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Ituporanga

Prefeitura

PORTARIA Nº 1.406, DE 10 DE JUNHO DE 2020
Publicação Nº 2521351

 PORTARIA Nº 1.406, DE 10 DE JUNHO DE 2020.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE ITUPORANGA e a SECRETARIA DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Comple-
mentar Municipal, n.º 11, de 06 de setembro de 2006,

CONSIDERANDO que compete ao Secretário Municipal da Saúde coordenar e executar as ações e serviços de vigilância, investigação e 
controle de riscos e danos à saúde, conforme previsão do artigo 48 da Lei Complementar municipal n.º 11 de 2006;

CONSIDERANDO que compete ao Secretário Municipal da Saúde a Coordenação do Comitê de Gerenciamento da Crise para enfrentamento 
da Pandemia causada pela COVID-19;

CONSIDERANDO a classificação de pandemia pela Organização Mundial de Saúde (OMS), a emergência decretada em todo o território 
catarinense pelo Decreto Estadual n.º 515, de 17 de março de 2020, e suas alterações, o Decreto 525, de 23 de março, e suas alterações, 
bem como na cidade de Ituporanga, pelo Decreto Municipal n.º 32, de 17 de março de 2020, e suas alterações;

CONSIDERANDO a necessidade de atender as recomendações da OMS, para prevenir a propagação do novo coronavírus (COVID-19);

CONSIDERANDO as recomendações da Organização Mundial de Saúde (OMS), divulgadas em 27 de fevereiro de 2020, para prevenir a 
propagação do novo coronavírus (COVID-19) no ambiente de trabalho;

CONSIDERANDO que o retorno das atividades presenciais nas dependências da Administração Pública Municipal, bem como o retorno da 
circulação dos veículos de transporte em âmbito municipal e intermunicipal e da contratação de mão de obra temporária proveniente de ou-
tros municípios demandam o emprego urgente de medidas de prevenção, controle e contenção de riscos, danos e agravos à saúde pública, 
a fim de evitar a disseminação da doença no Município de Ituporanga;

RESOLVE:
Art. 1° O retorno das atividades presenciais de todos os funcionários da Administração Pública Municipal, conforme autorizado pelo Decreto 
Municipal n.º 71, deverá observar as seguintes medidas:
I – Adequar os espaços físicos a fim de manter distanciamento seguro entre os funcionários;
II – Disponibilizar álcool 70% em todas as repartições;
III – Orientar sobre a desinfecção do local de trabalho;
IV – Identificar distanciamento de 1,5m para atendimento ao público, priorizando o atendimento com prévio agendamento a fim de evitar 
aglomeração;
V – Manter o local adequadamente arejado (mínimo de 50% de ventilação natural).
§1º O enquadramento em quaisquer das hipóteses determinadas no grupo de risco não enseja o automático afastamento do servidor, 
devendo ser efetivado requerimento pelo interessado, instruído com documentação comprobatória, que poderá ou não ser deferido pelo 
Secretário responsável.
§2º O servidor municipal que apresente ou tenha anteriormente ao retorno ao trabalho apresentado, qualquer dos sintomas de Covid-19 há 
mais de 8 dias, deverá ser imediatamente encaminhado para teste IGg/IGm.
§3º O servidor está obrigado a informar qualquer sintoma gripal que venha a apresentar, sob pena de ser responsabilizado pela omissão.
Art. 2° No retorno das atividades do transporte urbano coletivo municipal e intermunicipal, do transporte coletivo com características rodo-
viárias, bem como do transporte por fretamento, às empresas transportadoras e o administrador do terminal rodoviário devem adotar as 
seguintes medidas, sem prejuízo daquelas já previstas em normas municipais e estaduais publicadas anteriormente:
I - Priorizar a venda de bilhetes pela internet ou meios digitais;
II – Inutilizar 50% dos assentos de passageiros;
III – Ajustar o cronograma de horários de partidas do terminal rodoviário visando a possibilitar que antes de cada viagem seja realizada a 
desinfecção do veículo, priorizando, portas de acesso, apoios de braços, encostos de cabeça, maçanetas, corrimões e poltronas.
IV - Disponibilizar álcool 70% ou preparações antissépticas ou sanitizantes de efeito similar para a higienização das mãos, no interior do 
veículo, e nos guichês de atendimento ao público;
V – Fixar cartazes no interior do veículo, no espaldar de cada poltrona, com orientações sobre o uso obrigatório da máscara, higienização 
das mãos e etiqueta da tosse;
VI – Os veículos coletivos de transporte de passageiros (ônibus) deverão circular evitando o uso do ar condicionando, permitindo a venti-
lação natural;
VII – Os veículos utilizados para fretamento (vans e similares) devem circular obrigatoriamente com 50% das janelas abertas, permitindo 
a circulação de ventilação natural;
VIII - Aplicar as orientações do Guia Sanitário de Veículos Terrestres nº 18/2019 da Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA, que 
descreve medidas e ações para limpeza e desinfecção dos veículos, em especial aquelas sobre o controle de qualidade dos ambientes cli-
matizados e controle de vetores, bem como dos requisitos a serem seguidos pelas empresas de transporte em resposta a eventos de saúde 
pública ocorridos a bordo dos veículos e sua notificação a autoridade de saúde brasileira;
IX – No terminal rodoviário deverá haver demarcação de locais em que há formação de filas observando o distanciamento mínimo de 1,5 
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(um metro e 50 centímetros) entre as pessoas, bem como fixação de cartazes informativos sobre as medidas de prevenção;
X – As empresas de transporte coletivo e fretamento deverão informar imediatamente à vigilância epidemiológica quando qualquer funcio-
nário apresente sintomas gripais, devendo afastá-lo por no mínimo 14 dias ou conforme determinação médica;
XI – Controlar o acesso das pessoas ao terminal rodoviário, permitindo-se o acesso somente das pessoas que utilizarão o transporte;
XII – Proibir a utilização de bebedouros públicos em que haja contato direto da torneira com a boca.
Art. 3° A Vigilância Epidemiológica Municipal fica autorizada a efetivar testes rápidos sentinelas e por amostragem em ações preventivas 
estratégicas, principalmente, envolvendo pessoas que trabalham em serviços privados essenciais, tais como farmácia, mercado, padaria e 
transporte coletivo.
§único A Vigilância Epidemiológica entrará em contato com os estabelecimentos referidos neste artigo e indicará o quantitativo (limitado ao 
máximo de 10% do total de funcionários) que deverá ser encaminhado para realizar o teste.
Art. 4° As Unidades Básicas de Saúde do Município, ficam autorizadas a realizar testes rápidos na população idosa do Município de Itupo-
ranga, prioritariamente, naqueles que apresentam ou apresentaram sintomas gripais há mais de 8 dias.
§único. Para fins do disposto neste artigo será considerado idoso aquele com 60 anos ou mais, devendo comprovar a residência efetiva no 
Município de Ituporanga no ato da realização do teste.
Art. 5° A fiscalização quanto ao cumprimento do disposto nesta Portaria será efetivada de forma conjunta pela Vigilância Sanitária, Agentes 
Comunitários de Saúde, Polícia Militar, Polícia Civil e Corpo de Bombeiros.
Art. 6° O não cumprimento do regramento disposto nesta Portaria implicará em infração sanitária, nos termos da Lei nº 6.320, de 1983, e 
aplicação de demais penalidades previstas na lei.
Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Ituporanga, 10 de junho de 2020.

GERVÁSIO MACIEL
Prefeito em Exercício

ELISANGELA SCHEIDT RONCALIO
Secretária da Saúde
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Laguna

Prefeitura

DECRETO N. 6.250/2020 - ESTABELECE MEDIDAS DE ENFRENTAMENTO À SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA EM 
SAÚDE PÚBLICA DE IMPORTÂNCIA INTERNACIONAL DECORRENTE DO NOVO CORONAVÍRUS (COVID-19), 
REGULAMENTANDO NO MUNICÍPIO DE LAGUNA, APRESENTAÇÕES MUSICAIS AO VIVO, ACÚSTICAS OU 
ELETRÔNICAS EM RESTAURANTES; BARES; PIZZAR

Publicação Nº 2521431

DECRETO Nº 6.250/2020, DE 09 DE JUNHO DE 2020.

ESTABELECE MEDIDAS DE ENFRENTAMENTO À SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA EM SAÚDE PÚBLICA DE IMPORTÂNCIA INTERNACIONAL DE-
CORRENTE DO NOVO CORONAVÍRUS (COVID-19), REGULAMENTANDO NO MUNICÍPIO DE LAGUNA, APRESENTAÇÕES MUSICAIS AO VIVO, 
ACÚSTICAS OU ELETRÔNICAS EM RESTAURANTES; BARES; PIZZARIAS; BISTRÔS; CAFETERIAS/CASAS DE CHÁS/SUCOS; LANCHONETES; 
CONFEITARIAS E AFINS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, Mauro Vargas Candemil, no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pelo artigo 68, 
incisos III e XXV da Lei Orgânica do Município e, ainda,
CONSIDERANDO a necessidade de complementação das ações fixadas por meio dos Decretos n. 6.209/2020; n. 6.210/2020; n. 6.221/2020; 
e n. 6.222/2020 que implementaram ações, no âmbito do Município de Laguna, para dar cumprimento ao disposto nos Decretos n. 509, 
515, 525, 562, 587, 630 e 651, do Governo do Estado de Santa Catarina;
CONSIDERANDO, que apesar das medidas de enfrentamento, combate e contenção da pandemia do novo Coronavírus (COVID-19), em 
nosso Município, segundo dados de nossa autoridade local em saúde, permanece a escalada de novos casos de contaminação, dia após dia, 
inclusive com acentuada e acelerada curvatura gráfica ascendente;
CONSIDERANDO que nosso Município, através do Decreto Municipal de n.º 6.221/2020, adotou a aplicabilidade automática dos Decretos e 
Regulamentos editados pelo Governo do Estado, para o enfrentamento do COVID-19;
CONSIDERANDO a redação dada pelo Decreto Estadual 630/2020 e 651/2020, ao art. 8º, IV, do vigente Decreto Estadual n.º 562/2020;
CONSIDERANDO que o Município de Laguna, de acordo com sua realidade sanitária pode ser mais restritivo em suas medidas de enfrenta-
mento ao novo Coronavírus (COVID-19);
DECRETA:
Art. 1º Ficam permitidas no Município de Laguna, desde que atendidas as determinações sanitárias atinentes, apresentações musicais ao 
vivo, acústicas ou eletrônicas, em restaurantes; bares; pizzarias; bistrôs; cafeterias/casas de chás/sucos; lanchonetes; confeitarias e afins, 
observadas de forma convergente as seguintes condicionantes:
a) apresentação de um único músico/artista;
b) separação deste músico/artista por uma barreira física acrílica para proteção do mesmo; e
c) disponibilização de álcool 70% ao artista.
Parágrafo único. A permissão disposta no caput não afasta a aplicação do disposto no vigente Decreto Estadual n º 562/2020, art. 8 º, inciso 
IV, com redação dada pelo Decreto Estadual n º 651/2020, bem como da Portaria SES n º 348/2020, art. 1 º, permanecendo expressamente 
vedada a aglomeração de pessoas nos locais das apresentações, mencionadas no caput, bem como, estejam reunidas com características 
de evento, caso em que as medidas atinentes serão imediatamente tomadas por parte das autoridades sanitárias, com imediata interrupção 
da apresentação, sem prejuízo das demais medidas cabíveis.
Art. 2º Ratifica-se em âmbito municipal, no que couber, as disposições dos Decretos Municipais e Estaduais, em especial, atinentes às 
medidas de prevenção para evitar o contágio, uma vez que se mantém a situação de emergência já declarada no Decreto Municipal nº 
6.208/2020.
Art. 3º O descumprimento das medidas estabelecidas neste Decreto, sem prejuízo das sanções de natureza administrativa (cassação de 
alvará de funcionamento), civil ou penal cabíveis, poderão implicar nas penalidades, alternativa ou cumulativamente, previstas no art. 550 
do Código Sanitário do Município de Laguna.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com prazo de vigência limitado ao disposto nos §§ 2º e 3º do art. 1º e no 
art. 8º da Lei Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020.

MAURO VARGAS CANDEMIL
Prefeito Municipal

ANTONIO LUIZ DOS REIS
Procurador Geral

VALÉRIA OLIVIER ALVES SOUZA
Secretária de Saúde
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Rio do Sul

Prefeitura

EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO DO CONCURSO PÚBLICO 002/2019 - RIO DO SUL
Publicação Nº 2521428

CONCURSO PÚBLICO Nº 002/2019

EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO

O Município de Rio do Sul – Administração Direta e Indireta, Estado de Santa Catarina, através do Prefeito Municipal, no uso de suas atri-
buições que são conferidas pela legislação em vigor, com responsabilidade técnica da CONSCAM Assessoria e Consultoria, após a conclusão 
dos trabalhos relativos ao certame em tela e cumprimento de todas as etapas previstas, prazos recursais e demais exigências constantes do 
Edital de Abertura, TORNA PÚBLICA A HOMOLOGAÇÃO DO CONCURSO PÚBLICO Nº 002/2019, para os cargos de Agente Administrativo - 
Fundação Cultural, Agente Administrativo - Prefeitura Municipal, Agente Administrativo - Previdência Social, Analista de Sistemas - Prefeitura 
Municipal, Arquiteto - Prefeitura Municipal, Assistente Social - Prefeitura Municipal, Auditor Fiscal da Receita Municipal - Prefeitura Municipal, 
Auditor Interno - Prefeitura Municipal, Auxiliar de Serviços Gerais I - Fundação Cultural, Auxiliar de Serviços Gerais II - Prefeitura Municipal, 
Bibliotecário - Fundação Cultural, Calceteiro - Prefeitura Municipal, Carpinteiro - Prefeitura Municipal, Cirurgião Dentista - Prefeitura Munici-
pal, Contador - Previdência Social, Desenhista - Prefeitura Municipal, Educador Social - Prefeitura Municipal, Enfermeiro - Prefeitura Munici-
pal, Engenheiro Agrônomo - Prefeitura Municipal, Engenheiro Civil - Prefeitura Municipal, Engenheiro Florestal - Prefeitura Municipal, Fiscal 
de Meio Ambiente - Prefeitura Municipal, Fiscal de Obras e Posturas - Prefeitura Municipal, Fiscal de Saúde Pública - Prefeitura Municipal, 
Fiscal de Serviços Públicos - Prefeitura Municipal, Fiscal do PROCON - Prefeitura Municipal, Fonoaudiólogo - Prefeitura Municipal, Médico 20 
Horas - Prefeitura Municipal, Médico 40 Horas - Prefeitura Municipal, Médico Angiologista - Prefeitura Municipal (não houve aprovados), Mé-
dico Auditor - Prefeitura Municipal, Médico Autorizador - Prefeitura Municipal, Médico Cardiologista - Prefeitura Municipal, Médico Cirurgião 
Geral - Prefeitura Municipal, Médico Cirurgião Pediátrico - Prefeitura Municipal (não houve aprovados), Médico Dermatologista - Prefeitura 
Municipal, Médico Endocrinologista - Prefeitura Municipal (não houve aprovados), Médico Ginecologista /Obstetra - Prefeitura Municipal 
(não houve aprovados), Médico Neurologista - Prefeitura Municipal, Médico Oftalmologista - Prefeitura Municipal (não houve aprovados), 
Médico Oncologista - Prefeitura Municipal (não houve aprovados), Médico Ortopedista - Prefeitura Municipal, Médico Otorrinolaringologista 
- Prefeitura Municipal, Médico Pediatra - Prefeitura Municipal (não houve aprovados), Médico Perito - Prefeitura Municipal (não houve apro-
vados), Médico Pneumologista - Prefeitura Municipal (não houve aprovados), Médico Psiquiatra Infantil - Prefeitura Municipal (não houve 
aprovados), Médico Psiquiatra - Prefeitura Municipal (não houve aprovados), Médico Regulador - Prefeitura Municipal, Médico Urologista 
- Prefeitura Municipal (não houve aprovados), Médico Veterinário - Prefeitura Municipal, Motorista de Caminhão - Prefeitura Municipal, Mo-
torista de veículo leve - Fundação Cultural, Motorista de Veículo Leve - Prefeitura Municipal, Nutricionista - Prefeitura Municipal, Operador de 
Equipamentos - Prefeitura Municipal, Pedreiro - Prefeitura Municipal, Pintor - Prefeitura Municipal, Procurador Previdenciário - Previdência 
Social, Psicólogo - Prefeitura Municipal, Psicopedagogo - Prefeitura Municipal, Radiologista/Odontológico - Prefeitura Municipal, Técnico em 
Enfermagem - Prefeitura Municipal, Técnico em Segurança no trabalho - Prefeitura Municipal, Topógrafo - Prefeitura Municipal, com publi-
cação, nesta data, da Homologação da Lista de Classificação no Mural do Município de Rio do Sul – SC e nos sites www.conscamweb.com.
br, www.oportunidades.riodosul.sc.gov.br, www.riodosul.atende.net e www.diariomunicipal.sc.gov.br/. De acordo com o Edital de Abertura 
das Inscrições, o Concurso Público terá validade de 02 (dois) anos, podendo ser prorrogado por igual período, a critério da administração 
pública.

E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido o presente Edital.

Rio do Sul, 11 de junho de 2020.

Alexandre Matos Pereira
Secretário Municipal de Administração e Fazenda

José Eduardo Rothbarth Thomé
Prefeito do Município de Rio do Sul

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO 003/2020 - PREFEITURA DE RIO DO SUL
Publicação Nº 2522898

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO N° 003/2020

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO DO SUL, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e na forma prevista no inciso IX 
do artigo 37 da Constituição Federal, artigo 73 da Lei Orgânica do Município de Rio do Sul, Lei Complementar n. 309 de 01 de dezembro 
de 2015 e alterações, Lei Complementar n. 401 de 22 de agosto de 2018 e alterações, Lei complementar n. 075 de 20 de novembro de 
2001, artigo 2º da Lei nº 3.796 de 26 de junho de 2002 e alterações e demais disposições legais aplicáveis, torna público que serão abertas 
as inscrições para a realização de PROCESSO SELETIVO para o preenchimento de vaga em caráter temporário para a função de Fiscal de 
Saúde Pública I.

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
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1.1. O presente Processo Seletivo será realizado pela Comissão Especial instituída por meio do Decreto n. 9079, de 09 de Junho de 2020.

1.2. Este Processo Seletivo destina-se ao preenchimento de vaga não ocupada em concurso público, até a realização de novo concurso, 
conforme artigo 2º da Lei nº 3.796 de 26 de junho de 2002.

1.3. A impugnação a este Edital poderá ser efetuada por qualquer cidadão, no prazo de 1 (um) dia útil, após a sua publicação, mediante 
requerimento protocolado na Divisão de Gestão Documental da Secretaria Municipal de Administração e Fazenda do Município de Rio do 
Sul, sito a Praça 25 de Julho, n. 01, Centro, Rio do Sul - SC, no horário das 7h30min às 17h.

1.4. É proibida a contratação, nos termos da Lei, de servidores da Administração Direta e Indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal 
e dos Municípios, bem como de empregados ou servidores de suas subsidiárias.

1.5. A lista de inscritos, a lista de classificados e decisões resultantes de recursos e demais atos provenientes deste Edital de Processo Sele-
tivo, serão publicados no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM e/ou na Página Oficial da Prefeitura Municipal de Rio do Sul, 
nos seguintes endereços: https://riodosul.atende.net/?pg=autoatendimento#!/tipo/servico/valor/112/padrao/2 e https://oportunidades.
riodosul.sc.gov.br/?pg=processos-seletivos.

1.6. É responsabilidade exclusiva do candidato o acompanhamento dos atos e decisões publicados via on-line, nos sites supracitados.

1.7. A aprovação do candidato neste processo seletivo, no que excede ao número de vagas previsto neste edital, não gera direito à contra-
tação. As convocações serão realizadas de acordo com a necessidade e disponibilidade orçamentária.

1.8. É de responsabilidade do candidato a atualização do endereço/ telefone/e-mail (s) constante (s) da inscrição. Sua eventual alteração 
deve ser comunicada por carta encaminhada ao Departamento de Gestão de Pessoas da Prefeitura Municipal de Rio do Sul.

1.9. O prazo de validade deste Processo Seletivo será de um ano, contado a partir da data de publicação do Decreto de homologação do 
Resultado Final, podendo, a critério da Administração, ser prorrogado uma única vez, por igual período.

2. DA FUNÇÃO, NÚMERO DE VAGAS, CARGA HORÁRIA, REQUISITOS, SALÁRIO BASE E ATRIBUIÇÕES DA FUNÇÃO

2.1. A função, a quantidade de vagas, a carga horária semanal, os requisitos e o salário-base são os estabelecidos no quadro abaixo:

FUNÇÃO N° DE VAGAS CARGA HORÁRIA SEMANAL
REQUISITOS NECESSÁRIOS 
A SEREM COMPROVADOS NO 
ATO DA CONTRATAÇÃO

SALÁRIO BASE

Fiscal de Saúde Pública I 1 + CR 40 Graduação em Farmácia* R$ 4.704,21**

*Quando ofertado pelo município, o contratado deverá participar da capacitação em Curso de Ações Básicas de Vigilância Sanitária.
** Mais auxílio-alimentação no valor de R$ 13,59 por dia útil trabalhado.

2.2. As vagas oferecidas neste edital estão em conformidade com o item V, do artigo 2º, da Lei n. 3.796 de 26/06/2002 e suas alterações e 
abrangem também as que surgirem dentro do período de validade deste edital.

2.3. As ATRIBUIÇÕES DA FUNÇÃO são constantes do ANEXO III, deste edital.

3. DOS REQUISITOS PARA A CONTRATAÇÃO:

3.1. Para a contratação, o candidato deverá atender aos seguintes requisitos mínimos:

3.1.1. Nacionalidade brasileira ou estrangeira, na forma da lei;

3.1.2. Idade mínima de 18 (dezoito) anos;

3.1.3. Quitação com as obrigações militar e eleitoral;

3.1.4. Aptidão física e mental para o exercício das atribuições a que concorre;

3.1.5. Habilitação para a função, conforme item 2.1 deste edital;

3.1.6. Não possuir acumulação proibida de cargo, emprego ou função pública, conforme prevê a Constituição Federal;

3.1.7. Não haver sofrido as penalidades previstas no artigo 186, conforme dispõe o artigo 189 e Parágrafo único, da Lei n. 309/2010 e suas 
alterações;

3.1.8. Não ter participação de gerência ou administração de empresa privada e de sociedade civil ou exercer o comércio, exceto na quali-
dade de acionista, cotista ou comanditário;

https://riodosul.atende.net/?pg=autoatendimento#!/tipo/servico/valor/112/padrao/2
https://oportunidades.riodosul.sc.gov.br/?pg=processos-seletivos
https://oportunidades.riodosul.sc.gov.br/?pg=processos-seletivos
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3.1.9. Não estar em licença, ainda que não remunerada, de cargo, função ou emprego público que exerça na Administração Direta ou Indi-
reta da União, Estados, Distrito Federal e Municípios;

3.1.10.Conhecer e estar de acordo com as exigências contidas neste edital;

3.1.11. Ser aprovado neste processo seletivo;

3.2. No ato da inscrição não será solicitado comprovante das exigências contidas nos subitens anteriores. No entanto, o candidato que não 
as satisfaça no ato da contratação, mesmo tendo sido aprovado, será automaticamente eliminado deste Processo Seletivo.

4. DAS VAGAS PARA PORTADORES DE NECESSIDADES ESPECIAIS

4.1. São reservadas às pessoas com deficiência, 5% (cinco por cento) das vagas, por função oferecida, cujas atribuições sejam compatíveis 
com a deficiência de que são portadoras, na forma do artigo 37, inciso VIII da Constituição Federal.

4.1.1. Caso a aplicação do percentual de que trata o item 4.1 deste Edital resultar em número fracionado, igual ou superior a 0,5% (meio 
ponto percentual), este deverá ser elevado até o primeiro número inteiro subsequente.

4.2. Considera-se pessoas com deficiência aquela enquadrada nas categorias previstas no artigo 4º do Decreto Federal n.3.298, de 20 de 
dezembro de 1999 e alteração.

4.3. O candidato com deficiência deverá, após viabilizar o procedimento do item 5.2 deste Edital, e antes de encerrado o prazo para as 
inscrições, entregar ao responsável pelas Inscrições no Departamento de Gestão de Pessoas na Prefeitura Municipal de Rio Do Sul, Praça 
25 de Julho, 1 - Centro, Rio do Sul – SC, com atendimento no período de 15/06/2020 até 24/06/2020 das 07:30h às 11:30h os documentos 
solicitados no item 4.3.1 e o anexo II deste Edital, preenchido e assinado.

4.3.1. Atestado médico que indique a espécie e o grau ou nível da deficiência, com expressa referência ao código correspondente na Clas-
sificação Internacional de Doenças – CID, e a provável causa da mesma.

4.4. A avaliação e verificação, por equipe multiprofissional prevista no Decreto Federal n. 3.298, de 20 de dezembro de 1999 e alteração, 
somente antecederá à contratação, se o candidato inscrito na condição de deficiente for aprovado neste certame. Esta verificação avaliará 
se a deficiência do candidato, constante do Laudo Médico, é compatível com as atribuições da função para o qual foi aprovado e se consta 
dentre aquelas previstas no Decreto Federal n. 3.298, de 20 de dezembro de 1999 e alterações.

4.5. O candidato com deficiência que não apresentar o atestado médico e/ou não preencher as condições descritas no artigo 4º do Decreto 
Federal n. 3.298/1999, será considerado não deficiente, passando para a listagem geral dos candidatos, sem direito à reserva de vaga.

4.5.1. Será considerada pessoa com deficiência a que se enquadra nas seguintes categorias, segundo o artigo 4º da Lei Estadual n. 12.870, 
de 12 de janeiro de 2004:

I – deficiência física – alteração completa ou parcial de um ou mais segmentos do corpo humano, acarretando o comprometimento da fun-
ção física, apresentando-se sob a forma de paraplegia, paraparesia, monoplegia, monoparesia, tetraplegia, tetraparesia, triplegia, triparesia, 
hemiplegia, hemiparesia, amputação ou ausência de membro, paralisia cerebral, membro com deformidade congênita ou adquirida, exceto 
as deformidades estéticas e as que não produzam dificuldades para o desempenho de funções;

II – deficiência auditiva – perda parcial ou total das possibilidades auditivas sonoras, variando de graus e níveis na forma seguinte:
a) de 25 a 40 decibéis – surdez leve;
b) de 41 a 55 – decibéis – surdez moderada;
c) de 56 a 70 – decibéis – surdez acentuada;
d) de 71 a 90 – decibéis – surdez severa;
e) acima de 91 – decibéis – surdez profunda; e
f) anacusia;

III – deficiência visual – acuidade visual igual ou menor que 20/200 no melhor olho, após a melhor correção, ou campo visual inferior a 20° 
(tabela de Snellen), ou ocorrência simultânea de ambas as situações;

IV – deficiência mental – funcionamento intelectual significativamente inferior à média, com manifestação antes dos dezoito anos e limita-
ções associadas a duas ou mais áreas de habilidades adaptativas, tais como:
a) comunicação;
b) cuidado pessoal;
c) habilidades sociais;
d) utilização da comunidade;
e) saúde e segurança;
f) habilidades acadêmicas;
g) lazer; e
h) trabalho;

V – deficiência múltipla – associação de duas ou mais deficiências.
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5. DAS INSCRIÇÕES

5.1. As inscrições estarão abertas no período de 15/06/2020 até 24/06/2020, somente via internet, pelo sítio: https://riodosul.atende.ne-
t/?pg=autoatendimento#!/tipo/servico/valor/112/padrao/2 e https://oportunidades.riodosul.sc.gov.br/?pg=processos-seletivos.

5.2. O candidato deverá preencher integralmente o formulário de inscrição e enviá-lo via internet.

5.3. O Município de Rio do Sul não se responsabiliza por solicitações de inscrição, via internet, não efetivadas por motivos de ordem técnica, 
falhas de comunicação, congestionamento de linhas de comunicação ou outros fatores que impossibilitem a transferência dos dados.

5.4. As informações prestadas no requerimento de inscrição são de total responsabilidade do candidato e, se falsas ou inexatas, determina-
rão o cancelamento da inscrição e a anulação de todos os atos dela decorrentes.

5.5. A inscrição do candidato implicará a tácita aceitação das condições estabelecidas neste Edital, das quais não poderá alegar desconhe-
cimento.

5.6. Julgados os requerimentos de inscrição e satisfeitas às exigências, no dia 25/06/2020 será publicado o rol dos inscritos, na forma dis-
posta no item 1.4 deste Edital.

5.7. No dia 29/06/2020, após julgados os recursos, a lista dos inscritos será homologada.

6. DO PROCESSO SELETIVO E DAS PROVAS DE TÍTULOS

6.1. O Processo Seletivo constará de Prova de Títulos de caráter classificatório para o cargo, a ser aplicado conforme este edital.

6.2 A Nota Final para o cargo de Fiscal de Saúde Pública I será obtida pela soma da pontuação da prova de títulos.

7. DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE

7.1. Em caso de empate, será utilizado como critério de desempate:

7.1.1. Para os candidatos com 60 (sessenta) anos ou mais, completados até o último dia do prazo de inscrição deste certame, nos termos 
do artigo 27 da Lei n. 10.741/2003 (Estatuto do Idoso), considerando-se o ano, o mês e o dia do nascimento:

1º) Maior idade;
2º) Maior nota da prova de Títulos;
3º) Maior número de dependentes;
4º) Sorteio público;

7.1.2. Para os demais candidatos:

1º) Maior pontuação nos títulos;
2º) Maior carga horária de cursos na área apresentados;
3º) Maior idade;
4º) Maior número de dependentes.
5º) Sorteio público;

7.2. Persistindo o empate, em ambas as situações descritas acima, proceder-se-á a sorteio público, em sessão com data, horário e local a ser 
divulgados com 2 (dois) dias de antecedência, no endereço eletrônico: https://riodosul.atende.net/?pg=autoatendimento#!/tipo/servico/
valor/112/padrao/2 e https://oportunidades.riodosul.sc.gov.br/?pg=processos-seletivos.

7.3. Para comprovação da idade e número de dependentes, será considerada a informação contida no formulário eletrônico de inscrição, 
sendo de responsabilidade do candidato a informação dos dados. O município de Rio do Sul dispõe do direito de solicitar comprovante da 
informação prestada, bem como de excluir do processo seletivo aquele que fornecer dados inverídicos.

8. DO RESULTADO FINAL PROVISÓRIO

8.1 O município de Rio do Sul publicará no endereço eletrônico: https://riodosul.atende.net/?pg=autoatendimento#!/tipo/servico/valor/112/
padrao/2 e https://oportunidades.riodosul.sc.gov.br/?pg=processos-seletivos., a partir do dia 29 de Junho de 2020, o Resultado Final Pro-
visório da prova de títulos do Processo Seletivo.

8.2 O candidato que tiver qualquer discordância em relação ao Resultado Final, poderá interpor recurso nos termos do Item 10 deste edital.

9. DA HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL

9.1 O município de Rio do Sul publicará no endereço eletrônico: https://riodosul.atende.net/?pg=autoatendimento#!/tipo/servico/valor/112/
padrao/2 e https://oportunidades.riodosul.sc.gov.br/?pg=processos-seletivos, a partir do dia 01 de Julho de 2020, o Decreto que homologa 
o Resultado Final deste Processo Seletivo.

https://riodosul.atende.net/?pg=autoatendimento#!/tipo/servico/valor/112/padrao/2
https://riodosul.atende.net/?pg=autoatendimento#!/tipo/servico/valor/112/padrao/2
https://oportunidades.riodosul.sc.gov.br/?pg=processos-seletivos
https://riodosul.atende.net/?pg=autoatendimento#!/tipo/servico/valor/112/padrao/2
https://riodosul.atende.net/?pg=autoatendimento#!/tipo/servico/valor/112/padrao/2
https://oportunidades.riodosul.sc.gov.br/?pg=processos-seletivos
https://riodosul.atende.net/?pg=autoatendimento#!/tipo/servico/valor/112/padrao/2
https://riodosul.atende.net/?pg=autoatendimento#!/tipo/servico/valor/112/padrao/2
https://oportunidades.riodosul.sc.gov.br/?pg=processos-seletivos
https://riodosul.atende.net/?pg=autoatendimento#!/tipo/servico/valor/112/padrao/2
https://riodosul.atende.net/?pg=autoatendimento#!/tipo/servico/valor/112/padrao/2
https://oportunidades.riodosul.sc.gov.br/?pg=processos-seletivos
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10. DOS RECURSOS

10.1 Será admitido recurso do Indeferimento de Inscrição, da prova de títulos e do Resultado Final Provisório, que deverão ser interpostos, 
desde que devidamente fundamentados, de acordo com o – do quadro abaixo:

ATO/EVENTO PRAZO RECURSAL
Inscrições Indeferidas Até o segundo dia útil subsequente à publicação das Inscrições Indeferidas.

Resultado da prova de títulos Até o segundo dia útil subsequente à publicação do resultado da prova de 
títulos

Resultado Final Provisório Até o segundo dia útil subsequente à publicação do Resultado Final Provi-
sório.

10.2. Para interposição do recurso o candidato deverá encaminhar via e-mail, o requerimento disposto no Anexo IV deste edital, para o 
seguinte endereço: dgp.prefeitura@riodosul.sc.gov.br.

10.3. Somente será aceito recurso efetuado via e-mail, até a data e horário dispostos no item 10 deste edital.

10.4. Não será aceito recurso encaminhado pessoalmente, via postal, via fax ou por qualquer outro meio diferente do descrito no item 10.3, 
ou ainda, fora do prazo.

10.5. Somente serão apreciados os recursos expressos em termos convenientes e que apontarem as circunstâncias que os justifiquem. 
Recurso inconsistente, intempestivo ou em desacordo com o item 10.2 será preliminarmente indeferido.

10.6. Todos os recursos regulares serão analisados e, caso providos, serão efetuadas as alterações, podendo neste caso, haver alteração da 
pontuação e/ou classificação do candidato.

10.7. O município de Rio do Sul não se responsabilizará por recursos não recebidos por motivos de ordem técnica dos computadores, falhas 
de comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, bem como por outros fatores que impossibilitem a transferência de dados.

10.8. Não serão encaminhadas respostas individuais aos candidatos. As decisões dos recursos serão dadas a conhecer coletivamente no 
endereço: https://riodosul.atende.net/?pg=autoatendimento#!/tipo/servico/valor/112/padrao/2 e https://oportunidades.riodosul.sc.gov.
br/?pg=processos-seletivos.

10.9. A Comissão Especial de Processo Seletivo constitui-se última instância para recurso ou revisão, sendo soberana em suas decisões. Não 
caberão recursos ou revisões adicionais.

11. DA CONVOCAÇÃO

11.1. Os candidatos aprovados dentro do número de vagas previsto neste edital serão convocados após a homologação do Processo Se-
letivo, conforme necessidade e seguindo-se rigorosamente a ordem de classificação, por meio da publicação do Termo de Convocação no 
endereço: https://riodosul.atende.net/?pg=autoatendimento#!/tipo/servico/valor/112/padrao/2 e https://oportunidades.riodosul.sc.gov.
br/?pg=processos-seletivos.

11.2. É de responsabilidade exclusiva do candidato acompanhar as publicações das convocações, via on-line.

11.3. Ao ser convocado, o candidato deverá comparecer na Secretaria Municipal de Administração e Fazenda de Rio do Sul – Departamento 
de Gestão de Pessoas, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, munido de documento de identidade, para dar início ao processo de con-
tratação.

11.4. O candidato que deixar de comparecer no prazo previsto no item anterior, perderá automaticamente a vaga, sendo convocado o can-
didato seguinte, respeitada a ordem de classificação.

12. DOS REQUISITOS PARA CONTRATAÇÃO

12.1. O candidato deverá apresentar, no Departamento de Gestão de Pessoas no prazo máximo de 05 dias após a convocação:

12.1.1. CPF (Cadastro de Pessoas Físicas);

12.1.2. RG (Registro de Identidade);

12.1.3. Carteira de reservista (se homem);

12.1.4. Comprovante Inscrição PIS/PASEP;

12.1.5. Certidão nascimento ou casamento;

12.1.6. Certidão de nascimento dos filhos menores de 21 anos;

mailto:deisi.becker@riodosul.sc.gov.br
https://riodosul.atende.net/?pg=autoatendimento#!/tipo/servico/valor/112/padrao/2
https://oportunidades.riodosul.sc.gov.br/?pg=processos-seletivos
https://oportunidades.riodosul.sc.gov.br/?pg=processos-seletivos
https://riodosul.atende.net/?pg=autoatendimento#!/tipo/servico/valor/112/padrao/2
https://oportunidades.riodosul.sc.gov.br/?pg=processos-seletivos
https://oportunidades.riodosul.sc.gov.br/?pg=processos-seletivos
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12.1.7. Título eleitoral e comprovante de quitação com as obrigações eleitorais;
12.1.8. Comprovante dos requisitos exigidos para a função (conforme item 2.1. deste edital);

12.1.9. Endereço completo, telefone e e-mail para contato;

12.1.10. Declaração Acúmulo Cargo (fornecida pelo Dep. de Gestão de Pessoas);

12.1.11. Declaração Dependentes Imposto de Renda (fornecida pelo Dep. de Gestão de Pessoas);

12.1.12. Declaração Dependentes Salário-Família (fornecida pelo Dep. de Gestão de Pessoas);

12.1.13. Declaração de não ter sido penalizado em processo de Sindicância ou Processo Administrativo Disciplinar no Serviço Público;

12.1.14 Declaração de cumprimento do artigo 171, incisos XI e XII, da Lei Complementar n. 309/2015.

12.1.15. Número de conta do Banco Bradesco (autorização para abertura fornecida pelo Dep. de Gestão de Pessoas);

12.1.16. Carteira comprovando grupo sanguíneo (se tiver);

12.1.17.Atestado Médico Admissional (previamente agendado pelo Dep. de Gestão de Pessoas);

12.1.18. Os candidatos portadores de deficiência apresentarão, laudo Médico original, expedido no prazo máximo de 90 (noventa) dias 
antes do término das inscrições, por profissional competente, contendo nome e RG do candidato, atestando a espécie e o grau ou nível 
de deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doenças – CID, bem como a provável 
causa da deficiência.

12.1.19. O candidato portador de deficiência, ao ser convocado, será submetido a Perícia Médica indicada pelo Município de Rio do Sul/SC 
a fim de ser apurada a categoria de sua deficiência e a sua compatibilidade com o exercício das atribuições do cargo.

12.1.20. Outros documentos que lhe forem solicitados no ato da convocação.

13 DA CONTRATAÇÃO

13.1 A contratação, objeto deste processo seletivo, tem caráter emergencial, devendo ocorrer imediatamente após a convocação, sendo o 
contrato inicial efetuado pelo período de trinta dias, podendo ser prorrogado de acordo com a necessidade da administração, com base Lei 
Municipal n. 3.796/2002 e alterações.

13.2 O candidato contratado estará em permanente avaliação. Caso seu desempenho não seja satisfatório, o contrato poderá ser rescindido 
antes do término previsto, nos termos da Lei Municipal n. 3.796/2002 e alterações.

14. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

14.1. Itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos, circunstâncias que serão mencionadas em adendo 
ou aviso a ser publicado.

14.2. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Especial do Processo Seletivo.

14.3. Integram o presente Edital os seguintes Anexos:

14.3.1. Anexo I – Cronograma;

14.3.2. Anexo II – Declaração para candidatos portadores de necessidades especiais;

14.3.3. Anexo III – Atribuições da função;

14.3.4. Anexo IV – Requerimento Recurso;

14.3.5. Anexo V – Normas para realização da Prova de Títulos;

14.3.6. Anexo VI - Tabela De Títulos

Rio do Sul, 13 de junho de 2020.

JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ

Prefeito Municipal
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ANEXO I

DO CRONOGRAMA DO PROCESSO SELETIVO

PUBLICAÇÃO DO EDITAL 13/06/2020
PERÍODO INSCRIÇÃO E ENTREGA DOS TÍTULOS 15/06/2020 a 24/06/2020
PUBLICAÇÃO LISTA DE INSCRITOS 25/06/2020
RECURSO INSCRIÇÕES 25/06/2020 a 26/05/2020
PUBLICAÇÃO INSCRIÇÕES HOMOLOGADAS 29/06/2020
RESULTADO DAS PROVAS DOS TÍTULOS e PUBLICAÇÃO RESULTADO FINAL 
PROVISÓRIO 29/06/2020

PRAZO PARA RECURSO DO RESULTADO FINAL PROVISÓRIO 29/06/2019 a 30/06/2020
PUBLICAÇÃO RESULTADO FINAL HOMOLOGADO 01/07/2020

ANEXO II

DA DECLARAÇÃO PARA CANDIDATOS PORTADORES DE NECESSIDADES ESPECIAIS

DECLARAÇÃO

NOME DO CANDIDATO:

CPF:

FUNÇÃO PRETENDIDA:

DEFICIÊNCIA:

(como comprovação, anexar laudo médico conforme item 4.3.1. deste edital)

Declaro, para os devidos fins, conforme item 4.3.2. do Edital de Processo Seletivo Público n. 003/2020, e para que surta os efeitos legais, 
que a necessidade especial que possuo, não me impossibilita de exercer as atribuições da função acima mencionada.

_________________, _____ de ______________ de 2020.

Assinatura do Candidato

ANEXO III - DAS ATRIBUIÇÕES DA FUNÇÃO

FISCAL DE SAÚDE PÚBLICA I

DESCRIÇÃO SUMÁRIA:
Realizar inspeções e vistorias sanitárias. Fiscalizar bens de consumo, prestadores de serviços, meio ambiente, estabelecimentos de saúde 
em geral, entre outros. Executar e/ou participar de ações de Vigilância Sanitária em articulação direta com as de Vigilância Epidemiológica e 
Atenção à Saúde, incluindo as relativas à Saúde do Trabalhador, Controle de Zoonoses e ao Meio Ambiente. Fiscalizar Drogarias, Farmácias, 
distribuidoras e transportadoras de medicamentos, produtos para saúde, saneantes, cosméticos.

PRINCIPAIS ATRIBUIÇÕES:
Realizar inspeções e vistorias sanitárias nos estabelecimentos industriais e comerciais de gêneros alimentícios ou outro, relacionados direta 
ou indiretamente com a saúde, para concessão de alvará sanitário inicial, revalidação do alvará sanitário, selo de qualidade e/ou deferi-
mento de consultas, inspecionando as condições físicas, higiênicas e sanitárias, visando garantir o cumprimento da Legislação municipal, 
estadual e federal. Fiscalizar os bens de consumo que direta ou indiretamente se relacionam com a saúde, envolvendo todas as etapas e 
processos da produção até o consumo, visando garantir o cumprimento da Legislação municipal, estadual e federal. Fiscalizar, controlar e 
orientar a prestação de serviços que se relacionem, direta ou indiretamente, com a saúde. Fiscalizar farmácias de manipulação, drogarias, 
distribuidoras e transportadoras de medicamentos , cosméticos, produtos para saúde, saneantes, consultórios médicos, odontológicos, de 
atividades de biomedicina e esteticistas. Executar ações de fiscalização e controle sobre o meio ambiente, estabelecendo relações entre os 
vários aspectos que interferem na sua qualidade, compreendendo tanto o ambiente e o processo de trabalho como habitação, lazer e outros, 
sempre que impliquem riscos à saúde, como aplicação de agrotóxico, edificações, parcelamento do solo, saneamento urbano e rural, lixo 
domiciliar, comercial, industrial e hospitalar. Garantir o cumprimento do código de saúde do município e suas normas técnicas especiais bem 
como a legislação sanitária federal, estadual e municipal, expedindo, quando necessário autos de intimação, infração, impondo penalidades, 
determinando providências por ato decorrente de lei, de regulamento ou de convênio, com o objetivo de prevenir e reprimir as ações ou 
omissões que comprometam a saúde pública. Fiscalizar e orientar mudanças nos fatores determinantes e condicionantes de saúde individual 
ou coletiva, recomendando e adotando as medidas de prevenção e controle das doenças ou agravos. Participa de seminários, conferências, 
projetos, simpósios e reuniões sobre assuntos da sua área de ação promovidos pela comunidade e entidades interessadas, podendo inclusi-
ve proferir palestras atinentes à sua atividade. Realizar a coleta de água, alimentos, bebidas, medicamentos e outros produtos de interesse 
à saúde para análise fiscal, de orientação e laboratorial. Fiscalizar e orientar, baseado na legislação em vigor, os dizeres dos rótulos, bulas, 
prospectos de medicamentos e produtos de interesse da Vigilância sanitária. Fiscalizar e orientar o controle das prescrições de receitas de 
medicamentos e outras terapias, quanto à habilitação profissional legal como tipo de talonário, quantidades e outras especificações previstas 
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em lei. Expedir autos de intimação, apreender, interditar em depósito, inutilizar ou coletar produtos, conforme determinação no Ministério da 
Saúde ou da Diretoria de Vigilância Sanitária Estadual, quando necessário, aplicando diretamente as penalidades que lhe forem delegadas 
por legislação específica. Colaborar na promoção da integração com outros órgãos e instituições no desenvolvimento das atividades de Sa-
neamento e Vigilância Sanitária. Realizar, juntamente com a Vigilância Epidemiológica, investigação de surtos de toxinfecções alimentares, 
bem como receber e encaminhar notificações de doenças relacionadas com Saneamento e Vigilância Sanitária, como acidentes de trabalho, 
intoxicações ocasionadas por alimentos, água, medicamentos, saneantes, domissanitários, metais pesados, substâncias radioativas, entre 
outros. Executar e/ou participar de ações de Vigilância Sanitária em articulação direta com as de Vigilância Epidemiológica e Atenção à 
Saúde, incluindo as relativas à Saúde do Trabalhador, Controle de Zoonoses e ao Meio Ambiente. Coletar, analisar e interpretar os dados e 
informações sobre produção, armazenagem, distribuição e consumo de produtos e serviços e condições de vida para a formulação de planos 
e programas de ações da vigilância sanitária e saúde do trabalhador. Desenvolver ações educativas nas áreas de competência da Vigilância 
Sanitária e Saúde do Trabalhador objetivando elevar e manter a qualidade de serviços, atividades, ambientes, produtos e estabelecimentos, 
determinar as áreas de risco (AR) e pontos críticos de controle (APPCC) em estabelecimentos industriais e comerciais de gêneros alimen-
tícios, planejar e auxiliar o impacto das ações de vigilância sanitária e saúde do trabalhador e estimular a participação da comunidade nas 
ações preventivas e corretivas da iniciativa do poder público que dizem respeito à saúde coletiva. Cadastrar os estabelecimentos de acordo 
com o maior e/ou menor risco epidemiológico fornecendo outras informações que servirão de base Para as ações de fiscalização. Elaborar 
panfletos, folhetos, cartazes, cartilhas, manuais, slides, fitas de vídeo e outros materiais educativos em conjunto como outros setores de 
educação em saúde, objetivando ações integradas. Organizar o registro de antecedentes, cadastro de profissionais, atividades e estabele-
cimentos relacionados com a saúde, realizando visitas de controle de fiscalização de responsabilidades técnicas. Fiscalizar e orientar a atu-
ação das comissões internas de hospitais, maternidades e estabelecimentos afins, com vistas ao controle de infecção hospitalar. Interditar 
estabelecimentos de risco à saúde, sempre que necessário. Identificar e diagnosticar os problemas de saúde mais comuns decorrentes das 
condições de saneamento das habitações, dos ambientes de trabalho, dos produtos e serviços de interesse da Vigilância Sanitária. Participar 
e promover reuniões com a comunidade, colaborando na elaboração de propostas para a resolução dos problemas identificados acerca de 
assuntos da área de saneamento básico, ambiental, de produtos e serviços, bem como realizar atividades de orientação à população quanto 
a estratégias relacionadas ao Saneamento Básico, no controle de roedores e vetores de interesse da saúde pública, e criação de animais 
domésticos em perímetro urbano. Promover o assessoramento ao Município e instituições afins, levando ao seu conhecimento, soluções 
técnicas alternativas ou mesmo convencionais para estudo de suas viabilidades. Participar na elaboração de projetos de melhorias de sa-
neamento individual ou coletivo e viabilizar plano de desenvolvimento dos mesmos, (levantamento topográfico, reconhecimento de fontes 
segma, dados demográficos, principais indicadores, de saúde), para avaliar e redirecionar estas ações. Participar da interpretação de resul-
tados de análises laboratoriais. Realizar atividades emergenciais em situações de calamidade pública. Realizar levantamento dos produtos 
de interesse da Vigilância Sanitária conhecendo a realidade de consumo dos diferentes extratos sociais, relacionando-os com os hábitos 
e condições sócio-econômicas. Orientar as indústrias de alimentos quanto à elaboração de processo para petição de registro e concessão 
de alvarás de licença. Elaborar relatórios, laudos, comunicações e outros documentos relacionados com a fiscalização sanitária. Participar, 
conforme a política interna do poder executivo municipal, de projetos, cursos, eventos, convênios e programas. Executar outras atividades 
compatíveis com as atribuições do cargo.

ANEXO IV

DO MODELO DE IDENTIFICAÇÃO DE RECURSO

À COMISSÃO ESPECIAL DO PROCESSO SELETIVO N. 003/2020:

Processo Seletivo n. 003/2020 – PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DO SUL
Nome:
CPF:
RG:
Endereço:
Motivo do recurso:

Fundamentação e argumentação lógica:

Data:

ANEXO V – DA PROVA DE TÍTULOS

1. A Prova de Títulos, de caráter classificatório e não eliminatório, tem por objetivo avaliar os conhecimentos adquiridos por meio da con-
clusão de cursos de formação e de aperfeiçoamento e de experiências profissionais estreitamente relacionados com a função a ser exercida 
pelo candidato.

2. Para participar da Prova de Títulos o candidato ou seu representante legal (mediante procuração assinada em cartório) deverá entregar 
a documentação no Departamento de Gestão De Pessoas, sito a Praça 25 de Julho, n. 01, Centro, Rio do Sul - SC, no horário das 7h30min 
às 11h30min.

3. Os documentos deverão ser entregues, junto da Tabela de Títulos (Anexo VI) preenchida nos dias úteis do período previsto para inscrição, 
no horário das 7h30min às 11h30min. (Disponível em https://riodosul.atende.net/?pg=autoatendimento#!/tipo/servico/valor/112/padrao/2 
e https://oportunidades.riodosul.sc.gov.br/?pg=processos-seletivos).

4. No ato de entrega da documentação não será efetuada conferência dos títulos apresentados, somente será feita a autenticação dos 
títulos de formação.

https://riodosul.atende.net/?pg=autoatendimento#!/tipo/servico/valor/112/padrao/2
https://oportunidades.riodosul.sc.gov.br/?pg=processos-seletivos
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5. A entrega do título não gera direito garantido a pontuação. O mesmo será objeto de análise pela Comissão Especial do Processo Seletivo, 
seguindo-se os critérios dispostos neste edital, para posterior validação ou não.

6. É responsabilidade do candidato ou de seu representante legal a entrega dos documentos para a Prova de Títulos e preenchimento da 
tabela de títulos (Anexo VI), conforme as normas previstas neste Edital.

7. A avaliação dos referidos títulos obedecerá aos seguintes critérios de Pontuação:

7.1 Para as funções de Fiscal de Saúde Pública I:

7.1.1 Doutorado, na área de atuação: 7,0 pontos;

7.1.2 Mestrado, na área de atuação: 6,0 pontos;

7.1.3 Especialização na área de atuação: 5,0 pontos;

7.1.4 Participação em cursos de aperfeiçoamento, com carga horária de até 40 horas, (Pontuação máxima não cumulativa) na área de 
atuação: 0,5 ponto;

7.1.5 Participação em cursos de aperfeiçoamento, com carga horária acima de 40 até 80 horas, (Pontuação máxima não cumulativa) na 
área de atuação: 1,0 ponto;

7.1.6 Participação em cursos de aperfeiçoamento, com carga horária acima de 80 horas (Pontuação máxima não cumulativa) na área de 
atuação: 1,5 ponto;

7.1.7 Experiência Profissional acima de 06 meses até 3 anos, na área de atuação: 0,5 ponto (Pontuação máxima não cumulativa);

7.1.8 Experiência Profissional acima de 03 anos até 5 anos, na área de atuação: 1,0 ponto (Pontuação máxima não cumulativa);

7.1.9 Experiência Profissional superior a 5 anos, na área de atuação: 1,5 ponto (Pontuação máxima não cumulativa);

8. A pontuação aferida a experiência profissional refere-se ao somatório total do período, NA FUNÇÃO PARA QUAL SE INSCREVEU, não 
sendo considerado para o somatório, períodos inferiores a 06 meses em cada contrato de trabalho.

8.1 Para fins de pontuação, considera-se área de atuação, os títulos relacionados, conforme abaixo:

Fiscal de Saúde Pública I: Graduação em Farmácia.

9. Será considerado como título:

9.1 Fotocópia e original do Diploma de Doutorado, Diploma de Mestrado, Certificado de Conclusão de Curso de Pós-Graduação, em nível de 
especialização, com carga horária mínima de 360 horas, (Não entregar a cópia autenticada em cartório) as cópias dos títulos serão auten-
ticadas por Servidor Público no momento da entrega do documento.

9.2 Fotocópia de Certidão ou Declaração de conclusão de cursos (palestras, seminários, congressos, workshop, etc.) de aperfeiçoamento/
capacitação, emitidos por Instituição de Ensino credenciada, realizados nos últimos cinco anos anteriores a data de publicação deste Edital, 
com carga horária mínima de 8h.

9.3. Fotocópia de Certidão/Declaração circunstanciada de tempo de serviço, expedida pelo órgão ou empresa competente de atuação 
(devendo obrigatoriamente constar o cargo/função que desempenhou, dia, mês e ano do período de atuação) ou Fotocópia da Carteira de 
Trabalho e Previdência Social, onde conste a data de entrada e saída, a página com foto e qualificação civil. Caso o contrato ainda esteja 
em aberto, somente será considerado como título a Certidão/Declaração circunstanciada expedida pelo órgão de atuação. No caso de 
profissionais autônomos, declaração por ele firmada, (devendo obrigatoriamente constar dia, mês e ano do período de atuação)com firma 
reconhecida, acompanhada de documento particular e/ou público que demonstre o período trabalhado.

9.4. O título apresentado deve ser regularmente emitido por estabelecimento de ensino, reconhecido pelo MEC.

8.5. Os títulos de cursos de pós-graduação em nível de mestrado obtidos no exterior deverão ser validados por instituição nacional, na 
forma da lei.

9.6. Os títulos obtidos no exterior deverão estar acompanhados de tradução pública juramentada e obedecer à legislação aplicável a espécie.

9.7. Somente serão avaliados os documentos apresentados em papel com timbre do órgão emissor e respectivos registros e se deles cons-
tarem todos os dados necessários à identificação das instituições e dos órgãos expedidores e à perfeita avaliação do documento.

9.8. Os comprovantes dos títulos não serão devolvidos ao candidato nem serão fornecidas cópias desses títulos. Por esse motivo, não devem 
ser entregues ou encaminhados documentos originais.

9.9. Concluído o prazo estabelecido para entrega dos títulos, não serão aceitos acréscimos de outros documentos, exceto por ocasião de 
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recurso, devidamente fundamentado. Poderá ainda, por ocasião de recurso, ser encaminhado documento que sirva para esclarecer dados 
de documentos apresentados ou encaminhados no período determinado para a entrega dos títulos.

10. Não serão pontuados:

10.1. Títulos não entregues no prazo e moldes previstos no presente edital;

10.2. Certidões, atestados ou quaisquer outros documentos que não sejam certificados ou diplomas emitidos na forma da lei e das exigên-
cias do presente edital, salvo certidão emitida pela Secretaria da Instituição de Pós-Graduação atestando ter o candidato concluído todas 
as etapas do curso de pós-graduação, defendido e ter sido aprovada sem ressalvas a monografia ou dissertação ou tese e lhe ter sido 
concedido o devido grau;

10.3. Títulos borrados, rasurados, riscados, incompletos ou cujo inteiro teor não seja facilmente legível;
10.4. Títulos referentes a períodos de estágio ou trabalhos voluntários;

10.5. Títulos com períodos de experiência paralelos ou concomitantes (considera-se somente um dos períodos);

10.6. Títulos referentes a disciplinas integrantes de cursos de formação, como comprovante de horas de aperfeiçoamento/capacitação;

10.7. Títulos que não estejam em conformidade com as normas previstas neste edital.

ANEXO VI - TABELA DE TÍTULOS

Nome:
Tipo Documento 
(Diploma, Certifi-
cado, Declaração, 
Atestado, Certidão)

Período do Curso Horária Instituição Confirmação Rece-
bimento

1
2
3
4
5
6
7
8
9
10

Declaro que efetuei minha inscrição para o EDITAL DE PROCESSO SELETIVO N. 003/2020, estando ciente e DE ACORDO com as normas 
estabelecidas pelo respectivo edital, ciente de que os documentos acima relacionados deverão ser devidamente comprovados através da 
entrega da documentação, de acordo com os termos previstos pelo edital. Declaro ainda estar ciente de que os mesmos não geram direito 
garantido a classificação, pois serão objetos de análise da Comissão Especial do Processo Seletivo n.003/2020.

Data: ________________

Assinatura Candidato: ___________________________________________

Assinatura e carimbo do Recebedor: _________________________________________
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EDITAL DE RETIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DA LISTA DE CLASSIFICAÇÃO DO CONCURSO PÚBLICO 002/2019 
- RIO DO SUL

Publicação Nº 2521430

 

 
 
 

CONCURSO PÚBLICO Nº 002/2019 
 

EDITAL DE RETIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DA LISTA DE 
CLASSIFICAÇÃO 

 
O Município de Rio do Sul – Administração Direta e Indireta, Estado de Santa 
Catarina, através do Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições que são 
conferidas pela legislação em vigor, com responsabilidade técnica da CONSCAM 
Assessoria e Consultoria, RETIFICA e HOMOLOGA a lista de classificação com as 
notas do Concurso Público Nº 002/2019. 

 
E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido o presente Edital. 

 
 

Rio do Sul, 11 de junho de 2020. 
 
 
 
 

Alexandre Matos Pereira 
Secretário Municipal de Administração e Fazenda 

 
 
 

José Eduardo Rothbarth Thomé 
Prefeito do Município de Rio do Sul 
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Lista de Classificação (Deficientes) 

Página 1 de 9 

 

 

 
Cargo Agente Administrativo - Prefeitura Municipal 

 
Coloc. Nº Inscrição Nome 

 
 

RG 

 
 

Data Nasc. 

 
 

Nota final 

 
1º 0292911 CAROLINE KIESER 

 
4280426 

 
06/03/1986 

 
73,333 

2º 0296993 RAFAEL BACK 5232015 08/01/1995 66,667 

3º 0293551 EDSON BONI 2123501 13/11/1970 53,333 

Qtd. Candidatos: 3 
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Lista de Classificação (Deficientes) 

Página 2 de 9 

 

 

Cargo Assistente Social - Prefeitura Municipal 
 

Coloc. Nº Inscrição Nome RG Data Nasc. Nota final 
 

 

 
1º 0293740 FABIANA CRISTINA VIEIRA 4148474 06/10/1985 70,000 

 

Qtd. Candidatos: 1 
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Lista de Classificação (Deficientes) 

Página 3 de 9 

 

 

 

Cargo Auditor Fiscal da Receita Municipal - Prefeitura Municipal 
 

Coloc. Nº Inscrição Nome 

 
 

RG 

 
 

Data Nasc. 

 
 

Nota final 

 
1º 0297295 ARY MADRUGA NETO 

 
4795299 

 
25/01/1995 

 
93,333 

2º 0300434 FERNANDA MABEL FELLTRIN ODEBRECHT 3458947 08/09/1977 56,667 

3º 0298079 RODRIGO NUNES 4719175 07/06/1987 56,667 

Qtd. Candidatos: 3 
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Lista de Classificação (Deficientes) 

Página 4 de 9 

 

 

Cargo Engenheiro Florestal - Prefeitura Municipal 
 

Coloc. Nº Inscrição Nome RG Data Nasc. Nota final 
 

 

 
1º 0298783 BÁRBARA MAFRA DE ARAÚJO 6415369 31/10/1988 53,333 

 

Qtd. Candidatos: 1 
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Lista de Classificação (Deficientes) 

Página 5 de 9 

 

 

 

Cargo Fiscal de Obras e Posturas - Prefeitura Municipal 
 

Coloc. Nº Inscrição Nome 

 
 

RG 

 
 

Data Nasc. 

 
 

Nota final 

 
1º 0299562 ALEXANDRE ISE FIRMINO DA SILVA 

 
3333995 

 
12/05/1979 

 
80,000 

2º 0294296 EDENILSON BRANDL 4280898 25/10/1984 66,667 

Qtd. Candidatos: 2 
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Lista de Classificação (Deficientes) 

Página 6 de 9 

 

 

Cargo Fiscal do PROCON - Prefeitura Municipal 
 

Coloc. Nº Inscrição Nome RG Data Nasc. Nota final 
 

 

 
1º 0295701 GRASIELA ANDRADE HOFFMANN 4347430 28/07/1987 63,333 

 

Qtd. Candidatos: 1 
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Lista de Classificação (Deficientes) 

Página 7 de 9 

 

 

Cargo Motorista de Caminhão - Prefeitura Municipal 
 

Coloc. Nº Inscrição Nome RG Data Nasc. Nota final 
 

 

 
1º 0292456 MARCOS DIAS 4529769 14/07/1987 173,333 

 

Qtd. Candidatos: 1 
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Lista de Classificação (Deficientes) 

Página 8 de 9 

 

 

Cargo Psicólogo - Prefeitura Municipal 
 

Coloc. Nº Inscrição Nome RG Data Nasc. Nota final 
 

 

 
1º 0297701 ALINE MARQUES 4529000 02/05/1991 70,000 

 

Qtd. Candidatos: 1 
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Lista de Classificação (Deficientes) 

 

Cargo Psicopedagogo - Prefeitura Municipal 
 

Coloc. Nº Inscrição Nome RG Data Nasc. Nota final 
 

 

 
1º 0298199 CARLA NAUILA GOEDERT 5009238 04/08/1988 50,000 

 

Qtd. Candidatos: 1 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Total Candidatos: 14 
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Lista de Classificação (Geral) 

Cargo Agente Administrativo - Fundação Cultural 

Coloc. Nº Inscrição Nome RG Data Nasc. Nota final 

Página 1 de 92 

 

 

 
 

1º 0292752 TIAGO ROSSANO SANFELICE 1080004921 24/06/1984 86,667 

2º 0298843 EURICELIA ALINE OLIVEIRA DE MACEDO 3042807 02/09/1987 86,667 

3º 0294191 DENER THIAGO ANCINI 4934897 21/07/1994 83,333 

4º 0297603 CAROLINA LOPES DOS SANTOS ZEFERINO 6133574 02/01/1998 83,333 

5º 0294797 GUILHERME MOREIRA DUBLIM 7838852 20/07/2001 83,333 

6º 0297625 SIARA BONATTI 3394708 24/01/1980 76,667 

7º 0297362 ALANTÉO MARIO SCHLINDWEIN 3458704 27/02/1978 73,333 

8º 0298057 JAQUELINE HOFFMANN BENNERT 5412169 21/01/1990 73,333 

9º 0301079 RENAN DOS SANTOS PAUL 5815395 18/04/1996 73,333 

10º 0298860 FABIOLA GIRARDI 2919268 10/11/1975 70,000 

11º 0297877 ANA CAROLINA FRANZOI 3533107 09/01/1988 70,000 

12º 0297609 ROBERTO RENGEL XAVIER 4483953 20/12/1989 70,000 

13º 0294454 REGIANE FERREIRA 4719613 19/10/1990 70,000 

14º 0299404 LAYS FIGUEIRO RIBEIRO VIEIRA 5828481 11/06/1994 70,000 

15º 0298530 LUARA LOURENCO 5888533 19/03/1998 70,000 

16º 0295917 JACKSON FERNANDO WEEGE 7173397 08/01/2000 70,000 

17º 0296917 FELIPE GUILHERME KÜHL 6307525 04/10/2000 70,000 

18º 0298995 EDILENE TERESINHA METZGER ZONDONAI 2495308 21/04/1974 66,667 

19º 0293810 GERMANO DA COSTA JALOTO DA SILVA 217572031 01/11/1989 66,667 

20º 0300293 JAÍNE CARDOSO 4932875 01/03/1991 66,667 

21º 0298535 GRAZIELI BIZ 5613143 12/09/1993 66,667 

22º 0296095 PAULA MÜLLER BALDEGA 5412313 08/02/1994 66,667 

23º 0297517 LUIS HENRIQUE FIGUEIRA DE OLIVEIRA 5261614 28/08/1995 66,667 

24º 0299102 JORLLAN DE CASTRO 6852392 05/12/1998 66,667 

25º 0299558 THOMAS WILLIAN CORREA SCHAEFER 6050857 06/11/2000 66,667 

26º 0299088 JUSSANARA PEREIRA DAMACENO 28928814 14/10/1974 63,333 

27º 0301138 FERNANDA MICAELA RIBEIRO THEISS 3905145 19/08/1983 63,333 

28º 0297366 PRISCILA TEREZINHA FAGUNES ABELINO 4485425 30/09/1987 63,333 

29º 0294222 LIÉGE CAROLINE MAUER GRETSCHMANN 8260653 13/05/1988 63,333 

30º 0299680 CARLOS THEISGES ALBINO 5181321 12/12/1994 63,333 

31º 0301058 RAFAEL LEANDRO MANDEL 6517811 22/04/1996 63,333 

32º 0300662 RAQUEL APARECIDA CAMARGO DE LIMA 5260057 29/12/1997 63,333 
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Lista de Classificação (Geral) 

Cargo Agente Administrativo - Fundação Cultural 

Coloc. Nº Inscrição Nome RG Data Nasc. Nota final 

Página 2 de 92 

 

 

 
33º 0298244 PIETRA STEFANI MINATTI DE OLIVEIRA 5379944 24/03/1998 63,333 

34º 0299458 HEITOR DE SOUZA MARINHO 6072825 06/04/1998 63,333 

35º 0297574 BRENDA BUBLITZ 5613389 07/06/1999 63,333 

36º 0299232 MARCEL DA SILVA CORONETTI 5634504 18/09/2001 63,333 

37º 0294256 MARIA CLARA COMPER DOS SANTOS 6919003 22/10/2001 63,333 

38º 0300040 KETRIN PRISCILA SELL 5456193 08/05/1992 60,000 

39º 0299774 LUCAS LUIS DE SOUZA 5654316 04/12/1997 60,000 

40º 0300620 JULIO CESAR CLAUDINO 5456503 24/04/1999 60,000 

41º 0296350 LUCAS ALESSANDRO PEREIRA MARTINS 5578423 13/10/1999 60,000 

42º 0299109 EDUARDA SOFKA HASSE 4833205 28/10/1999 60,000 

43º 0299065 TALES MULLER VAVASSORI 5844844 10/08/2000 60,000 

44º 0297258 LUCAS GUSTAVO AMORIM 6213745 29/04/2002 60,000 

45º 0293181 JUCILÉIA MOTTIN DA SILVA 4486418 21/11/1984 56,667 

46º 0299711 ADRIANA HAMM RIBEIRO DOS SANTOS 4485443 20/01/1986 56,667 

47º 0294968 IVONETE SANTILHA SILVA NAZARI 4432574 06/02/1988 56,667 

48º 0300218 LAIANA NERI DE SOUZA 346661134 07/07/1989 56,667 

49º 0296183 PAMELA OENNING LIPPEL 5815550 15/11/1993 56,667 

50º 0295347 HELLEN DA SILVA FRARON 6940565 14/03/1998 56,667 

51º 0296124 LUIS FERNANDO MAURICIO 6,993,164 13/08/1998 56,667 

52º 0300063 MAICON MILTON ROCHA 5815825 24/09/2000 56,667 

53º 0296796 SAMUEL BRUNO DE OLIVEIRA GISLON 7020260 07/07/2001 56,667 

54º 0294379 EDESIO VALCIR BONI 2911035 03/03/1978 53,333 

55º 0299219 DAIANA SCHWATZ OLIVEIRA 4056453 13/03/1987 53,333 

56º 0299272 DANIELE ANDRE KESKE 4719465 15/10/1991 53,333 

57º 0299326 KAYNANN SEBOLD RAUTT 6072891 02/08/1995 53,333 

58º 0301012 JULLIA CHIDA 387422237 08/02/1996 53,333 

59º 0300299 SUELEN DA CUNHA 6230058 23/10/1997 53,333 

60º 0293366 GUILHERME CHIQUETTI CORREA 6230119 28/05/1998 53,333 

61º 0296775 LUANA BAUMGARTEL 7133682 28/12/1999 53,333 

62º 0297515 ISABEL FACHIN 6005742 10/02/2000 53,333 

63º 0297390 JACKSON MALKOWSKI 6230613 12/06/2000 53,333 

64º 0295720 IGOR LEONARDO HECH 6050302 29/07/2001 53,333 

65º 0298804 ELISANGELA CORREIA DE MELO 44864159 26/01/1984 50,000 



13/06/2020 (Sábado) DOM/SC - Edição Extra N° 3169

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 27

Página 3 de 92 

Lista de Classificação (Geral) 

Cargo Agente Administrativo - Fundação Cultural 

 

 

 
Coloc. Nº Inscrição Nome RG Data Nasc. Nota final 

 
66º 0297346 

 
CLEVER BRUNO PEREIRA 

 
4475435 

 
17/01/1988 

 
50,000 

67º 0296204 ALINE ADUR 5496613 28/12/1989 50,000 

68º 0294921 ANA CAROLINNI SOUZA MARIA RODRIGUES 6116633089 24/06/1992 50,000 

69º 0293757 PRISCILLA SALES 5815750 22/04/1993 50,000 

70º 0300786 MATHEUS HENRIQUE PEREIRA DA SILVA 7234775 03/06/1996 50,000 

71º 0297602 GABRIELE ALVES 6704316 18/01/1998 50,000 

72º 0300249 BÁRBARA FAGUNDES DA SILVA 6794135 13/10/1999 50,000 

73º 0300159 HELOISA CAROLINE LAURINDO 6988973 22/12/1999 50,000 

74º 0301062 LETHICIA HENNICH PATERNO 6947682 26/02/2000 50,000 

75º 0300791 AMANDA BALIERO DA SILVA 6672244 01/12/2001 50,000 

Qtd. Candidatos: 75 
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1º 0299374 CHANDER ALEIXO LOSI 44851650 11/08/1982 90,000 

2º 0292450 INÃ CARINI ZAPELINI ZANELLA 5030752 19/05/1992 90,000 

3º 0297170 NAIARA BEBER 6132352 21/03/2000 90,000 

4º 0292512 MARIA CONCEIÇÃO MORAES DA TRINDADE 8103493 08/09/1966 86,667 

5º 0295711 DAIANE BREHSAN 4431169 17/08/1983 86,667 

6º 0298289 RAFAEL ANTONIO DE OLIVEIRA MEIRELES 301640889 03/04/1980 83,333 

7º 0297104 THIAGO GOIS 102164520 16/12/1990 83,333 

8º 0295143 GISLEINE FRANCIELE SCHWEITZER 4234794 25/01/1991 83,333 

9º 0292950 GUSTAVO HENRIQUE PERFOLL DE SOUZA 4740936 24/10/1991 83,333 

10º 0296688 PÂMELA AGOSTINI 5880231 24/03/1993 83,333 

11º 0296234 MONIQUE HORST 6150780 29/12/1995 83,333 

12º 0298078 MÔNICA HORST 6150779 28/02/1997 83,333 

13º 0300691 ELIS MARIANA PIOVESAN 7656339 06/03/2001 83,333 

14º 0297322 CARLA ROBERTA FERREIRA 3869210 02/10/1981 80,000 

15º 0295993 MORGANA SCHNEIDER SEEMANN 43,47605 03/05/1983 80,000 

16º 0292551 CLÓVIS EDUARDO CUCO 44321759 22/12/1983 80,000 

17º 0298166 GREICE DAIANA DOLZAN STEDILE 4719948 14/10/1985 80,000 

18º 0297154 SUELLEN ROSANGELA VICENTE 4969629 01/06/1987 80,000 

19º 0295273 ALCILENE VIEIRA DE OLIVEIRA 5022442 10/04/1989 80,000 

20º 0300910 JEFERSON NARDELLI 45286949 21/05/1990 80,000 

21º 0295455 WALTER EDUARDO KAUFMANN 4740180 21/10/1991 80,000 

22º 0294090 STÉPHANY SOUZA DA SILVA 5108677344 25/06/1992 80,000 

23º 0292496 MARINA LOMBARDI FLORIANO 5578024 17/08/1993 80,000 

24º 0296515 FERNANDO HENRIQUE OGLIARI 6189240 11/07/1994 80,000 

25º 0300193 FLAVIO SCHVETCHER 48339741 17/07/1995 80,000 

26º 0298680 VINICIUS MATHEUSSI ALVES 5181617 15/11/1995 80,000 

27º 0301234 MIGUEL HENRIQUE SOUZA HOFFMANN 5009200 08/03/1996 80,000 

28º 0292821 DAIANE MAURICIO 6133826 04/11/1996 80,000 

29º 0299696 GIULIANA DOLZAN ZELINSKI 6905642 26/08/2001 80,000 

30º 0296366 ROBERTO FREDERICO CAYE 25313 CRASC 08/03/1963 76,667 

31º 0296240 LEONARDO DA SILVA ANCHIETA 0130586050 25/07/1982 76,667 

32º 0301282 NAJARA VIEIRA RAMOS DE SOUZA 4233493 16/06/1986 76,667 
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33º 0298499 ANA TERESA GOULART 4232097 09/05/1987 76,667 

34º 0300748 CHAIENE BETSY CLAUDINO 4719230 13/10/1987 76,667 

35º 0298822 KLEBER ALCIR AVI 4068187 08/11/1989 76,667 

36º 0293984 DIOGO DA SILVA 105311575 03/11/1991 76,667 

37º 0296509 JULIAN RAONI CONSTANTINO 5379655 23/04/1992 76,667 

38º 0295074 CARLOS EDUARDO WETZSTEIN 6072486 27/05/1992 76,667 

39º 0300629 RAFAEL DE FREITAS 52797090 14/12/1992 76,667 

40º 0297679 ADRIANO RENGEL 5261823 02/07/1995 76,667 

41º 0299061 NATANAEL VINICIUS VINOTTI 6133086 28/11/1995 76,667 

42º 0296727 LETICIA DO AMARAL 4719499 03/03/1997 76,667 

43º 0295526 GABRIEL SANGIOVO MASSOCO 6937303 28/03/1998 76,667 

44º 0292722 JOANNA FLAVIA SANTOS 34726560 06/09/1998 76,667 

45º 0300119 GUILHERME FRONZA DA SILVA 5815596 22/05/1999 76,667 

46º 0292854 JOÃO RUBENS MACEDO LIMA BERTELLI 5578746 14/08/1999 76,667 

47º 0299227 NAIARA KRISTINA HEINZ 5844996 16/11/1999 76,667 

48º 0300046 JOSÉ GUSTAVO COSTA DOS SANTOS 6133418 13/04/2002 76,667 

49º 0297780 VANDERLEI ALBERTO AGUIAR 1897774 01/12/1967 73,333 

50º 0300754 ANGELA KUROSKI 4024652 03/03/1981 73,333 

51º 0298076 AMAURI DE SOUSA FREITAS JUNIOR 3693935 05/08/1981 73,333 

52º 0292906 GUACIRA RÉGIO LOPES 7885027 05/10/1983 73,333 

53º 0297922 RONALD BREHMER JUNIOR 4154762 09/02/1985 73,333 

54º 0298863 VICTOR DA SILVA DA LUZ 8087649714 13/12/1985 73,333 

55º 0292911 CAROLINE KIESER 4280426 06/03/1986 73,333 

56º 0297352 ALINE ZEFERINO GOEDE 5088565 17/04/1988 73,333 

57º 0300886 JULIANO DA SILVA 4475277 22/04/1988 73,333 

58º 0300599 RAPHAEL HENRIQUE STUY 5479104 22/11/1988 73,333 

59º 0292511 NATAN LUIS ROBERTI 4171327 03/03/1990 73,333 

60º 0294777 RAQUEL ELIZABETH ALVES DE ASSUNÇÃO 4403475 04/03/1991 73,333 

61º 0299454 FRANKLIN VINICIUS HOLLER 4118732 25/06/1992 73,333 

62º 0300640 NICOLE SILVEIRA DE ARAÚJO BEZERRA 5379378 24/04/1993 73,333 

63º 0298807 SABRINA SCHULZ 5844402 29/01/1995 73,333 

64º 0299370 MAIKY DOUGLAS DA SILVA 55815717 20/12/1995 73,333 

65º 0298440 JULIA DA CONCEIÇÃO BELTRAN 7746133 20/06/1996 73,333 
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66º 0296801 MARIA CAROLINA SCHLICKMANN 6828462 26/08/1996 73,333 

67º 0295016 JULIO FERNANDO HERDT 5748660 23/10/1996 73,333 

68º 0300042 IGOR DANIELSKI 5872753 12/08/1997 73,333 

69º 0295732 ANGÉLICA SOUZA MACARI 5670021 08/12/1997 73,333 

70º 0299340 RAYANNY CRISTYNY SCHNEIDER 7299892 13/03/2000 73,333 

71º 0296400 CAROLINA PISETTA PAES 6072415 05/05/2000 73,333 

72º 0298575 LUCAS STADNIK CALDAS 6420483 25/11/2000 73,333 

73º 0296719 PEDRO JORGE APOLINÁRIO KURTH 7514494 07/02/2001 73,333 

74º 0300160 LILIAN APARECIDA DA SILVA CUNHA 3210387 22/05/1978 70,000 

75º 0294528 VALMIR RUBLESKI 3718604 01/02/1981 70,000 

76º 0295469 JOSEANE DUMES 4404201 30/01/1987 70,000 

77º 0294025 PRISCILA JAIANA GARCIA ELIAS 4719310 11/02/1989 70,000 

78º 0296445 CÍNTIA DE LIMA CUCO 5844217 23/02/1989 70,000 

79º 0292477 CHÉLIDA CECHETTO 5633008 12/01/1993 70,000 

80º 0295764 FERNANDA NIEHUES 5815568 11/05/1993 70,000 

81º 0296561 JULIA CANDIDO 5088274 27/06/1993 70,000 

82º 0296712 JESSICA MALKOWSKI 6230612 27/01/1996 70,000 

83º 0299670 ADRIANO ALMEIDA DE CAMPOS 7117650 03/06/1996 70,000 

84º 0297449 LUCAS JOSÉ DEMARCH 6133997 20/10/1996 70,000 

85º 0292509 JOÃO PEDRO POSSAMAI 5714846 30/05/1997 70,000 

86º 0298652 KARYN KAROLINY FELTEN 4578636 21/03/1998 70,000 

87º 0294108 ANA CAROLINA COSTA DA SILVA 7465041 23/08/1998 70,000 

88º 0299702 BRENDA PAETZOLDT SILVA 395149538 06/09/1998 70,000 

89º 0299323 TAUANE FEDER 6886383 09/11/1998 70,000 

90º 0296748 JUAN PABLO DA SILVA 5578350 11/02/1999 70,000 

91º 0300161 ERICK MAYER FREITAS 6684925 21/04/1999 70,000 

92º 0295549 IASMIN NATALI BEIRAO 7446923 27/07/2000 70,000 

93º 0296699 ANTONIO RAFAEL PACHECHNE 6832468 27/01/2001 70,000 

94º 0299174 DANIELLE RIBEIRO 5888352 03/03/2001 70,000 

95º 0296863 FRANCIELE DA SILVA 6072559 25/05/2001 70,000 

96º 0298401 RICARDO ADEMAR HOELLER 1670913 15/10/1965 66,667 

97º 0300289 MIRIAN GRANADO 28224673 08/11/1974 66,667 

98º 0297997 MARCIA FUCHTER 2915408 30/01/1975 66,667 
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99º 0298562 LUIS ADRIANO GIOVANELLA 3211016 05/11/1975 66,667 

100º 0296027 GISELE PATERNOLLI VIEIRA 3977862 27/08/1983 66,667 

101º 0298582 ANDREA WILDE PEREIRA 3718267 11/04/1985 66,667 

102º 0299923 MARCOS ALVES COSTA JUNIOR 7862014 27/05/1985 66,667 

103º 0297752 NAIARA THOLL 49052861 25/03/1986 66,667 

104º 0292759 SARAJANE STEINHEUSER 52328651 09/07/1988 66,667 

105º 0294941 ELIANA DE MENECH GUARDA 4860259 20/07/1988 66,667 

106º 0295582 OSIEL RIBEIRO 4691010 21/09/1988 66,667 

107º 0298063 DANIELA CARVALHO 5529609 28/08/1989 66,667 

108º 0296362 RICARDO CORRÊA 3354000 28/08/1989 66,667 

109º 0298042 DÉBORA SILVA DE FIGUEIREDO 5379204 07/01/1991 66,667 

110º 0298292 THAYS COLOMBARA DE MELO MEDEIROS 8253148 05/03/1991 66,667 

111º 0298030 EDSON BACHMANN JUNIOR 41543084 26/06/1991 66,667 

112º 0300727 GUSTAVO CEOLA 4745234 09/10/1992 66,667 

113º 0300246 ARTHUR FERREIRA 5578368 15/05/1994 66,667 

114º 0296993 RAFAEL BACK 5232015 08/01/1995 66,667 

115º 0298887 JAINE DA SILVA MIGUEL 6230585 20/04/1995 66,667 

116º 0298566 LETICIA NEVES DA SILVA 5261144 16/09/1996 66,667 

117º 0299539 CAIO FIGUEIREDO DA MOTA 5827407 03/01/1997 66,667 

118º 0296273 JESSICA HENNICH BARBOZA 4719054 26/02/1997 66,667 

119º 0297227 SAMUEL LENZ 6230438 19/03/1997 66,667 

120º 0300584 LORENA DE OLIVEIRA 5636152 16/09/1997 66,667 

121º 0300209 GABRIELE APARECIDA DINIZ 53803285 30/01/1998 66,667 

122º 0292751 CAROLINE CACILDA FURLANI 5578547 10/03/1998 66,667 

123º 0298094 FILIPE MARIAN 6307162 28/04/1999 66,667 

124º 0298109 AUGUSTO CÉSAR DA COSTA 5088249 02/12/1999 66,667 

125º 0298706 EDUARDA ELEOTÉRIO 6072633 11/04/2000 66,667 

126º 0297284 LETÍCIA DEMARCHI 6992159 13/09/2000 66,667 

127º 0295371 AMANDA PERES FARIAS DALLA BERNARDINA 7033342 06/02/2002 66,667 

128º 0298429 DAVID ANTONIO STADNICK MACHADO RUSYCKI 6663885 24/02/2002 66,667 

129º 0299460 MURILO FELIPE DA COSTA 6619557 20/03/2003 66,667 

130º 0297070 ADELBERT GERHARD HENNIG 323642 07/08/1955 63,333 

131º 0300710 JOSE MARCELO GOMES FRANCISCO 079601498 06/08/1966 63,333 
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132º 0299882 EDAMARA SILVA 1679490 23/12/1967 63,333 

133º 0294421 SIRLEI BONESS 19414420 12/08/1970 63,333 

134º 0300235 ELIAS DA SILVA 2626779 07/01/1973 63,333 

135º 0299241 FRANCISCO MANOEL CONSTANTE JUNIOR 2629216 16/02/1973 63,333 

136º 0293033 ANA KRIS BUNN DE LIZ 3646908 23/08/1979 63,333 

137º 0294209 CRISTINA ADRIANO BRITO 4280624 10/02/1984 63,333 

138º 0295747 JOSIANE BACK 4171781 01/02/1987 63,333 

139º 0296329 SILVIA CARDOSO 4056497 09/02/1987 63,333 

140º 0295364 VIVIANE BONDAVALI DE SOUZA 4475876 15/08/1988 63,333 

141º 0297700 MARCEL VICENTI 4690763 18/09/1988 63,333 

142º 0292992 CLAUDIANO DE SOUZA LIMA 2134462949 02/03/1989 63,333 

143º 0298950 LARISSA SANTANA SELL 5261703 19/02/1991 63,333 

144º 0293188 FELIPE AUGUSTO DOS SANTOS 4691777 14/05/1991 63,333 

145º 0299486 ELIANE APARECIDA RODRIGUES 5880897 30/08/1991 63,333 

146º 0296807 CARINA SUELI NICOLODI 5334044 09/04/1992 63,333 

147º 0301247 CRISTIANE OLIVEIRA PACKER 6058470 16/04/1992 63,333 

148º 0298470 ELTON MAYER DE FREITAS 5226036 17/06/1992 63,333 

149º 0299713 THAMARA MENEGHETTI 5261967 18/05/1993 63,333 

150º 0299877 MORGANA REDEL 6133473 04/02/1994 63,333 

151º 0297179 RÔMULO MATHEUS DE ÁVILA 5815686 07/11/1995 63,333 

152º 0294182 MATHEUS HORST FABRICIO 4719918 08/04/1996 63,333 

153º 0295642 RICARDO KOLM 5379815 04/07/1996 63,333 

154º 0299296 JULIANA GIACOMINI 6133068 30/09/1996 63,333 

155º 0300968 MARTHA YURIKA STEIN BARKEMEYER 5379402 31/12/1996 63,333 

156º 0296772 SIBELI MARIANA GOMES SILVA 5845024 07/05/1997 63,333 

157º 0295746 JOÃO VITOR BUENO DA SIL 54650496 03/08/1997 63,333 

158º 0295128 CRISLAINI JAQUELINI MACHADO 5670807 08/11/1998 63,333 

159º 0295940 POLIANA PEREIRA CORREIA 6479897 05/12/1998 63,333 

160º 0296916 THAÍS SBORZ 6307355 12/02/1999 63,333 

161º 0296290 STEFANI FORSTER BATISTA 6005796 28/02/1999 63,333 

162º 0293987 JOAO VITOR PADILHA 5279776 04/03/1999 63,333 

163º 0293716 LUCAS DANIEL KALBUSCH 7704160 20/04/1999 63,333 

164º 0299382 LEONARDO DOS SANTOS BRANGER 5578397 12/09/1999 63,333 
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165º 0298086 FELIPE MAIER 5379325 01/11/1999 63,333 

166º 0299394 HELENA GRAMKOW MARÇAL 6230546 14/04/2000 63,333 

167º 0295133 GABRIELA DA SILVA 5261857 18/05/2000 63,333 

168º 0298870 LÁILA APARECIDA MORAIS 6917490 27/10/2000 63,333 

169º 0300019 RAQUEL REGINA DA SILVA 7542481 29/12/2000 63,333 

170º 0298660 RONALDO GABRIEL FIGUEIREDO 5880577 27/04/2001 63,333 

171º 0294680 NICOLE DÜMES 6133887 29/05/2001 63,333 

172º 0297110 PAMELA LUZIA WESSEL 6891522 12/06/2001 63,333 

173º 0293395 TÍFANE SAMANTA SOARES 5750603 14/01/2002 63,333 

174º 0298403 NILZA PIERITZ 14246856 13/09/1965 60,000 

175º 0299777 CLAUDIA DENISE HOELLER RUDIGER 1895992 09/08/1968 60,000 

176º 0294478 CYNARA LUCIANA MENDES DE ABREU 2330761 18/03/1970 60,000 

177º 0298478 VIVIANE BACHMANN 2914268 13/03/1973 60,000 

178º 0293351 MARGARETH KNUPFER 2499782 25/08/1973 60,000 

179º 0300064 LEILA DE SOUZA 2914239 23/12/1974 60,000 

180º 0299078 LUCIANA DA SILVA 2918999 13/01/1975 60,000 

181º 0300176 LUCIANA MARCILIO 2919588 11/03/1975 60,000 

182º 0299845 LUCIANO FRANCISCO 3395940 27/10/1976 60,000 

183º 0300092 CLEIA SABRINA DA ROCHA 3512082 22/08/1978 60,000 

184º 0292628 MARILEI PESSATTI 34580158 21/01/1980 60,000 

185º 0294385 FABIANE TEREZINHA VINCI 3598409 07/08/1981 60,000 

186º 0296318 KELLY CRISTINA MEDEIROS DE SANTANA 299875520 18/02/1982 60,000 

187º 0297063 LETICIA RAIMUNDO DE ANDRADE 4573399 05/11/1987 60,000 

188º 0296797 DIEGO SCHWAMBACH 4475366 03/05/1988 60,000 

189º 0297596 THAYSA RIBEIRO LOPES BARRETO 5552371 05/07/1988 60,000 

190º 0296063 VANESSA PATRICIA SCHWAMBACH 4403039 01/03/1989 60,000 

191º 0300306 JOSE ROBERTO PEREIRA 5012495 14/06/1989 60,000 

192º 0293204 FRANCIELE CRISTOVAO 4691306 10/06/1990 60,000 

193º 0298233 CAMILA FERNANDA DE SOUZA 53791860 17/01/1991 60,000 

194º 0296444 RONAN RAFAEL DE FREITAS 4475130 31/01/1992 60,000 

195º 0296161 SIMARA ESSER LAGUNA 4740261 03/09/1993 60,000 

196º 0298031 ALANA GROSCH 4690517 30/04/1994 60,000 

197º 0300821 JOANA SCHNEIDER 4934950 17/05/1994 60,000 
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198º 0299974 ALISSON LUCAS DORIGON 6111238 08/06/1994 60,000 

199º 0296203 LUIS FERNANDO GIRARDI 5261037 19/07/1994 60,000 

200º 0296169 LUANA DA CRUZ SANTOS 5442775 07/08/1994 60,000 

201º 0297953 THAILIZE SCOPEL CONING 4383645 14/01/1995 60,000 

202º 0297333 ALTAIR LAMIM JUNIOR 5412322 03/02/1995 60,000 

203º 0299504 GUSTAVO DA SILVA CONZATTI 5578607 16/03/1995 60,000 

204º 0299977 CÍNTIA REDEL 5815545 20/07/1995 60,000 

205º 0297871 BRENDA POLIANA MULLMANN 6700987 03/03/1997 60,000 

206º 0296678 LARISSA CAROLINE DA ROSA 6072826 18/08/1997 60,000 

207º 0299295 TAIS ROSSETTI 6230427 16/01/1998 60,000 

208º 0298893 JOSÉ LUAN DA SILVA 5815716 04/02/1998 60,000 

209º 0298072 GUSTAVO HENRIQUE MAZZI 6005354 17/02/1998 60,000 

210º 0297895 NICOLLE RICHARD 6058156 27/10/1998 60,000 

211º 0299502 JAQUELINE WIESSNER 5923320 05/12/1998 60,000 

212º 0298790 LUIZ HENRIQUE TRAMONTINI GONÇALVES 5798574 05/12/1998 60,000 

213º 0292952 MARIANA CAPISTRANO JUNCKES 5312830 08/03/1999 60,000 

214º 0298392 CARLOS EDUARDO NAZARIO 6652019 27/04/1999 60,000 

215º 0297168 DÉBORA NATASCHA SCHMÖLLER 6773995 02/12/1999 60,000 

216º 0294867 EDEMIR ZUCATELLI 5815878 07/01/2000 60,000 

217º 0292717 CAMILA POSTAIS DE SOUZA 6072236 03/11/2000 60,000 

218º 0299967 THAGOR LOHSE SCHEUNEMAMM 5251044 26/04/2001 60,000 

219º 0300679 RICHARD VINICIOS LOURENÇO MARTINS 6991914 29/08/2001 60,000 

220º 0296263 ALINE FEIBER WEISS 5815857 27/11/2001 60,000 

221º 0300879 THAYRINE SÔNIA ZANGHELINI DIAS 5923171 11/12/2001 60,000 

222º 0299342 DIOGO FERREIRA 5578367 07/01/2002 60,000 

223º 0294715 DANIELE ROSSETTI 6905493 12/02/2002 60,000 

224º 0298097 ANE CRISTINE CRISPIM 6072382 26/02/2002 60,000 

225º 0296403 DANIEL BASILE 149944883 23/08/1965 56,667 

226º 0296758 ISOLETE FRANCISCO WETZSTEIN 1981458 21/02/1966 56,667 

227º 0293937 CARLA CRISTINA THIEM CRISTINO 2122733 16/11/1967 56,667 

228º 0299262 JOSÉ LUIZ POSSAMAI 24981710 16/07/1971 56,667 

229º 0298157 PATRICIA SCHNEIDER 3869403 04/07/1972 56,667 

230º 0299369 SÔNIA APARECIDA MARTINS 2912890 10/01/1973 56,667 
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231º 0294398 ANGELA CLAUDINO MACHADO DUARTE 3458231 07/08/1978 56,667 

232º 0296511 ROBERTA HOCHLEITNER 3693994 24/01/1981 56,667 

233º 0296938 JOSÉ DOMINGOS DOS SANTOS FILHO 4234470 24/02/1982 56,667 

234º 0294047 VANESSA MARCHI TENFEN 4024499 25/04/1983 56,667 

235º 0297363 VINICIUS GIL SAETTINI 4311182 08/11/1983 56,667 

236º 0301075 LILIANE RODE 4475701 11/03/1984 56,667 

237º 0298802 LUCILENE BILK 4024176 16/03/1984 56,667 

238º 0299244 DANIELA JALUSA DE SOUZA DA SILVA 4486214 22/11/1985 56,667 

239º 0301253 RAFAEL GORAL 4171204 01/02/1986 56,667 

240º 0299095 CAROLINA GUISELINI NAVARRO 408445324 09/06/1987 56,667 

241º 0300923 DAIANY PAMPLONA DOS SANTOS 401082167 12/08/1987 56,667 

242º 0293200 ELISA FLORIANO 4475225 19/05/1989 56,667 

243º 0297585 TATIANA REGINA FELACIO 4719758 02/06/1989 56,667 

244º 0298497 RENAN LIVRAMENTO PIAZERA 4486382 03/10/1989 56,667 

245º 0296048 CINTIA ESSER LOCH 4740260 17/09/1990 56,667 

246º 0299611 RAMILY TEIXEIRA 53793420 26/03/1991 56,667 

247º 0293822 CRISTIAN ALBERTO EBELE 4833058 14/08/1991 56,667 

248º 0300763 ANDERSON LORIVAL JENSEN 6661428 09/07/1995 56,667 

249º 0300276 DARLAN SERGIO SCHLICKMANN 6230013 17/11/1995 56,667 

250º 0297022 JAQUELINE MERIZ 2292878 05/12/1995 56,667 

251º 0295662 TAINARA FIGUEIREDO DA ROSA 4833637 10/01/1996 56,667 

252º 0300867 TAMIRES KOHL 6072251 31/05/1996 56,667 

253º 0298861 MAYARA KERELYN DA SILVA ANDRE 7862242 27/08/1996 56,667 

254º 0299538 DARLAN CARLOS GARDOLIN 5654317 17/10/1996 56,667 

255º 0297101 JAINE CAPISTRANO FERREIRA 6050545 08/01/1997 56,667 

256º 0295493 MARILUCI CRISTINA SCHÄFFER 5748877 14/01/1997 56,667 

257º 0294258 JEFERSON RICHARTZ 5654487 28/05/1997 56,667 

258º 0297065 WILLIAN DE FRAYN 6788995 03/10/1997 56,667 

259º 0295164 LARISSA DE LOURDES FERREIRA 6722864 29/03/1998 56,667 

260º 0293243 WESLEY ROBERTO SUCHARA 5654149 08/04/1998 56,667 

261º 0295415 JESSICA PATRICIA ALVES 6292786 15/06/1998 56,667 

262º 0298397 RUAN CARLOS HOFFMANN 6958060 18/07/1998 56,667 

263º 0295062 AMANDA ROSSETTI STAHNKE 5261247 02/08/1998 56,667 
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264º 0293857 LETICIA KAIANI DE SOUZA 6693621 20/08/1998 56,667 

265º 0292603 ALINE DO AMARAL 4719498 28/12/1998 56,667 

266º 0295331 FABRICIO ZERMIANI 6794772 25/01/1999 56,667 

267º 0299417 PIETRA ISABELLA MAYER GOUVEIA 6866245 23/07/1999 56,667 

268º 0293476 LAURA LUISA EGER 5748702 27/08/1999 56,667 

269º 0292517 LARA BALDO 7307652 15/09/1999 56,667 

270º 0300227 STÉFANI NAU BRIDI 5815051 31/01/2000 56,667 

271º 0296308 LUIS ARTHUR SCHLUP 6819323 15/07/2000 56,667 

272º 0296216 LÁRANY CRISTINA PENZ 9915040249 09/03/2001 56,667 

273º 0292802 GABRIELA SPILLER DE ARAUJO 5766586 24/03/2001 56,667 

274º 0297048 JÚLIA MARTINS DE SOUZA 7004842 24/11/2001 56,667 

275º 0298614 CARLOS HENRIQUE MORATELLI 6707308 26/01/2002 56,667 

276º 0293551 EDSON BONI 2123501 13/11/1970 53,333 

277º 0299443 CLAUSIR ELIAS RIBEIRO 2705398 05/03/1973 53,333 

278º 0293960 ROSANGELA 3211072 26/05/1974 53,333 

279º 0299301 ANDIARA REGINA ERCKMANN DOS SANTOS 2916137 29/10/1974 53,333 

280º 0296152 CRISTIANE ROTH WAHLBRINCK 6072226 13/05/1977 53,333 

281º 0299780 FABIANE REGINA SCHLICHTING 3741371 28/05/1977 53,333 

282º 0296915 JOSIANE NEVES DA SILVA 4105590 17/10/1980 53,333 

283º 0299879 EDUANE WAMBOMMEL 4158335 06/02/1982 53,333 

284º 0292873 KENLLY GEFFER BRIDAROLLI 7951208 31/03/1983 53,333 

285º 0298500 MARTA MARIA LAYDNER DE OLIVEIRA DE SOUZA 5717795 19/01/1984 53,333 

286º 0298200 SIDNEIA APARECIDA SIQUEIRA ALVES 4281872 07/05/1984 53,333 

287º 0299899 ANTONIO DE SOUSA SILVA 033068012007 15/06/1985 53,333 

288º 0294800 EVANILDA BORGES 4403693 28/05/1986 53,333 

289º 0298139 GREICE RASSINI 44757166 18/05/1987 53,333 

290º 0299094 LARISSA CRISTINE CORREA 4475479 26/06/1987 53,333 

291º 0292436 CRISTIANE BECHER 4719337 12/06/1988 53,333 

292º 0296786 SUÉLI OLIVIA CARPES 5088702 12/01/1989 53,333 

293º 0295069 FERNANDA CRISTINE WETZSTEIN 52613879 23/05/1990 53,333 

294º 0294725 GLAUCIA FACHNER 4431711 24/06/1990 53,333 

295º 0298622 JULIETE APARECIDA HOMEM 5923722 07/09/1991 53,333 

296º 0296882 KARINA SOFIA HOCHLEITNER 5088066 27/02/1993 53,333 
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297º 0292642 FRANCILENI CASTRO DOS ANJOS 6424191 26/10/1993 53,333 

298º 0295213 DANIELE GIRARDI 52613380 03/11/1993 53,333 

299º 0293686 THAYNATA T LISBOA 4737085 08/01/1994 53,333 

300º 0299410 DÉBORA SILVA 6700684 28/08/1994 53,333 

301º 0300250 KALIN FERNANDA SILVA 4502958 12/12/1994 53,333 

302º 0298661 ARIELA SCHUTZ 4926481 28/07/1995 53,333 

303º 0299570 FILIPE SOARES LIMA 35896701 24/10/1995 53,333 

304º 0293276 DANIEL LUÍS DE ASSUNÇÃO 5888398 27/05/1997 53,333 

305º 0298827 PÂMELA MAIARA ESSER 6666189 06/06/1997 53,333 

306º 0298851 ALINE BECKHAUSER 6307384 24/07/1997 53,333 

307º 0292863 EDUARDA ALEXANDRINI 6743776 28/07/1997 53,333 

308º 0296685 TAINÁ ROWE KIENEN 4690922 05/11/1997 53,333 

309º 0296924 RAFAEL VENICIOS PEREIRA RIBEIRO 6646593 29/11/1997 53,333 

310º 0297939 JAMILE KNOPF 6517991 28/02/1998 53,333 

311º 0297397 GILBERTO CHIARELLI JUNIOR 5720058 18/07/1998 53,333 

312º 0292699 JÉSSICA REGINA SPINDOLA BELLI 7341301 05/01/1999 53,333 

313º 0292505 LIZANDRA MARIA ZACARIAS PIEDADE 7039045 23/04/1999 53,333 

314º 0296546 GEORGIANE DA SILVA MAGNANI 5578723 19/10/1999 53,333 

315º 0296666 THALITA VIEIRA MIRANDA 7657890 03/01/2000 53,333 

316º 0292765 KAREN MLAI PANTOJA ROCHA 398990 19/03/2000 53,333 

317º 0293946 STEFANI FERREIRA DE SOUZA 7601173 13/07/2000 53,333 

318º 0298050 CAMILA DA SILVA GUESSER 7752873 29/07/2000 53,333 

319º 0299013 ANA PAULA AMORIM 5644748 10/08/2000 53,333 

320º 0297112 CRISTIAN DANIEL FELDHAUS 7024352 04/09/2000 53,333 

321º 0298927 JOICE REGINA DEUCHER 6861704 09/11/2000 53,333 

322º 0294988 LAIRA DE SOUZA 5799431 15/06/2001 53,333 

323º 0297331 MAIRA ALÉXIA KLETTENBERG 6257622 19/06/2001 53,333 

324º 0300962 ANDREY THIAGO SALLA 6740615 02/08/2001 53,333 

325º 0299712 MATHEUS FELIPE HASSE 6005819 30/04/2002 53,333 

326º 0298237 RAISSA ERHARDT 6976867 12/09/2003 53,333 

327º 0297066 ERLETI ELIANE BOHN LOHMANN 800808683 18/03/1970 50,000 

328º 0299309 VALDETE DIAS DA SILVA 2,122,931 14/07/1970 50,000 

329º 0297045 MARILEUSA MARTINS DE SOUZA 26203642 06/11/1970 50,000 
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330º 0292865 LÚCIA HELENA GARCIA 7R/2627127 28/03/1973 50,000 

331º 0297719 LUCIANE APARECIDA DE DEUS BUENO BATISTA 27385361 01/05/1973 50,000 

332º 0298613 ELISANGELA RAMOS 2494838 11/10/1973 50,000 

333º 0301207 ISABEL CRISTINA CORREA ROTHER 3486429 03/10/1974 50,000 

334º 0299076 LUCIANO VANDERLEI NAVARRO LINS 2916500 04/07/1975 50,000 

335º 0293516 JULIANA FERREIRA 36160121 15/03/1976 50,000 

336º 0292453 SUZANA MANTUANI 3228062 03/06/1976 50,000 

337º 0296208 SILVIO BEZERRA DA SILVA 297121340 27/03/1978 50,000 

338º 0298955 EDILENE ARAÚJO DE SOUZA 4840681 22/07/1978 50,000 

339º 0299011 GABRIEL EMERIM ALMEIDA 3034345 14/12/1979 50,000 

340º 0298285 ADALGISA VENDRAMI DA SILVA FEIJO 3533946 23/12/1979 50,000 

341º 0295780 ANDREIA CRISTINA PASSING HILBERT 3835525 29/01/1981 50,000 

342º 0299444 CÁSSIA REGINA DE OLIVEIRA 4486755 20/01/1984 50,000 

343º 0294210 CRISTIANA ADRIANO BRATZ 4280623 10/02/1984 50,000 

344º 0298071 GRACIELA KOLLERT 4475610 10/06/1984 50,000 

345º 0293817 SARA GRACIELLE KLAUBERG CHRISTEN 4431819 10/07/1985 50,000 

346º 0296110 CRISTHIANE DE OLIVEIRA 1067590644 24/12/1985 50,000 

347º 0298132 JONATHAN TORRES 5086477 27/01/1986 50,000 

348º 0299782 LEONARDO HENRIQUE DA ROCHA 44329890 21/02/1987 50,000 

349º 0300086 PRISCILA CARDINALI DALABENETA BERTI 4011359 11/10/1987 50,000 

350º 0295681 ETIANE MAIARA DOMINGOS 1352286213 16/03/1988 50,000 

351º 0301149 CAMILA BARCELLOS OLIVEIRA 2097832667 16/06/1989 50,000 

352º 0296296 ROSILENE FRANZ GONÇALVES 5529915 25/06/1990 50,000 

353º 0301035 CAROLINE BELLO 55781179 05/07/1990 50,000 

354º 0300833 ANDREI BRUNO INACIO WALENTIM 5379619 12/09/1991 50,000 

355º 0293610 DILMA ADRIAN SILVEIRA 48332976 17/10/1991 50,000 

356º 0294342 DAIANI TEIXEIRA DA ROSA DA MAIA 6033740 28/10/1991 50,000 

357º 0299132 TAMARA KARINA THEIS 4431179 16/11/1991 50,000 

358º 0300779 PATRICIA DEFREIN 5872529 10/12/1991 50,000 

359º 0295971 ELISANGELA THAISE ANDRADE 48332844 19/12/1991 50,000 

360º 0294065 PAULA REGINA DE OLIVEIRA 4486267 16/04/1992 50,000 

361º 0296481 LUCAS CORRÊA 3512000 30/06/1992 50,000 

362º 0292521 JESSICA ALINE CHEQUETTO BONA 4719874 05/06/1994 50,000 
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363º 0294353 SUSANA RODRIGUES DA SILVA DE OLIVEIRA 5888695 15/09/1994 50,000 

364º 0299308 TARCIANE RIBEIRO DO AMARAL 5261637 10/02/1995 50,000 

365º 0293514 FERNANDA VICENTI 6758649 20/02/1995 50,000 

366º 0297031 CRISTIANE MALKOWSKY 6133389 01/04/1995 50,000 

367º 0298795 CLARICE LIMA LAURENTINO 6257157 02/05/1995 50,000 

368º 0295771 ANGELA MARIA DOS SANTOS 5087903 31/08/1995 50,000 

369º 0295539 LIDIANE MÜLLER BASÍLIO 5888250 18/10/1995 50,000 

370º 0299806 JOSÉ FERNANDO MELO DE AQUINO 7171395 07/11/1995 50,000 

371º 0299243 LARISSA TAYNA FRITZKE 5046391 01/03/1996 50,000 

372º 0297367 ARIANE SELHORST 5261622 21/03/1996 50,000 

373º 0294469 JULIANO APOLINARIO MAZUREK 7421122 02/10/1996 50,000 

374º 0292737 VICTÓRIA BONFANTI PRUST 5815141 02/04/1997 50,000 

375º 0294177 TAINARA CARLA MACIESKI 6653351 30/12/1998 50,000 

376º 0297546 RUAN CARLOS VIDAL KNEIDL 5654267 10/06/1999 50,000 

377º 0297059 MARIA EDUARDA ALEXANDRE SILVANO 5984226 11/08/1999 50,000 

378º 0299797 TAYRY KAUANI ESSER ROSA DE SOUZA 5844879 25/11/1999 50,000 

379º 0292790 ISABELA FACHINI 699185 19/01/2001 50,000 

380º 0296286 YURI DE SOUZA FIORENTINO 6072656 10/02/2001 50,000 

381º 0292682 AMANDA PALMAS 7828091 24/02/2001 50,000 

382º 0297357 ALEXANDRA DALPIAZ GIRARDI 6072146 18/04/2001 50,000 

383º 0297261 ANNA PAULA MAY VIEIRA 5379001 27/06/2001 50,000 

384º 0297770 MATEUS MANNRICH 6230188 05/07/2001 50,000 

385º 0298290 CAMILA DA SILVA 6072813 14/07/2001 50,000 
 

Qtd. Candidatos: 385 
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1º 0299907 FABIANE ALANO DE CAMPOS CASTILHOS 4421960 27/10/1982 76,667 

2º 0294053 WESLLEY MARQUES ALVES 4408931 20/05/1985 76,667 

3º 0298209 DJENYFER CRISTINY SEBOLD 7249955 26/07/2001 73,333 

4º 0297508 IGOR MOHR 5613483 07/12/2001 73,333 

5º 0301173 ALINE CRISTINA MARTINS 3833916 21/02/1983 70,000 

6º 0299892 GRASIELA CARVALHO 4024926 29/09/1983 70,000 

7º 0300715 RODRIGO DA CRUZ 4088916 14/12/1987 70,000 

8º 0296099 JOZELIA DA SILVA FELETI SCHREIBER 5379046 02/11/1988 70,000 

9º 0300085 JOICE DA SILVA DEMETRIO 3732616 25/12/1982 66,667 

10º 0298385 JANAINA BUZANA ROTTA 43475531 02/03/1984 63,333 

11º 0296577 FABIANA STAROSKI 4024380 14/05/1984 63,333 

12º 0296616 DEISE TANIA DALSENTER SEVEGNANI 4394079 01/03/1985 63,333 

13º 0299418 EDUARDO THIVES DE MIRANDA RAMOS 7145088 20/04/2000 63,333 

14º 0294166 ERICA HAIANA HEESCH 4833228 07/09/2001 63,333 

15º 0296141 ROSANA MOURA VIERA DE LIMA 2789621 28/10/1974 60,000 

16º 0296897 TIAGO DE OLIVEIRA ALFLEN 7763982 10/03/1995 60,000 

17º 0298012 RAFAEL ZINK 6727279 27/09/1997 60,000 

18º 0292781 RAFAELA MARCHI 6072828 21/04/1998 60,000 

19º 0298020 MAICON JUNIO GOMES 6797239 08/01/2002 60,000 

20º 0299009 ALVARO CORREA DE MELO JUNIOR 3484083 05/03/1980 56,667 

21º 0296923 CAMILA VOGEL 3243176 16/05/1984 56,667 

22º 0300847 JAQUELINA FONTANIVE 4403318 30/01/1988 56,667 

23º 0301168 FERNANDA MEURER 4724570 04/12/1991 56,667 

24º 0299886 CLOVIS ELIAS JUNIOR 6114836 04/07/1994 56,667 

25º 0300087 GABRIELA FRANCENER 6189200 05/03/1996 56,667 

26º 0294892 SUÉLEN WARMLING GESSER 7068413 10/04/2000 56,667 

27º 0292555 ANDYARA LETÍCIA BATISTI MIRANDA 5815827 17/07/2001 56,667 

28º 0297038 MARLENE PEDROSO FELIZARI 18938469 15/07/1966 53,333 

29º 0293106 GISELE APARECIDA GARBIN NARDELLI 3718422 24/07/1981 53,333 

30º 0294332 ANDREIA PERPET WYSOKI BRI 4475618 17/12/1982 53,333 

31º 0296631 FERNANDA IARA KOLM 53798147 23/07/1987 53,333 

32º 0297348 JACKSON ALEXANDRE DE SOUZA 4403532 03/08/1988 53,333 
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33º 0294485 JAQUELINE MOREIRA DA VEIGA DUARTE 5663405 06/11/1991 53,333 

34º 0297369 MAICON JUNIOR DOS SANTOS 7172343 03/07/1999 53,333 

35º 0300395 GABRIELA DALPRA 6894243 05/01/2002 53,333 
 

Qtd. Candidatos: 35 
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1º 0299860 VILSON WELINTON CAPELLETTI 5485429 09/05/1990 86,667 

2º 0298114 RAFAEL DA ROSA 41515943 12/05/1983 83,333 

3º 0292546 FILIPE CARVALHO DE AZEVEDO 3149529 12/09/1988 80,000 

4º 0296123 RODRIGO EMERIM 4528341 10/06/1987 76,667 

5º 0300296 JACKSON ROBERTO NUNES 48331589 24/04/1988 76,667 

6º 0299355 RAFAEL JOSÉ SCHMIDT DOS SANTOS 4932109 12/08/1996 76,667 

7º 0297341 RODRIGO DE MORAES 6005808 07/02/1997 76,667 

8º 0296981 ENEIAS OLIVEIRA DE LIZ 3479441 26/04/1979 73,333 

9º 0295964 FERNANDO LUIS PIVA 3869756 03/09/1985 73,333 

10º 0296994 MATEUS JOSÉ RIBAS CARDOSO 3828072 14/02/1990 73,333 

11º 0299159 BRUNO HENRIQUE SCHWENGBER 5567495 18/12/1996 73,333 

12º 0297628 DIEGO DA SILVA OSSEMER 4088716 13/08/1986 70,000 

13º 0297805 ANA PAULA NIENKOETTER DE OLIVEIRA 49659103 11/09/1988 70,000 

14º 0300420 GUILHERME BORGES 109788910 25/09/1992 70,000 

15º 0299191 GIANCARLO CORRÊA 441751257 18/12/1984 66,667 

16º 0295697 TAYLA BECKER 4403454 30/04/1991 66,667 

17º 0297819 GUSTAVO CARLETTO 4706272 16/09/1993 66,667 

18º 0299263 MOHAMMAD BASCIRI NIMER HAMMAD 6059706801 03/04/1991 63,333 

19º 0299989 FELIPE AUGUSTO TORINELLI VIEIRA 4431310 10/01/1992 63,333 

20º 0300793 LUANA PRISCILA BRUSQUE 5412453 21/10/1993 63,333 

21º 0294003 GABRIEL RÊGO CANTARELLI 3096773 25/10/1979 60,000 

22º 0299740 LEANDRO ALANO 3794082 03/05/1983 60,000 

23º 0299202 CARLOS ANTONIO MAGALHAES GUEDELHA JUNIOR 18863736 31/10/1987 60,000 

24º 0294212 MICHEL NEUMANN 3993643 13/03/1988 60,000 

25º 0292912 THUAN PALMA FAVERO 4669002 18/08/1988 60,000 

26º 0297060 ERIK PATRIK PITTALUGA 4486442 10/12/1994 60,000 

27º 0294910 TIAGO HENRIQUE ZAMBAN 5654107 19/04/1996 60,000 

28º 0295786 LUCAS GUSTAVO SEBOLD 6423022 31/03/1998 60,000 

29º 0295909 PATRIK KUPSKI GOMES 99727268 14/07/1989 56,667 

30º 0295279 RODRIGO VILSON BORGUEZAN 6517163 18/08/1993 56,667 

31º 0299398 RAFAEL DOS SANTOS LIMA 127176140 29/09/1997 56,667 

32º 0295476 KRISTHIAN GOULART DA LUZ 4475995 18/05/1988 53,333 
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33º 0300344 WAGNER SOARES 5379260 13/02/1996 53,333 

34º 0299597 EMERSON MONTAGNA 43476651 28/10/1982 50,000 

35º 0297417 LINDOLFO GENEROSO FERNANDES JUNIOR 38691230 07/03/1985 50,000 
 

Qtd. Candidatos: 35 
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1º 0299043 CAROLINA BINI 5261415 18/08/1994 90,000 

2º 0299333 FELIPE ISOPPO 5339243 18/07/1989 86,667 

3º 0298249 CRISTHINE BEPPLER 5748853 31/08/1995 86,667 

4º 0301276 FRANÇOIS FERDINAND DE BEM URBAN 3940386 14/01/1980 80,000 

5º 0298877 DANILO QUIRINO DA SILVA 4834822 01/08/1987 76,667 

6º 0300351 SAMUEL HENRIQUE WIPPRICH 4347476 26/09/1991 76,667 

7º 0297591 TAINE NARDELLI ROSSETTI 5654162 27/11/1994 76,667 

8º 0295760 KAMILA TURNES 5820118 03/04/1997 76,667 

9º 0298835 RICARDO DA SILVA 4996919 03/02/1988 73,333 

10º 0296434 SAMUEL ROHDEN NETO 4431308 23/02/1992 73,333 

11º 0300957 EDUARDO FIRMINO BARBOSA 5026823 08/08/1992 70,000 

12º 0299497 CARLA CRISTINA WEBER 5748557 24/03/1997 70,000 

13º 0298590 CASSIANA ERICA HASSE ZEREDE NARDELLI 29142075 08/10/1975 66,667 

14º 0298450 RAFAELA PINTO' 4690837 27/06/1990 66,667 

15º 0296157 MANUELA BAZZANI KRETZER 4691966 12/11/1992 66,667 

16º 0300326 TABATA CAROLINE THEIS 5379571 10/09/1994 66,667 

17º 0300256 JOSE SAYMOM GOMES DA SILVA 5774337 27/11/1990 63,333 

18º 0296996 CIBELE PIERRARD RUDCZYK 6109589 04/12/1995 63,333 

19º 0297968 LIZ MARINA ROCHA RAMOS MAYER 95735258 20/07/1996 63,333 

20º 0298180 ALYSSON JOSÉ KRAUSE 3311904 17/10/1978 60,000 

21º 0297182 KASSIO KNORST 68100763 18/12/1979 60,000 

22º 0298616 ERLY RUKAT GUERRA 17664730 22/04/1986 60,000 

23º 0298120 SÉRGIO LUIZ ROMAN DE FARIA 82228810 22/11/1987 60,000 

24º 0297565 LINITI ALINI FIAMONCINI 4745284 15/07/1991 60,000 

25º 0292815 MARIANA MAÇANEIRO 6072706 01/03/1994 60,000 

26º 0296899 CAMILA GARLINI MÜLLER 5797819 13/10/1995 60,000 

27º 0297092 ISABELA SOCHACKI NUNES 137623951 20/09/1996 60,000 

28º 0298370 INDIANARA CAROLINA EMKE 6423450 06/10/1996 60,000 

29º 0301298 JULIA DE CAMPOS PINTO 5717839 10/03/1997 60,000 

30º 0299281 FRANCIELLE AZEVEDO 103014700 13/01/1990 56,667 

31º 0292447 RODRIGO SILVA 4475508 02/03/1990 56,667 

32º 0292442 ALINE BRASIL DA SILVA 5994447 13/01/1993 56,667 
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33º 0299270 WELYNTON BRUN 5268058 14/03/1993 56,667 

34º 0297257 EVELYN KRISTINA RODRIGUES GRAMAGOL 5426231 26/04/1994 56,667 

35º 0297901 PEDRO HENRIQUE HEINEN 5549336 23/05/1994 56,667 

36º 0298719 LETÍCIA PASSIG 6230785 05/05/1997 56,667 

37º 0299317 NATHALIA BAMBINETTI 6423324 12/11/1997 56,667 

38º 0297519 CARLA KALESKI PEREIRA 6338926 21/03/1998 56,667 

39º 0295763 LISANDRA DOS SANTOS MUNIZ 5323675 15/10/1992 53,333 

40º 0300337 JONATAN RICARDO JORGE 4691852 13/07/1993 53,333 

41º 0297670 DANIEL LENZI WESTARB 5368787 12/09/1994 53,333 

42º 0296864 ALANA CRISTINE DA SILVA 5578844 31/08/1997 53,333 

43º 0298550 MÁRCIO ALVES SIMAS 8228982 11/02/1976 50,000 

44º 0294320 BIANCA REGINA TENFEN 4724980 20/03/1989 50,000 

45º 0300416 ANDRE MAGGIO DEMARCHI 52791262 02/05/1991 50,000 

46º 0296065 STEFANIE CRISTINA HAAG 5088969 07/12/1993 50,000 

47º 0300781 CARLA CAROLINE DA SILVA MORAIS 1406135 14/06/1995 50,000 

48º 0301025 RAQUEL ROHERS BERNARDO 6072991 22/01/1996 50,000 

49º 0298158 SAMARA HEMKEMAIER DOERNER 5748576 09/10/1996 50,000 

50º 0295506 ANDRESA JANING 5720560 26/09/1997 50,000 
 

Qtd. Candidatos: 50 
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1º 0293740 FABIANA CRISTINA VIEIRA 

 
4148474 

 
06/10/1985 

 
70,000 

2º 0296270 PAULO OKSANO FACHINELLO 99005149 13/07/1987 70,000 

3º 0301124 MACILDA REICH BONI 7R/2629760 28/09/1974 66,667 

4º 0297682 FELIPE ALFREDO KRENKEL PATRICIO 5261081 02/07/1993 66,667 

5º 0299903 ELISABETE ITAJIBA 826424 12/04/1964 63,333 

6º 0298842 JOÃO LUIS SUPPI RODRIGUES 4862095 20/04/1990 63,333 

7º 0297301 WILLIAM CHRZAN 5825821 21/07/1997 63,333 

8º 0298705 IZALENE THEISS DA ROSA 866840 26/03/1961 60,000 

9º 0297845 ELISA MACIEL ANDRE 3,272674 20/03/1977 60,000 

10º 0300992 KARINE TREVISAN DOS SANTOS LESSA 81520003 24/03/1982 60,000 

11º 0294616 SILVIA HELENA NASCIMENTO DOS SANTOS 200001246431 25/06/1982 60,000 

12º 0296008 OTÁVIO MANOLO DOS SANTOS VALENÇA 4595350 14/06/1988 60,000 

13º 0299185 JANAINA GEWOROWSKI 6292233 17/04/1996 60,000 

14º 0299655 VIVIANE DOMINGOS 2919895 05/05/1974 56,667 

15º 0294906 GIOVANI ELEOTÉRIO 2915578 15/08/1975 56,667 

16º 0295796 LUCIANA FERNANDES NEVES DE SOUZA 3595397 09/03/1976 56,667 

17º 0299807 CRISTIANE PREIS ROSA 32439547 29/05/1979 56,667 

18º 0296648 ANA PAULA EGER 5142367 06/01/1988 56,667 

19º 0296448 SONIA APARECIDA BATISTA RIBEIRO MARCONI 1105519 01/03/1962 53,333 

20º 0296896 ZITA MAY 14276640 27/04/1965 53,333 

21º 0296465 EDILA MARISTANE SANTOS PEDEBOS 7528682 25/07/1977 53,333 

22º 0292428 SCHIRLEI DE OLIVEIRA 4364384 10/05/1987 53,333 

23º 0292532 ALINE CRISTIANE DEMETRIO SPLITTER 4745624 06/10/1989 53,333 

24º 0293887 CRICILA APARECIDA HILLESHEIM 5142355 12/10/1989 53,333 

25º 0296150 MARIA DO CARMO DE OLIVEIRA 71380181 03/10/1977 50,000 

26º 0294052 MONISA MAYARA KLIPPEL MARQUES 15204871 07/10/1987 50,000 

27º 0297737 PRISCILA FURLAN 4231183 19/02/1992 50,000 

Qtd. Candidatos: 27 
   



13/06/2020 (Sábado) DOM/SC - Edição Extra N° 3169

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 47

Página 23 de 92 

Lista de Classificação (Geral) 

Cargo Auditor Fiscal da Receita Municipal - Prefeitura Municipal 

Coloc. Nº Inscrição Nome RG Data Nasc. Nota final 

 

 

 
1º 0297808 DANIEL MATTHES 6451843 09/04/1997 100,000 

2º 0295967 FABIOLLA ARAUJO ROMERO 001729661 01/03/1992 93,333 

3º 0297295 ARY MADRUGA NETO 4795299 25/01/1995 93,333 

4º 0293672 TIAGO MATEUS DE AZEVEDO 4814201 19/11/1987 90,000 

5º 0296753 JACQUELINE MARTINS 5917570 23/12/1993 90,000 

6º 0299306 JAMES SEVERIEN 3319792 15/05/1976 86,667 

7º 0299764 MARCEL GEORG 3869676 16/03/1982 86,667 

8º 0298989 ENEIAS ALEXANDRE STAROSCKY 4352913 16/08/1988 86,667 

9º 0295962 LUANNA RHAYRA ROCHA FERREIRA 3516060 05/12/1995 86,667 

10º 0293590 LUCAS NUNES EVANGELISTA 16707971 20/06/1991 83,333 

11º 0299060 JOICE APARECIDA AUGUSTO 6228840 03/02/1995 83,333 

12º 0294630 CANDICE OURIQUE DE ALMEIDA 152556632 26/09/1982 80,000 

13º 0296930 LAIANA DA SILVA OSSEMER 4085843 14/03/1984 80,000 

14º 0294648 VINICIUS MARCELO DE JESUS FAGUNDES 81922489 19/12/1985 80,000 

15º 0299579 FLÁVIA LUIZA VARGAS DA SILVA 3797962 25/02/1987 80,000 

16º 0299803 GEAN CARLOS OMIZZOLLO 4495849 26/12/1987 80,000 

17º 0295663 DONAIRE BAADE 5772650 26/04/1991 80,000 

18º 0293729 EGON AUGUSTO TELLES 5434524 25/12/1992 80,000 

19º 0294460 DÉBORA ROIWAS 4706950 26/10/1993 80,000 

20º 0293051 IRINEU MARTINS DE LIMA NETO 5030702831 14/06/1975 76,667 

21º 0296352 THIAGO LEITE PEREIRA 114247232 30/04/1979 76,667 

22º 0299756 RAFAEL AUGUSTO CASTILHOS 43201849 21/05/1983 76,667 

23º 0292425 AIRTON CARLOS DAHMER 4475542 26/01/1984 76,667 

24º 0297734 JONAS KLAUMANN 4724555 07/03/1990 76,667 

25º 0300279 DANIEL SANTANA 5650954 05/01/1991 76,667 

26º 0299288 JAIR PEDROSO JÚNIOR 5368927 23/09/1993 76,667 

27º 0297837 LUIZ EDUARDO LIMA GONÇALVES 129801411 25/04/1994 76,667 

28º 0301050 MARCELO PEREZ 9054802963 26/04/1975 73,333 

29º 0298176 MAURICIO DE PAULA RIBEIRO M8549291 15/06/1977 73,333 

30º 0293238 RICARDO BORGES ZANCANARO 288012987 02/03/1980 73,333 

31º 0296338 VANESSA FEY GORGES 4154889 17/08/1983 73,333 

32º 0299442 KELI MONTEIRO DE VARGAS 6666542 26/04/1985 73,333 
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33º 0297155 NIRLANDIA HIANSDT COELHO 4432142 29/06/1985 73,333 

34º 0299181 HUDSON MUZEKA 4321766 02/01/1986 73,333 

35º 0300683 VINÍCIUS ARTUZI 2099852481 23/07/1989 73,333 

36º 0300292 IANAE KATIUCIA CANDIDO DA SILVA 5578490 16/07/1992 73,333 

37º 0298516 ADIR TIBES GRANEMANN 2627079 12/06/1971 70,000 

38º 0295366 RAMONE RODRIGUES DA SILVA 6078587901 12/05/1983 70,000 

39º 0298256 EDUARDO JOSE HILLESHEIM 4465928 25/12/1983 70,000 

40º 0300474 LUANA ANDREA CLAROS JACOB CAMACHO 6133556 03/03/1986 70,000 

41º 0298506 ADRIANO HEITOR ROSENBROCK 4528270 30/05/1988 70,000 

42º 0294567 RAÍSSA SPINDOLA CARNEIRO 4233462 10/03/1989 70,000 

43º 0296402 JONAS HENRIQUE LUZ 5181923 14/07/1990 70,000 

44º 0298667 JAELINE CORREIA DA COSTA 5654028 14/11/1993 70,000 

45º 0300033 GUSTAVO PISETTA 5548566 20/04/1994 70,000 

46º 0298333 LARISSA REGINA JUTTEL THIESEN 4932232 14/07/1994 70,000 

47º 0301080 GABRIELA TONET 6189120 06/12/1994 70,000 

48º 0297330 GABRIEL KRACHESKI 5088475 30/01/1995 70,000 

49º 0299813 PAULO HENRIQUE FUECHTER 5613812 14/10/1999 70,000 

50º 0296460 IVONICE MARIA PEREIRA DE SOUZA 4118966 23/01/1982 66,667 

51º 0300121 ÂNGELA GENESIA CORREIA NUNES DOS ANJOS 4381913 25/04/1983 66,667 

52º 0299815 SULAYRE DE OLIVEIRA DELFINO JOSE 4564142 28/02/1986 66,667 

53º 0295010 STEPHANIE GUTHMANN TRENNEPOHL 9075784091 29/04/1988 66,667 

54º 0292771 CAMILA ALVES 4371817 09/04/1990 66,667 

55º 0300905 ALESSANDRO RODRIGO RODEL 5613752 03/11/1990 66,667 

56º 0298245 FELIPE BATISTI 4431037 09/02/1991 66,667 

57º 0297874 VANESSA CORRÊA MARCOLINO 5446776 05/08/1991 66,667 

58º 0297196 JORGE ALBERTO AGUIAR 6005383 29/09/1994 66,667 

59º 0292524 ROBERTA LINI NEGHERBON 5465971 06/12/1994 66,667 

60º 0297135 PABLO JULIANO BASI 5696866 16/05/1995 66,667 

61º 0300214 MARCOS ROBERTO GARDOLIN 7R/2621774 27/05/1973 63,333 

62º 0297254 PATRICIA RAQUEL MAYR 2797436 07/01/1975 63,333 

63º 0301018 FERNANDO WESTPHAL 3458838 20/05/1978 63,333 

64º 0300144 MAURÍCIO JOSÉ ELER 3393463 23/07/1979 63,333 

65º 0293571 SAMANTHA AVILA DE MEDEIROS 4473977 06/08/1982 63,333 
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66º 0298410 JOEL KORB 40685900 01/11/1986 63,333 

67º 0298152 ADRIANA VIEIRA TEMOCHKO 4088643 03/06/1991 63,333 

68º 0293976 ARIANA BALDO BLAU 4347493 24/07/1991 63,333 

69º 0296043 CARLA BONACOLSI 5232377 18/04/1993 63,333 

70º 0299601 AMANDA WEIRICH 5670801 21/01/1996 63,333 

71º 0295702 CARLA HAIDI KRENKEL PORATH 5720503 14/11/1977 60,000 

72º 0298389 PATRICIA NICOLLADELLI GILI 36380911 20/12/1978 60,000 

73º 0297998 TATIANNA TARSILA ADRIANO MEYER 3993024 09/02/1983 60,000 

74º 0297365 MAIKSON DANIEL ZUNINO 3833278 18/05/1983 60,000 

75º 0296581 FABIANA STAROSKI 4024380 14/05/1984 60,000 

76º 0300043 ALESSANDRA RIBEIRO OLIVEIRA PEDROSA 11098440 14/08/1987 60,000 

77º 0292591 GISELEN ROSA 4740556 18/09/1992 60,000 

78º 0300297 LUANA MARIA RODRIGUES 52312178 31/10/1992 60,000 

79º 0299557 ALINE DE SOUZA WEIRICH 44158017 25/01/1993 60,000 

80º 0294343 JESSICA REGIANE MAY 4706691 02/02/1993 60,000 

81º 0297273 THAILIZE SCOPEL CONING 4383645 14/01/1995 60,000 

82º 0300434 FERNANDA MABEL FELLTRIN ODEBRECHT 3458947 08/09/1977 56,667 

83º 0299730 REGIANE BEZERRA HASSE 3164547 22/10/1978 56,667 

84º 0298079 RODRIGO NUNES 4719175 07/06/1987 56,667 

85º 0300609 JONAS HENRIQUE SALVADOR 4431095 24/09/1989 56,667 

86º 0295986 EDUARDO FERNANDO CAETANO 4171100 12/04/1991 56,667 

87º 0294183 MATHEUS HORST FABRICIO 4719918 08/04/1996 56,667 

88º 0300617 RENAN MARASCA HOFFMANN DOS SANTOS 6058950 19/12/1996 56,667 

89º 0300759 LUIZ GUSTAVO NARDELLI 6133701 11/05/1997 56,667 

90º 0300477 ACENIR LESKE 1890335 18/08/1967 53,333 

91º 0299750 RILDO DE MELO FERREIRA DIAS 19173425 05/06/1969 53,333 

92º 0297424 CLAUDIO AZEVEDO DA SILVA 2496313 15/06/1972 53,333 

93º 0300917 RENAN SOUZA GUIMARÃES 6625252 07/11/1984 53,333 

94º 0294449 TAGOR BINI ROCHA 4475568 22/12/1985 53,333 

95º 0295733 RAFAELA CHRISTEN ROCHA 4403254 12/04/1989 53,333 

96º 0296651 GIAN CARLOS KNAUL 5456957 09/03/1990 53,333 

97º 0296149 MARLON BRUNO TRIDAPALLI 55293280 05/05/1990 53,333 

98º 0299383 EULER NEUMANN 4833382 04/11/1995 53,333 
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99º 0297865 MARIA DAS GRACAS RIBEIRO ZIMMERMANN 1229328 26/04/1964 50,000 

100º 0294486 MICHEL LUIS DA COSTA 3693947 23/01/1982 50,000 

101º 0295276 JOSIEL PATRICIO DE OLIVEIRA 4230833 15/01/1988 50,000 

102º 0297486 JACIARA ALINE ALVES 5923826 08/08/1990 50,000 

103º 0299734 ANA MARIA LOCH SANTANA 5232091 06/02/1991 50,000 

104º 0297520 CELSO SCHIRMER NETO 5379528 28/05/1996 50,000 
 

Qtd. Candidatos: 104 
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1º 0296781 TAIARA BIANCA SALVADOR 

 
5012013 

 
03/09/1992 

 
90,000 

2º 0295939 GABRIELA ISABELI DO NASCIMENTO MACHADO KOUSON 5278955 21/07/1996 83,333 

3º 0295895 JOSIANE APARECIDA VIEIRA MOREIRA 4379945 28/03/1990 73,333 

4º 0296510 TCHASLA BIANCA DOS SANTOS 5720647 28/11/1993 66,667 

5º 0296269 OSLYM FRANCISCO ERHARDT 2916152 22/05/1980 60,000 

6º 0298235 JAKELINE STETTER 4706271 20/05/1991 60,000 

7º 0297623 ADRIANO SCHOEFER 4740393 19/08/1997 60,000 

8º 0299099 VALDENIR BORGES RIBEIRO 2623127 17/04/1973 56,667 

9º 0296589 LUCAS DALAGNOLI 4624154 28/05/1989 56,667 

10º 0296299 PATRICIA SCHEIDT RAMOS 4932574 28/06/1990 56,667 

11º 0295738 DÉBORA ADRIANA ZWICKER KIEFER 5720810 12/10/1995 56,667 

12º 0301073 ADRIANO VELHO 2121010 12/11/1970 53,333 

13º 0297687 ANA PAULA SCHMIDT 5379032 16/12/1988 53,333 

14º 0300361 HELLEN FIGUEIREDO GUIMARÃES 5903749 30/10/1990 53,333 

15º 0299286 GRAZIELE KLOCK 3598978 17/10/1985 50,000 

16º 0293281 BIANCA PAULA TONET 6033118 01/07/1991 50,000 

Qtd. Candidatos: 16 
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1º 0292473 ELIANE MAURICIO 6072032 15/12/1989 96,667 

2º 0297300 NEUSA BORGES DOS SANTOS 4171064 01/11/1968 86,667 

3º 0300112 ROMI DA SILVA 29196426 06/01/1975 86,667 

4º 0299291 KEILA FAUSTINO ARTISMO 5903089 11/12/1989 86,667 

5º 0296946 CRISTIANE DA ROZA MACHADO PEREIRA 4311363 28/08/1990 86,667 

6º 0293714 MÁRCIA CLARICE DA SILVA FILAGRANA 2911550 22/10/1973 83,333 

7º 0299144 ERINILDE OLIVEIRA DA SILVA 2504078 03/10/1974 83,333 

8º 0298259 ELAINE CRISTINA CARDOZO PEREIRA 2914274 11/05/1975 83,333 

9º 0295595 ANDREIA FABIANE BROCKVELD 3693183 18/07/1979 83,333 

10º 0296617 DEISE FERNANDES PEREIRA 4085255 06/02/1984 83,333 

11º 0296159 ALESSANDRA FERREIRA 6005069 03/01/1991 80,000 

12º 0298282 LUANA FRANCO ANDRADE 4740756 01/06/1992 80,000 

13º 0295992 SHIRLEI CAVALLI LEDRA 3486089 23/09/1977 76,667 

14º 0294589 JURIANA DALANDREA DIAS 4410921 31/08/1980 76,667 

15º 0296508 ROSEMAR APARECIDA GONCALVES 9408288 18/06/1982 76,667 

16º 0296397 GISELE LUSIA ROEDEL 6133222 13/12/1992 76,667 

17º 0294054 JÉSSICA DE LIMA CAETANO DE OLIVEIRA 6856360 07/03/1996 76,667 

18º 0298122 ACARI DOS SANTOS 1893227 03/02/1963 73,333 

19º 0296713 ADRIANA SEILER MORETTI 3512638 30/07/1978 73,333 

20º 0296851 LILIANE RODRIGUES 5654452 16/09/1991 73,333 

21º 0293644 ELIANE HELGA BRAATZ HOFFMANN 1899393 09/08/1969 70,000 

22º 0297224 ADRIANA LAURETT DA CUNHA 3579646 07/03/1980 70,000 

23º 0300692 ELAINE CRISTINA LIMA DA SILVA 359308673 05/05/1980 70,000 

24º 0295937 SANDRA DE OLIVEIRA FARIAS 32064519 18/11/1988 70,000 

25º 0297647 LILIAN GEMBALLA 1222734 25/08/1961 66,667 

26º 0296380 SANDRA MARA DE OLIVEIRA SILVA 2976465 24/10/1973 66,667 

27º 0300013 MARCIA VICENTIN 3658678 22/05/1979 66,667 

28º 0295537 FABIANA BRENING 3869100 07/05/1981 66,667 

29º 0296575 TALITA LIU ANTUNES 39809447 07/05/1985 66,667 

30º 0294675 JADER OSLIM CAETANO 4102041 31/08/1987 66,667 

31º 0293496 TAINARA HAMMES 6798816 25/04/1999 66,667 

32º 0298117 MARIA JOSE OLIVEIRA SILVA 012513611999 07/02/1962 63,333 
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33º 0300870 DENISE MAFRA 7C3459459 26/05/1976 63,333 

34º 0293331 SILVANA TOMAZONI 5261505 23/05/1987 63,333 

35º 0296492 KELLY CRISTINA CRUZ 6307381 10/09/1996 63,333 

36º 0299671 CLEIDE REGINA DOS SANTOS 6072567 22/05/1966 60,000 

37º 0293779 MARGARETH NEPOMUCENO 4089572 12/04/1970 60,000 

38º 0292438 SIMONE SOUZA 2620434 26/08/1972 60,000 

39º 0296503 ELIETE CRUZ 6133750 26/03/1979 60,000 

40º 0298688 MARINES RODRIGUES POLINARIO 6072678 07/01/1983 60,000 

41º 0293545 ADERLE ALVES DE OLIVEIRA 4093604 09/03/1984 60,000 

42º 0293872 JUCELENE CARDOSO 5088327 03/07/1987 60,000 

43º 0297011 LILIANE NEUHAUS 4054119674 23/12/1973 56,667 

44º 0292516 REGINA APARECIDA PEREIRA 1438758 13/10/1958 53,333 

45º 0292539 MARISTELA APARECIDA LINO 2339882 14/12/1967 53,333 

46º 0299941 ELIJA MARIA DOS SANTOS 37365150 15/10/1995 53,333 

47º 0299959 DONILDA LOPES DO AMARAL 4737169 12/04/1973 50,000 

48º 0294150 ZENILDA DE ALBUQUERQUE DA SILVA 2927695 19/06/1974 50,000 

49º 0296516 NARA DE ANDRADE 44868065 30/12/1989 50,000 
 

Qtd. Candidatos: 49 



13/06/2020 (Sábado) DOM/SC - Edição Extra N° 3169

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 54

Página 30 de 92 

Lista de Classificação (Geral) 

Cargo Auxiliar de Serviços Gerais II - Prefeitura Municipal 

Coloc. Nº Inscrição Nome RG Data Nasc. Nota final 

 

 

 
1º 0299328 WELLEN ESQUERDO DE SOUSA 5495515 01/02/1988 93,333 

2º 0296952 CLARICE VIEBRANTZ 4740191 17/01/1991 93,333 

3º 0292776 MARCIA ANDREA POPENGA 4154959 21/02/1980 83,333 

4º 0299165 VIVIANE APARECIDA LEODORO DE SOUZA 5066869 18/05/1988 83,333 

5º 0292794 PATRICIA BATISTA 6292937 18/03/1991 83,333 

6º 0299577 TAINARA DA SILVA KOLLERT 5654762 14/10/1991 83,333 

7º 0294392 DÉBORA CRISTINA DOS SANTOS 6819215 09/03/2001 83,333 

8º 0294413 JENIFER MEIRELLES 7055033 16/07/2001 83,333 

9º 0297370 IVONETE DE CAMPOS 13940309 22/09/1963 80,000 

10º 0297090 SIDNEI APARECIDA SALVADOR 1896623 11/05/1969 80,000 

11º 0295789 JURACI VANIRIA SCHOVINDER 3547499 08/08/1972 80,000 

12º 0294238 EDIO ROBERTO SEBOLD 2917754 13/05/1976 80,000 

13º 0297536 EUGENIA SANTOS DURTE 2033409 29/04/1981 80,000 

14º 0298561 ADRIANA DA CUNHA 4573069 28/07/1982 80,000 

15º 0300777 HÉLIO ILSON BRITO 4234532 14/01/1987 80,000 

16º 0296654 DAYMA LIZI MACIEL 6105130 29/04/1991 80,000 

17º 0294697 MARIA JOANA TELES GONÇALVES 3025545 30/06/1976 76,667 

18º 0299479 MARLENE TERESINHA DE LIMA 3662643 04/10/1978 76,667 

19º 0298061 BEATRIZ GRANZA 3732000 09/06/1979 76,667 

20º 0293790 GRACIELE CAVALLI NUNES 3766625 07/02/1981 76,667 

21º 0300283 LUCIANO LONGEN 41711467 20/01/1985 76,667 

22º 0297194 FRANCIANE ALVES 4403644 25/03/1985 76,667 

23º 0293001 TÂNIA REGINA BLASIO FERREIRA 4740703 12/12/1985 76,667 

24º 0293376 GISLEINE MARHOLD 4394487 19/01/1987 76,667 

25º 0301229 MARIA SOLANGE DA ROSA 5578168 08/11/1988 76,667 

26º 0297410 OSIEL SILVEIRA 4403918 24/02/1990 76,667 

27º 0299677 KARINE MARIA GRIEBLER 4486791 15/01/1994 76,667 

28º 0297487 LARISSA FRANCO COSTA 6843409 04/10/1994 76,667 

29º 0300388 SAMARA CRISTINA QUINTINO 4431739 04/05/1952 73,333 

30º 0296012 NELSA MARIA MARCOLINO 55551588 20/10/1958 73,333 

31º 0301285 MARIA DA CONCEIÇAO DOS SANTOS 532213488 25/07/1965 73,333 

32º 0298127 FRANCISCA SANTOS DA CONCEICAO 1452735 20/02/1966 73,333 
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33º 0293232 DORIZETE NUNES 3512712 10/08/1971 73,333 

34º 0292775 EDNA DE MELO BRIZOLA 5012936 02/03/1987 73,333 

35º 0294744 RAFAEL SAUTNER 4485998 26/01/1991 73,333 

36º 0298214 YOHANA DE ARAUJO KOHL 5088019 10/07/1997 73,333 

37º 0296860 LUANA BECKER 714912 05/01/2000 73,333 

38º 0293681 JENIFER SUELEN SANTOS SOARES 5261890 20/10/2000 73,333 

39º 0295170 TAIS REGINA FRANZEN 7596946 24/12/2001 73,333 

40º 0296918 CLAUDIMAR FERREIRA DE SOUZA 2123414 29/07/1970 70,000 

41º 0296489 ADELSON PERTELI JUNIOR 44858256 17/07/1984 70,000 

42º 0299331 LENIRA SILVA DOS SANTOS 6854620 11/07/1989 70,000 

43º 0293303 ANA CRISTINA MAÇANEIRO 5888247 01/06/1992 70,000 

44º 0296272 SANDRA RODRIGUES FRANÇA 5888760 09/06/1993 70,000 

45º 0293394 FRANCIANE FRANCO 6737520 09/12/1997 70,000 

46º 0293809 SARA HELENA SANCHEZ LOPEZ 8418542 31/05/2000 70,000 

47º 0297248 ALDO ROCHA FILHO 1248008 05/04/1961 66,667 

48º 0299112 IÁSCARA AUXILIADORA DE OLIVEIRA LEDRA 2127893 02/07/1965 66,667 

49º 0299543 MARIA IVONETE CHERPERS MARCELINO 2914516 01/12/1972 66,667 

50º 0296800 IVONILDE DAS NEVES 4164940 05/10/1975 66,667 

51º 0296963 ODAIR JOSÉ HOFFEMANN 3315340 05/10/1975 66,667 

52º 0292972 ELIVANIA GOMES DA SILVA 580579888 10/02/1977 66,667 

53º 0293225 MAIKO GIOVANI BERTONCELO 7585040 01/11/1985 66,667 

54º 0299667 KATIA REGINA DA ROSA 4485000 09/11/1989 66,667 

55º 0296715 JOCELIA ELEUTERIO 5465709 10/10/1991 66,667 

56º 0298904 MARIA EDINEIDE SANTOS SOARES 7222570 18/05/1976 63,333 

57º 0296734 GRAZIELA RODRIGUES 47445122 03/10/1979 63,333 

58º 0294434 ADRIANA FERNANDES 4068098 20/10/1979 63,333 

59º 0293258 LUCIMARA PESSOA 4719810 14/06/1982 63,333 

60º 0296668 ROSENILDA TEREZINHA SIMAO 4840328 26/08/1982 63,333 

61º 0300871 DIANE PEREIRA FARIAS 3102987 29/06/1993 63,333 

62º 0299801 THAINARA AJALA DE OLIVEIRA 5802592 06/07/1997 63,333 

63º 0295258 IVONE NAZATTO 1488924 24/07/1961 60,000 

64º 0299127 MADALENA LARA DE MORAIS 3460074 13/10/1975 60,000 

65º 0293540 ROSE ANA MACHADO GARDOLIN 3890537 03/06/1978 60,000 
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66º 0299709 

 
MARCIONEI MARTINS 

 
3766269 

 
24/09/1980 

 
60,000 

67º 0292620 SUZANA SILVEIRA DE PAULA 6773986 15/08/1981 60,000 

68º 0292758 SIMONE SCHLEMPER 4431294 05/07/1984 60,000 

69º 0300933 ELIANE DE FREITAS CANDIDO 7924608 01/08/1987 60,000 

70º 0296706 MARLON FRANCO 4719453 07/04/1988 60,000 

71º 0292649 GRAZIELE CAROLINA MACHADO 6307265 24/03/1996 60,000 

72º 0293583 MARINA DE LIZ LUZ 5973146 15/03/1974 56,667 

73º 0295509 JAQUELINE SERAPHIM 2916153 27/08/1975 56,667 

74º 0296980 MARILU SIMÃO ARSENO 3547080 23/10/1978 56,667 

75º 0294204 MARISA GALKOSWKI 4691090 26/04/1984 56,667 

76º 0292687 SABRINA BACK DE GOIS 5088353 19/12/1989 56,667 

77º 0293494 JONATHAN CUSTODIO 6230559 28/05/1997 56,667 

78º 0297586 DANIELA FIORI DA ROSA 6297672 23/04/1999 56,667 

79º 0297231 FATIMA DE SOUZA DOS ANJOS 2253204 16/07/1965 53,333 

80º 0294391 OTEMIR MORAES DE SOUZA 000488101 31/10/1968 53,333 

81º 0292669 ANGELITA KRAUS DIHL 2910642 26/01/1972 53,333 

82º 0298100 DULCINÉLIA GONÇALVES DOS SANTOS 3320075 17/01/1975 53,333 

83º 0297690 FRANCISCO GILMAR DA SILVA 103599770 18/08/1989 53,333 

84º 0293329 BRUNA MEDEIROS VEIGA 6721199 08/03/1998 53,333 

85º 0296582 MARIZETE PEREIRA 2622078 06/09/1974 50,000 

86º 0296000 MARILENE PEREIRA MARTINS 3547064 01/11/1974 50,000 

87º 0293006 MARCIA REGINA ROSA 43944930 05/01/1984 50,000 

88º 0292482 ADRIANA DE SOUZA 5261302 28/03/1988 50,000 

89º 0299850 JULIANO EMANOEL GONÇALVES 6199062 06/08/1991 50,000 

90º 0292885 ALINE SILVA DE OLIVEIRA 2110989759 16/09/1993 50,000 

91º 0299874 JUCICLEIDE DOS SANTOS SILVA 7142633 29/11/1998 50,000 

Qtd. Candidatos: 91 
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Cargo Bibliotecário - Fundação Cultural 
 

Coloc. Nº Inscrição Nome RG Data Nasc. Nota final 

 
1º 0292818 

 
PAULO ALFONSO PEIKER 

 
5012393 

 
13/08/1987 

 
83,333 

2º 0299030 CAMILA EMILIA CATONI CUSTODIO MACIEL 4233261 27/12/1986 80,000 

3º 0293349 KARINE SPADOTTO 4453249 16/01/1986 70,000 

4º 0299468 SAMARA GOMES SILVA 4929114 12/11/1984 60,000 

5º 0297658 DAYANE VICENTE 2919903 14/05/1976 56,667 

6º 0296072 DANNA PATRICIA VIEIRA DE LIMA 7000618 04/10/1992 56,667 

7º 0297276 KARINA YUKIMI OIKAWA 1091340693 18/02/1985 53,333 

8º 0294479 JOSÉ ALFREDO DE CASTRO NETO 3103409541 03/07/1990 50,000 

Qtd. Candidatos: 8 
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Cargo Calceteiro - Prefeitura Municipal 
 

Coloc. Nº Inscrição Nome RG Data Nasc. Nota final 

 
1º 0297132 

 
JEFFERSON DOS SANTOS 

 
5578794 

 
10/01/1991 

 
190,000 

2º 0300015 IDALÍCIO FRANCISCO ZUCATELLI 3486763 04/10/1978 176,667 

3º 0295858 RICARDO DA SILVA 18967914 08/11/1984 160,000 

4º 0293248 ERIVALDO DEUCHER 24985325 21/06/1967 120,000 

5º 0297738 MATEUS ELISIO GALVÃO 6927914 08/02/2000 113,333 

Qtd. Candidatos: 5 
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Cargo Carpinteiro - Prefeitura Municipal 
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1º 0296619 

 
PAULO ROBERTO CORREA 

 
2627513 

 
30/10/1967 

 
176,667 

2º 0300518 LEANDRO DE SOUZA 1039138241 19/01/1974 171,667 

Qtd. Candidatos: 2 
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1º 0295288 JAIRO NUNES DOS SANTOS JUNIOR 3879116 06/09/1978 83,333 

2º 0297950 RÚBIA SEIFERT CERUTTI 5088030 11/12/1991 83,333 

3º 0296520 JÚLIA FERMINO 5888095 16/08/1996 83,333 

4º 0295307 VINCE NERY PALMA 0998946613 23/07/1984 76,667 

5º 0293091 REBECA KURIHARA E SILVA 5161101 24/05/1991 76,667 

6º 0296047 POLIANA GOMES 5987462 27/07/1993 76,667 

7º 0298872 JULIANA BORGES MULLER 6596099 22/07/1992 73,333 

8º 0295175 KEILA DEMÉTRIO 5670808 15/09/1998 70,000 

9º 0294682 ANA CAROLINA OLIVEIRA PERES 1629508 24/01/1987 66,667 

10º 0294156 GUILHERME BRINCAS ALBANO 5346025 15/10/1991 66,667 

11º 0294908 HELENA PICKLER FRONZA 4431289 23/03/1997 66,667 

12º 0301261 LETÍCIA BELING WIGGERS 5456130 20/09/1998 66,667 

13º 0294488 CHRISTIANO MOREIRA DA COSTA LIMA 1972666 15/01/1981 63,333 

14º 0294963 JÉSSICA BETHÂNIA MACHADO 5548799 19/03/1993 63,333 

15º 0297657 ANA PAULA MAIER DE SOUZA 4575726 08/09/1994 63,333 

16º 0293777 MORGANA DE SOUZA 5465308 12/02/1998 63,333 

17º 0297279 LARISA CATIA MEDEIROS CAETANO 7R2127433 28/02/1977 60,000 

18º 0292685 TIANO IRIGARAY GONZALEZ 4084817917 06/03/1986 60,000 

19º 0295412 JESSICA FELIX DE SALES MG 15065690 28/02/1991 60,000 

20º 0293503 MICHELI CAMPESTRINI 5465176 13/02/1994 60,000 

21º 0297402 WILIAN RICARDO KESKE 6190854 03/10/1995 60,000 

22º 0292864 LAURA MAZINI ALVES 6828472 23/01/1997 60,000 

23º 0301202 SABRIANE DE JESUS OLIVEIRA 5766881 05/02/1998 60,000 

24º 0298924 FABIO BET 1898614 16/04/1971 56,667 

25º 0296116 GILSON FERREIRA DE SOUZA 4423560 29/06/1987 56,667 

26º 0299624 BEATRIZ PINHEIRO PESSAMIGLIO 1106416207 14/12/1994 56,667 

27º 0298311 DIEGO ANTUNES VIEIRA 6178184 05/02/1997 56,667 

28º 0297459 WALTER REICHMUTH DAY 3108859 30/07/1982 53,333 

29º 0293971 MANUELA NEVES ALMEIDA STRINGARI 3423462 09/06/1983 53,333 

30º 0293024 GILBERTO SANT ANNA DOS SANTOS 4653733 05/01/1985 53,333 

31º 0300264 ANA JULIA TEIXEIRA 4146117 25/09/1989 53,333 

32º 0297024 MÁRCIA ÁVILA FERREIRA DOS SANTOS 4655422 15/09/1990 53,333 
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33º 0296004 BRUNA HERDT 135539953 21/10/1993 53,333 

34º 0294642 CAMILA ALESSANDRA COSTA 5103983 18/05/1994 53,333 

35º 0295784 TAINÁ SAVITSKI 6033979 03/04/1999 53,333 

36º 0296548 RALF ANDRE SCHMIDT 1675748 14/03/1969 50,000 

37º 0297932 LUIZ GUSTAVO DE ALMEIDA LIMA 6271724 20/04/1971 50,000 

38º 0299951 CLEITON LUIZ KUHNEN 4912714 04/06/1989 50,000 

39º 0297581 RENAN ALVES BOHAIENKO 80933401 15/03/1990 50,000 

40º 0298307 MARIA LUIZA WITZKE VOLTOLINI 6005850 10/03/1996 50,000 

41º 0299449 MARIANA SERAPIÃO CAVALCANTI 4833301 28/10/1996 50,000 

42º 0297420 ALLANA FREITAS WIGGERS 5298705 12/11/1996 50,000 

43º 0298485 GUSTAVO KUHNEN SCHMIDT 4486636 01/09/1997 50,000 
 

Qtd. Candidatos: 43 
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Cargo Contador - Previdência Social 
 

Coloc. Nº Inscrição Nome RG Data Nasc. Nota final 

 
1º 0296829 

 
ANGELA CRISTINA POLI POSSAMAI 

 
4431742 

 
09/05/1990 

 
60,000 

2º 0300988 LUCIMAR DA SILVA 6050433 10/06/1997 56,667 

3º 0294609 LUCIMAR MARISTELA ITAJIBA ALVES 826428 29/12/1967 53,333 

4º 0293459 TITO RAFAEL FONTANIVE 5125286376 28/09/1981 50,000 

5º 0297764 ANA PAULA STUHLERT 5654224 28/07/1995 50,000 

6º 0300858 KARINA CONZATTI DA SILVA 6517293 06/01/1998 50,000 

Qtd. Candidatos: 6 
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Cargo Desenhista - Prefeitura Municipal 
 

Coloc. Nº Inscrição Nome RG Data Nasc. Nota final 

 
1º 0299717 

 
JEAN GILLI 

 
5815633 

 
19/10/1996 

 
80,000 

2º 0296879 WILLIAM FRITZEN BRANCO 4371899 21/05/1990 76,667 

3º 0297030 TIAGO GUCKERT 6005900 11/12/1991 76,667 

4º 0295530 FERNANDA NAU 6005268 06/10/1996 76,667 

5º 0300197 GABRIEL WESTPHAL 5578786 27/11/1998 70,000 

6º 0298009 JESIEL 7064201 29/12/1999 70,000 

7º 0295798 CAIO NUNES TRIGUEIRO DA COSTA 8384900 15/05/1999 66,667 

8º 0300116 ROBERTO GUNTER SANT ANA FIOLKA 250929612 09/03/1980 63,333 

9º 0297927 JULIA FONTANIVE 5613721 23/04/2000 63,333 

10º 0297568 LINITI ALINI FIAMONCINI 4745284 15/07/1991 60,000 

11º 0300072 ALAN KAUÊ FAUSTINO 6005103 15/10/1997 60,000 

12º 0294277 DANIEL RIBEIRO 6005163 15/07/1999 60,000 

13º 0299298 MONALISA ALVES DO ROSÁRIO 6072966 01/09/1999 60,000 

14º 0296881 ANA PAULA DA COSTA 5259160 27/04/1993 56,667 

15º 0297863 BIANCA KNAESEL 5815491 27/01/1999 56,667 

16º 0300339 ALEXANDRE HASCKEL CHIODINI 4056227 11/04/1981 53,333 

17º 0295187 MICHAEL HOFFMANN 5613903 25/03/1990 53,333 

18º 0298345 GESSICA APARECIDA DE MIRANDA 6032050 11/06/1991 53,333 

19º 0297032 WILLIAM ALESSANDRO SCHLUP 5261040 06/04/1993 53,333 

20º 0299172 IVAN ROBERTO WRUBEL 4163253 13/01/1995 53,333 

21º 0296381 THAGOR LESKE 5307171 19/10/1997 53,333 

22º 0298267 ADRIANA HOFFMANN 5888739 07/01/1998 53,333 

23º 0294143 LUCKY WILK FEITOSA 6897986 24/04/1989 50,000 

24º 0298129 FELIPE SANTOS DA CONCEIÇÃO 4306210 02/01/1991 50,000 

25º 0298708 RICHARD REITZ 5379320 27/12/1998 50,000 

26º 0295695 CATRINE BARBOSA CASTILHO 6260850 27/04/1999 50,000 

Qtd. Candidatos: 26 
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1º 0293140 DANIELE BARBOSA VIEIRA 3607112 29/06/1979 76,667 

2º 0296669 VIVIANE DA SILVA 3869400 22/01/1981 76,667 

3º 0299347 STEPHANY AGGIO RAMOS 30267780X 19/02/1985 76,667 

4º 0296342 LUIZA SCHOWAMBACH 5888059 04/01/1999 76,667 

5º 0301152 DOUGLAS SIEVES 1777210 02/06/1982 73,333 

6º 0300201 LETÍCIA BACHMANN KURTH 5654207 16/09/1998 73,333 

7º 0292746 MARA LUCIA PROBST 1031747 31/05/1959 70,000 

8º 0296587 LUCIANE MARIA FRANZEN 2900577 23/02/1974 70,000 

9º 0294045 LUCIANA LUIZA LUCINI 2915257 08/01/1975 70,000 

10º 0298847 PRISCILLA DAROLT 7805909 09/02/1978 70,000 

11º 0300139 ELISA CABRAL MARTINS 85571419 10/12/1983 70,000 

12º 0293334 GISELE APARECIDA BACH 4966971 09/07/1986 70,000 

13º 0296348 LUCAS MURILO DEITOS 5232818 29/04/1994 70,000 

14º 0294971 CAMILA MARINHEIRO DELINO 5379129 27/01/2000 70,000 

15º 0297178 MATHEUS HENRIQUE ROCHA DIAS 692269 26/06/2001 70,000 

16º 0297464 THAÍS NUNES DA SILVA 4101 25/02/1987 66,667 

17º 0300205 JEMERSON CAETANO 4475018 13/04/1988 66,667 

18º 0292778 DAIANA FELIPPE 4740731 17/03/1991 66,667 

19º 0298438 MIRIAM STADNICK 3638122 21/01/1978 63,333 

20º 0295040 JUAREZ TASSI 3714971 07/05/1980 63,333 

21º 0300654 SANDRA PIRES DE MORAES 4934734 14/02/1986 63,333 

22º 0295504 CLAUDIA MARA MIGUEL DIAS 6825279 21/04/1995 63,333 

23º 0297053 MARIA MARGARETH TENFEN 1894208 05/11/1964 60,000 

24º 0292846 JOSIANE PEREIRA 3792823 02/04/1980 60,000 

25º 0301161 BRUNA MARINHEIRO DE ALCÂNTARA 5412337 18/09/1995 60,000 

26º 0297544 DJAQUELEIN SUELEN DA SILVA 6921881 29/09/1996 60,000 

27º 0300050 MAICON EDEGAR AVI 6517334 27/11/1996 60,000 

28º 0292483 JAINE MAZZINI FLORIANO SERAFIM 5654466 21/08/1997 60,000 

29º 0299170 MARCIA CORRÊA RIBEIRO 26292742 17/01/1973 56,667 

30º 0298912 NEUSA GONÇALVES 3353030 27/11/1975 56,667 

31º 0298069 SILVIA REGINA DE BRITO DE OLIVEIRA 4097066 09/02/1983 56,667 

32º 0292872 ANA PAULA NUNES 4233789 05/03/1985 56,667 



13/06/2020 (Sábado) DOM/SC - Edição Extra N° 3169

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 65

Página 41 de 92 

Lista de Classificação (Geral) 

Cargo Educador Social - Prefeitura Municipal 

Coloc. Nº Inscrição Nome RG Data Nasc. Nota final 

 

 

 
33º 0300228 JARBAS BARBOZA 4403518 19/07/1986 56,667 

34º 0295299 LAÍS CRISTINA FLORENCIO DA SILVA 446802220 06/06/1988 56,667 

35º 0296568 JAQUELINE STAROSKY ZEMKE 5298613 28/03/1995 56,667 

36º 0298294 ESTELA ISABEL FRANÇA PEREIRA 6072255 08/01/1996 56,667 

37º 0296563 MARIA EDUARDA FERREIRA 6861048 29/11/2000 56,667 

38º 0301226 WLADEMYR CASA NOVA 1894762 20/07/1967 53,333 

39º 0295750 MARIA JESUINA DA SILVA KOCHANSCKI 3162698 27/03/1970 53,333 

40º 0298940 SILVANA MELLO 3210469 03/11/1974 53,333 

41º 0299375 ROSECLER DE OLIVEIRA ALEXANDRE 6276750 28/10/1975 53,333 

42º 0294180 FRANCISCA EDILEUZA RODRIGUES TAVARES 7165020 11/02/1977 53,333 

43º 0300011 MARIA CLAUDIA FINARDI LUCHTENBERG 3579659 22/04/1977 53,333 

44º 0294911 CATIANE APARECIDA CARDOSO 4403936 28/06/1988 53,333 

45º 0298318 DIEGO ROSA 4914157 11/11/1989 53,333 

46º 0298107 CAUANA DE ANDRADE FERREIRA 5081980 13/02/1994 53,333 

47º 0298554 ANA PAULA ZEITZ BOZAN 6005401 15/07/1994 53,333 

48º 0296264 RENAN CORREIA 5815571 03/05/1997 53,333 

49º 0296322 MONIQUE RODOLFO DA SILVA 5923298 31/07/2001 53,333 

50º 0292907 PAULO ANDRE DE ANDRADE 4056091 04/06/1982 50,000 

51º 0300021 LUCIANA MARCHI 4118498 05/08/1982 50,000 

52º 0294982 JOSIANE STOEBERL 4118047 23/04/1986 50,000 

53º 0296660 FRANCINE RIBEIRO ASSINK 5654254 10/10/1991 50,000 

54º 0297959 LALESCA CRISTINA COELHO 6936526 14/07/1995 50,000 

55º 0292707 ANA CAROLINE WERNKE 4690807 20/11/1996 50,000 

56º 0297009 HESTEFANY MORAES DA CRUZ 6918663 18/05/1999 50,000 

57º 0297532 ERIKA SANTOS DUARTE 40446387 06/02/2002 50,000 
 

Qtd. Candidatos: 57 
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1º 0298340 

 
DAIANY PIANEZZER DE SOUZA LAPAZINI 

 
4702949 

 
26/03/1988 

 
73,333 

2º 0299251 CARLA SOUSA GUEDELHA 19859767 13/03/1993 73,333 

3º 0300243 GISELE CAMPOS DE OLIVEIRA 8145697 16/10/1993 73,333 

4º 0294118 BIANCA MARTINS DACOREGIO 5446801 16/02/1994 66,667 

5º 0293055 JUCILENE LAIS ROSSA BONFIM 4236408 12/01/1987 63,333 

6º 0300711 JOICE CAMILA KRAEMER RAMBO 6090244093 12/03/1990 60,000 

7º 0301139 GABRIELA XAVIER MORAIS 1104761604 09/09/1991 60,000 

8º 0293854 ELENICE SCHMOLLER 50099353 12/02/1987 56,667 

9º 0296804 AMANDA LIEBGOTT 5472100 20/03/1995 56,667 

10º 0292528 JÔNATAN MATEUS PEREIRA MARTINS 4833991 03/03/1998 56,667 

11º 0293175 JORDANA DE SOUZA PONTES 8073049747 05/07/1980 53,333 

12º 0295830 ADRIANA BROSOWSKI 3771050 08/11/1989 53,333 

13º 0296742 BRUNA CORREA VAZ 5154958 04/03/1991 53,333 

14º 0297979 ELLISSON CERQUEIRA FERREIRA MG18794631 09/04/1993 53,333 

15º 0300217 RUBYELY CAROLINE WILL 4486645 30/04/1994 53,333 

16º 0296703 ADRIANA DE MIRANDA LIMA ERHARDT 3525072 25/07/1976 50,000 

17º 0296178 SIMONE APARECIDA MARTINS 4281970 29/12/1979 50,000 

18º 0295239 CLEIDE JOANITA MACHADO FRANZEN 36744549 31/05/1983 50,000 

19º 0294626 ELIANE RAQUEL KOERICH 46181466 01/03/1984 50,000 

20º 0298427 ADRIANO MENDES SOARES 1336032880 16/03/1987 50,000 

21º 0298272 MARINA BIRCK 8080343 25/12/1988 50,000 

22º 0299580 GREICE MARA LUIZ 5088013 27/01/1989 50,000 

23º 0292613 ANA CRISTINA DE SOUZA 4719688 17/05/1991 50,000 

24º 0298792 JÉSSICA MICHELA BARTHOLAMEY 5372908 09/11/1991 50,000 

25º 0294954 JANE RODRIGUES DA COSTA BENTO 4528158 10/02/1992 50,000 

26º 0297588 HAMILTON TROMBELLI 5825948 18/11/1996 50,000 

27º 0297879 HELEN ALINE MOIK 6005391 20/05/1998 50,000 

28º 0299928 BIANCA FOSS 5815741 01/04/1999 50,000 

29º 0299059 HALINA VITORIA CARDOSO DE SOUZA 6072571 23/07/1999 50,000 

Qtd. Candidatos: 29 
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1º 0299150 HERNANDES WERNER 1136487 21/09/1963 86,667 

2º 0297943 JOICE CRESCENCIO HEIDEMANN 5093751 27/09/1991 86,667 

3º 0295897 HENRIQUE GARCIA MENDES 56902171 27/11/1986 83,333 

4º 0293212 EDUARDO WILLIAM VERZA 4232763 29/05/1991 83,333 

5º 0296317 LUCAS KREUTZFELD 5820486 13/09/1995 83,333 

6º 0298361 NATÁLIA MARIA ANTUNES DOS SANTOS 6132649 24/02/1996 80,000 

7º 0300341 ALEXANDRE LUIZ PRADA 52328643 07/10/1967 76,667 

8º 0293000 EDSON BLATTMANN 127466769 16/06/1991 76,667 

9º 0293034 VANESSA MARIANO DA SILVA 88423011 05/12/1984 73,333 

10º 0299440 FERNANDO SOUZA DA SILVA 55480829 26/03/1991 70,000 

11º 0296677 CATARINA CORRÊA PUTTKAMMER 4400999 05/08/1991 70,000 

12º 0299105 BRUNA REZER MACHADO 4481073 22/01/1994 70,000 

13º 0296874 RAFAELA SCHUNIG 85150430 20/04/1994 70,000 

14º 0295354 ORLANDO BARA 6279208 16/05/1995 70,000 

15º 0295878 LEONARDO DÜSTERHÖFT 5797214 19/11/1998 70,000 

16º 0300290 ÉLUS RENATO BÖING 3486735 05/08/1982 66,667 

17º 0299439 GLEISON RICARDO PEREIRA 4280658 14/08/1987 66,667 

18º 0297189 EDIMAR LUIZ RODE 4457241 20/07/1991 66,667 

19º 0296890 JAQUELINI GARCIA 6005403 22/02/1994 66,667 

20º 0295226 EDUARDO DOS SANTOS JOHANN 5372073 13/08/1994 66,667 

21º 0293142 TAINÁ GUTZ 5923919 24/07/1995 66,667 

22º 0299367 ISMAEL FRANÇA 4691741 09/12/1996 66,667 

23º 0297978 MATHEUS LUIS NIEHUES 5617432 31/08/1997 66,667 

24º 0300090 DEIVID LUIS VIEIRA STEFEN 4553050 05/03/1985 63,333 

25º 0294520 MARCELO ARAUJO RAMOS 4708288 15/04/1985 63,333 

26º 0294753 BRUNO TABARELLI SCHEIDT 4725643 15/08/1990 63,333 

27º 0300115 GUSTAVO SANGUANINI 5423586 21/01/1994 63,333 

28º 0300551 JÉSSICA MAYUMI ANAMI 376469274 18/04/1994 63,333 

29º 0295478 RODRIGO DE LIMA VERDADE 8110555474 20/03/1996 63,333 

30º 0301038 YURI BACK SALVADOR 6423943 08/03/1997 63,333 

31º 0293993 ELIANE HÖRMANN 5005393 13/07/1998 63,333 

32º 0300084 DALVAN OTAVIO JEREMIAS 5071142 18/01/1991 60,000 
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33º 0296213 JULIANY ROSCHER 125561365 11/06/1991 60,000 

34º 0297071 MAIARA DE FREITAS 5009669 23/10/1991 60,000 

35º 0298418 GUILHERME ZANATTA DE SOUZA 4168418 01/11/1991 60,000 

36º 0293862 LUCAS ANDRÉ CALBUSCH VARELA 5080099 09/11/1994 60,000 

37º 0296989 DIOGO LUIZ FRUET 5813748 20/09/1996 60,000 

38º 0297337 GUILHERME GIACOMOZZI 5548849 22/10/1998 60,000 

39º 0295240 ROGÉRIO COELHO 1809218 29/09/1969 56,667 

40º 0298960 ALEXANDRE DA SILVA SANTOS 37510509 07/07/1971 56,667 

41º 0299152 LUCIANA PATRICIA ROSA DIAS 3348122 18/12/1976 56,667 

42º 0298141 PRISCILA STOCCO THEODORO 63065021 15/12/1979 56,667 

43º 0298831 DOUGLAS HENRIQUE BANDEIRA 4244683 20/06/1987 56,667 

44º 0298711 ANA CAROLINE FASSINA 5578342 23/07/1996 56,667 

45º 0296432 ALEX TISCHNER 5844207 29/05/1991 53,333 

46º 0294990 JAQUELINE CARVALHO 5181986 18/12/1991 53,333 

47º 0298971 HUGO FRANÇOIS KUNESKI 5279843 07/08/1992 53,333 

48º 0301181 ALAN ROBERTO HAMM 5670329 21/12/1992 53,333 

49º 0294115 MELINE SCHÜLLER 4108515257 10/03/1997 53,333 

50º 0298016 SABRINA VÁZ 4502988 05/08/1993 50,000 

51º 0295749 GLÓRIA MARIA OLIVEIRA DE BARROS 6821458 02/03/1996 50,000 

52º 0299495 MAYRA LUIZA SCHELTER 5232753 11/12/1997 50,000 
 

Qtd. Candidatos: 52 
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1º 0299982 MURILO DE SOUZA NUNES 5074518 28/01/1993 86,667 

2º 0301180 SANDRO RADDATZ 44932723 27/08/1985 83,333 

3º 0297167 RAMON FELIPE WASCH PAES 5399661 04/10/1987 83,333 

4º 0296279 JAKSON MACEDO ALVES DE CAMPOS 8270600 17/09/1994 83,333 

5º 0297626 AYME GAUCHE FARBER 5654468 25/07/1995 83,333 

6º 0297802 FERNANDA SANTOS GOULART 6197051 11/03/1996 83,333 

7º 0296394 JÚLIA CAMPREGHER CADORE 5232953 01/02/1997 83,333 

8º 0301107 RODRIGO HARTMANN DOBNER 4789381 09/01/1985 80,000 

9º 0300089 GRAZIELE DA LUZ 4833379 30/09/1991 80,000 

10º 0300769 LUCAS OLIVEIRA ALVES 4642942 28/01/1993 80,000 

11º 0299852 WASHINGTON DE OLIVEIRA CUNHA 6656300 16/11/1975 76,667 

12º 0294519 LEANDRO JOSÉ ISENSEE 4184316 27/06/1986 76,667 

13º 0299229 FAGNER CARVALHO 4280889 11/09/1990 76,667 

14º 0299047 VIVIANE PALADINO MAZZI 4403294 12/04/1991 76,667 

15º 0295205 GERSON THIAGO ALVES DE CAMARGO 6240367 18/01/1993 76,667 

16º 0294075 VINICIUS MENDES DE SOUZA 5678142 14/11/1993 76,667 

17º 0292647 MORGANA CASATTI 6072843 25/11/1994 76,667 

18º 0294225 PAOLO PIRES DE LIMA 5120271 29/08/1995 76,667 

19º 0292562 JONATHAN SILVA SANTOS 5188795 03/05/1991 73,333 

20º 0296260 FERNANDO SCHMIDT 5412134 29/12/1992 73,333 

21º 0300059 AUGUSTO CESAR SOUSA LEMOS 4103107829 08/02/1993 73,333 

22º 0295345 CAMILA STRAMOSK POSSAMAI 5465675 21/04/1994 73,333 

23º 0293808 DAIANI FRANCIÉLY ANDREANI WILHELM 5613111 26/09/1994 73,333 

24º 0296052 GECIANE ARNDT 4932878 12/01/1996 73,333 

25º 0295374 ARTUR PAGOTTO TONUSSI 6316495 09/04/1992 70,000 

26º 0297616 JUAN PERES DE OLIVEIRA 4833512 27/01/1994 70,000 

27º 0294546 ERIKSON FOCCHI 1107845495 08/06/1994 70,000 

28º 0296911 JOSÉ GUILHERME FAGUNDES MEIRELLES 5098617201 14/02/1995 70,000 

29º 0297584 RUBENS LOTERIO 5670408 28/02/1996 70,000 

30º 0294017 DALILA FERNANDA DE OLIVEIRA 462108685 18/02/1990 66,667 

31º 0296490 GUILHERME SUBTIL ARRUDA 4422693 23/08/1991 66,667 

32º 0300345 ALEXANDRE DE MORAES 52798135 14/04/1992 66,667 
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33º 0299759 JOELCIO MENEGAZ 4796352 03/11/1995 66,667 

34º 0294572 CLAUDIO ROCHA JUNIOR 5279245 12/09/1996 66,667 

35º 0294361 ALINE DE SOUZA 6517724 11/07/1997 66,667 

36º 0296814 ANDREAS NOERENBERG 3930327 21/03/1980 63,333 

37º 0300248 TALLES SCHARPF 4118158 20/08/1985 63,333 

38º 0295036 PEDRO KOETZ CORREA 7099186285 11/02/1994 63,333 

39º 0300192 DIEGO ALESSANDRO NECKEL 5548870 12/04/1994 63,333 

40º 0300840 NELSO MACHADO JUNIOR 5142464 26/06/1995 63,333 

41º 0297523 VINICIUS BRIGNOLI DE SOUZA 5088768 25/11/1999 63,333 

42º 0297576 LEOPOLDO ALBERTO ZIMMERMANN 12220442 16/01/1964 60,000 

43º 0294153 EDER LINDOLFO KUNTZE 2305817 23/10/1970 60,000 

44º 0295661 ANDRE LUIS BECKER 3459258 18/08/1981 60,000 

45º 0293357 GABRIELA WOLLINGER ARNS 4934842 24/05/1991 60,000 

46º 0300985 VINICIUS PAULO SCHNEIDER 4691364 02/08/1991 60,000 

47º 0292552 DEIVID HEIDEMANN 4457672 21/03/1992 60,000 

48º 0299425 LUIZ ROSSI NETO 5368034 06/07/1994 60,000 

49º 0293710 BEATRIZ JAHN DESCHAMPS 5631385 07/02/1995 60,000 

50º 0298588 ALÃ RICARDO CORREIA 5456102 17/02/1995 60,000 

51º 0299859 WILTON BERTO JUNIOR 6230602 22/08/1995 60,000 

52º 0296127 JESSICA TAUANA VIEIRA 5379356 14/04/1997 60,000 

53º 0300347 TIAGO ELIAS 5071785 16/09/1987 56,667 

54º 0296359 SAMIRA MARCELINO 4691499 16/10/1987 56,667 

55º 0292866 CLOVIS PHILLIPE SCHINEIDER 5766974 28/07/1995 56,667 

56º 0297095 FILIPE GABRIEL MALDANER RINALDI 4611320 11/09/1995 56,667 

57º 0292439 GUILHERME FERNANDO BILK BERK 5750480 14/08/1996 56,667 

58º 0299630 SAIONARA KESTRING 5465964 02/01/1997 56,667 

59º 0300285 RAFAEL LADA KAMINSKI 124961807 13/08/1995 53,333 

60º 0299918 RICARDO NEUMANN 5797916 14/10/1997 53,333 

61º 0292655 ANDERSON VITALI 5549340 01/08/1994 50,000 

62º 0297617 GABRIELE CRISTINA DOS SANTOS 5765350 13/04/1995 50,000 

63º 0296643 AMILTON RESSEL JUNIOR 4745460 07/06/1995 50,000 

64º 0296893 REGIANE SILMARA MORATELLI 5087670 02/09/1996 50,000 

65º 0296168 NILSON DO PRADO RODRIGUES 5998307 07/08/1997 50,000 
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66º 0301240 GABRIELA SKOWASCH BOSSE 6230843 03/01/1999 50,000 
 

Qtd. Candidatos: 66 
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1º 0300334 WILLIAN GRUBERT 4502764 25/03/1986 86,667 

2º 0294300 KAUANA MELISSA CUNHA DICKOW 64567039 17/06/1977 83,333 

3º 0295410 HENRIQUE KNUPFER COSTA 3353353 23/05/1991 83,333 

4º 0292807 THOMAS SCHRÖDER 4233334 14/05/1986 80,000 

5º 0299225 PAULA ADRIANA DA COSTA 5411395 20/02/1989 80,000 

6º 0293834 CIRO LEANDRO SALVADORI DIDONE 4502738 14/08/1985 76,667 

7º 0296373 RICARDO MURILO MALHEIROS DOS SANTOS 1094053343 09/04/1988 76,667 

8º 0293841 MARCO ANTONIO BENTO 4719741 28/11/1992 76,667 

9º 0297164 EMILIA PEREIRA FERNANDES DA SILVA 1471946363 15/02/1994 76,667 

10º 0296859 LUANA TREVINE MOMENTEL 482615448 31/12/1990 73,333 

11º 0292589 MARLUCI POZZAN 5072054 02/10/1991 73,333 

12º 0294293 ANDRESSA VIATER 5615281 18/05/1995 73,333 

13º 0298128 RICARDO DOS SANTOS LADA 60535213 29/05/1980 70,000 

14º 0297851 GABRIEL BICHON DA SILVA 212378400 11/05/1990 70,000 

15º 0292545 ANELISE MARTA SIEGLOCH 9086093144 22/09/1984 66,667 

16º 0296474 ANDRÉ LUIS FICK 9071386602 16/02/1990 66,667 

17º 0298399 TAISE VICTORAZZI 135745855 10/06/1992 66,667 

18º 0296550 DANIELA HOFFMANN 55203086 09/10/1994 66,667 

19º 0300455 LOUISE ALVES 4798177 27/06/1995 66,667 

20º 0295646 ALEXANDRE AMILTON DE OLIVEIRA 4745111 03/08/1987 60,000 

21º 0296051 DANIELLA DEL CASTANHEL KNIESS 4380857 16/07/1991 60,000 

22º 0299361 EDNA MARIA SCENA DE SOUZA 348848304 21/10/1991 60,000 

23º 0298161 VALÉRIA MARIANO DA SILVA 125823602 10/01/1993 60,000 

24º 0298644 JEANE SASSE 32723873 25/01/1977 56,667 

25º 0298134 JEAN CARLOS NAUMANN 3334672 12/02/1977 56,667 

26º 0296245 WILIAM DE LIMA 4093612 15/10/1982 56,667 

27º 0293692 JESSYCA SPEROTTO 102316550 27/03/1990 56,667 

28º 0299626 ERICKSSON MARTINS LEITE 001741708 07/10/1992 56,667 

29º 0294400 FRANCIANE FELTZ PAJEWSKI 91482479 30/10/1993 56,667 

30º 0300921 JOAO VITOR BRAGAGNOLO 622130 05/06/1998 56,667 

31º 0292883 LAURA REIS FUÃO 5088313647 20/10/1983 53,333 

32º 0299461 MAICHELI VIVIANI BENATTI 4457628 31/03/1984 53,333 
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33º 0298783 BÁRBARA MAFRA DE ARAÚJO 6415369 31/10/1988 53,333 

34º 0294310 IGOR NEUHAUS 5155645 01/12/1995 50,000 

35º 0293727 GABRIEL ANTONIO LUIZ 5456725 03/11/1996 50,000 
 

Qtd. Candidatos: 35 
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1º 0292869 MAGNUN MACIEL VIEIRA 3455611 21/06/1984 90,000 

2º 0296652 ISADORA DE SOUZA RUFINO 6062725 14/03/1995 86,667 

3º 0292831 ALOÍSIO JOSUÉ STÜPP 4233555 17/06/1986 83,333 

4º 0295767 DÉBORA HIANCA DA ROSA WAISCZIK 5720575 27/05/1996 83,333 

5º 0293643 FELIPE PROENÇO MATTOS 6260896 19/12/1996 83,333 

6º 0300079 THIAGO AUGUSTO BRATTI SOUZA 4746563 07/08/1985 80,000 

7º 0294651 TIAGO DO PRADO 4076277 27/12/1988 80,000 

8º 0295111 NICOLAS FENSTERSEIFER WEISSHEIMER 9095061314 05/04/1997 80,000 

9º 0301244 SÉRGIO CAMPESTRINI 3394227 16/07/1977 76,667 

10º 0296416 JERSON LUIZ ZONTA JUNIOR 5443802 04/09/1990 76,667 

11º 0292585 EVANDRO CARLOS AVI 4745814 07/04/1992 76,667 

12º 0294024 ANA PAULA MUNIZ DO AMARAL 4431183 27/07/1993 76,667 

13º 0295605 NATANIE BIGOLIN NARCISO 6046724 02/06/1999 76,667 

14º 0299071 EDUARDO LINK 3873615 03/09/1986 73,333 

15º 0296295 PATRÍCIA COELHO 6230421 04/07/1996 73,333 

16º 0298949 JANAINA MATTGE BRORING 4089065 10/05/1987 70,000 

17º 0297034 DJEISON FERNANDO DE SOUZA 4573754 26/07/1988 70,000 

18º 0292754 FERNANDA TOMASI 6850641 04/03/1988 66,667 

19º 0300024 ALAOR ANDRADE JUNIOR 4554782 09/03/1992 66,667 

20º 0296757 DIOGO DA SILVA BICHON 157003895 13/09/1992 66,667 

21º 0297082 YASMIN GOULART CAMPREGHER 52326004 30/06/1995 66,667 

22º 0299329 AMANDA DA CRUZ 6050226 08/06/1997 66,667 

23º 0300288 LUIZ GUILHERME LEMOS HESSMANN 3833287 24/06/1982 63,333 

24º 0297232 CÍNTHIA NEGRINE FERNANDEZ 6106455881 06/06/1993 63,333 

25º 0301105 NAVANA GEMBALLA BUZZI 4056738 26/03/1988 60,000 

26º 0295076 CARLOS HENRIQUE BRIGIDO DA SILVA FILHO 4880162 05/10/1992 60,000 

27º 0299352 MATEUS SIEGLE 4485971 06/09/1994 60,000 

28º 0294689 WEND DA SILVEIRA 6633383 06/10/1996 60,000 

29º 0299985 DJULIA CAROLINE RISTOW 6058000 22/05/1997 60,000 

30º 0297315 RÔMULO WAGNER MORASTONI 6005106 09/09/1995 56,667 

31º 0299204 CRISTIANE GONÇALVES LAMBERTY 6110396998 09/10/1996 56,667 

32º 0299954 FILIPE AUGUSTO PEREIRA 6739345 31/05/1997 56,667 
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33º 0297423 OLAVO MACHADO 2121141 15/09/1968 53,333 

34º 0298443 JOÃO VICTOR PREIS 5012593 08/11/1994 53,333 

35º 0296585 LARISSA IZABEL DUARTE 5170614 02/09/1996 53,333 

36º 0294776 JAQUELINE GONÇALVES 5797116 01/04/1998 53,333 

37º 0297294 CARLOS NASCIMENTO RIBEIRO JUNIOR 6816473 07/03/1998 50,000 
 

Qtd. Candidatos: 37 
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1º 0299052 RAFAEL BUSARELLO 4024179 08/04/1986 93,333 

2º 0295055 ALAN DE SOUSA NASCIMENTO 3048145 19/05/1986 93,333 

3º 0299607 RODRIGO FRONZA 3352438 04/09/1979 90,000 

4º 0294405 DANIEL BENTO OCKER BENTO 4203898 13/11/1983 90,000 

5º 0296523 PALOMA FABIOLA BORBA 4308309 08/11/1984 90,000 

6º 0297328 CRISTIANO NUNES FERREIRA 3732900 25/04/1979 86,667 

7º 0292874 EDUARDO MARTINS DOS SANTOS 4694125 08/10/1985 86,667 

8º 0293062 JOANA PRETTO CAVINATTO MORAIS 2090086139 23/05/1988 86,667 

9º 0298004 PRISCILA DE SOUZA ALVES 7103088337 17/09/1991 86,667 

10º 0296087 SIVALDO RODRIGUES DE MELO JUNIOR 3602980 30/06/1995 86,667 

11º 0292587 ERVIN SPERANDIO 1892788 23/06/1969 83,333 

12º 0301101 ALESSANDRO CARVALHO BACK NETTO 2268502 06/11/1972 83,333 

13º 0298118 ANDRÉ DA LANÇA MARCON 32728409 25/02/1978 83,333 

14º 0296907 RAMIRO DE LIZ E SOUZA 4088107 25/10/1981 83,333 

15º 0301154 ALESSON DE MORAES 4139782 02/12/1981 83,333 

16º 0294329 RAFAEL DOLZAN 4234493 14/10/1983 83,333 

17º 0296539 KAMIL DE SOUZA BARDINI 47646250 26/01/1984 83,333 

18º 0296507 PEDRO ANTONIO STOTZ DA SILVA 5047238 16/04/1987 83,333 

19º 0298263 MARA JULIANA DA SILVA 5181361 28/04/1989 83,333 

20º 0300088 LUIZ CARLOS DO NASCIMENTO 4833222 31/07/1989 83,333 

21º 0299208 SILVIA APARECIDA BOZIO 4725490 22/09/1989 83,333 

22º 0298204 YAN MUZEKA 4321770 17/10/1991 83,333 

23º 0297652 ALEX SANDRO BAUCKE 4432840 08/01/1993 83,333 

24º 0299562 ALEXANDRE ISE FIRMINO DA SILVA 3333995 12/05/1979 80,000 

25º 0295813 ANDRÉ KRETZSCHMAR LOPES 3585752 16/08/1981 80,000 

26º 0292448 MAICON ANTONIO DA SILVA 4307630 30/05/1984 80,000 

27º 0297614 FILIPE DE ARAUJO LOURENÇO 2662681SSPDF 20/01/1989 80,000 

28º 0296495 JOANA SOTOPIETRA SEDREZ 3835888 17/07/1990 80,000 

29º 0298683 ANA CLARA CORDEIRO VENTURA 15071225 16/05/1991 80,000 

30º 0295762 ROGER CUNHA VELTER 13083473 05/05/1980 76,667 

31º 0293499 LÚCIO BRANGER 3243801 22/08/1980 76,667 

32º 0296774 MARLON ROSA 84153460 25/02/1983 76,667 
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33º 0295735 RAFAEL ADELINO TOMAZ 4743515 28/01/1984 76,667 

34º 0300348 PAULO HENRIQUE BARBETTA 45146063 05/02/1984 76,667 

35º 0297916 FERNANDO MATTÉ FONTANIVE 4001571 19/03/1984 76,667 

36º 0297709 DARLAN ROSSETTO STASIAK 4118957 09/03/1985 76,667 

37º 0300964 ANIELI SASSE 4234688 07/01/1986 76,667 

38º 0298162 MAICON DE CAMARGO REINHOLD 4486003 15/08/1986 76,667 

39º 0294442 TATIANA GUIMARÃES FRAGA ALMEIDA WESTPHALEN 15438598 03/11/1987 76,667 

40º 0297988 RODRIGO WESTPHALEN LIMA PRADA 44032935 03/11/1990 76,667 

41º 0297073 SABRINA ERTMANN 4719048 22/05/1992 76,667 

42º 0295400 TIAGO JOSÉ MIRANDA 4719047 31/03/1994 76,667 

43º 0299287 STÉFANNY BIZ 5750435 24/01/1997 76,667 

44º 0293717 CARLA ALINE DELUCA SCHMITZ 6791015 21/05/1999 76,667 

45º 0299051 VALDECIR LUCHTENBERG 1426009 22/10/1963 73,333 

46º 0301230 MARCO ANTÔNIO DE ARAÚJO SILVA 176585192 29/08/1965 73,333 

47º 0298734 GENOIR WASSEM 57853700 25/03/1975 73,333 

48º 0298845 VILSON JOSE HILLESHEIM 3242804 18/07/1975 73,333 

49º 0297521 MARCO AURELIO WEIRICH GRAH 2258438 11/12/1978 73,333 

50º 0299166 MARCIONEI ZUCATELLI 3638499 12/12/1979 73,333 

51º 0296604 MARCELO VILIAM ZEMKE 2624757 17/11/1980 73,333 

52º 0300098 PATRICIA SOARES VANSUITA 3512423 27/11/1982 73,333 

53º 0296567 JEAN GILDO FERNANDES 4088554 30/12/1982 73,333 

54º 0295503 EMERSON SALES 3980866 16/11/1983 73,333 

55º 0296886 TATIANE MENDES BERTO DA SILVA 68323380 28/06/1984 73,333 

56º 0296919 MARCIONEI PIANEZZER 47441038 01/07/1985 73,333 

57º 0292701 JEAN JAQUES SCHWARTZ 6072143 03/04/1993 73,333 

58º 0299755 ARIEL ALAN MEES 5232063 15/05/1993 73,333 

59º 0300685 JOSE FLORIANO RODRIGUES 6133242 07/10/1993 73,333 

60º 0293609 ANTONIO FÁBIO LESSA MATOS 1325743 21/02/1964 70,000 

61º 0301129 LARA APARECIDA GUSE RAMOS 1675610 30/08/1968 70,000 

62º 0294674 ANDERSON GUTZ 3732052 02/09/1978 70,000 

63º 0300242 AMARILDO DE JESUS 3638678 26/11/1978 70,000 

64º 0294208 DOMINGOS AMILTON BRITO 3930220 20/07/1980 70,000 

65º 0299195 SIDINEI OLIVEIRA NUNES 87004910 13/09/1982 70,000 
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66º 0295586 GABRIEL MARTINS CARRARA 255267381 14/01/1983 70,000 

67º 0299631 SAULO MORASTONI 4233762 15/07/1984 70,000 

68º 0299507 RODRIGO ALCIDES CASCAIS 4097025 28/08/1985 70,000 

69º 0294184 RAFAEL FERREIRA 4555679 12/04/1987 70,000 

70º 0300849 ODAIR IRINEU WANZUITA 4729916 01/08/1988 70,000 

71º 0298419 MATHEUS DOBNER PÉRTILLE 5242165 10/12/1990 70,000 

72º 0295262 ALLAN JUNIOR SCHLICKMAN 5379494 16/11/1992 70,000 

73º 0298422 ISMAEL JAMES GEISLER 4740010 21/10/1993 70,000 

74º 0298395 RICARDO ADEMAR HOELLER 1670913 15/10/1965 66,667 

75º 0296671 JEAN MARLON KLEINHEMPEL 1679558 14/04/1968 66,667 

76º 0300899 GUILHERME MEIRELLES DE PAULA BOTELHO 093014512 25/05/1973 66,667 

77º 0297941 PAULO RENE RODRIGUES DE MOURA 3056943768 17/10/1975 66,667 

78º 0299888 MAIKO FURTADO 3273228 15/07/1976 66,667 

79º 0300104 GILMAR GIRARDI 3887442 18/01/1980 66,667 

80º 0299079 GENIVAL BRAMBILA 38332370 26/09/1981 66,667 

81º 0298856 GRACIELA CARVALHO 4011400 18/07/1983 66,667 

82º 0301228 EDERSON BERKEMBROCK 4203013 04/12/1983 66,667 

83º 0294296 EDENILSON BRANDL 4280898 25/10/1984 66,667 

84º 0300077 THIAGO DE OLIVEIRA DA SILVA 3273243 08/01/1985 66,667 

85º 0297757 ADONIS FERNANDES 4475805 11/02/1986 66,667 

86º 0296184 CLEITON DIEGO LIPPEL 4834294 27/06/1989 66,667 

87º 0300487 TUANIE REGINA ALBINO 4724907 06/08/1989 66,667 

88º 0295419 JOÃO PAULO LUDVIG 4486929 02/08/1991 66,667 

89º 0300301 MARIELE FRANÇA MACHADO 49259911 30/12/1993 66,667 

90º 0297116 VITOR PEREIRA DE FARIAS 5242887 10/09/1994 66,667 

91º 0296855 BRUNO CRISTOFOLINI DA ROCHA 5888327 28/06/1995 66,667 

92º 0298049 LEONARDO NOLLI 5797735 15/07/1995 66,667 

93º 0300282 RONIBERTO MONDINI 2624437 21/01/1972 63,333 

94º 0297692 FERNANDO LUIZ NEIMAN 3638231 20/04/1978 63,333 

95º 0292799 VALBER CORREA 3164146 24/10/1978 63,333 

96º 0300307 ADALBERTO RICHARTZ 3486062 21/12/1978 63,333 

97º 0299881 AMARILDO CESAR VIEIRA 3930377 07/06/1980 63,333 

98º 0295492 EMERSON LUIZ QUEVEDO DE OLIVEIRA 2056928456 15/11/1980 63,333 
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99º 0295809 CAROLINA STUHLER 11509252 03/09/1981 63,333 

100º 0293965 DÉBORA IDENE WEÇOLOVIS DÉBORA 4118039 26/02/1983 63,333 

101º 0300567 GRAZIELE DOS SANTOS 4068537 03/07/1983 63,333 

102º 0298533 ELAINE SCHMITZ 43941753 11/07/1985 63,333 

103º 0297592 CRISTIANO DUARTE 4431070 04/03/1989 63,333 

104º 0300247 DIEGO BINI 4280317 11/10/1989 63,333 

105º 0292508 PATRICIA BLOEMER MENEGHELLI 4935690 11/03/1990 63,333 

106º 0299336 JESSICA PADILLA HEINECK 6005755 04/02/1994 63,333 

107º 0300146 NADIR DE LIMA 7849692 26/02/1965 60,000 

108º 0298775 JOÃO BATISTA MÜLLER 1679283 06/08/1969 60,000 

109º 0300003 ODAIR JOSÉ KREUSCH LOPES 3007616 09/04/1974 60,000 

110º 0300195 SIRLEI LAURECI FRONZA 3243857 20/04/1975 60,000 

111º 0300070 FABIOLA ALVES 29150930 20/04/1976 60,000 

112º 0297510 ANA KRIS BUNN DE LIZ 3646908 23/08/1979 60,000 

113º 0297673 LIRIO JORGE MENDES 3766666 05/02/1980 60,000 

114º 0298047 HOMERO LAUDELINO RODRIGUES VITAL 6852002 19/09/1982 60,000 

115º 0294276 YURI CLARK RECH ERTHAL 40299708 28/05/1983 60,000 

116º 0297414 LEANDRO SILVA DE MATOS 7817009 16/12/1983 60,000 

117º 0296694 GUILHERME MASSAO SANADA 82240799 05/08/1985 60,000 

118º 0300772 BRENO DA SILVA PEREIRA 4234216 19/11/1987 60,000 

119º 0299605 ADRIANO ALVES DOS SANTOS 5815065 08/12/1991 60,000 

120º 0299563 CELSO ALEXANDRE DUARTE 1897811 01/11/1969 56,667 

121º 0296842 EMANUELE MIAUYN SCHLEMPER LOHN 4833493 28/06/1990 56,667 

122º 0299324 LEONARDO ANTONIO MACIEL 5670167 31/12/1994 56,667 

123º 0297149 FERNANDA CRISTINA MEURER 6005339 19/02/1995 56,667 

124º 0300173 NELSON LEITEMPERGHER 1393642 06/03/1965 53,333 

125º 0299183 IVO HOMERO FISCHER 3674216 16/08/1981 53,333 

126º 0296023 DEBORAH KRUGER SCHENKEL 4233870 14/05/1986 53,333 

127º 0297590 ANDRESSA FAES 4691763 17/01/1991 53,333 

128º 0298203 RODRIGO SORA 5307050 31/03/1993 53,333 

129º 0299963 GABRIELA FRONZA ZLUHAN 4744131 08/09/1993 53,333 

130º 0298165 MAURÍCIO ISIDORO CORRÊA 5613882 25/10/1995 53,333 

131º 0299391 MAURICIO COELHO DE OLIVEIRA 5578040 08/10/1997 53,333 
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132º 0300169 

 
LUIS GONZAGA DA SILVA 

 
00004740579 

 
22/06/1971 

 
50,000 

133º 0294338 WALTER RICHARD 2914885 24/11/1971 50,000 

134º 0299686 SAMUEL GEORGE GEISLER 3993921 27/12/1984 50,000 

135º 0294074 ADEMIR CELSO CORREIA JUNIOR 3693025 24/01/1985 50,000 

136º 0300976 LAISLA FRANÇOASE SIEVES 4932808 16/03/1995 50,000 

137º 0300983 DAVID MONTAGNA 4798338 04/01/1997 50,000 

Qtd. Candidatos: 137 
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1º 0297636 DÉBORA KLOECKNER MACHADO 8092592958 09/08/1984 80,000 

2º 0294758 LUIZ PHILIPI CALEGARI 4795333 17/10/1989 80,000 

3º 0292955 EDUARDO FIGUEREDO COSTA 4496867 24/09/1991 80,000 

4º 0292997 VANESSA DUARTE GONÇALVES DA SILVA 1086094305 09/10/1986 76,667 

5º 0298171 RAIZA TOSTA MIRANDA 439799740 23/08/1988 76,667 

6º 0298832 THIAGO ANDRE WESCHENFELDER 9082840514 26/11/1984 73,333 

7º 0299385 PEDRO RICARDO BENVENUTTI 66007278 19/02/1987 73,333 

8º 0296570 CLEBER KLASENER DA SILVA 8080484606 14/09/1987 66,667 

9º 0294031 JULIANA RIBEIRO MACHADO 7072377679 22/11/1989 66,667 

10º 0295401 DANIELE HAMANN 52518485 27/02/1990 66,667 

11º 0298648 MYCHELLE DA SILVA 4236982 08/12/1979 63,333 

12º 0295029 INARAÍ CRISTINA RAMOS NUSS 4118870 23/01/1989 63,333 

13º 0298813 JANINE BARCELOS GONZATTO 8372283 19/09/1989 63,333 

14º 0294509 CAROLINE VIEIRA MACIEL 4644064 18/10/1989 63,333 

15º 0300803 ADRIANA MARCIA GRABOSKI 8101558024 04/02/1991 63,333 

16º 0294086 CARINA PASQUALINI VOTA 4431188 10/05/1991 63,333 

17º 0297983 GISELE LAISA DE FREITAS BEZ 3486587 30/11/1979 60,000 

18º 0293365 MARIVANIA SALETE CONTE 3995830 17/05/1987 60,000 

19º 0300860 CRISTIANE ODORIZZI 47062959 29/06/1987 60,000 

20º 0299788 CAROLINE NEITZKE TAMBOZI 3766805 27/06/1990 60,000 

21º 0294833 JÉSSICA CARATTI SOARES 5081346024 05/01/1993 60,000 

22º 0299038 MÁRCIA LEMOS 3246765 15/08/1972 56,667 

23º 0298131 CARLA LISANE GUIS 65598043 25/03/1978 56,667 

24º 0295852 PATRÍCIA PEPLAU VENTURA 3905135 19/08/1983 56,667 

25º 0300067 SUSELEIDE DA CUNHA 50098314 16/08/1985 56,667 

26º 0297984 DEIANIE ARIETE TAMANINI GEORG 4833418 29/12/1986 56,667 

27º 0297441 GEISON VICENTE 4280324 28/04/1990 56,667 

28º 0300600 NAIÁRA CASARIN 4101308502 20/05/1990 56,667 

29º 0297177 JOHANNA ENSFELD LUEDERS 5444012 27/10/1991 56,667 

30º 0296277 ELISA GABRIELA ROUSSENQ 2912912 21/06/1985 53,333 

31º 0297985 CAMILA LOPES DOS SANTOS ZEFERINO 6133573 19/05/1995 53,333 

32º 0296650 NATHÁLIA KLUG FURTADO 5578384 17/01/1997 53,333 
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33º 0296462 CLEIDE MARA BEBER 2334208 05/03/1970 50,000 

34º 0301177 ANA PAULA TAMANINI BITTENCOURT GORAL 4347809 17/11/1987 50,000 

35º 0299767 DIEGO RAUL SCHOENINGER 4347540 06/01/1988 50,000 

36º 0297566 ALBERTO AUGUSTO BEZERRA DE MEDEIROS 1813063 21/10/1991 50,000 
 

Qtd. Candidatos: 36 
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RG 

 
 

Data Nasc. 

 
 

Nota final 

 
1º 0293398 EDUARDO FELIPE REZENA COSME 

 
4833295 

 
24/09/1988 

 
93,333 

2º 0294549 BRUNO DA SILVA OSSEMER 5578806 28/01/1993 90,000 

3º 0300998 EDUARDO KOSOSKI 5912900 07/03/1996 86,667 

4º 0292898 LEOMAR DE SOUZA JÚNIOR 6712087 24/10/1997 80,000 

5º 0292729 EDER LAURINDO 4203642 05/05/1987 76,667 

6º 0300157 CHARLES ANDERSON PRIM 5207884 05/07/1992 76,667 

7º 0297051 JESSÉ VALENTE DE LIZ 5232342 10/07/1997 76,667 

8º 0298894 GIORDANO BRUNO HEERDT 3890108 28/04/1990 73,333 

9º 0298445 MARIAH SCHMIDT ROSSINI 4403302 11/05/1990 70,000 

10º 0299123 LEONARDO JOSE DE MELO 5548456 22/07/1991 70,000 

11º 0293044 OTAVIO AUGUSTO TREVISOL 5158067 13/07/1992 70,000 

12º 0293293 GUILHERME GOLLE FLORIANI 5087073 13/04/1993 70,000 

13º 0299802 CLARA JULIA SCHMITZ 4932608 23/12/1993 70,000 

14º 0296815 MICHAEL DUARTE LEANDRO 5327593 20/09/1989 66,667 

15º 0295363 LEILA CRISTINA WELTER 6005705 25/07/1996 66,667 

16º 0296291 GABRIEL FRANCISCO BILK BERK 5750478 14/08/1996 66,667 

17º 0293701 AMANDA BECKER GOEDERT 5748953 16/07/1997 60,000 

18º 0299067 DOUGLAS ROBERTO LEHMKUHL 5613651 11/01/1996 56,667 

19º 0300272 MARCIO DA SILVA VIEIRA 7708764 04/12/1984 53,333 

20º 0294429 JENIFER IZIDORIO CARDOSO 4280407 04/05/1991 53,333 

Qtd. Candidatos: 20 
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1º 0297085 DANIELA SBORZ 4740103 31/08/1994 96,667 

2º 0299199 NEWERTON PASSING 3080242 02/01/1976 86,667 

3º 0299015 ARIANA NETTO MELO 3888240 18/01/1984 86,667 

4º 0294606 JANAINA PEREIRA DE JESUS 5232435 10/08/1993 86,667 

5º 0293679 LIA CAROLINE MIGUEL 3502612 16/04/1981 83,333 

6º 0296377 RAFAEL PACHER 4374498 23/03/1986 83,333 

7º 0296840 GILSON JEAN DA SILAVA 5181362 20/09/1991 83,333 

8º 0299610 FELIPE CHAVES PEREIRA 122679111 28/03/1985 80,000 

9º 0296435 MARLISE FRONZA VIEIRA 4403091 03/12/1987 80,000 

10º 0299305 FERNANDA COELHO BENICIO 6005758 04/07/1988 80,000 

11º 0297409 MAITARA GABRIELA DA LUZ BROERING 4475317 10/09/1988 76,667 

12º 0297103 MAILON JOSÉ ESPINDOLA 54122562 11/08/1992 76,667 

13º 0296186 HELOIZA LOTERIO 5279340 07/01/1993 76,667 

14º 0298466 LUCAS STADNIK GAERTNER 5379135 17/11/1995 76,667 

15º 0298350 JAQUELINE ROCHA CAVILHA 48336955 25/01/1986 73,333 

16º 0296665 ADRIANE GISELLE BAASCH 5232353 20/03/1990 73,333 

17º 0292643 INÃ CARINI ZAPELINI ZANELLA 5030752 19/05/1992 73,333 

18º 0299585 PRICILA VENTURI 4311313 27/08/1992 73,333 

19º 0297873 MAURICIO DA SILVA 4486930 12/03/1993 73,333 

20º 0296160 PÂMELA AGOSTINI 5880231 24/03/1993 73,333 

21º 0300114 HELENA BACK 5456618 13/09/1994 73,333 

22º 0301257 LUNARA STOLLMEIER PANDINI 5797070 18/11/1996 73,333 

23º 0295063 KARINE MEES 6050462 16/04/1997 73,333 

24º 0297389 PABLO VINÍCIUS SMANIOTO 4085990 29/01/1981 70,000 

25º 0301265 WILIAM MONTE DA CRUZ 12833860 22/01/1984 70,000 

26º 0296191 CLEVERTON BREY ANTONOWISKI 5254808 04/11/1991 70,000 

27º 0295557 PÂMELA MACEDO PEREIRA 5613638 23/01/1992 70,000 

28º 0297400 CLARICI DEPONTI CARLOTO 3109730171 16/04/1992 70,000 

29º 0299944 ANA PAULA DA COSTA 6190480 03/08/1992 70,000 

30º 0297373 LUANA KNAESEL VALTI 4347191 10/11/1992 70,000 

31º 0301158 FERNANDO FERNANDES 6033864 22/06/1995 70,000 

32º 0299816 VANIA SILVEIRA RODRIGUES 4267289 13/12/1982 66,667 
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33º 0295906 MARCOS ALBERTO SLOMSKI 3980175 15/12/1987 66,667 

34º 0293498 CRISTIAN GREIN BUENO 4616960 14/09/1990 66,667 

35º 0299441 TAYLANA DE BORBA 5261024 02/09/1992 66,667 

36º 0299424 GUSTAVO FELIPE ANAMI SEGUNDO 5888504 31/12/1992 66,667 

37º 0297672 JÉFERSON MATEUS IMMIG 1085630786 05/11/1995 66,667 

38º 0294304 GLAUCI MULLER 4347211 15/07/1985 63,333 

39º 0300468 FRANCIANE MENDES DE ANDRADE 5079327 14/07/1987 63,333 

40º 0295701 GRASIELA ANDRADE HOFFMANN 4347430 28/07/1987 63,333 

41º 0300142 DIOGO LEHMKUHL 3693253 30/01/1988 63,333 

42º 0300136 ANDRÉ SOARES XIMENES 20425309 29/05/1970 60,000 

43º 0294994 GISELE SANGALETTI BALDO 4475849 12/03/1987 60,000 

44º 0297437 LAÍS SILVEIRA DA SILVA VIEIRA 7443158 19/11/1988 60,000 

45º 0297993 CESAR GALVAN 4403433 23/06/1989 60,000 

46º 0299673 EVANDRO GARCIA 4691811 28/09/1989 60,000 

47º 0299377 DEISE FERNANDA CHIMINELLO 47402369 18/03/1990 60,000 

48º 0299492 DOUGLAS ULLER 4527864 20/12/1991 60,000 

49º 0296785 DÉBORA DE MATOS GERMANN 5845864 31/01/1996 60,000 

50º 0293107 SAMANTA LEHMCKUHL 6905757 02/02/1999 60,000 

51º 0299945 JOSÉ CARLOS CARMES 1255074 12/09/1963 56,667 

52º 0293144 DANIELE BARBOSA VIEIRA 3607112 29/06/1979 56,667 

53º 0298461 VANESSA LUCHTENBERG PICKLER 4024554 03/04/1985 56,667 

54º 0295451 DANIELI EIFLER 3741820 07/04/1985 56,667 

55º 0297485 DAMARIS LAURENCE MOJE MENDES 4431194 12/07/1988 56,667 

56º 0300255 GABRIELA NASATO 3533120 17/01/1992 56,667 

57º 0299139 RODRIGO CORRÊA 5181378 07/01/1994 56,667 

58º 0296798 ANDRÍNI KOERICH 6050360 07/08/1997 56,667 

59º 0297688 LUIZADE OLIVEIRA BURIGO 5018355 20/01/1999 56,667 

60º 0294099 JÚLIA MARA MENDONÇA 7185469 28/06/2000 56,667 

61º 0300448 SIDNEI TAMANINI 2493810 23/05/1972 53,333 

62º 0293211 INÊS PALHANO DE OLIVEIRA 3759306 26/07/1975 53,333 

63º 0299381 HUMBERTO HENRIQUE ROESNER 3594598 20/10/1982 53,333 

64º 0299833 TAMARA 4347397 16/09/1986 53,333 

65º 0300605 MARILETE FIEBES 4394902 25/07/1987 53,333 
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66º 0296714 

 
VIVIANE DE JESUS RUTZEN 

 
4311011 

 
13/03/1990 

 
53,333 

67º 0294288 CAMILA REGIANE DE ASSIS 4706402 27/10/1992 53,333 

68º 0300175 ALAN GIOVANI ZANELATTO 5071766 16/03/1993 53,333 

69º 0297992 BRUNA KEITI SCALCON 7660156 26/06/1993 53,333 

70º 0297531 GABRIELLE ALEXANDRA CANDÉO 6113238 02/06/1995 53,333 

71º 0297606 JEFERSON WILLIAN DE MELLO PADILHA 4892795 03/04/1996 53,333 

72º 0295318 ELISANDRA MARLUCE DE BRITO FARIAS 1048093189 15/07/1972 50,000 

73º 0297933 LUCIANA MARTINS AMORIM DE ALMEIDA LIMA 3084903 07/08/1977 50,000 

74º 0294483 JAQUELINE MOREIRA DA VEIGA DUARTE 5663405 06/11/1991 50,000 

75º 0299430 DÉBORA SILVA 6700684 28/04/1994 50,000 

76º 0298232 ALESSANDRA TONET 5880601 21/02/1995 50,000 

77º 0296326 FABÍOLA STRAPAZZON DE MELLO 5026648 11/09/1995 50,000 

78º 0297429 BRUNA CAROLINA STAHNKE 5815659 10/04/1996 50,000 

Qtd. Candidatos: 78 
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Cargo Fonoaudiólogo - Prefeitura Municipal 
 

Coloc. Nº Inscrição Nome 

 
 

RG 

 
 

Data Nasc. 

 
 

Nota final 

 
1º 0297646 MARLUCE CRISTINE TEIXEIRA 

 
4772223 

 
20/12/1988 

 
80,000 

2º 0293721 ANA MARIA VIEIRA 6190942 18/12/1997 66,667 

3º 0297453 JULIA PARODI MELO 5688150 20/07/1993 63,333 

4º 0300869 LILIAN ROSE DE SOUZA DELGADO 2685290 16/11/1974 60,000 

5º 0294925 DULCE ARCENO MARTINS 5027357 28/10/1986 60,000 

6º 0297412 CINTHIA GARCIA WIETH DE FREITAS 5755698 17/11/1990 56,667 

7º 0299837 ELORA BION PEREIRA 6815230 11/05/1999 56,667 

8º 0298428 ANA CRISTINA KIRSCHNER KLITZKE 5548829 18/10/1999 56,667 

Qtd. Candidatos: 8 
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1º 0294565 PAULA FERNANDA HASSE MACHADO 5071308 23/08/1990 70,000 

 

Qtd. Candidatos: 1 
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Cargo Médico 40 Horas - Prefeitura Municipal 
 

Coloc. Nº Inscrição Nome 

 
 

RG 

 
 

Data Nasc. 

 
 

Nota final 

 
1º 0299022 MARINA FRANÇA DE ABREU 

 
4061779 

 
25/03/1985 

 
76,667 

2º 0293231 LUANA BOHNS RIBEIRO DA SILVA 6133600 01/11/1981 66,667 

3º 0295705 CAROLINA KAMER 5142535 17/01/1990 66,667 

4º 0299738 THAIS LIMA BASTOS DE CAMARGO ARRUDA 442179443 08/03/1988 63,333 

5º 0294205 WAGNER DOS SANTOS MOREIRA 320217358 01/12/1985 60,000 

6º 0300200 ETEVALDO NOGUEIRA LIMA SOBRINHO 2577984 29/09/1987 60,000 

7º 0300187 MARIANE MAISA LEMBECK 3638965 12/01/1991 60,000 

8º 0297615 RAÍSSA PERES DE OLIVEIRA 4833513 17/09/1996 60,000 

9º 0299161 CAMILLA RIBEIRO SILVA PIMENTEL 609424129 26/01/1987 56,667 

10º 0294490 JULIA CAROLINA NASCIMENTO 87489051 02/05/1991 56,667 

11º 0297405 AMANDA RAPHAELA DA SILVA 4220381 26/01/1990 53,333 

12º 0297600 PRISCILA BECKER DA SILVA 4833630 13/04/1994 53,333 

13º 0296469 IÊDA FURTADO SIQUEIRA 8166004 15/08/1983 50,000 

Qtd. Candidatos: 13 
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Cargo Médico Auditor - Prefeitura Municipal 
 

Coloc. Nº Inscrição Nome RG Data Nasc. Nota final 
 

 

 
1º 0298867 JOAO PERFOLL 357980 18/01/1958 56,667 

 

Qtd. Candidatos: 1 
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Cargo Médico Autorizador - Prefeitura Municipal 
 

Coloc. Nº Inscrição Nome RG Data Nasc. Nota final 
 

 

 
1º 0296849 ALEXANDRE SCHEFER FRONZA 5232352 12/01/1989 50,000 

 

Qtd. Candidatos: 1 
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Cargo Médico Cardiologista - Prefeitura Municipal 
 

Coloc. Nº Inscrição Nome 

 
 

RG 

 
 

Data Nasc. 

 
 

Nota final 

 
1º 0297587 RODRIGO ANDRE TASCA 

 
589114724 

 
06/09/1975 

 
53,333 

2º 0299314 TIAGO CARON 8066098206 15/01/1989 53,333 

Qtd. Candidatos: 2 
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Cargo Médico Cirurgião Geral - Prefeitura Municipal 
 

Coloc. Nº Inscrição Nome 

 
 

RG 

 
 

Data Nasc. 

 
 

Nota final 

 
1º 0296792 POLYANNA BORGES DA ROCHA 

 
5116641 

 
30/10/1989 

 
73,333 

2º 0299392 BRIAN DE CARVALHO SILVESTRE 4520092 12/10/1991 50,000 

Qtd. Candidatos: 2 
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Cargo Médico Dermatologista - Prefeitura Municipal 
 

Coloc. Nº Inscrição Nome RG Data Nasc. Nota final 
 

 

 
1º 0297324 PRISCILA SOARES SOUZA 14461936 14/02/1989 80,000 

 

Qtd. Candidatos: 1 
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Cargo Médico Neurologista - Prefeitura Municipal 
 

Coloc. Nº Inscrição Nome RG Data Nasc. Nota final 
 

 

 
1º 0299931 JULIANA MAZINI ALVES 6230684 05/08/1992 63,333 

 

Qtd. Candidatos: 1 
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Cargo Médico Ortopedista - Prefeitura Municipal 
 

Coloc. Nº Inscrição Nome 

 
 

RG 

 
 

Data Nasc. 

 
 

Nota final 

 
1º 0299002 MATEUS RIGON DE SOUZA 

 
400548732 

 
13/01/1984 

 
63,333 

2º 0293722 ANDRE EVERTON DE FREITAS MG3778865 17/04/1969 53,333 

3º 0299975 DELANO PASA PEREIRA 5065451857 22/11/1976 53,333 

Qtd. Candidatos: 3 
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Cargo Médico Otorrinolaringologista - Prefeitura Municipal 
 

Coloc. Nº Inscrição Nome RG Data Nasc. Nota final 
 

 

 
1º 0295808 HAMILTON LEAL MOREIRA FERRO 4233560 16/09/1985 53,333 

 

Qtd. Candidatos: 1 
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Cargo Médico Regulador - Prefeitura Municipal 
 

Coloc. Nº Inscrição Nome RG Data Nasc. Nota final 
 

 

 
1º 0293706 FABIOLA JAHN DESCHAMPS 5698822 05/03/1981 53,333 

 

Qtd. Candidatos: 1 
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Cargo Médico Veterinário - Prefeitura Municipal 
 

Coloc. Nº Inscrição Nome 

 
 

RG 

 
 

Data Nasc. 

 
 

Nota final 

 
1º 0300165 VITÓRIA ALVES FLORÊNCIO 

 
6207195 

 
16/02/1997 

 
80,000 

2º 0294951 THAYANA MARINHO MIKOSZ 7846617 29/05/1988 73,333 

3º 0299889 LUIZ ROBERTO CONRADI RIBEIRO RAMOS 32924798 12/07/1984 70,000 

4º 0299509 YASMIN VENTURI CANI 4740499 07/08/1993 70,000 

5º 0300123 GUSTAVO RIBEIRO BONATTO 6726494 10/11/1997 70,000 

6º 0294809 GABRIELA CREUTZBERG 5181881 13/03/1998 70,000 

7º 0296011 JÚLIA EDUARDA GOEDE 5613067 17/06/1998 70,000 

8º 0292540 LETICIA CORDEIRO 5619169 20/05/1995 66,667 

9º 0296716 ESTER ROEPCKE 5654365 27/03/1996 66,667 

10º 0298021 LARISSA TAÍS VIER 4078435445 17/07/1996 66,667 

11º 0300354 TAMARA KNOP 4833528 17/03/1988 63,333 

12º 0296819 LUCAS ANDRADE TELLES 6085766 29/11/1997 63,333 

13º 0298434 DEBORA CRISTINA HEESCH ZAGHENI BRAZ 6072090 10/03/1993 60,000 

14º 0294061 TAINARA RENATA TINELI 5927965 26/11/1995 60,000 

15º 0298027 TAMARA BORGES DE JESUS 6628652 16/05/1996 60,000 

16º 0297225 LUIZ CARLOS DE ALMEIDA SANTOS 52326640 14/01/1962 56,667 

17º 0298793 HELLEN NEVES LISSARAÇA ESPINDOLA 11038402 03/08/1985 53,333 

18º 0294636 FERNANDA MARIA BORTOLI 4321598 29/01/1985 50,000 

19º 0299024 NARA LUCIANA PISETTA 4744366 06/08/1985 50,000 

20º 0294880 CAIO GENOVEZ KROGER 4833141 03/08/1994 50,000 

21º 0300129 CLÁUDIA NARA ROSA DE JESUS 5991830 31/01/1995 50,000 

22º 0299201 RONIERI NICHELLATTI 5379759 05/05/1995 50,000 

23º 0294871 GIOVANNA VINCI ROBERTO 5636911 05/12/1996 50,000 

Qtd. Candidatos: 23 
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Cargo Motorista de Caminhão - Prefeitura Municipal 
 

Coloc. Nº Inscrição Nome RG Data Nasc. Nota final 

 
1º 0297251 

 
JEFFERSON LUIS DA SILVA 

 
2627127 

 
05/09/1974 

 
190,000 

2º 0295910 ALFREDO RECH 3502331 18/08/1982 190,000 

3º 0294344 CLEBERSON FERNANDES 4311137 02/06/1989 190,000 

4º 0295842 ROBERTO CARLOS OSSEMER 3905701 25/04/1982 183,333 

5º 0294855 EDMUNDO THEISS NETO 4085281 19/10/1982 183,333 

6º 0295634 MARCIO JOSÉ FURTADO PEREIRA 4268085 16/02/1982 176,667 

7º 0296039 ANDRÉ KREUSCH 3980809 15/05/1982 176,667 

8º 0292694 DALTON LUIS D ACAMPORA MARTINI 4068997 23/08/1982 176,667 

9º 0299865 RICÉRI DIEGO FONTANIVE 50000507 07/02/1985 176,667 

10º 0295543 TIAGO STEDILE 4691271 02/04/1990 176,667 

11º 0300569 REGIS MEURER DA SILVA 5295672 02/12/1994 176,667 

12º 0292638 JOSE ALTAMIRO COSTA 3820298 24/05/1978 173,333 

13º 0295935 MARCO AURELIO DA LUZ 34837396 13/09/1979 173,333 

14º 0298172 DOUGLAS DOLZAN 4691374 18/10/1986 173,333 

15º 0292456 MARCOS DIAS 4529769 14/07/1987 173,333 

16º 0296741 RICARDO LOPES 3658981 08/06/1979 166,667 

17º 0297511 REIDGLEY GOMES MAGNO 4304367 11/03/1983 166,667 

Qtd. Candidatos: 17 
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Cargo Motorista de veículo leve - Fundação Cultural 
 

Coloc. Nº Inscrição Nome RG Data Nasc. Nota final 

 
1º 0295921 

 
ANDRÉ LUCIANO DE SOUZA 

 
1893148 

 
08/02/1969 

 
180,000 

2º 0292601 MARILTON GLUCK MILEKE 22825160 29/11/1962 176,667 

3º 0295533 FREDERICO AUGUSTO TORRINELLI VEIGA 2958244 29/12/1980 176,667 

4º 0293973 JAKSON MORAES 4740821 27/12/1991 176,667 

5º 0293780 MÁRCIO CRISTIANO DA SILVA 3693719 21/03/1976 173,333 

6º 0300008 RAMON ELEUTÉRIO 4171930 07/05/1983 173,333 

7º 0295744 DECIO VANI CHIROLLI 2917166 03/07/1972 156,667 

8º 0295640 JOEL ANTONIO 2337557 22/07/1971 153,333 

9º 0293022 PAULO LEANDRO BUENO DOS SANTOS 6992647 27/01/2000 153,333 

10º 0292570 DJANAN HENN FONTANIVE 3905919 13/06/1983 150,000 

11º 0299188 VALMIR CELIO ROSSETTI 1102258 12/01/1963 146,667 

12º 0300229 RAFAEL DA SILVA ARAÚJO 3079459 08/06/1993 140,000 

13º 0300061 EDUARDO FERNANDO CONINCK 5379614 31/12/1987 133,333 

14º 0296557 JEFFERSON DE MELO LIMA 6840785 05/06/1993 120,000 

Qtd. Candidatos: 14 
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Cargo Motorista de Veículo Leve - Prefeitura Municipal 
 

Coloc. Nº Inscrição Nome RG Data Nasc. Nota final 

 
1º 0292742 

 
ROAN SCHAUFFLER 

 
4347286 

 
25/08/1989 

 
186,667 

2º 0296813 LUCIANO DE LIMA BARCELLOS 5061084331 22/03/1980 183,333 

3º 0296301 TOBIAS ROSA DA CRUZ 4001756 16/11/1981 183,333 

4º 0293122 JULIO CESAR PEREIRA SCHLINDWEIN 50880020 26/09/1994 180,000 

5º 0293855 SIDNEI LUIZ PALMEIRA 6152691 01/08/1993 170,000 

6º 0297497 LEANDRO JOSÉ RIBAS DOS SANTOS 3938240 13/11/1981 166,667 

7º 0299742 CRISTOVAO NOLLI SOBRINHO JUNIOR 5888644 17/03/1995 163,333 

8º 0299530 JEFERSON GERALDO HASCKEL 4926347 01/05/1988 160,000 

9º 0295907 ALEXSANDER EDWAR SCHETINGER 1942234 03/07/1972 156,667 

10º 0297713 JAILSON ALVES DO ROSARIO 2492975 13/12/1972 150,000 

Qtd. Candidatos: 10 
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Cargo Nutricionista - Prefeitura Municipal 
 

Coloc. Nº Inscrição Nome RG Data Nasc. Nota final 

 
1º 0293202 

 
ELIANA CRISTINA CUNHA TOLEDO FRANKLIN 

 
11651119 

 
20/08/1984 

 
90,000 

2º 0295727 ANGELICA LOPES FACHINELLO 126561555 13/01/1986 76,667 

3º 0300266 ANNE CAROLINE BUZZI 4888620 12/10/1990 76,667 

4º 0298148 JESLEY DO ROCIO LECHINHOSKI 103813778 05/03/1992 73,333 

5º 0298727 SHEILA CRISTINA POOTZ 3113243921 15/04/1994 70,000 

6º 0296430 ANDREZA TISCHNER 5844206 03/02/1995 66,667 

7º 0294842 ITAMARA KURECK 4890817 07/02/1989 63,333 

8º 0296929 TALITA POLLI RAMOS 5860637 25/12/1998 63,333 

9º 0292832 ELLEN PERFOLL SOMMERFELD 6133128 20/03/1999 63,333 

10º 0299255 CARINA OLIVEIRA MARQUES 6091166675 18/09/1984 60,000 

11º 0300483 TAYLINE CRISTINA BETTA 4068622 24/09/1993 56,667 

12º 0300099 SABRINA SANTOS DA COSTA 5714278 17/02/1998 56,667 

13º 0298149 CRISTIANE MAI 4363580 12/07/1985 53,333 

14º 0300212 LAUREANE FONTANA 6115861 14/01/1995 53,333 

15º 0299473 LUANA CAROLINA CARVALHO 37259959X 22/07/1996 53,333 

16º 0296118 MAÍRA FACHINI BOLDUAN 4342187 11/03/1988 50,000 

17º 0294375 LUIZA STEIMBACH KNISS 5888521 12/09/1996 50,000 

18º 0293054 BARBARA GECILDA CARDOZO 6814133 23/04/1997 50,000 

19º 0298227 JAINE DA SILVA 6050984 21/06/1999 50,000 

Qtd. Candidatos: 19 
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Cargo Operador de Equipamentos - Prefeitura Municipal 
 

Coloc. Nº Inscrição Nome 

 
 

RG 

 
 

Data Nasc. 

 
 

Nota final 

 
1º 0293360 ALEXSANDER KOERICH 

 
6257580 

 
16/06/1997 

 
176,667 

2º 0292435 AMILTON BOEING 3458038 01/12/1977 173,333 

3º 0298709 FRANCISCO ADEMIR FERREIRA JUNIOR 4390965 07/09/1985 166,667 

4º 0295614 ADEMIR DA CUNHA 2336239 08/09/1972 163,333 

5º 0293057 CASSIO JOSE BONFIM 3658280 15/08/1980 150,000 

6º 0298982 EMIR PFLEGER 2910828 07/10/1971 146,667 

7º 0299226 PATRICHI VALDECIR RENZI 6292955 11/04/1997 143,333 

8º 0297613 DERIVAN FARIAS DAMASCENO 5453424 25/03/1987 126,667 

9º 0292615 RICARDO STEDILE 4171570 23/09/1983 116,667 

10º 0293345 ALISSON RODRIGO CANDIDO DE OLIVEIRA 7956196 08/03/1986 116,667 

11º 0298048 JANÉS DA SILVA 3547114 03/09/1977 110,000 

Qtd. Candidatos: 11 
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RG 
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1º 0294431 EDSON PORCENO 

 
2629919 

 
14/03/1971 

 
165,000 

2º 0297297 JOSÉ EVANILDO FRANCISCO 1032211 13/08/1962 160,333 

3º 0297723 JEFFERSON MARCONDES ROTTA 47404698 24/11/1985 160,333 

4º 0295791 ALEXANDRE ROSA 2125403 31/05/1966 159,000 

5º 0298770 OLIBIO STASSUN 2628738 08/07/1974 155,000 

6º 0298242 FLÁVIO ARTÊMIO MELO DA SILVA LIMA 200100125461 08/02/1982 150,000 

7º 0300158 RODRIGO SENENN 4432011 26/06/1989 144,000 

8º 0299824 ANDRE LUIS WEBER 4234409 10/12/1983 138,667 

9º 0297589 ADEMIR IUNCEK 1673585 08/02/1964 127,000 

10º 0299484 PEDRO SERGIO DE MELO 2272116 28/07/1966 117,000 

11º 0294318 CRISTIAN LUIZ FRANZOI 6819110 13/10/1999 115,333 

Qtd. Candidatos: 11 
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1º 0296898 GILBERTO ALVES DO ROSARIO 2629403 07/12/1972 175,000 

 

Qtd. Candidatos: 1 
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1º 0297981 

 
JENIFER WILVERT 

 
4486239 

 
28/07/1992 

 
80,000 

2º 0294593 ISABELLA OTAVIANO FURLAN SANADA 8201595 20/10/1987 70,000 

3º 0300324 JENIFER PATRÍCIA FRAGOSO BONATTO 5077125887 29/07/1991 70,000 

4º 0297129 RENATO BEIRÃO SCHMITZ 3936389 26/05/1980 66,667 

5º 0298275 GABRIELLA PRIEBE 5280214 20/12/1988 66,667 

6º 0292948 DANIELA PARMA SILVEIRA 3993001 20/01/1994 66,667 

7º 0297291 MARCELO PETTERS PEREIRA 2910539 28/04/1979 63,333 

8º 0300313 FREDERICO FERRARI 30078160X 02/09/1980 63,333 

9º 0294521 AUGUSTO BREITENBACH DINIZ 4086083765 30/03/1988 63,333 

10º 0300338 ANDRÉ FLARIS VALERIO 54846773 18/04/1989 63,333 

11º 0297452 KETLIN ESTEFANO SOARES 1114447087 09/10/1995 63,333 

12º 0292691 LUIZA GASPAR FEIO 5695495 10/02/1989 60,000 

13º 0298692 CAMILA BRANDALYSE 5849535 21/09/1994 60,000 

14º 0300216 DARIU MARTINS 4834381 29/09/1994 60,000 

15º 0294406 FLORISVALDO KNEIDL 2123258 17/06/1969 56,667 

16º 0297128 FERNANDO BEIRÃO SCHMITZ 3617694 24/10/1978 56,667 

17º 0299279 FERNANDA LAURINDO FIGUEIREDO 5261570 09/03/1990 56,667 

18º 0300130 VANESSA FAUSTINO 3741037 20/03/1982 50,000 

19º 0292527 MARIANA KUHN SCARTOM CARVALHO 5460791 13/08/1990 50,000 

20º 0298805 PRISCILLA NEVES BATISTA 6277146 30/12/1992 50,000 

Qtd. Candidatos: 20 
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1º 0300507 LAIS DANIELA PASSIG DA SILVA 5633795 23/02/1998 83,333 

2º 0295805 JOSÉ LUIS BOSCO JUNIOR 4024156 19/11/1980 80,000 

3º 0297230 ANELISE HAMMANN VOLANSKI 4085119 07/05/1984 76,667 

4º 0294493 CAMILA SEIBT DE OLIVEIRA 3781191 18/08/1984 76,667 

5º 0295373 NATIELEN APARECIDA PEIXE 4503533 25/07/1989 73,333 

6º 0297130 GIULIANO VERSA 94033497 23/07/1992 73,333 

7º 0299876 INDIANARA APARECIDA DA SILVA 4833720 11/12/1993 73,333 

8º 0297376 CARLA SILVEIRA BATISTA LAUER 136872257 20/07/1985 70,000 

9º 0297701 ALINE MARQUES 4529000 02/05/1991 70,000 

10º 0295623 EDUARDA BILESKI 6607355 15/12/1995 70,000 

11º 0296534 FERNANDA ALTOF SCHREIBER 5548587 26/09/1997 70,000 

12º 0299217 STEFFI KIRSTEN DOMINGOS 6163151 14/11/1990 66,667 

13º 0295367 ANA PAULA KLAUMANN 4745834 25/05/1993 66,667 

14º 0295753 ANDREZA IOLANDA DOLZAN 5815272 26/09/1994 66,667 

15º 0299962 PAULO MÜLLER NETO 2626159 22/08/1972 63,333 

16º 0292465 FRANCIANE DIETERICH DE SOUZA MACHADO 3930014 07/01/1983 63,333 

17º 0292937 DANIELA BONIN 4342267 04/01/1985 63,333 

18º 0298253 JOSEANE DE OLIVEIRA LUZ 4371654 17/11/1988 63,333 

19º 0299304 DAIANE TEIXEIRA RODRIGUES 9329058 02/10/1989 63,333 

20º 0292534 VANESSA DE MORAES MUNIZ 5998455 25/12/1989 63,333 

21º 0299450 NADJA OLSEN 5420207 04/10/1990 63,333 

22º 0295823 MAYLISE BRUNETTO 5239630 16/11/1994 63,333 

23º 0294972 CAMILA MARINHEIRO DELINO 5379129 27/01/2000 63,333 

24º 0293816 DANIELA FERNANDES DOS SANTOS 3693668 16/01/1981 60,000 

25º 0297234 EMERSON JOSE VOLANSKI 4142473 15/09/1981 60,000 

26º 0293256 SAULO ROVERES KNOBLAUCH DA SILVA 3792687 02/02/1985 60,000 

27º 0296037 DIEGO FELIPE DE SOUZA 4271608 08/08/1988 60,000 

28º 0295838 RAQUEL REIF 4431462 11/01/1991 60,000 

29º 0294215 JULIETE CHIARELLI 5720057 30/06/1994 60,000 

30º 0300645 KATIANE NUNES PRIETO 1068658457 10/09/1982 56,667 

31º 0295673 VIVIANE TELMA DOMINGUES MORAIS 277265691 14/04/1983 56,667 

32º 0293332 GISELE APARECIDA BACH 4966971 09/07/1986 56,667 
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33º 0298952 DJEISE MARLA EGER 4724052 08/10/1988 56,667 

34º 0297223 JOELMA DA SILVA 4725920 05/05/1989 56,667 

35º 0297355 ARIEL HENRIQUE PEREIRA 5675203 15/07/1991 56,667 

36º 0298546 FRANCIELE DA SILVA PERETIATKO 109583693 19/09/1992 56,667 

37º 0295199 CAMILA WEBER 5307027 19/09/1993 56,667 

38º 0298552 LUDIMILA LAYS CAVALCANTE 7629763 15/02/1997 56,667 

39º 0298220 PAMELA SCHAYENE NASCIMENTO 5465199 03/06/1997 56,667 

40º 0297146 JEAN MICHEL CONSTANTINO 5379653 12/09/1998 56,667 

41º 0297986 SANDRA MARGARETE NICHELLATTI DIAS TORRES 1220180 23/12/1962 53,333 

42º 0297550 NILZA SIMPLÍCIO 2613182 05/01/1971 53,333 

43º 0297725 VILCIANE SEBBEN SCAIN 3457636 10/12/1981 53,333 

44º 0300552 GRAZIÉLLE GIRARDI 3693953 22/09/1982 53,333 

45º 0296770 JULIANA REGIS DA SILVA 4486746 11/11/1985 53,333 

46º 0297630 CAROLINE ANDREATTA 4475593 03/12/1985 53,333 

47º 0296641 LARISSA CAROLINA TENFEN 4431286 04/02/1988 53,333 

48º 0292443 GIOVANA BEDIN PEREIRA 5252296 14/08/1991 53,333 

49º 0295309 PATRICIA SOUZA NARDELLI 5720549 23/08/1991 53,333 

50º 0295445 FIAMA ALVES 6050032 15/06/1992 53,333 

51º 0295783 ZENITA LENI MORAES 2915030 19/02/1973 50,000 

52º 0299113 ALESSANDRA APARECIDA CAGNETI 2944189 19/08/1977 50,000 

53º 0298015 IVONETE SCHEIDT 4097955 09/11/1980 50,000 

54º 0292896 MICHELE CIMARDI 3273263 01/09/1981 50,000 

55º 0298545 FABIANA HAMES 4403263 02/05/1985 50,000 

56º 0298241 DANIELA SCHMITZ 4725714 11/04/1989 50,000 

57º 0292492 JÉSSICA CRISTINA DUMES 4403398 10/10/1991 50,000 

58º 0293488 CRISTIAN CAMPESTRINI 5654024 07/07/1994 50,000 

59º 0293734 GABRIELA MAIOCHI 6072064 02/07/1996 50,000 

60º 0298722 LETÍCIA TELES DE SOUSA 6133216 03/11/1997 50,000 

61º 0300353 INGRID GUIMARAES 64795333 15/01/1998 50,000 

62º 0296059 BIANCA HEUER VOLTZ 6719425 22/05/1998 50,000 
 

Qtd. Candidatos: 62 
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1º 0299289 ZULEIDA WIGGERS 3395823 13/06/1977 90,000 

2º 0294789 JESSICA HOEPERS 5071394 23/04/1991 90,000 

3º 0295471 CLEISE MORAES 4024656 02/08/1979 80,000 

4º 0295484 ROSANE BRUGGMANN 3458942 21/06/1978 76,667 

5º 0298028 SHIRLEY SUMIKO DA SILVA ASAHI 624502855 20/10/1979 76,667 

6º 0296340 CRISTIANE SCHMIDT OBERZINER 4068759 28/04/1983 76,667 

7º 0297351 CHARLENE PRISCILA BERWALD DA CRUZ 45285527 23/03/1984 76,667 

8º 0299849 JANAINA APARECIDA MILVERSTET 5872988 28/10/1996 76,667 

9º 0296367 PAULA NATASHA SKOWASCH 5379670 30/08/1991 73,333 

10º 0299575 DANIELA KRÜGER HOLZ 3575538 25/04/1976 70,000 

11º 0297042 LUANA TOMAZONI FELIPE 4833344 25/08/1992 70,000 

12º 0298215 ADRIANA IGNACIO STORCKMANN 4118500 08/10/1981 66,667 

13º 0299839 MARCIANA DAY 4068067 13/03/1988 66,667 

14º 0296265 LAIS DE SOUZA 4431935 27/10/1991 66,667 

15º 0293272 DANIELA DE OLIVEIRA 5799343 30/07/1996 66,667 

16º 0299234 AMANDA DUTRA PINHEIRO 305396475 07/10/1997 66,667 

17º 0294854 MARCIANITA KRIECK 335544022 20/04/1967 63,333 

18º 0298925 MALIZE SCHREIBER MULLER 2625973 21/12/1973 63,333 

19º 0299273 IRACEMA CRISTINA HÜBES DE OLIVEIRA STÜPP 3458114 07/12/1979 63,333 

20º 0299692 SCHARLENE LORUANA SCHLEMPER 2492999 01/09/1981 63,333 

21º 0294016 QUEREM HAPUQUE PALMERIM ROCHA E ROCHA 141585 28/11/1982 63,333 

22º 0295238 ANDRÉIA MARCHI DA PAZ CORADELLI 4475099 02/12/1982 63,333 

23º 0297382 JOSILENE MATIAS GONCALVES DE ARAUJO 4233264 16/10/1984 63,333 

24º 0301136 SILVANA JORDINA GOEDERT DE SOUZA 5279051 21/12/1987 63,333 

25º 0299345 KATIANA DOLZAN GIRARDI 4528709 25/10/1988 63,333 

26º 0293749 FRANCIANE MICHELLE ARAGÃO 4833743 10/04/1989 63,333 

27º 0295881 ELENICE DE SOUZA 5087216 09/06/1995 63,333 

28º 0295627 CRISTINA JANE ZVANG 4405059 08/11/1984 60,000 

29º 0297398 PATRICIA FRANCISCONI WALZBURGER 4691787 06/03/1985 60,000 

30º 0298910 ALICE LOCKS 4706488_9 06/07/1985 60,000 

31º 0298911 VANESSA CRISTINA DOS SANTOS BACK 4234335 20/03/1986 60,000 

32º 0294992 JOSIANE MOTTIN 4486332 21/08/1988 60,000 
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33º 0295249 LUCIANI DA SILVA ADAMEK 6937585 19/10/1988 60,000 

34º 0294122 KEYTICIANE LOPES RABELO 6938996 10/09/1992 60,000 

35º 0293947 CAMILA EIGEN 5872807 28/11/1994 60,000 

36º 0295920 MILENA DJIONARA MEES 5815960 03/09/1998 60,000 

37º 0292960 MARISE WUERGES 2175781 29/03/1971 56,667 

38º 0294422 MARIA JOSE MONTEIRO 6338752 01/05/1980 56,667 

39º 0298174 SIRLENE KUHL SPERCKOTT 3820030 05/10/1980 56,667 

40º 0298763 LILIAM CARLA HILLESHEIM 3792080 13/01/1981 56,667 

41º 0298511 DANÚBIA GONZAGA 3820054 12/03/1981 56,667 

42º 0299055 ELUANA SCHMIDT 9471950 09/03/1987 56,667 

43º 0299330 JECIKA CAMPESTRINI 5720766 11/03/1991 56,667 

44º 0297722 VERÔNICA CABRAL DA SILVA VELHO 7901503 19/09/1991 56,667 

45º 0294240 PÂMELA ANDRÉ 4744402 21/11/1992 56,667 

46º 0295926 MILENA ALINE STOCK 4740038 03/02/1994 56,667 

47º 0292829 PAMELA LINS GOMES 6005327 23/12/1994 56,667 

48º 0300206 LARISSA KREUSCH 4932905 05/02/1997 56,667 

49º 0296336 CARMELINA BORGES FIGUEIRÓ RIBEIRO 2894140 20/01/1968 53,333 

50º 0299698 NEILA MARIA MATHIAS 3458222 18/09/1978 53,333 

51º 0293127 ALEXANDRA BARBOSA 4496003 30/04/1989 53,333 

52º 0298605 EMANUELLA MURIÉL CUNHA 4342595 01/06/1989 53,333 

53º 0295916 LETICIA CATTONI ZUCATELLI 4068426 22/06/1989 53,333 

54º 0298491 CAROLINE WEBER GRAH 3741966 26/09/1989 53,333 

55º 0297057 JULIANA KLAUMANN 5456439 06/04/1993 53,333 

56º 0296909 NAIANY CAROLINE BORGES 5797544 26/04/1995 53,333 

57º 0295927 MARIA MELANIA CUNHA STOCK 1229392 11/06/1965 50,000 

58º 0299280 DENISE ADRIANA DA SILVA LAURINDO 802163 18/03/1967 50,000 

59º 0299260 SOLANGE APARECIDA LAGUNA DA SILVA 2122825 23/08/1969 50,000 

60º 0299026 EMILIA FRUTUOSO LANGE 2629192 12/12/1972 50,000 

61º 0299168 MARCIA CORRÊA RIBEIRO 26292742 17/01/1973 50,000 

62º 0298088 MANEIDE MACEDO DA SILVEIRA 32188782 02/03/1975 50,000 

63º 0295397 KARINA FRISKE 4315902 19/10/1979 50,000 

64º 0295325 ELENE PEREIRA DE SOUZA BELLI 3980080 10/07/1980 50,000 

65º 0295379 DEISIANE LAURETH STEINBACH 35336757 22/01/1981 50,000 
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66º 0294948 

 
ROSÂNGELA LÚCIA DA SILVA 

 
5815076 

 
26/09/1982 

 
50,000 

67º 0301036 SUELEN REGINA WEINFURTER VIEIRA 4467811 30/09/1983 50,000 

68º 0299380 PATRICIA CRISTINA HOPPE 4233386 08/04/1988 50,000 

69º 0298199 CARLA NAUILA GOEDERT 5009238 04/08/1988 50,000 

70º 0297214 GISELE GIELOW 4934854 22/07/1989 50,000 

71º 0299019 ANGÉLICA SCHMITT SCHELL 5797765 07/04/1993 50,000 

Qtd. Candidatos: 71 
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1º 0296606 ALANA BINI ROCHA 

 
47191910 

 
10/11/1988 

 
70,000 

2º 0300322 LETÍCIA ÂNGELO WALEWSKI 110570899 18/08/1989 70,000 

Qtd. Candidatos: 2 
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1º 0295923 

 
CAMILA CAROLINE SOFKA 

 
5379060 

 
22/03/1991 

 
76,667 

2º 0297117 JESSICA BONESSI 5923400 26/01/1991 66,667 

3º 0292446 MAYARA JULIANA DE SOUZA 4833423 22/03/1993 63,333 

4º 0297681 FRANCIELLE REMPEL RIBEIRO 4401427 23/07/1986 60,000 

5º 0298704 LUCIA GRAF 2220695 19/04/1969 56,667 

6º 0299363 JULIANA PEZENTI 4573591 20/10/1986 56,667 

7º 0297503 ANDREIA DA SILVA 3674586 22/04/1983 53,333 

8º 0294076 CHEILA CACIANA FEDER 4317063 16/09/1985 53,333 

9º 0293072 SIGMAR ALFARTH 1896285 28/01/1967 50,000 

10º 0297841 GERSON ALEXANDRE SANTIAGO 3905972 16/04/1981 50,000 

11º 0300825 ROZENIR DE SOUZA LEITE 5484788 10/04/1984 50,000 

12º 0294019 CHEILA CRISTINA HEGEN 4475948 25/07/1987 50,000 

13º 0296595 JORGE MOREIRA JUNIOR 401719765 09/01/1988 50,000 

14º 0293018 NATIELI FERREIRA ENGEL 5560829 28/05/1989 50,000 

15º 0297478 ADAIR JOSÉ CATAFESTA 5613716 12/03/1991 50,000 

16º 0294555 ANDREIA KATIA MICHELS SILVA 6050295 10/04/1992 50,000 

Qtd. Candidatos: 16 
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1º 0294132 

 
EDUARDA FERREIRA VIANA 

 
9528280 

 
01/10/1998 

 
73,333 

2º 0299046 JULIS DOBIS BERNARDE 62443863 04/08/1975 70,000 

3º 0298671 HEBERLEY DANTAS PIMENTEL 7441965 22/05/1980 70,000 

4º 0300671 AMILTON VIEIRA JUNIOR 40010309 24/10/1983 70,000 

5º 0294805 JULIANO SOMAVILLA DE OLIVEIRA 1119696159 01/10/1999 66,667 

6º 0299996 TIAGO REIF 4431485 01/09/1988 63,333 

7º 0300211 VALDERI PEREIRA VALENTE 1175203 04/05/1962 60,000 

8º 0300588 ADRIANA KOLLER 3922547 20/01/1984 60,000 

9º 0298113 FERNANDO FRANCEAR ZEFERINO 4347352 29/11/1984 60,000 

10º 0296250 LAERSON MENEGAZZO 4926788 07/12/1985 60,000 

11º 0297100 RAFAEL BIZ 440341 18/09/1985 56,667 

12º 0297594 SHEILA VANDERLINDE 55485189 24/02/1992 56,667 

13º 0297619 EDIELSON SANTOS DA SILVA JUNIOR 479634452 20/03/1992 56,667 

14º 0299431 MARCOS DE BORBA RODRIGUES 310294154 24/09/1992 56,667 

15º 0301110 VANESSA DE FATIMA VIEIRA 6132987 15/10/1993 56,667 

16º 0299565 SEBASTIÃO RECH 3273740 25/01/1978 53,333 

17º 0300948 ELIZABETH TAVARES DE ALBUQUERQUE 1256005 10/04/1970 50,000 

18º 0297325 CLEUSA GIOVANELLA 2624831 02/04/1974 50,000 

19º 0297620 JONES KIMMEL 4154398 10/10/1986 50,000 

20º 0298452 GEOVANE EDINGER 5012345 09/08/1992 50,000 

21º 0292541 DEISI APARECIDA DE OLIVEIRA ANDRADE 5772986 12/10/1992 50,000 

Qtd. Candidatos: 21 
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Coloc. Nº Inscrição Nome RG Data Nasc. Nota final 

 
1º 0293782 

 
JOSIEL FERREIRA DE LIMA 

 
2626031 

 
27/06/1991 

 
66,667 

2º 0298277 LUIZ SAGAS JUNIOR 3835038 17/08/1986 50,000 

Qtd. Candidatos: 2 
    

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Total Candidatos: 1839 
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EDITAL DE CHAMAMENTO DE CANDIDATO 01.2020 CLASSIFICADO NO PROCESSO SELETIVO PÚBLICO 02.2019
Publicação Nº 2520174

Edital de Chamamento de Candidato 01.2020 classificado no Processo Seletivo Público 02.2019

AMÉLIO REMOR JUNIOR, Prefeito Municipal de Ouro Verde e Presidente da Associação dos Municípios do Alto Irani (AMAI), no uso de suas 
atribuições faz saber a todos, que fica convocado a se apresentar junto ao setor de recursos humanos da AMAI, até o dia 15 de junho de 
2020, para o exercício de cargo, o seguinte candidato classificado no supramencionado Processo Seletivo Público 002/2019.

Nome CH Função
Dori Edson Garcia 20 Advogado

O Candidato supra relacionado deverá apresentar junto ao Setor de Recursos Humanos da AMAI os seguintes documentos:

a) Cópia da Certidão de Nascimento e/ou da Certidão de Casamento;
b) Prova de quitação com a Justiça Eleitoral;
c) Prova de quitação com o serviço militar para o candidato do sexo masculino;
d) Cópia do documento de Identificação;
e) Cópia do Cartão do CPF;
f) Cópia do Certificado de Conclusão do Curso/escolaridade exigido pelo requisito do cargo;
g) Cópia do Registro no órgão de classe e comprovante de pagamento da última anuidade, quando for requisito do cargo;
h) 02 (duas) fotografias 3X4 recentes;
i) Cópia da Certidão de Nascimento do(s) filho(s), menores de 14 (quatorze) anos;
j) Certidão Negativa Criminal, expedida pela Comarca onde reside;
k) Cópia do comprovante de residência;
l) Número do PIS/PASEP;

A não apresentação da documentação relacionada até o prazo estabelecido implicará na exclusão do candidato aprovado e convocado.

Xanxerê, SC, 10 de junho de 2020.

Amélio Remor Junior
Presidente da AMAI
Prefeito de Ouro Verde
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RESOLUÇÃO Nº 020-2020 -FERIAS- FUNCIONARIA DA AMERIOS -MAYANE - 15 DIAS
Publicação Nº 2521501

Resolução nº 020/2020 Maravilha/SC, 9 de junho de 2020.
CONCEDE FÉRIAS A EMPREGADA DA AMERIOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Sr. RICARDO LUIS MALDANER, Presidente da Associação dos Municípios do Entre Rios - AMERIOS, usando da competência que lhe confere 
o art. 20, §2º, III c/c com o §1º do art. 24 do Estatuto Social.

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder 15 (quinze) dias de férias com abono de 1/3 para a empregada MAYANE HAACK, relativo ao período aquisitivo 17/01/2019 
a 16/01/2020, a contar de 06/07/2020 a 20/07/2020, ficando em haver 15 (quinze) dias referente esse período.

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Publique-se e registre-se na CTPS.

RICARDO LUIS MALDANER
Presidente da AMERIOS
Prefeito de Modelo

RESOLUÇÃO Nº 021-2020 -FERIAS- FUNCIONARIA DA AMERIOS -MARLIZE -10 DIAS
Publicação Nº 2521502

Resolução nº 021/2020 Maravilha/SC, 9 de junho de 2020.
CONCEDE FÉRIAS A EMPREGADA DA AMERIOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Sr. RICARDO LUIS MALDANER, Presidente da Associação dos Municípios do Entre Rios - AMERIOS, usando da competência que lhe confere 
o art. 20, §2º, III c/c com o §1º do art. 24 do Estatuto Social.

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder 10 (dez) dias de férias com abono de 1/3 para a empregada MARLIZE CRISTIANE KLAMT TODESCATTO, relativo ao pe-
ríodo aquisitivo 01/01/2019 a 31/12/2019, a contar de 22/07/2020 a 31/07/2020, ficando regularizado esse período aquisitivo.

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Publique-se e registre-se na CTPS.

RICARDO LUIS MALDANER
Presidente da AMERIOS
Prefeito de Modelo

RESOLUÇÃO Nº 022-2020 -FERIAS- FUNCIONARIA DA AMERIOS -FABI-- GOZAR 8 DIAS
Publicação Nº 2521503

Resolução nº 22/2020 Maravilha/SC, 9 de junho de 2020.
CONCEDER O GOZO DE FÉRIAS DE EMPREGADA DA AMERIOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Sr. RICARDO LUIS MALDANER, Presidente da Associação dos Municípios do Entre Rios - AMERIOS, usando da competência que lhe confere 
o art. 20, §2º, III c/c com o §1º do art. 24 do Estatuto Social.

RESOLVE:
Art. 1º - Em comum acordo, conceder o gozo de férias 8 (oito) dias de férias concedidos à empregada Srta. FABIANE GALERA, a partir do 
dia 16/06/2020, relativo ao período aquisitivo 01/05/2018 a 30/04/2019, referente 20/04/2020 a 29/04/2020, ficando regularizado esse 
período aquisitivo.

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

RICARDO MALDANER
Presidente da AMERIOS
Prefeito de Modelo
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ATA Nº 361/2020
Publicação Nº 2520942

ATA Nº 361/2020

Aos vinte e seis dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte, às quatorze horas, reuniu-se em Assembleia Geral Ordinária por videocon-
ferência através da plataforma do Google Meet, os Prefeitos da Associação dos Municípios do Oeste de Santa Catarina, com registro de pre-
sença conforme relatório digital da plataforma. O uso das plataformas digitais foi opção da entidade para cumprimento às recomendações 
do Governo do Estado de evitar aglomerações, em função da pandemia do Covid-19. A Secretária Executiva Vera desejou as boas vidas a 
todos, passando a palavra para Roberto, responsável pela informática da AMOSC, para explicações sobre o funcionamento da plataforma 
meet. Na sequência o Prefeito de Caxambu do Sul e Presidente da AMOSC Glauber Burtet deu abertura aos trabalhos, conforme Edital nº 
02/2020 que trata da convocação da presente Assembleia, relembrando a situação difícil vivida pelos municípios nos últimos meses, em 
função da pandemia do covid-19, da estiagem que se estende já há vários meses e do período eleitoral que se aproxima, dando as boas 
vindas aos presentes e retornando a palavra à Secretária Vera para leitura e aprovação da ata da assembleia anterior, que foi aprovada 
por unanimidade. Em seguida foi passada a palavra para a Presidente do CIS-AMOSC e Prefeita de Arvoredo Janete Paravizi Bianchin e à 
Diretora Executiva do Consórcio Geísa Müller de Oliveira para os informes gerais do trabalho que vem sendo realizado pelo consórcio em 
apoio aos municípios e dificuldades nesta situação de pandemia. Na continuidade foi passada a palavra para o Sr. Osmar Arcanjo, Diretor 
do Hospital Regional do Oeste de Chapecó, que fez um breve relato sobre o panorama regional da pandemia do Covid-19, principalmente 
no que se refere à ocupação dos leitos hospitalares, dificuldades enfrentadas, investimentos que vem sendo realizados e perspectivas para 
os próximos meses. Este também colocou toda sua equipe à disposição dos Prefeitos para que enfrentem em conjunto as dificuldades no 
tratamento das pessoas possivelmente infectadas. O Prefeito Municipal de Chapecó Luciano Buligon, bem como a Secretária Municipal de 
Saúde Maristela Santi Rocha também apresentaram um panorama da evolução da doença e dos procedimentos adotados pelo município 
frente à pandemia de covid-19, conclamando os Prefeitos dos demais municípios para uma trabalho conjunto de unificação de medidas 
de enfrentamento, visto que a situações de risco são as mesmas em todos os municípios e ressaltando que se trata de uma problemática 
sem fronteira, que deve ser tratada com união de esforços. Dando sequência o Assessor em Tributação e Movimento Econômico da AMOSC 
Luciano Deon, fez uma explanação comparativa do retorno do ICMS aos municípios da região do período de 1º a 26 de maio de 2020 em 
relação ao mesmo período do ano de 2019, no qual apresenta uma redução média da região de 26,89%, compondo uma perda na ordem 
de R$ 5.061.322,62 de recursos para a região; também apresentou o comparativo do retorno do FPM do 1º e 2º decêndios de maio de 
2019 com 2020, onde também verificou-se uma perda média de 29,12%, compondo uma perda na ordem de R$ 3.548.474,30 de recursos 
para a região; ainda apresentou que a perda média nos recursos do FUNDEB foi de 22.90%%, compondo uma redução na ordem de R$ 
1.669.943,04 de recursos para a região, referente a primeira quinzena de 2020 em comparativo com o mesmo período no ano de 2019; em 
contrapartida, foi apresentado ainda os dados do apoio financeiro para recomposição da perda do FPM garantido pela Medida Provisória do 
Governo Federal nº 938 de 02 de abril de 2020 repassada nos meses de abril e maio deste ano e que somaram um total de R$ 1.917.443,39 
de recursos para a região e ainda está previsto mais 2 (duas) parcelas, sendo repassada nos meses de junho e julho; também informou 
sobre a estimativa de auxílio financeiro aos entes federados, oferecida através da PLP nº 039/2020 e que prevê a disponibilização de um 
montante de R$ 39.172.782,13 aos municípios da microrregião, a ser dividido em 4 parcelas mensais. Luciano também informou aos Prefei-
tos que segundo o PLP nº 39/2020, os municípios que por ventura tenha entrado com ações contra o Governo Federal depois do dia 20/03 
podem não ter acesso aos recursos. Na sequência o Presidente Glauber passou a palavra para a Secretária Vera para condução dos debates 
sobre o calendário eleitoral 2020, apresentando a lista dos Prefeitos que solicitaram afastamento da Diretoria da entidade a partir de 01 de 
junho de 2020 devido a exigências eleitorais. Pela legislação eleitoral os dirigentes de entidades que recebem recursos públicos e que irão 
concorrer a mandato eletivo deverão se afastar da função. O Prefeito de Caxambu do Sul Glauber Burtet solicitou o afastamento da sua fun-
ção assumindo como Presidente da AMOSC o Prefeito de Chapecó Luciano José Buligon, inscrito no CPF sob o nº 589.602.600-53, a partir de 
01 de junho de 2020. Solicitaram também afastamento da Diretoria da Entidade o 1º Vice-Presidente Ricardo Rolim de Moura (Águas Frias), 
o 1º Secretário Darci Cerizolli (Serra Alta) e os membros do Conselho Fiscal Izeu Jonas Tozetto (Coronel Freitas), Marciano Mauro Pagliarini 
(Nova Itaberaba), Luiz Clóvis Dal Piva (Guatambu), Celso Matiello (União do Oeste) e Juarez Bet (Planalto Alegre), bem como os membros 
suplentes do Conselho Fiscal Carlos Alberto Tozzo (Cordilheira Alta), Rudi Miguel Sander (São Carlos), Mario Afonso Woitexem (Pinhalzinho), 
Rudimar Conte (Formosa do Sul) e Ramirez Tápia (Nova Erechim). O Presidente Glauber em seguida apresentou uma proposição para envio 
de ofício às entidades municipalistas para pleito conjunto pela prorrogação do mandato até as eleições de 2022 ou seja, pela unificação das 
eleições, ou na impossibilidade, pela manutenção do pleito eleitoral para o mês de outubro, alegando as dificuldades enfrentadas neste pe-
ríodo da pandemia onde não há nem mesmo condições de foco em outra problemática. Após manifestação de todos os prefeitos presentes 
foi unânime a aprovação pela emissão de um posicionamento oficial da entidade, sendo unânime também a posição contrária a proposta 
ventilada para adiamento das eleições para o mês de dezembro de 2020, o que reduziria em muito o período de transição de mandatos, 
prejudicando ainda mais a todos. A Secretária Vera ficou responsável pela redação dos ofícios em nome do Presidente da AMOSC e envio 
às entidades municipalistas. Dando sequência, o Presidente Glauber passou a palavra ao Engenheiro Agrimensor Carlos para apresentação 
dos primeiros resultados do Programa de Levantamento aerofotogramétrico da AMOSC, que fez a apresentação de algumas possibilidades 
da nova ferramenta, exemplificando com imagens dos novos produtos já desenvolvidos aos Municípios de Águas de Chapecó e União do 
Oeste, onde os trabalhos já foram concluídos, conforme definido por sorteio. O Técnico comunicou que serão agendadas entregas oficiais 
aos Municípios com apresentação mais detalhada das possibilidades de uso dos novos mapas às equipes das prefeituras, bem como falou 
sobre o andamento dos trabalhos nos próximos contemplados, os Municípios de Coronel Freitas e Formosa do Sul, respectivamente. Sem 
mais nada a destacar como assuntos gerais, o Presidente da AMOSC Glauber Burtet agradeceu pelo apoio de todos e da equipe da AMOSC 
durante o seu período como Presidente da entidade, agradeceu a participação de todos os Prefeitos e solicitou o registro dos assuntos na 
presente Ata, dando por encerrada a Assembleia. Chapecó, SC, 26 de maio de 2020.
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AUTORIZAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 050/2020
Publicação Nº 2520302

A U T O R I Z A Ç Ã O
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

OBJETO: Contratação de leiloeiro público oficial com a finalidade de promover a alienação dos bens móveis passíveis de leilão e de outros 
bens que venham a ser identificados como inservíveis a AGIR.

Afigurando-me que a contratação é legal, com base no Artigo 25, caput, da Lei nº. 8.666/93, AUTORIZO o procedimento de que se cogita, 
objetivando o serviço acima evidenciado, em favor do seguinte profissional:

· JULIO RAMOS LUZ (34.414.538/0001-64)
Valor Total Julgado: o valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor de arrematação de cada bem arrematado, a ser pago pelo 
arrematante do leilão.
Descrição do item Fornecedor

Contratação de leiloeiro público oficial com a finalidade de promover a alienação dos bens móveis 
passíveis de leilão e de outros bens que venham a ser identificados como inservíveis a AGIR. JULIO RAMOS LUZ

Ordeno que se proceda a realização do respectivo contrato e/ou empenho e a publicação do objeto mencionado, como condição de sua 
eficácia.

Sigam-se os ulteriores termos.
Blumenau (SC), em 09 de junho de 2020.

HEINRICH LUIZ PASOLD
Diretor Geral da AGIR

EXTRATO CONTRATO CL Nº 045/2020 - AGIR
Publicação Nº 2520278

E X T R A T O
CONTRATO CL Nº 045/2020

- EXTRATOS CONTRATOS / 2020

NÚMERO DO CONTRATO: 045/2020
DATA VIGÊNCIA: 10/06/2020
DATA VENCIMENTO: 31/12/2020
NÚMERO DO PROCESSO: 050/2020 – MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
CONTRATANTE: AGIR (CNPJ n° 11.762.843/0001-41)
CONTRATADA: JULIO RAMOS LUZ (34.414.538/0001-64)
OBJETO: Contratação de leiloeiro público oficial com a finalidade de promover a alienação dos bens móveis passíveis de leilão e de outros 
bens que venham a ser identificados como inservíveis a AGIR.
VALOR DO CONTRATO: O valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor de arrematação de cada bem arrematado, a ser pago pelo 
arrematante do leilão.

Blumenau (SC), em 10 de junho de 2020.

HEINRICH LUIZ PASOLD
Diretor Geral da AGIR.
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EXTRATO DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 050/2020
Publicação Nº 2520296

E X T R A T O
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

PROCESSO: 050/2020
OBJETO: Contratação de leiloeiro público oficial com a finalidade de promover a alienação dos bens móveis passíveis de leilão e de outros 
bens que venham a ser identificados como inservíveis a AGIR.
CONTRATADO: JULIO RAMOS LUZ (34.414.538/0001-64)
VALOR TOTAL DO CONTRATO: O valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor de arrematação de cada bem arrematado, a ser 
pago pelo arrematante do leilão.
DATA VIGÊNCIA: 09/06/2020
DATA VENCIMENTO: 31/12/2020
BASE LEGAL: Artigo 25, caput, da Lei nº. 8.666/93.

Blumenau (SC), em 09 de junho de 2020.

HEINRICH LUIZ PASOLD
Diretor Geral da AGIR.

RATIFICAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 050/2020
Publicação Nº 2520300

TERMO DE RATIFICAÇÃO
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 050/2020

OBJETO: Contratação de leiloeiro público oficial com a finalidade de promover a alienação dos bens móveis passíveis de leilão e de outros 
bens que venham a ser identificados como inservíveis a AGIR.

Afigurando-me que a contratação é legal, com base no Artigo 25, caput, da Lei nº. 8.666/93, RATIFICO os atos do procedimento em favor 
da empresa JULIO RAMOS LUZ (34.414.538/0001-64), para contratação de leiloeiro público oficial com a finalidade de promover a alienação 
dos bens móveis passíveis de leilão e de outros bens que venham a ser identificados como inservíveis a AGIR, no valor correspondente a 
5% (cinco por cento) do valor de arrematação de cada bem arrematado, a ser pago pelo arrematante do leilão. E, ordeno que se proceda 
a realização do respectivo contrato, bem como a publicação do objeto supramencionado, para sua eficácia.

Sigam-se os ulteriores termos.

Blumenau (SC), em 09 de junho de 2020.

HEINRICH LUIZ PASOLD
Diretor Geral da AGIR.
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EXTRATO DE CONTRATO N. 113 - MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO PIÇARRAS
Publicação Nº 2520671

EXTRATO DE CONTRATO Nº 113/2020
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - Município de Balneário Piçarras
CONTRATANTE: Município de Balneário Piçarras
CNPJ: 83.102.335/0001-48
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº: Contrato 10/2020
CONTRATADO: Consórcio de Informática na Gestão Pública Municipal
CNPJ: 09.427.503/0001-12

OBJETO: prestação de serviços de tecnologia da informação e comunicação pelo Consórcio de Informática na Gestão Pública Municipal, que 
disponibiliza:
Sistema de Informações de Licenciamento Ambiental da Fatma - CIGA SinFAT/SC: hospedagem, manutenção, desenvolvimento e registro 
dos licenciamentos emitidos no sistema SINFAT municipal, por meio do qual o município recebe os pedidos de licença dos empreendedores, 
elabora os Pareceres Técnicos e Relatórios de Vistoria e emite as licenças ou indeferimentos, sendo todo o trâmite concentrado em uma 
base única de dados, proporcionando maior transparência sobre as informações dos licenciamentos.

VALOR: R$ 868,00 (oitocentos e sessenta e oito reais)
VIGÊNCIA: O presente contrato vigorará até 31 de dezembro de 2020.

Florianópolis, 25 de março de 2020.
GILSONI LUNARDI ALBINO
Diretor Executivo do CIGA

EXTRATO DE CONTRATO N. 114 - CÂMARA MUNICIPAL DE IOMERÊ
Publicação Nº 2520696

EXTRATO DE CONTRATO Nº 114/2020
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - Câmara Municipal de Iomerê
CONTRATANTE: Câmara Municipal de Iomerê
CNPJ: 25.062.032/0001-42
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº: Contrato interadministrativo 04/2020
CONTRATADO: Consórcio de Informática na Gestão Pública Municipal
CNPJ: 09.427.503/0001-12

OBJETO: prestação de serviços de tecnologia da informação e comunicação pelo Consórcio de Informática na Gestão Pública Municipal, que 
disponibiliza:
CIGA Câmara - Versão 2.0, em plataforma web, que possui as seguintes funcionalidades e características: I ? sistema todo eletrônico e 
digital com funcionalidades acessíveis também por disposi-tivos móveis, para atender às necessidades do processo legislativo das Câmaras 
Munici-pais;II ? portal eletrônico compatível com a legislação atual acerca de acessibilidade e trans-parência, alimentado automaticamente 
com as informações cabíveis do sistema legislati-vo;III ? transmissões ao vivo das sessões plenárias em áudio e vídeo;IV ? sistema de pro-
tocolo/processo administrativo com certificação digital;V ? sistema de votação eletrônica com possibilidade de contingência off-line; eVI ? 
integração com o CIGA Diário quando se tratar de Município e ou Câmara que publi-que nesse Sistema..

VALOR: R$ 3.770,00 (três mil e setecentos e setenta reais)
VIGÊNCIA: O presente contrato vigorará até 31 de dezembro de 2020.

Florianópolis, 29 de maio de 2020.
GILSONI LUNARDI ALBINO
Diretor Executivo do CIGA

EXTRATO DE CONTRATO N. 115 - MUNICÍPIO DE TROMBUDO CENTRAL
Publicação Nº 2520623

EXTRATO DE CONTRATO Nº 115/2020
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - Município de Trombudo Central
CONTRATANTE: Município de Trombudo Central
CNPJ: 83.102.731/0001-75
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº: Contrato 64/2020
CONTRATADO: Consórcio de Informática na Gestão Pública Municipal
CNPJ: 09.427.503/0001-12

OBJETO: prestação de serviços de tecnologia da informação e comunicação pelo Consórcio de Informática na Gestão Pública Municipal, que 
disponibiliza:
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Sistema de Informações de Licenciamento Ambiental da Fatma - CIGA SinFAT/SC: hospedagem, manutenção, desenvolvimento e registro 
dos licenciamentos emitidos no sistema SINFAT municipal, por meio do qual o município recebe os pedidos de licença dos empreendedores, 
elabora os Pareceres Técnicos e Relatórios de Vistoria e emite as licenças ou indeferimentos, sendo todo o trâmite concentrado em uma 
base única de dados, proporcionando maior transparência sobre as informações dos licenciamentos.

VALOR: R$ 280,00 (duzentos e oitenta reais)
VIGÊNCIA: O presente contrato vigorará até 31 de dezembro de 2020.

Florianópolis, 30 de abril de 2020.
GILSONI LUNARDI ALBINO
Diretor Executivo do CIGA

EXTRATO DE CONTRATO N. 116 - CISAMA- CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL SERRA CATARINENSE
Publicação Nº 2520621

EXTRATO DE CONTRATO Nº 116/2020
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - CISAMA- CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL SERRA CATARINENSE
CONTRATANTE: CISAMA- CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL SERRA CATARINENSE
CNPJ: 11.173.405/0001-48
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº: CONTRATO 12/2020
CONTRATADO: Consórcio de Informática na Gestão Pública Municipal
CNPJ: 09.427.503/0001-12

OBJETO: prestação de serviços de tecnologia da informação e comunicação pelo Consórcio de Informática na Gestão Pública Municipal, que 
disponibiliza:
Sistema de Tramitação Eletrônica de Processos - e-CIGA: hospedagem, manutenção, desenvolvimento e registro das tramitações eletrônicas 
de processos administrativos. O e-CIGA contribui para agilizar a tramitação de processos administrativos; ampliar o acesso dos interessados; 
permitir o envio de informações por meio eletrônico; melhorar a comunicação dos atos processuais; facilitar a recuperação de dados. O 
sistema também facilita a gestão de documentos e reduz o uso de papel.

VALOR: R$ 0,00 (zero)
VIGÊNCIA: O presente contrato vigorará até 31 de dezembro de 2020.

Florianópolis, 27 de maio de 2020.
GILSONI LUNARDI ALBINO
Diretor Executivo do CIGA

EXTRATO DE CONTRATO N. 117 - CÂMARA MUNICIPAL DE CALMON
Publicação Nº 2520892

EXTRATO DE CONTRATO Nº 117/2020
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - Câmara Municipal de Calmon
CONTRATANTE: Câmara Municipal de Calmon
CNPJ: 95.949.814/0001-83
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº: CONTRATO INTERADMINISTRATIVO 01/2020
CONTRATADO: Consórcio de Informática na Gestão Pública Municipal
CNPJ: 09.427.503/0001-12

OBJETO: prestação de serviços de tecnologia da informação e comunicação pelo Consórcio de Informática na Gestão Pública Municipal, que 
disponibiliza:
CIGA Câmara - Versão 2.0, em plataforma web, que possui as seguintes funcionalidades e características: I ? sistema todo eletrônico e 
digital com funcionalidades acessíveis também por disposi-tivos móveis, para atender às necessidades do processo legislativo das Câmaras 
Munici-pais;II ? portal eletrônico compatível com a legislação atual acerca de acessibilidade e trans-parência, alimentado automaticamente 
com as informações cabíveis do sistema legislati-vo;III ? transmissões ao vivo das sessões plenárias em áudio e vídeo;IV ? sistema de pro-
tocolo/processo administrativo com certificação digital;V ? sistema de votação eletrônica com possibilidade de contingência off-line; eVI ? 
integração com o CIGA Diário quando se tratar de Município e ou Câmara que publi-que nesse Sistema..

VALOR: R$ 4.550,00 (quatro mil e quinhentos e cinquenta reais)
VIGÊNCIA: O presente contrato vigorará até 31 de dezembro de 2020.

Florianópolis, 21 de maio de 2020.
GILSONI LUNARDI ALBINO
Diretor Executivo do CIGA
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CiMVi

EDITAL DE PRORROGAÇÃO DO CALENDÁRIO DE EXPOSIÇÕES DA LICITAÇÃO 004-2020 - CONCURSO - 
EXPOSIÇÃO GALERIA

Publicação Nº 2522835

EDITAL DE PRORROGAÇÃO/READEQUAÇÃO DO CALENDÁRIO DE EXPOSIÇÕES
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 004/2020.
MODALIDADE: Concurso
TIPO COMPARAÇÃO: Melhor conteúdo artístico
FINALIDADE: ESCOLHA, PREMIAÇÃO E EXPOSIÇÃO DE OBRAS DE ARTE, na forma e condições estabelecidas neste Edital e seus apêndices.

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPREENDEDORES INDIVIDUAIS (MEI), MICROEMPRESAS (ME) E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
(EPP)
01 – DA JUSTIFICATIVA E FUNDAMENTOS
00.01 - O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO MÉDIO VALE DO ITAJAÍ - CIMVI, associação pública, inscrita no CNPJ nº 03.111.139/0001-09, 
com sede na Rua Tupiniquim, n° 1.070, Zona Rural, Cidade de Timbó - SC, representado por seu Diretor Executivo, Fernando Tomaselli, 
lançou o processo licitatório acima mencionado, Licitação Exclusiva para Microempreendedores Individuais (MEI), Microempresas (ME) e 
Empresas de Pequeno Porte (EPP) na modalidade CONCURSO, do tipo melhor conteúdo artístico, e que se realizou nos termos do Edital 
originário, seus anexos, do Regulamento do Concurso e no que preceitua a Lei Federal n.º 8.666/1993, Lei Complementar n° 123/2006 com 
redação dada pela Lei Complementar nº 147/2014, Decreto nº 9.412/2018, entre outros dispositivos legais aplicados a espécie.

00.02 CONSIDERANDO a declaração de emergência em todo o território catarinense para fins de prevenção e enfrentamento ao Coronavirus 
(COVID-19), nos termos do Decreto Estadual n. 515, de 17 de março de 2020, que institui regime de quarentena para diversas atividades, 
dentre elas a circulação de veículos de transporte coletivo urbano de passageiros e os serviços públicos não essenciais,

00.03 CONSIDERANDO as competências municipais estabelecidas nas Constituições Federal e Estadual, bem como a necessidade do Con-
sórcio estabelecer recomendações e determinações em face do atual cenário de emergência de saúde pública;

00.04 CONSIDERANDO o Ofício n° 140/2020, da Corregedoria-Geral de Justiça, que sugere aos membros do Ministério Público a expedição 
de recomendações aos Municípios com o objetivo de assegurar a aplicação de medidas de distanciamento social e circulação de pessoas;

00.05 CONSIDERANDO que a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem 
à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e 
recuperação, na forma do artigo 196 da Constituição da República;

00.06 CONSIDERANDO a declaração de pandemia da Organização Mundial da Saúde em 30 de janeiro de 2020, em decorrência da Infecção 
Humana pelo novo corona vírus, que configura emergência em Saúde Pública de Importância Internacional;

00.07 CONSIDERANDO a Portaria n. 188/GM/MS, de 4 de fevereiro de 2020, que Declara Emergência em Saúde Pública de Importância 
Nacional (ESPIN), em decorrência da Infecção Humana pelo novo COVID-19;

00.08 CONSIDERANDO a Resolução CIMVI nº 361-20 que dispõe sobre as medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública 
de importância internacional decorrente da infecção humana pelo novo coronavírus (COVID-19) e dá outras providências, bem como suas 
alterações e prorrogações;

00.09 CONSIDERANDO que estudos demostram a eficácia das medidas de afastamento social precoce para contenção da disseminação da 
COVID-19;

00.10 CONSIDERANDO as informações disponibilizadas em reunião técnica pelo Ministério da Saúde no dia 13/03/2020;

00.11 CONSIDERANDO a edição pelo Governo do Estado de Santa Catarina, dos Decretos Estaduais nº 509, de 17 de março de 2020, nº 
515, de 17 de março de 2020, nº 525, de 23 de março de 2020, nº 535, de 30 de março de 2020, nº 550, de 07 de abril de 2020, nº 554, de 
11 de abril de 2020, nº 587, de 30 de abril de 2020 e nº 630, de 01 de junho de 2020, este último estabelecendo a interrupção da suspensão 
a partir de “5 de julho de 2020, das atividades em cinemas, teatros, casas noturnas, museus, parques temáticos, bem como a realização de 
eventos, shows e espetáculos que acarretam reunião de público”, aplicando-se, portanto, ao objeto do presente certame licitatório;

00.12 CONSIDERANDO que o item 20.08 do Edital previu que o “CIMVI reserva-se o direito de transferir ou revogar a presente licitação, 
no todo ou parcialmente, mediante razões de conveniência administrativa e do interesse público, nos termos do art. 49 da Lei Federal n.º 
8.666/1993”;

00.13 – É expedido o presente Edital.

02 - DA PRORROGAÇÃO/READEQUAÇÃO DO CALENDÁRIO DE EXPOSIÇÕES DA LICITAÇÃO

02.01 – Face as justificativas e fundamentos acima mencionados, o artigo 25 do APÊNDICE A – REGULAMENTO DO CONCURSO DE EX-
POSIÇÃO DE OBRAS DE ARTE - CONCURSO CIMVI 2020 PARA SELEÇÃO DE OBRAS DE ARTE PARA EXPOSIÇÃO NA GALERIA RIZOMA DO 
PARQUE GIRASSOL – Regulamento passa a vigorar com a seguinte redação:
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DO PERÍODO DE EXPOSIÇÃO
Art. 25 Cada exposição selecionada será exibida na Galeria Rizoma e terá duração aproximada de 60 (sessenta) dias corridos. Os períodos 
de exposição são definidos pelo Parque Girassol e podem ser alterados conforme a necessidade da instituição, sendo inicialmente previstos 
os seguintes períodos:
a) Exposição 1 – de agosto a setembro de 2020;
b) Exposição 2 – de outubro a novembro de 2020;
c) Exposição 3 – de abril a maio de 2021; e
d) Exposição 4 – de junho a julho de 2021.

02.02 – Todos os demais termos do Edital e seus anexos que tratem das datas de exposição ficam retificados para que se considerem as 
datas acima alteradas.
03 – DA POSSIBILIDADE DE DECLINAR DO CONCURSO e DO AFASTAMENTO DAS SANÇÕES

03.01 – Em razão das situações imprevistas e imprevisíveis ocorridas durante o período em que deveria estar ocorrendo as exposições, 
excepcionalmente, o CIMVI acolherá pedidos dos licitantes, declinando das sua participação no presente concurso, sem a aplicação de 
qualquer multa ou sanção.

04 – DOS VALORES DOS PRÊMIOS

04.01 – Aos que concordarem, ainda que tacitamente com a prorrogação oriunda do presente Edital, fica advertido que o valor do prêmio 
não sofrerá reajustes ou recomposições, bem como que, ao anuir aos termos deste Edital assumem que permanece mantido o equilíbrio 
econômico financeiro do contrato assumindo o dever de bem e fielmente executar os termos do concurso tal como consta do Edital e seus 
anexos.

04.02 – Presume-se a aceitação tácita àqueles que não protocolarem pedido declinando ( na forma do item 03 e seus subitens, deste Edital) 
no prazo de até 03/07/2020.

05 – DA PUBLICIDADE

05.01 – O presente edital será publicado, em forma de aviso, nos termos estabelecidos no art. 21 da Lei 8.666/1993.

05.02 – Para fins de obtenção do maior acesso possível, o certame também será divulgado no sítio oficial da Instituição, na página (www.
cimvi.sc.gov.br).
06 – DISPOSIÇÕES GERAIS

06.01 – Permanecem em vigor todos os demais termos do edital de licitação:

06.02 – E para clareza do ato é expedido o presente Edital.

Timbó / SC, 12 de Junho de 2020.

Fernando Tomaselli Sandra Regina Batista
Diretor Executivo do CIMVI Gestora Ambiental do CIMVI

Arlete Regilene Scoz Ricardo Augusto de Oliveira Xavier Araújo
Gestora de Cultura e Turismo do CIMVI Advogado OAB/SC 17.721

RESOLUÇÃO Nº 386 DE 05 DE JUNHO DE 2020
Publicação Nº 2520265

RESOLUÇÃO Nº 386, DE 05 DE JUNHO DE 2020.

DECLARA PONTO FACULTATIVO AOS AGENTES PÚBLICOS DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO MÉDIO VALE DO ITAJAÍ – CIMVI, INCLU-
SIVE SERVIDORES CEDIDOS.

JEAN MICHEL GRUNDMANN, Presidente do Consórcio Intermunicipal do Médio Vale do Itajaí – CIMVI, no uso de suas atribuições;

RESOLVE:
Art. 1º - Declarar facultativo o expediente aos agentes públicos do CIMVI, inclusive servidores cedidos, na data de 12 de Junho de 2020 
(sexta-feira).

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em sentido contrário, retroagindo seus efeitos 
à data de sua assinatura.
Timbó, 05 de Junho de 2020.

JEAN MICHEL GRUNDMANN
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Presidente do Consórcio Intermunicipal do Médio Vale do Itajaí – CIMVI

A presente Resolução foi publicada na forma regulamentar em 05 de Junho de 2020.

Patrícia Barbaresco
Assessora Jurídica – CIMVI
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CiNCatariNa

AT20CIN14766-MUNICÍPIO DE FRAIBURGO-ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA-PAL40782020
Publicação Nº 2521544

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN14766
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
FORNECEDOR: ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN14767-MUNICÍPIO DE ARROIO TRINTA-ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA-
PAL40782020

Publicação Nº 2522023

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN14767
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ARROIO TRINTA
FORNECEDOR: ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE ARROIO TRINTA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN14768-MUNICÍPIO DE CAÇADOR-ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA-PAL40782020
Publicação Nº 2521829

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN14768
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE CAÇADOR
FORNECEDOR: ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE CAÇADOR, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN14769-MUNICÍPIO DE CALMON-ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA-PAL40782020
Publicação Nº 2522022

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN14769
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE CALMON
FORNECEDOR: ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE CALMON, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN14770-MUNICÍPIO DE IBIAM-ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA-PAL40782020
Publicação Nº 2522021

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN14770
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE IBIAM
FORNECEDOR: ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE IBIAM, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN14771-MUNICÍPIO DE IOMERÊ-ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA-PAL40782020
Publicação Nº 2521569

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN14771
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE IOMERÊ
FORNECEDOR: ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE IOMERÊ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN14772-MUNICÍPIO DE LEBON RÉGIS-ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA-PAL40782020
Publicação Nº 2521545

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN14772
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ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE LEBON RÉGIS
FORNECEDOR: ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE LEBON RÉGIS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN14773-MUNICÍPIO DE MACIEIRA-ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA-PAL40782020
Publicação Nº 2521546

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN14773
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE MACIEIRA
FORNECEDOR: ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE MACIEIRA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN14774-MUNICÍPIO DE MATOS COSTA-ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA-
PAL40782020

Publicação Nº 2521547

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN14774
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE MATOS COSTA
FORNECEDOR: ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE MATOS COSTA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN14775-MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO-ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA-
PAL40782020

Publicação Nº 2521548

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN14775
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO
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FORNECEDOR: ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN14776-MUNICÍPIO DE RIO DAS ANTAS-ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA-
PAL40782020

Publicação Nº 2521549

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN14776
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE RIO DAS ANTAS
FORNECEDOR: ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE RIO DAS ANTAS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN14777-MUNICÍPIO DE SALTO VELOSO-ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA-
PAL40782020

Publicação Nº 2521550

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN14777
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE SALTO VELOSO
FORNECEDOR: ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE SALTO VELOSO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN14778-MUNICÍPIO DE TANGARÁ-ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA-PAL40782020
Publicação Nº 2521551

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN14778
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE TANGARÁ
FORNECEDOR: ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
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EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE TANGARÁ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN14779-MUNICÍPIO DE TIMBÓ GRANDE-ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA-
PAL40782020

Publicação Nº 2521552

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN14779
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE TIMBÓ GRANDE
FORNECEDOR: ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE TIMBÓ GRANDE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN14780-MUNICÍPIO DE VIDEIRA-ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA-PAL40782020
Publicação Nº 2521553

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN14780
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
FORNECEDOR: ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE VIDEIRA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN14781-CINCATARINA-ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA-PAL40782020
Publicação Nº 2521554

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN14781
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
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OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN14782-MUNICÍPIO DE MONTE CARLO-ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA-
PAL40782020

Publicação Nº 2521555

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN14782
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE MONTE CARLO
FORNECEDOR: ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE MONTE CARLO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN14783-MUNICÍPIO DE BRUNÓPOLIS-ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA-PAL40782020
Publicação Nº 2521556

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN14783
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE BRUNÓPOLIS
FORNECEDOR: ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE BRUNÓPOLIS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN14784-MUNICÍPIO DE FREI ROGÉRIO-ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA-
PAL40782020

Publicação Nº 2521557

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN14784
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE FREI ROGÉRIO
FORNECEDOR: ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA 
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- CINCATARINA: MUNICÍPIO DE FREI ROGÉRIO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN14785-MUNICÍPIO DE IRANI-ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA-PAL40782020
Publicação Nº 2521558

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN14785
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE IRANI
FORNECEDOR: ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE IRANI, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN14786-MUNICÍPIO DE ABDON BATISTA-ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA-
PAL40782020

Publicação Nº 2521559

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN14786
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ABDON BATISTA
FORNECEDOR: ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE ABDON BATISTA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN14787-MUNICÍPIO DE CURITIBANOS-ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA-
PAL40782020

Publicação Nº 2521560

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN14787
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE CURITIBANOS
FORNECEDOR: ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE CURITIBANOS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
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Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN14788-MUNICÍPIO DE ÁGUA DOCE-ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA-PAL40782020
Publicação Nº 2521561

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN14788
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ÁGUA DOCE
FORNECEDOR: ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE ÁGUA DOCE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN14789-MUNICÍPIO DE LUZERNA-ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA-PAL40782020
Publicação Nº 2521562

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN14789
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE LUZERNA
FORNECEDOR: ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE LUZERNA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN14790-MUNICÍPIO DE VARGEM-ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA-PAL40782020
Publicação Nº 2521563

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN14790
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE VARGEM
FORNECEDOR: ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE VARGEM, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN14791-MUNICÍPIO DE IBICARÉ-ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA-PAL40782020
Publicação Nº 2521564

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN14791
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE IBICARÉ
FORNECEDOR: ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE IBICARÉ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN14792-MUNICÍPIO DE PONTE SERRADA-ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA-
PAL40782020

Publicação Nº 2521565

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN14792
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PONTE SERRADA
FORNECEDOR: ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE PONTE SERRADA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN14793-MUNICÍPIO DE PIRATUBA-ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA-PAL40782020
Publicação Nº 2521566

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN14793
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PIRATUBA
FORNECEDOR: ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE PIRATUBA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN14794-MUNICÍPIO DE LACERDÓPOLIS-ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA-
PAL40782020

Publicação Nº 2521567

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN14794
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE LACERDÓPOLIS
FORNECEDOR: ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE LACERDÓPOLIS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN14795-MUNICÍPIO DE ERVAL VELHO-ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA-PAL40782020
Publicação Nº 2521568

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN14795
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ERVAL VELHO
FORNECEDOR: ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE ERVAL VELHO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN14796-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JOAÇABA-ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR 
LTDA-PAL40782020

Publicação Nº 2521591

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN14796
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JOAÇABA
FORNECEDOR: ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JOAÇABA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN14797-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE FAXINAL DOS GUEDES-ALTERMED MATERIAL MÉDICO 
HOSPITALAR LTDA-PAL40782020

Publicação Nº 2521570

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN14797
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FAXINAL DOS GUEDES
FORNECEDOR: ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FAXINAL DOS GUEDES, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN14798-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE XAXIM-ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA-
PAL40782020

Publicação Nº 2521571

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN14798
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE XAXIM
FORNECEDOR: ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE XAXIM, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN14799-MUNICÍPIO DE PONTE ALTA DO NORTE-ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA-
PAL40782020

Publicação Nº 2521572

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN14799
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PONTE ALTA DO NORTE
FORNECEDOR: ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE PONTE ALTA DO NORTE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN14800-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO NEGRINHO-ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR 
LTDA-PAL40782020

Publicação Nº 2521573

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN14800
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO NEGRINHO
FORNECEDOR: ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO NEGRINHO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN14801-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO LOURENÇO DO OESTE-ALTERMED MATERIAL MÉDICO 
HOSPITALAR LTDA-PAL40782020

Publicação Nº 2521574

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN14801
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO LOURENÇO DO OESTE
FORNECEDOR: ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN14802-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TREZE TÍLIAS-ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR 
LTDA-PAL40782020

Publicação Nº 2521575

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN14802
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TREZE TÍLIAS
FORNECEDOR: ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TREZE TÍLIAS , durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN14803-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IRINEÓPOLIS - FMSI-ALTERMED MATERIAL MÉDICO 
HOSPITALAR LTDA-PAL40782020

Publicação Nº 2521576

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN14803
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IRINEÓPOLIS - FMSI
FORNECEDOR: ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IRINEÓPOLIS - FMSI , durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN14804-MUNICÍPIO DE SÃO BONIFÁCIO-ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA-
PAL40782020

Publicação Nº 2521577

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN14804
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE SÃO BONIFÁCIO
FORNECEDOR: ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE SÃO BONIFÁCIO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN14805-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE VARGEÃO-ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR 
LTDA-PAL40782020

Publicação Nº 2521578

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN14805
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE VARGEÃO
FORNECEDOR: ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE VARGEÃO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN14806-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALTO BELA VISTA-ALTERMED MATERIAL MÉDICO 
HOSPITALAR LTDA-PAL40782020

Publicação Nº 2521579

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN14806
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE ALTO BELA VISTA
FORNECEDOR: ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE ALTO BELA VISTA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN14807-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPINZAL-ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR 
LTDA-PAL40782020

Publicação Nº 2521580

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN14807
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPINZAL
FORNECEDOR: ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPINZAL, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN14808-MUNICÍPIO DE SANTA CECÍLIA-ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA-
PAL40782020

Publicação Nº 2521581

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN14808
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE SANTA CECÍLIA
FORNECEDOR: ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE SANTA CECÍLIA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN14809-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPOS NOVOS-ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR 
LTDA-PAL40782020

Publicação Nº 2521582

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN14809
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPOS NOVOS
FORNECEDOR: ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPOS NOVOS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN14810-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE XANXERÊ-ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR 
LTDA-PAL40782020

Publicação Nº 2521583

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN14810
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE XANXERÊ
FORNECEDOR: ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE XANXERÊ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN14811-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE OURO VERDE-ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR 
LTDA-PAL40782020

Publicação Nº 2521584

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN14811
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE OURO VERDE
FORNECEDOR: ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE OURO VERDE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN14812-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ABELARDO LUZ-ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR 
LTDA-PAL40782020

Publicação Nº 2521585

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN14812
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ABELARDO LUZ
FORNECEDOR: ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ABELARDO LUZ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN14813-MUNICÍPIO DE SANTA TEREZINHA-ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA-
PAL40782020

Publicação Nº 2521586

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN14813
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE SANTA TEREZINHA
FORNECEDOR: ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE SANTA TEREZINHA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN14814-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PAULO LOPES-ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR 
LTDA-PAL40782020

Publicação Nº 2521587

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN14814
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PAULO LOPES
FORNECEDOR: ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PAULO LOPES, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN14815-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE NOVA TRENTO-ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR 
LTDA-PAL40782020

Publicação Nº 2521588

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN14815
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE NOVA TRENTO
FORNECEDOR: ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE NOVA TRENTO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN14816-MUNICÍPIO DE PASSOS MAIA-ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA-PAL40782020
Publicação Nº 2521589

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN14816
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PASSOS MAIA
FORNECEDOR: ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE PASSOS MAIA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN14817-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CATANDUVAS-ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR 
LTDA-PAL40782020

Publicação Nº 2521590

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN14817
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CATANDUVAS
FORNECEDOR: ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CATANDUVAS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN14818-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE ITAPOÁ-ALTERMED MATERIAL MÉDICO 
HOSPITALAR LTDA-PAL40782020

Publicação Nº 2521642

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN14818
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE ITAPOÁ
FORNECEDOR: ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE ITAPOÁ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN14819-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS-ALTERMED MATERIAL MÉDICO 
HOSPITALAR LTDA-PAL40782020

Publicação Nº 2521592

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN14819
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS
FORNECEDOR: ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS , durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN14820-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JABORÁ -ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR 
LTDA-PAL40782020

Publicação Nº 2521593

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN14820
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JABORÁ
FORNECEDOR: ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JABORÁ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN14821-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ÁGUAS MORNAS-ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR 
LTDA-PAL40782020

Publicação Nº 2521594

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN14821
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ÁGUAS MORNAS
FORNECEDOR: ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ÁGUAS MORNAS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN14822-MUNICÍPIO DE OURO-ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA-PAL40782020
Publicação Nº 2521595

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN14822
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE OURO
FORNECEDOR: ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE OURO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN14823-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CELSO RAMOS-ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR 
LTDA-PAL40782020

Publicação Nº 2521596

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN14823
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CELSO RAMOS
FORNECEDOR: ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CELSO RAMOS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN14824-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PRESIDENTE CASTELLO BR-ALTERMED MATERIAL MÉDICO 
HOSPITALAR LTDA-PAL40782020

Publicação Nº 2521597

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN14824
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PRESIDENTE CASTELLO BRANCO
FORNECEDOR: ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PRESIDENTE CASTELLO BRANCO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN14825-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IPUAÇU-ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA-
PAL40782020

Publicação Nº 2521598

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN14825
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IPUAÇU
FORNECEDOR: ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IPUAÇU, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN14826-MUNICÍPIO DE ANTÔNIO CARLOS-ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA-
PAL40782020

Publicação Nº 2521599

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN14826
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ANTÔNIO CARLOS
FORNECEDOR: ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE ANTÔNIO CARLOS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN14827-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ANITA GARIBALDI-ALTERMED MATERIAL MÉDICO 
HOSPITALAR LTDA-PAL40782020

Publicação Nº 2521600

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN14827
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ANITA GARIBALDI
FORNECEDOR: ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ANITA GARIBALDI, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN14828-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE URUBICI-ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR 
LTDA-PAL40782020

Publicação Nº 2521601

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN14828
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE URUBICI
FORNECEDOR: ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE URUBICI, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN14829-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE HERVAL D OESTE-ALTERMED MATERIAL MÉDICO 
HOSPITALAR LTDA-PAL40782020

Publicação Nº 2521602

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN14829
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE HERVAL D OESTE
FORNECEDOR: ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE HERVAL D OESTE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN14830-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RANCHO QUEIMADO -ALTERMED MATERIAL MÉDICO 
HOSPITALAR LTDA-PAL40782020

Publicação Nº 2521603

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN14830
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RANCHO QUEIMADO
FORNECEDOR: ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RANCHO QUEIMADO , durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN14831-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE XAVANTINA-ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR 
LTDA-PAL40782020

Publicação Nº 2521604

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN14831
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE XAVANTINA
FORNECEDOR: ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE XAVANTINA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN14832-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IPUMIRIM-ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR 
LTDA-PAL40782020

Publicação Nº 2521605

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN14832
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IPUMIRIM
FORNECEDOR: ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IPUMIRIM , durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN14833-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ANITÁPOLIS-ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR 
LTDA-PAL40782020

Publicação Nº 2521606

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN14833
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ANITÁPOLIS
FORNECEDOR: ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ANITÁPOLIS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN14834-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CORONEL MARTINS-ALTERMED MATERIAL MÉDICO 
HOSPITALAR LTDA-PAL40782020

Publicação Nº 2521607

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN14834
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CORONEL MARTINS
FORNECEDOR: ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CORONEL MARTINS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN14835-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LINDÓIA DO SUL-ALTERMED MATERIAL MÉDICO 
HOSPITALAR LTDA-PAL40782020

Publicação Nº 2521608

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN14835
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LINDÓIA DO SUL
FORNECEDOR: ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LINDÓIA DO SUL, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN14836-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA-ALTERMED MATERIAL MÉDICO 
HOSPITALAR LTDA-PAL40782020

Publicação Nº 2521609

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN14836
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
FORNECEDOR: ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN14837-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITUPORANGA-ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR 
LTDA-PAL40782020

Publicação Nº 2521610

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN14837
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITUPORANGA
FORNECEDOR: ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITUPORANGA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN14838-COCAL DO SUL-ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA-PAL40782020
Publicação Nº 2521611

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN14838
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE COCAL DO SUL
FORNECEDOR: ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE COCAL DO SUL, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN14839-FUNDO DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE MONTE CASTELO-ALTERMED MATERIAL MÉDICO 
HOSPITALAR LTDA-PAL40782020

Publicação Nº 2521612

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN14839
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE MONTE CASTELO
FORNECEDOR: ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE MONTE CASTELO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN14840-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LONTRAS-ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR 
LTDA-PAL40782020

Publicação Nº 2521613

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN14840
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LONTRAS
FORNECEDOR: ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LONTRAS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN14841-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ORLEANS-ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR 
LTDA-PAL40782020

Publicação Nº 2521614

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN14841
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ORLEANS
FORNECEDOR: ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ORLEANS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN14842-AGROLÂNDIA-ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA-PAL40782020
Publicação Nº 2521615

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN14842
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE AGROLÂNDIA
FORNECEDOR: ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE AGROLÂNDIA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN14843-DONA EMMA-ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA-PAL40782020
Publicação Nº 2521616

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN14843
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE DONA EMMA
FORNECEDOR: ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE DONA EMMA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN14844-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ASCURRA-ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR 
LTDA-PAL40782020

Publicação Nº 2521617

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN14844
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ASCURRA
FORNECEDOR: ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ASCURRA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN14845-GUATAMBÚ-ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA-PAL40782020
Publicação Nº 2521618

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN14845
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE GUATAMBÚ
FORNECEDOR: ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE GUATAMBÚ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN14846-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PALMEIRA-ALTERMED MATERIAL MÉDICO 
HOSPITALAR LTDA-PAL40782020

Publicação Nº 2521619

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN14846
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PALMEIRA
FORNECEDOR: ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PALMEIRA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN14847-MUNICÍPIO DE SALETE-ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA-PAL40782020
Publicação Nº 2521620

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN14847
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE SALETE
FORNECEDOR: ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE SALETE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN14848-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LAGES-ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA-
PAL40782020

Publicação Nº 2521621

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN14848
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
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ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LAGES
FORNECEDOR: ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LAGES, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN14849-MUNICÍPIO DE RIO DOS CEDROS-ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA-
PAL40782020

Publicação Nº 2521622

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN14849
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE RIO DOS CEDROS
FORNECEDOR: ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE RIO DOS CEDROS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN14850-MUNICÍPIO DE FRAIBURGO-MF DE ALMEIDA & CIA LTDA ME-PAL40782020
Publicação Nº 2521623

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN14850
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
FORNECEDOR: MF DE ALMEIDA & CIA LTDA ME
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN14851-MUNICÍPIO DE ARROIO TRINTA-MF DE ALMEIDA & CIA LTDA ME-PAL40782020
Publicação Nº 2521624

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN14851
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ARROIO TRINTA
FORNECEDOR: MF DE ALMEIDA & CIA LTDA ME
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
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EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE ARROIO TRINTA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN14852-MUNICÍPIO DE CAÇADOR-MF DE ALMEIDA & CIA LTDA ME-PAL40782020
Publicação Nº 2521625

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN14852
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE CAÇADOR
FORNECEDOR: MF DE ALMEIDA & CIA LTDA ME
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE CAÇADOR, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN14853-MUNICÍPIO DE CALMON-MF DE ALMEIDA & CIA LTDA ME-PAL40782020
Publicação Nº 2521626

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN14853
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE CALMON
FORNECEDOR: MF DE ALMEIDA & CIA LTDA ME
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE CALMON, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN14854-MUNICÍPIO DE IBIAM-MF DE ALMEIDA & CIA LTDA ME-PAL40782020
Publicação Nº 2521627

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN14854
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE IBIAM
FORNECEDOR: MF DE ALMEIDA & CIA LTDA ME
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
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MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE IBIAM, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN14855-MUNICÍPIO DE LEBON RÉGIS-MF DE ALMEIDA & CIA LTDA ME-PAL40782020
Publicação Nº 2521628

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN14855
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE LEBON RÉGIS
FORNECEDOR: MF DE ALMEIDA & CIA LTDA ME
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE LEBON RÉGIS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN14856-MUNICÍPIO DE MACIEIRA-MF DE ALMEIDA & CIA LTDA ME-PAL40782020
Publicação Nº 2521629

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN14856
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE MACIEIRA
FORNECEDOR: MF DE ALMEIDA & CIA LTDA ME
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE MACIEIRA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN14857-MUNICÍPIO DE MATOS COSTA-MF DE ALMEIDA & CIA LTDA ME-PAL40782020
Publicação Nº 2521630

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN14857
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE MATOS COSTA
FORNECEDOR: MF DE ALMEIDA & CIA LTDA ME
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE MATOS COSTA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
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ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN14858-MUNICÍPIO DE RIO DAS ANTAS-MF DE ALMEIDA & CIA LTDA ME-PAL40782020
Publicação Nº 2521631

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN14858
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE RIO DAS ANTAS
FORNECEDOR: MF DE ALMEIDA & CIA LTDA ME
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE RIO DAS ANTAS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN14859-MUNICÍPIO DE SALTO VELOSO-MF DE ALMEIDA & CIA LTDA ME-PAL40782020
Publicação Nº 2521632

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN14859
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE SALTO VELOSO
FORNECEDOR: MF DE ALMEIDA & CIA LTDA ME
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE SALTO VELOSO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN14860-MUNICÍPIO DE TANGARÁ-MF DE ALMEIDA & CIA LTDA ME-PAL40782020
Publicação Nº 2521633

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN14860
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE TANGARÁ
FORNECEDOR: MF DE ALMEIDA & CIA LTDA ME
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE TANGARÁ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN14861-MUNICÍPIO DE TIMBÓ GRANDE-MF DE ALMEIDA & CIA LTDA ME-PAL40782020
Publicação Nº 2521634

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN14861
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE TIMBÓ GRANDE
FORNECEDOR: MF DE ALMEIDA & CIA LTDA ME
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE TIMBÓ GRANDE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN14862-MUNICÍPIO DE VIDEIRA-MF DE ALMEIDA & CIA LTDA ME-PAL40782020
Publicação Nº 2521635

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN14862
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
FORNECEDOR: MF DE ALMEIDA & CIA LTDA ME
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE VIDEIRA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN14863-CINCATARINA-MF DE ALMEIDA & CIA LTDA ME-PAL40782020
Publicação Nº 2521636

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN14863
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: MF DE ALMEIDA & CIA LTDA ME
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN14864-MUNICÍPIO DE MONTE CARLO-MF DE ALMEIDA & CIA LTDA ME-PAL40782020
Publicação Nº 2521637

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN14864
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ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE MONTE CARLO
FORNECEDOR: MF DE ALMEIDA & CIA LTDA ME
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE MONTE CARLO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN14865-MUNICÍPIO DE BRUNÓPOLIS-MF DE ALMEIDA & CIA LTDA ME-PAL40782020
Publicação Nº 2521638

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN14865
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE BRUNÓPOLIS
FORNECEDOR: MF DE ALMEIDA & CIA LTDA ME
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE BRUNÓPOLIS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN14866-MUNICÍPIO DE FREI ROGÉRIO-MF DE ALMEIDA & CIA LTDA ME-PAL40782020
Publicação Nº 2521639

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN14866
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE FREI ROGÉRIO
FORNECEDOR: MF DE ALMEIDA & CIA LTDA ME
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE FREI ROGÉRIO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN14867-MUNICÍPIO DE IRANI-MF DE ALMEIDA & CIA LTDA ME-PAL40782020
Publicação Nº 2521640

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN14867
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE IRANI
FORNECEDOR: MF DE ALMEIDA & CIA LTDA ME
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
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EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE IRANI, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN14868-MUNICÍPIO DE ABDON BATISTA-MF DE ALMEIDA & CIA LTDA ME-PAL40782020
Publicação Nº 2521641

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN14868
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ABDON BATISTA
FORNECEDOR: MF DE ALMEIDA & CIA LTDA ME
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE ABDON BATISTA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN14869-MUNICÍPIO DE CURITIBANOS-MF DE ALMEIDA & CIA LTDA ME-PAL40782020
Publicação Nº 2521645

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN14869
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE CURITIBANOS
FORNECEDOR: MF DE ALMEIDA & CIA LTDA ME
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE CURITIBANOS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN14870-MUNICÍPIO DE ÁGUA DOCE-MF DE ALMEIDA & CIA LTDA ME-PAL40782020
Publicação Nº 2521643

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN14870
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ÁGUA DOCE
FORNECEDOR: MF DE ALMEIDA & CIA LTDA ME
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
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MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE ÁGUA DOCE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN14871-MUNICÍPIO DE LUZERNA-MF DE ALMEIDA & CIA LTDA ME-PAL40782020
Publicação Nº 2521644

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN14871
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE LUZERNA
FORNECEDOR: MF DE ALMEIDA & CIA LTDA ME
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE LUZERNA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN14872-MUNICÍPIO DE IBICARÉ-MF DE ALMEIDA & CIA LTDA ME-PAL40782020
Publicação Nº 2521779

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN14872
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE IBICARÉ
FORNECEDOR: MF DE ALMEIDA & CIA LTDA ME
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE IBICARÉ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN14873-MUNICÍPIO DE PONTE SERRADA-MF DE ALMEIDA & CIA LTDA ME-PAL40782020
Publicação Nº 2521646

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN14873
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PONTE SERRADA
FORNECEDOR: MF DE ALMEIDA & CIA LTDA ME
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE PONTE SERRADA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020



13/06/2020 (Sábado) DOM/SC - Edição Extra N° 3169

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 162

ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN14874-MUNICÍPIO DE PIRATUBA-MF DE ALMEIDA & CIA LTDA ME-PAL40782020
Publicação Nº 2521647

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN14874
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PIRATUBA
FORNECEDOR: MF DE ALMEIDA & CIA LTDA ME
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE PIRATUBA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN14875-MUNICÍPIO DE LACERDÓPOLIS-MF DE ALMEIDA & CIA LTDA ME-PAL40782020
Publicação Nº 2521648

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN14875
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE LACERDÓPOLIS
FORNECEDOR: MF DE ALMEIDA & CIA LTDA ME
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE LACERDÓPOLIS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN14876-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JOAÇABA-MF DE ALMEIDA & CIA LTDA ME-PAL40782020
Publicação Nº 2521649

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN14876
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JOAÇABA
FORNECEDOR: MF DE ALMEIDA & CIA LTDA ME
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JOAÇABA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN14877-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE FAXINAL DOS GUEDES-MF DE ALMEIDA & CIA LTDA ME-
PAL40782020

Publicação Nº 2521650

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN14877
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FAXINAL DOS GUEDES
FORNECEDOR: MF DE ALMEIDA & CIA LTDA ME
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FAXINAL DOS GUEDES, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN14878-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE XAXIM-MF DE ALMEIDA & CIA LTDA ME-PAL40782020
Publicação Nº 2521651

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN14878
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE XAXIM
FORNECEDOR: MF DE ALMEIDA & CIA LTDA ME
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE XAXIM, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN14879-MUNICÍPIO DE PONTE ALTA DO NORTE-MF DE ALMEIDA & CIA LTDA ME-PAL40782020
Publicação Nº 2521652

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN14879
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PONTE ALTA DO NORTE
FORNECEDOR: MF DE ALMEIDA & CIA LTDA ME
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE PONTE ALTA DO NORTE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN14880-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO NEGRINHO-MF DE ALMEIDA & CIA LTDA ME-
PAL40782020

Publicação Nº 2521653

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN14880
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO NEGRINHO
FORNECEDOR: MF DE ALMEIDA & CIA LTDA ME
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO NEGRINHO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN14881-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO LOURENÇO DO OESTE-MF DE ALMEIDA & CIA LTDA 
ME-PAL40782020

Publicação Nº 2521654

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN14881
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO LOURENÇO DO OESTE
FORNECEDOR: MF DE ALMEIDA & CIA LTDA ME
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN14882-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TREZE TÍLIAS-MF DE ALMEIDA & CIA LTDA ME-PAL40782020
Publicação Nº 2521655

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN14882
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TREZE TÍLIAS
FORNECEDOR: MF DE ALMEIDA & CIA LTDA ME
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TREZE TÍLIAS , durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN14883-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IRINEÓPOLIS - FMSI-MF DE ALMEIDA & CIA LTDA ME-
PAL40782020

Publicação Nº 2521656

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN14883
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IRINEÓPOLIS - FMSI
FORNECEDOR: MF DE ALMEIDA & CIA LTDA ME
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IRINEÓPOLIS - FMSI , durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN14884-MUNICÍPIO DE SÃO BONIFÁCIO-MF DE ALMEIDA & CIA LTDA ME-PAL40782020
Publicação Nº 2521657

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN14884
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE SÃO BONIFÁCIO
FORNECEDOR: MF DE ALMEIDA & CIA LTDA ME
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE SÃO BONIFÁCIO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN14885-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALTO BELA VISTA-MF DE ALMEIDA & CIA LTDA ME-
PAL40782020

Publicação Nº 2521658

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN14885
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE ALTO BELA VISTA
FORNECEDOR: MF DE ALMEIDA & CIA LTDA ME
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE ALTO BELA VISTA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN14886-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPINZAL-MF DE ALMEIDA & CIA LTDA ME-PAL40782020
Publicação Nº 2521659

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN14886
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPINZAL
FORNECEDOR: MF DE ALMEIDA & CIA LTDA ME
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPINZAL, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN14887-MUNICÍPIO DE SANTA CECÍLIA-MF DE ALMEIDA & CIA LTDA ME-PAL40782020
Publicação Nº 2521660

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN14887
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE SANTA CECÍLIA
FORNECEDOR: MF DE ALMEIDA & CIA LTDA ME
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE SANTA CECÍLIA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN14888-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPOS NOVOS-MF DE ALMEIDA & CIA LTDA ME-
PAL40782020

Publicação Nº 2521661

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN14888
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPOS NOVOS
FORNECEDOR: MF DE ALMEIDA & CIA LTDA ME
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPOS NOVOS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN14889-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE XANXERÊ-MF DE ALMEIDA & CIA LTDA ME-PAL40782020
Publicação Nº 2521662

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN14889
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE XANXERÊ
FORNECEDOR: MF DE ALMEIDA & CIA LTDA ME
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE XANXERÊ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN14890-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE OURO VERDE-MF DE ALMEIDA & CIA LTDA ME-PAL40782020
Publicação Nº 2521663

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN14890
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE OURO VERDE
FORNECEDOR: MF DE ALMEIDA & CIA LTDA ME
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE OURO VERDE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN14891-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ABELARDO LUZ-MF DE ALMEIDA & CIA LTDA ME-PAL40782020
Publicação Nº 2521664

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN14891
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ABELARDO LUZ
FORNECEDOR: MF DE ALMEIDA & CIA LTDA ME
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ABELARDO LUZ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN14892-MUNICÍPIO DE SANTA TEREZINHA-MF DE ALMEIDA & CIA LTDA ME-PAL40782020
Publicação Nº 2521665

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN14892
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE SANTA TEREZINHA
FORNECEDOR: MF DE ALMEIDA & CIA LTDA ME
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PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE SANTA TEREZINHA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN14893-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PAULO LOPES-MF DE ALMEIDA & CIA LTDA ME-PAL40782020
Publicação Nº 2521666

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN14893
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PAULO LOPES
FORNECEDOR: MF DE ALMEIDA & CIA LTDA ME
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PAULO LOPES, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN14894-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE NOVA TRENTO-MF DE ALMEIDA & CIA LTDA ME-PAL40782020
Publicação Nº 2521667

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN14894
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE NOVA TRENTO
FORNECEDOR: MF DE ALMEIDA & CIA LTDA ME
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE NOVA TRENTO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN14895-MUNICÍPIO DE PASSOS MAIA-MF DE ALMEIDA & CIA LTDA ME-PAL40782020
Publicação Nº 2521668

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN14895
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PASSOS MAIA
FORNECEDOR: MF DE ALMEIDA & CIA LTDA ME
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
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OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE PASSOS MAIA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN14896-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CATANDUVAS-MF DE ALMEIDA & CIA LTDA ME-PAL40782020
Publicação Nº 2521670

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN14896
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CATANDUVAS
FORNECEDOR: MF DE ALMEIDA & CIA LTDA ME
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CATANDUVAS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN14897-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE ITAPOÁ-MF DE ALMEIDA & CIA LTDA ME-
PAL40782020

Publicação Nº 2521671

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN14897
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE ITAPOÁ
FORNECEDOR: MF DE ALMEIDA & CIA LTDA ME
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE ITAPOÁ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN14898-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS-MF DE ALMEIDA & CIA LTDA 
ME-PAL40782020

Publicação Nº 2521672

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN14898
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS
FORNECEDOR: MF DE ALMEIDA & CIA LTDA ME
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA 
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- CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS , durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN14899-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JABORÁ -MF DE ALMEIDA & CIA LTDA ME-PAL40782020
Publicação Nº 2521673

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN14899
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JABORÁ
FORNECEDOR: MF DE ALMEIDA & CIA LTDA ME
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JABORÁ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN14900-MUNICÍPIO DE OURO-MF DE ALMEIDA & CIA LTDA ME-PAL40782020
Publicação Nº 2521674

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN14900
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE OURO
FORNECEDOR: MF DE ALMEIDA & CIA LTDA ME
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE OURO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN14901-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CELSO RAMOS-MF DE ALMEIDA & CIA LTDA ME-PAL40782020
Publicação Nº 2521675

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN14901
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CELSO RAMOS
FORNECEDOR: MF DE ALMEIDA & CIA LTDA ME
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CELSO RAMOS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
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DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN14902-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PRESIDENTE CASTELLO BR-MF DE ALMEIDA & CIA LTDA 
ME-PAL40782020

Publicação Nº 2521676

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN14902
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PRESIDENTE CASTELLO BRANCO
FORNECEDOR: MF DE ALMEIDA & CIA LTDA ME
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PRESIDENTE CASTELLO BRANCO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN14903-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IPUAÇU-MF DE ALMEIDA & CIA LTDA ME-PAL40782020
Publicação Nº 2521677

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN14903
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IPUAÇU
FORNECEDOR: MF DE ALMEIDA & CIA LTDA ME
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IPUAÇU, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN14904-MUNICÍPIO DE ANTÔNIO CARLOS-MF DE ALMEIDA & CIA LTDA ME-PAL40782020
Publicação Nº 2521678

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN14904
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ANTÔNIO CARLOS
FORNECEDOR: MF DE ALMEIDA & CIA LTDA ME
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE ANTÔNIO CARLOS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN14905-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ANITA GARIBALDI-MF DE ALMEIDA & CIA LTDA ME-
PAL40782020

Publicação Nº 2521679

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN14905
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ANITA GARIBALDI
FORNECEDOR: MF DE ALMEIDA & CIA LTDA ME
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ANITA GARIBALDI, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN14906-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE URUBICI-MF DE ALMEIDA & CIA LTDA ME-PAL40782020
Publicação Nº 2521680

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN14906
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE URUBICI
FORNECEDOR: MF DE ALMEIDA & CIA LTDA ME
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE URUBICI, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN14907-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE HERVAL D OESTE-MF DE ALMEIDA & CIA LTDA ME-
PAL40782020

Publicação Nº 2521681

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN14907
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE HERVAL D OESTE
FORNECEDOR: MF DE ALMEIDA & CIA LTDA ME
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE HERVAL D OESTE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN14908-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RANCHO QUEIMADO -MF DE ALMEIDA & CIA LTDA ME-
PAL40782020

Publicação Nº 2521682

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN14908
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RANCHO QUEIMADO
FORNECEDOR: MF DE ALMEIDA & CIA LTDA ME
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RANCHO QUEIMADO , durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN14909-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE XAVANTINA-MF DE ALMEIDA & CIA LTDA ME-PAL40782020
Publicação Nº 2521683

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN14909
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE XAVANTINA
FORNECEDOR: MF DE ALMEIDA & CIA LTDA ME
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE XAVANTINA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN14910-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ANITÁPOLIS-MF DE ALMEIDA & CIA LTDA ME-PAL40782020
Publicação Nº 2521684

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN14910
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ANITÁPOLIS
FORNECEDOR: MF DE ALMEIDA & CIA LTDA ME
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ANITÁPOLIS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN14911-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CORONEL MARTINS-MF DE ALMEIDA & CIA LTDA ME-
PAL40782020

Publicação Nº 2521685

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN14911
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CORONEL MARTINS
FORNECEDOR: MF DE ALMEIDA & CIA LTDA ME
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CORONEL MARTINS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN14912-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LINDÓIA DO SUL-MF DE ALMEIDA & CIA LTDA ME-
PAL40782020

Publicação Nº 2521686

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN14912
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LINDÓIA DO SUL
FORNECEDOR: MF DE ALMEIDA & CIA LTDA ME
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LINDÓIA DO SUL, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN14913-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA-MF DE ALMEIDA & CIA LTDA 
ME-PAL40782020

Publicação Nº 2521687

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN14913
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
FORNECEDOR: MF DE ALMEIDA & CIA LTDA ME
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN14914-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITUPORANGA-MF DE ALMEIDA & CIA LTDA ME-PAL40782020
Publicação Nº 2521688

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN14914
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITUPORANGA
FORNECEDOR: MF DE ALMEIDA & CIA LTDA ME
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITUPORANGA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN14915-COCAL DO SUL-MF DE ALMEIDA & CIA LTDA ME-PAL40782020
Publicação Nº 2521689

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN14915
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE COCAL DO SUL
FORNECEDOR: MF DE ALMEIDA & CIA LTDA ME
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE COCAL DO SUL, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN14916-FUNDO DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE MONTE CASTELO-MF DE ALMEIDA & CIA LTDA ME-
PAL40782020

Publicação Nº 2521690

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN14916
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE MONTE CASTELO
FORNECEDOR: MF DE ALMEIDA & CIA LTDA ME
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE MONTE CASTELO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN14917-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LONTRAS-MF DE ALMEIDA & CIA LTDA ME-PAL40782020
Publicação Nº 2521691

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN14917
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LONTRAS
FORNECEDOR: MF DE ALMEIDA & CIA LTDA ME
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LONTRAS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN14918-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ORLEANS-MF DE ALMEIDA & CIA LTDA ME-PAL40782020
Publicação Nº 2521692

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN14918
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ORLEANS
FORNECEDOR: MF DE ALMEIDA & CIA LTDA ME
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ORLEANS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN14919-AGROLÂNDIA-MF DE ALMEIDA & CIA LTDA ME-PAL40782020
Publicação Nº 2521693

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN14919
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE AGROLÂNDIA
FORNECEDOR: MF DE ALMEIDA & CIA LTDA ME
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE AGROLÂNDIA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN14920-DONA EMMA-MF DE ALMEIDA & CIA LTDA ME-PAL40782020
Publicação Nº 2521694

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN14920
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE DONA EMMA
FORNECEDOR: MF DE ALMEIDA & CIA LTDA ME
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PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE DONA EMMA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN14921-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ASCURRA-MF DE ALMEIDA & CIA LTDA ME-PAL40782020
Publicação Nº 2521695

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN14921
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ASCURRA
FORNECEDOR: MF DE ALMEIDA & CIA LTDA ME
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ASCURRA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN14922-GUATAMBÚ-MF DE ALMEIDA & CIA LTDA ME-PAL40782020
Publicação Nº 2521696

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN14922
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE GUATAMBÚ
FORNECEDOR: MF DE ALMEIDA & CIA LTDA ME
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE GUATAMBÚ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN14923-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PALMEIRA-MF DE ALMEIDA & CIA LTDA 
ME-PAL40782020

Publicação Nº 2521697

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN14923
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PALMEIRA
FORNECEDOR: MF DE ALMEIDA & CIA LTDA ME
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
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VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PALMEIRA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN14924-MUNICÍPIO DE SALETE-MF DE ALMEIDA & CIA LTDA ME-PAL40782020
Publicação Nº 2521698

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN14924
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE SALETE
FORNECEDOR: MF DE ALMEIDA & CIA LTDA ME
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE SALETE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN14925-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LAGES-MF DE ALMEIDA & CIA LTDA ME-PAL40782020
Publicação Nº 2521699

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN14925
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LAGES
FORNECEDOR: MF DE ALMEIDA & CIA LTDA ME
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LAGES, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN14926-MUNICÍPIO DE RIO DOS CEDROS-MF DE ALMEIDA & CIA LTDA ME-PAL40782020
Publicação Nº 2521700

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN14926
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE RIO DOS CEDROS
FORNECEDOR: MF DE ALMEIDA & CIA LTDA ME
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE RIO DOS CEDROS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
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DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN14927-MUNICÍPIO DE FRAIBURGO-ELISVANDIA MATOS DONINI ME-PAL40782020
Publicação Nº 2521701

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN14927
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
FORNECEDOR: ELISVANDIA MATOS DONINI ME
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN14928-MUNICÍPIO DE ARROIO TRINTA-ELISVANDIA MATOS DONINI ME-PAL40782020
Publicação Nº 2521702

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN14928
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ARROIO TRINTA
FORNECEDOR: ELISVANDIA MATOS DONINI ME
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE ARROIO TRINTA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN14929-MUNICÍPIO DE CAÇADOR-ELISVANDIA MATOS DONINI ME-PAL40782020
Publicação Nº 2521703

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN14929
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE CAÇADOR
FORNECEDOR: ELISVANDIA MATOS DONINI ME
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE CAÇADOR, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN14930-MUNICÍPIO DE CALMON-ELISVANDIA MATOS DONINI ME-PAL40782020
Publicação Nº 2521704

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN14930
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE CALMON
FORNECEDOR: ELISVANDIA MATOS DONINI ME
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE CALMON, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN14931-MUNICÍPIO DE IBIAM-ELISVANDIA MATOS DONINI ME-PAL40782020
Publicação Nº 2521705

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN14931
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE IBIAM
FORNECEDOR: ELISVANDIA MATOS DONINI ME
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE IBIAM, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN14932-MUNICÍPIO DE IOMERÊ-ELISVANDIA MATOS DONINI ME-PAL40782020
Publicação Nº 2521706

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN14932
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE IOMERÊ
FORNECEDOR: ELISVANDIA MATOS DONINI ME
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE IOMERÊ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN14933-MUNICÍPIO DE LEBON RÉGIS-ELISVANDIA MATOS DONINI ME-PAL40782020
Publicação Nº 2521707

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN14933
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE LEBON RÉGIS
FORNECEDOR: ELISVANDIA MATOS DONINI ME
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE LEBON RÉGIS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN14934-MUNICÍPIO DE MACIEIRA-ELISVANDIA MATOS DONINI ME-PAL40782020
Publicação Nº 2521708

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN14934
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE MACIEIRA
FORNECEDOR: ELISVANDIA MATOS DONINI ME
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE MACIEIRA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN14935-MUNICÍPIO DE MATOS COSTA-ELISVANDIA MATOS DONINI ME-PAL40782020
Publicação Nº 2521709

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN14935
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE MATOS COSTA
FORNECEDOR: ELISVANDIA MATOS DONINI ME
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE MATOS COSTA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN14936-MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO-ELISVANDIA MATOS DONINI ME-PAL40782020
Publicação Nº 2521710

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN14936



13/06/2020 (Sábado) DOM/SC - Edição Extra N° 3169

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 182

ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO
FORNECEDOR: ELISVANDIA MATOS DONINI ME
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN14937-MUNICÍPIO DE RIO DAS ANTAS-ELISVANDIA MATOS DONINI ME-PAL40782020
Publicação Nº 2521711

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN14937
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE RIO DAS ANTAS
FORNECEDOR: ELISVANDIA MATOS DONINI ME
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE RIO DAS ANTAS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN14938-MUNICÍPIO DE SALTO VELOSO-ELISVANDIA MATOS DONINI ME-PAL40782020
Publicação Nº 2521712

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN14938
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE SALTO VELOSO
FORNECEDOR: ELISVANDIA MATOS DONINI ME
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE SALTO VELOSO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN14939-MUNICÍPIO DE TANGARÁ-ELISVANDIA MATOS DONINI ME-PAL40782020
Publicação Nº 2521713

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN14939
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE TANGARÁ
FORNECEDOR: ELISVANDIA MATOS DONINI ME
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
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EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE TANGARÁ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN14940-MUNICÍPIO DE TIMBÓ GRANDE-ELISVANDIA MATOS DONINI ME-PAL40782020
Publicação Nº 2521714

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN14940
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE TIMBÓ GRANDE
FORNECEDOR: ELISVANDIA MATOS DONINI ME
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE TIMBÓ GRANDE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN14941-MUNICÍPIO DE VIDEIRA-ELISVANDIA MATOS DONINI ME-PAL40782020
Publicação Nº 2521715

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN14941
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
FORNECEDOR: ELISVANDIA MATOS DONINI ME
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE VIDEIRA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN14942-CINCATARINA-ELISVANDIA MATOS DONINI ME-PAL40782020
Publicação Nº 2521716

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN14942
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: ELISVANDIA MATOS DONINI ME
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
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MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN14943-MUNICÍPIO DE MONTE CARLO-ELISVANDIA MATOS DONINI ME-PAL40782020
Publicação Nº 2521717

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN14943
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE MONTE CARLO
FORNECEDOR: ELISVANDIA MATOS DONINI ME
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE MONTE CARLO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN14944-MUNICÍPIO DE BRUNÓPOLIS-ELISVANDIA MATOS DONINI ME-PAL40782020
Publicação Nº 2521718

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN14944
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE BRUNÓPOLIS
FORNECEDOR: ELISVANDIA MATOS DONINI ME
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE BRUNÓPOLIS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN14945-MUNICÍPIO DE FREI ROGÉRIO-ELISVANDIA MATOS DONINI ME-PAL40782020
Publicação Nº 2521719

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN14945
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE FREI ROGÉRIO
FORNECEDOR: ELISVANDIA MATOS DONINI ME
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE FREI ROGÉRIO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
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ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN14946-MUNICÍPIO DE IRANI-ELISVANDIA MATOS DONINI ME-PAL40782020
Publicação Nº 2521720

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN14946
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE IRANI
FORNECEDOR: ELISVANDIA MATOS DONINI ME
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE IRANI, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN14947-MUNICÍPIO DE ABDON BATISTA-ELISVANDIA MATOS DONINI ME-PAL40782020
Publicação Nº 2521721

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN14947
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ABDON BATISTA
FORNECEDOR: ELISVANDIA MATOS DONINI ME
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE ABDON BATISTA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN14948-MUNICÍPIO DE CURITIBANOS-ELISVANDIA MATOS DONINI ME-PAL40782020
Publicação Nº 2521722

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN14948
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE CURITIBANOS
FORNECEDOR: ELISVANDIA MATOS DONINI ME
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE CURITIBANOS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN14949-MUNICÍPIO DE ÁGUA DOCE-ELISVANDIA MATOS DONINI ME-PAL40782020
Publicação Nº 2521723

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN14949
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ÁGUA DOCE
FORNECEDOR: ELISVANDIA MATOS DONINI ME
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE ÁGUA DOCE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN14950-MUNICÍPIO DE LUZERNA-ELISVANDIA MATOS DONINI ME-PAL40782020
Publicação Nº 2521724

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN14950
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE LUZERNA
FORNECEDOR: ELISVANDIA MATOS DONINI ME
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE LUZERNA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN14951-MUNICÍPIO DE VARGEM-ELISVANDIA MATOS DONINI ME-PAL40782020
Publicação Nº 2521725

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN14951
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE VARGEM
FORNECEDOR: ELISVANDIA MATOS DONINI ME
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE VARGEM, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN14952-MUNICÍPIO DE IBICARÉ-ELISVANDIA MATOS DONINI ME-PAL40782020
Publicação Nº 2521726

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN14952
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ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE IBICARÉ
FORNECEDOR: ELISVANDIA MATOS DONINI ME
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE IBICARÉ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN14953-MUNICÍPIO DE PONTE SERRADA-ELISVANDIA MATOS DONINI ME-PAL40782020
Publicação Nº 2521727

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN14953
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PONTE SERRADA
FORNECEDOR: ELISVANDIA MATOS DONINI ME
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE PONTE SERRADA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN14954-MUNICÍPIO DE PIRATUBA-ELISVANDIA MATOS DONINI ME-PAL40782020
Publicação Nº 2521728

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN14954
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PIRATUBA
FORNECEDOR: ELISVANDIA MATOS DONINI ME
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE PIRATUBA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN14955-MUNICÍPIO DE LACERDÓPOLIS-ELISVANDIA MATOS DONINI ME-PAL40782020
Publicação Nº 2521729

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN14955
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE LACERDÓPOLIS
FORNECEDOR: ELISVANDIA MATOS DONINI ME
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
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EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE LACERDÓPOLIS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN14956-MUNICÍPIO DE ERVAL VELHO-ELISVANDIA MATOS DONINI ME-PAL40782020
Publicação Nº 2521730

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN14956
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ERVAL VELHO
FORNECEDOR: ELISVANDIA MATOS DONINI ME
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE ERVAL VELHO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN14957-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JOAÇABA-ELISVANDIA MATOS DONINI ME-PAL40782020
Publicação Nº 2521731

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN14957
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JOAÇABA
FORNECEDOR: ELISVANDIA MATOS DONINI ME
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JOAÇABA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN14958-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE FAXINAL DOS GUEDES-ELISVANDIA MATOS DONINI ME-
PAL40782020

Publicação Nº 2521732

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN14958
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FAXINAL DOS GUEDES
FORNECEDOR: ELISVANDIA MATOS DONINI ME
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
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OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FAXINAL DOS GUEDES, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN14959-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE XAXIM-ELISVANDIA MATOS DONINI ME-PAL40782020
Publicação Nº 2521733

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN14959
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE XAXIM
FORNECEDOR: ELISVANDIA MATOS DONINI ME
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE XAXIM, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN14960-MUNICÍPIO DE PONTE ALTA DO NORTE-ELISVANDIA MATOS DONINI ME-PAL40782020
Publicação Nº 2521734

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN14960
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PONTE ALTA DO NORTE
FORNECEDOR: ELISVANDIA MATOS DONINI ME
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE PONTE ALTA DO NORTE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN14961-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO NEGRINHO-ELISVANDIA MATOS DONINI ME-
PAL40782020

Publicação Nº 2521735

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN14961
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO NEGRINHO
FORNECEDOR: ELISVANDIA MATOS DONINI ME
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO NEGRINHO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
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DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN14962-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO LOURENÇO DO OESTE-ELISVANDIA MATOS DONINI 
ME-PAL40782020

Publicação Nº 2521736

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN14962
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO LOURENÇO DO OESTE
FORNECEDOR: ELISVANDIA MATOS DONINI ME
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN14963-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TREZE TÍLIAS-ELISVANDIA MATOS DONINI ME-PAL40782020
Publicação Nº 2521737

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN14963
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TREZE TÍLIAS
FORNECEDOR: ELISVANDIA MATOS DONINI ME
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TREZE TÍLIAS , durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN14964-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IRINEÓPOLIS - FMSI-ELISVANDIA MATOS DONINI ME-
PAL40782020

Publicação Nº 2521738

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN14964
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IRINEÓPOLIS - FMSI
FORNECEDOR: ELISVANDIA MATOS DONINI ME
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IRINEÓPOLIS - FMSI , durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
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ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN14965-MUNICÍPIO DE SÃO BONIFÁCIO-ELISVANDIA MATOS DONINI ME-PAL40782020
Publicação Nº 2521739

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN14965
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE SÃO BONIFÁCIO
FORNECEDOR: ELISVANDIA MATOS DONINI ME
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE SÃO BONIFÁCIO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN14966-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE VARGEÃO-ELISVANDIA MATOS DONINI ME-PAL40782020
Publicação Nº 2521740

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN14966
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE VARGEÃO
FORNECEDOR: ELISVANDIA MATOS DONINI ME
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE VARGEÃO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN14967-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALTO BELA VISTA-ELISVANDIA MATOS DONINI ME-
PAL40782020

Publicação Nº 2521741

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN14967
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE ALTO BELA VISTA
FORNECEDOR: ELISVANDIA MATOS DONINI ME
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE ALTO BELA VISTA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN14968-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPINZAL-ELISVANDIA MATOS DONINI ME-PAL40782020
Publicação Nº 2521742

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN14968
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPINZAL
FORNECEDOR: ELISVANDIA MATOS DONINI ME
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPINZAL, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN14969-MUNICÍPIO DE SANTA CECÍLIA-ELISVANDIA MATOS DONINI ME-PAL40782020
Publicação Nº 2521743

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN14969
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE SANTA CECÍLIA
FORNECEDOR: ELISVANDIA MATOS DONINI ME
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE SANTA CECÍLIA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN14970-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPOS NOVOS-ELISVANDIA MATOS DONINI ME-
PAL40782020

Publicação Nº 2521744

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN14970
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPOS NOVOS
FORNECEDOR: ELISVANDIA MATOS DONINI ME
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPOS NOVOS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN14971-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE XANXERÊ-ELISVANDIA MATOS DONINI ME-PAL40782020
Publicação Nº 2521745

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN14971
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE XANXERÊ
FORNECEDOR: ELISVANDIA MATOS DONINI ME
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE XANXERÊ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN14972-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE OURO VERDE-ELISVANDIA MATOS DONINI ME-PAL40782020
Publicação Nº 2521746

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN14972
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE OURO VERDE
FORNECEDOR: ELISVANDIA MATOS DONINI ME
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE OURO VERDE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN14973-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ABELARDO LUZ-ELISVANDIA MATOS DONINI ME-
PAL40782020

Publicação Nº 2521747

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN14973
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ABELARDO LUZ
FORNECEDOR: ELISVANDIA MATOS DONINI ME
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ABELARDO LUZ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN14974-MUNICÍPIO DE SANTA TEREZINHA-ELISVANDIA MATOS DONINI ME-PAL40782020
Publicação Nº 2521748

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN14974
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE SANTA TEREZINHA
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FORNECEDOR: ELISVANDIA MATOS DONINI ME
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE SANTA TEREZINHA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN14975-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PAULO LOPES-ELISVANDIA MATOS DONINI ME-PAL40782020
Publicação Nº 2521749

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN14975
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PAULO LOPES
FORNECEDOR: ELISVANDIA MATOS DONINI ME
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PAULO LOPES, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN14976-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE NOVA TRENTO-ELISVANDIA MATOS DONINI ME-
PAL40782020

Publicação Nº 2521750

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN14976
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE NOVA TRENTO
FORNECEDOR: ELISVANDIA MATOS DONINI ME
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE NOVA TRENTO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN14977-MUNICÍPIO DE PASSOS MAIA-ELISVANDIA MATOS DONINI ME-PAL40782020
Publicação Nº 2521751

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN14977
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PASSOS MAIA
FORNECEDOR: ELISVANDIA MATOS DONINI ME
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
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REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE PASSOS MAIA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN14978-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CATANDUVAS-ELISVANDIA MATOS DONINI ME-
PAL40782020

Publicação Nº 2521752

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN14978
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CATANDUVAS
FORNECEDOR: ELISVANDIA MATOS DONINI ME
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CATANDUVAS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN14979-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE ITAPOÁ-ELISVANDIA MATOS DONINI ME-
PAL40782020

Publicação Nº 2521753

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN14979
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE ITAPOÁ
FORNECEDOR: ELISVANDIA MATOS DONINI ME
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE ITAPOÁ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN14980-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS-ELISVANDIA MATOS DONINI 
ME-PAL40782020

Publicação Nº 2521754

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN14980
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS
FORNECEDOR: ELISVANDIA MATOS DONINI ME
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
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VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS , durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN14981-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JABORÁ -ELISVANDIA MATOS DONINI ME-PAL40782020
Publicação Nº 2521755

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN14981
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JABORÁ
FORNECEDOR: ELISVANDIA MATOS DONINI ME
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JABORÁ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN14982-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ÁGUAS MORNAS-ELISVANDIA MATOS DONINI ME-
PAL40782020

Publicação Nº 2521756

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN14982
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ÁGUAS MORNAS
FORNECEDOR: ELISVANDIA MATOS DONINI ME
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ÁGUAS MORNAS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN14983-MUNICÍPIO DE OURO-ELISVANDIA MATOS DONINI ME-PAL40782020
Publicação Nº 2521757

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN14983
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE OURO
FORNECEDOR: ELISVANDIA MATOS DONINI ME
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA 
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- CINCATARINA: MUNICÍPIO DE OURO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN14984-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CELSO RAMOS-ELISVANDIA MATOS DONINI ME-
PAL40782020

Publicação Nº 2521758

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN14984
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CELSO RAMOS
FORNECEDOR: ELISVANDIA MATOS DONINI ME
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CELSO RAMOS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN14985-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PRESIDENTE CASTELLO BR-ELISVANDIA MATOS DONINI 
ME-PAL40782020

Publicação Nº 2521759

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN14985
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PRESIDENTE CASTELLO BRANCO
FORNECEDOR: ELISVANDIA MATOS DONINI ME
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PRESIDENTE CASTELLO BRANCO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN14986-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IPUAÇU-ELISVANDIA MATOS DONINI ME-PAL40782020
Publicação Nº 2521760

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN14986
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IPUAÇU
FORNECEDOR: ELISVANDIA MATOS DONINI ME
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IPUAÇU, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
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Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN14987-MUNICÍPIO DE ANTÔNIO CARLOS-ELISVANDIA MATOS DONINI ME-PAL40782020
Publicação Nº 2521761

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN14987
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ANTÔNIO CARLOS
FORNECEDOR: ELISVANDIA MATOS DONINI ME
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE ANTÔNIO CARLOS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN14988-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ANITA GARIBALDI-ELISVANDIA MATOS DONINI ME-
PAL40782020

Publicação Nº 2521762

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN14988
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ANITA GARIBALDI
FORNECEDOR: ELISVANDIA MATOS DONINI ME
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ANITA GARIBALDI, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN14989-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE URUBICI-ELISVANDIA MATOS DONINI ME-PAL40782020
Publicação Nº 2521763

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN14989
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE URUBICI
FORNECEDOR: ELISVANDIA MATOS DONINI ME
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE URUBICI, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO



13/06/2020 (Sábado) DOM/SC - Edição Extra N° 3169

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 199

AT20CIN14990-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE HERVAL D OESTE-ELISVANDIA MATOS DONINI ME-
PAL40782020

Publicação Nº 2521764

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN14990
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE HERVAL D OESTE
FORNECEDOR: ELISVANDIA MATOS DONINI ME
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE HERVAL D OESTE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN14991-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RANCHO QUEIMADO -ELISVANDIA MATOS DONINI ME-
PAL40782020

Publicação Nº 2521765

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN14991
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RANCHO QUEIMADO
FORNECEDOR: ELISVANDIA MATOS DONINI ME
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RANCHO QUEIMADO , durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN14992-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE XAVANTINA-ELISVANDIA MATOS DONINI ME-PAL40782020
Publicação Nº 2521766

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN14992
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE XAVANTINA
FORNECEDOR: ELISVANDIA MATOS DONINI ME
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE XAVANTINA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN14993-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IPUMIRIM-ELISVANDIA MATOS DONINI ME-PAL40782020
Publicação Nº 2521767

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN14993
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IPUMIRIM
FORNECEDOR: ELISVANDIA MATOS DONINI ME
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IPUMIRIM , durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN14994-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ANITÁPOLIS-ELISVANDIA MATOS DONINI ME-PAL40782020
Publicação Nº 2521768

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN14994
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ANITÁPOLIS
FORNECEDOR: ELISVANDIA MATOS DONINI ME
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ANITÁPOLIS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN14995-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CORONEL MARTINS-ELISVANDIA MATOS DONINI ME-
PAL40782020

Publicação Nº 2521769

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN14995
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CORONEL MARTINS
FORNECEDOR: ELISVANDIA MATOS DONINI ME
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CORONEL MARTINS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN14996-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LINDÓIA DO SUL-ELISVANDIA MATOS DONINI ME-
PAL40782020

Publicação Nº 2521770

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN14996
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LINDÓIA DO SUL
FORNECEDOR: ELISVANDIA MATOS DONINI ME
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LINDÓIA DO SUL, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN14997-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA-ELISVANDIA MATOS DONINI 
ME-PAL40782020

Publicação Nº 2521771

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN14997
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
FORNECEDOR: ELISVANDIA MATOS DONINI ME
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN14998-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITUPORANGA-ELISVANDIA MATOS DONINI ME-PAL40782020
Publicação Nº 2521772

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN14998
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITUPORANGA
FORNECEDOR: ELISVANDIA MATOS DONINI ME
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITUPORANGA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN14999-COCAL DO SUL-ELISVANDIA MATOS DONINI ME-PAL40782020
Publicação Nº 2521773

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN14999
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE COCAL DO SUL
FORNECEDOR: ELISVANDIA MATOS DONINI ME
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE COCAL DO SUL, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15000-FUNDO DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE MONTE CASTELO-ELISVANDIA MATOS DONINI ME-
PAL40782020

Publicação Nº 2521774

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15000
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE MONTE CASTELO
FORNECEDOR: ELISVANDIA MATOS DONINI ME
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE MONTE CASTELO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15001-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LONTRAS-ELISVANDIA MATOS DONINI ME-PAL40782020
Publicação Nº 2521775

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15001
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LONTRAS
FORNECEDOR: ELISVANDIA MATOS DONINI ME
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LONTRAS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15002-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ORLEANS-ELISVANDIA MATOS DONINI ME-PAL40782020
Publicação Nº 2521776

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15002
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ORLEANS
FORNECEDOR: ELISVANDIA MATOS DONINI ME
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ORLEANS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15003-AGROLÂNDIA-ELISVANDIA MATOS DONINI ME-PAL40782020
Publicação Nº 2521777

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15003
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE AGROLÂNDIA
FORNECEDOR: ELISVANDIA MATOS DONINI ME
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE AGROLÂNDIA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15004-DONA EMMA-ELISVANDIA MATOS DONINI ME-PAL40782020
Publicação Nº 2521778

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15004
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE DONA EMMA
FORNECEDOR: ELISVANDIA MATOS DONINI ME
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE DONA EMMA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15005-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ASCURRA-ELISVANDIA MATOS DONINI ME-PAL40782020
Publicação Nº 2521819

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15005
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ASCURRA
FORNECEDOR: ELISVANDIA MATOS DONINI ME
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PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ASCURRA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15006-GUATAMBÚ-ELISVANDIA MATOS DONINI ME-PAL40782020
Publicação Nº 2521780

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15006
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE GUATAMBÚ
FORNECEDOR: ELISVANDIA MATOS DONINI ME
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE GUATAMBÚ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15007-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PALMEIRA-ELISVANDIA MATOS DONINI 
ME-PAL40782020

Publicação Nº 2521781

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15007
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PALMEIRA
FORNECEDOR: ELISVANDIA MATOS DONINI ME
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PALMEIRA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15008-MUNICÍPIO DE SALETE-ELISVANDIA MATOS DONINI ME-PAL40782020
Publicação Nº 2521782

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15008
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE SALETE
FORNECEDOR: ELISVANDIA MATOS DONINI ME
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
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VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE SALETE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15009-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LAGES-ELISVANDIA MATOS DONINI ME-PAL40782020
Publicação Nº 2521783

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15009
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LAGES
FORNECEDOR: ELISVANDIA MATOS DONINI ME
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LAGES, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15010-MUNICÍPIO DE RIO DOS CEDROS-ELISVANDIA MATOS DONINI ME-PAL40782020
Publicação Nº 2521784

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15010
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE RIO DOS CEDROS
FORNECEDOR: ELISVANDIA MATOS DONINI ME
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE RIO DOS CEDROS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15011-MUNICÍPIO DE ARROIO TRINTA-CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA-
PAL40782020

Publicação Nº 2521785

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15011
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ARROIO TRINTA
FORNECEDOR: CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA 
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- CINCATARINA: MUNICÍPIO DE ARROIO TRINTA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15012-MUNICÍPIO DE CAÇADOR-CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA-
PAL40782020

Publicação Nº 2521786

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15012
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE CAÇADOR
FORNECEDOR: CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE CAÇADOR, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15013-MUNICÍPIO DE MACIEIRA-CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA-
PAL40782020

Publicação Nº 2521787

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15013
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE MACIEIRA
FORNECEDOR: CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE MACIEIRA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15014-CINCATARINA-CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA-PAL40782020
Publicação Nº 2521788

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15014
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
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Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15015-MUNICÍPIO DE IRANI-CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA-
PAL40782020

Publicação Nº 2521789

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15015
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE IRANI
FORNECEDOR: CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE IRANI, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15016-MUNICÍPIO DE LUZERNA-CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA-
PAL40782020

Publicação Nº 2521790

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15016
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE LUZERNA
FORNECEDOR: CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE LUZERNA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15017-MUNICÍPIO DE PONTE SERRADA-CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA-
PAL40782020

Publicação Nº 2521791

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15017
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PONTE SERRADA
FORNECEDOR: CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE PONTE SERRADA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
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ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15018-MUNICÍPIO DE LACERDÓPOLIS-CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA-
PAL40782020

Publicação Nº 2521792

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15018
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE LACERDÓPOLIS
FORNECEDOR: CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE LACERDÓPOLIS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15019-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IRINEÓPOLIS - FMSI-CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS 
FARMACEUTICOS LTDA-PAL40782020

Publicação Nº 2521793

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15019
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IRINEÓPOLIS - FMSI
FORNECEDOR: CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IRINEÓPOLIS - FMSI , durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15020-MUNICÍPIO DE SÃO BONIFÁCIO-CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA-
PAL40782020

Publicação Nº 2521794

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15020
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE SÃO BONIFÁCIO
FORNECEDOR: CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE SÃO BONIFÁCIO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
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DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15021-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPINZAL-CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS 
FARMACEUTICOS LTDA-PAL40782020

Publicação Nº 2521795

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15021
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPINZAL
FORNECEDOR: CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPINZAL, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15022-MUNICÍPIO DE SANTA CECÍLIA-CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA-
PAL40782020

Publicação Nº 2521796

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15022
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE SANTA CECÍLIA
FORNECEDOR: CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE SANTA CECÍLIA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15023-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPOS NOVOS-CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS 
FARMACEUTICOS LTDA-PAL40782020

Publicação Nº 2521797

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15023
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPOS NOVOS
FORNECEDOR: CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPOS NOVOS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN15024-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE XANXERÊ-CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS 
FARMACEUTICOS LTDA-PAL40782020

Publicação Nº 2521798

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15024
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE XANXERÊ
FORNECEDOR: CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE XANXERÊ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15025-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE OURO VERDE-CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS 
FARMACEUTICOS LTDA-PAL40782020

Publicação Nº 2521799

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15025
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE OURO VERDE
FORNECEDOR: CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE OURO VERDE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15026-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PAULO LOPES-CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS 
FARMACEUTICOS LTDA-PAL40782020

Publicação Nº 2521800

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15026
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PAULO LOPES
FORNECEDOR: CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PAULO LOPES, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN15027-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE NOVA TRENTO-CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS 
FARMACEUTICOS LTDA-PAL40782020

Publicação Nº 2521801

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15027
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE NOVA TRENTO
FORNECEDOR: CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE NOVA TRENTO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15028-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JABORÁ -CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS 
LTDA-PAL40782020

Publicação Nº 2521802

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15028
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JABORÁ
FORNECEDOR: CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JABORÁ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15029-MUNICÍPIO DE OURO-CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA-PAL40782020
Publicação Nº 2521803

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15029
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE OURO
FORNECEDOR: CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE OURO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN15030-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IPUAÇU-CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS 
LTDA-PAL40782020

Publicação Nº 2521804

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15030
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IPUAÇU
FORNECEDOR: CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IPUAÇU, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15031-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE URUBICI-CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS 
LTDA-PAL40782020

Publicação Nº 2521806

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15031
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE URUBICI
FORNECEDOR: CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE URUBICI, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15032-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE HERVAL D OESTE-CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS 
FARMACEUTICOS LTDA-PAL40782020

Publicação Nº 2521807

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15032
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE HERVAL D OESTE
FORNECEDOR: CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE HERVAL D OESTE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN15033-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CORONEL MARTINS-CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS 
FARMACEUTICOS LTDA-PAL40782020

Publicação Nº 2521808

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15033
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CORONEL MARTINS
FORNECEDOR: CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CORONEL MARTINS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15034-AGROLÂNDIA-CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA-PAL40782020
Publicação Nº 2521809

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15034
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE AGROLÂNDIA
FORNECEDOR: CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE AGROLÂNDIA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15035-DONA EMMA-CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA-PAL40782020
Publicação Nº 2521810

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15035
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE DONA EMMA
FORNECEDOR: CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE DONA EMMA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15036-GUATAMBÚ-CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA-PAL40782020
Publicação Nº 2521811

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15036
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE GUATAMBÚ
FORNECEDOR: CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE GUATAMBÚ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15037-MUNICÍPIO DE FRAIBURGO-EMIGE MATERIAIS ODONTOLÓGICOS LTDA-PAL40782020
Publicação Nº 2521812

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15037
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
FORNECEDOR: EMIGE MATERIAIS ODONTOLÓGICOS LTDA
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15038-MUNICÍPIO DE ARROIO TRINTA-EMIGE MATERIAIS ODONTOLÓGICOS LTDA-PAL40782020
Publicação Nº 2521813

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15038
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ARROIO TRINTA
FORNECEDOR: EMIGE MATERIAIS ODONTOLÓGICOS LTDA
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE ARROIO TRINTA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15039-MUNICÍPIO DE CAÇADOR-EMIGE MATERIAIS ODONTOLÓGICOS LTDA-PAL40782020
Publicação Nº 2521814

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15039
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE CAÇADOR
FORNECEDOR: EMIGE MATERIAIS ODONTOLÓGICOS LTDA
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PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE CAÇADOR, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15040-MUNICÍPIO DE CALMON-EMIGE MATERIAIS ODONTOLÓGICOS LTDA-PAL40782020
Publicação Nº 2521815

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15040
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE CALMON
FORNECEDOR: EMIGE MATERIAIS ODONTOLÓGICOS LTDA
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE CALMON, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15041-MUNICÍPIO DE IBIAM-EMIGE MATERIAIS ODONTOLÓGICOS LTDA-PAL40782020
Publicação Nº 2521816

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15041
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE IBIAM
FORNECEDOR: EMIGE MATERIAIS ODONTOLÓGICOS LTDA
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE IBIAM, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15042-MUNICÍPIO DE IOMERÊ-EMIGE MATERIAIS ODONTOLÓGICOS LTDA-PAL40782020
Publicação Nº 2521817

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15042
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE IOMERÊ
FORNECEDOR: EMIGE MATERIAIS ODONTOLÓGICOS LTDA
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
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OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE IOMERÊ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15043-MUNICÍPIO DE LEBON RÉGIS-EMIGE MATERIAIS ODONTOLÓGICOS LTDA-PAL40782020
Publicação Nº 2521818

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15043
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE LEBON RÉGIS
FORNECEDOR: EMIGE MATERIAIS ODONTOLÓGICOS LTDA
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE LEBON RÉGIS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15044-MUNICÍPIO DE MACIEIRA-EMIGE MATERIAIS ODONTOLÓGICOS LTDA-PAL40782020
Publicação Nº 2521825

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15044
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE MACIEIRA
FORNECEDOR: EMIGE MATERIAIS ODONTOLÓGICOS LTDA
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE MACIEIRA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15045-MUNICÍPIO DE MATOS COSTA-EMIGE MATERIAIS ODONTOLÓGICOS LTDA-PAL40782020
Publicação Nº 2521820

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15045
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE MATOS COSTA
FORNECEDOR: EMIGE MATERIAIS ODONTOLÓGICOS LTDA
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE MATOS COSTA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
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Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15046-MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO-EMIGE MATERIAIS ODONTOLÓGICOS LTDA-PAL40782020
Publicação Nº 2521821

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15046
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO
FORNECEDOR: EMIGE MATERIAIS ODONTOLÓGICOS LTDA
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15047-MUNICÍPIO DE RIO DAS ANTAS-EMIGE MATERIAIS ODONTOLÓGICOS LTDA-PAL40782020
Publicação Nº 2521822

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15047
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE RIO DAS ANTAS
FORNECEDOR: EMIGE MATERIAIS ODONTOLÓGICOS LTDA
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE RIO DAS ANTAS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15048-MUNICÍPIO DE SALTO VELOSO-EMIGE MATERIAIS ODONTOLÓGICOS LTDA-PAL40782020
Publicação Nº 2521823

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15048
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE SALTO VELOSO
FORNECEDOR: EMIGE MATERIAIS ODONTOLÓGICOS LTDA
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE SALTO VELOSO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN15049-MUNICÍPIO DE TANGARÁ-EMIGE MATERIAIS ODONTOLÓGICOS LTDA-PAL40782020
Publicação Nº 2521824

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15049
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE TANGARÁ
FORNECEDOR: EMIGE MATERIAIS ODONTOLÓGICOS LTDA
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE TANGARÁ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15050-MUNICÍPIO DE TIMBÓ GRANDE-EMIGE MATERIAIS ODONTOLÓGICOS LTDA-PAL40782020
Publicação Nº 2521893

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15050
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE TIMBÓ GRANDE
FORNECEDOR: EMIGE MATERIAIS ODONTOLÓGICOS LTDA
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE TIMBÓ GRANDE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15051-MUNICÍPIO DE VIDEIRA-EMIGE MATERIAIS ODONTOLÓGICOS LTDA-PAL40782020
Publicação Nº 2521826

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15051
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
FORNECEDOR: EMIGE MATERIAIS ODONTOLÓGICOS LTDA
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE VIDEIRA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15052-CINCATARINA-EMIGE MATERIAIS ODONTOLÓGICOS LTDA-PAL40782020
Publicação Nº 2521827

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15052
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ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: EMIGE MATERIAIS ODONTOLÓGICOS LTDA
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15053-MUNICÍPIO DE MONTE CARLO-EMIGE MATERIAIS ODONTOLÓGICOS LTDA-PAL40782020
Publicação Nº 2521828

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15053
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE MONTE CARLO
FORNECEDOR: EMIGE MATERIAIS ODONTOLÓGICOS LTDA
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE MONTE CARLO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15054-MUNICÍPIO DE BRUNÓPOLIS-EMIGE MATERIAIS ODONTOLÓGICOS LTDA-PAL40782020
Publicação Nº 2521873

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15054
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE BRUNÓPOLIS
FORNECEDOR: EMIGE MATERIAIS ODONTOLÓGICOS LTDA
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE BRUNÓPOLIS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15055-MUNICÍPIO DE FREI ROGÉRIO-EMIGE MATERIAIS ODONTOLÓGICOS LTDA-PAL40782020
Publicação Nº 2521830

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15055
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE FREI ROGÉRIO
FORNECEDOR: EMIGE MATERIAIS ODONTOLÓGICOS LTDA
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
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EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE FREI ROGÉRIO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15056-MUNICÍPIO DE IRANI-EMIGE MATERIAIS ODONTOLÓGICOS LTDA-PAL40782020
Publicação Nº 2521831

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15056
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE IRANI
FORNECEDOR: EMIGE MATERIAIS ODONTOLÓGICOS LTDA
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE IRANI, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15057-MUNICÍPIO DE ABDON BATISTA-EMIGE MATERIAIS ODONTOLÓGICOS LTDA-PAL40782020
Publicação Nº 2521832

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15057
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ABDON BATISTA
FORNECEDOR: EMIGE MATERIAIS ODONTOLÓGICOS LTDA
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE ABDON BATISTA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15058-MUNICÍPIO DE CURITIBANOS-EMIGE MATERIAIS ODONTOLÓGICOS LTDA-PAL40782020
Publicação Nº 2521833

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15058
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE CURITIBANOS
FORNECEDOR: EMIGE MATERIAIS ODONTOLÓGICOS LTDA
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
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MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE CURITIBANOS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15059-MUNICÍPIO DE ÁGUA DOCE-EMIGE MATERIAIS ODONTOLÓGICOS LTDA-PAL40782020
Publicação Nº 2521834

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15059
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ÁGUA DOCE
FORNECEDOR: EMIGE MATERIAIS ODONTOLÓGICOS LTDA
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE ÁGUA DOCE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15060-MUNICÍPIO DE LUZERNA-EMIGE MATERIAIS ODONTOLÓGICOS LTDA-PAL40782020
Publicação Nº 2521835

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15060
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE LUZERNA
FORNECEDOR: EMIGE MATERIAIS ODONTOLÓGICOS LTDA
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE LUZERNA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15061-MUNICÍPIO DE VARGEM-EMIGE MATERIAIS ODONTOLÓGICOS LTDA-PAL40782020
Publicação Nº 2521836

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15061
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE VARGEM
FORNECEDOR: EMIGE MATERIAIS ODONTOLÓGICOS LTDA
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE VARGEM, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
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ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15062-MUNICÍPIO DE IBICARÉ-EMIGE MATERIAIS ODONTOLÓGICOS LTDA-PAL40782020
Publicação Nº 2521837

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15062
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE IBICARÉ
FORNECEDOR: EMIGE MATERIAIS ODONTOLÓGICOS LTDA
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE IBICARÉ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15063-MUNICÍPIO DE PONTE SERRADA-EMIGE MATERIAIS ODONTOLÓGICOS LTDA-PAL40782020
Publicação Nº 2521838

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15063
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PONTE SERRADA
FORNECEDOR: EMIGE MATERIAIS ODONTOLÓGICOS LTDA
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE PONTE SERRADA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15064-MUNICÍPIO DE PIRATUBA-EMIGE MATERIAIS ODONTOLÓGICOS LTDA-PAL40782020
Publicação Nº 2521839

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15064
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PIRATUBA
FORNECEDOR: EMIGE MATERIAIS ODONTOLÓGICOS LTDA
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE PIRATUBA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN15065-MUNICÍPIO DE LACERDÓPOLIS-EMIGE MATERIAIS ODONTOLÓGICOS LTDA-PAL40782020
Publicação Nº 2521840

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15065
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE LACERDÓPOLIS
FORNECEDOR: EMIGE MATERIAIS ODONTOLÓGICOS LTDA
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE LACERDÓPOLIS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15066-MUNICÍPIO DE ERVAL VELHO-EMIGE MATERIAIS ODONTOLÓGICOS LTDA-PAL40782020
Publicação Nº 2521841

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15066
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ERVAL VELHO
FORNECEDOR: EMIGE MATERIAIS ODONTOLÓGICOS LTDA
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE ERVAL VELHO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15067-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JOAÇABA-EMIGE MATERIAIS ODONTOLÓGICOS LTDA-
PAL40782020

Publicação Nº 2521842

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15067
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JOAÇABA
FORNECEDOR: EMIGE MATERIAIS ODONTOLÓGICOS LTDA
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JOAÇABA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN15068-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE FAXINAL DOS GUEDES-EMIGE MATERIAIS ODONTOLÓGICOS 
LTDA-PAL40782020

Publicação Nº 2521843

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15068
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FAXINAL DOS GUEDES
FORNECEDOR: EMIGE MATERIAIS ODONTOLÓGICOS LTDA
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FAXINAL DOS GUEDES, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15069-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE XAXIM-EMIGE MATERIAIS ODONTOLÓGICOS LTDA-
PAL40782020

Publicação Nº 2521844

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15069
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE XAXIM
FORNECEDOR: EMIGE MATERIAIS ODONTOLÓGICOS LTDA
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE XAXIM, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15070-MUNICÍPIO DE PONTE ALTA DO NORTE-EMIGE MATERIAIS ODONTOLÓGICOS LTDA-
PAL40782020

Publicação Nº 2521845

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15070
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PONTE ALTA DO NORTE
FORNECEDOR: EMIGE MATERIAIS ODONTOLÓGICOS LTDA
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE PONTE ALTA DO NORTE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN15071-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO NEGRINHO-EMIGE MATERIAIS ODONTOLÓGICOS 
LTDA-PAL40782020

Publicação Nº 2521846

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15071
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO NEGRINHO
FORNECEDOR: EMIGE MATERIAIS ODONTOLÓGICOS LTDA
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO NEGRINHO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15072-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO LOURENÇO DO OESTE-EMIGE MATERIAIS 
ODONTOLÓGICOS LTDA-PAL40782020

Publicação Nº 2521847

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15072
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO LOURENÇO DO OESTE
FORNECEDOR: EMIGE MATERIAIS ODONTOLÓGICOS LTDA
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15073-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TREZE TÍLIAS-EMIGE MATERIAIS ODONTOLÓGICOS LTDA-
PAL40782020

Publicação Nº 2521848

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15073
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TREZE TÍLIAS
FORNECEDOR: EMIGE MATERIAIS ODONTOLÓGICOS LTDA
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TREZE TÍLIAS , durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN15074-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IRINEÓPOLIS - FMSI-EMIGE MATERIAIS ODONTOLÓGICOS 
LTDA-PAL40782020

Publicação Nº 2521849

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15074
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IRINEÓPOLIS - FMSI
FORNECEDOR: EMIGE MATERIAIS ODONTOLÓGICOS LTDA
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IRINEÓPOLIS - FMSI , durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15075-MUNICÍPIO DE SÃO BONIFÁCIO-EMIGE MATERIAIS ODONTOLÓGICOS LTDA-PAL40782020
Publicação Nº 2521850

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15075
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE SÃO BONIFÁCIO
FORNECEDOR: EMIGE MATERIAIS ODONTOLÓGICOS LTDA
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE SÃO BONIFÁCIO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15076-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE VARGEÃO-EMIGE MATERIAIS ODONTOLÓGICOS LTDA-
PAL40782020

Publicação Nº 2521851

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15076
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE VARGEÃO
FORNECEDOR: EMIGE MATERIAIS ODONTOLÓGICOS LTDA
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE VARGEÃO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN15077-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALTO BELA VISTA-EMIGE MATERIAIS ODONTOLÓGICOS 
LTDA-PAL40782020

Publicação Nº 2521852

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15077
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE ALTO BELA VISTA
FORNECEDOR: EMIGE MATERIAIS ODONTOLÓGICOS LTDA
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE ALTO BELA VISTA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15078-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPINZAL-EMIGE MATERIAIS ODONTOLÓGICOS LTDA-
PAL40782020

Publicação Nº 2521853

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15078
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPINZAL
FORNECEDOR: EMIGE MATERIAIS ODONTOLÓGICOS LTDA
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPINZAL, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15079-MUNICÍPIO DE SANTA CECÍLIA-EMIGE MATERIAIS ODONTOLÓGICOS LTDA-PAL40782020
Publicação Nº 2521854

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15079
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE SANTA CECÍLIA
FORNECEDOR: EMIGE MATERIAIS ODONTOLÓGICOS LTDA
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE SANTA CECÍLIA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN15080-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPOS NOVOS-EMIGE MATERIAIS ODONTOLÓGICOS 
LTDA-PAL40782020

Publicação Nº 2521855

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15080
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPOS NOVOS
FORNECEDOR: EMIGE MATERIAIS ODONTOLÓGICOS LTDA
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPOS NOVOS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15081-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE XANXERÊ-EMIGE MATERIAIS ODONTOLÓGICOS LTDA-
PAL40782020

Publicação Nº 2521856

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15081
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE XANXERÊ
FORNECEDOR: EMIGE MATERIAIS ODONTOLÓGICOS LTDA
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE XANXERÊ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15082-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE OURO VERDE-EMIGE MATERIAIS ODONTOLÓGICOS LTDA-
PAL40782020

Publicação Nº 2521857

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15082
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE OURO VERDE
FORNECEDOR: EMIGE MATERIAIS ODONTOLÓGICOS LTDA
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE OURO VERDE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN15083-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ABELARDO LUZ-EMIGE MATERIAIS ODONTOLÓGICOS LTDA-
PAL40782020

Publicação Nº 2521858

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15083
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ABELARDO LUZ
FORNECEDOR: EMIGE MATERIAIS ODONTOLÓGICOS LTDA
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ABELARDO LUZ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15084-MUNICÍPIO DE SANTA TEREZINHA-EMIGE MATERIAIS ODONTOLÓGICOS LTDA-PAL40782020
Publicação Nº 2521859

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15084
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE SANTA TEREZINHA
FORNECEDOR: EMIGE MATERIAIS ODONTOLÓGICOS LTDA
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE SANTA TEREZINHA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15085-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PAULO LOPES-EMIGE MATERIAIS ODONTOLÓGICOS LTDA-
PAL40782020

Publicação Nº 2521860

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15085
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PAULO LOPES
FORNECEDOR: EMIGE MATERIAIS ODONTOLÓGICOS LTDA
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PAULO LOPES, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN15086-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE NOVA TRENTO-EMIGE MATERIAIS ODONTOLÓGICOS LTDA-
PAL40782020

Publicação Nº 2521861

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15086
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE NOVA TRENTO
FORNECEDOR: EMIGE MATERIAIS ODONTOLÓGICOS LTDA
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE NOVA TRENTO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15087-MUNICÍPIO DE PASSOS MAIA-EMIGE MATERIAIS ODONTOLÓGICOS LTDA-PAL40782020
Publicação Nº 2521862

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15087
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PASSOS MAIA
FORNECEDOR: EMIGE MATERIAIS ODONTOLÓGICOS LTDA
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE PASSOS MAIA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15088-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CATANDUVAS-EMIGE MATERIAIS ODONTOLÓGICOS LTDA-
PAL40782020

Publicação Nº 2521863

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15088
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CATANDUVAS
FORNECEDOR: EMIGE MATERIAIS ODONTOLÓGICOS LTDA
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CATANDUVAS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN15089-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE ITAPOÁ-EMIGE MATERIAIS ODONTOLÓGICOS 
LTDA-PAL40782020

Publicação Nº 2521864

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15089
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE ITAPOÁ
FORNECEDOR: EMIGE MATERIAIS ODONTOLÓGICOS LTDA
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE ITAPOÁ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15090-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS-EMIGE MATERIAIS 
ODONTOLÓGICOS LTDA-PAL40782020

Publicação Nº 2521865

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15090
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS
FORNECEDOR: EMIGE MATERIAIS ODONTOLÓGICOS LTDA
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS , durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15091-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JABORÁ -EMIGE MATERIAIS ODONTOLÓGICOS LTDA-
PAL40782020

Publicação Nº 2521866

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15091
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JABORÁ
FORNECEDOR: EMIGE MATERIAIS ODONTOLÓGICOS LTDA
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JABORÁ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN15092-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ÁGUAS MORNAS-EMIGE MATERIAIS ODONTOLÓGICOS 
LTDA-PAL40782020

Publicação Nº 2521867

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15092
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ÁGUAS MORNAS
FORNECEDOR: EMIGE MATERIAIS ODONTOLÓGICOS LTDA
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ÁGUAS MORNAS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15093-MUNICÍPIO DE OURO-EMIGE MATERIAIS ODONTOLÓGICOS LTDA-PAL40782020
Publicação Nº 2521868

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15093
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE OURO
FORNECEDOR: EMIGE MATERIAIS ODONTOLÓGICOS LTDA
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE OURO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15094-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CELSO RAMOS-EMIGE MATERIAIS ODONTOLÓGICOS LTDA-
PAL40782020

Publicação Nº 2521869

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15094
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CELSO RAMOS
FORNECEDOR: EMIGE MATERIAIS ODONTOLÓGICOS LTDA
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CELSO RAMOS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN15095-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PRESIDENTE CASTELLO BR-EMIGE MATERIAIS 
ODONTOLÓGICOS LTDA-PAL40782020

Publicação Nº 2521870

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15095
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PRESIDENTE CASTELLO BRANCO
FORNECEDOR: EMIGE MATERIAIS ODONTOLÓGICOS LTDA
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PRESIDENTE CASTELLO BRANCO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15096-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IPUAÇU-EMIGE MATERIAIS ODONTOLÓGICOS LTDA-
PAL40782020

Publicação Nº 2521871

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15096
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IPUAÇU
FORNECEDOR: EMIGE MATERIAIS ODONTOLÓGICOS LTDA
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IPUAÇU, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15097-MUNICÍPIO DE ANTÔNIO CARLOS-EMIGE MATERIAIS ODONTOLÓGICOS LTDA-PAL40782020
Publicação Nº 2521872

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15097
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ANTÔNIO CARLOS
FORNECEDOR: EMIGE MATERIAIS ODONTOLÓGICOS LTDA
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE ANTÔNIO CARLOS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN15098-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ANITA GARIBALDI-EMIGE MATERIAIS ODONTOLÓGICOS 
LTDA-PAL40782020

Publicação Nº 2521957

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15098
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ANITA GARIBALDI
FORNECEDOR: EMIGE MATERIAIS ODONTOLÓGICOS LTDA
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ANITA GARIBALDI, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15099-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE URUBICI-EMIGE MATERIAIS ODONTOLÓGICOS LTDA-
PAL40782020

Publicação Nº 2521874

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15099
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE URUBICI
FORNECEDOR: EMIGE MATERIAIS ODONTOLÓGICOS LTDA
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE URUBICI, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15100-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE HERVAL D OESTE-EMIGE MATERIAIS ODONTOLÓGICOS 
LTDA-PAL40782020

Publicação Nº 2521875

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15100
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE HERVAL D OESTE
FORNECEDOR: EMIGE MATERIAIS ODONTOLÓGICOS LTDA
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE HERVAL D OESTE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN15101-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RANCHO QUEIMADO -EMIGE MATERIAIS ODONTOLÓGICOS 
LTDA-PAL40782020

Publicação Nº 2521876

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15101
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RANCHO QUEIMADO
FORNECEDOR: EMIGE MATERIAIS ODONTOLÓGICOS LTDA
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RANCHO QUEIMADO , durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15102-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE XAVANTINA-EMIGE MATERIAIS ODONTOLÓGICOS LTDA-
PAL40782020

Publicação Nº 2521877

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15102
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE XAVANTINA
FORNECEDOR: EMIGE MATERIAIS ODONTOLÓGICOS LTDA
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE XAVANTINA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15103-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IPUMIRIM-EMIGE MATERIAIS ODONTOLÓGICOS LTDA-
PAL40782020

Publicação Nº 2521878

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15103
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IPUMIRIM
FORNECEDOR: EMIGE MATERIAIS ODONTOLÓGICOS LTDA
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IPUMIRIM , durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN15104-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ANITÁPOLIS-EMIGE MATERIAIS ODONTOLÓGICOS LTDA-
PAL40782020

Publicação Nº 2521879

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15104
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ANITÁPOLIS
FORNECEDOR: EMIGE MATERIAIS ODONTOLÓGICOS LTDA
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ANITÁPOLIS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15105-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CORONEL MARTINS-EMIGE MATERIAIS ODONTOLÓGICOS 
LTDA-PAL40782020

Publicação Nº 2521880

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15105
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CORONEL MARTINS
FORNECEDOR: EMIGE MATERIAIS ODONTOLÓGICOS LTDA
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CORONEL MARTINS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15106-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LINDÓIA DO SUL-EMIGE MATERIAIS ODONTOLÓGICOS 
LTDA-PAL40782020

Publicação Nº 2521881

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15106
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LINDÓIA DO SUL
FORNECEDOR: EMIGE MATERIAIS ODONTOLÓGICOS LTDA
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LINDÓIA DO SUL, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN15107-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA-EMIGE MATERIAIS 
ODONTOLÓGICOS LTDA-PAL40782020

Publicação Nº 2521882

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15107
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
FORNECEDOR: EMIGE MATERIAIS ODONTOLÓGICOS LTDA
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15108-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITUPORANGA-EMIGE MATERIAIS ODONTOLÓGICOS LTDA-
PAL40782020

Publicação Nº 2521883

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15108
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITUPORANGA
FORNECEDOR: EMIGE MATERIAIS ODONTOLÓGICOS LTDA
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITUPORANGA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15109-COCAL DO SUL-EMIGE MATERIAIS ODONTOLÓGICOS LTDA-PAL40782020
Publicação Nº 2521884

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15109
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE COCAL DO SUL
FORNECEDOR: EMIGE MATERIAIS ODONTOLÓGICOS LTDA
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE COCAL DO SUL, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN15110-FUNDO DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE MONTE CASTELO-EMIGE MATERIAIS ODONTOLÓGICOS 
LTDA-PAL40782020

Publicação Nº 2521885

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15110
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE MONTE CASTELO
FORNECEDOR: EMIGE MATERIAIS ODONTOLÓGICOS LTDA
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE MONTE CASTELO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15111-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LONTRAS-EMIGE MATERIAIS ODONTOLÓGICOS LTDA-
PAL40782020

Publicação Nº 2521886

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15111
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LONTRAS
FORNECEDOR: EMIGE MATERIAIS ODONTOLÓGICOS LTDA
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LONTRAS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15112-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ORLEANS-EMIGE MATERIAIS ODONTOLÓGICOS LTDA-
PAL40782020

Publicação Nº 2521887

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15112
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ORLEANS
FORNECEDOR: EMIGE MATERIAIS ODONTOLÓGICOS LTDA
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ORLEANS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN15113-AGROLÂNDIA-EMIGE MATERIAIS ODONTOLÓGICOS LTDA-PAL40782020
Publicação Nº 2521888

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15113
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE AGROLÂNDIA
FORNECEDOR: EMIGE MATERIAIS ODONTOLÓGICOS LTDA
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE AGROLÂNDIA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15114-DONA EMMA-EMIGE MATERIAIS ODONTOLÓGICOS LTDA-PAL40782020
Publicação Nº 2521889

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15114
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE DONA EMMA
FORNECEDOR: EMIGE MATERIAIS ODONTOLÓGICOS LTDA
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE DONA EMMA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15115-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ASCURRA-EMIGE MATERIAIS ODONTOLÓGICOS LTDA-
PAL40782020

Publicação Nº 2521890

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15115
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ASCURRA
FORNECEDOR: EMIGE MATERIAIS ODONTOLÓGICOS LTDA
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ASCURRA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15116-GUATAMBÚ-EMIGE MATERIAIS ODONTOLÓGICOS LTDA-PAL40782020
Publicação Nº 2521891

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15116
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE GUATAMBÚ
FORNECEDOR: EMIGE MATERIAIS ODONTOLÓGICOS LTDA
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE GUATAMBÚ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15117-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PALMEIRA-EMIGE MATERIAIS 
ODONTOLÓGICOS LTDA-PAL40782020

Publicação Nº 2521892

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15117
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PALMEIRA
FORNECEDOR: EMIGE MATERIAIS ODONTOLÓGICOS LTDA
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PALMEIRA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15118-MUNICÍPIO DE SALETE-EMIGE MATERIAIS ODONTOLÓGICOS LTDA-PAL40782020
Publicação Nº 2521901

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15118
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE SALETE
FORNECEDOR: EMIGE MATERIAIS ODONTOLÓGICOS LTDA
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE SALETE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15119-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LAGES-EMIGE MATERIAIS ODONTOLÓGICOS LTDA-
PAL40782020

Publicação Nº 2521894

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15119
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
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ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LAGES
FORNECEDOR: EMIGE MATERIAIS ODONTOLÓGICOS LTDA
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LAGES, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15120-MUNICÍPIO DE RIO DOS CEDROS-EMIGE MATERIAIS ODONTOLÓGICOS LTDA-PAL40782020
Publicação Nº 2521895

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15120
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE RIO DOS CEDROS
FORNECEDOR: EMIGE MATERIAIS ODONTOLÓGICOS LTDA
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE RIO DOS CEDROS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15121-MUNICÍPIO DE FRAIBURGO-DENTAL OESTE EIRELI EPP-PAL40782020
Publicação Nº 2521896

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15121
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
FORNECEDOR: DENTAL OESTE EIRELI EPP
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15122-MUNICÍPIO DE ARROIO TRINTA-DENTAL OESTE EIRELI EPP-PAL40782020
Publicação Nº 2521897

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15122
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ARROIO TRINTA
FORNECEDOR: DENTAL OESTE EIRELI EPP
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
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REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE ARROIO TRINTA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15123-MUNICÍPIO DE CAÇADOR-DENTAL OESTE EIRELI EPP-PAL40782020
Publicação Nº 2521898

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15123
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE CAÇADOR
FORNECEDOR: DENTAL OESTE EIRELI EPP
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE CAÇADOR, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15124-MUNICÍPIO DE CALMON-DENTAL OESTE EIRELI EPP-PAL40782020
Publicação Nº 2521899

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15124
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE CALMON
FORNECEDOR: DENTAL OESTE EIRELI EPP
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE CALMON, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15125-MUNICÍPIO DE IBIAM-DENTAL OESTE EIRELI EPP-PAL40782020
Publicação Nº 2521900

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15125
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE IBIAM
FORNECEDOR: DENTAL OESTE EIRELI EPP
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA 
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- CINCATARINA: MUNICÍPIO DE IBIAM, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15126-MUNICÍPIO DE IOMERÊ-DENTAL OESTE EIRELI EPP-PAL40782020
Publicação Nº 2521936

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15126
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE IOMERÊ
FORNECEDOR: DENTAL OESTE EIRELI EPP
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE IOMERÊ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15127-MUNICÍPIO DE LEBON RÉGIS-DENTAL OESTE EIRELI EPP-PAL40782020
Publicação Nº 2521902

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15127
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE LEBON RÉGIS
FORNECEDOR: DENTAL OESTE EIRELI EPP
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE LEBON RÉGIS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15128-MUNICÍPIO DE MACIEIRA-DENTAL OESTE EIRELI EPP-PAL40782020
Publicação Nº 2521903

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15128
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE MACIEIRA
FORNECEDOR: DENTAL OESTE EIRELI EPP
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE MACIEIRA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
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DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15129-MUNICÍPIO DE MATOS COSTA-DENTAL OESTE EIRELI EPP-PAL40782020
Publicação Nº 2521904

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15129
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE MATOS COSTA
FORNECEDOR: DENTAL OESTE EIRELI EPP
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE MATOS COSTA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15130-MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO-DENTAL OESTE EIRELI EPP-PAL40782020
Publicação Nº 2521905

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15130
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO
FORNECEDOR: DENTAL OESTE EIRELI EPP
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15131-MUNICÍPIO DE RIO DAS ANTAS-DENTAL OESTE EIRELI EPP-PAL40782020
Publicação Nº 2521906

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15131
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE RIO DAS ANTAS
FORNECEDOR: DENTAL OESTE EIRELI EPP
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE RIO DAS ANTAS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN15132-MUNICÍPIO DE SALTO VELOSO-DENTAL OESTE EIRELI EPP-PAL40782020
Publicação Nº 2521907

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15132
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE SALTO VELOSO
FORNECEDOR: DENTAL OESTE EIRELI EPP
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE SALTO VELOSO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15133-MUNICÍPIO DE TANGARÁ-DENTAL OESTE EIRELI EPP-PAL40782020
Publicação Nº 2521908

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15133
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE TANGARÁ
FORNECEDOR: DENTAL OESTE EIRELI EPP
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE TANGARÁ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15134-MUNICÍPIO DE TIMBÓ GRANDE-DENTAL OESTE EIRELI EPP-PAL40782020
Publicação Nº 2521909

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15134
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE TIMBÓ GRANDE
FORNECEDOR: DENTAL OESTE EIRELI EPP
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE TIMBÓ GRANDE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15135-MUNICÍPIO DE VIDEIRA-DENTAL OESTE EIRELI EPP-PAL40782020
Publicação Nº 2521910

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15135
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ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
FORNECEDOR: DENTAL OESTE EIRELI EPP
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE VIDEIRA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15136-CINCATARINA-DENTAL OESTE EIRELI EPP-PAL40782020
Publicação Nº 2521911

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15136
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: DENTAL OESTE EIRELI EPP
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15137-MUNICÍPIO DE MONTE CARLO-DENTAL OESTE EIRELI EPP-PAL40782020
Publicação Nº 2521912

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15137
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE MONTE CARLO
FORNECEDOR: DENTAL OESTE EIRELI EPP
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE MONTE CARLO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15138-MUNICÍPIO DE BRUNÓPOLIS-DENTAL OESTE EIRELI EPP-PAL40782020
Publicação Nº 2521913

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15138
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE BRUNÓPOLIS
FORNECEDOR: DENTAL OESTE EIRELI EPP
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
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EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE BRUNÓPOLIS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15139-MUNICÍPIO DE FREI ROGÉRIO-DENTAL OESTE EIRELI EPP-PAL40782020
Publicação Nº 2521914

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15139
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE FREI ROGÉRIO
FORNECEDOR: DENTAL OESTE EIRELI EPP
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE FREI ROGÉRIO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15140-MUNICÍPIO DE IRANI-DENTAL OESTE EIRELI EPP-PAL40782020
Publicação Nº 2521915

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15140
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE IRANI
FORNECEDOR: DENTAL OESTE EIRELI EPP
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE IRANI, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15141-MUNICÍPIO DE ABDON BATISTA-DENTAL OESTE EIRELI EPP-PAL40782020
Publicação Nº 2521916

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15141
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ABDON BATISTA
FORNECEDOR: DENTAL OESTE EIRELI EPP
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
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MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE ABDON BATISTA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15142-MUNICÍPIO DE CURITIBANOS-DENTAL OESTE EIRELI EPP-PAL40782020
Publicação Nº 2521917

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15142
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE CURITIBANOS
FORNECEDOR: DENTAL OESTE EIRELI EPP
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE CURITIBANOS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15143-MUNICÍPIO DE ÁGUA DOCE-DENTAL OESTE EIRELI EPP-PAL40782020
Publicação Nº 2521918

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15143
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ÁGUA DOCE
FORNECEDOR: DENTAL OESTE EIRELI EPP
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE ÁGUA DOCE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15144-MUNICÍPIO DE LUZERNA-DENTAL OESTE EIRELI EPP-PAL40782020
Publicação Nº 2521919

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15144
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE LUZERNA
FORNECEDOR: DENTAL OESTE EIRELI EPP
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE LUZERNA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
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ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15145-MUNICÍPIO DE VARGEM-DENTAL OESTE EIRELI EPP-PAL40782020
Publicação Nº 2521920

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15145
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE VARGEM
FORNECEDOR: DENTAL OESTE EIRELI EPP
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE VARGEM, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15146-MUNICÍPIO DE IBICARÉ-DENTAL OESTE EIRELI EPP-PAL40782020
Publicação Nº 2521921

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15146
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE IBICARÉ
FORNECEDOR: DENTAL OESTE EIRELI EPP
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE IBICARÉ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15147-MUNICÍPIO DE PONTE SERRADA-DENTAL OESTE EIRELI EPP-PAL40782020
Publicação Nº 2521922

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15147
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PONTE SERRADA
FORNECEDOR: DENTAL OESTE EIRELI EPP
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE PONTE SERRADA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN15148-MUNICÍPIO DE PIRATUBA-DENTAL OESTE EIRELI EPP-PAL40782020
Publicação Nº 2521923

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15148
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PIRATUBA
FORNECEDOR: DENTAL OESTE EIRELI EPP
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE PIRATUBA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15149-MUNICÍPIO DE LACERDÓPOLIS-DENTAL OESTE EIRELI EPP-PAL40782020
Publicação Nº 2521924

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15149
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE LACERDÓPOLIS
FORNECEDOR: DENTAL OESTE EIRELI EPP
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE LACERDÓPOLIS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15150-MUNICÍPIO DE ERVAL VELHO-DENTAL OESTE EIRELI EPP-PAL40782020
Publicação Nº 2521925

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15150
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ERVAL VELHO
FORNECEDOR: DENTAL OESTE EIRELI EPP
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE ERVAL VELHO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15151-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JOAÇABA-DENTAL OESTE EIRELI EPP-PAL40782020
Publicação Nº 2521926

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15151
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ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JOAÇABA
FORNECEDOR: DENTAL OESTE EIRELI EPP
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JOAÇABA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15152-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE FAXINAL DOS GUEDES-DENTAL OESTE EIRELI EPP-PAL40782020
Publicação Nº 2521927

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15152
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FAXINAL DOS GUEDES
FORNECEDOR: DENTAL OESTE EIRELI EPP
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FAXINAL DOS GUEDES, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15153-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE XAXIM-DENTAL OESTE EIRELI EPP-PAL40782020
Publicação Nº 2521928

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15153
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE XAXIM
FORNECEDOR: DENTAL OESTE EIRELI EPP
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE XAXIM, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15154-MUNICÍPIO DE PONTE ALTA DO NORTE-DENTAL OESTE EIRELI EPP-PAL40782020
Publicação Nº 2521929

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15154
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PONTE ALTA DO NORTE
FORNECEDOR: DENTAL OESTE EIRELI EPP
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
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EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE PONTE ALTA DO NORTE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15155-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO NEGRINHO-DENTAL OESTE EIRELI EPP-PAL40782020
Publicação Nº 2521930

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15155
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO NEGRINHO
FORNECEDOR: DENTAL OESTE EIRELI EPP
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO NEGRINHO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15156-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO LOURENÇO DO OESTE-DENTAL OESTE EIRELI EPP-
PAL40782020

Publicação Nº 2521931

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15156
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO LOURENÇO DO OESTE
FORNECEDOR: DENTAL OESTE EIRELI EPP
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15157-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TREZE TÍLIAS-DENTAL OESTE EIRELI EPP-PAL40782020
Publicação Nº 2521932

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15157
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TREZE TÍLIAS
FORNECEDOR: DENTAL OESTE EIRELI EPP
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
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OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TREZE TÍLIAS , durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15158-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IRINEÓPOLIS - FMSI-DENTAL OESTE EIRELI EPP-
PAL40782020

Publicação Nº 2521933

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15158
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IRINEÓPOLIS - FMSI
FORNECEDOR: DENTAL OESTE EIRELI EPP
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IRINEÓPOLIS - FMSI , durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15159-MUNICÍPIO DE SÃO BONIFÁCIO-DENTAL OESTE EIRELI EPP-PAL40782020
Publicação Nº 2521934

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15159
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE SÃO BONIFÁCIO
FORNECEDOR: DENTAL OESTE EIRELI EPP
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE SÃO BONIFÁCIO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15160-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE VARGEÃO-DENTAL OESTE EIRELI EPP-PAL40782020
Publicação Nº 2521935

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15160
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE VARGEÃO
FORNECEDOR: DENTAL OESTE EIRELI EPP
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE VARGEÃO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
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DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15161-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALTO BELA VISTA-DENTAL OESTE EIRELI EPP-PAL40782020
Publicação Nº 2522015

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15161
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE ALTO BELA VISTA
FORNECEDOR: DENTAL OESTE EIRELI EPP
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE ALTO BELA VISTA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15162-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPINZAL-DENTAL OESTE EIRELI EPP-PAL40782020
Publicação Nº 2521937

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15162
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPINZAL
FORNECEDOR: DENTAL OESTE EIRELI EPP
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPINZAL, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15163-MUNICÍPIO DE SANTA CECÍLIA-DENTAL OESTE EIRELI EPP-PAL40782020
Publicação Nº 2521938

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15163
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE SANTA CECÍLIA
FORNECEDOR: DENTAL OESTE EIRELI EPP
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE SANTA CECÍLIA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN15164-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPOS NOVOS-DENTAL OESTE EIRELI EPP-PAL40782020
Publicação Nº 2521939

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15164
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPOS NOVOS
FORNECEDOR: DENTAL OESTE EIRELI EPP
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPOS NOVOS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15165-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE XANXERÊ-DENTAL OESTE EIRELI EPP-PAL40782020
Publicação Nº 2521940

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15165
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE XANXERÊ
FORNECEDOR: DENTAL OESTE EIRELI EPP
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE XANXERÊ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15166-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE OURO VERDE-DENTAL OESTE EIRELI EPP-PAL40782020
Publicação Nº 2521941

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15166
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE OURO VERDE
FORNECEDOR: DENTAL OESTE EIRELI EPP
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE OURO VERDE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN15167-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ABELARDO LUZ-DENTAL OESTE EIRELI EPP-PAL40782020
Publicação Nº 2521942

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15167
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ABELARDO LUZ
FORNECEDOR: DENTAL OESTE EIRELI EPP
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ABELARDO LUZ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15168-MUNICÍPIO DE SANTA TEREZINHA-DENTAL OESTE EIRELI EPP-PAL40782020
Publicação Nº 2521943

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15168
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE SANTA TEREZINHA
FORNECEDOR: DENTAL OESTE EIRELI EPP
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE SANTA TEREZINHA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15169-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PAULO LOPES-DENTAL OESTE EIRELI EPP-PAL40782020
Publicação Nº 2521944

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15169
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PAULO LOPES
FORNECEDOR: DENTAL OESTE EIRELI EPP
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PAULO LOPES, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15170-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE NOVA TRENTO-DENTAL OESTE EIRELI EPP-PAL40782020
Publicação Nº 2521945

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15170
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ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE NOVA TRENTO
FORNECEDOR: DENTAL OESTE EIRELI EPP
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE NOVA TRENTO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15171-MUNICÍPIO DE PASSOS MAIA-DENTAL OESTE EIRELI EPP-PAL40782020
Publicação Nº 2521946

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15171
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PASSOS MAIA
FORNECEDOR: DENTAL OESTE EIRELI EPP
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE PASSOS MAIA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15172-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CATANDUVAS-DENTAL OESTE EIRELI EPP-PAL40782020
Publicação Nº 2521947

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15172
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CATANDUVAS
FORNECEDOR: DENTAL OESTE EIRELI EPP
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CATANDUVAS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15173-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE ITAPOÁ-DENTAL OESTE EIRELI EPP-
PAL40782020

Publicação Nº 2521948

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15173
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE ITAPOÁ
FORNECEDOR: DENTAL OESTE EIRELI EPP
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PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE ITAPOÁ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15174-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS-DENTAL OESTE EIRELI EPP-
PAL40782020

Publicação Nº 2521949

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15174
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS
FORNECEDOR: DENTAL OESTE EIRELI EPP
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS , durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15175-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JABORÁ -DENTAL OESTE EIRELI EPP-PAL40782020
Publicação Nº 2521950

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15175
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JABORÁ
FORNECEDOR: DENTAL OESTE EIRELI EPP
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JABORÁ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15176-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ÁGUAS MORNAS-DENTAL OESTE EIRELI EPP-PAL40782020
Publicação Nº 2521951

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15176
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ÁGUAS MORNAS
FORNECEDOR: DENTAL OESTE EIRELI EPP
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
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VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ÁGUAS MORNAS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15177-MUNICÍPIO DE OURO-DENTAL OESTE EIRELI EPP-PAL40782020
Publicação Nº 2521952

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15177
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE OURO
FORNECEDOR: DENTAL OESTE EIRELI EPP
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE OURO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15178-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CELSO RAMOS-DENTAL OESTE EIRELI EPP-PAL40782020
Publicação Nº 2521953

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15178
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CELSO RAMOS
FORNECEDOR: DENTAL OESTE EIRELI EPP
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CELSO RAMOS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15179-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PRESIDENTE CASTELLO BR-DENTAL OESTE EIRELI EPP-
PAL40782020

Publicação Nº 2521954

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15179
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PRESIDENTE CASTELLO BRANCO
FORNECEDOR: DENTAL OESTE EIRELI EPP
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA 
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- CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PRESIDENTE CASTELLO BRANCO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de 
Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15180-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IPUAÇU-DENTAL OESTE EIRELI EPP-PAL40782020
Publicação Nº 2521955

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15180
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IPUAÇU
FORNECEDOR: DENTAL OESTE EIRELI EPP
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IPUAÇU, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15181-MUNICÍPIO DE ANTÔNIO CARLOS-DENTAL OESTE EIRELI EPP-PAL40782020
Publicação Nº 2521956

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15181
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ANTÔNIO CARLOS
FORNECEDOR: DENTAL OESTE EIRELI EPP
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE ANTÔNIO CARLOS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15182-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ANITA GARIBALDI-DENTAL OESTE EIRELI EPP-PAL40782020
Publicação Nº 2522020

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15182
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ANITA GARIBALDI
FORNECEDOR: DENTAL OESTE EIRELI EPP
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ANITA GARIBALDI, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
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ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15183-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE URUBICI-DENTAL OESTE EIRELI EPP-PAL40782020
Publicação Nº 2521958

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15183
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE URUBICI
FORNECEDOR: DENTAL OESTE EIRELI EPP
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE URUBICI, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15184-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE HERVAL D OESTE-DENTAL OESTE EIRELI EPP-PAL40782020
Publicação Nº 2521959

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15184
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE HERVAL D OESTE
FORNECEDOR: DENTAL OESTE EIRELI EPP
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE HERVAL D OESTE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15185-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RANCHO QUEIMADO -DENTAL OESTE EIRELI EPP-
PAL40782020

Publicação Nº 2521960

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15185
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RANCHO QUEIMADO
FORNECEDOR: DENTAL OESTE EIRELI EPP
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RANCHO QUEIMADO , durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN15186-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE XAVANTINA-DENTAL OESTE EIRELI EPP-PAL40782020
Publicação Nº 2521961

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15186
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE XAVANTINA
FORNECEDOR: DENTAL OESTE EIRELI EPP
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE XAVANTINA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15187-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IPUMIRIM-DENTAL OESTE EIRELI EPP-PAL40782020
Publicação Nº 2521962

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15187
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IPUMIRIM
FORNECEDOR: DENTAL OESTE EIRELI EPP
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IPUMIRIM , durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15188-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ANITÁPOLIS-DENTAL OESTE EIRELI EPP-PAL40782020
Publicação Nº 2521963

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15188
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ANITÁPOLIS
FORNECEDOR: DENTAL OESTE EIRELI EPP
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ANITÁPOLIS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15189-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CORONEL MARTINS-DENTAL OESTE EIRELI EPP-
PAL40782020

Publicação Nº 2521964

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15189
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CORONEL MARTINS
FORNECEDOR: DENTAL OESTE EIRELI EPP
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CORONEL MARTINS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15190-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LINDÓIA DO SUL-DENTAL OESTE EIRELI EPP-PAL40782020
Publicação Nº 2521965

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15190
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LINDÓIA DO SUL
FORNECEDOR: DENTAL OESTE EIRELI EPP
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LINDÓIA DO SUL, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15191-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA-DENTAL OESTE EIRELI EPP-
PAL40782020

Publicação Nº 2521966

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15191
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
FORNECEDOR: DENTAL OESTE EIRELI EPP
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15192-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITUPORANGA-DENTAL OESTE EIRELI EPP-PAL40782020
Publicação Nº 2521967

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15192
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITUPORANGA
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FORNECEDOR: DENTAL OESTE EIRELI EPP
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITUPORANGA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15193-COCAL DO SUL-DENTAL OESTE EIRELI EPP-PAL40782020
Publicação Nº 2521968

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15193
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE COCAL DO SUL
FORNECEDOR: DENTAL OESTE EIRELI EPP
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE COCAL DO SUL, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15194-FUNDO DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE MONTE CASTELO-DENTAL OESTE EIRELI EPP-
PAL40782020

Publicação Nº 2521969

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15194
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE MONTE CASTELO
FORNECEDOR: DENTAL OESTE EIRELI EPP
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE MONTE CASTELO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15195-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LONTRAS-DENTAL OESTE EIRELI EPP-PAL40782020
Publicação Nº 2521970

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15195
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LONTRAS
FORNECEDOR: DENTAL OESTE EIRELI EPP
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
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REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LONTRAS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15196-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ORLEANS-DENTAL OESTE EIRELI EPP-PAL40782020
Publicação Nº 2521971

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15196
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ORLEANS
FORNECEDOR: DENTAL OESTE EIRELI EPP
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ORLEANS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15197-AGROLÂNDIA-DENTAL OESTE EIRELI EPP-PAL40782020
Publicação Nº 2521972

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15197
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE AGROLÂNDIA
FORNECEDOR: DENTAL OESTE EIRELI EPP
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE AGROLÂNDIA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15198-DONA EMMA-DENTAL OESTE EIRELI EPP-PAL40782020
Publicação Nº 2521973

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15198
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE DONA EMMA
FORNECEDOR: DENTAL OESTE EIRELI EPP
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA 
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- CINCATARINA: MUNICÍPIO DE DONA EMMA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15199-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ASCURRA-DENTAL OESTE EIRELI EPP-PAL40782020
Publicação Nº 2521974

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15199
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ASCURRA
FORNECEDOR: DENTAL OESTE EIRELI EPP
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ASCURRA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15200-GUATAMBÚ-DENTAL OESTE EIRELI EPP-PAL40782020
Publicação Nº 2521976

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15200
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE GUATAMBÚ
FORNECEDOR: DENTAL OESTE EIRELI EPP
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE GUATAMBÚ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15201-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PALMEIRA-DENTAL OESTE EIRELI EPP-
PAL40782020

Publicação Nº 2521977

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15201
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PALMEIRA
FORNECEDOR: DENTAL OESTE EIRELI EPP
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PALMEIRA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
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ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15202-MUNICÍPIO DE SALETE-DENTAL OESTE EIRELI EPP-PAL40782020
Publicação Nº 2521978

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15202
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE SALETE
FORNECEDOR: DENTAL OESTE EIRELI EPP
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE SALETE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15203-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LAGES-DENTAL OESTE EIRELI EPP-PAL40782020
Publicação Nº 2521979

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15203
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LAGES
FORNECEDOR: DENTAL OESTE EIRELI EPP
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LAGES, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15204-MUNICÍPIO DE RIO DOS CEDROS-DENTAL OESTE EIRELI EPP-PAL40782020
Publicação Nº 2521980

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15204
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE RIO DOS CEDROS
FORNECEDOR: DENTAL OESTE EIRELI EPP
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE RIO DOS CEDROS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN15205-MUNICÍPIO DE FRAIBURGO-DX INDÚSTRIA, COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LT-
PAL40782020

Publicação Nº 2521981

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15205
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
FORNECEDOR: DX INDÚSTRIA, COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA EPP
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15206-MUNICÍPIO DE CAÇADOR-DX INDÚSTRIA, COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LT-
PAL40782020

Publicação Nº 2521982

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15206
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE CAÇADOR
FORNECEDOR: DX INDÚSTRIA, COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA EPP
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE CAÇADOR, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15207-MUNICÍPIO DE LEBON RÉGIS-DX INDÚSTRIA, COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LT-
PAL40782020

Publicação Nº 2521983

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15207
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE LEBON RÉGIS
FORNECEDOR: DX INDÚSTRIA, COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA EPP
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE LEBON RÉGIS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN15208-MUNICÍPIO DE MACIEIRA-DX INDÚSTRIA, COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LT-
PAL40782020

Publicação Nº 2521984

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15208
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE MACIEIRA
FORNECEDOR: DX INDÚSTRIA, COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA EPP
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE MACIEIRA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15209-MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO-DX INDÚSTRIA, COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO 
LT-PAL40782020

Publicação Nº 2521985

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15209
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO
FORNECEDOR: DX INDÚSTRIA, COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA EPP
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15210-MUNICÍPIO DE RIO DAS ANTAS-DX INDÚSTRIA, COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO 
LT-PAL40782020

Publicação Nº 2521986

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15210
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE RIO DAS ANTAS
FORNECEDOR: DX INDÚSTRIA, COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA EPP
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE RIO DAS ANTAS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN15211-MUNICÍPIO DE SALTO VELOSO-DX INDÚSTRIA, COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LT-
PAL40782020

Publicação Nº 2521987

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15211
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE SALTO VELOSO
FORNECEDOR: DX INDÚSTRIA, COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA EPP
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE SALTO VELOSO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15212-MUNICÍPIO DE TIMBÓ GRANDE-DX INDÚSTRIA, COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO 
LT-PAL40782020

Publicação Nº 2521988

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15212
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE TIMBÓ GRANDE
FORNECEDOR: DX INDÚSTRIA, COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA EPP
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE TIMBÓ GRANDE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15213-MUNICÍPIO DE VIDEIRA-DX INDÚSTRIA, COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LT-
PAL40782020

Publicação Nº 2521989

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15213
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
FORNECEDOR: DX INDÚSTRIA, COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA EPP
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE VIDEIRA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN15214-CINCATARINA-DX INDÚSTRIA, COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LT-PAL40782020
Publicação Nº 2521990

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15214
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: DX INDÚSTRIA, COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA EPP
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15215-MUNICÍPIO DE MONTE CARLO-DX INDÚSTRIA, COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LT-
PAL40782020

Publicação Nº 2521991

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15215
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE MONTE CARLO
FORNECEDOR: DX INDÚSTRIA, COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA EPP
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE MONTE CARLO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15216-MUNICÍPIO DE BRUNÓPOLIS-DX INDÚSTRIA, COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LT-
PAL40782020

Publicação Nº 2521992

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15216
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE BRUNÓPOLIS
FORNECEDOR: DX INDÚSTRIA, COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA EPP
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE BRUNÓPOLIS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN15217-MUNICÍPIO DE CURITIBANOS-DX INDÚSTRIA, COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LT-
PAL40782020

Publicação Nº 2521993

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15217
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE CURITIBANOS
FORNECEDOR: DX INDÚSTRIA, COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA EPP
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE CURITIBANOS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15218-MUNICÍPIO DE LUZERNA-DX INDÚSTRIA, COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LT-
PAL40782020

Publicação Nº 2521994

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15218
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE LUZERNA
FORNECEDOR: DX INDÚSTRIA, COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA EPP
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE LUZERNA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15219-MUNICÍPIO DE PONTE SERRADA-DX INDÚSTRIA, COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO 
LT-PAL40782020

Publicação Nº 2521995

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15219
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PONTE SERRADA
FORNECEDOR: DX INDÚSTRIA, COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA EPP
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE PONTE SERRADA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN15220-MUNICÍPIO DE LACERDÓPOLIS-DX INDÚSTRIA, COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO 
LT-PAL40782020

Publicação Nº 2521996

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15220
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE LACERDÓPOLIS
FORNECEDOR: DX INDÚSTRIA, COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA EPP
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE LACERDÓPOLIS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15221-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JOAÇABA-DX INDÚSTRIA, COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E 
EXPORTAÇÃO LT-PAL40782020

Publicação Nº 2521997

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15221
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JOAÇABA
FORNECEDOR: DX INDÚSTRIA, COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA EPP
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JOAÇABA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15222-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE XAXIM-DX INDÚSTRIA, COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E 
EXPORTAÇÃO LT-PAL40782020

Publicação Nº 2521998

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15222
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE XAXIM
FORNECEDOR: DX INDÚSTRIA, COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA EPP
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE XAXIM, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN15223-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO NEGRINHO-DX INDÚSTRIA, COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO 
E EXPORTAÇÃO LT-PAL40782020

Publicação Nº 2521999

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15223
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO NEGRINHO
FORNECEDOR: DX INDÚSTRIA, COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA EPP
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO NEGRINHO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15224-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TREZE TÍLIAS-DX INDÚSTRIA, COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E 
EXPORTAÇÃO LT-PAL40782020

Publicação Nº 2522000

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15224
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TREZE TÍLIAS
FORNECEDOR: DX INDÚSTRIA, COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA EPP
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TREZE TÍLIAS , durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15225-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IRINEÓPOLIS - FMSI-DX INDÚSTRIA, COMÉRCIO, 
IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LT-PAL40782020

Publicação Nº 2522001

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15225
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IRINEÓPOLIS - FMSI
FORNECEDOR: DX INDÚSTRIA, COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA EPP
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IRINEÓPOLIS - FMSI , durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN15226-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE VARGEÃO-DX INDÚSTRIA, COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E 
EXPORTAÇÃO LT-PAL40782020

Publicação Nº 2522002

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15226
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE VARGEÃO
FORNECEDOR: DX INDÚSTRIA, COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA EPP
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE VARGEÃO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15227-MUNICÍPIO DE SANTA CECÍLIA-DX INDÚSTRIA, COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO 
LT-PAL40782020

Publicação Nº 2522003

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15227
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE SANTA CECÍLIA
FORNECEDOR: DX INDÚSTRIA, COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA EPP
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE SANTA CECÍLIA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15228-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPOS NOVOS-DX INDÚSTRIA, COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO 
E EXPORTAÇÃO LT-PAL40782020

Publicação Nº 2522004

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15228
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPOS NOVOS
FORNECEDOR: DX INDÚSTRIA, COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA EPP
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPOS NOVOS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN15229-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE XANXERÊ-DX INDÚSTRIA, COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E 
EXPORTAÇÃO LT-PAL40782020

Publicação Nº 2522005

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15229
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE XANXERÊ
FORNECEDOR: DX INDÚSTRIA, COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA EPP
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE XANXERÊ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15230-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE OURO VERDE-DX INDÚSTRIA, COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E 
EXPORTAÇÃO LT-PAL40782020

Publicação Nº 2522006

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15230
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE OURO VERDE
FORNECEDOR: DX INDÚSTRIA, COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA EPP
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE OURO VERDE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15231-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE NOVA TRENTO-DX INDÚSTRIA, COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E 
EXPORTAÇÃO LT-PAL40782020

Publicação Nº 2522007

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15231
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE NOVA TRENTO
FORNECEDOR: DX INDÚSTRIA, COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA EPP
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE NOVA TRENTO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN15232-MUNICÍPIO DE PASSOS MAIA-DX INDÚSTRIA, COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LT-
PAL40782020

Publicação Nº 2522008

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15232
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PASSOS MAIA
FORNECEDOR: DX INDÚSTRIA, COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA EPP
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE PASSOS MAIA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15233-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE ITAPOÁ-DX INDÚSTRIA, COMÉRCIO, 
IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LT-PAL40782020

Publicação Nº 2522009

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15233
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE ITAPOÁ
FORNECEDOR: DX INDÚSTRIA, COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA EPP
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE ITAPOÁ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15234-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS-DX INDÚSTRIA, COMÉRCIO, 
IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LT-PAL40782020

Publicação Nº 2522010

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15234
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS
FORNECEDOR: DX INDÚSTRIA, COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA EPP
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS , durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN15235-MUNICÍPIO DE OURO-DX INDÚSTRIA, COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LT-
PAL40782020

Publicação Nº 2522011

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15235
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE OURO
FORNECEDOR: DX INDÚSTRIA, COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA EPP
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE OURO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15236-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IPUAÇU-DX INDÚSTRIA, COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E 
EXPORTAÇÃO LT-PAL40782020

Publicação Nº 2522012

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15236
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IPUAÇU
FORNECEDOR: DX INDÚSTRIA, COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA EPP
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IPUAÇU, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15237-MUNICÍPIO DE ANTÔNIO CARLOS-DX INDÚSTRIA, COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO 
LT-PAL40782020

Publicação Nº 2522013

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15237
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ANTÔNIO CARLOS
FORNECEDOR: DX INDÚSTRIA, COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA EPP
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE ANTÔNIO CARLOS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN15238-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ANITA GARIBALDI-DX INDÚSTRIA, COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO 
E EXPORTAÇÃO LT-PAL40782020

Publicação Nº 2522014

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15238
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ANITA GARIBALDI
FORNECEDOR: DX INDÚSTRIA, COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA EPP
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ANITA GARIBALDI, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15239-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE HERVAL D OESTE-DX INDÚSTRIA, COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO 
E EXPORTAÇÃO LT-PAL40782020

Publicação Nº 2522024

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15239
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE HERVAL D OESTE
FORNECEDOR: DX INDÚSTRIA, COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA EPP
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE HERVAL D OESTE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15240-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LINDÓIA DO SUL-DX INDÚSTRIA, COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO 
E EXPORTAÇÃO LT-PAL40782020

Publicação Nº 2522016

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15240
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LINDÓIA DO SUL
FORNECEDOR: DX INDÚSTRIA, COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA EPP
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LINDÓIA DO SUL, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN15241-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITUPORANGA-DX INDÚSTRIA, COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E 
EXPORTAÇÃO LT-PAL40782020

Publicação Nº 2522017

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15241
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITUPORANGA
FORNECEDOR: DX INDÚSTRIA, COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA EPP
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITUPORANGA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15242-FUNDO DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE MONTE CASTELO-DX INDÚSTRIA, COMÉRCIO, 
IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LT-PAL40782020

Publicação Nº 2522018

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15242
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE MONTE CASTELO
FORNECEDOR: DX INDÚSTRIA, COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA EPP
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE MONTE CASTELO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15243-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LONTRAS-DX INDÚSTRIA, COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E 
EXPORTAÇÃO LT-PAL40782020

Publicação Nº 2522019

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15243
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LONTRAS
FORNECEDOR: DX INDÚSTRIA, COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA EPP
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LONTRAS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN15244-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ORLEANS-DX INDÚSTRIA, COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E 
EXPORTAÇÃO LT-PAL40782020

Publicação Nº 2522025

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15244
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ORLEANS
FORNECEDOR: DX INDÚSTRIA, COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA EPP
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ORLEANS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15245-AGROLÂNDIA-DX INDÚSTRIA, COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LT-PAL40782020
Publicação Nº 2522171

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15245
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE AGROLÂNDIA
FORNECEDOR: DX INDÚSTRIA, COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA EPP
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE AGROLÂNDIA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15246-DONA EMMA-DX INDÚSTRIA, COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LT-PAL40782020
Publicação Nº 2522200

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15246
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE DONA EMMA
FORNECEDOR: DX INDÚSTRIA, COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA EPP
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE DONA EMMA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN15247-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ASCURRA-DX INDÚSTRIA, COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E 
EXPORTAÇÃO LT-PAL40782020

Publicação Nº 2522076

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15247
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ASCURRA
FORNECEDOR: DX INDÚSTRIA, COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA EPP
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ASCURRA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15248-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PALMEIRA-DX INDÚSTRIA, COMÉRCIO, 
IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LT-PAL40782020

Publicação Nº 2522137

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15248
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PALMEIRA
FORNECEDOR: DX INDÚSTRIA, COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA EPP
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PALMEIRA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15249-MUNICÍPIO DE SALETE-DX INDÚSTRIA, COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LT-
PAL40782020

Publicação Nº 2522054

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15249
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE SALETE
FORNECEDOR: DX INDÚSTRIA, COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA EPP
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE SALETE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN15250-MUNICÍPIO DE RIO DOS CEDROS-DX INDÚSTRIA, COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO 
LT-PAL40782020

Publicação Nº 2522026

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15250
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE RIO DOS CEDROS
FORNECEDOR: DX INDÚSTRIA, COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA EPP
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE RIO DOS CEDROS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15251-MUNICÍPIO DE FRAIBURGO-GOLDEN CLEAN PRODUTOS COMERCIAIS EIRELI ME-
PAL40782020

Publicação Nº 2522027

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15251
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
FORNECEDOR: GOLDEN CLEAN PRODUTOS COMERCIAIS EIRELI ME
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15252-MUNICÍPIO DE ARROIO TRINTA-GOLDEN CLEAN PRODUTOS COMERCIAIS EIRELI ME-
PAL40782020

Publicação Nº 2522028

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15252
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ARROIO TRINTA
FORNECEDOR: GOLDEN CLEAN PRODUTOS COMERCIAIS EIRELI ME
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE ARROIO TRINTA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN15253-MUNICÍPIO DE CAÇADOR-GOLDEN CLEAN PRODUTOS COMERCIAIS EIRELI ME-PAL40782020
Publicação Nº 2522029

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15253
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE CAÇADOR
FORNECEDOR: GOLDEN CLEAN PRODUTOS COMERCIAIS EIRELI ME
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE CAÇADOR, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15254-MUNICÍPIO DE CALMON-GOLDEN CLEAN PRODUTOS COMERCIAIS EIRELI ME-PAL40782020
Publicação Nº 2522030

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15254
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE CALMON
FORNECEDOR: GOLDEN CLEAN PRODUTOS COMERCIAIS EIRELI ME
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE CALMON, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15255-MUNICÍPIO DE IBIAM-GOLDEN CLEAN PRODUTOS COMERCIAIS EIRELI ME-PAL40782020
Publicação Nº 2522031

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15255
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE IBIAM
FORNECEDOR: GOLDEN CLEAN PRODUTOS COMERCIAIS EIRELI ME
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE IBIAM, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15256-MUNICÍPIO DE IOMERÊ-GOLDEN CLEAN PRODUTOS COMERCIAIS EIRELI ME-PAL40782020
Publicação Nº 2522032

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15256



13/06/2020 (Sábado) DOM/SC - Edição Extra N° 3169

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 285

ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE IOMERÊ
FORNECEDOR: GOLDEN CLEAN PRODUTOS COMERCIAIS EIRELI ME
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE IOMERÊ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15257-MUNICÍPIO DE LEBON RÉGIS-GOLDEN CLEAN PRODUTOS COMERCIAIS EIRELI ME-
PAL40782020

Publicação Nº 2522033

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15257
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE LEBON RÉGIS
FORNECEDOR: GOLDEN CLEAN PRODUTOS COMERCIAIS EIRELI ME
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE LEBON RÉGIS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15258-MUNICÍPIO DE MACIEIRA-GOLDEN CLEAN PRODUTOS COMERCIAIS EIRELI ME-PAL40782020
Publicação Nº 2522034

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15258
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE MACIEIRA
FORNECEDOR: GOLDEN CLEAN PRODUTOS COMERCIAIS EIRELI ME
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE MACIEIRA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15259-MUNICÍPIO DE MATOS COSTA-GOLDEN CLEAN PRODUTOS COMERCIAIS EIRELI ME-
PAL40782020

Publicação Nº 2522035

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15259
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE MATOS COSTA
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FORNECEDOR: GOLDEN CLEAN PRODUTOS COMERCIAIS EIRELI ME
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE MATOS COSTA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15260-MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO-GOLDEN CLEAN PRODUTOS COMERCIAIS EIRELI ME-
PAL40782020

Publicação Nº 2522036

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15260
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO
FORNECEDOR: GOLDEN CLEAN PRODUTOS COMERCIAIS EIRELI ME
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15261-MUNICÍPIO DE RIO DAS ANTAS-GOLDEN CLEAN PRODUTOS COMERCIAIS EIRELI ME-
PAL40782020

Publicação Nº 2522037

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15261
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE RIO DAS ANTAS
FORNECEDOR: GOLDEN CLEAN PRODUTOS COMERCIAIS EIRELI ME
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE RIO DAS ANTAS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15262-MUNICÍPIO DE SALTO VELOSO-GOLDEN CLEAN PRODUTOS COMERCIAIS EIRELI ME-
PAL40782020

Publicação Nº 2522038

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15262
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE SALTO VELOSO
FORNECEDOR: GOLDEN CLEAN PRODUTOS COMERCIAIS EIRELI ME
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PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE SALTO VELOSO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15263-MUNICÍPIO DE TANGARÁ-GOLDEN CLEAN PRODUTOS COMERCIAIS EIRELI ME-PAL40782020
Publicação Nº 2522039

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15263
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE TANGARÁ
FORNECEDOR: GOLDEN CLEAN PRODUTOS COMERCIAIS EIRELI ME
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE TANGARÁ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15264-MUNICÍPIO DE TIMBÓ GRANDE-GOLDEN CLEAN PRODUTOS COMERCIAIS EIRELI ME-
PAL40782020

Publicação Nº 2522040

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15264
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE TIMBÓ GRANDE
FORNECEDOR: GOLDEN CLEAN PRODUTOS COMERCIAIS EIRELI ME
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE TIMBÓ GRANDE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15265-CINCATARINA-GOLDEN CLEAN PRODUTOS COMERCIAIS EIRELI ME-PAL40782020
Publicação Nº 2522041

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15265
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: GOLDEN CLEAN PRODUTOS COMERCIAIS EIRELI ME
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
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VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15266-MUNICÍPIO DE MONTE CARLO-GOLDEN CLEAN PRODUTOS COMERCIAIS EIRELI ME-
PAL40782020

Publicação Nº 2522042

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15266
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE MONTE CARLO
FORNECEDOR: GOLDEN CLEAN PRODUTOS COMERCIAIS EIRELI ME
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE MONTE CARLO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15267-MUNICÍPIO DE BRUNÓPOLIS-GOLDEN CLEAN PRODUTOS COMERCIAIS EIRELI ME-
PAL40782020

Publicação Nº 2522043

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15267
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE BRUNÓPOLIS
FORNECEDOR: GOLDEN CLEAN PRODUTOS COMERCIAIS EIRELI ME
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE BRUNÓPOLIS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15268-MUNICÍPIO DE IRANI-GOLDEN CLEAN PRODUTOS COMERCIAIS EIRELI ME-PAL40782020
Publicação Nº 2522044

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15268
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE IRANI
FORNECEDOR: GOLDEN CLEAN PRODUTOS COMERCIAIS EIRELI ME
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
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MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE IRANI, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15269-MUNICÍPIO DE ABDON BATISTA-GOLDEN CLEAN PRODUTOS COMERCIAIS EIRELI ME-
PAL40782020

Publicação Nº 2522045

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15269
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ABDON BATISTA
FORNECEDOR: GOLDEN CLEAN PRODUTOS COMERCIAIS EIRELI ME
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE ABDON BATISTA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15270-MUNICÍPIO DE CURITIBANOS-GOLDEN CLEAN PRODUTOS COMERCIAIS EIRELI ME-
PAL40782020

Publicação Nº 2522046

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15270
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE CURITIBANOS
FORNECEDOR: GOLDEN CLEAN PRODUTOS COMERCIAIS EIRELI ME
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE CURITIBANOS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15271-MUNICÍPIO DE ÁGUA DOCE-GOLDEN CLEAN PRODUTOS COMERCIAIS EIRELI ME-PAL40782020
Publicação Nº 2522047

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15271
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ÁGUA DOCE
FORNECEDOR: GOLDEN CLEAN PRODUTOS COMERCIAIS EIRELI ME
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE ÁGUA DOCE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
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DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15272-MUNICÍPIO DE LUZERNA-GOLDEN CLEAN PRODUTOS COMERCIAIS EIRELI ME-PAL40782020
Publicação Nº 2522048

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15272
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE LUZERNA
FORNECEDOR: GOLDEN CLEAN PRODUTOS COMERCIAIS EIRELI ME
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE LUZERNA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15273-MUNICÍPIO DE VARGEM-GOLDEN CLEAN PRODUTOS COMERCIAIS EIRELI ME-PAL40782020
Publicação Nº 2522049

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15273
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE VARGEM
FORNECEDOR: GOLDEN CLEAN PRODUTOS COMERCIAIS EIRELI ME
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE VARGEM, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15274-MUNICÍPIO DE IBICARÉ-GOLDEN CLEAN PRODUTOS COMERCIAIS EIRELI ME-PAL40782020
Publicação Nº 2522050

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15274
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE IBICARÉ
FORNECEDOR: GOLDEN CLEAN PRODUTOS COMERCIAIS EIRELI ME
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE IBICARÉ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN15275-MUNICÍPIO DE PONTE SERRADA-GOLDEN CLEAN PRODUTOS COMERCIAIS EIRELI ME-
PAL40782020

Publicação Nº 2522051

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15275
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PONTE SERRADA
FORNECEDOR: GOLDEN CLEAN PRODUTOS COMERCIAIS EIRELI ME
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE PONTE SERRADA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15276-MUNICÍPIO DE PIRATUBA-GOLDEN CLEAN PRODUTOS COMERCIAIS EIRELI ME-PAL40782020
Publicação Nº 2522052

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15276
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PIRATUBA
FORNECEDOR: GOLDEN CLEAN PRODUTOS COMERCIAIS EIRELI ME
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE PIRATUBA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15277-MUNICÍPIO DE LACERDÓPOLIS-GOLDEN CLEAN PRODUTOS COMERCIAIS EIRELI ME-
PAL40782020

Publicação Nº 2522053

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15277
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE LACERDÓPOLIS
FORNECEDOR: GOLDEN CLEAN PRODUTOS COMERCIAIS EIRELI ME
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE LACERDÓPOLIS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN15278-MUNICÍPIO DE ERVAL VELHO-GOLDEN CLEAN PRODUTOS COMERCIAIS EIRELI ME-
PAL40782020

Publicação Nº 2522385

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15278
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ERVAL VELHO
FORNECEDOR: GOLDEN CLEAN PRODUTOS COMERCIAIS EIRELI ME
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE ERVAL VELHO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15279-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JOAÇABA-GOLDEN CLEAN PRODUTOS COMERCIAIS EIRELI 
ME-PAL40782020

Publicação Nº 2522055

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15279
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JOAÇABA
FORNECEDOR: GOLDEN CLEAN PRODUTOS COMERCIAIS EIRELI ME
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JOAÇABA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15280-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE FAXINAL DOS GUEDES-GOLDEN CLEAN PRODUTOS COMERCIAIS 
EIRELI ME-PAL40782020

Publicação Nº 2522056

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15280
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FAXINAL DOS GUEDES
FORNECEDOR: GOLDEN CLEAN PRODUTOS COMERCIAIS EIRELI ME
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FAXINAL DOS GUEDES, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN15281-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE XAXIM-GOLDEN CLEAN PRODUTOS COMERCIAIS EIRELI ME-
PAL40782020

Publicação Nº 2522057

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15281
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE XAXIM
FORNECEDOR: GOLDEN CLEAN PRODUTOS COMERCIAIS EIRELI ME
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE XAXIM, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15282-MUNICÍPIO DE PONTE ALTA DO NORTE-GOLDEN CLEAN PRODUTOS COMERCIAIS EIRELI ME-
PAL40782020

Publicação Nº 2522058

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15282
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PONTE ALTA DO NORTE
FORNECEDOR: GOLDEN CLEAN PRODUTOS COMERCIAIS EIRELI ME
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE PONTE ALTA DO NORTE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15283-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO NEGRINHO-GOLDEN CLEAN PRODUTOS COMERCIAIS 
EIRELI ME-PAL40782020

Publicação Nº 2522059

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15283
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO NEGRINHO
FORNECEDOR: GOLDEN CLEAN PRODUTOS COMERCIAIS EIRELI ME
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO NEGRINHO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN15284-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO LOURENÇO DO OESTE-GOLDEN CLEAN PRODUTOS 
COMERCIAIS EIRELI ME-PAL40782020

Publicação Nº 2522060

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15284
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO LOURENÇO DO OESTE
FORNECEDOR: GOLDEN CLEAN PRODUTOS COMERCIAIS EIRELI ME
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15285-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TREZE TÍLIAS-GOLDEN CLEAN PRODUTOS COMERCIAIS 
EIRELI ME-PAL40782020

Publicação Nº 2522061

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15285
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TREZE TÍLIAS
FORNECEDOR: GOLDEN CLEAN PRODUTOS COMERCIAIS EIRELI ME
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TREZE TÍLIAS , durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15286-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IRINEÓPOLIS - FMSI-GOLDEN CLEAN PRODUTOS 
COMERCIAIS EIRELI ME-PAL40782020

Publicação Nº 2522062

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15286
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IRINEÓPOLIS - FMSI
FORNECEDOR: GOLDEN CLEAN PRODUTOS COMERCIAIS EIRELI ME
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IRINEÓPOLIS - FMSI , durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN15287-MUNICÍPIO DE SÃO BONIFÁCIO-GOLDEN CLEAN PRODUTOS COMERCIAIS EIRELI ME-
PAL40782020

Publicação Nº 2522063

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15287
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE SÃO BONIFÁCIO
FORNECEDOR: GOLDEN CLEAN PRODUTOS COMERCIAIS EIRELI ME
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE SÃO BONIFÁCIO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15288-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE VARGEÃO-GOLDEN CLEAN PRODUTOS COMERCIAIS EIRELI 
ME-PAL40782020

Publicação Nº 2522064

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15288
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE VARGEÃO
FORNECEDOR: GOLDEN CLEAN PRODUTOS COMERCIAIS EIRELI ME
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE VARGEÃO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15289-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALTO BELA VISTA-GOLDEN CLEAN PRODUTOS COMERCIAIS 
EIRELI ME-PAL40782020

Publicação Nº 2522065

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15289
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE ALTO BELA VISTA
FORNECEDOR: GOLDEN CLEAN PRODUTOS COMERCIAIS EIRELI ME
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE ALTO BELA VISTA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN15290-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPINZAL-GOLDEN CLEAN PRODUTOS COMERCIAIS EIRELI 
ME-PAL40782020

Publicação Nº 2522066

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15290
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPINZAL
FORNECEDOR: GOLDEN CLEAN PRODUTOS COMERCIAIS EIRELI ME
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPINZAL, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15291-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPOS NOVOS-GOLDEN CLEAN PRODUTOS COMERCIAIS 
EIRELI ME-PAL40782020

Publicação Nº 2522067

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15291
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPOS NOVOS
FORNECEDOR: GOLDEN CLEAN PRODUTOS COMERCIAIS EIRELI ME
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPOS NOVOS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15292-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE XANXERÊ-GOLDEN CLEAN PRODUTOS COMERCIAIS EIRELI 
ME-PAL40782020

Publicação Nº 2522068

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15292
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE XANXERÊ
FORNECEDOR: GOLDEN CLEAN PRODUTOS COMERCIAIS EIRELI ME
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE XANXERÊ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN15293-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE OURO VERDE-GOLDEN CLEAN PRODUTOS COMERCIAIS 
EIRELI ME-PAL40782020

Publicação Nº 2522069

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15293
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE OURO VERDE
FORNECEDOR: GOLDEN CLEAN PRODUTOS COMERCIAIS EIRELI ME
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE OURO VERDE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15294-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ABELARDO LUZ-GOLDEN CLEAN PRODUTOS COMERCIAIS 
EIRELI ME-PAL40782020

Publicação Nº 2522070

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15294
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ABELARDO LUZ
FORNECEDOR: GOLDEN CLEAN PRODUTOS COMERCIAIS EIRELI ME
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ABELARDO LUZ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15295-MUNICÍPIO DE SANTA TEREZINHA-GOLDEN CLEAN PRODUTOS COMERCIAIS EIRELI ME-
PAL40782020

Publicação Nº 2522071

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15295
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE SANTA TEREZINHA
FORNECEDOR: GOLDEN CLEAN PRODUTOS COMERCIAIS EIRELI ME
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE SANTA TEREZINHA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN15296-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PAULO LOPES-GOLDEN CLEAN PRODUTOS COMERCIAIS 
EIRELI ME-PAL40782020

Publicação Nº 2522072

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15296
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PAULO LOPES
FORNECEDOR: GOLDEN CLEAN PRODUTOS COMERCIAIS EIRELI ME
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PAULO LOPES, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15297-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE NOVA TRENTO-GOLDEN CLEAN PRODUTOS COMERCIAIS 
EIRELI ME-PAL40782020

Publicação Nº 2522073

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15297
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE NOVA TRENTO
FORNECEDOR: GOLDEN CLEAN PRODUTOS COMERCIAIS EIRELI ME
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE NOVA TRENTO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15298-MUNICÍPIO DE PASSOS MAIA-GOLDEN CLEAN PRODUTOS COMERCIAIS EIRELI ME-
PAL40782020

Publicação Nº 2522074

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15298
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PASSOS MAIA
FORNECEDOR: GOLDEN CLEAN PRODUTOS COMERCIAIS EIRELI ME
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE PASSOS MAIA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN15299-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CATANDUVAS-GOLDEN CLEAN PRODUTOS COMERCIAIS 
EIRELI ME-PAL40782020

Publicação Nº 2522075

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15299
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CATANDUVAS
FORNECEDOR: GOLDEN CLEAN PRODUTOS COMERCIAIS EIRELI ME
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CATANDUVAS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15300-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE ITAPOÁ-GOLDEN CLEAN PRODUTOS 
COMERCIAIS EIRELI ME-PAL40782020

Publicação Nº 2522104

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15300
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE ITAPOÁ
FORNECEDOR: GOLDEN CLEAN PRODUTOS COMERCIAIS EIRELI ME
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE ITAPOÁ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15301-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS-GOLDEN CLEAN PRODUTOS 
COMERCIAIS EIRELI ME-PAL40782020

Publicação Nº 2522077

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15301
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS
FORNECEDOR: GOLDEN CLEAN PRODUTOS COMERCIAIS EIRELI ME
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS , durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN15302-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JABORÁ -GOLDEN CLEAN PRODUTOS COMERCIAIS EIRELI 
ME-PAL40782020

Publicação Nº 2522078

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15302
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JABORÁ
FORNECEDOR: GOLDEN CLEAN PRODUTOS COMERCIAIS EIRELI ME
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JABORÁ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15303-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ÁGUAS MORNAS-GOLDEN CLEAN PRODUTOS COMERCIAIS 
EIRELI ME-PAL40782020

Publicação Nº 2522079

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15303
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ÁGUAS MORNAS
FORNECEDOR: GOLDEN CLEAN PRODUTOS COMERCIAIS EIRELI ME
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ÁGUAS MORNAS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15304-MUNICÍPIO DE OURO-GOLDEN CLEAN PRODUTOS COMERCIAIS EIRELI ME-PAL40782020
Publicação Nº 2522080

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15304
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE OURO
FORNECEDOR: GOLDEN CLEAN PRODUTOS COMERCIAIS EIRELI ME
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE OURO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN15305-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PRESIDENTE CASTELLO BR-GOLDEN CLEAN PRODUTOS 
COMERCIAIS EIRELI ME-PAL40782020

Publicação Nº 2522081

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15305
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PRESIDENTE CASTELLO BRANCO
FORNECEDOR: GOLDEN CLEAN PRODUTOS COMERCIAIS EIRELI ME
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PRESIDENTE CASTELLO BRANCO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15306-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IPUAÇU-GOLDEN CLEAN PRODUTOS COMERCIAIS EIRELI 
ME-PAL40782020

Publicação Nº 2522082

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15306
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IPUAÇU
FORNECEDOR: GOLDEN CLEAN PRODUTOS COMERCIAIS EIRELI ME
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IPUAÇU, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15307-MUNICÍPIO DE ANTÔNIO CARLOS-GOLDEN CLEAN PRODUTOS COMERCIAIS EIRELI ME-
PAL40782020

Publicação Nº 2522083

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15307
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ANTÔNIO CARLOS
FORNECEDOR: GOLDEN CLEAN PRODUTOS COMERCIAIS EIRELI ME
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE ANTÔNIO CARLOS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN15308-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ANITA GARIBALDI-GOLDEN CLEAN PRODUTOS COMERCIAIS 
EIRELI ME-PAL40782020

Publicação Nº 2522084

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15308
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ANITA GARIBALDI
FORNECEDOR: GOLDEN CLEAN PRODUTOS COMERCIAIS EIRELI ME
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ANITA GARIBALDI, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15309-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE URUBICI-GOLDEN CLEAN PRODUTOS COMERCIAIS EIRELI 
ME-PAL40782020

Publicação Nº 2522085

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15309
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE URUBICI
FORNECEDOR: GOLDEN CLEAN PRODUTOS COMERCIAIS EIRELI ME
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE URUBICI, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15310-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE HERVAL D OESTE-GOLDEN CLEAN PRODUTOS COMERCIAIS 
EIRELI ME-PAL40782020

Publicação Nº 2522086

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15310
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE HERVAL D OESTE
FORNECEDOR: GOLDEN CLEAN PRODUTOS COMERCIAIS EIRELI ME
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE HERVAL D OESTE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN15311-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RANCHO QUEIMADO -GOLDEN CLEAN PRODUTOS 
COMERCIAIS EIRELI ME-PAL40782020

Publicação Nº 2522087

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15311
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RANCHO QUEIMADO
FORNECEDOR: GOLDEN CLEAN PRODUTOS COMERCIAIS EIRELI ME
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RANCHO QUEIMADO , durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15312-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE XAVANTINA-GOLDEN CLEAN PRODUTOS COMERCIAIS 
EIRELI ME-PAL40782020

Publicação Nº 2522088

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15312
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE XAVANTINA
FORNECEDOR: GOLDEN CLEAN PRODUTOS COMERCIAIS EIRELI ME
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE XAVANTINA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15313-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ANITÁPOLIS-GOLDEN CLEAN PRODUTOS COMERCIAIS 
EIRELI ME-PAL40782020

Publicação Nº 2522089

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15313
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ANITÁPOLIS
FORNECEDOR: GOLDEN CLEAN PRODUTOS COMERCIAIS EIRELI ME
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ANITÁPOLIS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN15314-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CORONEL MARTINS-GOLDEN CLEAN PRODUTOS COMERCIAIS 
EIRELI ME-PAL40782020

Publicação Nº 2522090

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15314
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CORONEL MARTINS
FORNECEDOR: GOLDEN CLEAN PRODUTOS COMERCIAIS EIRELI ME
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CORONEL MARTINS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15315-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LINDÓIA DO SUL-GOLDEN CLEAN PRODUTOS COMERCIAIS 
EIRELI ME-PAL40782020

Publicação Nº 2522091

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15315
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LINDÓIA DO SUL
FORNECEDOR: GOLDEN CLEAN PRODUTOS COMERCIAIS EIRELI ME
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LINDÓIA DO SUL, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15316-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITUPORANGA-GOLDEN CLEAN PRODUTOS COMERCIAIS 
EIRELI ME-PAL40782020

Publicação Nº 2522092

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15316
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITUPORANGA
FORNECEDOR: GOLDEN CLEAN PRODUTOS COMERCIAIS EIRELI ME
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITUPORANGA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN15317-COCAL DO SUL-GOLDEN CLEAN PRODUTOS COMERCIAIS EIRELI ME-PAL40782020
Publicação Nº 2522093

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15317
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE COCAL DO SUL
FORNECEDOR: GOLDEN CLEAN PRODUTOS COMERCIAIS EIRELI ME
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE COCAL DO SUL, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15318-FUNDO DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE MONTE CASTELO-GOLDEN CLEAN PRODUTOS 
COMERCIAIS EIRELI ME-PAL40782020

Publicação Nº 2522094

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15318
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE MONTE CASTELO
FORNECEDOR: GOLDEN CLEAN PRODUTOS COMERCIAIS EIRELI ME
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE MONTE CASTELO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15319-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LONTRAS-GOLDEN CLEAN PRODUTOS COMERCIAIS EIRELI 
ME-PAL40782020

Publicação Nº 2522095

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15319
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LONTRAS
FORNECEDOR: GOLDEN CLEAN PRODUTOS COMERCIAIS EIRELI ME
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LONTRAS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN15320-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ORLEANS-GOLDEN CLEAN PRODUTOS COMERCIAIS EIRELI 
ME-PAL40782020

Publicação Nº 2522096

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15320
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ORLEANS
FORNECEDOR: GOLDEN CLEAN PRODUTOS COMERCIAIS EIRELI ME
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ORLEANS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15321-AGROLÂNDIA-GOLDEN CLEAN PRODUTOS COMERCIAIS EIRELI ME-PAL40782020
Publicação Nº 2522097

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15321
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE AGROLÂNDIA
FORNECEDOR: GOLDEN CLEAN PRODUTOS COMERCIAIS EIRELI ME
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE AGROLÂNDIA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15322-DONA EMMA-GOLDEN CLEAN PRODUTOS COMERCIAIS EIRELI ME-PAL40782020
Publicação Nº 2522098

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15322
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE DONA EMMA
FORNECEDOR: GOLDEN CLEAN PRODUTOS COMERCIAIS EIRELI ME
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE DONA EMMA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN15323-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ASCURRA-GOLDEN CLEAN PRODUTOS COMERCIAIS EIRELI 
ME-PAL40782020

Publicação Nº 2522099

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15323
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ASCURRA
FORNECEDOR: GOLDEN CLEAN PRODUTOS COMERCIAIS EIRELI ME
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ASCURRA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15324-GUATAMBÚ-GOLDEN CLEAN PRODUTOS COMERCIAIS EIRELI ME-PAL40782020
Publicação Nº 2522100

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15324
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE GUATAMBÚ
FORNECEDOR: GOLDEN CLEAN PRODUTOS COMERCIAIS EIRELI ME
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE GUATAMBÚ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15325-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PALMEIRA-GOLDEN CLEAN PRODUTOS 
COMERCIAIS EIRELI ME-PAL40782020

Publicação Nº 2522101

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15325
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PALMEIRA
FORNECEDOR: GOLDEN CLEAN PRODUTOS COMERCIAIS EIRELI ME
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PALMEIRA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN15326-MUNICÍPIO DE SALETE-GOLDEN CLEAN PRODUTOS COMERCIAIS EIRELI ME-PAL40782020
Publicação Nº 2522102

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15326
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE SALETE
FORNECEDOR: GOLDEN CLEAN PRODUTOS COMERCIAIS EIRELI ME
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE SALETE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15327-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LAGES-GOLDEN CLEAN PRODUTOS COMERCIAIS EIRELI 
ME-PAL40782020

Publicação Nº 2522103

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15327
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LAGES
FORNECEDOR: GOLDEN CLEAN PRODUTOS COMERCIAIS EIRELI ME
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LAGES, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15328-MUNICÍPIO DE RIO DOS CEDROS-GOLDEN CLEAN PRODUTOS COMERCIAIS EIRELI ME-
PAL40782020

Publicação Nº 2522177

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15328
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE RIO DOS CEDROS
FORNECEDOR: GOLDEN CLEAN PRODUTOS COMERCIAIS EIRELI ME
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE RIO DOS CEDROS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN15329-MUNICÍPIO DE FRAIBURGO-POSSATTO & POSSATTO LTDA ME-PAL40782020
Publicação Nº 2522105

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15329
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
FORNECEDOR: POSSATTO & POSSATTO LTDA ME
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15330-MUNICÍPIO DE ARROIO TRINTA-POSSATTO & POSSATTO LTDA ME-PAL40782020
Publicação Nº 2522106

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15330
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ARROIO TRINTA
FORNECEDOR: POSSATTO & POSSATTO LTDA ME
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE ARROIO TRINTA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15331-MUNICÍPIO DE CAÇADOR-POSSATTO & POSSATTO LTDA ME-PAL40782020
Publicação Nº 2522107

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15331
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE CAÇADOR
FORNECEDOR: POSSATTO & POSSATTO LTDA ME
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE CAÇADOR, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15332-MUNICÍPIO DE CALMON-POSSATTO & POSSATTO LTDA ME-PAL40782020
Publicação Nº 2522108

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15332
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ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE CALMON
FORNECEDOR: POSSATTO & POSSATTO LTDA ME
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE CALMON, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15333-MUNICÍPIO DE IBIAM-POSSATTO & POSSATTO LTDA ME-PAL40782020
Publicação Nº 2522109

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15333
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE IBIAM
FORNECEDOR: POSSATTO & POSSATTO LTDA ME
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE IBIAM, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15334-MUNICÍPIO DE IOMERÊ-POSSATTO & POSSATTO LTDA ME-PAL40782020
Publicação Nº 2522110

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15334
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE IOMERÊ
FORNECEDOR: POSSATTO & POSSATTO LTDA ME
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE IOMERÊ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15335-MUNICÍPIO DE LEBON RÉGIS-POSSATTO & POSSATTO LTDA ME-PAL40782020
Publicação Nº 2522111

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15335
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE LEBON RÉGIS
FORNECEDOR: POSSATTO & POSSATTO LTDA ME
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
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EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE LEBON RÉGIS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15336-MUNICÍPIO DE MACIEIRA-POSSATTO & POSSATTO LTDA ME-PAL40782020
Publicação Nº 2522112

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15336
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE MACIEIRA
FORNECEDOR: POSSATTO & POSSATTO LTDA ME
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE MACIEIRA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15337-MUNICÍPIO DE MATOS COSTA-POSSATTO & POSSATTO LTDA ME-PAL40782020
Publicação Nº 2522113

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15337
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE MATOS COSTA
FORNECEDOR: POSSATTO & POSSATTO LTDA ME
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE MATOS COSTA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15338-MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO-POSSATTO & POSSATTO LTDA ME-PAL40782020
Publicação Nº 2522114

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15338
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO
FORNECEDOR: POSSATTO & POSSATTO LTDA ME
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
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MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15339-MUNICÍPIO DE RIO DAS ANTAS-POSSATTO & POSSATTO LTDA ME-PAL40782020
Publicação Nº 2522115

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15339
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE RIO DAS ANTAS
FORNECEDOR: POSSATTO & POSSATTO LTDA ME
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE RIO DAS ANTAS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15340-MUNICÍPIO DE SALTO VELOSO-POSSATTO & POSSATTO LTDA ME-PAL40782020
Publicação Nº 2522116

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15340
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE SALTO VELOSO
FORNECEDOR: POSSATTO & POSSATTO LTDA ME
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE SALTO VELOSO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15341-MUNICÍPIO DE TANGARÁ-POSSATTO & POSSATTO LTDA ME-PAL40782020
Publicação Nº 2522117

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15341
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE TANGARÁ
FORNECEDOR: POSSATTO & POSSATTO LTDA ME
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE TANGARÁ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
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ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15342-MUNICÍPIO DE TIMBÓ GRANDE-POSSATTO & POSSATTO LTDA ME-PAL40782020
Publicação Nº 2522118

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15342
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE TIMBÓ GRANDE
FORNECEDOR: POSSATTO & POSSATTO LTDA ME
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE TIMBÓ GRANDE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15343-MUNICÍPIO DE VIDEIRA-POSSATTO & POSSATTO LTDA ME-PAL40782020
Publicação Nº 2522119

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15343
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
FORNECEDOR: POSSATTO & POSSATTO LTDA ME
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE VIDEIRA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15344-CINCATARINA-POSSATTO & POSSATTO LTDA ME-PAL40782020
Publicação Nº 2522120

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15344
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: POSSATTO & POSSATTO LTDA ME
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN15345-MUNICÍPIO DE MONTE CARLO-POSSATTO & POSSATTO LTDA ME-PAL40782020
Publicação Nº 2522121

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15345
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE MONTE CARLO
FORNECEDOR: POSSATTO & POSSATTO LTDA ME
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE MONTE CARLO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15346-MUNICÍPIO DE BRUNÓPOLIS-POSSATTO & POSSATTO LTDA ME-PAL40782020
Publicação Nº 2522122

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15346
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE BRUNÓPOLIS
FORNECEDOR: POSSATTO & POSSATTO LTDA ME
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE BRUNÓPOLIS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15347-MUNICÍPIO DE FREI ROGÉRIO-POSSATTO & POSSATTO LTDA ME-PAL40782020
Publicação Nº 2522123

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15347
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE FREI ROGÉRIO
FORNECEDOR: POSSATTO & POSSATTO LTDA ME
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE FREI ROGÉRIO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15348-MUNICÍPIO DE IRANI-POSSATTO & POSSATTO LTDA ME-PAL40782020
Publicação Nº 2522124

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15348
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ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE IRANI
FORNECEDOR: POSSATTO & POSSATTO LTDA ME
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE IRANI, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15349-MUNICÍPIO DE ABDON BATISTA-POSSATTO & POSSATTO LTDA ME-PAL40782020
Publicação Nº 2522125

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15349
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ABDON BATISTA
FORNECEDOR: POSSATTO & POSSATTO LTDA ME
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE ABDON BATISTA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15350-MUNICÍPIO DE CURITIBANOS-POSSATTO & POSSATTO LTDA ME-PAL40782020
Publicação Nº 2522126

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15350
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE CURITIBANOS
FORNECEDOR: POSSATTO & POSSATTO LTDA ME
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE CURITIBANOS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15351-MUNICÍPIO DE ÁGUA DOCE-POSSATTO & POSSATTO LTDA ME-PAL40782020
Publicação Nº 2522127

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15351
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ÁGUA DOCE
FORNECEDOR: POSSATTO & POSSATTO LTDA ME
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
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EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE ÁGUA DOCE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15352-MUNICÍPIO DE LUZERNA-POSSATTO & POSSATTO LTDA ME-PAL40782020
Publicação Nº 2522128

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15352
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE LUZERNA
FORNECEDOR: POSSATTO & POSSATTO LTDA ME
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE LUZERNA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15353-MUNICÍPIO DE VARGEM-POSSATTO & POSSATTO LTDA ME-PAL40782020
Publicação Nº 2522129

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15353
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE VARGEM
FORNECEDOR: POSSATTO & POSSATTO LTDA ME
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE VARGEM, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15354-MUNICÍPIO DE IBICARÉ-POSSATTO & POSSATTO LTDA ME-PAL40782020
Publicação Nº 2522130

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15354
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE IBICARÉ
FORNECEDOR: POSSATTO & POSSATTO LTDA ME
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
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MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE IBICARÉ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15355-MUNICÍPIO DE PONTE SERRADA-POSSATTO & POSSATTO LTDA ME-PAL40782020
Publicação Nº 2522131

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15355
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PONTE SERRADA
FORNECEDOR: POSSATTO & POSSATTO LTDA ME
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE PONTE SERRADA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15356-MUNICÍPIO DE PIRATUBA-POSSATTO & POSSATTO LTDA ME-PAL40782020
Publicação Nº 2522132

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15356
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PIRATUBA
FORNECEDOR: POSSATTO & POSSATTO LTDA ME
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE PIRATUBA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15357-MUNICÍPIO DE LACERDÓPOLIS-POSSATTO & POSSATTO LTDA ME-PAL40782020
Publicação Nº 2522133

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15357
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE LACERDÓPOLIS
FORNECEDOR: POSSATTO & POSSATTO LTDA ME
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE LACERDÓPOLIS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
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ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15358-MUNICÍPIO DE ERVAL VELHO-POSSATTO & POSSATTO LTDA ME-PAL40782020
Publicação Nº 2522134

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15358
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ERVAL VELHO
FORNECEDOR: POSSATTO & POSSATTO LTDA ME
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE ERVAL VELHO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15359-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JOAÇABA-POSSATTO & POSSATTO LTDA ME-PAL40782020
Publicação Nº 2522135

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15359
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JOAÇABA
FORNECEDOR: POSSATTO & POSSATTO LTDA ME
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JOAÇABA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15360-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE FAXINAL DOS GUEDES-POSSATTO & POSSATTO LTDA ME-
PAL40782020

Publicação Nº 2522136

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15360
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FAXINAL DOS GUEDES
FORNECEDOR: POSSATTO & POSSATTO LTDA ME
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FAXINAL DOS GUEDES, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN15361-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE XAXIM-POSSATTO & POSSATTO LTDA ME-PAL40782020
Publicação Nº 2522140

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15361
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE XAXIM
FORNECEDOR: POSSATTO & POSSATTO LTDA ME
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE XAXIM, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15362-MUNICÍPIO DE PONTE ALTA DO NORTE-POSSATTO & POSSATTO LTDA ME-PAL40782020
Publicação Nº 2522138

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15362
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PONTE ALTA DO NORTE
FORNECEDOR: POSSATTO & POSSATTO LTDA ME
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE PONTE ALTA DO NORTE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15363-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO NEGRINHO-POSSATTO & POSSATTO LTDA ME-
PAL40782020

Publicação Nº 2522139

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15363
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO NEGRINHO
FORNECEDOR: POSSATTO & POSSATTO LTDA ME
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO NEGRINHO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN15364-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO LOURENÇO DO OESTE-POSSATTO & POSSATTO LTDA 
ME-PAL40782020

Publicação Nº 2522156

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15364
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO LOURENÇO DO OESTE
FORNECEDOR: POSSATTO & POSSATTO LTDA ME
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15365-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TREZE TÍLIAS-POSSATTO & POSSATTO LTDA ME-
PAL40782020

Publicação Nº 2522141

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15365
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TREZE TÍLIAS
FORNECEDOR: POSSATTO & POSSATTO LTDA ME
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TREZE TÍLIAS , durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15366-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IRINEÓPOLIS - FMSI-POSSATTO & POSSATTO LTDA ME-
PAL40782020

Publicação Nº 2522142

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15366
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IRINEÓPOLIS - FMSI
FORNECEDOR: POSSATTO & POSSATTO LTDA ME
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IRINEÓPOLIS - FMSI , durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN15367-MUNICÍPIO DE SÃO BONIFÁCIO-POSSATTO & POSSATTO LTDA ME-PAL40782020
Publicação Nº 2522143

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15367
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE SÃO BONIFÁCIO
FORNECEDOR: POSSATTO & POSSATTO LTDA ME
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE SÃO BONIFÁCIO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15368-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE VARGEÃO-POSSATTO & POSSATTO LTDA ME-PAL40782020
Publicação Nº 2522144

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15368
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE VARGEÃO
FORNECEDOR: POSSATTO & POSSATTO LTDA ME
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE VARGEÃO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15369-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALTO BELA VISTA-POSSATTO & POSSATTO LTDA ME-
PAL40782020

Publicação Nº 2522145

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15369
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE ALTO BELA VISTA
FORNECEDOR: POSSATTO & POSSATTO LTDA ME
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE ALTO BELA VISTA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15370-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPINZAL-POSSATTO & POSSATTO LTDA ME-PAL40782020
Publicação Nº 2522146

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15370
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPINZAL
FORNECEDOR: POSSATTO & POSSATTO LTDA ME
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPINZAL, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15371-MUNICÍPIO DE SANTA CECÍLIA-POSSATTO & POSSATTO LTDA ME-PAL40782020
Publicação Nº 2522147

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15371
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE SANTA CECÍLIA
FORNECEDOR: POSSATTO & POSSATTO LTDA ME
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE SANTA CECÍLIA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15372-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPOS NOVOS-POSSATTO & POSSATTO LTDA ME-
PAL40782020

Publicação Nº 2522148

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15372
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPOS NOVOS
FORNECEDOR: POSSATTO & POSSATTO LTDA ME
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPOS NOVOS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15373-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE XANXERÊ-POSSATTO & POSSATTO LTDA ME-PAL40782020
Publicação Nº 2522149

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15373
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE XANXERÊ
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FORNECEDOR: POSSATTO & POSSATTO LTDA ME
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE XANXERÊ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15374-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE OURO VERDE-POSSATTO & POSSATTO LTDA ME-PAL40782020
Publicação Nº 2522150

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15374
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE OURO VERDE
FORNECEDOR: POSSATTO & POSSATTO LTDA ME
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE OURO VERDE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15375-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ABELARDO LUZ-POSSATTO & POSSATTO LTDA ME-
PAL40782020

Publicação Nº 2522151

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15375
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ABELARDO LUZ
FORNECEDOR: POSSATTO & POSSATTO LTDA ME
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ABELARDO LUZ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15376-MUNICÍPIO DE SANTA TEREZINHA-POSSATTO & POSSATTO LTDA ME-PAL40782020
Publicação Nº 2522152

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15376
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE SANTA TEREZINHA
FORNECEDOR: POSSATTO & POSSATTO LTDA ME
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
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REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE SANTA TEREZINHA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15377-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PAULO LOPES-POSSATTO & POSSATTO LTDA ME-
PAL40782020

Publicação Nº 2522153

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15377
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PAULO LOPES
FORNECEDOR: POSSATTO & POSSATTO LTDA ME
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PAULO LOPES, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15378-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE NOVA TRENTO-POSSATTO & POSSATTO LTDA ME-
PAL40782020

Publicação Nº 2522154

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15378
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE NOVA TRENTO
FORNECEDOR: POSSATTO & POSSATTO LTDA ME
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE NOVA TRENTO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15379-MUNICÍPIO DE PASSOS MAIA-POSSATTO & POSSATTO LTDA ME-PAL40782020
Publicação Nº 2522155

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15379
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PASSOS MAIA
FORNECEDOR: POSSATTO & POSSATTO LTDA ME
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
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OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE PASSOS MAIA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15380-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CATANDUVAS-POSSATTO & POSSATTO LTDA ME-
PAL40782020

Publicação Nº 2522176

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15380
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CATANDUVAS
FORNECEDOR: POSSATTO & POSSATTO LTDA ME
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CATANDUVAS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15381-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE ITAPOÁ-POSSATTO & POSSATTO LTDA ME-
PAL40782020

Publicação Nº 2522157

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15381
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE ITAPOÁ
FORNECEDOR: POSSATTO & POSSATTO LTDA ME
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE ITAPOÁ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15382-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS-POSSATTO & POSSATTO LTDA 
ME-PAL40782020

Publicação Nº 2522158

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15382
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS
FORNECEDOR: POSSATTO & POSSATTO LTDA ME
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
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MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS , durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15383-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JABORÁ -POSSATTO & POSSATTO LTDA ME-PAL40782020
Publicação Nº 2522159

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15383
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JABORÁ
FORNECEDOR: POSSATTO & POSSATTO LTDA ME
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JABORÁ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15384-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ÁGUAS MORNAS-POSSATTO & POSSATTO LTDA ME-
PAL40782020

Publicação Nº 2522160

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15384
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ÁGUAS MORNAS
FORNECEDOR: POSSATTO & POSSATTO LTDA ME
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ÁGUAS MORNAS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15385-MUNICÍPIO DE OURO-POSSATTO & POSSATTO LTDA ME-PAL40782020
Publicação Nº 2522161

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15385
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE OURO
FORNECEDOR: POSSATTO & POSSATTO LTDA ME
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE OURO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
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Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15386-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CELSO RAMOS-POSSATTO & POSSATTO LTDA ME-
PAL40782020

Publicação Nº 2522162

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15386
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CELSO RAMOS
FORNECEDOR: POSSATTO & POSSATTO LTDA ME
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CELSO RAMOS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15387-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PRESIDENTE CASTELLO BR-POSSATTO & POSSATTO LTDA 
ME-PAL40782020

Publicação Nº 2522163

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15387
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PRESIDENTE CASTELLO BRANCO
FORNECEDOR: POSSATTO & POSSATTO LTDA ME
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PRESIDENTE CASTELLO BRANCO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15388-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IPUAÇU-POSSATTO & POSSATTO LTDA ME-PAL40782020
Publicação Nº 2522164

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15388
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IPUAÇU
FORNECEDOR: POSSATTO & POSSATTO LTDA ME
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IPUAÇU, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
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DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15389-MUNICÍPIO DE ANTÔNIO CARLOS-POSSATTO & POSSATTO LTDA ME-PAL40782020
Publicação Nº 2522165

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15389
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ANTÔNIO CARLOS
FORNECEDOR: POSSATTO & POSSATTO LTDA ME
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE ANTÔNIO CARLOS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15390-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ANITA GARIBALDI-POSSATTO & POSSATTO LTDA ME-
PAL40782020

Publicação Nº 2522166

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15390
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ANITA GARIBALDI
FORNECEDOR: POSSATTO & POSSATTO LTDA ME
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ANITA GARIBALDI, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15391-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE URUBICI-POSSATTO & POSSATTO LTDA ME-PAL40782020
Publicação Nº 2522167

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15391
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE URUBICI
FORNECEDOR: POSSATTO & POSSATTO LTDA ME
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE URUBICI, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN15392-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE HERVAL D OESTE-POSSATTO & POSSATTO LTDA ME-
PAL40782020

Publicação Nº 2522168

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15392
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE HERVAL D OESTE
FORNECEDOR: POSSATTO & POSSATTO LTDA ME
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE HERVAL D OESTE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15393-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RANCHO QUEIMADO -POSSATTO & POSSATTO LTDA ME-
PAL40782020

Publicação Nº 2522169

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15393
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RANCHO QUEIMADO
FORNECEDOR: POSSATTO & POSSATTO LTDA ME
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RANCHO QUEIMADO , durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15394-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE XAVANTINA-POSSATTO & POSSATTO LTDA ME-PAL40782020
Publicação Nº 2522170

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15394
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE XAVANTINA
FORNECEDOR: POSSATTO & POSSATTO LTDA ME
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE XAVANTINA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN15395-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IPUMIRIM-POSSATTO & POSSATTO LTDA ME-PAL40782020
Publicação Nº 2522242

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15395
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IPUMIRIM
FORNECEDOR: POSSATTO & POSSATTO LTDA ME
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IPUMIRIM , durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15396-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ANITÁPOLIS-POSSATTO & POSSATTO LTDA ME-PAL40782020
Publicação Nº 2522172

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15396
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ANITÁPOLIS
FORNECEDOR: POSSATTO & POSSATTO LTDA ME
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ANITÁPOLIS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15397-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CORONEL MARTINS-POSSATTO & POSSATTO LTDA ME-
PAL40782020

Publicação Nº 2522173

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15397
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CORONEL MARTINS
FORNECEDOR: POSSATTO & POSSATTO LTDA ME
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CORONEL MARTINS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN15398-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LINDÓIA DO SUL-POSSATTO & POSSATTO LTDA ME-
PAL40782020

Publicação Nº 2522174

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15398
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LINDÓIA DO SUL
FORNECEDOR: POSSATTO & POSSATTO LTDA ME
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LINDÓIA DO SUL, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15399-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA-POSSATTO & POSSATTO LTDA 
ME-PAL40782020

Publicação Nº 2522175

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15399
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
FORNECEDOR: POSSATTO & POSSATTO LTDA ME
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15400-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITUPORANGA-POSSATTO & POSSATTO LTDA ME-
PAL40782020

Publicação Nº 2522180

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15400
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITUPORANGA
FORNECEDOR: POSSATTO & POSSATTO LTDA ME
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITUPORANGA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN15401-COCAL DO SUL-POSSATTO & POSSATTO LTDA ME-PAL40782020
Publicação Nº 2522188

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15401
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE COCAL DO SUL
FORNECEDOR: POSSATTO & POSSATTO LTDA ME
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE COCAL DO SUL, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15402-FUNDO DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE MONTE CASTELO-POSSATTO & POSSATTO LTDA ME-
PAL40782020

Publicação Nº 2522178

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15402
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE MONTE CASTELO
FORNECEDOR: POSSATTO & POSSATTO LTDA ME
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE MONTE CASTELO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15403-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LONTRAS-POSSATTO & POSSATTO LTDA ME-PAL40782020
Publicação Nº 2522179

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15403
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LONTRAS
FORNECEDOR: POSSATTO & POSSATTO LTDA ME
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LONTRAS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15404-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ORLEANS-POSSATTO & POSSATTO LTDA ME-PAL40782020
Publicação Nº 2522293

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA



13/06/2020 (Sábado) DOM/SC - Edição Extra N° 3169

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 333

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15404
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ORLEANS
FORNECEDOR: POSSATTO & POSSATTO LTDA ME
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ORLEANS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15405-AGROLÂNDIA-POSSATTO & POSSATTO LTDA ME-PAL40782020
Publicação Nº 2522181

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15405
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE AGROLÂNDIA
FORNECEDOR: POSSATTO & POSSATTO LTDA ME
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE AGROLÂNDIA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15406-DONA EMMA-POSSATTO & POSSATTO LTDA ME-PAL40782020
Publicação Nº 2522182

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15406
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE DONA EMMA
FORNECEDOR: POSSATTO & POSSATTO LTDA ME
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE DONA EMMA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15407-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ASCURRA-POSSATTO & POSSATTO LTDA ME-PAL40782020
Publicação Nº 2522183

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15407
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ASCURRA
FORNECEDOR: POSSATTO & POSSATTO LTDA ME
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PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ASCURRA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15408-GUATAMBÚ-POSSATTO & POSSATTO LTDA ME-PAL40782020
Publicação Nº 2522184

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15408
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE GUATAMBÚ
FORNECEDOR: POSSATTO & POSSATTO LTDA ME
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE GUATAMBÚ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15409-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PALMEIRA-POSSATTO & POSSATTO LTDA 
ME-PAL40782020

Publicação Nº 2522185

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15409
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PALMEIRA
FORNECEDOR: POSSATTO & POSSATTO LTDA ME
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PALMEIRA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15410-MUNICÍPIO DE SALETE-POSSATTO & POSSATTO LTDA ME-PAL40782020
Publicação Nº 2522186

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15410
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE SALETE
FORNECEDOR: POSSATTO & POSSATTO LTDA ME
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
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VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE SALETE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15411-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LAGES-POSSATTO & POSSATTO LTDA ME-PAL40782020
Publicação Nº 2522187

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15411
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LAGES
FORNECEDOR: POSSATTO & POSSATTO LTDA ME
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LAGES, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15412-MUNICÍPIO DE RIO DOS CEDROS-POSSATTO & POSSATTO LTDA ME-PAL40782020
Publicação Nº 2522228

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15412
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE RIO DOS CEDROS
FORNECEDOR: POSSATTO & POSSATTO LTDA ME
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE RIO DOS CEDROS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15413-MUNICÍPIO DE FRAIBURGO-DENTAX COMÉRCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA ME-
PAL40782020

Publicação Nº 2522189

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15413
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
FORNECEDOR: DENTAX COMÉRCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA ME
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA 
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- CINCATARINA: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15414-MUNICÍPIO DE ARROIO TRINTA-DENTAX COMÉRCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA 
ME-PAL40782020

Publicação Nº 2522190

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15414
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ARROIO TRINTA
FORNECEDOR: DENTAX COMÉRCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA ME
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE ARROIO TRINTA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15415-MUNICÍPIO DE CAÇADOR-DENTAX COMÉRCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA ME-
PAL40782020

Publicação Nº 2522191

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15415
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE CAÇADOR
FORNECEDOR: DENTAX COMÉRCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA ME
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE CAÇADOR, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15416-MUNICÍPIO DE IBIAM-DENTAX COMÉRCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA ME-
PAL40782020

Publicação Nº 2522192

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15416
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE IBIAM
FORNECEDOR: DENTAX COMÉRCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA ME
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE IBIAM, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
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DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15417-MUNICÍPIO DE MACIEIRA-DENTAX COMÉRCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA ME-
PAL40782020

Publicação Nº 2522193

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15417
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE MACIEIRA
FORNECEDOR: DENTAX COMÉRCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA ME
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE MACIEIRA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15418-MUNICÍPIO DE MATOS COSTA-DENTAX COMÉRCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA 
ME-PAL40782020

Publicação Nº 2522194

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15418
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE MATOS COSTA
FORNECEDOR: DENTAX COMÉRCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA ME
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE MATOS COSTA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15419-MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO-DENTAX COMÉRCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA 
ME-PAL40782020

Publicação Nº 2522195

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15419
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO
FORNECEDOR: DENTAX COMÉRCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA ME
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
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Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15420-MUNICÍPIO DE RIO DAS ANTAS-DENTAX COMÉRCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA 
ME-PAL40782020

Publicação Nº 2522196

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15420
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE RIO DAS ANTAS
FORNECEDOR: DENTAX COMÉRCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA ME
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE RIO DAS ANTAS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15421-MUNICÍPIO DE SALTO VELOSO-DENTAX COMÉRCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA 
ME-PAL40782020

Publicação Nº 2522197

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15421
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE SALTO VELOSO
FORNECEDOR: DENTAX COMÉRCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA ME
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE SALTO VELOSO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15422-MUNICÍPIO DE TANGARÁ-DENTAX COMÉRCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA ME-
PAL40782020

Publicação Nº 2522198

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15422
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE TANGARÁ
FORNECEDOR: DENTAX COMÉRCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA ME
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE TANGARÁ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
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ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15423-MUNICÍPIO DE TIMBÓ GRANDE-DENTAX COMÉRCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA 
ME-PAL40782020

Publicação Nº 2522199

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15423
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE TIMBÓ GRANDE
FORNECEDOR: DENTAX COMÉRCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA ME
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE TIMBÓ GRANDE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15424-MUNICÍPIO DE VIDEIRA-DENTAX COMÉRCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA ME-
PAL40782020

Publicação Nº 2522245

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15424
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
FORNECEDOR: DENTAX COMÉRCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA ME
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE VIDEIRA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15425-CINCATARINA-DENTAX COMÉRCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA ME-PAL40782020
Publicação Nº 2522201

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15425
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: DENTAX COMÉRCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA ME
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN15426-MUNICÍPIO DE MONTE CARLO-DENTAX COMÉRCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA 
ME-PAL40782020

Publicação Nº 2522202

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15426
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE MONTE CARLO
FORNECEDOR: DENTAX COMÉRCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA ME
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE MONTE CARLO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15427-MUNICÍPIO DE BRUNÓPOLIS-DENTAX COMÉRCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA ME-
PAL40782020

Publicação Nº 2522203

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15427
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE BRUNÓPOLIS
FORNECEDOR: DENTAX COMÉRCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA ME
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE BRUNÓPOLIS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15428-MUNICÍPIO DE IRANI-DENTAX COMÉRCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA ME-
PAL40782020

Publicação Nº 2522204

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15428
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE IRANI
FORNECEDOR: DENTAX COMÉRCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA ME
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE IRANI, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN15429-MUNICÍPIO DE ABDON BATISTA-DENTAX COMÉRCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA 
ME-PAL40782020

Publicação Nº 2522205

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15429
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ABDON BATISTA
FORNECEDOR: DENTAX COMÉRCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA ME
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE ABDON BATISTA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15430-MUNICÍPIO DE CURITIBANOS-DENTAX COMÉRCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA 
ME-PAL40782020

Publicação Nº 2522206

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15430
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE CURITIBANOS
FORNECEDOR: DENTAX COMÉRCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA ME
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE CURITIBANOS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15431-MUNICÍPIO DE ÁGUA DOCE-DENTAX COMÉRCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA ME-
PAL40782020

Publicação Nº 2522207

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15431
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ÁGUA DOCE
FORNECEDOR: DENTAX COMÉRCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA ME
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE ÁGUA DOCE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN15432-MUNICÍPIO DE LUZERNA-DENTAX COMÉRCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA ME-
PAL40782020

Publicação Nº 2522208

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15432
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE LUZERNA
FORNECEDOR: DENTAX COMÉRCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA ME
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE LUZERNA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15433-MUNICÍPIO DE VARGEM-DENTAX COMÉRCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA ME-
PAL40782020

Publicação Nº 2522209

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15433
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE VARGEM
FORNECEDOR: DENTAX COMÉRCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA ME
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE VARGEM, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15434-MUNICÍPIO DE IBICARÉ-DENTAX COMÉRCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA ME-
PAL40782020

Publicação Nº 2522210

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15434
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE IBICARÉ
FORNECEDOR: DENTAX COMÉRCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA ME
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE IBICARÉ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN15435-MUNICÍPIO DE PONTE SERRADA-DENTAX COMÉRCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA 
ME-PAL40782020

Publicação Nº 2522211

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15435
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PONTE SERRADA
FORNECEDOR: DENTAX COMÉRCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA ME
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE PONTE SERRADA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15436-MUNICÍPIO DE LACERDÓPOLIS-DENTAX COMÉRCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA 
ME-PAL40782020

Publicação Nº 2522212

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15436
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE LACERDÓPOLIS
FORNECEDOR: DENTAX COMÉRCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA ME
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE LACERDÓPOLIS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15437-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JOAÇABA-DENTAX COMÉRCIO DE PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS LTDA ME-PAL40782020

Publicação Nº 2522213

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15437
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JOAÇABA
FORNECEDOR: DENTAX COMÉRCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA ME
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JOAÇABA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN15438-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE XAXIM-DENTAX COMÉRCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS 
LTDA ME-PAL40782020

Publicação Nº 2522214

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15438
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE XAXIM
FORNECEDOR: DENTAX COMÉRCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA ME
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE XAXIM, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15439-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO NEGRINHO-DENTAX COMÉRCIO DE PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS LTDA ME-PAL40782020

Publicação Nº 2522215

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15439
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO NEGRINHO
FORNECEDOR: DENTAX COMÉRCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA ME
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO NEGRINHO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15440-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO LOURENÇO DO OESTE-DENTAX COMÉRCIO DE 
PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA ME-PAL40782020

Publicação Nº 2522216

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15440
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO LOURENÇO DO OESTE
FORNECEDOR: DENTAX COMÉRCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA ME
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN15441-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TREZE TÍLIAS-DENTAX COMÉRCIO DE PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS LTDA ME-PAL40782020

Publicação Nº 2522217

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15441
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TREZE TÍLIAS
FORNECEDOR: DENTAX COMÉRCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA ME
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TREZE TÍLIAS , durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15442-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IRINEÓPOLIS - FMSI-DENTAX COMÉRCIO DE PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS LTDA ME-PAL40782020

Publicação Nº 2522218

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15442
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IRINEÓPOLIS - FMSI
FORNECEDOR: DENTAX COMÉRCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA ME
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IRINEÓPOLIS - FMSI , durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15443-MUNICÍPIO DE SÃO BONIFÁCIO-DENTAX COMÉRCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA 
ME-PAL40782020

Publicação Nº 2522219

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15443
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE SÃO BONIFÁCIO
FORNECEDOR: DENTAX COMÉRCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA ME
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE SÃO BONIFÁCIO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN15444-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALTO BELA VISTA-DENTAX COMÉRCIO DE PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS LTDA ME-PAL40782020

Publicação Nº 2522220

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15444
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE ALTO BELA VISTA
FORNECEDOR: DENTAX COMÉRCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA ME
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE ALTO BELA VISTA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15445-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPINZAL-DENTAX COMÉRCIO DE PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS LTDA ME-PAL40782020

Publicação Nº 2522221

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15445
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPINZAL
FORNECEDOR: DENTAX COMÉRCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA ME
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPINZAL, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15446-MUNICÍPIO DE SANTA CECÍLIA-DENTAX COMÉRCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA 
ME-PAL40782020

Publicação Nº 2522222

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15446
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE SANTA CECÍLIA
FORNECEDOR: DENTAX COMÉRCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA ME
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE SANTA CECÍLIA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN15447-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE XANXERÊ-DENTAX COMÉRCIO DE PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS LTDA ME-PAL40782020

Publicação Nº 2522223

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15447
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE XANXERÊ
FORNECEDOR: DENTAX COMÉRCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA ME
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE XANXERÊ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15448-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE OURO VERDE-DENTAX COMÉRCIO DE PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS LTDA ME-PAL40782020

Publicação Nº 2522224

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15448
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE OURO VERDE
FORNECEDOR: DENTAX COMÉRCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA ME
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE OURO VERDE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15449-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ABELARDO LUZ-DENTAX COMÉRCIO DE PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS LTDA ME-PAL40782020

Publicação Nº 2522225

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15449
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ABELARDO LUZ
FORNECEDOR: DENTAX COMÉRCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA ME
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ABELARDO LUZ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO



13/06/2020 (Sábado) DOM/SC - Edição Extra N° 3169

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 348

AT20CIN15450-MUNICÍPIO DE SANTA TEREZINHA-DENTAX COMÉRCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS 
LTDA ME-PAL40782020

Publicação Nº 2522226

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15450
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE SANTA TEREZINHA
FORNECEDOR: DENTAX COMÉRCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA ME
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE SANTA TEREZINHA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15451-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PAULO LOPES-DENTAX COMÉRCIO DE PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS LTDA ME-PAL40782020

Publicação Nº 2522227

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15451
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PAULO LOPES
FORNECEDOR: DENTAX COMÉRCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA ME
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PAULO LOPES, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15452-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE NOVA TRENTO-DENTAX COMÉRCIO DE PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS LTDA ME-PAL40782020

Publicação Nº 2522255

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15452
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE NOVA TRENTO
FORNECEDOR: DENTAX COMÉRCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA ME
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE NOVA TRENTO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN15453-MUNICÍPIO DE PASSOS MAIA-DENTAX COMÉRCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA 
ME-PAL40782020

Publicação Nº 2522229

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15453
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PASSOS MAIA
FORNECEDOR: DENTAX COMÉRCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA ME
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE PASSOS MAIA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15454-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE ITAPOÁ-DENTAX COMÉRCIO DE PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS LTDA ME-PAL40782020

Publicação Nº 2522230

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15454
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE ITAPOÁ
FORNECEDOR: DENTAX COMÉRCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA ME
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE ITAPOÁ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15455-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS-DENTAX COMÉRCIO DE 
PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA ME-PAL40782020

Publicação Nº 2522231

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15455
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS
FORNECEDOR: DENTAX COMÉRCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA ME
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS , durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN15456-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JABORÁ -DENTAX COMÉRCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS 
LTDA ME-PAL40782020

Publicação Nº 2522232

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15456
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JABORÁ
FORNECEDOR: DENTAX COMÉRCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA ME
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JABORÁ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15457-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ÁGUAS MORNAS-DENTAX COMÉRCIO DE PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS LTDA ME-PAL40782020

Publicação Nº 2522233

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15457
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ÁGUAS MORNAS
FORNECEDOR: DENTAX COMÉRCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA ME
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ÁGUAS MORNAS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15458-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IPUAÇU-DENTAX COMÉRCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS 
LTDA ME-PAL40782020

Publicação Nº 2522234

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15458
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IPUAÇU
FORNECEDOR: DENTAX COMÉRCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA ME
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IPUAÇU, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN15459-MUNICÍPIO DE ANTÔNIO CARLOS-DENTAX COMÉRCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS 
LTDA ME-PAL40782020

Publicação Nº 2522235

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15459
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ANTÔNIO CARLOS
FORNECEDOR: DENTAX COMÉRCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA ME
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE ANTÔNIO CARLOS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15460-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ANITA GARIBALDI-DENTAX COMÉRCIO DE PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS LTDA ME-PAL40782020

Publicação Nº 2522236

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15460
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ANITA GARIBALDI
FORNECEDOR: DENTAX COMÉRCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA ME
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ANITA GARIBALDI, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15461-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE HERVAL D OESTE-DENTAX COMÉRCIO DE PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS LTDA ME-PAL40782020

Publicação Nº 2522237

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15461
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE HERVAL D OESTE
FORNECEDOR: DENTAX COMÉRCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA ME
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE HERVAL D OESTE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN15462-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RANCHO QUEIMADO -DENTAX COMÉRCIO DE PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS LTDA ME-PAL40782020

Publicação Nº 2522238

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15462
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RANCHO QUEIMADO
FORNECEDOR: DENTAX COMÉRCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA ME
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RANCHO QUEIMADO , durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15463-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE XAVANTINA-DENTAX COMÉRCIO DE PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS LTDA ME-PAL40782020

Publicação Nº 2522239

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15463
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE XAVANTINA
FORNECEDOR: DENTAX COMÉRCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA ME
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE XAVANTINA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15464-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IPUMIRIM-DENTAX COMÉRCIO DE PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS LTDA ME-PAL40782020

Publicação Nº 2522240

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15464
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IPUMIRIM
FORNECEDOR: DENTAX COMÉRCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA ME
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IPUMIRIM , durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN15465-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ANITÁPOLIS-DENTAX COMÉRCIO DE PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS LTDA ME-PAL40782020

Publicação Nº 2522241

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15465
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ANITÁPOLIS
FORNECEDOR: DENTAX COMÉRCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA ME
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ANITÁPOLIS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15466-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CORONEL MARTINS-DENTAX COMÉRCIO DE PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS LTDA ME-PAL40782020

Publicação Nº 2522354

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15466
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CORONEL MARTINS
FORNECEDOR: DENTAX COMÉRCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA ME
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CORONEL MARTINS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15467-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LINDÓIA DO SUL-DENTAX COMÉRCIO DE PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS LTDA ME-PAL40782020

Publicação Nº 2522243

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15467
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LINDÓIA DO SUL
FORNECEDOR: DENTAX COMÉRCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA ME
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LINDÓIA DO SUL, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN15468-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITUPORANGA-DENTAX COMÉRCIO DE PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS LTDA ME-PAL40782020

Publicação Nº 2522244

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15468
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITUPORANGA
FORNECEDOR: DENTAX COMÉRCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA ME
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITUPORANGA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15469-COCAL DO SUL-DENTAX COMÉRCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA ME-PAL40782020
Publicação Nº 2522272

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15469
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE COCAL DO SUL
FORNECEDOR: DENTAX COMÉRCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA ME
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE COCAL DO SUL, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15470-FUNDO DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE MONTE CASTELO-DENTAX COMÉRCIO DE PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS LTDA ME-PAL40782020

Publicação Nº 2522246

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15470
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE MONTE CASTELO
FORNECEDOR: DENTAX COMÉRCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA ME
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE MONTE CASTELO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN15471-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LONTRAS-DENTAX COMÉRCIO DE PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS LTDA ME-PAL40782020

Publicação Nº 2522247

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15471
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LONTRAS
FORNECEDOR: DENTAX COMÉRCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA ME
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LONTRAS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15472-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ORLEANS-DENTAX COMÉRCIO DE PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS LTDA ME-PAL40782020

Publicação Nº 2522248

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15472
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ORLEANS
FORNECEDOR: DENTAX COMÉRCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA ME
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ORLEANS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15473-AGROLÂNDIA-DENTAX COMÉRCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA ME-PAL40782020
Publicação Nº 2522249

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15473
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE AGROLÂNDIA
FORNECEDOR: DENTAX COMÉRCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA ME
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE AGROLÂNDIA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN15474-DONA EMMA-DENTAX COMÉRCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA ME-PAL40782020
Publicação Nº 2522250

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15474
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE DONA EMMA
FORNECEDOR: DENTAX COMÉRCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA ME
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE DONA EMMA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15475-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ASCURRA-DENTAX COMÉRCIO DE PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS LTDA ME-PAL40782020

Publicação Nº 2522251

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15475
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ASCURRA
FORNECEDOR: DENTAX COMÉRCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA ME
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ASCURRA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15476-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PALMEIRA-DENTAX COMÉRCIO DE 
PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA ME-PAL40782020

Publicação Nº 2522252

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15476
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PALMEIRA
FORNECEDOR: DENTAX COMÉRCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA ME
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PALMEIRA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO



13/06/2020 (Sábado) DOM/SC - Edição Extra N° 3169

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 357

AT20CIN15477-MUNICÍPIO DE SALETE-DENTAX COMÉRCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA ME-
PAL40782020

Publicação Nº 2522253

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15477
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE SALETE
FORNECEDOR: DENTAX COMÉRCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA ME
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE SALETE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15478-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LAGES-DENTAX COMÉRCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS 
LTDA ME-PAL40782020

Publicação Nº 2522254

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15478
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LAGES
FORNECEDOR: DENTAX COMÉRCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA ME
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LAGES, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15479-MUNICÍPIO DE RIO DOS CEDROS-DENTAX COMÉRCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA 
ME-PAL40782020

Publicação Nº 2522325

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15479
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE RIO DOS CEDROS
FORNECEDOR: DENTAX COMÉRCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA ME
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE RIO DOS CEDROS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN15480-MUNICÍPIO DE FRAIBURGO-DENTAL PRIME-PRODUTOS ODONTOLÓGICOS MÉDICOS HOSPIT-
PAL40782020

Publicação Nº 2522256

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15480
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
FORNECEDOR: DENTAL PRIME-PRODUTOS ODONTOLÓGICOS MÉDICOS HOSPITALARES EIRELI
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15481-MUNICÍPIO DE ARROIO TRINTA-DENTAL PRIME-PRODUTOS ODONTOLÓGICOS MÉDICOS 
HOSPIT-PAL40782020

Publicação Nº 2522257

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15481
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ARROIO TRINTA
FORNECEDOR: DENTAL PRIME-PRODUTOS ODONTOLÓGICOS MÉDICOS HOSPITALARES EIRELI
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE ARROIO TRINTA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15482-MUNICÍPIO DE CAÇADOR-DENTAL PRIME-PRODUTOS ODONTOLÓGICOS MÉDICOS HOSPIT-
PAL40782020

Publicação Nº 2522258

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15482
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE CAÇADOR
FORNECEDOR: DENTAL PRIME-PRODUTOS ODONTOLÓGICOS MÉDICOS HOSPITALARES EIRELI
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE CAÇADOR, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN15483-MUNICÍPIO DE CALMON-DENTAL PRIME-PRODUTOS ODONTOLÓGICOS MÉDICOS HOSPIT-
PAL40782020

Publicação Nº 2522259

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15483
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE CALMON
FORNECEDOR: DENTAL PRIME-PRODUTOS ODONTOLÓGICOS MÉDICOS HOSPITALARES EIRELI
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE CALMON, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15484-MUNICÍPIO DE IBIAM-DENTAL PRIME-PRODUTOS ODONTOLÓGICOS MÉDICOS HOSPIT-
PAL40782020

Publicação Nº 2522260

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15484
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE IBIAM
FORNECEDOR: DENTAL PRIME-PRODUTOS ODONTOLÓGICOS MÉDICOS HOSPITALARES EIRELI
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE IBIAM, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15485-MUNICÍPIO DE IOMERÊ-DENTAL PRIME-PRODUTOS ODONTOLÓGICOS MÉDICOS HOSPIT-
PAL40782020

Publicação Nº 2522261

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15485
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE IOMERÊ
FORNECEDOR: DENTAL PRIME-PRODUTOS ODONTOLÓGICOS MÉDICOS HOSPITALARES EIRELI
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE IOMERÊ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN15486-MUNICÍPIO DE LEBON RÉGIS-DENTAL PRIME-PRODUTOS ODONTOLÓGICOS MÉDICOS 
HOSPIT-PAL40782020

Publicação Nº 2522262

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15486
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE LEBON RÉGIS
FORNECEDOR: DENTAL PRIME-PRODUTOS ODONTOLÓGICOS MÉDICOS HOSPITALARES EIRELI
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE LEBON RÉGIS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15487-MUNICÍPIO DE MACIEIRA-DENTAL PRIME-PRODUTOS ODONTOLÓGICOS MÉDICOS HOSPIT-
PAL40782020

Publicação Nº 2522263

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15487
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE MACIEIRA
FORNECEDOR: DENTAL PRIME-PRODUTOS ODONTOLÓGICOS MÉDICOS HOSPITALARES EIRELI
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE MACIEIRA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15488-MUNICÍPIO DE MATOS COSTA-DENTAL PRIME-PRODUTOS ODONTOLÓGICOS MÉDICOS 
HOSPIT-PAL40782020

Publicação Nº 2522264

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15488
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE MATOS COSTA
FORNECEDOR: DENTAL PRIME-PRODUTOS ODONTOLÓGICOS MÉDICOS HOSPITALARES EIRELI
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE MATOS COSTA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN15489-MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO-DENTAL PRIME-PRODUTOS ODONTOLÓGICOS MÉDICOS 
HOSPIT-PAL40782020

Publicação Nº 2522265

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15489
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO
FORNECEDOR: DENTAL PRIME-PRODUTOS ODONTOLÓGICOS MÉDICOS HOSPITALARES EIRELI
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15490-MUNICÍPIO DE RIO DAS ANTAS-DENTAL PRIME-PRODUTOS ODONTOLÓGICOS MÉDICOS 
HOSPIT-PAL40782020

Publicação Nº 2522266

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15490
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE RIO DAS ANTAS
FORNECEDOR: DENTAL PRIME-PRODUTOS ODONTOLÓGICOS MÉDICOS HOSPITALARES EIRELI
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE RIO DAS ANTAS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15491-MUNICÍPIO DE SALTO VELOSO-DENTAL PRIME-PRODUTOS ODONTOLÓGICOS MÉDICOS 
HOSPIT-PAL40782020

Publicação Nº 2522267

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15491
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE SALTO VELOSO
FORNECEDOR: DENTAL PRIME-PRODUTOS ODONTOLÓGICOS MÉDICOS HOSPITALARES EIRELI
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE SALTO VELOSO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN15492-MUNICÍPIO DE TANGARÁ-DENTAL PRIME-PRODUTOS ODONTOLÓGICOS MÉDICOS HOSPIT-
PAL40782020

Publicação Nº 2522268

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15492
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE TANGARÁ
FORNECEDOR: DENTAL PRIME-PRODUTOS ODONTOLÓGICOS MÉDICOS HOSPITALARES EIRELI
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE TANGARÁ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15493-MUNICÍPIO DE TIMBÓ GRANDE-DENTAL PRIME-PRODUTOS ODONTOLÓGICOS MÉDICOS 
HOSPIT-PAL40782020

Publicação Nº 2522269

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15493
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE TIMBÓ GRANDE
FORNECEDOR: DENTAL PRIME-PRODUTOS ODONTOLÓGICOS MÉDICOS HOSPITALARES EIRELI
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE TIMBÓ GRANDE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15494-MUNICÍPIO DE VIDEIRA-DENTAL PRIME-PRODUTOS ODONTOLÓGICOS MÉDICOS HOSPIT-
PAL40782020

Publicação Nº 2522270

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15494
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
FORNECEDOR: DENTAL PRIME-PRODUTOS ODONTOLÓGICOS MÉDICOS HOSPITALARES EIRELI
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE VIDEIRA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN15495-CINCATARINA-DENTAL PRIME-PRODUTOS ODONTOLÓGICOS MÉDICOS HOSPIT-PAL40782020
Publicação Nº 2522271

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15495
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: DENTAL PRIME-PRODUTOS ODONTOLÓGICOS MÉDICOS HOSPITALARES EIRELI
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15496-MUNICÍPIO DE MONTE CARLO-DENTAL PRIME-PRODUTOS ODONTOLÓGICOS MÉDICOS 
HOSPIT-PAL40782020

Publicação Nº 2522310

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15496
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE MONTE CARLO
FORNECEDOR: DENTAL PRIME-PRODUTOS ODONTOLÓGICOS MÉDICOS HOSPITALARES EIRELI
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE MONTE CARLO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15497-MUNICÍPIO DE BRUNÓPOLIS-DENTAL PRIME-PRODUTOS ODONTOLÓGICOS MÉDICOS 
HOSPIT-PAL40782020

Publicação Nº 2522273

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15497
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE BRUNÓPOLIS
FORNECEDOR: DENTAL PRIME-PRODUTOS ODONTOLÓGICOS MÉDICOS HOSPITALARES EIRELI
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE BRUNÓPOLIS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN15498-MUNICÍPIO DE IRANI-DENTAL PRIME-PRODUTOS ODONTOLÓGICOS MÉDICOS HOSPIT-
PAL40782020

Publicação Nº 2522274

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15498
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE IRANI
FORNECEDOR: DENTAL PRIME-PRODUTOS ODONTOLÓGICOS MÉDICOS HOSPITALARES EIRELI
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE IRANI, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15499-MUNICÍPIO DE ABDON BATISTA-DENTAL PRIME-PRODUTOS ODONTOLÓGICOS MÉDICOS 
HOSPIT-PAL40782020

Publicação Nº 2522275

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15499
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ABDON BATISTA
FORNECEDOR: DENTAL PRIME-PRODUTOS ODONTOLÓGICOS MÉDICOS HOSPITALARES EIRELI
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE ABDON BATISTA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15500-MUNICÍPIO DE CURITIBANOS-DENTAL PRIME-PRODUTOS ODONTOLÓGICOS MÉDICOS 
HOSPIT-PAL40782020

Publicação Nº 2522276

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15500
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE CURITIBANOS
FORNECEDOR: DENTAL PRIME-PRODUTOS ODONTOLÓGICOS MÉDICOS HOSPITALARES EIRELI
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE CURITIBANOS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN15501-MUNICÍPIO DE ÁGUA DOCE-DENTAL PRIME-PRODUTOS ODONTOLÓGICOS MÉDICOS HOSPIT-
PAL40782020

Publicação Nº 2522277

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15501
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ÁGUA DOCE
FORNECEDOR: DENTAL PRIME-PRODUTOS ODONTOLÓGICOS MÉDICOS HOSPITALARES EIRELI
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE ÁGUA DOCE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15502-MUNICÍPIO DE LUZERNA-DENTAL PRIME-PRODUTOS ODONTOLÓGICOS MÉDICOS HOSPIT-
PAL40782020

Publicação Nº 2522278

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15502
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE LUZERNA
FORNECEDOR: DENTAL PRIME-PRODUTOS ODONTOLÓGICOS MÉDICOS HOSPITALARES EIRELI
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE LUZERNA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15503-MUNICÍPIO DE VARGEM-DENTAL PRIME-PRODUTOS ODONTOLÓGICOS MÉDICOS HOSPIT-
PAL40782020

Publicação Nº 2522279

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15503
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE VARGEM
FORNECEDOR: DENTAL PRIME-PRODUTOS ODONTOLÓGICOS MÉDICOS HOSPITALARES EIRELI
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE VARGEM, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN15504-MUNICÍPIO DE IBICARÉ-DENTAL PRIME-PRODUTOS ODONTOLÓGICOS MÉDICOS HOSPIT-
PAL40782020

Publicação Nº 2522280

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15504
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE IBICARÉ
FORNECEDOR: DENTAL PRIME-PRODUTOS ODONTOLÓGICOS MÉDICOS HOSPITALARES EIRELI
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE IBICARÉ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15505-MUNICÍPIO DE PONTE SERRADA-DENTAL PRIME-PRODUTOS ODONTOLÓGICOS MÉDICOS 
HOSPIT-PAL40782020

Publicação Nº 2522281

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15505
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PONTE SERRADA
FORNECEDOR: DENTAL PRIME-PRODUTOS ODONTOLÓGICOS MÉDICOS HOSPITALARES EIRELI
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE PONTE SERRADA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15506-MUNICÍPIO DE PIRATUBA-DENTAL PRIME-PRODUTOS ODONTOLÓGICOS MÉDICOS HOSPIT-
PAL40782020

Publicação Nº 2522282

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15506
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PIRATUBA
FORNECEDOR: DENTAL PRIME-PRODUTOS ODONTOLÓGICOS MÉDICOS HOSPITALARES EIRELI
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE PIRATUBA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN15507-MUNICÍPIO DE LACERDÓPOLIS-DENTAL PRIME-PRODUTOS ODONTOLÓGICOS MÉDICOS 
HOSPIT-PAL40782020

Publicação Nº 2522283

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15507
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE LACERDÓPOLIS
FORNECEDOR: DENTAL PRIME-PRODUTOS ODONTOLÓGICOS MÉDICOS HOSPITALARES EIRELI
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE LACERDÓPOLIS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15508-MUNICÍPIO DE ERVAL VELHO-DENTAL PRIME-PRODUTOS ODONTOLÓGICOS MÉDICOS 
HOSPIT-PAL40782020

Publicação Nº 2522284

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15508
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ERVAL VELHO
FORNECEDOR: DENTAL PRIME-PRODUTOS ODONTOLÓGICOS MÉDICOS HOSPITALARES EIRELI
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE ERVAL VELHO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15509-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JOAÇABA-DENTAL PRIME-PRODUTOS ODONTOLÓGICOS 
MÉDICOS HOSPIT-PAL40782020

Publicação Nº 2522285

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15509
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JOAÇABA
FORNECEDOR: DENTAL PRIME-PRODUTOS ODONTOLÓGICOS MÉDICOS HOSPITALARES EIRELI
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JOAÇABA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO



13/06/2020 (Sábado) DOM/SC - Edição Extra N° 3169

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 368

AT20CIN15510-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE FAXINAL DOS GUEDES-DENTAL PRIME-PRODUTOS 
ODONTOLÓGICOS MÉDICOS HOSPIT-PAL40782020

Publicação Nº 2522286

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15510
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FAXINAL DOS GUEDES
FORNECEDOR: DENTAL PRIME-PRODUTOS ODONTOLÓGICOS MÉDICOS HOSPITALARES EIRELI
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FAXINAL DOS GUEDES, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15511-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE XAXIM-DENTAL PRIME-PRODUTOS ODONTOLÓGICOS MÉDICOS 
HOSPIT-PAL40782020

Publicação Nº 2522287

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15511
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE XAXIM
FORNECEDOR: DENTAL PRIME-PRODUTOS ODONTOLÓGICOS MÉDICOS HOSPITALARES EIRELI
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE XAXIM, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15512-MUNICÍPIO DE PONTE ALTA DO NORTE-DENTAL PRIME-PRODUTOS ODONTOLÓGICOS 
MÉDICOS HOSPIT-PAL40782020

Publicação Nº 2522288

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15512
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PONTE ALTA DO NORTE
FORNECEDOR: DENTAL PRIME-PRODUTOS ODONTOLÓGICOS MÉDICOS HOSPITALARES EIRELI
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE PONTE ALTA DO NORTE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN15513-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO NEGRINHO-DENTAL PRIME-PRODUTOS ODONTOLÓGICOS 
MÉDICOS HOSPIT-PAL40782020

Publicação Nº 2522289

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15513
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO NEGRINHO
FORNECEDOR: DENTAL PRIME-PRODUTOS ODONTOLÓGICOS MÉDICOS HOSPITALARES EIRELI
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO NEGRINHO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15514-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO LOURENÇO DO OESTE-DENTAL PRIME-PRODUTOS 
ODONTOLÓGICOS MÉDICOS HOSPIT-PAL40782020

Publicação Nº 2522290

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15514
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO LOURENÇO DO OESTE
FORNECEDOR: DENTAL PRIME-PRODUTOS ODONTOLÓGICOS MÉDICOS HOSPITALARES EIRELI
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15515-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TREZE TÍLIAS-DENTAL PRIME-PRODUTOS ODONTOLÓGICOS 
MÉDICOS HOSPIT-PAL40782020

Publicação Nº 2522291

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15515
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TREZE TÍLIAS
FORNECEDOR: DENTAL PRIME-PRODUTOS ODONTOLÓGICOS MÉDICOS HOSPITALARES EIRELI
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TREZE TÍLIAS , durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN15516-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IRINEÓPOLIS - FMSI-DENTAL PRIME-PRODUTOS 
ODONTOLÓGICOS MÉDICOS HOSPIT-PAL40782020

Publicação Nº 2522292

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15516
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IRINEÓPOLIS - FMSI
FORNECEDOR: DENTAL PRIME-PRODUTOS ODONTOLÓGICOS MÉDICOS HOSPITALARES EIRELI
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IRINEÓPOLIS - FMSI , durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15517-MUNICÍPIO DE SÃO BONIFÁCIO-DENTAL PRIME-PRODUTOS ODONTOLÓGICOS MÉDICOS 
HOSPIT-PAL40782020

Publicação Nº 2522424

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15517
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE SÃO BONIFÁCIO
FORNECEDOR: DENTAL PRIME-PRODUTOS ODONTOLÓGICOS MÉDICOS HOSPITALARES EIRELI
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE SÃO BONIFÁCIO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15518-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE VARGEÃO-DENTAL PRIME-PRODUTOS ODONTOLÓGICOS 
MÉDICOS HOSPIT-PAL40782020

Publicação Nº 2522294

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15518
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE VARGEÃO
FORNECEDOR: DENTAL PRIME-PRODUTOS ODONTOLÓGICOS MÉDICOS HOSPITALARES EIRELI
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE VARGEÃO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN15519-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALTO BELA VISTA-DENTAL PRIME-PRODUTOS 
ODONTOLÓGICOS MÉDICOS HOSPIT-PAL40782020

Publicação Nº 2522295

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15519
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE ALTO BELA VISTA
FORNECEDOR: DENTAL PRIME-PRODUTOS ODONTOLÓGICOS MÉDICOS HOSPITALARES EIRELI
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE ALTO BELA VISTA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15520-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPINZAL-DENTAL PRIME-PRODUTOS ODONTOLÓGICOS 
MÉDICOS HOSPIT-PAL40782020

Publicação Nº 2522296

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15520
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPINZAL
FORNECEDOR: DENTAL PRIME-PRODUTOS ODONTOLÓGICOS MÉDICOS HOSPITALARES EIRELI
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPINZAL, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15521-MUNICÍPIO DE SANTA CECÍLIA-DENTAL PRIME-PRODUTOS ODONTOLÓGICOS MÉDICOS 
HOSPIT-PAL40782020

Publicação Nº 2522297

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15521
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE SANTA CECÍLIA
FORNECEDOR: DENTAL PRIME-PRODUTOS ODONTOLÓGICOS MÉDICOS HOSPITALARES EIRELI
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE SANTA CECÍLIA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN15522-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPOS NOVOS-DENTAL PRIME-PRODUTOS 
ODONTOLÓGICOS MÉDICOS HOSPIT-PAL40782020

Publicação Nº 2522298

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15522
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPOS NOVOS
FORNECEDOR: DENTAL PRIME-PRODUTOS ODONTOLÓGICOS MÉDICOS HOSPITALARES EIRELI
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPOS NOVOS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15523-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE XANXERÊ-DENTAL PRIME-PRODUTOS ODONTOLÓGICOS 
MÉDICOS HOSPIT-PAL40782020

Publicação Nº 2522299

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15523
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE XANXERÊ
FORNECEDOR: DENTAL PRIME-PRODUTOS ODONTOLÓGICOS MÉDICOS HOSPITALARES EIRELI
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE XANXERÊ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15524-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE OURO VERDE-DENTAL PRIME-PRODUTOS ODONTOLÓGICOS 
MÉDICOS HOSPIT-PAL40782020

Publicação Nº 2522300

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15524
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE OURO VERDE
FORNECEDOR: DENTAL PRIME-PRODUTOS ODONTOLÓGICOS MÉDICOS HOSPITALARES EIRELI
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE OURO VERDE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN15525-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ABELARDO LUZ-DENTAL PRIME-PRODUTOS ODONTOLÓGICOS 
MÉDICOS HOSPIT-PAL40782020

Publicação Nº 2522301

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15525
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ABELARDO LUZ
FORNECEDOR: DENTAL PRIME-PRODUTOS ODONTOLÓGICOS MÉDICOS HOSPITALARES EIRELI
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ABELARDO LUZ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15526-MUNICÍPIO DE SANTA TEREZINHA-DENTAL PRIME-PRODUTOS ODONTOLÓGICOS MÉDICOS 
HOSPIT-PAL40782020

Publicação Nº 2522302

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15526
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE SANTA TEREZINHA
FORNECEDOR: DENTAL PRIME-PRODUTOS ODONTOLÓGICOS MÉDICOS HOSPITALARES EIRELI
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE SANTA TEREZINHA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15527-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PAULO LOPES-DENTAL PRIME-PRODUTOS ODONTOLÓGICOS 
MÉDICOS HOSPIT-PAL40782020

Publicação Nº 2522303

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15527
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PAULO LOPES
FORNECEDOR: DENTAL PRIME-PRODUTOS ODONTOLÓGICOS MÉDICOS HOSPITALARES EIRELI
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PAULO LOPES, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN15528-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE NOVA TRENTO-DENTAL PRIME-PRODUTOS ODONTOLÓGICOS 
MÉDICOS HOSPIT-PAL40782020

Publicação Nº 2522304

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15528
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE NOVA TRENTO
FORNECEDOR: DENTAL PRIME-PRODUTOS ODONTOLÓGICOS MÉDICOS HOSPITALARES EIRELI
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE NOVA TRENTO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15529-MUNICÍPIO DE PASSOS MAIA-DENTAL PRIME-PRODUTOS ODONTOLÓGICOS MÉDICOS 
HOSPIT-PAL40782020

Publicação Nº 2522305

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15529
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PASSOS MAIA
FORNECEDOR: DENTAL PRIME-PRODUTOS ODONTOLÓGICOS MÉDICOS HOSPITALARES EIRELI
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE PASSOS MAIA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15530-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CATANDUVAS-DENTAL PRIME-PRODUTOS ODONTOLÓGICOS 
MÉDICOS HOSPIT-PAL40782020

Publicação Nº 2522306

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15530
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CATANDUVAS
FORNECEDOR: DENTAL PRIME-PRODUTOS ODONTOLÓGICOS MÉDICOS HOSPITALARES EIRELI
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CATANDUVAS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN15531-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE ITAPOÁ-DENTAL PRIME-PRODUTOS 
ODONTOLÓGICOS MÉDICOS HOSPIT-PAL40782020

Publicação Nº 2522307

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15531
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE ITAPOÁ
FORNECEDOR: DENTAL PRIME-PRODUTOS ODONTOLÓGICOS MÉDICOS HOSPITALARES EIRELI
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE ITAPOÁ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15532-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS-DENTAL PRIME-PRODUTOS 
ODONTOLÓGICOS MÉDICOS HOSPIT-PAL40782020

Publicação Nº 2522308

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15532
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS
FORNECEDOR: DENTAL PRIME-PRODUTOS ODONTOLÓGICOS MÉDICOS HOSPITALARES EIRELI
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS , durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15533-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JABORÁ -DENTAL PRIME-PRODUTOS ODONTOLÓGICOS 
MÉDICOS HOSPIT-PAL40782020

Publicação Nº 2522309

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15533
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JABORÁ
FORNECEDOR: DENTAL PRIME-PRODUTOS ODONTOLÓGICOS MÉDICOS HOSPITALARES EIRELI
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JABORÁ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN15534-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ÁGUAS MORNAS-DENTAL PRIME-PRODUTOS 
ODONTOLÓGICOS MÉDICOS HOSPIT-PAL40782020

Publicação Nº 2522349

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15534
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ÁGUAS MORNAS
FORNECEDOR: DENTAL PRIME-PRODUTOS ODONTOLÓGICOS MÉDICOS HOSPITALARES EIRELI
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ÁGUAS MORNAS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15535-MUNICÍPIO DE OURO-DENTAL PRIME-PRODUTOS ODONTOLÓGICOS MÉDICOS HOSPIT-
PAL40782020

Publicação Nº 2522311

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15535
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE OURO
FORNECEDOR: DENTAL PRIME-PRODUTOS ODONTOLÓGICOS MÉDICOS HOSPITALARES EIRELI
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE OURO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15536-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CELSO RAMOS-DENTAL PRIME-PRODUTOS ODONTOLÓGICOS 
MÉDICOS HOSPIT-PAL40782020

Publicação Nº 2522312

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15536
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CELSO RAMOS
FORNECEDOR: DENTAL PRIME-PRODUTOS ODONTOLÓGICOS MÉDICOS HOSPITALARES EIRELI
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CELSO RAMOS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN15537-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PRESIDENTE CASTELLO BR-DENTAL PRIME-PRODUTOS 
ODONTOLÓGICOS MÉDICOS HOSPIT-PAL40782020

Publicação Nº 2522313

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15537
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PRESIDENTE CASTELLO BRANCO
FORNECEDOR: DENTAL PRIME-PRODUTOS ODONTOLÓGICOS MÉDICOS HOSPITALARES EIRELI
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PRESIDENTE CASTELLO BRANCO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15538-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IPUAÇU-DENTAL PRIME-PRODUTOS ODONTOLÓGICOS 
MÉDICOS HOSPIT-PAL40782020

Publicação Nº 2522314

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15538
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IPUAÇU
FORNECEDOR: DENTAL PRIME-PRODUTOS ODONTOLÓGICOS MÉDICOS HOSPITALARES EIRELI
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IPUAÇU, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15539-MUNICÍPIO DE ANTÔNIO CARLOS-DENTAL PRIME-PRODUTOS ODONTOLÓGICOS MÉDICOS 
HOSPIT-PAL40782020

Publicação Nº 2522315

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15539
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ANTÔNIO CARLOS
FORNECEDOR: DENTAL PRIME-PRODUTOS ODONTOLÓGICOS MÉDICOS HOSPITALARES EIRELI
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE ANTÔNIO CARLOS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN15540-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ANITA GARIBALDI-DENTAL PRIME-PRODUTOS 
ODONTOLÓGICOS MÉDICOS HOSPIT-PAL40782020

Publicação Nº 2522316

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15540
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ANITA GARIBALDI
FORNECEDOR: DENTAL PRIME-PRODUTOS ODONTOLÓGICOS MÉDICOS HOSPITALARES EIRELI
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ANITA GARIBALDI, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15541-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE URUBICI-DENTAL PRIME-PRODUTOS ODONTOLÓGICOS 
MÉDICOS HOSPIT-PAL40782020

Publicação Nº 2522317

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15541
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE URUBICI
FORNECEDOR: DENTAL PRIME-PRODUTOS ODONTOLÓGICOS MÉDICOS HOSPITALARES EIRELI
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE URUBICI, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15542-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE HERVAL D OESTE-DENTAL PRIME-PRODUTOS 
ODONTOLÓGICOS MÉDICOS HOSPIT-PAL40782020

Publicação Nº 2522318

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15542
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE HERVAL D OESTE
FORNECEDOR: DENTAL PRIME-PRODUTOS ODONTOLÓGICOS MÉDICOS HOSPITALARES EIRELI
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE HERVAL D OESTE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN15543-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RANCHO QUEIMADO -DENTAL PRIME-PRODUTOS 
ODONTOLÓGICOS MÉDICOS HOSPIT-PAL40782020

Publicação Nº 2522319

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15543
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RANCHO QUEIMADO
FORNECEDOR: DENTAL PRIME-PRODUTOS ODONTOLÓGICOS MÉDICOS HOSPITALARES EIRELI
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RANCHO QUEIMADO , durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15544-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE XAVANTINA-DENTAL PRIME-PRODUTOS ODONTOLÓGICOS 
MÉDICOS HOSPIT-PAL40782020

Publicação Nº 2522320

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15544
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE XAVANTINA
FORNECEDOR: DENTAL PRIME-PRODUTOS ODONTOLÓGICOS MÉDICOS HOSPITALARES EIRELI
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE XAVANTINA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15545-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IPUMIRIM-DENTAL PRIME-PRODUTOS ODONTOLÓGICOS 
MÉDICOS HOSPIT-PAL40782020

Publicação Nº 2522321

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15545
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IPUMIRIM
FORNECEDOR: DENTAL PRIME-PRODUTOS ODONTOLÓGICOS MÉDICOS HOSPITALARES EIRELI
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IPUMIRIM , durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN15546-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ANITÁPOLIS-DENTAL PRIME-PRODUTOS ODONTOLÓGICOS 
MÉDICOS HOSPIT-PAL40782020

Publicação Nº 2522322

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15546
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ANITÁPOLIS
FORNECEDOR: DENTAL PRIME-PRODUTOS ODONTOLÓGICOS MÉDICOS HOSPITALARES EIRELI
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ANITÁPOLIS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15547-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CORONEL MARTINS-DENTAL PRIME-PRODUTOS 
ODONTOLÓGICOS MÉDICOS HOSPIT-PAL40782020

Publicação Nº 2522323

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15547
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CORONEL MARTINS
FORNECEDOR: DENTAL PRIME-PRODUTOS ODONTOLÓGICOS MÉDICOS HOSPITALARES EIRELI
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CORONEL MARTINS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15548-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LINDÓIA DO SUL-DENTAL PRIME-PRODUTOS 
ODONTOLÓGICOS MÉDICOS HOSPIT-PAL40782020

Publicação Nº 2522324

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15548
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LINDÓIA DO SUL
FORNECEDOR: DENTAL PRIME-PRODUTOS ODONTOLÓGICOS MÉDICOS HOSPITALARES EIRELI
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LINDÓIA DO SUL, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN15549-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA-DENTAL PRIME-PRODUTOS 
ODONTOLÓGICOS MÉDICOS HOSPIT-PAL40782020

Publicação Nº 2522364

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15549
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
FORNECEDOR: DENTAL PRIME-PRODUTOS ODONTOLÓGICOS MÉDICOS HOSPITALARES EIRELI
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15550-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITUPORANGA-DENTAL PRIME-PRODUTOS ODONTOLÓGICOS 
MÉDICOS HOSPIT-PAL40782020

Publicação Nº 2522326

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15550
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITUPORANGA
FORNECEDOR: DENTAL PRIME-PRODUTOS ODONTOLÓGICOS MÉDICOS HOSPITALARES EIRELI
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITUPORANGA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15551-COCAL DO SUL-DENTAL PRIME-PRODUTOS ODONTOLÓGICOS MÉDICOS HOSPIT-PAL40782020
Publicação Nº 2522327

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15551
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE COCAL DO SUL
FORNECEDOR: DENTAL PRIME-PRODUTOS ODONTOLÓGICOS MÉDICOS HOSPITALARES EIRELI
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE COCAL DO SUL, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN15552-FUNDO DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE MONTE CASTELO-DENTAL PRIME-PRODUTOS 
ODONTOLÓGICOS MÉDICOS HOSPIT-PAL40782020

Publicação Nº 2522328

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15552
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE MONTE CASTELO
FORNECEDOR: DENTAL PRIME-PRODUTOS ODONTOLÓGICOS MÉDICOS HOSPITALARES EIRELI
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE MONTE CASTELO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15553-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LONTRAS-DENTAL PRIME-PRODUTOS ODONTOLÓGICOS 
MÉDICOS HOSPIT-PAL40782020

Publicação Nº 2522329

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15553
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LONTRAS
FORNECEDOR: DENTAL PRIME-PRODUTOS ODONTOLÓGICOS MÉDICOS HOSPITALARES EIRELI
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LONTRAS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15554-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ORLEANS-DENTAL PRIME-PRODUTOS ODONTOLÓGICOS 
MÉDICOS HOSPIT-PAL40782020

Publicação Nº 2522330

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15554
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ORLEANS
FORNECEDOR: DENTAL PRIME-PRODUTOS ODONTOLÓGICOS MÉDICOS HOSPITALARES EIRELI
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ORLEANS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN15555-AGROLÂNDIA-DENTAL PRIME-PRODUTOS ODONTOLÓGICOS MÉDICOS HOSPIT-PAL40782020
Publicação Nº 2522331

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15555
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE AGROLÂNDIA
FORNECEDOR: DENTAL PRIME-PRODUTOS ODONTOLÓGICOS MÉDICOS HOSPITALARES EIRELI
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE AGROLÂNDIA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15556-DONA EMMA-DENTAL PRIME-PRODUTOS ODONTOLÓGICOS MÉDICOS HOSPIT-PAL40782020
Publicação Nº 2522332

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15556
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE DONA EMMA
FORNECEDOR: DENTAL PRIME-PRODUTOS ODONTOLÓGICOS MÉDICOS HOSPITALARES EIRELI
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE DONA EMMA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15557-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ASCURRA-DENTAL PRIME-PRODUTOS ODONTOLÓGICOS 
MÉDICOS HOSPIT-PAL40782020

Publicação Nº 2522333

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15557
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ASCURRA
FORNECEDOR: DENTAL PRIME-PRODUTOS ODONTOLÓGICOS MÉDICOS HOSPITALARES EIRELI
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ASCURRA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15558-GUATAMBÚ-DENTAL PRIME-PRODUTOS ODONTOLÓGICOS MÉDICOS HOSPIT-PAL40782020
Publicação Nº 2522334

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15558
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE GUATAMBÚ
FORNECEDOR: DENTAL PRIME-PRODUTOS ODONTOLÓGICOS MÉDICOS HOSPITALARES EIRELI
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE GUATAMBÚ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15559-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PALMEIRA-DENTAL PRIME-PRODUTOS 
ODONTOLÓGICOS MÉDICOS HOSPIT-PAL40782020

Publicação Nº 2522335

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15559
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PALMEIRA
FORNECEDOR: DENTAL PRIME-PRODUTOS ODONTOLÓGICOS MÉDICOS HOSPITALARES EIRELI
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PALMEIRA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15560-MUNICÍPIO DE SALETE-DENTAL PRIME-PRODUTOS ODONTOLÓGICOS MÉDICOS HOSPIT-
PAL40782020

Publicação Nº 2522336

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15560
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE SALETE
FORNECEDOR: DENTAL PRIME-PRODUTOS ODONTOLÓGICOS MÉDICOS HOSPITALARES EIRELI
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE SALETE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15561-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LAGES-DENTAL PRIME-PRODUTOS ODONTOLÓGICOS 
MÉDICOS HOSPIT-PAL40782020

Publicação Nº 2522337

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15561
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ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LAGES
FORNECEDOR: DENTAL PRIME-PRODUTOS ODONTOLÓGICOS MÉDICOS HOSPITALARES EIRELI
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LAGES, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15562-MUNICÍPIO DE RIO DOS CEDROS-DENTAL PRIME-PRODUTOS ODONTOLÓGICOS MÉDICOS 
HOSPIT-PAL40782020

Publicação Nº 2522338

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15562
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE RIO DOS CEDROS
FORNECEDOR: DENTAL PRIME-PRODUTOS ODONTOLÓGICOS MÉDICOS HOSPITALARES EIRELI
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE RIO DOS CEDROS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15563-MUNICÍPIO DE FRAIBURGO-ALL LAB COMERCIAL LTDA-PAL40782020
Publicação Nº 2522339

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15563
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
FORNECEDOR: ALL LAB COMERCIAL LTDA
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15564-MUNICÍPIO DE CAÇADOR-ALL LAB COMERCIAL LTDA-PAL40782020
Publicação Nº 2522340

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15564
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE CAÇADOR
FORNECEDOR: ALL LAB COMERCIAL LTDA
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PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE CAÇADOR, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15565-MUNICÍPIO DE MACIEIRA-ALL LAB COMERCIAL LTDA-PAL40782020
Publicação Nº 2522341

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15565
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE MACIEIRA
FORNECEDOR: ALL LAB COMERCIAL LTDA
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE MACIEIRA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15566-MUNICÍPIO DE RIO DAS ANTAS-ALL LAB COMERCIAL LTDA-PAL40782020
Publicação Nº 2522342

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15566
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE RIO DAS ANTAS
FORNECEDOR: ALL LAB COMERCIAL LTDA
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE RIO DAS ANTAS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15567-MUNICÍPIO DE SALTO VELOSO-ALL LAB COMERCIAL LTDA-PAL40782020
Publicação Nº 2522343

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15567
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE SALTO VELOSO
FORNECEDOR: ALL LAB COMERCIAL LTDA
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
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OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE SALTO VELOSO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15568-CINCATARINA-ALL LAB COMERCIAL LTDA-PAL40782020
Publicação Nº 2522344

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15568
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: ALL LAB COMERCIAL LTDA
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15569-MUNICÍPIO DE MONTE CARLO-ALL LAB COMERCIAL LTDA-PAL40782020
Publicação Nº 2522345

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15569
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE MONTE CARLO
FORNECEDOR: ALL LAB COMERCIAL LTDA
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE MONTE CARLO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15570-MUNICÍPIO DE BRUNÓPOLIS-ALL LAB COMERCIAL LTDA-PAL40782020
Publicação Nº 2522346

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15570
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE BRUNÓPOLIS
FORNECEDOR: ALL LAB COMERCIAL LTDA
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE BRUNÓPOLIS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
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Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15571-MUNICÍPIO DE CURITIBANOS-ALL LAB COMERCIAL LTDA-PAL40782020
Publicação Nº 2522347

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15571
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE CURITIBANOS
FORNECEDOR: ALL LAB COMERCIAL LTDA
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE CURITIBANOS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15572-MUNICÍPIO DE LUZERNA-ALL LAB COMERCIAL LTDA-PAL40782020
Publicação Nº 2522348

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15572
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE LUZERNA
FORNECEDOR: ALL LAB COMERCIAL LTDA
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE LUZERNA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15573-MUNICÍPIO DE VARGEM-ALL LAB COMERCIAL LTDA-PAL40782020
Publicação Nº 2522356

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15573
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE VARGEM
FORNECEDOR: ALL LAB COMERCIAL LTDA
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE VARGEM, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN15574-MUNICÍPIO DE PONTE SERRADA-ALL LAB COMERCIAL LTDA-PAL40782020
Publicação Nº 2522350

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15574
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PONTE SERRADA
FORNECEDOR: ALL LAB COMERCIAL LTDA
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE PONTE SERRADA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15575-MUNICÍPIO DE LACERDÓPOLIS-ALL LAB COMERCIAL LTDA-PAL40782020
Publicação Nº 2522351

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15575
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE LACERDÓPOLIS
FORNECEDOR: ALL LAB COMERCIAL LTDA
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE LACERDÓPOLIS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15576-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JOAÇABA-ALL LAB COMERCIAL LTDA-PAL40782020
Publicação Nº 2522352

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15576
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JOAÇABA
FORNECEDOR: ALL LAB COMERCIAL LTDA
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JOAÇABA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15577-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE XAXIM-ALL LAB COMERCIAL LTDA-PAL40782020
Publicação Nº 2522353

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15577
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ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE XAXIM
FORNECEDOR: ALL LAB COMERCIAL LTDA
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE XAXIM, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15578-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO NEGRINHO-ALL LAB COMERCIAL LTDA-PAL40782020
Publicação Nº 2522538

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15578
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO NEGRINHO
FORNECEDOR: ALL LAB COMERCIAL LTDA
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO NEGRINHO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15579-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO LOURENÇO DO OESTE-ALL LAB COMERCIAL LTDA-
PAL40782020

Publicação Nº 2522355

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15579
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO LOURENÇO DO OESTE
FORNECEDOR: ALL LAB COMERCIAL LTDA
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15580-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TREZE TÍLIAS-ALL LAB COMERCIAL LTDA-PAL40782020
Publicação Nº 2522376

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15580
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TREZE TÍLIAS
FORNECEDOR: ALL LAB COMERCIAL LTDA
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PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TREZE TÍLIAS , durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15581-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPINZAL-ALL LAB COMERCIAL LTDA-PAL40782020
Publicação Nº 2522357

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15581
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPINZAL
FORNECEDOR: ALL LAB COMERCIAL LTDA
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPINZAL, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15582-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPOS NOVOS-ALL LAB COMERCIAL LTDA-PAL40782020
Publicação Nº 2522358

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15582
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPOS NOVOS
FORNECEDOR: ALL LAB COMERCIAL LTDA
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPOS NOVOS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15583-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE XANXERÊ-ALL LAB COMERCIAL LTDA-PAL40782020
Publicação Nº 2522359

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15583
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE XANXERÊ
FORNECEDOR: ALL LAB COMERCIAL LTDA
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021



13/06/2020 (Sábado) DOM/SC - Edição Extra N° 3169

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 392

OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE XANXERÊ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15584-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE OURO VERDE-ALL LAB COMERCIAL LTDA-PAL40782020
Publicação Nº 2522360

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15584
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE OURO VERDE
FORNECEDOR: ALL LAB COMERCIAL LTDA
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE OURO VERDE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15585-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PAULO LOPES-ALL LAB COMERCIAL LTDA-PAL40782020
Publicação Nº 2522361

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15585
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PAULO LOPES
FORNECEDOR: ALL LAB COMERCIAL LTDA
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PAULO LOPES, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15586-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS-ALL LAB COMERCIAL LTDA-
PAL40782020

Publicação Nº 2522362

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15586
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS
FORNECEDOR: ALL LAB COMERCIAL LTDA
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS , durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
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DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15587-MUNICÍPIO DE OURO-ALL LAB COMERCIAL LTDA-PAL40782020
Publicação Nº 2522363

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15587
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE OURO
FORNECEDOR: ALL LAB COMERCIAL LTDA
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE OURO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15588-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IPUAÇU-ALL LAB COMERCIAL LTDA-PAL40782020
Publicação Nº 2522387

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15588
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IPUAÇU
FORNECEDOR: ALL LAB COMERCIAL LTDA
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IPUAÇU, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15589-MUNICÍPIO DE ANTÔNIO CARLOS-ALL LAB COMERCIAL LTDA-PAL40782020
Publicação Nº 2522365

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15589
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ANTÔNIO CARLOS
FORNECEDOR: ALL LAB COMERCIAL LTDA
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE ANTÔNIO CARLOS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN15590-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ANITA GARIBALDI-ALL LAB COMERCIAL LTDA-PAL40782020
Publicação Nº 2522366

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15590
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ANITA GARIBALDI
FORNECEDOR: ALL LAB COMERCIAL LTDA
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ANITA GARIBALDI, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15591-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE HERVAL D OESTE-ALL LAB COMERCIAL LTDA-PAL40782020
Publicação Nº 2522367

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15591
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE HERVAL D OESTE
FORNECEDOR: ALL LAB COMERCIAL LTDA
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE HERVAL D OESTE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15592-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE XAVANTINA-ALL LAB COMERCIAL LTDA-PAL40782020
Publicação Nº 2522368

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15592
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE XAVANTINA
FORNECEDOR: ALL LAB COMERCIAL LTDA
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE XAVANTINA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO



13/06/2020 (Sábado) DOM/SC - Edição Extra N° 3169

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 395

AT20CIN15593-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITUPORANGA-ALL LAB COMERCIAL LTDA-PAL40782020
Publicação Nº 2522369

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15593
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITUPORANGA
FORNECEDOR: ALL LAB COMERCIAL LTDA
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITUPORANGA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15594-COCAL DO SUL-ALL LAB COMERCIAL LTDA-PAL40782020
Publicação Nº 2522370

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15594
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE COCAL DO SUL
FORNECEDOR: ALL LAB COMERCIAL LTDA
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE COCAL DO SUL, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15595-FUNDO DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE MONTE CASTELO-ALL LAB COMERCIAL LTDA-
PAL40782020

Publicação Nº 2522371

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15595
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE MONTE CASTELO
FORNECEDOR: ALL LAB COMERCIAL LTDA
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE MONTE CASTELO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15596-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ORLEANS-ALL LAB COMERCIAL LTDA-PAL40782020
Publicação Nº 2522372

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15596
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ORLEANS
FORNECEDOR: ALL LAB COMERCIAL LTDA
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ORLEANS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15597-AGROLÂNDIA-ALL LAB COMERCIAL LTDA-PAL40782020
Publicação Nº 2522373

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15597
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE AGROLÂNDIA
FORNECEDOR: ALL LAB COMERCIAL LTDA
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE AGROLÂNDIA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15598-DONA EMMA-ALL LAB COMERCIAL LTDA-PAL40782020
Publicação Nº 2522374

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15598
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE DONA EMMA
FORNECEDOR: ALL LAB COMERCIAL LTDA
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE DONA EMMA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15599-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PALMEIRA-ALL LAB COMERCIAL LTDA-
PAL40782020

Publicação Nº 2522375

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15599
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PALMEIRA
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FORNECEDOR: ALL LAB COMERCIAL LTDA
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PALMEIRA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15600-MUNICÍPIO DE RIO DOS CEDROS-ALL LAB COMERCIAL LTDA-PAL40782020
Publicação Nº 2522395

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15600
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE RIO DOS CEDROS
FORNECEDOR: ALL LAB COMERCIAL LTDA
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE RIO DOS CEDROS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15601-MUNICÍPIO DE FRAIBURGO-IMP EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA-PAL40782020
Publicação Nº 2522377

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15601
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
FORNECEDOR: IMP EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15602-MUNICÍPIO DE ARROIO TRINTA-IMP EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA-PAL40782020
Publicação Nº 2522378

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15602
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ARROIO TRINTA
FORNECEDOR: IMP EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
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VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE ARROIO TRINTA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15603-MUNICÍPIO DE CAÇADOR-IMP EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA-PAL40782020
Publicação Nº 2522379

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15603
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE CAÇADOR
FORNECEDOR: IMP EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE CAÇADOR, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15604-MUNICÍPIO DE CALMON-IMP EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA-PAL40782020
Publicação Nº 2522380

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15604
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE CALMON
FORNECEDOR: IMP EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE CALMON, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15605-MUNICÍPIO DE IBIAM-IMP EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA-PAL40782020
Publicação Nº 2522381

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15605
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE IBIAM
FORNECEDOR: IMP EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE IBIAM, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
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DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15606-MUNICÍPIO DE MACIEIRA-IMP EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA-PAL40782020
Publicação Nº 2522382

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15606
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE MACIEIRA
FORNECEDOR: IMP EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE MACIEIRA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15607-MUNICÍPIO DE MATOS COSTA-IMP EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA-PAL40782020
Publicação Nº 2522383

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15607
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE MATOS COSTA
FORNECEDOR: IMP EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE MATOS COSTA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15608-MUNICÍPIO DE RIO DAS ANTAS-IMP EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA-PAL40782020
Publicação Nº 2522384

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15608
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE RIO DAS ANTAS
FORNECEDOR: IMP EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE RIO DAS ANTAS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN15609-MUNICÍPIO DE SALTO VELOSO-IMP EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA-PAL40782020
Publicação Nº 2522388

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15609
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE SALTO VELOSO
FORNECEDOR: IMP EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE SALTO VELOSO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15610-MUNICÍPIO DE TANGARÁ-IMP EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA-PAL40782020
Publicação Nº 2522386

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15610
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE TANGARÁ
FORNECEDOR: IMP EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE TANGARÁ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15611-MUNICÍPIO DE TIMBÓ GRANDE-IMP EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA-PAL40782020
Publicação Nº 2522432

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15611
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE TIMBÓ GRANDE
FORNECEDOR: IMP EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE TIMBÓ GRANDE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN15612-MUNICÍPIO DE VIDEIRA-IMP EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA-PAL40782020
Publicação Nº 2522420

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15612
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
FORNECEDOR: IMP EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE VIDEIRA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15613-CINCATARINA-IMP EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA-PAL40782020
Publicação Nº 2522389

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15613
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: IMP EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15614-MUNICÍPIO DE BRUNÓPOLIS-IMP EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA-PAL40782020
Publicação Nº 2522390

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15614
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE BRUNÓPOLIS
FORNECEDOR: IMP EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE BRUNÓPOLIS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15615-MUNICÍPIO DE FREI ROGÉRIO-IMP EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA-PAL40782020
Publicação Nº 2522391

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15615
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ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE FREI ROGÉRIO
FORNECEDOR: IMP EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE FREI ROGÉRIO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15616-MUNICÍPIO DE IRANI-IMP EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA-PAL40782020
Publicação Nº 2522392

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15616
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE IRANI
FORNECEDOR: IMP EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE IRANI, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15617-MUNICÍPIO DE ABDON BATISTA-IMP EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA-PAL40782020
Publicação Nº 2522393

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15617
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ABDON BATISTA
FORNECEDOR: IMP EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE ABDON BATISTA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15618-MUNICÍPIO DE CURITIBANOS-IMP EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA-PAL40782020
Publicação Nº 2522394

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15618
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE CURITIBANOS
FORNECEDOR: IMP EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
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EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE CURITIBANOS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15619-MUNICÍPIO DE ÁGUA DOCE-IMP EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA-PAL40782020
Publicação Nº 2522447

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15619
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ÁGUA DOCE
FORNECEDOR: IMP EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE ÁGUA DOCE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15620-MUNICÍPIO DE LUZERNA-IMP EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA-PAL40782020
Publicação Nº 2522396

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15620
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE LUZERNA
FORNECEDOR: IMP EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE LUZERNA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15621-MUNICÍPIO DE VARGEM-IMP EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA-PAL40782020
Publicação Nº 2522397

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15621
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE VARGEM
FORNECEDOR: IMP EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
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MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE VARGEM, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15622-MUNICÍPIO DE IBICARÉ-IMP EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA-PAL40782020
Publicação Nº 2522398

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15622
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE IBICARÉ
FORNECEDOR: IMP EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE IBICARÉ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15623-MUNICÍPIO DE PONTE SERRADA-IMP EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA-PAL40782020
Publicação Nº 2522399

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15623
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PONTE SERRADA
FORNECEDOR: IMP EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE PONTE SERRADA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15624-MUNICÍPIO DE PIRATUBA-IMP EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA-PAL40782020
Publicação Nº 2522400

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15624
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PIRATUBA
FORNECEDOR: IMP EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE PIRATUBA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
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ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15625-MUNICÍPIO DE LACERDÓPOLIS-IMP EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA-PAL40782020
Publicação Nº 2522401

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15625
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE LACERDÓPOLIS
FORNECEDOR: IMP EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE LACERDÓPOLIS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15626-MUNICÍPIO DE ERVAL VELHO-IMP EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA-PAL40782020
Publicação Nº 2522402

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15626
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ERVAL VELHO
FORNECEDOR: IMP EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE ERVAL VELHO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15627-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JOAÇABA-IMP EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA-
PAL40782020

Publicação Nº 2522403

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15627
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JOAÇABA
FORNECEDOR: IMP EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JOAÇABA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN15628-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE FAXINAL DOS GUEDES-IMP EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA-
PAL40782020

Publicação Nº 2522404

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15628
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FAXINAL DOS GUEDES
FORNECEDOR: IMP EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FAXINAL DOS GUEDES, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15629-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE XAXIM-IMP EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA-PAL40782020
Publicação Nº 2522405

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15629
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE XAXIM
FORNECEDOR: IMP EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE XAXIM, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15630-MUNICÍPIO DE PONTE ALTA DO NORTE-IMP EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA-PAL40782020
Publicação Nº 2522406

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15630
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PONTE ALTA DO NORTE
FORNECEDOR: IMP EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE PONTE ALTA DO NORTE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN15631-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO NEGRINHO-IMP EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA-
PAL40782020

Publicação Nº 2522407

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15631
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO NEGRINHO
FORNECEDOR: IMP EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO NEGRINHO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15632-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO LOURENÇO DO OESTE-IMP EQUIPAMENTOS MÉDICOS 
LTDA-PAL40782020

Publicação Nº 2522408

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15632
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO LOURENÇO DO OESTE
FORNECEDOR: IMP EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15633-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TREZE TÍLIAS-IMP EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA-
PAL40782020

Publicação Nº 2522409

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15633
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TREZE TÍLIAS
FORNECEDOR: IMP EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TREZE TÍLIAS , durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN15634-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IRINEÓPOLIS - FMSI-IMP EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA-
PAL40782020

Publicação Nº 2522410

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15634
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IRINEÓPOLIS - FMSI
FORNECEDOR: IMP EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IRINEÓPOLIS - FMSI , durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15635-MUNICÍPIO DE SÃO BONIFÁCIO-IMP EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA-PAL40782020
Publicação Nº 2522411

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15635
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE SÃO BONIFÁCIO
FORNECEDOR: IMP EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE SÃO BONIFÁCIO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15636-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE VARGEÃO-IMP EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA-
PAL40782020

Publicação Nº 2522412

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15636
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE VARGEÃO
FORNECEDOR: IMP EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE VARGEÃO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN15637-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALTO BELA VISTA-IMP EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA-
PAL40782020

Publicação Nº 2522413

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15637
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE ALTO BELA VISTA
FORNECEDOR: IMP EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE ALTO BELA VISTA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15638-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPINZAL-IMP EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA-
PAL40782020

Publicação Nº 2522414

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15638
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPINZAL
FORNECEDOR: IMP EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPINZAL, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15639-MUNICÍPIO DE SANTA CECÍLIA-IMP EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA-PAL40782020
Publicação Nº 2522415

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15639
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE SANTA CECÍLIA
FORNECEDOR: IMP EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE SANTA CECÍLIA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN15640-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPOS NOVOS-IMP EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA-
PAL40782020

Publicação Nº 2522416

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15640
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPOS NOVOS
FORNECEDOR: IMP EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPOS NOVOS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15641-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE XANXERÊ-IMP EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA-
PAL40782020

Publicação Nº 2522417

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15641
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE XANXERÊ
FORNECEDOR: IMP EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE XANXERÊ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15642-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ABELARDO LUZ-IMP EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA-
PAL40782020

Publicação Nº 2522418

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15642
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ABELARDO LUZ
FORNECEDOR: IMP EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ABELARDO LUZ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN15643-MUNICÍPIO DE SANTA TEREZINHA-IMP EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA-PAL40782020
Publicação Nº 2522419

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15643
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE SANTA TEREZINHA
FORNECEDOR: IMP EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE SANTA TEREZINHA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15644-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PAULO LOPES-IMP EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA-
PAL40782020

Publicação Nº 2522428

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15644
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PAULO LOPES
FORNECEDOR: IMP EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PAULO LOPES, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15645-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE NOVA TRENTO-IMP EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA-
PAL40782020

Publicação Nº 2522421

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15645
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE NOVA TRENTO
FORNECEDOR: IMP EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE NOVA TRENTO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN15646-MUNICÍPIO DE PASSOS MAIA-IMP EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA-PAL40782020
Publicação Nº 2522422

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15646
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PASSOS MAIA
FORNECEDOR: IMP EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE PASSOS MAIA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15647-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE ITAPOÁ-IMP EQUIPAMENTOS MÉDICOS 
LTDA-PAL40782020

Publicação Nº 2522423

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15647
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE ITAPOÁ
FORNECEDOR: IMP EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE ITAPOÁ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15648-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS-IMP EQUIPAMENTOS MÉDICOS 
LTDA-PAL40782020

Publicação Nº 2522437

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15648
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS
FORNECEDOR: IMP EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS , durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN15649-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JABORÁ -IMP EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA-PAL40782020
Publicação Nº 2522425

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15649
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JABORÁ
FORNECEDOR: IMP EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JABORÁ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15650-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ÁGUAS MORNAS-IMP EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA-
PAL40782020

Publicação Nº 2522426

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15650
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ÁGUAS MORNAS
FORNECEDOR: IMP EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ÁGUAS MORNAS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15651-MUNICÍPIO DE OURO-IMP EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA-PAL40782020
Publicação Nº 2522427

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15651
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE OURO
FORNECEDOR: IMP EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE OURO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN15652-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CELSO RAMOS-IMP EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA-
PAL40782020

Publicação Nº 2522451

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15652
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CELSO RAMOS
FORNECEDOR: IMP EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CELSO RAMOS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15653-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PRESIDENTE CASTELLO BR-IMP EQUIPAMENTOS MÉDICOS 
LTDA-PAL40782020

Publicação Nº 2522429

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15653
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PRESIDENTE CASTELLO BRANCO
FORNECEDOR: IMP EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PRESIDENTE CASTELLO BRANCO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15654-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IPUAÇU-IMP EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA-PAL40782020
Publicação Nº 2522430

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15654
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IPUAÇU
FORNECEDOR: IMP EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IPUAÇU, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN15655-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RANCHO QUEIMADO -IMP EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA-
PAL40782020

Publicação Nº 2522431

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15655
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RANCHO QUEIMADO
FORNECEDOR: IMP EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RANCHO QUEIMADO , durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15656-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ANITÁPOLIS-IMP EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA-
PAL40782020

Publicação Nº 2522457

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15656
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ANITÁPOLIS
FORNECEDOR: IMP EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ANITÁPOLIS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15657-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CORONEL MARTINS-IMP EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA-
PAL40782020

Publicação Nº 2522433

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15657
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CORONEL MARTINS
FORNECEDOR: IMP EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CORONEL MARTINS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN15658-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITUPORANGA-IMP EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA-
PAL40782020

Publicação Nº 2522434

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15658
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITUPORANGA
FORNECEDOR: IMP EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITUPORANGA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15659-COCAL DO SUL-IMP EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA-PAL40782020
Publicação Nº 2522435

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15659
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE COCAL DO SUL
FORNECEDOR: IMP EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE COCAL DO SUL, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15660-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LONTRAS-IMP EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA-
PAL40782020

Publicação Nº 2522436

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15660
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LONTRAS
FORNECEDOR: IMP EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LONTRAS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN15661-AGROLÂNDIA-IMP EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA-PAL40782020
Publicação Nº 2522445

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15661
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE AGROLÂNDIA
FORNECEDOR: IMP EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE AGROLÂNDIA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15662-DONA EMMA-IMP EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA-PAL40782020
Publicação Nº 2522438

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15662
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE DONA EMMA
FORNECEDOR: IMP EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE DONA EMMA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15663-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ASCURRA-IMP EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA-
PAL40782020

Publicação Nº 2522439

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15663
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ASCURRA
FORNECEDOR: IMP EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ASCURRA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15664-GUATAMBÚ-IMP EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA-PAL40782020
Publicação Nº 2522440

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15664
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE GUATAMBÚ
FORNECEDOR: IMP EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE GUATAMBÚ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15665-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PALMEIRA-IMP EQUIPAMENTOS MÉDICOS 
LTDA-PAL40782020

Publicação Nº 2522441

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15665
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PALMEIRA
FORNECEDOR: IMP EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PALMEIRA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15666-MUNICÍPIO DE SALETE-IMP EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA-PAL40782020
Publicação Nº 2522442

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15666
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE SALETE
FORNECEDOR: IMP EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE SALETE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15667-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LAGES-IMP EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA-PAL40782020
Publicação Nº 2522443

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15667
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LAGES
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FORNECEDOR: IMP EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LAGES, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15668-MUNICÍPIO DE FRAIBURGO-LPK LTDA-PAL40782020
Publicação Nº 2522444

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15668
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
FORNECEDOR: LPK LTDA
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15669-MUNICÍPIO DE CALMON-LPK LTDA-PAL40782020
Publicação Nº 2522491

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15669
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE CALMON
FORNECEDOR: LPK LTDA
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE CALMON, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15670-MUNICÍPIO DE LEBON RÉGIS-LPK LTDA-PAL40782020
Publicação Nº 2522446

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15670
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE LEBON RÉGIS
FORNECEDOR: LPK LTDA
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
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VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE LEBON RÉGIS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15671-MUNICÍPIO DE MACIEIRA-LPK LTDA-PAL40782020
Publicação Nº 2522655

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15671
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE MACIEIRA
FORNECEDOR: LPK LTDA
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE MACIEIRA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15672-MUNICÍPIO DE MATOS COSTA-LPK LTDA-PAL40782020
Publicação Nº 2522448

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15672
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE MATOS COSTA
FORNECEDOR: LPK LTDA
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE MATOS COSTA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15673-MUNICÍPIO DE RIO DAS ANTAS-LPK LTDA-PAL40782020
Publicação Nº 2522449

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15673
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE RIO DAS ANTAS
FORNECEDOR: LPK LTDA
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE RIO DAS ANTAS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
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DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15674-MUNICÍPIO DE SALTO VELOSO-LPK LTDA-PAL40782020
Publicação Nº 2522450

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15674
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE SALTO VELOSO
FORNECEDOR: LPK LTDA
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE SALTO VELOSO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15675-CINCATARINA-LPK LTDA-PAL40782020
Publicação Nº 2522469

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15675
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: LPK LTDA
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15676-MUNICÍPIO DE BRUNÓPOLIS-LPK LTDA-PAL40782020
Publicação Nº 2522452

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15676
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE BRUNÓPOLIS
FORNECEDOR: LPK LTDA
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE BRUNÓPOLIS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN15677-MUNICÍPIO DE ABDON BATISTA-LPK LTDA-PAL40782020
Publicação Nº 2522453

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15677
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ABDON BATISTA
FORNECEDOR: LPK LTDA
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE ABDON BATISTA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15678-MUNICÍPIO DE CURITIBANOS-LPK LTDA-PAL40782020
Publicação Nº 2522454

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15678
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE CURITIBANOS
FORNECEDOR: LPK LTDA
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE CURITIBANOS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15679-MUNICÍPIO DE ÁGUA DOCE-LPK LTDA-PAL40782020
Publicação Nº 2522455

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15679
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ÁGUA DOCE
FORNECEDOR: LPK LTDA
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE ÁGUA DOCE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO



13/06/2020 (Sábado) DOM/SC - Edição Extra N° 3169

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 423

AT20CIN15680-MUNICÍPIO DE IBICARÉ-LPK LTDA-PAL40782020
Publicação Nº 2522456

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15680
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE IBICARÉ
FORNECEDOR: LPK LTDA
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE IBICARÉ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15681-MUNICÍPIO DE PONTE SERRADA-LPK LTDA-PAL40782020
Publicação Nº 2522479

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15681
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PONTE SERRADA
FORNECEDOR: LPK LTDA
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE PONTE SERRADA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15682-MUNICÍPIO DE LACERDÓPOLIS-LPK LTDA-PAL40782020
Publicação Nº 2522458

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15682
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE LACERDÓPOLIS
FORNECEDOR: LPK LTDA
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE LACERDÓPOLIS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15683-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JOAÇABA-LPK LTDA-PAL40782020
Publicação Nº 2522459

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15683
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ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JOAÇABA
FORNECEDOR: LPK LTDA
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JOAÇABA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15684-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE FAXINAL DOS GUEDES-LPK LTDA-PAL40782020
Publicação Nº 2522460

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15684
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FAXINAL DOS GUEDES
FORNECEDOR: LPK LTDA
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FAXINAL DOS GUEDES, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15685-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO LOURENÇO DO OESTE-LPK LTDA-PAL40782020
Publicação Nº 2522461

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15685
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO LOURENÇO DO OESTE
FORNECEDOR: LPK LTDA
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15686-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TREZE TÍLIAS-LPK LTDA-PAL40782020
Publicação Nº 2522462

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15686
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TREZE TÍLIAS
FORNECEDOR: LPK LTDA
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
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EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TREZE TÍLIAS , durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15687-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IRINEÓPOLIS - FMSI-LPK LTDA-PAL40782020
Publicação Nº 2522463

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15687
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IRINEÓPOLIS - FMSI
FORNECEDOR: LPK LTDA
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IRINEÓPOLIS - FMSI , durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15688-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE VARGEÃO-LPK LTDA-PAL40782020
Publicação Nº 2522464

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15688
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE VARGEÃO
FORNECEDOR: LPK LTDA
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE VARGEÃO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15689-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPINZAL-LPK LTDA-PAL40782020
Publicação Nº 2522465

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15689
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPINZAL
FORNECEDOR: LPK LTDA
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
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MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPINZAL, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15690-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPOS NOVOS-LPK LTDA-PAL40782020
Publicação Nº 2522466

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15690
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPOS NOVOS
FORNECEDOR: LPK LTDA
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPOS NOVOS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15691-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE XANXERÊ-LPK LTDA-PAL40782020
Publicação Nº 2522467

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15691
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE XANXERÊ
FORNECEDOR: LPK LTDA
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE XANXERÊ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15692-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE OURO VERDE-LPK LTDA-PAL40782020
Publicação Nº 2522468

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15692
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE OURO VERDE
FORNECEDOR: LPK LTDA
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE OURO VERDE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
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ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15693-MUNICÍPIO DE SANTA TEREZINHA-LPK LTDA-PAL40782020
Publicação Nº 2522503

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15693
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE SANTA TEREZINHA
FORNECEDOR: LPK LTDA
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE SANTA TEREZINHA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15694-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PAULO LOPES-LPK LTDA-PAL40782020
Publicação Nº 2522470

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15694
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PAULO LOPES
FORNECEDOR: LPK LTDA
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PAULO LOPES, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15695-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE NOVA TRENTO-LPK LTDA-PAL40782020
Publicação Nº 2522471

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15695
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE NOVA TRENTO
FORNECEDOR: LPK LTDA
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE NOVA TRENTO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO



13/06/2020 (Sábado) DOM/SC - Edição Extra N° 3169

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 428

AT20CIN15696-MUNICÍPIO DE PASSOS MAIA-LPK LTDA-PAL40782020
Publicação Nº 2522472

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15696
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PASSOS MAIA
FORNECEDOR: LPK LTDA
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE PASSOS MAIA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15697-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CATANDUVAS-LPK LTDA-PAL40782020
Publicação Nº 2522473

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15697
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CATANDUVAS
FORNECEDOR: LPK LTDA
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CATANDUVAS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15698-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE ITAPOÁ-LPK LTDA-PAL40782020
Publicação Nº 2522474

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15698
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE ITAPOÁ
FORNECEDOR: LPK LTDA
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE ITAPOÁ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15699-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS-LPK LTDA-PAL40782020
Publicação Nº 2522475

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15699
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ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS
FORNECEDOR: LPK LTDA
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS , durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15700-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JABORÁ -LPK LTDA-PAL40782020
Publicação Nº 2522476

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15700
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JABORÁ
FORNECEDOR: LPK LTDA
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JABORÁ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15701-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PRESIDENTE CASTELLO BR-LPK LTDA-PAL40782020
Publicação Nº 2522477

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15701
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PRESIDENTE CASTELLO BRANCO
FORNECEDOR: LPK LTDA
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PRESIDENTE CASTELLO BRANCO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15702-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IPUAÇU-LPK LTDA-PAL40782020
Publicação Nº 2522478

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15702
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IPUAÇU
FORNECEDOR: LPK LTDA
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
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EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IPUAÇU, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15703-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ANITA GARIBALDI-LPK LTDA-PAL40782020
Publicação Nº 2522519

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15703
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ANITA GARIBALDI
FORNECEDOR: LPK LTDA
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ANITA GARIBALDI, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15704-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE URUBICI-LPK LTDA-PAL40782020
Publicação Nº 2522480

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15704
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE URUBICI
FORNECEDOR: LPK LTDA
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE URUBICI, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15705-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE HERVAL D OESTE-LPK LTDA-PAL40782020
Publicação Nº 2522481

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15705
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE HERVAL D OESTE
FORNECEDOR: LPK LTDA
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
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MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE HERVAL D OESTE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15706-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RANCHO QUEIMADO -LPK LTDA-PAL40782020
Publicação Nº 2522482

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15706
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RANCHO QUEIMADO
FORNECEDOR: LPK LTDA
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RANCHO QUEIMADO , durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15707-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE XAVANTINA-LPK LTDA-PAL40782020
Publicação Nº 2522483

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15707
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE XAVANTINA
FORNECEDOR: LPK LTDA
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE XAVANTINA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15708-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITUPORANGA-LPK LTDA-PAL40782020
Publicação Nº 2522484

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15708
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITUPORANGA
FORNECEDOR: LPK LTDA
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITUPORANGA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
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ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15709-COCAL DO SUL-LPK LTDA-PAL40782020
Publicação Nº 2522485

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15709
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE COCAL DO SUL
FORNECEDOR: LPK LTDA
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE COCAL DO SUL, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15710-FUNDO DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE MONTE CASTELO-LPK LTDA-PAL40782020
Publicação Nº 2522486

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15710
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE MONTE CASTELO
FORNECEDOR: LPK LTDA
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE MONTE CASTELO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15711-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LONTRAS-LPK LTDA-PAL40782020
Publicação Nº 2522487

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15711
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LONTRAS
FORNECEDOR: LPK LTDA
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LONTRAS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN15712-AGROLÂNDIA-LPK LTDA-PAL40782020
Publicação Nº 2522488

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15712
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE AGROLÂNDIA
FORNECEDOR: LPK LTDA
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE AGROLÂNDIA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15713-DONA EMMA-LPK LTDA-PAL40782020
Publicação Nº 2522489

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15713
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE DONA EMMA
FORNECEDOR: LPK LTDA
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE DONA EMMA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15714-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PALMEIRA-LPK LTDA-PAL40782020
Publicação Nº 2522490

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15714
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PALMEIRA
FORNECEDOR: LPK LTDA
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PALMEIRA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15715-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LAGES-LPK LTDA-PAL40782020
Publicação Nº 2522505

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15715
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ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LAGES
FORNECEDOR: LPK LTDA
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LAGES, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15716-MUNICÍPIO DE RIO DOS CEDROS-LPK LTDA-PAL40782020
Publicação Nº 2522492

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15716
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE RIO DOS CEDROS
FORNECEDOR: LPK LTDA
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE RIO DOS CEDROS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15717-MUNICÍPIO DE FRAIBURGO-MEDEFE PRODUTOS MÉDICO-HOSPITALARES LTDA-PAL40782020
Publicação Nº 2522493

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15717
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
FORNECEDOR: MEDEFE PRODUTOS MÉDICO-HOSPITALARES LTDA
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15718-MUNICÍPIO DE CAÇADOR-MEDEFE PRODUTOS MÉDICO-HOSPITALARES LTDA-PAL40782020
Publicação Nº 2522494

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15718
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE CAÇADOR
FORNECEDOR: MEDEFE PRODUTOS MÉDICO-HOSPITALARES LTDA
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
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EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE CAÇADOR, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15719-MUNICÍPIO DE IBIAM-MEDEFE PRODUTOS MÉDICO-HOSPITALARES LTDA-PAL40782020
Publicação Nº 2522495

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15719
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE IBIAM
FORNECEDOR: MEDEFE PRODUTOS MÉDICO-HOSPITALARES LTDA
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE IBIAM, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15720-MUNICÍPIO DE MACIEIRA-MEDEFE PRODUTOS MÉDICO-HOSPITALARES LTDA-PAL40782020
Publicação Nº 2522496

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15720
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE MACIEIRA
FORNECEDOR: MEDEFE PRODUTOS MÉDICO-HOSPITALARES LTDA
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE MACIEIRA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15721-MUNICÍPIO DE RIO DAS ANTAS-MEDEFE PRODUTOS MÉDICO-HOSPITALARES LTDA-
PAL40782020

Publicação Nº 2522497

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15721
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE RIO DAS ANTAS
FORNECEDOR: MEDEFE PRODUTOS MÉDICO-HOSPITALARES LTDA
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
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OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE RIO DAS ANTAS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15722-MUNICÍPIO DE SALTO VELOSO-MEDEFE PRODUTOS MÉDICO-HOSPITALARES LTDA-
PAL40782020

Publicação Nº 2522498

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15722
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE SALTO VELOSO
FORNECEDOR: MEDEFE PRODUTOS MÉDICO-HOSPITALARES LTDA
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE SALTO VELOSO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15723-MUNICÍPIO DE TANGARÁ-MEDEFE PRODUTOS MÉDICO-HOSPITALARES LTDA-PAL40782020
Publicação Nº 2522499

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15723
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE TANGARÁ
FORNECEDOR: MEDEFE PRODUTOS MÉDICO-HOSPITALARES LTDA
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE TANGARÁ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15724-MUNICÍPIO DE TIMBÓ GRANDE-MEDEFE PRODUTOS MÉDICO-HOSPITALARES LTDA-
PAL40782020

Publicação Nº 2522500

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15724
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE TIMBÓ GRANDE
FORNECEDOR: MEDEFE PRODUTOS MÉDICO-HOSPITALARES LTDA
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA 
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- CINCATARINA: MUNICÍPIO DE TIMBÓ GRANDE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15725-CINCATARINA-MEDEFE PRODUTOS MÉDICO-HOSPITALARES LTDA-PAL40782020
Publicação Nº 2522501

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15725
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: MEDEFE PRODUTOS MÉDICO-HOSPITALARES LTDA
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15726-MUNICÍPIO DE MONTE CARLO-MEDEFE PRODUTOS MÉDICO-HOSPITALARES LTDA-
PAL40782020

Publicação Nº 2522502

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15726
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE MONTE CARLO
FORNECEDOR: MEDEFE PRODUTOS MÉDICO-HOSPITALARES LTDA
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE MONTE CARLO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15727-MUNICÍPIO DE BRUNÓPOLIS-MEDEFE PRODUTOS MÉDICO-HOSPITALARES LTDA-
PAL40782020

Publicação Nº 2522656

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15727
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE BRUNÓPOLIS
FORNECEDOR: MEDEFE PRODUTOS MÉDICO-HOSPITALARES LTDA
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE BRUNÓPOLIS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
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Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15728-MUNICÍPIO DE CURITIBANOS-MEDEFE PRODUTOS MÉDICO-HOSPITALARES LTDA-
PAL40782020

Publicação Nº 2522504

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15728
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE CURITIBANOS
FORNECEDOR: MEDEFE PRODUTOS MÉDICO-HOSPITALARES LTDA
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE CURITIBANOS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15729-MUNICÍPIO DE ÁGUA DOCE-MEDEFE PRODUTOS MÉDICO-HOSPITALARES LTDA-PAL40782020
Publicação Nº 2522527

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15729
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ÁGUA DOCE
FORNECEDOR: MEDEFE PRODUTOS MÉDICO-HOSPITALARES LTDA
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE ÁGUA DOCE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15730-MUNICÍPIO DE PONTE SERRADA-MEDEFE PRODUTOS MÉDICO-HOSPITALARES LTDA-
PAL40782020

Publicação Nº 2522506

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15730
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PONTE SERRADA
FORNECEDOR: MEDEFE PRODUTOS MÉDICO-HOSPITALARES LTDA
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE PONTE SERRADA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
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DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15731-MUNICÍPIO DE PIRATUBA-MEDEFE PRODUTOS MÉDICO-HOSPITALARES LTDA-PAL40782020
Publicação Nº 2522507

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15731
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PIRATUBA
FORNECEDOR: MEDEFE PRODUTOS MÉDICO-HOSPITALARES LTDA
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE PIRATUBA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15732-MUNICÍPIO DE LACERDÓPOLIS-MEDEFE PRODUTOS MÉDICO-HOSPITALARES LTDA-
PAL40782020

Publicação Nº 2522508

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15732
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE LACERDÓPOLIS
FORNECEDOR: MEDEFE PRODUTOS MÉDICO-HOSPITALARES LTDA
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE LACERDÓPOLIS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15733-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JOAÇABA-MEDEFE PRODUTOS MÉDICO-HOSPITALARES 
LTDA-PAL40782020

Publicação Nº 2522509

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15733
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JOAÇABA
FORNECEDOR: MEDEFE PRODUTOS MÉDICO-HOSPITALARES LTDA
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JOAÇABA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN15734-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE XAXIM-MEDEFE PRODUTOS MÉDICO-HOSPITALARES LTDA-
PAL40782020

Publicação Nº 2522510

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15734
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE XAXIM
FORNECEDOR: MEDEFE PRODUTOS MÉDICO-HOSPITALARES LTDA
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE XAXIM, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15735-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO NEGRINHO-MEDEFE PRODUTOS MÉDICO-HOSPITALARES 
LTDA-PAL40782020

Publicação Nº 2522511

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15735
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO NEGRINHO
FORNECEDOR: MEDEFE PRODUTOS MÉDICO-HOSPITALARES LTDA
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO NEGRINHO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15736-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO LOURENÇO DO OESTE-MEDEFE PRODUTOS MÉDICO-
HOSPITALARES LTDA-PAL40782020

Publicação Nº 2522512

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15736
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO LOURENÇO DO OESTE
FORNECEDOR: MEDEFE PRODUTOS MÉDICO-HOSPITALARES LTDA
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN15737-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IRINEÓPOLIS - FMSI-MEDEFE PRODUTOS MÉDICO-
HOSPITALARES LTDA-PAL40782020

Publicação Nº 2522513

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15737
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IRINEÓPOLIS - FMSI
FORNECEDOR: MEDEFE PRODUTOS MÉDICO-HOSPITALARES LTDA
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IRINEÓPOLIS - FMSI , durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15738-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPINZAL-MEDEFE PRODUTOS MÉDICO-HOSPITALARES 
LTDA-PAL40782020

Publicação Nº 2522514

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15738
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPINZAL
FORNECEDOR: MEDEFE PRODUTOS MÉDICO-HOSPITALARES LTDA
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPINZAL, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15739-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE XANXERÊ-MEDEFE PRODUTOS MÉDICO-HOSPITALARES 
LTDA-PAL40782020

Publicação Nº 2522515

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15739
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE XANXERÊ
FORNECEDOR: MEDEFE PRODUTOS MÉDICO-HOSPITALARES LTDA
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE XANXERÊ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN15740-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE OURO VERDE-MEDEFE PRODUTOS MÉDICO-HOSPITALARES 
LTDA-PAL40782020

Publicação Nº 2522516

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15740
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE OURO VERDE
FORNECEDOR: MEDEFE PRODUTOS MÉDICO-HOSPITALARES LTDA
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE OURO VERDE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15741-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ABELARDO LUZ-MEDEFE PRODUTOS MÉDICO-HOSPITALARES 
LTDA-PAL40782020

Publicação Nº 2522517

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15741
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ABELARDO LUZ
FORNECEDOR: MEDEFE PRODUTOS MÉDICO-HOSPITALARES LTDA
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ABELARDO LUZ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15742-MUNICÍPIO DE SANTA TEREZINHA-MEDEFE PRODUTOS MÉDICO-HOSPITALARES LTDA-
PAL40782020

Publicação Nº 2522518

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15742
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE SANTA TEREZINHA
FORNECEDOR: MEDEFE PRODUTOS MÉDICO-HOSPITALARES LTDA
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE SANTA TEREZINHA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN15743-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PAULO LOPES-MEDEFE PRODUTOS MÉDICO-HOSPITALARES 
LTDA-PAL40782020

Publicação Nº 2522582

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15743
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PAULO LOPES
FORNECEDOR: MEDEFE PRODUTOS MÉDICO-HOSPITALARES LTDA
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PAULO LOPES, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15744-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE NOVA TRENTO-MEDEFE PRODUTOS MÉDICO-HOSPITALARES 
LTDA-PAL40782020

Publicação Nº 2522520

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15744
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE NOVA TRENTO
FORNECEDOR: MEDEFE PRODUTOS MÉDICO-HOSPITALARES LTDA
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE NOVA TRENTO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15745-MUNICÍPIO DE PASSOS MAIA-MEDEFE PRODUTOS MÉDICO-HOSPITALARES LTDA-
PAL40782020

Publicação Nº 2522521

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15745
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PASSOS MAIA
FORNECEDOR: MEDEFE PRODUTOS MÉDICO-HOSPITALARES LTDA
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE PASSOS MAIA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN15746-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JABORÁ -MEDEFE PRODUTOS MÉDICO-HOSPITALARES 
LTDA-PAL40782020

Publicação Nº 2522522

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15746
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JABORÁ
FORNECEDOR: MEDEFE PRODUTOS MÉDICO-HOSPITALARES LTDA
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JABORÁ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15747-MUNICÍPIO DE OURO-MEDEFE PRODUTOS MÉDICO-HOSPITALARES LTDA-PAL40782020
Publicação Nº 2522523

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15747
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE OURO
FORNECEDOR: MEDEFE PRODUTOS MÉDICO-HOSPITALARES LTDA
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE OURO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15748-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IPUAÇU-MEDEFE PRODUTOS MÉDICO-HOSPITALARES 
LTDA-PAL40782020

Publicação Nº 2522524

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15748
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IPUAÇU
FORNECEDOR: MEDEFE PRODUTOS MÉDICO-HOSPITALARES LTDA
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IPUAÇU, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN15749-MUNICÍPIO DE ANTÔNIO CARLOS-MEDEFE PRODUTOS MÉDICO-HOSPITALARES LTDA-
PAL40782020

Publicação Nº 2522525

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15749
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ANTÔNIO CARLOS
FORNECEDOR: MEDEFE PRODUTOS MÉDICO-HOSPITALARES LTDA
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE ANTÔNIO CARLOS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15750-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ANITA GARIBALDI-MEDEFE PRODUTOS MÉDICO-
HOSPITALARES LTDA-PAL40782020

Publicação Nº 2522526

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15750
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ANITA GARIBALDI
FORNECEDOR: MEDEFE PRODUTOS MÉDICO-HOSPITALARES LTDA
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ANITA GARIBALDI, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15751-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE HERVAL D OESTE-MEDEFE PRODUTOS MÉDICO-
HOSPITALARES LTDA-PAL40782020

Publicação Nº 2522534

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15751
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE HERVAL D OESTE
FORNECEDOR: MEDEFE PRODUTOS MÉDICO-HOSPITALARES LTDA
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE HERVAL D OESTE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN15752-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RANCHO QUEIMADO -MEDEFE PRODUTOS MÉDICO-
HOSPITALARES LTDA-PAL40782020

Publicação Nº 2522528

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15752
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RANCHO QUEIMADO
FORNECEDOR: MEDEFE PRODUTOS MÉDICO-HOSPITALARES LTDA
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RANCHO QUEIMADO , durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15753-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITUPORANGA-MEDEFE PRODUTOS MÉDICO-HOSPITALARES 
LTDA-PAL40782020

Publicação Nº 2522529

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15753
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITUPORANGA
FORNECEDOR: MEDEFE PRODUTOS MÉDICO-HOSPITALARES LTDA
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITUPORANGA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15754-FUNDO DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE MONTE CASTELO-MEDEFE PRODUTOS MÉDICO-
HOSPITALARES LTDA-PAL40782020

Publicação Nº 2522530

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15754
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE MONTE CASTELO
FORNECEDOR: MEDEFE PRODUTOS MÉDICO-HOSPITALARES LTDA
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE MONTE CASTELO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN15755-AGROLÂNDIA-MEDEFE PRODUTOS MÉDICO-HOSPITALARES LTDA-PAL40782020
Publicação Nº 2522531

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15755
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE AGROLÂNDIA
FORNECEDOR: MEDEFE PRODUTOS MÉDICO-HOSPITALARES LTDA
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE AGROLÂNDIA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15756-DONA EMMA-MEDEFE PRODUTOS MÉDICO-HOSPITALARES LTDA-PAL40782020
Publicação Nº 2522532

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15756
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE DONA EMMA
FORNECEDOR: MEDEFE PRODUTOS MÉDICO-HOSPITALARES LTDA
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE DONA EMMA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15757-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ASCURRA-MEDEFE PRODUTOS MÉDICO-HOSPITALARES 
LTDA-PAL40782020

Publicação Nº 2522533

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15757
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ASCURRA
FORNECEDOR: MEDEFE PRODUTOS MÉDICO-HOSPITALARES LTDA
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ASCURRA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN15758-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PALMEIRA-MEDEFE PRODUTOS MÉDICO-
HOSPITALARES LTDA-PAL40782020

Publicação Nº 2522654

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15758
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PALMEIRA
FORNECEDOR: MEDEFE PRODUTOS MÉDICO-HOSPITALARES LTDA
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PALMEIRA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15759-MUNICÍPIO DE RIO DOS CEDROS-MEDEFE PRODUTOS MÉDICO-HOSPITALARES LTDA-
PAL40782020

Publicação Nº 2522535

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15759
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE RIO DOS CEDROS
FORNECEDOR: MEDEFE PRODUTOS MÉDICO-HOSPITALARES LTDA
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE RIO DOS CEDROS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15760-MUNICÍPIO DE FRAIBURGO-VILLAGE MED DENTÁRIA LTDA-PAL40782020
Publicação Nº 2522536

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15760
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
FORNECEDOR: VILLAGE MED DENTÁRIA LTDA
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN15761-MUNICÍPIO DE ARROIO TRINTA-VILLAGE MED DENTÁRIA LTDA-PAL40782020
Publicação Nº 2522537

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15761
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ARROIO TRINTA
FORNECEDOR: VILLAGE MED DENTÁRIA LTDA
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE ARROIO TRINTA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15762-MUNICÍPIO DE CAÇADOR-VILLAGE MED DENTÁRIA LTDA-PAL40782020
Publicação Nº 2522610

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15762
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE CAÇADOR
FORNECEDOR: VILLAGE MED DENTÁRIA LTDA
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE CAÇADOR, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15763-MUNICÍPIO DE CALMON-VILLAGE MED DENTÁRIA LTDA-PAL40782020
Publicação Nº 2522539

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15763
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE CALMON
FORNECEDOR: VILLAGE MED DENTÁRIA LTDA
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE CALMON, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15764-MUNICÍPIO DE IBIAM-VILLAGE MED DENTÁRIA LTDA-PAL40782020
Publicação Nº 2522540

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15764
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ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE IBIAM
FORNECEDOR: VILLAGE MED DENTÁRIA LTDA
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE IBIAM, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15765-MUNICÍPIO DE IOMERÊ-VILLAGE MED DENTÁRIA LTDA-PAL40782020
Publicação Nº 2522541

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15765
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE IOMERÊ
FORNECEDOR: VILLAGE MED DENTÁRIA LTDA
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE IOMERÊ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15766-MUNICÍPIO DE LEBON RÉGIS-VILLAGE MED DENTÁRIA LTDA-PAL40782020
Publicação Nº 2522542

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15766
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE LEBON RÉGIS
FORNECEDOR: VILLAGE MED DENTÁRIA LTDA
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE LEBON RÉGIS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15767-MUNICÍPIO DE MACIEIRA-VILLAGE MED DENTÁRIA LTDA-PAL40782020
Publicação Nº 2522543

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15767
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE MACIEIRA
FORNECEDOR: VILLAGE MED DENTÁRIA LTDA
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
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EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE MACIEIRA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15768-MUNICÍPIO DE MATOS COSTA-VILLAGE MED DENTÁRIA LTDA-PAL40782020
Publicação Nº 2522544

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15768
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE MATOS COSTA
FORNECEDOR: VILLAGE MED DENTÁRIA LTDA
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE MATOS COSTA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15769-MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO-VILLAGE MED DENTÁRIA LTDA-PAL40782020
Publicação Nº 2522545

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15769
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO
FORNECEDOR: VILLAGE MED DENTÁRIA LTDA
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15770-MUNICÍPIO DE RIO DAS ANTAS-VILLAGE MED DENTÁRIA LTDA-PAL40782020
Publicação Nº 2522546

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15770
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE RIO DAS ANTAS
FORNECEDOR: VILLAGE MED DENTÁRIA LTDA
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
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MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE RIO DAS ANTAS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15771-MUNICÍPIO DE SALTO VELOSO-VILLAGE MED DENTÁRIA LTDA-PAL40782020
Publicação Nº 2522547

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15771
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE SALTO VELOSO
FORNECEDOR: VILLAGE MED DENTÁRIA LTDA
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE SALTO VELOSO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15772-MUNICÍPIO DE TANGARÁ-VILLAGE MED DENTÁRIA LTDA-PAL40782020
Publicação Nº 2522548

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15772
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE TANGARÁ
FORNECEDOR: VILLAGE MED DENTÁRIA LTDA
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE TANGARÁ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15773-MUNICÍPIO DE TIMBÓ GRANDE-VILLAGE MED DENTÁRIA LTDA-PAL40782020
Publicação Nº 2522549

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15773
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE TIMBÓ GRANDE
FORNECEDOR: VILLAGE MED DENTÁRIA LTDA
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE TIMBÓ GRANDE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
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ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15774-MUNICÍPIO DE VIDEIRA-VILLAGE MED DENTÁRIA LTDA-PAL40782020
Publicação Nº 2522550

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15774
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
FORNECEDOR: VILLAGE MED DENTÁRIA LTDA
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE VIDEIRA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15775-CINCATARINA-VILLAGE MED DENTÁRIA LTDA-PAL40782020
Publicação Nº 2522551

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15775
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: VILLAGE MED DENTÁRIA LTDA
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15776-MUNICÍPIO DE MONTE CARLO-VILLAGE MED DENTÁRIA LTDA-PAL40782020
Publicação Nº 2522552

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15776
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE MONTE CARLO
FORNECEDOR: VILLAGE MED DENTÁRIA LTDA
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE MONTE CARLO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN15777-MUNICÍPIO DE BRUNÓPOLIS-VILLAGE MED DENTÁRIA LTDA-PAL40782020
Publicação Nº 2522553

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15777
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE BRUNÓPOLIS
FORNECEDOR: VILLAGE MED DENTÁRIA LTDA
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE BRUNÓPOLIS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15778-MUNICÍPIO DE FREI ROGÉRIO-VILLAGE MED DENTÁRIA LTDA-PAL40782020
Publicação Nº 2522554

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15778
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE FREI ROGÉRIO
FORNECEDOR: VILLAGE MED DENTÁRIA LTDA
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE FREI ROGÉRIO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15779-MUNICÍPIO DE IRANI-VILLAGE MED DENTÁRIA LTDA-PAL40782020
Publicação Nº 2522555

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15779
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE IRANI
FORNECEDOR: VILLAGE MED DENTÁRIA LTDA
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE IRANI, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15780-MUNICÍPIO DE ABDON BATISTA-VILLAGE MED DENTÁRIA LTDA-PAL40782020
Publicação Nº 2522557

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15780
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ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ABDON BATISTA
FORNECEDOR: VILLAGE MED DENTÁRIA LTDA
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE ABDON BATISTA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15781-MUNICÍPIO DE CURITIBANOS-VILLAGE MED DENTÁRIA LTDA-PAL40782020
Publicação Nº 2522558

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15781
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE CURITIBANOS
FORNECEDOR: VILLAGE MED DENTÁRIA LTDA
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE CURITIBANOS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15782-MUNICÍPIO DE ÁGUA DOCE-VILLAGE MED DENTÁRIA LTDA-PAL40782020
Publicação Nº 2522559

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15782
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ÁGUA DOCE
FORNECEDOR: VILLAGE MED DENTÁRIA LTDA
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE ÁGUA DOCE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15783-MUNICÍPIO DE LUZERNA-VILLAGE MED DENTÁRIA LTDA-PAL40782020
Publicação Nº 2522560

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15783
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE LUZERNA
FORNECEDOR: VILLAGE MED DENTÁRIA LTDA
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
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EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE LUZERNA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15784-MUNICÍPIO DE VARGEM-VILLAGE MED DENTÁRIA LTDA-PAL40782020
Publicação Nº 2522561

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15784
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE VARGEM
FORNECEDOR: VILLAGE MED DENTÁRIA LTDA
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE VARGEM, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15785-MUNICÍPIO DE IBICARÉ-VILLAGE MED DENTÁRIA LTDA-PAL40782020
Publicação Nº 2522562

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15785
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE IBICARÉ
FORNECEDOR: VILLAGE MED DENTÁRIA LTDA
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE IBICARÉ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15786-MUNICÍPIO DE PONTE SERRADA-VILLAGE MED DENTÁRIA LTDA-PAL40782020
Publicação Nº 2522563

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15786
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PONTE SERRADA
FORNECEDOR: VILLAGE MED DENTÁRIA LTDA
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
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MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE PONTE SERRADA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15787-MUNICÍPIO DE PIRATUBA-VILLAGE MED DENTÁRIA LTDA-PAL40782020
Publicação Nº 2522564

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15787
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PIRATUBA
FORNECEDOR: VILLAGE MED DENTÁRIA LTDA
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE PIRATUBA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15788-MUNICÍPIO DE LACERDÓPOLIS-VILLAGE MED DENTÁRIA LTDA-PAL40782020
Publicação Nº 2522565

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15788
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE LACERDÓPOLIS
FORNECEDOR: VILLAGE MED DENTÁRIA LTDA
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE LACERDÓPOLIS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15789-MUNICÍPIO DE ERVAL VELHO-VILLAGE MED DENTÁRIA LTDA-PAL40782020
Publicação Nº 2522566

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15789
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ERVAL VELHO
FORNECEDOR: VILLAGE MED DENTÁRIA LTDA
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE ERVAL VELHO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
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ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15790-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JOAÇABA-VILLAGE MED DENTÁRIA LTDA-PAL40782020
Publicação Nº 2522567

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15790
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JOAÇABA
FORNECEDOR: VILLAGE MED DENTÁRIA LTDA
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JOAÇABA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15791-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE FAXINAL DOS GUEDES-VILLAGE MED DENTÁRIA LTDA-
PAL40782020

Publicação Nº 2522568

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15791
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FAXINAL DOS GUEDES
FORNECEDOR: VILLAGE MED DENTÁRIA LTDA
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FAXINAL DOS GUEDES, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15792-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE XAXIM-VILLAGE MED DENTÁRIA LTDA-PAL40782020
Publicação Nº 2522569

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15792
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE XAXIM
FORNECEDOR: VILLAGE MED DENTÁRIA LTDA
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE XAXIM, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN15793-MUNICÍPIO DE PONTE ALTA DO NORTE-VILLAGE MED DENTÁRIA LTDA-PAL40782020
Publicação Nº 2522570

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15793
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PONTE ALTA DO NORTE
FORNECEDOR: VILLAGE MED DENTÁRIA LTDA
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE PONTE ALTA DO NORTE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15794-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO NEGRINHO-VILLAGE MED DENTÁRIA LTDA-PAL40782020
Publicação Nº 2522571

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15794
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO NEGRINHO
FORNECEDOR: VILLAGE MED DENTÁRIA LTDA
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO NEGRINHO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15795-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO LOURENÇO DO OESTE-VILLAGE MED DENTÁRIA LTDA-
PAL40782020

Publicação Nº 2522572

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15795
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO LOURENÇO DO OESTE
FORNECEDOR: VILLAGE MED DENTÁRIA LTDA
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15796-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TREZE TÍLIAS-VILLAGE MED DENTÁRIA LTDA-PAL40782020
Publicação Nº 2522573

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15796
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TREZE TÍLIAS
FORNECEDOR: VILLAGE MED DENTÁRIA LTDA
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TREZE TÍLIAS , durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15797-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IRINEÓPOLIS - FMSI-VILLAGE MED DENTÁRIA LTDA-
PAL40782020

Publicação Nº 2522574

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15797
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IRINEÓPOLIS - FMSI
FORNECEDOR: VILLAGE MED DENTÁRIA LTDA
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IRINEÓPOLIS - FMSI , durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15798-MUNICÍPIO DE SÃO BONIFÁCIO-VILLAGE MED DENTÁRIA LTDA-PAL40782020
Publicação Nº 2522575

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15798
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE SÃO BONIFÁCIO
FORNECEDOR: VILLAGE MED DENTÁRIA LTDA
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE SÃO BONIFÁCIO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15799-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE VARGEÃO-VILLAGE MED DENTÁRIA LTDA-PAL40782020
Publicação Nº 2522576

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15799
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE VARGEÃO
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FORNECEDOR: VILLAGE MED DENTÁRIA LTDA
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE VARGEÃO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15800-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALTO BELA VISTA-VILLAGE MED DENTÁRIA LTDA-
PAL40782020

Publicação Nº 2522577

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15800
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE ALTO BELA VISTA
FORNECEDOR: VILLAGE MED DENTÁRIA LTDA
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE ALTO BELA VISTA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15801-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPINZAL-VILLAGE MED DENTÁRIA LTDA-PAL40782020
Publicação Nº 2522578

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15801
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPINZAL
FORNECEDOR: VILLAGE MED DENTÁRIA LTDA
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPINZAL, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15802-MUNICÍPIO DE SANTA CECÍLIA-VILLAGE MED DENTÁRIA LTDA-PAL40782020
Publicação Nº 2522579

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15802
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE SANTA CECÍLIA
FORNECEDOR: VILLAGE MED DENTÁRIA LTDA
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
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REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE SANTA CECÍLIA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15803-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPOS NOVOS-VILLAGE MED DENTÁRIA LTDA-
PAL40782020

Publicação Nº 2522580

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15803
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPOS NOVOS
FORNECEDOR: VILLAGE MED DENTÁRIA LTDA
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPOS NOVOS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15804-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE XANXERÊ-VILLAGE MED DENTÁRIA LTDA-PAL40782020
Publicação Nº 2522581

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15804
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE XANXERÊ
FORNECEDOR: VILLAGE MED DENTÁRIA LTDA
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE XANXERÊ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15805-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE OURO VERDE-VILLAGE MED DENTÁRIA LTDA-PAL40782020
Publicação Nº 2522608

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15805
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE OURO VERDE
FORNECEDOR: VILLAGE MED DENTÁRIA LTDA
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
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MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE OURO VERDE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15806-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ABELARDO LUZ-VILLAGE MED DENTÁRIA LTDA-PAL40782020
Publicação Nº 2522583

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15806
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ABELARDO LUZ
FORNECEDOR: VILLAGE MED DENTÁRIA LTDA
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ABELARDO LUZ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15807-MUNICÍPIO DE SANTA TEREZINHA-VILLAGE MED DENTÁRIA LTDA-PAL40782020
Publicação Nº 2522584

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15807
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE SANTA TEREZINHA
FORNECEDOR: VILLAGE MED DENTÁRIA LTDA
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE SANTA TEREZINHA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15808-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PAULO LOPES-VILLAGE MED DENTÁRIA LTDA-PAL40782020
Publicação Nº 2522585

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15808
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PAULO LOPES
FORNECEDOR: VILLAGE MED DENTÁRIA LTDA
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PAULO LOPES, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
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ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15809-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE NOVA TRENTO-VILLAGE MED DENTÁRIA LTDA-PAL40782020
Publicação Nº 2522586

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15809
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE NOVA TRENTO
FORNECEDOR: VILLAGE MED DENTÁRIA LTDA
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE NOVA TRENTO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15810-MUNICÍPIO DE PASSOS MAIA-VILLAGE MED DENTÁRIA LTDA-PAL40782020
Publicação Nº 2522587

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15810
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PASSOS MAIA
FORNECEDOR: VILLAGE MED DENTÁRIA LTDA
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE PASSOS MAIA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15811-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CATANDUVAS-VILLAGE MED DENTÁRIA LTDA-PAL40782020
Publicação Nº 2522588

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15811
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CATANDUVAS
FORNECEDOR: VILLAGE MED DENTÁRIA LTDA
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CATANDUVAS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN15812-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS-VILLAGE MED DENTÁRIA LTDA-
PAL40782020

Publicação Nº 2522590

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15812
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS
FORNECEDOR: VILLAGE MED DENTÁRIA LTDA
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS , durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15813-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JABORÁ -VILLAGE MED DENTÁRIA LTDA-PAL40782020
Publicação Nº 2522591

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15813
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JABORÁ
FORNECEDOR: VILLAGE MED DENTÁRIA LTDA
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JABORÁ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15814-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ÁGUAS MORNAS-VILLAGE MED DENTÁRIA LTDA-
PAL40782020

Publicação Nº 2522592

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15814
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ÁGUAS MORNAS
FORNECEDOR: VILLAGE MED DENTÁRIA LTDA
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ÁGUAS MORNAS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN15815-MUNICÍPIO DE OURO-VILLAGE MED DENTÁRIA LTDA-PAL40782020
Publicação Nº 2522593

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15815
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE OURO
FORNECEDOR: VILLAGE MED DENTÁRIA LTDA
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE OURO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15816-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CELSO RAMOS-VILLAGE MED DENTÁRIA LTDA-PAL40782020
Publicação Nº 2522594

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15816
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CELSO RAMOS
FORNECEDOR: VILLAGE MED DENTÁRIA LTDA
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CELSO RAMOS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15817-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PRESIDENTE CASTELLO BR-VILLAGE MED DENTÁRIA LTDA-
PAL40782020

Publicação Nº 2522595

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15817
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PRESIDENTE CASTELLO BRANCO
FORNECEDOR: VILLAGE MED DENTÁRIA LTDA
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PRESIDENTE CASTELLO BRANCO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15818-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IPUAÇU-VILLAGE MED DENTÁRIA LTDA-PAL40782020
Publicação Nº 2522596

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15818
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IPUAÇU
FORNECEDOR: VILLAGE MED DENTÁRIA LTDA
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IPUAÇU, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15819-MUNICÍPIO DE ANTÔNIO CARLOS-VILLAGE MED DENTÁRIA LTDA-PAL40782020
Publicação Nº 2522597

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15819
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ANTÔNIO CARLOS
FORNECEDOR: VILLAGE MED DENTÁRIA LTDA
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE ANTÔNIO CARLOS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15820-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ANITA GARIBALDI-VILLAGE MED DENTÁRIA LTDA-
PAL40782020

Publicação Nº 2522598

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15820
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ANITA GARIBALDI
FORNECEDOR: VILLAGE MED DENTÁRIA LTDA
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ANITA GARIBALDI, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15821-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE URUBICI-VILLAGE MED DENTÁRIA LTDA-PAL40782020
Publicação Nº 2522599

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15821
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE URUBICI
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FORNECEDOR: VILLAGE MED DENTÁRIA LTDA
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE URUBICI, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15822-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE HERVAL D OESTE-VILLAGE MED DENTÁRIA LTDA-
PAL40782020

Publicação Nº 2522600

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15822
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE HERVAL D OESTE
FORNECEDOR: VILLAGE MED DENTÁRIA LTDA
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE HERVAL D OESTE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15823-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RANCHO QUEIMADO -VILLAGE MED DENTÁRIA LTDA-
PAL40782020

Publicação Nº 2522601

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15823
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RANCHO QUEIMADO
FORNECEDOR: VILLAGE MED DENTÁRIA LTDA
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RANCHO QUEIMADO , durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15824-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE XAVANTINA-VILLAGE MED DENTÁRIA LTDA-PAL40782020
Publicação Nº 2522602

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15824
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE XAVANTINA
FORNECEDOR: VILLAGE MED DENTÁRIA LTDA
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
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EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE XAVANTINA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15825-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IPUMIRIM-VILLAGE MED DENTÁRIA LTDA-PAL40782020
Publicação Nº 2522603

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15825
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IPUMIRIM
FORNECEDOR: VILLAGE MED DENTÁRIA LTDA
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IPUMIRIM , durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15826-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ANITÁPOLIS-VILLAGE MED DENTÁRIA LTDA-PAL40782020
Publicação Nº 2522604

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15826
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ANITÁPOLIS
FORNECEDOR: VILLAGE MED DENTÁRIA LTDA
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ANITÁPOLIS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15827-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CORONEL MARTINS-VILLAGE MED DENTÁRIA LTDA-
PAL40782020

Publicação Nº 2522605

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15827
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CORONEL MARTINS
FORNECEDOR: VILLAGE MED DENTÁRIA LTDA
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
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OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CORONEL MARTINS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15828-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LINDÓIA DO SUL-VILLAGE MED DENTÁRIA LTDA-
PAL40782020

Publicação Nº 2522606

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15828
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LINDÓIA DO SUL
FORNECEDOR: VILLAGE MED DENTÁRIA LTDA
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LINDÓIA DO SUL, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15829-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA-VILLAGE MED DENTÁRIA LTDA-
PAL40782020

Publicação Nº 2522607

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15829
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
FORNECEDOR: VILLAGE MED DENTÁRIA LTDA
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15830-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITUPORANGA-VILLAGE MED DENTÁRIA LTDA-PAL40782020
Publicação Nº 2522622

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15830
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITUPORANGA
FORNECEDOR: VILLAGE MED DENTÁRIA LTDA
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA 



13/06/2020 (Sábado) DOM/SC - Edição Extra N° 3169

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 471

- CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITUPORANGA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15831-COCAL DO SUL-VILLAGE MED DENTÁRIA LTDA-PAL40782020
Publicação Nº 2522609

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15831
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE COCAL DO SUL
FORNECEDOR: VILLAGE MED DENTÁRIA LTDA
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE COCAL DO SUL, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15832-FUNDO DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE MONTE CASTELO-VILLAGE MED DENTÁRIA LTDA-
PAL40782020

Publicação Nº 2522653

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15832
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE MONTE CASTELO
FORNECEDOR: VILLAGE MED DENTÁRIA LTDA
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE MONTE CASTELO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15833-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LONTRAS-VILLAGE MED DENTÁRIA LTDA-PAL40782020
Publicação Nº 2522611

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15833
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LONTRAS
FORNECEDOR: VILLAGE MED DENTÁRIA LTDA
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LONTRAS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
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ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15834-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ORLEANS-VILLAGE MED DENTÁRIA LTDA-PAL40782020
Publicação Nº 2522612

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15834
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ORLEANS
FORNECEDOR: VILLAGE MED DENTÁRIA LTDA
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ORLEANS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15835-AGROLÂNDIA-VILLAGE MED DENTÁRIA LTDA-PAL40782020
Publicação Nº 2522613

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15835
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE AGROLÂNDIA
FORNECEDOR: VILLAGE MED DENTÁRIA LTDA
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE AGROLÂNDIA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15836-DONA EMMA-VILLAGE MED DENTÁRIA LTDA-PAL40782020
Publicação Nº 2522614

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15836
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE DONA EMMA
FORNECEDOR: VILLAGE MED DENTÁRIA LTDA
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE DONA EMMA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN15837-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ASCURRA-VILLAGE MED DENTÁRIA LTDA-PAL40782020
Publicação Nº 2522615

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15837
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ASCURRA
FORNECEDOR: VILLAGE MED DENTÁRIA LTDA
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ASCURRA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15838-GUATAMBÚ-VILLAGE MED DENTÁRIA LTDA-PAL40782020
Publicação Nº 2522616

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15838
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE GUATAMBÚ
FORNECEDOR: VILLAGE MED DENTÁRIA LTDA
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE GUATAMBÚ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15839-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PALMEIRA-VILLAGE MED DENTÁRIA LTDA-
PAL40782020

Publicação Nº 2522617

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15839
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PALMEIRA
FORNECEDOR: VILLAGE MED DENTÁRIA LTDA
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PALMEIRA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15840-MUNICÍPIO DE SALETE-VILLAGE MED DENTÁRIA LTDA-PAL40782020
Publicação Nº 2522618

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15840
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE SALETE
FORNECEDOR: VILLAGE MED DENTÁRIA LTDA
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE SALETE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15841-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LAGES-VILLAGE MED DENTÁRIA LTDA-PAL40782020
Publicação Nº 2522619

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15841
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LAGES
FORNECEDOR: VILLAGE MED DENTÁRIA LTDA
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LAGES, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15842-MUNICÍPIO DE RIO DOS CEDROS-VILLAGE MED DENTÁRIA LTDA-PAL40782020
Publicação Nº 2522620

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15842
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE RIO DOS CEDROS
FORNECEDOR: VILLAGE MED DENTÁRIA LTDA
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE RIO DOS CEDROS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15843-MUNICÍPIO DE FRAIBURGO-DINAMO EXPRESS INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA-PAL40782020
Publicação Nº 2522621

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15843
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
FORNECEDOR: DINAMO EXPRESS INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA
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PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15844-MUNICÍPIO DE CAÇADOR-DINAMO EXPRESS INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA-PAL40782020
Publicação Nº 2522633

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15844
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE CAÇADOR
FORNECEDOR: DINAMO EXPRESS INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE CAÇADOR, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15845-MUNICÍPIO DE MACIEIRA-DINAMO EXPRESS INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA-PAL40782020
Publicação Nº 2522623

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15845
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE MACIEIRA
FORNECEDOR: DINAMO EXPRESS INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE MACIEIRA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15846-MUNICÍPIO DE RIO DAS ANTAS-DINAMO EXPRESS INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA-
PAL40782020

Publicação Nº 2522624

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15846
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE RIO DAS ANTAS
FORNECEDOR: DINAMO EXPRESS INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
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VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE RIO DAS ANTAS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15847-MUNICÍPIO DE TANGARÁ-DINAMO EXPRESS INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA-PAL40782020
Publicação Nº 2522625

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15847
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE TANGARÁ
FORNECEDOR: DINAMO EXPRESS INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE TANGARÁ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15848-MUNICÍPIO DE TIMBÓ GRANDE-DINAMO EXPRESS INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA-
PAL40782020

Publicação Nº 2522626

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15848
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE TIMBÓ GRANDE
FORNECEDOR: DINAMO EXPRESS INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE TIMBÓ GRANDE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15849-CINCATARINA-DINAMO EXPRESS INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA-PAL40782020
Publicação Nº 2522627

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15849
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: DINAMO EXPRESS INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA 
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- CINCATARINA: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15850-MUNICÍPIO DE MONTE CARLO-DINAMO EXPRESS INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA-PAL40782020
Publicação Nº 2522628

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15850
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE MONTE CARLO
FORNECEDOR: DINAMO EXPRESS INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE MONTE CARLO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15851-MUNICÍPIO DE BRUNÓPOLIS-DINAMO EXPRESS INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA-PAL40782020
Publicação Nº 2522629

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15851
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE BRUNÓPOLIS
FORNECEDOR: DINAMO EXPRESS INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE BRUNÓPOLIS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15852-MUNICÍPIO DE PONTE SERRADA-DINAMO EXPRESS INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA-
PAL40782020

Publicação Nº 2522630

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15852
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PONTE SERRADA
FORNECEDOR: DINAMO EXPRESS INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE PONTE SERRADA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020



13/06/2020 (Sábado) DOM/SC - Edição Extra N° 3169

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 478

ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15853-MUNICÍPIO DE PIRATUBA-DINAMO EXPRESS INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA-PAL40782020
Publicação Nº 2522631

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15853
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PIRATUBA
FORNECEDOR: DINAMO EXPRESS INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE PIRATUBA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15854-MUNICÍPIO DE LACERDÓPOLIS-DINAMO EXPRESS INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA-
PAL40782020

Publicação Nº 2522632

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15854
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE LACERDÓPOLIS
FORNECEDOR: DINAMO EXPRESS INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE LACERDÓPOLIS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15855-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JOAÇABA-DINAMO EXPRESS INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
LTDA-PAL40782020

Publicação Nº 2522652

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15855
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JOAÇABA
FORNECEDOR: DINAMO EXPRESS INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JOAÇABA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN15856-MUNICÍPIO DE PONTE ALTA DO NORTE-DINAMO EXPRESS INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA-
PAL40782020

Publicação Nº 2522634

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15856
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PONTE ALTA DO NORTE
FORNECEDOR: DINAMO EXPRESS INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE PONTE ALTA DO NORTE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15857-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO LOURENÇO DO OESTE-DINAMO EXPRESS INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO LTDA-PAL40782020

Publicação Nº 2522635

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15857
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO LOURENÇO DO OESTE
FORNECEDOR: DINAMO EXPRESS INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15858-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IRINEÓPOLIS - FMSI-DINAMO EXPRESS INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO LTDA-PAL40782020

Publicação Nº 2522636

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15858
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IRINEÓPOLIS - FMSI
FORNECEDOR: DINAMO EXPRESS INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IRINEÓPOLIS - FMSI , durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN15859-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPOS NOVOS-DINAMO EXPRESS INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
LTDA-PAL40782020

Publicação Nº 2522637

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15859
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPOS NOVOS
FORNECEDOR: DINAMO EXPRESS INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPOS NOVOS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15860-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE OURO VERDE-DINAMO EXPRESS INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
LTDA-PAL40782020

Publicação Nº 2522638

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15860
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE OURO VERDE
FORNECEDOR: DINAMO EXPRESS INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE OURO VERDE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15861-MUNICÍPIO DE SANTA TEREZINHA-DINAMO EXPRESS INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA-
PAL40782020

Publicação Nº 2522639

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15861
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE SANTA TEREZINHA
FORNECEDOR: DINAMO EXPRESS INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE SANTA TEREZINHA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN15862-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE NOVA TRENTO-DINAMO EXPRESS INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
LTDA-PAL40782020

Publicação Nº 2522640

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15862
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE NOVA TRENTO
FORNECEDOR: DINAMO EXPRESS INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE NOVA TRENTO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15863-MUNICÍPIO DE PASSOS MAIA-DINAMO EXPRESS INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA-PAL40782020
Publicação Nº 2522641

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15863
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PASSOS MAIA
FORNECEDOR: DINAMO EXPRESS INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE PASSOS MAIA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15864-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE ITAPOÁ-DINAMO EXPRESS INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO LTDA-PAL40782020

Publicação Nº 2522642

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15864
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE ITAPOÁ
FORNECEDOR: DINAMO EXPRESS INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE ITAPOÁ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN15865-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IPUAÇU-DINAMO EXPRESS INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA-
PAL40782020

Publicação Nº 2522643

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15865
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IPUAÇU
FORNECEDOR: DINAMO EXPRESS INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IPUAÇU, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15866-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ANITA GARIBALDI-DINAMO EXPRESS INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO LTDA-PAL40782020

Publicação Nº 2522644

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15866
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ANITA GARIBALDI
FORNECEDOR: DINAMO EXPRESS INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ANITA GARIBALDI, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15867-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITUPORANGA-DINAMO EXPRESS INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
LTDA-PAL40782020

Publicação Nº 2522645

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15867
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITUPORANGA
FORNECEDOR: DINAMO EXPRESS INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITUPORANGA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN15868-COCAL DO SUL-DINAMO EXPRESS INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA-PAL40782020
Publicação Nº 2522646

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15868
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE COCAL DO SUL
FORNECEDOR: DINAMO EXPRESS INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE COCAL DO SUL, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15869-FUNDO DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE MONTE CASTELO-DINAMO EXPRESS INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO LTDA-PAL40782020

Publicação Nº 2522647

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15869
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE MONTE CASTELO
FORNECEDOR: DINAMO EXPRESS INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE MONTE CASTELO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15870-AGROLÂNDIA-DINAMO EXPRESS INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA-PAL40782020
Publicação Nº 2522648

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15870
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE AGROLÂNDIA
FORNECEDOR: DINAMO EXPRESS INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE AGROLÂNDIA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15871-DONA EMMA-DINAMO EXPRESS INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA-PAL40782020
Publicação Nº 2522649

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15871
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE DONA EMMA
FORNECEDOR: DINAMO EXPRESS INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE DONA EMMA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15872-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PALMEIRA-DINAMO EXPRESS INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO LTDA-PAL40782020

Publicação Nº 2522650

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15872
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PALMEIRA
FORNECEDOR: DINAMO EXPRESS INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PALMEIRA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN15873-MUNICÍPIO DE RIO DOS CEDROS-DINAMO EXPRESS INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA-
PAL40782020

Publicação Nº 2522651

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN15873
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE RIO DOS CEDROS
FORNECEDOR: DINAMO EXPRESS INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA
PAL: 4078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE RIO DOS CEDROS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/06/2020
Florianópolis (SC), sexta-feira, 12 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS CONSOLIDADA NºATC4078_2020
Publicação Nº 2520852

 

 

 

  

 PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO ELETRÔNICO “e-PAL” Nº 4078/2020 - e 
PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA, Nº 0012/2020 - CINCATARINA 

REGISTRO DE PREÇOS 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° ATC4078/2020  

Aos dez dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte, presentes de um lado, o CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA 
CATARINA - CINCATARINA, Consórcio Público multifinalitário, constituído na forma de Associação Pública, com personalidade 
jurídica de direito público e natureza autárquica interfederativa, inscrito no CNPJ sob o nº 12.075.748/0001-32, com sede na 
RUA GENERAL LIBERATO BITTENCOURT,1885, 13º ANDAR-SALA 1305, CENTRO EXECUTIVO IMPERATRIZ - BAIRRO CANTO, 
NO MUNICÍPIO DE FLORIANÓPOLIS-SC, CEP: 88.070-800, neste ato representado por seu DIRETOR EXECUTIVO, Sr. ELÓI 
RONNAU, doravante denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, e o  CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede administrativa na RUA GENERAL LIBERATO BITTENCOURT,1885, 13º ANDAR - 
SALA 1305, CENTRO EXECUTIVO IMPERATRIZ - BAIRRO CANTO, FLORIANÓPOLIS-SC CEP: 88.070-800 inscrito no CNPJ sob 
nº. 12.075.748/0001-32, neste ato representado pelo DIRETOR EXECUTIVO Sr. ELÓI RÖNNAU; FUNDO DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE MONTE CASTELO pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na R GREGORIO 
MATHIOSKI,225 - SÃO JOSÉ MARIA D GOSTINE, MONTE CASTELO-SC CEP: 89380-000 inscrito no CNPJ sob nº. 
11.455.792/0001-05, neste ato representado pelo SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE Sr. RENI MARIA MEISTER; FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE ALTO BELA VISTA pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na RUA CARLOS 
ALBERTO TESSMANN,38 - CENTRO, ALTO BELA VISTA-SC CEP: 89.730-000 inscrito no CNPJ sob nº. 10.481.963/0001-08, 
neste ato representado pelo PREFEITA MUNICIPAL Sr. CATIA TESSMANN REICHERT; FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
ABELARDO LUZ pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na RUA AGRIPINO VARGAS,303 , SAIDA 
ARACA - PARQUE EXPOSICOES , ABELARDO LUZ -SC CEP: 89.830-000 inscrito no CNPJ sob nº. 10.532.003/0001-20, neste ato 
representado pelo SECRETÁRIA DE SAÚDE Sr. SANDRA MARA DE SOUZA; FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ÁGUAS MORNAS 
pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na RUA JOÃO PEREIRA D'AVILA,91 - CENTRO, ÁGUAS 
MORNAS-SC CEP: 88150-000 inscrito no CNPJ sob nº. 10.714.485/0001-39, neste ato representado pelo SECRETÁRIA DE 
SAÚDE Sr. REGINA MARIA MARTINS GARCIA; FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ANITA GARIBALDI pessoa jurídica de direito 
público interno, com sede administrativa na R GUILHERME ALTAIR SPINDOLA,279, CASA - BORGES, ANITA GARIBALDI-SC 
CEP: 88.590-000 inscrito no CNPJ sob nº. 14.016.436/0001-83, neste ato representado pelo SECRETÁRIO MUNICIPAL Sr. 
RODRIGO GEHRKE; FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ANITÁPOLIS pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
administrativa na R GONÇALVES JUNIOR,260 - CENTRO, ANITÁPOLIS-SC CEP: 88.475-000 inscrito no CNPJ sob nº. 
08.438.054/0001-45, neste ato representado pelo SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE Sr. JOSÉ CARLOS BORGES; FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE ASCURRA pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na RUA DE 
LOURDES,47 - NOSSA SENHORA DE LOURDES, ASCURRA-SC CEP: 89138000 inscrito no CNPJ sob nº. 11.241.709/0001-03, 
neste ato representado pelo SECRETÁRIO DE SAÚDE Sr. ENILSON ERLEY DE FREITAS; FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
CAMPOS NOVOS pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na RUA NEREU RAMOS,333 - CENTRO, 
CAMPOS NOVOS-SC CEP: 89620-000 inscrito no CNPJ sob nº. 08.595.042/0001-24, neste ato representado pelo SECRETÁRIA 
DE SAÚDE Sr. MAYARA DA SILVA ANTUNES SERENA; FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPINZAL pessoa jurídica de direito 
público interno, com sede administrativa na RUA CARMELO ZOCOLLI,155, PRÉDIO - CENTRO, CAPINZAL-SC CEP: 89.665-000 
inscrito no CNPJ sob nº. 05.029.092/0001-56, neste ato representado pelo GESTORA DO FUNDO DE SAÚDE Sr. KAMILLE 
SARTORI BEAL; FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CATANDUVAS pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
administrativa na RUA DUQUE DE CAXIAS ,2828 - CENTRO, CATANDUVAS-SC CEP: 89670-000 inscrito no CNPJ sob nº. 
10.391.817/0001-91, neste ato representado pelo SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE Sr. ELY TEREZINHA MAGNABOSCO 
MOTERLE; FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CELSO RAMOS pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
administrativa na RUA JOSÉ MARTINELLI,198 - CENTRO, CELSO RAMOS-SC CEP: 88598-000 inscrito no CNPJ sob nº. 
14.608.771/0001-70, neste ato representado pelo SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE Sr. INÊS TEREZINHA PEGORARO; 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CORONEL MARTINS pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na 
RUA ARARANGUA,51 - CENTRO, CORONEL MARTINS-SC CEP: 89837000 inscrito no CNPJ sob nº. 11.364.954/0001-08, neste 
ato representado pelo SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE Sr. IVAIR CARLOS BALDISSERA; FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
FAXINAL DOS GUEDES pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na RUA SANTA CATARINA,250 - 
CENTRO, FAXINAL DOS GUEDES-SC CEP: 89694-000 inscrito no CNPJ sob nº. 10.496.698/0001-31, neste ato representado 
pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. GILBERTO ANGELO LAZZARI; FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE HERVAL D OESTE pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede administrativa na R NEREU RAMOS ,277, ANEXO POSTO DE SAÚDE - CENTRO, 
HERVAL D'OESTE-SC CEP: 89.610-000 inscrito no CNPJ sob nº. 17.799.033/0001-46, neste ato representado pelo SECRETÁRIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE Sr. EUGÊNIA BUCCO; FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IPUAÇU pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede administrativa na R MACHADO,416 - CENTRO, IPUAÇU-SC CEP: 89.832-000 inscrito no CNPJ sob nº. 
11.395.801/0001-10, neste ato representado pelo SECRETÁRIA DE SAÚDE Sr. ELENIR GONDOLO; FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE IPUMIRIM pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na R BENTO GONCALVES ,445 - 
CENTRO, IPUMIRIM-SC CEP: 89790000 inscrito no CNPJ sob nº. 11.329.956/0001-58, neste ato representado pelo 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE Sr. VALDIR ZANELLA; FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IRINEÓPOLIS - FMSI pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede administrativa na AVENIDA 22 DE JULHO,1070 - CENTRO, IRINEÓPOLIS-SC CEP: 
89440000 inscrito no CNPJ sob nº. 06.089.125/0001-16, neste ato representado pelo GESTORA Sr. GISELI KEMPINSKI; 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITUPORANGA pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na RUA 
JOAQUIM BOEING,40 - CENTRO, ITUPORANGA-SC CEP: 88400000 inscrito no CNPJ sob nº. 11.407.443/0001-18, neste ato 
representado pelo SECRETÁRIA DE SAÚDE Sr. ELISANGELA SCHEIDT RONCALIO; FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JABORÁ 
pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na R CARLOS GOMES ,250 - CENTRO , JABORÁ-SC CEP: 
89.677-000 inscrito no CNPJ sob nº. 10.478.051/0001-87, neste ato representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. ADELIR 
MANOEL INÁCIO; FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JOAÇABA pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
administrativa na AV XV DE NOVEMBRO,223 - CENTRO, JOAÇABA-SC CEP: 89600-000 inscrito no CNPJ sob nº. 
10.594.533/0001-00, neste ato representado pelo SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE Sr. VALMOR JOÃO REISDORFER; 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LAGES pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na PRAÇA 
LEOBERTO LEAL ,20 - CENTRO, LAGES-SC CEP: 88.505.110 inscrito no CNPJ sob nº. 11.840.546/0001-77, neste ato  
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representado pelo SECRETÁRIO DE SAÚDE Sr. CLAITON CAMARGO DE SOUZA; FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LINDÓIA DO 
SUL pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na RUA TAMANDARE,SN - CENTRO, LINDÓIA DO SUL-
SC CEP: 89735000 inscrito no CNPJ sob nº. 78.510.112/0001-80, neste ato representado pelo SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
SAÚDE Sr. ORVANE GERHKE ZANATTA; FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LONTRAS pessoa jurídica de direito público interno, 
com sede administrativa na RUA OSWALDO SCHROEDER,300 - CENTRO, LONTRAS-SC CEP: 89182000 inscrito no CNPJ sob nº. 
17.756.464/0001-25, neste ato representado pelo SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE Sr. SIMONE ZAVAGLIA SOUZA; FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE NOVA TRENTO pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na RUA NEREU 
RAMOS,164 - CENTRO, NOVA TRENTO-SC CEP: 88270-000 inscrito no CNPJ sob nº. 08.858.200/0001-91, neste ato 
representado pelo SECRETÁRIO DE SAÚDE Sr. ADAUTON RAULINO; FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ORLEANS pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede administrativa na RUA MIGUEL COUTO,800 - CENTRO, ORLEANS-SC CEP: 88870-
000 inscrito no CNPJ sob nº. 03.230.443/0001-67, neste ato representado pelo SECRETÁRIO MUNICIPAL DA SAÚDE Sr. 
FERNANDO DE FAVERI MARCELINO; FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE OURO VERDE pessoa jurídica de direito público interno, 
com sede administrativa na RUA NATALINO CATAPAN,S/N - CENTRO, OURO VERDE -SC CEP: 89.834-000 inscrito no CNPJ sob 
nº. 11.323.964/0001-97, neste ato representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. AMELIO REMOR JUNIOR; FUNDO MUNICIPAL 
DE SAÚDE DE PAULO LOPES pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na R JOSE PEREIRA DA 
SILVA,S/N - CENTRO , PAULO LOPES-SC CEP: 88.490-000 inscrito no CNPJ sob nº. 08.289.417/0001-28, neste ato 
representado pelo SECRETÁRIO DE SAÚDE Sr. ALFREDO RODOLFO SCHMIDT HEBBEL BUSH; FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE PRESIDENTE CASTELLO BRANCO pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na AV 17 DE 
FEVEREIRO,374 , TERREO - CENTRO, PRESIDENTE CASTELLO BRANCO-SC CEP: 89.745-000 inscrito no CNPJ sob nº. 
11.333.647/0001-51, neste ato representado pelo SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE Sr. NEIVA KLEEMANN TONIELO; 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RANCHO QUEIMADO pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na 
PC LEONARDO SELL ,40 - CENTRO, RANCHO QUEIMADO -SC CEP: 88.470-000 inscrito no CNPJ sob nº. 09.522.642/0001-25, 
neste ato representado pelo SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE Sr. MARCOS EGER; FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO 
NEGRINHO pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na AV. RICHARD SCHWEITZER DE 
ALBUQUERQUE,40 - CENTRO, RIO NEGRINHO-SC CEP: 89295-000 inscrito no CNPJ sob nº. 10.377.912/0001-30, neste ato 
representado pelo SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE Sr. MARIA DE FÁTIMA MENDES AFONSO; FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE SÃO LOURENÇO DO OESTE pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na RUA RUI 
BARBOSA,291 - CENTRO, SÃO LOURENÇO DO OESTE-SC CEP: 89990-000 inscrito no CNPJ sob nº. 11.359.214/0001-75, neste 
ato representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. RAFAEL CALEFFI; FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO PEDRO DE 
ALCÂNTARA pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na PRAÇA LEOPOLDO FRANCISCO KRETZER,01 
- CENTRO, SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA-SC CEP: 88.125-000 inscrito no CNPJ sob nº. 08.971.900/0001-98, neste ato 
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. ERNEI JOSÉ STAHELIN; FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TREZE TÍLIAS pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede administrativa na OSCAR VON HOHENBRUCK,S/N - CENTRO, TREZE TÍLIAS -SC 
CEP: 89650-000 inscrito no CNPJ sob nº. 03.347.885/0001-98, neste ato representado pelo SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
SAÚDE Sr. ALCIR DE RÓS; FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE URUBICI pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
administrativa na PC FRANCISCO PEREIRA DE SOUZA,53 - CENTRO, URUBICI-SC CEP: 88.650-000 inscrito no CNPJ sob nº. 
12.488.175/0001-79, neste ato representado pelo SECRETÁRIA DE SAÚDE Sr. GISIANE LETICIA RIBEIRO DE SOUZA; FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE XANXERÊ pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na RUA CORONEL 
SANTOS MARINHO,116 - CENTRO, XANXERÊ-SC CEP: 89820-000 inscrito no CNPJ sob nº. 10.396.929/0001-35, neste ato 
representado pelo SECRETÁRIA MUNICIPAL Sr. IRENE SALETE GORALSKI; FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE XAVANTINA 
pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na R. PREF. OCTÁVIO URBANO SIMON,267 - CENTRO, 
XAVANTINA-SC CEP: 89780-000 inscrito no CNPJ sob nº. 10.441.099/0001-10, neste ato representado pelo GESTORA DE 
SAÚDE Sr. JESSICA PAULA PINSSETTA; FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE XAXIM pessoa jurídica de direito público interno, 
com sede administrativa na RUA NEREU RAMOS,500 - CENTRO, XAXIM-SC CEP: 89825-000 inscrito no CNPJ sob nº. 
11.323.985/0001-02, neste ato representado pelo SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE Sr. ISAC GUIMARÃES CASAGRANDE; 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
administrativa na R ROGERIO PESSOA DA SILVA ,436 , SALA - CENTRO , BOM JESUS -SC CEP: 89.824-000 inscrito no CNPJ 
sob nº. 11.391.482/0001-74, neste ato representado pelo SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE Sr. MARIZA ANGONESE; FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE ITAPOÁ pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na R 
1590 ,430 - CENTRO , ITAPOÁ-SC CEP: 89.249-000 inscrito no CNPJ sob nº. 11.485.410/0001-96, neste ato representado pelo 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE Sr. SANDRA REGINA MEDEIROS DA SILVA; FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO 
DE PALMEIRA pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na RUA ALZIRO XAVIER,80 - CENTRO, 
PALMEIRA-SC CEP: 88545-000 inscrito no CNPJ sob nº. 11.299.998/0001-93, neste ato representado pelo PREFEITA 
MUNICIPAL Sr. FERNANDA DE SOUZA CORDOVA; FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE VARGEÃO pessoa jurídica 
de direito público interno, com sede administrativa na RUA MAMANTE DANIELLI,122 - CENTRO, VARGEÃO-SC CEP: 89690-000 
inscrito no CNPJ sob nº. 10.465.435/0001-65, neste ato representado pelo SECRETÁRIO DE SAÚDE Sr. ALAN FELIPPE; 
MUNICÍPIO DE ABDON BATISTA pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na RUA JOÃO SANTIN,30 - 
CENTRO, ABDON BATISTA-SC CEP: 89636-000 inscrito no CNPJ sob nº. 78.511.052/0001-10, neste ato representado pelo 
PREFEITO MUNICIPAL Sr. LUCIMAR ANTÔNIO SALMÓRIA; MUNICÍPIO DE AGROLÂNDIA pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede administrativa na RUA DOS PIONEIROS,109 - CENTRO, AGROLÂNDIA-SC CEP: 88.420-000 inscrito no CNPJ 
sob nº. 83.102.582/0001-44, neste ato representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. URBANO JOSE DALCANALE; MUNICÍPIO 
DE ÁGUA DOCE pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na PRAÇA JOÃO MACAGNAN,322 - CENTRO, 
ÁGUA DOCE-SC CEP: 89654-000 inscrito no CNPJ sob nº. 82.939.398/0001-90, neste ato representado pelo PREFEITO 
MUNICIPAL Sr. ANTONIO JOSÉ BISSANI; MUNICÍPIO DE ANTÔNIO CARLOS pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede administrativa na PRAÇA ANCHIETA,10 - CENTRO, ANTÔNIO CARLOS-SC CEP: 88.180-000 inscrito no CNPJ sob nº. 
82.892.290/0001-90, neste ato representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. GERALDO PAULI; MUNICÍPIO DE ARROIO TRINTA 
pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na RUA XV DE NOVEMBRO,26 - CENTRO, ARROIO TRINTA-
SC CEP: 89590-000 inscrito no CNPJ sob nº. 82.826.462/0001-27, neste ato representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. 
CLAUDIO SPRICIGO; MUNICÍPIO DE BRUNÓPOLIS pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na RUA 
ARMINDO LEOBET,441 - CENTRO, BRUNÓPOLIS-SC CEP: 89634-000 inscrito no CNPJ sob nº. 01.613.853/0001-61, neste ato 
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. ADEMIL ANTONIO DA ROSA; MUNICÍPIO DE CAÇADOR pessoa jurídica de direito 
público interno, com sede administrativa na AVENIDA SANTA CATARINA,195 - CENTRO, CAÇADOR-SC CEP: 89500-000  
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inscrito no CNPJ sob nº. 83.074.302/0001-31, neste ato representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. SAULO SPEROTTO; 
MUNICÍPIO DE CALMON pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na RUA MIGUEL DZUMANN,315 - 
CENTRO, CALMON-SC CEP: 89430-000 inscrito no CNPJ sob nº. 95.949.806/0001-37, neste ato representado pelo PREFEITO 
MUNICIPAL Sr. PEDRO SPAUTZ NETTO; MUNICÍPIO DE COCAL DO SUL pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
administrativa na AV. POLIDORO SANTIAGO,519 - CENTRO, COCAL DO SUL-SC CEP: 88.845-000 inscrito no CNPJ sob nº. 
95.778.056/0001-88, neste ato representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. ADEMIR MAGAGNIN; MUNICÍPIO DE 
CURITIBANOS pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na RUA CORONEL VIDAL RAMOS,860 - 
CENTRO, CURITIBANOS-SC CEP: 89520-000 inscrito no CNPJ sob nº. 83.754.044/0001-34, neste ato representado pelo 
PREFEITO MUNICIPAL Sr. JOSÉ ANTONIO GUIDI; MUNICÍPIO DE DONA EMMA pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede administrativa na RUA ALBERTO KOGLIN,3493 - CENTRO, DONA EMMA-SC CEP: 89.155-000 inscrito no CNPJ sob nº. 
83.102.426/0001-83, neste ato representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. NERCI BARP; MUNICÍPIO DE ERVAL VELHO 
pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na RUA NEREU RAMOS,204 - CENTRO, ERVAL VELHO-SC 
CEP: 89613.000 inscrito no CNPJ sob nº. 82.939.422/0001-91, neste ato representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. WALTER 
KLEBER KUCHER JUNIOR; MUNICÍPIO DE FRAIBURGO pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na 
AVENIDA RIO DAS ANTAS,185 - CENTRO, FRAIBURGO-SC CEP: 89580-000 inscrito no CNPJ sob nº. 82.947.979/0001-74, neste 
ato representado pelo PREFEITA MUNICIPAL Sr. CLAUDETE GHELLER MATHIAS; MUNICÍPIO DE FREI ROGÉRIO pessoa jurídica 
de direito público interno, com sede administrativa na RUA ADOLFO SOLETTI,750 - CENTRO, FREI ROGÉRIO-SC CEP: 89530-
000 inscrito no CNPJ sob nº. 01.616.039/0001-09, neste ato representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. JAIR DA SILVA 
RIBEIRO; MUNICÍPIO DE GUATAMBÚ pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na R. MANOEL ROLIM 
DE MOURA,825 - CENTRO, GUATAMBÚ-SC CEP: 89.817-000 inscrito no CNPJ sob nº. 95.990.206/0001-12, neste ato 
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. LUIZ CLOVIS DAL PIVA; MUNICÍPIO DE IBIAM pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede administrativa na TRAVESSA LEONIZA CARVALHO AGOSTINI,20 - CENTRO, IBIAM-SC CEP: 89652-000 
inscrito no CNPJ sob nº. 01.612.745/0001-74, neste ato representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. IVANIR ZANIN; 
MUNICÍPIO DE IBICARÉ pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na R. DOM PEDRO II,133 - 
CENTRO, IBICARÉ-SC CEP: 89.640.000 inscrito no CNPJ sob nº. 82.939.448/0001-30, neste ato representado pelo PREFEITO 
MUNICIPAL Sr. GIANFRANCO VOLPATO; MUNICÍPIO DE IOMERÊ pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
administrativa na RUA JOÃO RECH,500 - CENTRO, IOMERÊ-SC CEP: 89558-000 inscrito no CNPJ sob nº. 01.612.744/0001-20, 
neste ato representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. LUCIANO PAGANINI; MUNICÍPIO DE IRANI pessoa jurídica de direito 
público interno, com sede administrativa na RUA ELIRIO DE GREGORI,67 - CENTRO, IRANI-SC CEP: 89680-000 inscrito no 
CNPJ sob nº. 82.939.455/0001-31, neste ato representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. SIVIO ANTONIO LEMOS DAS 
NEVES; MUNICÍPIO DE LACERDÓPOLIS pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na RUA 31 DE 
MARÇO,1050 - CENTRO, LACERDÓPOLIS-SC CEP: 89660-000 inscrito no CNPJ sob nº. 82.939.471/0001-24, neste ato 
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. SÉRGIO LUIZ CALEGARI; MUNICÍPIO DE LEBON RÉGIS pessoa jurídica de direito 
público interno, com sede administrativa na RUA ARTHUR BARTH,300 - CENTRO, LEBON RÉGIS-SC CEP: 89.515-000 inscrito no 
CNPJ sob nº. 83.074.310/0001-88, neste ato representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. DOUGLAS FERNANDO DE MELLO; 
MUNICÍPIO DE LUZERNA pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na AVENIDA 16 DE 
FEVEREIRO,151 - CENTRO, LUZERNA-SC CEP: 89609-000 inscrito no CNPJ sob nº. 01.613.428/0001-72, neste ato 
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. MOISES DIERSMANN; MUNICÍPIO DE MACIEIRA pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede administrativa na RUA JOSÉ AUGUSTO ROYER,133 - CENTRO, MACIEIRA-SC CEP: 89518-000 inscrito no 
CNPJ sob nº. 95.992.020/0001-00, neste ato representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. ZELIR CITADIN; MUNICÍPIO DE 
MATOS COSTA pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na RUA MANOEL LOURENÇO DE 
ARAÚJO,137 - CENTRO, MATOS COSTA-SC CEP: 89420-000 inscrito no CNPJ sob nº. 83.102.566/0001-51, neste ato 
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. RAUL RIBAS NETO; MUNICÍPIO DE MONTE CARLO pessoa jurídica de direito 
público interno, com sede administrativa na RODOVIA SC 456, ESQ. COM RUA VILMA GOMES,KM 15 - CENTRO, MONTE 
CARLO-SC CEP: 89618-000 inscrito no CNPJ sob nº. 95.996.104/0001-04, neste ato representado pelo PREFEITA MUNICIPAL 
Sr. SONIA SALETE VEDOVATTO; MUNICÍPIO DE OURO pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na 
R. GOV. JORGE LACERDA,1209 - CENTRO, OURO-SC CEP: 89.663-000 inscrito no CNPJ sob nº. 82.777.228/0001-57, neste ato 
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. NERI LUIZ MIQUELOTO; MUNICÍPIO DE PASSOS MAIA pessoa jurídica de direito 
público interno, com sede administrativa na R. PADRE JOÃO BOTERO,485 - CENTRO, PASSOS MAIA-SC CEP: 89.687-000 
inscrito no CNPJ sob nº. 95.993.085/0001-62, neste ato representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. LEOMAR ROBERTO 
LISTONI; MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na AVENIDA 
MARECHAL ARTHUR COSTA E SILVA,111 - CENTRO, PINHEIRO PRETO-SC CEP: 89570-000 inscrito no CNPJ sob nº. 
82.827.148/0001-69, neste ato representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. PEDRO RABUSKE; MUNICÍPIO DE PIRATUBA 
pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na R. GOVERNADOR JORGE LACERDA,133 - CENTRO, 
PIRATUBA-SC CEP: 89.667-000 inscrito no CNPJ sob nº. 82.815.481/0001-58, neste ato representado pelo PREFEITO 
MUNICIPAL Sr. OLMIR PAULINHO BENJAMINI; MUNICÍPIO DE PONTE ALTA DO NORTE pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede administrativa na RUA JOÃO DA SILVA CALOMENO,243 - CENTRO, PONTE ALTA DO NORTE-SC CEP: 89535- 
000 inscrito no CNPJ sob nº. 95.991.287/0001-75, neste ato representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. ROBERTO MOLIN DE 
ALMEIDA; MUNICÍPIO DE PONTE SERRADA pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na R. MADRE 
MARIA THEODORA,264 - CENTRO, PONTE SERRADA-SC CEP: 89.683-000 inscrito no CNPJ sob nº. 82.777.236/0001-01, neste 
ato representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. ALCEU ALBERTO WRUBEL; MUNICÍPIO DE RIO DAS ANTAS pessoa jurídica de 
direito público interno, com sede administrativa na RUA DO COMÉRCIO,780 - CENTRO, RIO DAS ANTAS-SC CEP: 89550- 000 
inscrito no CNPJ sob nº. 83.074.294/0001-23, neste ato representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. RONALDO DOMINGOS 
LOSS; MUNICÍPIO DE RIO DOS CEDROS pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na RUA NEREU 
RAMOS,205 - CENTRO, RIO DOS CEDROS-SC CEP: 89.121-000 inscrito no CNPJ sob nº. 83.102.806/0001-18, neste ato 
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. MARILDO DOMINGOS FELIPPI; MUNICÍPIO DE SALETE pessoa jurídica de direito 
público interno, com sede administrativa na RUA DO SANTUÁRIO,162 - CENTRO, SALETE-SC CEP: 89.196-000 inscrito no CNPJ 
sob nº. 83.102.723/0001-29, neste ato representado pelo PREFEITA MUNICIPAL Sr. SOLANGE APARECIDA BITENCOURT 
SCHLICHTING; MUNICÍPIO DE SALTO VELOSO pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na 
TRAVESSA DAS FLORES,58 - CENTRO, SALTO VELOSO-SC CEP: 89595-000 inscrito no CNPJ sob nº. 82.827.353/0001-24, neste 
ato representado pelo PREFEITA MUNICIPAL Sr. ANA ROSA ZANELA; MUNICÍPIO DE SANTA CECÍLIA pessoa jurídica de direito 
público interno, com sede administrativa na R. JOÃO GOETHEN SOBRINHO,555 - CENTRO,  
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SANTA CECÍLIA-SC CEP: 89.540-000 inscrito no CNPJ sob nº. 85.997.237/0001-41, neste ato representado pelo PREFEITA 
MUNICIPAL Sr. ALESSANDRA APARECIDA GARCIA; MUNICÍPIO DE SANTA TEREZINHA pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede administrativa na R. BRUNO PIECZARKA,154 - CENTRO, SANTA TEREZINHA-SC CEP: 89.199-000 inscrito no 
CNPJ sob nº. 95.951.323/0001-77, neste ato representado pelo PREFEITA MUNICIPAL Sr. VALQUIRIA SCHWARZ; MUNICÍPIO 
DE SÃO BONIFÁCIO pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na AV. 29 DE DEZEMBRO,12 - CENTRO, 
SÃO BONIFÁCIO-SC CEP: 88.485-000 inscrito no CNPJ sob nº. 82.892.340/0001-39, neste ato representado pelo PREFEITO 
MUNICIPAL Sr. RICARDO DE SOUZA CARVALHO; MUNICÍPIO DE TANGARÁ pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
administrativa na AVENIDA IRMÃOS PICOLLI,267 - CENTRO, TANGARÁ-SC CEP: 89642-000 inscrito no CNPJ sob nº. 
82.827.999/0001-01, neste ato representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. NADIR BAÚ DA SILVA; MUNICÍPIO DE TIMBÓ 
GRANDE pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na RUA SANTA CECILIA,385 - CENTRO, TIMBO 
GRANDE-SC CEP: 89545-000 inscrito no CNPJ sob nº. 78.497.492/0001-60, neste ato representado pelo PREFEITO MUNICIPAL 
Sr. ARI JOSE GALESKI; MUNICÍPIO DE VARGEM pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na RUA 
BENJAMIN MARGOTTI,214 - CENTRO, VARGEM-SC CEP: 89638-000 inscrito no CNPJ sob nº. 95.995.130/0001-18, neste ato 
representado pelo PREFEITA MUNICIPAL Sr. MILENA ANDERSEN LOPES BECHER; MUNICÍPIO DE VIDEIRA pessoa jurídica de 
direito público interno, com sede administrativa na AVENIDA MANOEL ROQUE,188 - ALVORADA, VIDEIRA-SC CEP: 89560-000 
inscrito no CNPJ sob nº. 83.039.842/0001-84, neste ato representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. DORIVAL CARLOS 
BORGA doravante denominado ÓRGÃO PARTICIPANTE, RESOLVEM Registrar os Preços da empresa:  ALL LAB COMERCIAL 
LTDA pessoa jurídica de direito privado, situada na RUA CARLOS GUSSO, Nº 250, BARRACÃO 02 - ÁGUAS BELAS, SÃO JOSÉ 
DOS PINHAIS-PR CEP: 83.040-630, inscrita no CNPJ sob o nº 19.880.964/0001-08, neste ato representada Pela sua Sócia , Sr. 
Graciele Boscatto Gusso; ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA pessoa jurídica de direito privado, situada na 
ESTRADA BOA ESPERANÇA, Nº 2320 - FUNDO CANOAS, RIO DO SUL-SC CEP: 89.163-554, inscrita no CNPJ sob o nº 
00.802.002/0001-02, neste ato representada Pelo seu Procurador, Sr. Maicon Cordova Pereira; CRISTALIA PRODUTOS 
QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA pessoa jurídica de direito privado, situada na RODOVIA ITAPIRA - LINDÓIA, S/Nº, KM 14 - 
PONTE PRETA, ITAPIRA-SP CEP: 13.974-900, inscrita no CNPJ sob o nº 44.734.671/0001-51, neste ato representada Pelo seu 
Representante legal, Sr. Alessandro Rotoli Camargo; DENTAL OESTE EIRELI EPP pessoa jurídica de direito privado, situada na 
RUA DAS FLORES, Nº 549, SALA - CENTRO, IPORA DO OESTE-SC CEP: 89.899-000, inscrita no CNPJ sob o nº 
05.412.147/0001-02, neste ato representada Pelo seu Sócio Administrador, Sr. Jackson Luiz Berti; DENTAL PRIME-PRODUTOS 
ODONTOLÓGICOS MÉDICOS HOSPITALARES EIRELI pessoa jurídica de direito privado, situada na RUA ANNE FRANK, 5241 - 
BOQUEIRÃO, CURITIBA-PR CEP: 81.730-010, inscrita no CNPJ sob o nº 21.504.525/0001-34, neste ato representada Pelo seu 
Proprietário, Sr. Humberto Délio Donini; DENTAX COMÉRCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA ME pessoa jurídica de 
direito privado, situada na RUA DIRCEU JOSE FELIPETTI, 535 - CENTRO, BARÃO DE COTEGIPE -RS CEP: 99.740-000, inscrita 
no CNPJ sob o nº 21.596.355/0001-65, neste ato representada Pela sua Sócia Administradora, Sr. Elaine Biedacha; DINAMO 
EXPRESS INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA pessoa jurídica de direito privado, situada na RUA MINAS GERAIS, Nº 220 - CAMPO 
PEQUENO, COLOMBO-PR CEP: 83.404-230, inscrita no CNPJ sob o nº 04.267.668/0001-50, neste ato representada Pelo seu 
Sócio Administrador, Sr. Ariel Dov Ber Gandelman; DX INDÚSTRIA, COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA EPP 
pessoa jurídica de direito privado, situada na RUA COIMBRA, Nº 1702 - VILA ELISA, RIBEIRÃO PRETO-SP CEP: 14.075-450, 
inscrita no CNPJ sob o nº 02.228.938/0001-99, neste ato representada Pela sua Sócia / Diretora, Sr. Cláudia Sperge; 
ELISVANDIA MATOS DONINI ME pessoa jurídica de direito privado, situada na RUA EGIDIO FERRONATO, Nº 188 - 
LOTEAMENTO INDUSTRIAL , CAIBI-SC CEP: 89.888-000, inscrita no CNPJ sob o nº 13.547.970/0001-53, neste ato 
representada Pela sua Gerente Geral, Sr. Elisvândia Matos Donini; EMIGE MATERIAIS ODONTOLÓGICOS LTDA pessoa jurídica 
de direito privado, situada na RUA ERE, N° 34, ANDAR 1 E 2 - PRADO, BELO HORIZONTE-MG CEP: 30.411-052, inscrita no 
CNPJ sob o nº 71.505.564/0001-24, neste ato representada Pela sua Sócia Proprietária, Sr. Tarciane Vilaça Figueiredo; 
GOLDEN CLEAN PRODUTOS COMERCIAIS EIRELI ME pessoa jurídica de direito privado, situada na RUA NOSSA SENHORA DA 
GLÓRIA, Nº 210, LOTE 14 PARTE, QUADRA 140 - JARDIM OLAVO BILAC, SÃO JOÃO DE MERITI-RJ CEP: 25.580-530, inscrita 
no CNPJ sob o nº 15.250.965/0001-00, neste ato representada Pelo seu Procurador, Sr. Gabriel de Carvalho Alves; IMP 
EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA pessoa jurídica de direito privado, situada na RUA ENGENHEIRO UBATUBA DE FARIA, Nº 83 - 
SARANDI, PORTO ALEGRE-RS CEP: 91.130-070, inscrita no CNPJ sob o nº 10.625.395/0001-71, neste ato representada Pelo 
seu Diretor, Sr. Celso da Paixão Silva; LPK LTDA pessoa jurídica de direito privado, situada na RUA LUIZ GUALBERTO, Nº 231 - 
ESTREITO, FLORIANÓPOLIS-SC CEP: 88.070-360, inscrita no CNPJ sob o nº 00.535.560/0001-40, neste ato representada Pela 
sua Sócia Administradora, Sr. Vitória Parcianello Kilpp; MEDEFE PRODUTOS MÉDICO-HOSPITALARES LTDA pessoa jurídica de 
direito privado, situada na RUA GOUBER PINTO DIONISIO, Nº 55 - CIDADE INDUSTRIAL, CURITIBA-PR CEP: 81.460-140, 
inscrita no CNPJ sob o nº 25.463.374/0001-74, neste ato representada Pelo seu Gerente Comercial, Sr. Claudio José dos 
Santos; MF DE ALMEIDA &amp; CIA LTDA ME pessoa jurídica de direito privado, situada na RUA SEBASTIÃO FURTADO, Nº 101 
- CENTRO, LAGES-SC CEP: 88.501-140, inscrita no CNPJ sob o nº 05.021.932/0001-34, neste ato representada Pelo seu Sócio 
Administrador, Sr. Márcio Freitas de Almeida; POSSATTO &amp; POSSATTO LTDA ME pessoa jurídica de direito privado, 
situada na RUA PARA, Nº 490, SALA 490 - CENTRO, FRANCISCO BELTRÃO-PR CEP: 85.601-290, inscrita no CNPJ sob o nº 
72.150.550/0001-06, neste ato representada Pelo seu Sócio-Gerente, Sr. Rogério Possatto; VILLAGE MED DENTÁRIA LTDA 
pessoa jurídica de direito privado, situada na RUA MASCARENHAS, Nº 296 - BOQUEIRÃO, PASSO FUNDO-RS CEP: 99.025-040, 
inscrita no CNPJ sob o nº 10.310.871/0001-65, neste ato representada Pela sua Proprietária, Sr. Samatha Cardoso 
Schonhorst, doravante denominado FORNECEDOR, para fornecimento parcelado dos itens, constantes do objeto 
seguir, sujeitando-se as partes às determinações da Resolução nº. 22 de 12 de março de 2020, Resolução nº. 14 de 07 de 
julho de 2014, Resolução nº 05, de 16 de março de 2015, Lei Federal nº. 10.520 de 17 de julho de 2002 e pela Lei Federal nº. 
8.666/93, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores nos casos omissos. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1.1 – A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento 
parcelado de MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso dos órgãos e entidades dos entes da federação 
consorciados, na condição de Órgão participante desta licitação de acordo com os quantitativos estimados, durante o prazo de 
validade da Ata de Registro de Preços, conforme itens da tabela da clausula décima quarta.  

CLÁUSULA SEGUNDA – DO CADASTRO DE RESERVA DE FORNECEDORES/ESTIMATIVA DE CONSUMO/REMANEJAMENTO 
2.1 – Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preço, a estimativa de consumo será de acordo com a tabela da  
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cláusula décima quinta. 
2.2 – As alterações dos quantitativos dos itens serão realizadas através do remanejamento entre os Órgãos participantes. 
2.2.1 – Cabe ao Órgão gerenciador controlar, autorizar e operar a realização do remanejamento dos quantitativos dos itens. 
2.2.2 – O Fornecedor deverá aceitar o remanejamento dos quantitativos dos itens. 
2.3 – Nos casos de remanejamento entre os Órgãos Participantes, fica o Fornecedor ciente da área territorial de atuação do 
consórcio CINCATARINA.  

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS ENTREGAS/EXECUÇÃO 
3.1 – O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços - SRP  deverá ser realizado no prazo de validade da ata de 
registro de preços. 
3.1.1 – A contratação do item, com fornecimento parcelado, será efetuada conforme a necessidade do Órgão Participante. 
3.1.2 – A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo Órgão Participante por intermédio de emissão de 
nota de empenho de despesa e autorização de fornecimento de compra. 
3.1.3 – Os itens contratados deverão ser entregues no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data de recebimento da 
autorização de fornecimento, que será enviada por meio eletrônico. 
3.1.4 – O Fornecedor deverá entregar os itens constantes da autorização no local indicado pelo Órgão participante, com a 
respectiva Nota Fiscal Eletrônica e enviar o arquivo XML para o e-mail indicado nas Autorizações de Fornecimento. 
3.2 – Todas as despesas relacionadas com as entregas em cada Órgão participante correrão por conta do Fornecedor. 
3.2.1 - Ficará sob total responsabilidade das proponentes vencedoras, realizar o transporte adequado e manter em perfeitas 
condições de armazenamento todos os materiais a serem entregues, garantindo a sua total eficiência e qualidade. 
3.3 – A data de validade ou a garantia dos produtos a serem entregues não poderá ser inferior a 12 (doze) meses, contados a 
partir da data de entrega dos mesmos.  

CLÁUSULA QUARTA – DOS PAGAMENTOS 
4.1 – O pagamento pela aquisição do objeto da presente ATA, será feito pelo Órgão Participante em favor do FORNECEDOR, 
mediante depósito bancário em sua conta corrente, ou diretamente ao representante legal. 
4.1.1 – O Órgão Participante efetuará o pagamento em até 30 (trinta) dias, após a data de recebimento dos itens, objeto desta 
ATA, acompanhado da respectiva Nota Fiscal Eletrônica e Arquivo XML, emitida em nome/CNPJ do Órgão Participante. 
4.2 – O número do CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - constante das notas fiscais deverá ser aquele fornecido na 
fase de habilitação do processo licitatório que está vinculado esta ATA. 
4.3 – Nenhum pagamento será efetuado ao FORNECEDOR enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que 
lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito do reajustamento de preços ou 
correção monetária. 
4.4 – Os preços não serão reajustados durante a validade desta Ata. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 
5.1 – Será de responsabilidade do Fornecedor cumprir todas as obrigações constantes nesta ata, no Edital, seus anexos e sua 
proposta, assumindo exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:  
a) fornecer o objeto deste Edital, de acordo com as especificações exigidas; 
b) fornecer o objeto desta licitação, na forma, nos locais, nos prazos e nos preços estipulados na sua proposta; 
c) prestar garantia pelo período solicitado em cada item conforme sua exigência; 
d) responsabilizar-se por todas as despesas oriundas das entregas, bem como de suas eventuais trocas durante a garantia; 
e) enviar por e-mail o arquivo XML oriundo da emissão do DANFE para os endereços eletrônicos de cada Órgão Participante; 
f) lançar o atendimento para cada autorização de fornecimento, e inclusão da nota fiscal, no Sistema de Controle de Execução 
de Licitação Compartilhada do CINCATARINA(L-CIN), “on line”, disponibilizado pelo CINCATARINA;  
g) manter as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação e comprovar a regularidade fiscal e trabalhista junto 
ao Órgão Gerenciador através do Sistema (L-CIN);   
h) acusar o recebimento das Autorizações de Fornecimento, bem como de qualquer outra notificação enviadas por meio 
eletrônico, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas. Se o prazo final deste item recair em final de semana ou feriado, 
será prorrogado ao próximo dia útil. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
6.1 - Nas hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato, poderá o Órgão Gerenciador aplicar ao fornecedor em relação 
as contratações do Órgão Participantes as seguintes sanções:  
a) Advertência; 
b) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Consórcio Interfederativo Santa 
Catarina - CINCATARINA, bem como com qualquer um dos municípios consorciados, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 
c) Por atraso superior a 5 (cinco) dias da entrega do objeto, fica o (s) FORNECEDOR (ES) sujeito a multa de 0,5% (meio por 
cento) por dia de atraso, incidente sobre o valor total do contrato a ser calculado desde o 6° (sexto) dia de atraso até o efetivo 
cumprimento da obrigação limitado a 30 (trinta) dias; 
d) Em caso de inexecução parcial ou de qualquer outra irregularidade do objeto poderá ser aplicada multa de 10% (dez por 
cento) calculada sobre o valor do contrato; 
e) Transcorridos 30 (trinta) dias do prazo de entrega estabelecido no contrato, será considerado rescindido o Contrato, 
cancelado o Registro de Preços e aplicado a multa de 15% (quinze por cento) por inexecução total, calculada sobre o valor da 
contratação. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 
7.1 – O presente ajuste poderá ser rescindido, independente de qualquer notificação judicial ou extrajudicial, no caso de 
inexecução total ou parcial, e pelos demais motivos enumerados no art. 78 da Lei 8666/93 e alterações posteriores.  

CLÁUSULA OITAVA – DAS ALTERAÇÕES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
8.1 – A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas no art. 65 da Lei nº 8.666/93; 
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8.1.1 – O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato 
que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao Órgão Gerenciador da Ata de Registro de Preços promover as 
necessárias negociações junto aos fornecedores; 8.1.2 – Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, 
tornar-se superior ao preço praticado no mercado o Órgão Gerenciador deverá: 
a) convocar o fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado; 
b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido sem aplicação de penalidade; e 
c) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 
8.1.3 – Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento 
devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador poderá: 
a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem 
aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 
b) convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 8.1.4 – Não havendo êxito nas 
negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis 
para obtenção da contratação mais vantajosa. 
 
CLÁUSULA NONA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR 
9.1 – O FORNECEDOR terá seu registro cancelado quando: 
a) Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
b) Não retirar a nota de empenho e ou autorização de fornecimento de compra no prazo estabelecido pela Administração, sem 
justificativa aceitável; 
c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior aqueles praticados no mercado; 
d) Tiver presentes razões de interesse público; 
e) For declarado inidôneo para licitar ou contratar com o Consórcio Interfederativo Santa Catarina - CINCATARINA ou com 
qualquer um dos Municípios Consorciados nos termos do artigo 87, inciso III ou IV, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 
1993; f) For impedido de licitar e contratar com o Consórcio Interfederativo Santa Catarina - CINCATARINA ou qualquer um dos 
Municípios Consorciados, nos termos do artigo 7º da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002. 
g) Não utilizar recursos de tecnologia da informação disponibilizados pelo Consórcio na operacionalização e automatização dos 
procedimentos de controle da execução do objeto contratual. 
9.2 – O cancelamento do registro de preços, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será 
formalizado por despacho da autoridade competente do Órgão Gerenciador. 
9.3 – O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, 
que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 
a)  por razão de interesse público; ou 
b) a pedido do fornecedor.  

CLÁUSULA DÉCIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
10.1 – As despesas decorrentes da aquisição, objeto da presente Ata de Registro de Preços correrão a conta de dotação 
específica do orçamento do exercício de 2020 e seguintes. 
10.2 – O Órgão Participante quando da contratação/empenhamento especificará a classificação orçamentária.  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO LICITATÓRIO 11.1 – A presente Ata de Registro de Preços 
está vinculada ao Processo Administrativo Licitatório Eletrônico n° 4078/2020 - e, Pregão, na forma Eletrônica nº 0012/2020 - 
CINCATARINA, Registro de Preços, realizado pelo CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA, Órgão 
Gerenciador. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA VALIDADE E DA VIGÊNCIA 
12.1 – O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 16/06/2020 à 15/04/2021. 
12.2 – O prazo de validade da Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado. 
12.2.1 – O prazo de validade da ata de registro de preços não será superior a um ano, incluídas eventuais prorrogações, 
conforme o inciso III do § 3º do art. 15 da Lei nº 8.666, de 1993. 
12.3 – A vigência para a execução dos contratos decorrentes desta Ata de Registro de Preços observará ao disposto no art. 57 
da Lei nº 8.666/1993. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
13.1 – O Registro de Preços objeto desta Ata e a sua assinatura pelas partes não gera ao Órgão Gerenciador (CINCATARINA) 
ou para os Órgãos Participantes, a obrigação de solicitar os fornecimentos que dele poderão advir (independentemente da sua 
estimativa de consumo). 
13.2 – Observados os critérios e condições estabelecidas no Edital e o preço registrado, o Órgão Participante poderá comprar 
de mais de um fornecedor registrado, segundo a ordem de classificação, desde que razões de interesse público justifiquem e 
que o primeiro classificado não possua capacidade de fornecimento compatível com o solicitado pelo Órgão Participante. 
13.3 – A existência de preços registrados não obriga o Órgão Gerenciador ou os Órgãos Participantes a firmar as contratações 
que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao 
beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 
13.4 – O FORNECEDOR signatário desta Ata, cujo preço é registrado, declara estar ciente das suas obrigações para com o 
Órgão Gerenciador (Consórcio Interfederativo Santa Catarina – CINCATARINA) e os Órgãos Participantes, nos termos do Edital 
da respectiva Licitação e da sua Proposta, que passam a fazer parte integrante da presente Ata de Registro de Preços e a reger 
as relações entre as partes, para todos os fins.  

 

 

    

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – TABELA DE REGISTRO DE PREÇOS DOM 
   

14.1 – Tabela de itens e preços registrados:  
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Item
  

Unid. Descrição Marca/Modelo Qtde Valor Unit. Valor Total 

1 UNIDADE 

ADESIVO FOTOPOLIMERIZÁVEL COM 
CARGA NANOMÉTRICA DE 5NM, "PRIMER" E 
"ADESIVO" EM FRASCO ÚNICO, COM 6G. 
INDICADO PARA RESINA 
FOTOPOLIMERIZÁVEL E CIMENTAÇÃO DE 
RESTAURAÇÕES INDIRETAS. FRASCO COM 
VEDAÇÃO ALTAMENTE CONFIÁVEL QUE 
PREVINA VAZAMENTOS, COM BICO 
ECONÔMICO QUE EVITE DESPERDÍCIO. 
COMPOSIÇÃO BIS-GMA, HEMA, DIURETANO 
DIMETADRILATO, COPOLÍMEROS DO 
ÁCIDO POLIALCENÓICO, 
CANFOROQUINONA, ÁGUA E ETANOL, 
GICEROL 1.3 DIMETACRILATO, 10% EM 
PESO DE SÍLICA COLOIDAL COM 5 
NANÔMETROS. (CIM1425) 

3M SINGLE 
BOND 3.122 R$ 77,06 R$ 240.581,32 

2 UNIDADE 

BROCA DIAMANTADA 1ª SÉRIE, PARA ALTA 
ROTAÇÃO, PRODUZIDA EM AÇO 
INOXIDÁVEL DE ALTA RESISTÊNCIA, 
GRÃOS DE DIAMANTES AGLUTINADOS 
SOBRE A HASTE POR NÍQUEL 
ELETROGALVÂNICO. APRESENTADA EM 
EMBALAGEM INDIVIDUAL E ESTÉRIL. 
DEVERÁ CONTER NA EMBALAGEM: CÓDIGO 
DE BARRA, DATA DE FABRICAÇÃO, 
VALIDADE, REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
SAÚDE, LOTE E ISO. DISPONÍVEL NOS 
MODELOS: 1011, 1012 (HASTE CURTA), 
1012 (HASTE LONGA), 1013, 1014 (HASTE 
CURTA), 1014 (HASTE LONGA),1015, 1016, 
1016 (HASTE LONGA), 1022, 1024, 1031, 
1032, 1033, 1034, 1035, 1036, 1045, 1046, 
1047, 1062, 1063, 1066, 1090, 1092, 1190, 
1190 (FINA), 1190 (EXTRA-FINA), 1302, 
1332, 1342, 1343, ENTRE OUTROS. NA 
CONTRATAÇÃO SERÁ INFORMADO O 
MODELO QUE DEVERÁ SER FORNECIDO. 
(CIM5547) 

POUL 
SORENSEN 35.435 R$ 4,73 R$ 167.607,55 

3 UNIDADE 

BROCA DIAMANTADA 2ª SÉRIE, PARA ALTA 
ROTAÇÃO, PRODUZIDA EM AÇO 
INOXIDÁVEL DE ALTA RESISTÊNCIA, 
GRÃOS DE DIAMANTES AGLUTINADOS 
SOBRE A HASTE POR NÍQUEL 
ELETROGALVÂNICO. APRESENTADA EM 
EMBALAGEM INDIVIDUAL E ESTÉRIL. 
DEVERÁ CONTER NA EMBALAGEM: CÓDIGO 
DE BARRA, DATA DE FABRICAÇÃO, 
VALIDADE, REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
SAÚDE, LOTE E ISO. DISPONÍVEL NOS 
MODELOS: 2082, 2135,  2135 (FINA),   
2135 (EXTRA-FINA), 2200, 2200 (EXTRA-
FINA) ENTRE OUTROS. NA CONTRATAÇÃO 
SERÁ INFORMADO O MODELO QUE DEVERÁ 
SER FORNECIDO. (CIM5548) 

OPTION - 
POUL 
SORENSEN 

11.434 R$ 3,97 R$ 45.392,98 
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4 UNIDADE 

BROCA DIAMANTADA 3ª SÉRIE, PARA ALTA 
ROTAÇÃO, PRODUZIDA EM AÇO 
INOXIDÁVEL DE ALTA RESISTÊNCIA, 
GRÃOS DE DIAMANTES AGLUTINADOS 
SOBRE A HASTE POR NÍQUEL 
ELETROGALVÂNICO. APRESENTADA EM 
EMBALAGEM INDIVIDUAL E ESTÉRIL. 
DEVERÁ CONTER NA EMBALAGEM: CÓDIGO 
DE BARRA, DATA DE FABRICAÇÃO, 
VALIDADE, REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
SAÚDE, LOTE E ISO. DISPONÍVEL NOS 
MODELOS: 3017 (EXTRA FINA), 3018 
(HASTE LONGA), 3070, 3118, 3118 (FINA), 
3118 (EXTRA-FINA), 3168, 3168 (FINA), 
3168 (EXTRA-FINA), 3168 (GROSSA), 3195, 
3195 (FINA), 3195 (EXTRA-FINA), 3200, 
ENTRE OUTRAS.  NA CONTRATAÇÃO SERÁ 
INFORMADO O MODELO QUE DEVERÁ SER 
FORNECIDO. (CIM5549) 

OPTION - 
POUL 
SORENSEN 

14.494 R$ 4,17 R$ 60.439,98 

5 KIT 

CIMENTO DE HIDRÓXIDO DE CÁLCIO 
RADIOPACO SISTEMA PASTA-PASTA. 
COMPOSIÇÃO ESTER GLICOL SALICILATO, 
FOSFATO DE CALCIO, TUNGSTATO DE 
CÁLCIO, ÓXIDO DE ZINCO, ETITOLUENO 
SULFONAMIDA, HIDRÓXIDO DE CÁLCIO DE 
TITANIO, ES-TEORATO DE ZINCO E 
CORANTE MINERAIS. APRESENTAÇÃO: 1 
TUBO DE PASTA BASE COM 13GR, 1 TUBO 
DE PASTA CATA LIZADORA COM 11G E 1 
BLOCO DE MISTURA. COM REGISTRO NA 
ANVISA. (CIM1489) 

DENTSPLY 
HYDRO C 3.490 R$ 16,00 R$ 55.840,00 

6 POTE 

CIMENTO TEMPORÁRIO PARA 
PREENCHIMENTO DE CAVIDADES 
DENTÁRIAS, DE ENDURECIMENTO 
QUÍMICO, À BASE DE ÓXIDO DE 
ZINCO/SULFATO DE ZINCO. PRODUTO 
UTILIZADO PARA APLICAÇÕES EM CURTO 
PRAZO (1 A 2 SEMANAS) E COMO SELADOR 
PARA TRABALHOS DE ENDODONTIA; COM 
COLORAÇÃO SEMELHANTE AO DENTE, 
RADIOPACO. APRESENTAÇÃO EM POTE 
COM NO MÍNIMO 20G. (CIM5628) 

COLTENE 
COLTOSOL 1.150 R$ 16,96 R$ 19.504,00 

7 KIT 

IONÔMERO DE VIDRO DE PRESA QUÍMICA 
PARA RESTAURAÇÃO DENTAL, KIT 
CONTENDO: UM FRASCO DE CIMENTO EM 
PÓ COM 10G, UM FRASCO DE LIQUIDO 
COM 8G, UM DOSADOR DE PÓ E UM BLOCO 
DE ESPATULAÇÃO, COR A2. (CIM3578) 

FGM 3.919 R$ 14,20 R$ 55.649,80 

8 KIT 

IONÔMERO DE VIDRO DE PRESA QUÍMICA 
PARA RESTAURAÇÃO DENTAL, KIT 
CONTENDO: UM FRASCO DE CIMENTO EM 
PÓ COM 10G, UM FRASCO DE LIQUIDO 
COM 8G, UM DOSADOR DE PÓ E UM BLOCO 
DE ESPATULAÇÃO, COR A3. (CIM1545) 

FGM 1.672 R$ 14,23 R$ 23.792,56 

9 UNIDADE 

RESINA COMPOSTA FLOW, FLUIDA, DE 
MÉDIA VISCOSIDADE, INDICADA TAMBÉM 
COMO FORRAMENTO DE CAVIDADES, COM 
BAIXO VALOR DE  CONTRAÇÃO DE 
POLIMERIZAÇÃO, COM NO MÍNIMO 70% DE 
TEOR DE CARGA, COM ALTA RESISTÊNCIA 
A FLEXÃO, 01 SERINGA COM 2 GRAMAS. 
DISPONÍVEL NAS CORES A2, A3, ENTRE 
OUTRAS. NA CONTRATAÇÃO SERÁ 
INFORMADA A COR QUE DEVERÁ SER 
FORNECIDA. (CIM5564) 

FGM OPALLIS 
FLOW 2.080 R$ 15,94 R$ 33.155,20 
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10 UNIDADE 

RESINA FOTOPOLIMERIZAVEL, COM 100% 
DE NANOPARTÍCULAS, MATRIZ ORGÂNICA 
DE BIS-GMA, BIS-EMA, UDMA, TEGDMA E 
PEGDMA E PARTÍCULAS  INORGÂNICAS DE 
ZIRCONIA/SÍLICA COM 63,3% EM VOLUME 
E 78,5% EM PESO PARA AS CORES 
ESMALTE, CORPO E DENTINA E 55,6% EM 
VOLUME E 72,5% EM PESO NAS CORES 
TRANSLÚCIDAS. SERINGA CONTENDO 4G. 
DISPONÍVEL NAS CORES ESMALTE: A1E, 
A2E, A3E, B1E, B2E. CORPO: A1B, A2B, 
A3B, 5B, A4B, A6B. DENTINA: A1D, A2D, 
A3D, A4D. TRANSLÚDIAS: CINZA, AZUL E 
AMARELO, ENTRE OUTRAS. NA 
CONTRATAÇÃO SERÁ INFORMADA A COR 
QUE DEVERÁ SER FORNECIDA. (CIM5567) 

3M Z350 5.179 R$ 65,99 R$ 341.762,21 

11 UNIDADE 

RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL, 
MICROHÍBRIDA COMPOSTA  DE 
MICROGLASS,  BIS-GMA,  PARTÍCULAS DE 
VIDRO DE BÁRIO E PARTÍCULAS PRÉ-
POLIMERIZADAS, QUE APRESENTAM 
TAMANHO MÉDIO DE 0,7 µM 
(MICRÔMETRO). SERINGA CONTENDO 4G. 
DISPONÍVEL NAS CORES A1, A2, A3, A 3,5, 
A4, B1, B2, B3, ENTRE OUTRAS. NA 
CONTRATAÇÃO SERÁ INFORMADA A COR 
QUE DEVERÁ SER FORNECIDA. (CIM5573) 

CHARISMA 
CLASSIC 3.165 R$ 29,99 R$ 94.918,35 

12 UNIDADE 

RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL, 
MICROHÍBRIDA, COM NANOPARTÍCULAS, 
MATRIZ INORGÂNICA DE ZIRCÔNIA/SÍLICA 
COM 81,8% EM PESO E 67,8% EM 
VOLUME; MATRIZ ORGÂNICA DE BIS-GMA, 
UDMA , BIS-EMA, PEGDMA E TEGDMA. 
SERINGA CONTENDO 4G. DISPONÍVEL NAS 
CORES A1, A2, A3, A 3,5, A4, B1, B2, B3, 
C2, D3, ENTRE OUTRAS. NA CONTRATAÇÃO 
SERÁ INFORMADA A COR QUE DEVERÁ SER 
FORNECIDA. (CIM5565) 

3M Z 250 3.099 R$ 39,99 R$ 123.929,01 

13 UNIDADE 

RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL, 
MICROHÍBRIDA, MATRIZ INORGÂNICA DE 
ZIRCÔNIA/SÍLICA COM 84,5% EM PESO E 
66% EM VOLUME; MATRIZ ORGÂNICA DE 
BIS-GMA E TEGDMA. SERINGA CONTENDO 
4G. DISPONÍVEL NAS CORES A1, A2, A3, A 
3,5, A4, B2, B3, C2, C4, ENTRE OUTRAS. NA 
CONTRATAÇÃO SERÁ INFORMADA A COR 
QUE DEVERÁ SER FORNECIDA. (CIM5566) 

3M Z100 1.241 R$ 30,09 R$ 37.341,69 

14 UNIDADE 

RESINA MICROHÍBRIDA PARA 
RESTAURAÇÕES DE DENTES ANTERIORES E 
POSTERIORES COM TAMANHO MÉDIO DE 
PARTÍCULAS DE VIDRO DE 0,5 MICRONS E 
NANOPARTÍCULAS DE SÍLICA DE 40 
NANÔMETROS, MONÔMEROS DE BIS-GMA, 
BIS-EMA, TEGDMA, UDMA E VIDRO DE 
BÁRIO-ALUMINO SILICATO SILANIZADO. 
CONTEÚDO TOTAL DE CARGA EM PESO DE 
78,5 A 79,8% E VOLUME DE 57,0 A 58,0% 
DE CARGA INORGÂNICA. COM 
FLUORESCÊNCIA E OPALESCÊNCIA 
NATURAL. SERINGA ERGONÔMICA COM 
TAMPA FIXADA AO CORPO. SERINGA DE 2 
GR COR A0,5 (CIM2143) 

FGM OPALLIS 
A 0.5 755 R$ 16,34 R$ 12.336,70 

15 UNIDADE 
ABAIXADOR DE LÍNGUA BRUENINGS EM 
AÇO INOX COM ORIFÍCIOS,19CM 
(CIM1971) 

GOLGRAN 154 R$ 16,80 R$ 2.587,20 
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16 UNIDADE 

ABRIDOR DE BOCA ADULTO, FABRICADO 
EM SILICONE. ATÓXICO E ESTERILIZÁVEL. 
EM CONFORMIDADE COM AS 
RECOMENDAÇÕES CONTIDAS NAS NORMAS 
DA ABNT NO QUE COUBER. EMBALAGEM 
INDIVIDUAL CONTENDO DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, NÚMERO 
DO REGISTRO NA ANVISA E LOTE. 
(CIN12787) 

MAQUIRA 
ABRITEC 95 R$ 4,25 R$ 403,75 

18 UNIDADE 

ABRIDOR DE BOCA INFANTIL, FABRICADO 
EM SILICONE. ATÓXICO E ESTERILIZÁVEL. 
EM CONFORMIDADE COM AS 
RECOMENDAÇÕES CONTIDAS NAS NORMAS 
DA ABNT NO QUE COUBER. EMBALAGEM 
INDIVIDUAL CONTENDO DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, NÚMERO 
DO REGISTRO NA ANVISA E LOTE. 
(CIN12788) 

IODONTOSUL 95 R$ 4,70 R$ 446,50 

19 UNIDADE 

ABRIDOR DE BOCA MOLT ADULTO, 
FABRICADO EM AÇO INOXIDÁVEL, 
AUTOCLAVÁVEL, COM SISTEMA DE 
ABERTURA PROGRESSIVA COM 
TRAVAMENTO. EMBALAGEM INDIVIDUAL 
COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA E LOTE. (CIM7916) 

MARYAM 147 R$ 182,70 R$ 26.856,90 

20 UNIDADE 

ABRIDOR DE BOCA MOLT INFANTIL, 
FABRICADO EM AÇO INOX, AUTOCLAVÁVEL, 
COM SISTEMA DE ABERTURA PROGRESSIVA 
COM TRAVAMENTO. EMBALAGEM 
INDIVIDUAL COM DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA E LOTE. 
(CIM7917) 

GOLGRAN 162 R$ 195,70 R$ 31.703,40 

21 PACOTE 

ÁCIDO FOSFÓRICO 37% EM GEL 
TIXOTRÓPICO COM CLOREXIDINA 2%, SEM 
SÍLICA. DEVE APRESENTAR VISCOSIDADE 
ADEQUADA REDUZINDO RISCO DE 
ESCOAMENTO E CORANTE AZUL PARA 
MELHOR VISUALIZAÇÃO DA REGIÃO A SER 
CONDICIONADA. PACOTE COM 3 SERINGAS 
DE 2,5ML CADA, COM BICO DOSADOR DE 
METAL CURVO, CONTENDO DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, LOTE E 
DATA DE VALIDADE. (CIM7918) 

ACIDO-P 
ALLPLAN 4.581 R$ 3,57 R$ 16.354,17 

22 UNIDADE 
ÁCIDO PERACÉTICO 0,2%. GALÃO COM 5 
LITROS. ACOMPANHA INIBIDOR DE 
CORROSÃO. (CIM6600) 

ALLOXY 274 R$ 162,78 R$ 44.601,72 

23 UNIDADE 

AFASTADOR FARABEUF ADULTO, TAMANHO 
13MM X 125MM. FABRICADO EM AÇO 
INOXIDÁVEL, AUTOCLAVÁVEL, COM 
EMBALAGEM INDIVIDUAL, CONTENDO 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 
LOTE E REGISTRO NA ANVISA. (CIM7920) 

KONNEN 156 R$ 12,12 R$ 1.890,72 

24 UNIDADE 

AFASTADOR FARABEUF INFANTIL, 
TAMANHO 10MM X 120MM. FABRICADO EM 
AÇO INOXIDÁVEL, AUTOCLAVÁVEL, 
EMBALAGEM INDIVIDUAL, CONTENDO 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 
LOTE E REGISTRO NA ANVISA. (CIM7921) 

KONNEN 99 R$ 11,20 R$ 1.108,80 

25 UNIDADE 

AFASTADOR LABIAL ADULTO TAMANHO M, 
PARA AFASTAMENTO DE LÁBIOS, 
BOCHECHAS E LÍNGUA. ESTERILIZÁVEL. 
EMBALAGEM CONTENDO DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA E LOTE. 
(CIM8128) 

INDUSBELLO 
EXPAND 236 R$ 11,00 R$ 2.596,00 

26 UNIDADE 

AFASTADOR LABIAL INFANTIL, PARA 
AFASTAMENTO DE LÁBIOS, BOCHECHAS E 
LÍNGUA. ESTERILIZÁVEL. EMBALAGEM 
CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA E LOTE. (CIM8129) 

INDUSBELLO 219 R$ 6,20 R$ 1.357,80 
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27 UNIDADE 

AFASTADOR MINESSOTA. FABRICADO EM 
AÇO INOXIDÁVEL, AUTOCLAVÁVEL. 
EMBALAGEM INDIVIDUAL, CONTENDO 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 
LOTE E REGISTRO NA ANVISA. (CIM7922) 

KONNEN 303 R$ 7,57 R$ 2.293,71 

28 FRASCO 

AGENTE DE UNIÃO MULTIUSO, 
FOTOPOLIMERIZÁVEL, COM FLÚOR. 
SISTEMA ADESIVO UNIVERSAL 
MONOCOMONENTE. A BASE DE RESINAS 
ELASTOMÉRICAS E ACETONA COMO 
SOLVENTE. APRESENTA ALTA FLUIDEZ , 
BAIXA VISCOSIDADE E ALTO PODER DE 
PENETRAÇÃO NAS ESTRUTURAS 
DENTINÁRIAS, REDUZINDO A MICRO 
INFILTRAÇÃO. DEVE FORMAR ZONA 
HÍBRIDA ESTÁVEL E UNIFORME. COMPLETA 
COMPATIBILIDADE COM SISTEMAS DE 
CIMENTAÇÃO, PREENCHIMENTO OU DE 
RESTAURAÇÃO QUE POSSUA PRESA 
ATRAVÉS DE AUTO-ATIVAÇÃO OU FOTO 
ATIVAÇÃO. FRASCO COM 4ML. DEVE 
APRESENTAR REGISTRO NA ANVISA. 
(CIM6598)  
 

DENTSPLY 
PRIME E 
BOND 2.1 

373 R$ 23,60 R$ 8.802,80 

29 CAIXA 

AGULHA GENGIVAL, 27G LONGA. COM 
BISEL TRIFACETADO E CÂNULA 
SILICONIZADA, ROSCA INTERNA 
UNIVERSAL PARA SERINGAS DE CARPULE. 
EMBALADA INDIVIDUALMENTE, ESTÉRIL, 
COM REGISTRO NA ANVISA. CAIXA COM 
100 UNIDADES, CONTENDO DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA E LOTE. 
(CIM7923)  
 

DFL 
DENCOJET 1.497 R$ 25,50 R$ 38.173,50 

30 CAIXA 

AGULHA GENGIVAL, 30G CURTA. COM 
BISEL TRIFACETADO E CÂNULA 
SILICONIZADA, ROSCA INTERNA 
UNIVERSAL PARA SERINGAS DE CARPULE. 
EMBALADA INDIVIDUALMENTE, ESTÉRIL, 
COM REGISTRO NA ANVISA. CAIXA COM 
100 UNIDADES, CONTENDO DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA E LOTE. 
(CIM7924) 

DFL 
DENCOJET 4.346 R$ 25,49 R$ 110.779,54 

31 CAIXA 
AGULHA GENGIVAL, EXTRA CURTA 30G 
(12MM), ESTÉRIL. CAIXA COM 100 
UNIDADES. (CIM6587) 

PROCARE 1.359 R$ 34,36 R$ 46.695,24 

32 UNIDADE 

ALAVANCA APICAL RETA ADULTO, LÂMINA 
LONGA, AFIADA, FINA E CÔNCAVA 
PROJETADA PARA DESLIZAR NAS PAREDES 
DA CAVIDADE ALVEOLAR, 
CONFECCIONADO EM AÇO INOXIDÁVEL. 
(CIM2620) 

CASSIFLEX 
MOD. 12 351 R$ 20,04 R$ 7.034,04 

33 UNIDADE 

ALAVANCA APICAL RETA DE HEIDBRINK, Nº 
1. FABRICADA EM AÇO INOXIDÁVEL, 
AUTOCLAVÁVEL.  EMBALAGEM INDIVIDUAL, 
CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA, LOTE E REGISTRO NA 
ANVISA. (CIM7925) 

ABC 
INSTRUMENT
OS - 0674 

215 R$ 17,38 R$ 3.736,70 

34 UNIDADE 

ALAVANCA SELDIN ADULTO. FABRICADA 
EM AÇO INOXIDÁVEL, AUTOCLAVÁVEL. 
EMBALAGEM INDIVIDUAL, CONTENDO 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 
LOTE E REGISTRO NA ANVISA. DISPONÍVEL 
NO MODELOS 1L,1R E RETA Nº2. NA 
CONTRATAÇÃO SERÁ INFORMADO O 
MODELO QUE DEVERÁ SER FORNECIDO. 
(CIM7926) 

CASSIFLEX 380 R$ 20,04 R$ 7.615,20 
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35 UNIDADE 

ALGINATO CLASSE B TIPO I: COM ALTA 
PRECISÃO E CAPACIDADE DE CÓPIA, 
SENDO CAPAZ DE REPRODUZIR 
FACILMENTE DETALHES COM MENOS DE 
50M DE ESPESSURA, REPRODUZ OS MAIS 
FINOS DETALHES DEVIDO A GRANDE 
COMPATIBILIDADE COM GESSO, 
APRESENTANDO BAIXA DEFORMAÇÃO 
PERMANENTE (APENAS 3%) EM CURTO 
TEMPO DE PRESSA (DE 1,35 A 2 MINUTOS) 
ALÉM DE EXCELENTES PROPRIEDADES DE 
TIXOTROPIA, ESCOAMENTO E 
ELASTICIDADE, RESISTÊNCIA AO 
RASGAMENTO, LIVRE DE POEIRA, PRESA 
RÁPIDA, COMPATIBILIDADE COM GESSOS 
ODONTOLÓGICOS, ALTA RESISTÊNCIA A 
COMPRESSÃO E BAIXA SENERESE E 
DESSECAÇÃO.  PESO 454 GRAMAS. 
(CIM2675) 

DENTSPLY 
GELTRATE 1.898 R$ 28,61 R$ 54.301,78 

36 PACOTE 

ALGINATO ESPECIAL PARA USO EM 
PRÓTESES REMOVÍVEIS, AROMA DE MENTA 
LIVRE DE POEIRA, ABSORÇÃO RÁPIDA DA 
ÁGUA, FÁCIL MISTURA, LONGA 
CONSERVABILIDADE DO MOLDE, ALGINATO 
TIXOTROPICO COM VERDE, MASSA 
HOMOGÊNEA E SUPERFÍCIES LISAS E 
COMPACTAS, DESINFECÇÃO SEGURA, COM 
STERIGUM, EMBALADO EM ATMOSFERA 
MODIFICADA. (CIM1850) 

DENTSPLY 
JELTRATE 
DUSTLESS 

1.172 R$ 25,87 R$ 30.319,64 

37 UNIDADE 

ALICATE DE CORTE PESADO PARA FIO COM 
ESPESSURA DE 0,6MM A 0,8MM. 
FABRICADA EM AÇO INOXIDÁVEL, 
AUTOCLAVÁVEL. EM CONFORMIDADE COM 
AS RECOMENDAÇÕES CONTIDAS NAS 
NORMAS DA ABNT NO QUE COUBER. 
EMBALAGEM INDIVIDUAL CONTENDO 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA 
E LOTE. (CIN12789) 

MARYAM 12 R$ 120,49 R$ 1.445,88 

38 UNIDADE 

ALICATE ORTODÔNTICO Nº 139. 
FABRICADO EM AÇO INOXIDÁVEL, 
ESTERILIZÁVEL. EMBALAGEM INDIVIDUAL 
CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA E NÚMERO DE LOTE. 
(CIM8120) 

ABC 
INSTRUMENT
OS - 0547 

60 R$ 59,39 R$ 3.563,40 

39 UNIDADE ALICATE PERFURADOR AINSWORTH, EM 
AÇO, TAMANHO 15CM. (CIM1429) 

MARYAM 136 R$ 77,53 R$ 10.544,08 

40 UNIDADE 

ALVEOLÓTOMO FRIEDMAN MICRO CURVO, 
12 CM. FABRICADO EM AÇO INOXIDÁVEL, 
AUTOCLAVÁVEL. EMBALAGEM INDIVIDUAL 
CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA, LOTE E REGISTRO NA 
ANVISA. (CIN12669) 

MARYAM 16 R$ 200,00 R$ 3.200,00 

41 UNIDADE 

ALVEOLOTOMO LUER CURVO. FABRICADO 
EM AÇO INOXIDÁVEL, AUTOCLAVÁVEL.  
EMBALAGEM INDIVIDUAL, CONTENDO 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 
LOTE E REGISTRO NA ANVISA. (CIM7928) 

MARYAM 139 R$ 70,24 R$ 9.763,36 

42 UNIDADE 

ALVEOLOTOMO LUER RETO. FABRICADO 
EM AÇO INOXIDÁVEL, AUTOCLAVÁVEL.  
EMBALAGEM INDIVIDUAL, CONTENDO 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 
LOTE E REGISTRO NA ANVISA. (CIM7929) 

FAVA 94 R$ 68,30 R$ 6.420,20 

43 CAIXA 

ANESTÉSICO CLORIDRATO DE 
MEPIVACAÍNA 3% SEM VASOCONSTRITOR. 
CAIXA COM 50 TUBETES DE CRISTAL DE 
1,8ML, ACONDICIONADO EM BLISTERS 
LACRADOS COM 10 TUBETES CADA. 
EMBALAGEM COM DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, NÚMERO 
DE LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO, DATA DE 
VALIDADE E REGISTRO NA ANVISA. 
(CIM7931) 

DFL MEPISIV 1.241 R$ 110,99 R$ 137.738,59 
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44 CAIXA 

ANESTÉSICO DE PRILOCAÍNA 3% + 
FELIPRESSINA 0,03UI/ML. SOLUÇÃO 
INJETÁVEL ESTÉRIL. CAIXA CONTENDO 50 
TUBETES DE CRISTAL COM 1,8ML CADA. 
EMBALAGEM CONTENDO DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, NÚMERO 
DE LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO, DATA DE 
VALIDADE E REGISTRO NA ANVISA. 
(CIM7980) 

DFL 
PRILONEST 720 R$ 107,57 R$ 77.450,40 

45 CAIXA 

ANESTÉSICO ESTÉRIL LOCAL INJETÁVEL, 
COM VASO CONSTRITOR NÃO ADRENÉGICO 
DE CLORIDRATO DE LIDOCAÍNA 3% EM 
ASSOCIAÇÃO COM NOREPINEFRINA, 
ACONDICIONADAS EM CARPULES 
PLÁSTICAS DE 1,8ML. CAIXA COM 50 
UNIDADES DE TUBETES PLÁSTICOS. 
(CIM8125) 

DLA 
LIDOSTESIM 923 R$ 56,65 R$ 52.287,95 

46 CAIXA 

ANESTÉSICO INJETÁVEL ARTICAÍNA 4%, 
SEM VASOCONSTRITOR. CAIXA COM 50 
TUBETES DE CRISTAL COM 1,8ML CADA.   
EMBALAGEM COM DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, NÚMERO 
DE LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO, DATA DE 
VALIDADE E REGISTRO NA ANVISA. 
(CIM7935)  

DFL 133 R$ 160,00 R$ 21.280,00 

47 CAIXA 

ANESTÉSICO INJETÁVEL CLORIDRATO DE 
ARTICAÍNA 4%, COM VASOCONSTRITOR 
EPINEFRINA 1:100.000. CAIXA COM 50 
TUBETES DE CRISTAL DE 1,8ML, 
ACONDICIONADOS EM BLISTERS 
LACRADOS COM 10 TUBETES CADA. 
EMBALAGEM COM DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, NÚMERO 
DE LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO, DATA DE 
VALIDADE E REGISTRO NA ANVISA. 
(CIM7930) 

DFL 
ARTICAINE 2.419 R$ 125,97 R$ 304.721,43 

48 CAIXA 

ANESTÉSICO INJETÁVEL LOCAL À BASE DE 
MEPIVACAÍNA 2% (20MG/ML) COM 
EPINEFRINA 1:100.000 (10µG/ML). USO 
ADULTO E PEDIÁTRICO. ISENTO DE 
METILPARABENO. CAIXA COM 50 TUBETES 
DE CRISTAL COM 1,8ML CADA. 
ACONDICIONADOS EM BLISTER LACRADOS 
COM 10 TUBETES CADA. (CIM6599) 

DFL 
MEPIADRE 2.671 R$ 110,49 R$ 295.118,79 

49 FRASCO 
ANESTÉSICO TÓPICO COM 20% DE 
BENZOCAINA, COM SABOR TUTTI-FRUTTI, 
FRASCO COM 12G. (CIM1851) 

DFL 
BENZOTOP 4.040 R$ 5,18 R$ 20.927,20 

50 CAIXA 
ANESTÉSICO, CLORIDRATO DE LIDOCAÍNA 
2% COM FENILEFRINA. CAIXA COM 50 
ANESTUBES DE 1,8ML. (CIM6579) 

SSWHITE 921 R$ 47,90 R$ 44.115,90 

51 CAIXA 

ANESTÉSICO, CLORIDRATO DE LIDOCAINA 
COM EPINEFRINA 2% 1:100.000. CAIXA 
COM 50 TUBETES DE 1,8ML, 
ACONDICIONADO EM BLISTERS LACRADOS 
COM 10 TUBETES DE CRISTAL CADA.   
 (CIM1431) 

DFL 
ALPHACAINE 4.419 R$ 69,99 R$ 309.285,81 

52 CAIXA 
ANESTÉSICO, LIDOCAÍNA SEM 
VASOCONSTRITOR. CAIXA COM 50 
TUBETES DE 1,8ML. (CIM1852) 

CRISTALIA 
XYLESTESIN 
2% 

533 R$ 69,00 R$ 36.777,00 

53 FRASCO 

ANTISSÉPTICO BUCAL À BASE DE 
GLUCONATO DE CLOREXIDINA A 0,12% , 
SEM ÁLCOOL, SABOR MENTA. FRASCO COM 
1000ML, CONTENDO DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, LOTE, 
DATA DE FABRICAÇÃO, VALIDADE E 
REGISTRO NA ANVISA. (CIM7932) 

IODONTOSUL 2.242 R$ 16,95 R$ 38.001,90 
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56 PACOTE 

APLICADOR DESCARTÁVEL, COM DOIS 
PONTOS DE DOBRA, EMBALAGEM COM 100 
UNIDADES. DISPONÍVEL NOS TAMANHOS: 
REGULAR, FINO E EXTRA-FINO. NA 
CONTRATAÇÃO SERÁ INFORMADO O 
TAMANHO QUE DEVERÁ SER FORNECIDO. 
(CIM5546) 

FGM 3.069 R$ 7,34 R$ 22.526,46 

57 UNIDADE 

APLICADOR PARA HIDRÓXIDO DE CÁLCIO 
DUPLO. FABRICADO EM AÇO INOXIDÁVEL, 
ESTERILIZÁVEL. EMBALAGEM INDIVIDUAL 
CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA E LOTE. (CIM8130) 

KONNEN 285 R$ 6,59 R$ 1.878,15 

58 UNIDADE 

ARCO DE YOUNG, PARA FIXAÇÃO DO 
LENÇOL DE BORRACHA EM ISOLAMENTO 
ABSOLUTO. FABRICADO EM AÇO 
INOXIDÁVEL, AUTOCLAVÁVEL. EMBALAGEM 
UNITÁRIA CONTENDO DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA E LOTE. 
(CIM10800) 

TECNODENT 140 R$ 22,99 R$ 3.218,60 

59 UNIDADE 

ARCO OSTBY DOBRÁVEL PARA 
ISOLAMENTO ABSOLUTO. FABRICADO EM 
POLIACETAL. AUTOCLAVÁVEL. EMBALAGEM 
INDIVIDUAL, CONTENDO DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA E LOTE. 
DISPONÍVEL NOS TAMANHOS ADULTO E 
INFANTIL. NA CONTRATAÇÃO SERÁ 
INFORMADO O TAMANHO QUE DEVERÁ SER 
FORNECIDO. (CIM7933) 

MAQUIRA 241 R$ 9,40 R$ 2.265,40 

60 UNIDADE 

ARCO OSTBY SIMPLES (NÃO DOBRÁVEL) 
PARA ISOLAMENTO ABSOLUTO. FABRICADO 
EM POLIACETAL. AUTOCLAVÁVEL.  
EMBALAGEM INDIVIDUAL, CONTENDO 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA 
E LOTE. DISPONÍVEL NOS TAMANHOS 
ADULTO E INFANTIL. NA CONTRATAÇÃO 
SERÁ INFORMADO O TAMANHO QUE 
DEVERÁ SER FORNECIDO. (CIM7934) 

ANGELUS 147 R$ 7,74 R$ 1.137,78 

61 UNIDADE 

AVENTAL ODONTOLÓGICO PLUMBÍFERO 
INFANTIL. CONFECCIONADO EM 
BORRACHA PLUMBÍFERA FLEXÍVEL, COM 
PROTETOR DE TIREOIDE E EQUIVALÊNCIA 
EM CHUMBO DE NO MÍNIMO 0,25 MM. 
DIMENSÕES DE 60CM X 50CM. DEVE 
APRESENTAR REGISTRO NA ANVISA. 
(CIN12690) 

NMARTINS 
NM278 24 R$ 309,99 R$ 7.439,76 

62 UNIDADE 

AVENTAL ODONTOLÓGICO PLUMBÍFERO 
PARA PROTEÇÃO DO PROFISSIONAL 
DENTISTA DURANTE A REALIZAÇÃO DE 
EXAME DE RAIO-X ODONTOLÓGICO. 
CONFECCIONADO EM BORRACHA 
PLUMBÍFERA FLEXÍVEL COM EQUIVALÊNCIA 
EM CHUMBO DE NO MÍNIMO 0,25 MM, COM 
ACABAMENTO EM DEBRUM, PROTEÇÃO 
INTERNA E ACABAMENTO EM NYLON 
LAVÁVEL, FECHAMENTO EM VELCRO. 
TAMANHO APROXIMADO: 60 CM X 76 CM. 
DISPONÍVEL NAS CORES CINZA E VERDE. 
NA CONTRATAÇÃO SERÁ INFORMADO A 
COR QUE DEVERÁ SER FORNECIDA. 
(CIM5536) 

NMARTINS 
NM08601 74 R$ 387,49 R$ 28.674,26 

63 UNIDADE 

AVENTAL ODONTOLÓGICO PLUMBÍFERO 
PARA PROTEÇÃO DO PROFISSIONAL 
DENTISTA DURANTE A REALIZAÇÃO DE 
EXAME DE RAIO-X ODONTOLÓGICO. 
CONFECCIONADO EM BORRACHA 
PLUMBÍFERA FLEXÍVEL COM EQUIVALÊNCIA 
EM CHUMBO DE NO MÍNIMO 0,50 MM. 
DIMENSÕES DE 100 X 60CM. COM 
CERTIFICADO DE APROVAÇÃO. (CIN12332) 

NMARTINS 
NM101.01 26 R$ 888,59 R$ 23.103,34 
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64 UNIDADE 

AVENTAL PLUMBÍFERO. TAMANHO MÍNIMO 
DE 100 CM X 60 CM, DE CHUMBO 
CIRÚRGICO, COM PROTETOR DE TIREOIDE, 
PARA PROTEÇÃO DO PACIENTE, 
CONFECCIONADO EM BORRACHA 
PLUMBÍFERA ACABAMENTO EM TECIDO 
ESPECIAL LAVÁVEL. (CIM2982) 

NMARTINS 70 R$ 594,50 R$ 41.615,00 

65 PACOTE 

BABADOR ODONTOLÓGICO DESCARTÁVEL, 
IMPERMEÁVEL, COM DUAS CAMADAS DE 
PAPEL E UMA PLÁSTICA, COR BRANCA OU 
AZUL, PACOTE COM 100 UNIDADES. 
(CIM2216) 

BIODINAMIC
A 4.799 R$ 11,94 R$ 57.300,06 

66 UNIDADE 

BANDA MATRIZ 0,05MM X 5MM X 50CM. 
CONFECCIONADA EM AÇO INOXIDÁVEL, 
FLEXÍVEL E  COM SUPERFÍCIE UNIFORME. 
DEVE APRESENTAR REGISTRO NA ANVISA. 
(CIM7936) 

PREVEN 5.265 R$ 1,19 R$ 6.265,35 

67 UNIDADE 

BANDA MATRIZ 0,05MM X 7MM X 50CM. 
CONFECCIONADA EM AÇO INOXIDÁVEL, 
FLEXÍVEL E  COM SUPERFÍCIE UNIFORME. 
DEVE APRESENTAR REGISTRO NA ANVISA. 
(CIM7937) 

PREVEN 4.039 R$ 1,25 R$ 5.048,75 

68 UNIDADE BANDEJA AUXILIAR DE EQUIPO 
ODONTOLÓGICO DE COLUNA. (CIM6570) 

PRISMA 
COLUNA 

70 R$ 197,00 R$ 13.790,00 

69 UNIDADE 
BANDEJA EM AÇO INOX DE 1ª QUALIDADE, 
RETANGULAR LISA, TAMANHO 
22CMX12CMX1CM (CIM3553) 

DUFLEX 582 R$ 21,50 R$ 12.513,00 

70 UNIDADE 

BANDEJA ODONTOLÓGICA RETANGULAR 
SEM FUROS, MEDINDO 22 CM X 17 CM X 
1,5 CM. FABRICADA EM AÇO INOXIDÁVEL. 
AUTOCLAVÁVEL PARA INSTRUMENTOS. EM 
CONFORMIDADE COM AS 
RECOMENDAÇÕES CONTIDAS NAS NORMAS 
DA ABNT NO QUE COUBER. (CIN12785) 

FLEXINOX 35 R$ 25,70 R$ 899,50 

71 UNIDADE 

BARREIRA GENGIVAL FOTOPOLIMERIZÁVEL 
PARA PROTEGER TECIDOS MOLES. 
SERINGA COM NO MÍNIMO 2G + 1 
PONTEIRA APLICADORA. EMBALAGEM 
CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA, LOTE E VALIDADE. DEVE 
POSSUIR REGISTRO NA ANVISA. (CIM8092) 

MAQUIRA 
MAXDAM 562 R$ 10,08 R$ 5.664,96 

72 FRASCO 

BICARBONATO DE SÓDIO PARA 
PROFILAXIA, COM ALTO GRAU DE PUREZA, 
GRANULAÇÃO EXTRA FINA, 
FLUIDIFICAÇÃO, AROMA NATURAL FRASCO 
COM 200GR. (CIM1585) 

AAF 1.021 R$ 8,70 R$ 8.882,70 

73 CAIXA 

BICARBONATO DE SÓDIO, PÓ PARA 
PROFILAXIA ODONTOLÓGICA, SABOR 
NATURAL. CAIXA COM 24 SACHES DE 40G. 
(CIM1981) 

MAQUIRA 
AIRON 634 R$ 44,64 R$ 28.301,76 

74 UNIDADE 

BISTURI/GENGIVÓTOMO DE ORBAN. 
FABRICADA EM AÇO INOXIDÁVEL, 
AUTOCLAVÁVEL. EM CONFORMIDADE COM 
AS RECOMENDAÇÕES CONTIDAS NAS 
NORMAS DA ABNT NO QUE COUBER. 
EMBALAGEM INDIVIDUAL CONTENDO 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA 
E LOTE. (CIN12790) 

CASSIFLEX 
MOD. 337 20 R$ 16,11 R$ 322,20 

76 UNIDADE 

BROCA ALTA ROTAÇÃO CARBIDE 199Z. 
AUTOCLAVÁVEL. EMBALAGEM INDIVIDUAL 
CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA E NÚMERO DE LOTE. 
(CIM7938) 

ANGELUS 1.678 R$ 16,77 R$ 28.140,06 

77 UNIDADE 

BROCA ALTA ROTAÇÃO CARBIDE 703 
LONGA (25MM) AUTOCLAVÁVEL. 
EMBALAGEM INDIVIDUAL CONTENDO 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA 
E NÚMERO DE LOTE. (CIM7939) 

KAVO 1.787 R$ 5,80 R$ 10.364,60 
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78 UNIDADE 

BROCA ALTA ROTAÇÃO CARBIDE Nº 02 
HASTE LONGA. FABRICADA EM CARBONETO 
DE TUNGSTÊNIO E AÇO INOXIDÁVEL, 
AUTOCLAVÁVEL. EMBALAGEM INDIVIDUAL 
CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA E NÚMERO DE LOTE. 
(CIN12791) 

KAVO 132 R$ 8,32 R$ 1.098,24 

79 UNIDADE 

BROCA ALTA ROTAÇÃO CARBIDE Nº 02. 
AUTOCLAVÁVEL. EMBALAGEM INDIVIDUAL 
CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA E NÚMERO DE LOTE. 
(CIM7949) 

KAVO 2.066 R$ 3,75 R$ 7.747,50 

80 UNIDADE 

BROCA ALTA ROTAÇÃO CARBIDE Nº 03. 
AUTOCLAVÁVEL. EMBALAGEM INDIVIDUAL 
CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA E NÚMERO DE LOTE. 
(CIM7950) 

KAVO 1.654 R$ 3,75 R$ 6.202,50 

81 UNIDADE 

BROCA ALTA ROTAÇÃO CARBIDE Nº 329. 
AUTOCLAVÁVEL. EMBALAGEM INDIVIDUAL 
CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA E NÚMERO DE LOTE. 
(CIM7952) 

KAVO 1.385 R$ 3,75 R$ 5.193,75 

82 UNIDADE 

BROCA ALTA ROTAÇÃO CARBIDE Nº 4 , EM 
CARBONETO DE TUNGSTÊNIO E AÇO 
INOXIDÁVEL. AUTOCLAVÁVEL. EMBALAGEM 
INDIVIDUAL CONTENDO DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA E NÚMERO 
DE LOTE. (CIM7953) 

KAVO 2.102 R$ 3,75 R$ 7.882,50 

83 UNIDADE 

BROCA ALTA ROTAÇÃO CARBIDE Nº 5 
HASTE LONGA. FABRICADA EM CARBONETO 
DE TUNGSTÊNIO E AÇO INOXIDÁVEL. 
AUTOCLAVÁVEL. EMBALAGEM INDIVIDUAL 
CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA E NÚMERO DE LOTE. 
(CIN12684) 

KAVO 497 R$ 13,82 R$ 6.868,54 

84 UNIDADE 

BROCA ALTA ROTAÇÃO CARBIDE Nº 5, EM 
CARBONETO DE TUNGSTÊNIO E AÇO 
INOXIDÁVEL. AUTOCLAVÁVEL. EMBALAGEM 
INDIVIDUAL CONTENDO DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA E NÚMERO 
DE LOTE. (CIM7954) 

KAVO 1.525 R$ 3,75 R$ 5.718,75 

85 UNIDADE 

BROCA ALTA ROTAÇÃO CARBIDE Nº 6 
HASTE LONGA. FABRICADA EM CARBONETO 
DE TUNGSTÊNIO E AÇO INOXIDÁVEL. 
AUTOCLAVÁVEL. EMBALAGEM INDIVIDUAL 
CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA E NÚMERO DE LOTE. 
(CIN12681) 

KAVO 140 R$ 8,48 R$ 1.187,20 

86 UNIDADE 

BROCA ALTA ROTAÇÃO CARBIDE Nº 6, EM 
CARBONETO DE TUNGSTÊNIO E AÇO 
INOXIDÁVEL. AUTOCLAVÁVEL. EMBALAGEM 
INDIVIDUAL CONTENDO DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA E NÚMERO 
DE LOTE. (CIM10768) 

KAVO 1.030 R$ 3,75 R$ 3.862,50 

87 UNIDADE 

BROCA ALTA ROTAÇÃO CARBIDE  Nº 701, 
COM 25MM, EM CARBONETO DE 
TUNGSTÊNIO E AÇO INOXIDÁVEL. 
ESTERILIZÁVEL. EMBALAGEM INDIVIDUAL 
CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA E NÚMERO DE LOTE. 
(CIM8105) 

KAVO 790 R$ 5,80 R$ 4.582,00 

88 UNIDADE 

BROCA ALTA ROTAÇÃO CARBIDE  Nº 701, 
EM CARBONETO DE TUNGSTÊNIO E AÇO 
INOXIDÁVEL. ESTERILIZÁVEL. EMBALAGEM 
INDIVIDUAL CONTENDO DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA E NÚMERO 
DE LOTE. (CIM8102) 

KAVO 794 R$ 3,75 R$ 2.977,50 
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89 UNIDADE 

BROCA ALTA ROTAÇÃO CARBIDE  Nº 702, 
COM 25MM, EM CARBONETO DE 
TUNGSTÊNIO E AÇO INOXIDÁVEL. 
ESTERILIZÁVEL. EMBALAGEM INDIVIDUAL 
CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA E NÚMERO DE LOTE. 
(CIM8104) 

KAVO 1.041 R$ 5,80 R$ 6.037,80 

90 UNIDADE 

BROCA ALTA ROTAÇÃO CARBIDE  Nº 702, 
EM CARBONETO DE TUNGSTÊNIO E AÇO 
INOXIDÁVEL. ESTERILIZÁVEL. EMBALAGEM 
INDIVIDUAL CONTENDO DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA E NÚMERO 
DE LOTE. (CIM8103) 

KAVO 580 R$ 3,75 R$ 2.175,00 

91 UNIDADE 

BROCA ALTA ROTAÇÃO CARBIDE Nº 8 
HASTE LONGA. FABRICADA EM CARBONETO 
DE TUNGSTÊNIO E AÇO INOXIDÁVEL, 
AUTOCLAVÁVEL. EMBALAGEM INDIVIDUAL 
CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA E NÚMERO DE LOTE. 
(CIN12792) 

KAVO 145 R$ 8,39 R$ 1.216,55 

92 UNIDADE 

BROCA ALTA ROTAÇÃO CARBIDE Nº 8, EM 
CARBONETO DE TUNGSTÊNIO E AÇO 
INOXIDÁVEL. AUTOCLAVÁVEL. EMBALAGEM 
INDIVIDUAL CONTENDO DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA E NÚMERO 
DE LOTE. (CIM10769) 

KAVO 631 R$ 3,75 R$ 2.366,25 

93 UNIDADE 

BROCA ALTA ROTAÇÃO ENDO Z, EM 
CARBONETO DE TUNGSTÊNIO E AÇO 
INOXIDÁVEL. AUTOCLAVÁVEL. EMBALAGEM 
INDIVIDUAL CONTENDO DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA E NÚMERO 
DE LOTE. DISPONÍVEL NOS TAMANHOS 
21MM E 25 MM. NA CONTRATAÇÃO SERÁ 
INFORMADO O TAMANHO QUE DEVERÁ SER 
FORNECIDO. (CIM7961)  
 

ANGELUS 963 R$ 19,98 R$ 19.240,74 

94 UNIDADE 

BROCA BAIXA ROTAÇÃO CARBIDE 
CIRÚRGICA 2C. AUTOCLAVÁVEL. 
EMBALAGEM INDIVIDUAL CONTENDO 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA 
E NÚMERO DE LOTE. (CIM7959) 

KAVO 252 R$ 14,07 R$ 3.545,64 

95 UNIDADE 

BROCA BAIXA ROTAÇÃO CARBIDE 
CIRÚRGICA 4C. AUTOCLAVÁVEL. 
EMBALAGEM INDIVIDUAL CONTENDO 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA 
E NÚMERO DE LOTE. (CIM7960) 

KAVO 356 R$ 14,18 R$ 5.048,08 

96 UNIDADE 

BROCA BAIXA ROTAÇÃO CARBIDE 
CIRÚRGICA Nº 10, PARA PEÇA RETA, EM 
CARBONETO DE TUNGSTÊNIO E AÇO 
INOXIDÁVEL. AUTOCLAVÁVEL. EMBALAGEM 
INDIVIDUAL CONTENDO DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA E NÚMERO 
DE LOTE. (CIM8136) 

KAVO 382 R$ 14,80 R$ 5.653,60 

97 UNIDADE 

BROCA BAIXA ROTAÇÃO CARBIDE 
CIRÚRGICA Nº 2, PARA PEÇA RETA, EM 
CARBONETO DE TUNGSTÊNIO E AÇO 
INOXIDÁVEL. AUTOCLAVÁVEL. EMBALAGEM 
INDIVIDUAL CONTENDO DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA E NÚMERO 
DE LOTE. (CIM7946) 

AMERICAN 
BURRS 528 R$ 5,50 R$ 2.904,00 

98 UNIDADE 

BROCA BAIXA ROTAÇÃO CARBIDE 
CIRÚRGICA Nº 4, PARA PEÇA RETA, EM 
CARBONETO DE TUNGSTÊNIO E AÇO 
INOXIDÁVEL. AUTOCLAVÁVEL. EMBALAGEM 
INDIVIDUAL CONTENDO DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA E NÚMERO 
DE LOTE. (CIM7947) 

AMERICAN 
BURRS 290 R$ 5,60 R$ 1.624,00 
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99 UNIDADE 

BROCA BAIXA ROTAÇÃO CARBIDE 
CIRÚRGICA Nº 8, PARA PEÇA RETA, EM 
CARBONETO DE TUNGSTÊNIO E AÇO 
INOXIDÁVEL. AUTOCLAVÁVEL. EMBALAGEM 
INDIVIDUAL CONTENDO DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA E NÚMERO 
DE LOTE. (CIM7948) 

AMERICAN 
BURRS 305 R$ 6,80 R$ 2.074,00 

100 UNIDADE 

BROCA BAIXA ROTAÇÃO CARBIDE Nº 1, EM 
CARBONETO DE TUNGSTÊNIO E AÇO 
INOXIDÁVEL. AUTOCLAVÁVEL. EMBALAGEM 
INDIVIDUAL CONTENDO DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA E NÚMERO 
DE LOTE. (CIM7951) 

KAVO 1.912 R$ 5,00 R$ 9.560,00 

101 UNIDADE 

BROCA BAIXA ROTAÇÃO CARBIDE Nº 10, 
CURTA. FABRICADA EM CARBONETO DE 
TUNGSTÊNIO E AÇO INOXIDÁVEL 
AUTOCLAVÁVEL. EMBALAGEM INDIVIDUAL 
CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA E NÚMERO DE LOTE. 
(CIN12799) 

KAVO 60 R$ 9,66 R$ 579,60 

102 UNIDADE 

BROCA BAIXA ROTAÇÃO CARBIDE Nº 245. 
AUTOCLAVÁVEL. EMBALAGEM INDIVIDUAL 
CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA E NÚMERO DE LOTE. 
(CIM7940) 

KAVO 283 R$ 5,04 R$ 1.426,32 

103 UNIDADE 

BROCA BAIXA ROTAÇÃO CARBIDE Nº 701, 
PARA PEÇA RETA, EM CARBONETO DE 
TUNGSTÊNIO E AÇO INOXIDÁVEL. 
AUTOCLAVÁVEL. EMBALAGEM INDIVIDUAL 
CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA E NÚMERO DE LOTE. 
(CIM7955) 

ANGELUS 
PRIMA 485 R$ 8,73 R$ 4.234,05 

104 UNIDADE 

BROCA BAIXA ROTAÇÃO CARBIDE Nº 702, 
PARA PEÇA RETA, EM CARBONETO DE 
TUNGSTÊNIO E AÇO INOXIDÁVEL. 
AUTOCLAVÁVEL. EMBALAGEM INDIVIDUAL 
CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA E NÚMERO DE LOTE. 
(CIM7956) 

ANGELUS 
PRIMA 332 R$ 8,85 R$ 2.938,20 

105 UNIDADE 

BROCA BAIXA ROTAÇÃO CARBIDE Nº 703, 
PARA PEÇA RETA, EM CARBONETO DE 
TUNGSTÊNIO E AÇO INOXIDÁVEL. 
AUTOCLAVÁVEL. EMBALAGEM INDIVIDUAL 
CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA E NÚMERO DE LOTE. 
(CIM7957) 

ANGELUS 
PRIMA 302 R$ 8,87 R$ 2.678,74 

106 UNIDADE 

BROCA BAIXA ROTAÇÃO CARBIDE PARA 
PEÇA RETA HASTE LONGA Nº 08. 
AUTOCLAVÁVEL. EMBALAGEM INDIVIDUAL 
CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA E NÚMERO DE LOTE. 
(CIM7958) 

AMERICAN 
BURRS 244 R$ 5,60 R$ 1.366,40 

107 UNIDADE 

BROCA BAIXA ROTAÇÃO CARBIDE PARA 
PEÇA RETA Nº 700, EM CARBONETO 
TUNGSTÊNIO. AUTOCLAVÁVEL. 
EMBALAGEM INDIVIDUAL CONTENDO 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA 
E NÚMERO DE LOTE. (CIM7943) 

ANGELUS 
PRIMA 269 R$ 8,90 R$ 2.394,10 

108 UNIDADE 

BROCA BAIXA ROTAÇÃO CARBIDE PARA 
PEÇA RETA Nº 703L, EM CARBONETO 
TUNGSTÊNIO. AUTOCLAVÁVEL. 
EMBALAGEM INDIVIDUAL CONTENDO 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA 
E NÚMERO DE LOTE. (CIM7944) 

ANGELUS 
PRIMA 224 R$ 9,90 R$ 2.217,60 
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109 UNIDADE 

BROCA BAIXA ROTAÇÃO CARBIDE, CURTA. 
FABRICADA EM CARBONETO DE 
TUNGSTÊNIO E AÇO INOXIDÁVEL  
AUTOCLAVÁVEL. EMBALAGEM INDIVIDUAL 
CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA E NÚMERO DE LOTE. 
DISPONÍVEL NOS TAMANHOS 1/4, 1/2, 1, 2, 
3, 4, 5, 6, 7, 8. NA CONTRATAÇÃO SERÁ 
INFORMADO O TAMANHO QUE DEVERÁ SER 
FORNECIDO. (CIM7963) 

KAVO 18.027 R$ 5,04 R$ 90.856,08 

110 UNIDADE 

BROCA BAIXA ROTAÇÃO CARBIDE, LONGA. 
FABRICADA EM CARBONETO DE 
TUNGSTÊNIO E AÇO INOXIDÁVEL  
AUTOCLAVÁVEL. EMBALAGEM INDIVIDUAL 
CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA E NÚMERO DE LOTE. 
DISPONÍVEL NOS TAMANHOS 1/4, 1/2, 1, 2, 
3, 4, 5, 6, 7, 8. NA CONTRATAÇÃO SERÁ 
INFORMADO O TAMANHO QUE DEVERÁ SER 
FORNECIDO. (CIM7964) 

KAVO 4.806 R$ 15,01 R$ 72.138,06 

111 UNIDADE 

BROCA BAIXA ROTAÇÃO DIAMANTADA, 
PARA PEÇA RETA, Nº 06. AUTOCLAVÁVEL. 
EMBALAGEM INDIVIDUAL CONTENDO 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA 
E NÚMERO DE LOTE. (CIM7941) 

FAVA 362 R$ 7,27 R$ 2.631,74 

112 UNIDADE 

BROCA BAIXA ROTAÇÃO DIAMANTADA, 
PARA PEÇA RETA, Nº 07. AUTOCLAVÁVEL. 
EMBALAGEM INDIVIDUAL CONTENDO 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA 
E NÚMERO DE LOTE. (CIM7942) 

AMERICAN 
BURS 300 R$ 9,62 R$ 2.886,00 

113 UNIDADE 

BROCA BAIXA ROTAÇÃO LENTULO 25MM. 
COM ESPIRAL EM AÇO INOXIDÁVEL. 
DISPONÍVEL NOS NÚMEROS Nº 1-4, Nº 1, 
Nº 2, Nº 3 E Nº 4. NA CONTRATAÇÃO SERÁ 
INFORMADA A NUMERAÇÃO QUE DEVERÁ 
SER FORNECIDA. (CIM7962) 

TDK 703 R$ 30,00 R$ 21.090,00 

114 UNIDADE 

BROCA CONTRA-ÂNGULO CARBIDE Nº 3, 
EM CARBONETO DE TUNGSTÊNIO E AÇO 
INOXIDÁVEL. ESTERILIZÁVEL. EMBALAGEM 
INDIVIDUAL CONTENDO DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA E NÚMERO 
DE LOTE. (CIM8114) 

KAVO 517 R$ 5,04 R$ 2.605,68 

115 UNIDADE 

BROCA CONTRA-ÂNGULO CARBIDE Nº 4, 
EM CARBONETO DE TUNGSTÊNIO E AÇO 
INOXIDÁVEL. ESTERILIZÁVEL. EMBALAGEM 
INDIVIDUAL CONTENDO DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA E NÚMERO 
DE LOTE. (CIM8115) 

KAVO 582 R$ 5,04 R$ 2.933,28 

116 UNIDADE 

BROCA CONTRA-ÂNGULO CARBIDE Nº 5, 
EM CARBONETO DE TUNGSTÊNIO E AÇO 
INOXIDÁVEL. ESTERILIZÁVEL. EMBALAGEM 
INDIVIDUAL CONTENDO DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA E NÚMERO 
DE LOTE. (CIM8113) 

KAVO 647 R$ 5,04 R$ 3.260,88 

117 UNIDADE 

BROCA CONTRA-ÂNGULO CARBIDE Nº 6, 
CURTA. FABRICADA EM CARBONETO DE 
TUNGSTÊNIO E AÇO INOXIDÁVEL. 
ESTERILIZÁVEL. EMBALAGEM INDIVIDUAL 
CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA E NÚMERO DE LOTE. 
(CIN12682) 

KAVO 240 R$ 8,09 R$ 1.941,60 

118 UNIDADE 

BROCA CONTRA-ÂNGULO CARBIDE Nº 6, 
HASTE LONGA. FABRICADA EM CARBONETO 
DE TUNGSTÊNIO E AÇO INOXIDÁVEL. 
ESTERILIZÁVEL. EMBALAGEM INDIVIDUAL 
CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA E NÚMERO DE LOTE. 
(CIN12683) 

KAVO 225 R$ 15,00 R$ 3.375,00 
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119 UNIDADE 

BROCA DE BATT PARA CONTRA-ÂNGULO, 
28MM, FABRICADA EM FORMATO CÔNICO, 
EM AÇO CARBONO, COM EXTREMIDADE 
INATIVA. DISPONÍVEL NOS NÚMEROS: 
Nº12, Nº14 E Nº16. NA CONTRATAÇÃO 
SERÁ INFORMADA A NUMERAÇÃO QUE 
DEVERÁ SER FORNECIDA. (CIM5646)  
 

INJECTA 231 R$ 11,05 R$ 2.552,55 

120 UNIDADE 

BROCA DE TUNGSTÊNIO MAXICUT. BROCA 
PARA PEÇA DE MÃO (PM), COM CORTE 10, 
COR AZUL, AUTOCLAVÁVEL. DISPONÍVEL 
NA NUMERAÇÃO: Nº1251, Nº1506, Nº1507, 
Nº1508, Nº1509 E Nº1510. NA 
CONTRATAÇÃO SERÁ INFORMADA A 
NUMERAÇÃO QUE DEVERÁ SER 
FORNECIDA. (CIM6596) 

AMERICAN 
BURS 259 R$ 58,89 R$ 15.252,51 

121 UNIDADE 

BROCA DE TUNGSTÊNIO PARA PEÇA DE 
MÃO, Nº 251. EMBALAGEM INDIVIDUAL 
CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA E LOTE. (CIM8123) 

AMERICAN 
BURS 173 R$ 65,67 R$ 11.360,91 

122 UNIDADE 

BROCA DE TUNGSTÊNIO PARA PEÇA DE 
MÃO, Nº 79. EMBALAGEM INDIVIDUAL 
CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA E LOTE. (CIM8124) 

AMERICAN 
BURRS 154 R$ 65,96 R$ 10.157,84 

123 UNIDADE 

BROCA GATES GLIDDEN 28MM, PARA BAIXA 
ROTAÇÃO. DISPONÍVEL NOS NÚMEROS 1, 
2, 3, 4, ENTRE OUTROS. NA CONTRATAÇÃO 
SERÁ INFORMADA A NUMERAÇÃO QUE 
DEVERÁ SER FORNECIDA. (CIM5553) 

TDK 626 R$ 7,87 R$ 4.926,62 

124 UNIDADE 

BROCA GATES GLIDDEN 32MM, PARA BAIXA 
ROTAÇÃO.DISPONÍVEL NOS NÚMEROS 1, 2, 
3, 4, ENTRE OUTROS. NA CONTRATAÇÃO 
SERÁ INFORMADA A NUMERAÇÃO QUE 
DEVERÁ SER FORNECIDA. (CIM5552) 

TDK 350 R$ 7,80 R$ 2.730,00 

125 CAIXA 

BROCA LENTULO 21MM, COM ESPIRAL EM 
AÇO INOXIDÁVEL. CAIXA COM 4 
UNIDADES, CONTENDO DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA E LOTE. 
DISPONÍVEL NOS NÚMEROS Nº 1-4 
(SORTIDAS), Nº 1, Nº 2, Nº 3 E Nº 4. NA 
CONTRATAÇÃO SERÁ INFORMADA A 
NUMERAÇÃO QUE DEVERÁ SER 
FORNECIDA. (CIN12676) 

MEDIN 28 R$ 59,89 R$ 1.676,92 

126 UNIDADE 

BROCA ZEKRYA ALTA ROTAÇÃO CARBIDE, 
CURTA. FABRICADA EM CARBONETO DE 
TUNGSTÊNIO. AUTOCLAVÁVEL. 
EMBALAGEM INDIVIDUAL CONTENDO 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA 
E NÚMERO DE LOTE. (CIM7965) 

ANGELUS 1.419 R$ 14,99 R$ 21.270,81 

127 UNIDADE 

BROCA ZEKRYA ALTA ROTAÇÃO CARBIDE, 
LONGA. FABRICADA EM CARBONETO DE 
TUNGSTÊNIO. AUTOCLAVÁVEL. 
EMBALAGEM INDIVIDUAL CONTENDO 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA 
E NÚMERO DE LOTE. (CIM7966) 

ANGELUS 1.524 R$ 16,80 R$ 25.603,20 

128 UNIDADE BROQUEIRO AUTOCLAVÁVEL DE PLÁSTICO 
COM NO MÍNIMO 12 FUROS. (CIM1857) 

MICRODONT 67 R$ 32,80 R$ 2.197,60 

129 UNIDADE 
BROQUEIRO AUTOCLAVÁVEL EM INOX 
PARA NO MÍNIMO 15 PONTAS FG (BROCA 
ALTA ROTAÇÃO). (CIM1858) 

MAQUIRA 278 R$ 20,75 R$ 5.768,50 

130 UNIDADE 
BROQUEIRO PARA 105 BROCAS, 
DIMENSÕES 127MM X 100MM X 70MM, EM 
ACRÍLICO AUTOCLAVÁVEL. (CIM5278)  
 

PRISMA 87 R$ 90,00 R$ 7.830,00 

131 UNIDADE 

BRUNIDOR Nº 29 SIMPLES OITAVADO, 
FABRICADO EM AÇO INOXIDÁVEL, 
ESTERILIZÁVEL. EMBALAGEM INDIVIDUAL 
CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA E LOTE. (CIM8100) 

GOLGRAN 194 R$ 9,87 R$ 1.914,78 

132 UNIDADE 

BRUNIDOR Nº 33 SIMPLES, FABRICADO EM 
AÇO INOXIDÁVEL, ESTERILIZÁVEL. 
EMBALAGEM INDIVIDUAL CONTENDO 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA 
E LOTE. (CIM8099) 

KONNEN 137 R$ 7,25 R$ 993,25 
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133 UNIDADE 
CABO DE BISTURI Nº 3, MATERIAL 
CONFECCIONADO EM AÇO INOX. MATERIAL 
AUTOCLAVÁVEL. (CIM3022) 

FAVA 995 R$ 8,06 R$ 8.019,70 

134 UNIDADE CABO PARA ESPELHO LISO. (CIM3567) CASSIFLEX 
MOD. 91 

3.980 R$ 2,68 R$ 10.666,40 

135 UNIDADE CAIXA PARA ESTERILIZAÇÃO EM AÇO INOX, 
MEDINDO 20X10X5CM. (CIM1859) 

FLEXINOX FI-
008 

178 R$ 48,48 R$ 8.629,44 

136 UNIDADE 

CALCADOR 6332, Nº4. FABRICADO EM AÇO 
INOXIDÁVEL AUTOCLAVÁVEL. EMBALAGEM 
INDIVIDUAL CONTENDO DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA E NÚMERO 
DE LOTE. (CIN12685) 

KONNEN 167 R$ 5,99 R$ 1.000,33 

137 UNIDADE 

CALCADOR PAIVA SIMPLES. 
CONFECCIONADO EM AÇO  INOXIDÁVEL, 
AUTOCLAVÁVEL. EMBALAGEM INDIVIDUAL 
CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA E NÚMERO DE LOTE. 
DISPONÍVEL NOS NÚMEROS Nº 1, Nº 2, Nº 
3 E Nº 4. NA CONTRATAÇÃO SERÁ 
INFORMADA A NUMERAÇÃO QUE DEVERÁ 
SER FORNECIDA. (CIM7968) 

KONNEN 226 R$ 5,99 R$ 1.353,74 

138 KIT 

CALCADOR PAIVA. CONFECCIONADO EM 
AÇO INOXIDÁVEL. AUTOCLAVÁVEL. KIT 
COM 01 CALCADOR PAIVA Nº 1, 01 
CALCADOR PAIVA Nº 2, 01 CALCADOR 
PAIVA Nº 3 E 01 CALCADOR PAIVA Nº 4. 
EMBALAGEM CONTENDO DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA E NÚMERO 
DE LOTE. (CIM7969) 

KONNEN 160 R$ 23,78 R$ 3.804,80 

139 UNIDADE 

CALCADOR WARD. CONFECCIONADO EM 
AÇO INOXIDÁVEL. AUTOCLAVÁVEL. COM 
PONTA DUPLA, ARREDONDADA E ÂNGULO 
ACENTUADO. EMBALAGEM INDIVIDUAL 
CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA E NÚMERO DE LOTE. 
DISPONÍVEL NOS NÚMEROS Nº 1, Nº 2, Nº 
3, Nº4, Nº5 E Nº6. NA CONTRATAÇÃO SERÁ 
INFORMADA A NUMERAÇÃO QUE DEVERÁ 
SER FORNECIDA. (CIM7970)  
 

KONNEN 352 R$ 5,99 R$ 2.108,48 

140 UNIDADE 

CÂMARA ESCURA PORTÁTIL. INDICADA 
PARA REVELAÇÃO DE FILMES 
ODONTOLÓGICOS PERIAPICAIS. COM 
SUPERFÍCIE EXTERNA BRANCA E INTERNA 
PRETA SEM BRILHO. ACOMPANHA 4 COPOS 
COM TAMPA. (CIM7971) 

BIOTRON 
MOD. 
CLASSIC 

92 R$ 164,09 R$ 15.096,28 

141 UNIDADE 

CANETA DE ALTA ROTAÇÃO, PARA 
REMOÇÃO DE CÁRIES, RESTAURAÇÕES E 
DEMAIS PROCEDIMENTOS 
ODONTOLÓGICOS. FORMA ERGONÔMICA E 
COM BAIXO NÍVEL DE RUÍDO. 
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: ENCAIXE 
BORDEN, SPRAY TRIPLO, VELOCIDADE 
MÁXIMA DE 380.000 RPM, FIXAÇÃO DA 
BROCA FG COM SISTEMA SACA-BROCA, 
PRESSÃO DE AR 32LBS, PRODUZIDA EM 
ALUMÍNIO E AUTOCLAVÁVEL A  ATÉ 135ºC. 
ACOMPANHA MANUAL DE INSTRUÇÕES, 
ASSIM COMO TODOS OS ACESSÓRIOS 
PARA O PLENO FUNCIONAMENTO DO 
APARELHO.(CIM5572) 

DX IND COM 
IMP EXP 
LTDA 

299 R$ 296,59 R$ 88.680,41 
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142 CÁPSULA 

CÁPSULA DE AMÁLGAMA DE 1 PORÇÃO 
COM LIGA SEM FASE GAMA 2, 
TECNICAMENTE AVANÇADA, TEMPO DE 
CURA REGULAR. VARIAÇÃO DA 
PROPORÇÃO DO MERCÚRIO PARA A LIGA: 
1/0,85 E 1/0,94, DE ACORDO COM O 
TAMANHO E TEMPO DE CURA. FORÇA DE 
COMPRESSÃO EM 24 HORAS: 510MPA, 
MUDANÇA DIMENSIONAL DURANTE O 
ENDURECIMENTO: +0,02%. EMBALAGEM 
DEVERÁ CONTER DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, LOTE E 
DATA DE VALIDADE. (CIM7972) 

SDI GS80 18.718 R$ 1,19 R$ 22.274,42 

143 CÁPSULA 

CÁPSULA DE AMÁLGAMA DE 2 PORÇÕES 
COM LIGA SEM FASE GAMA 2, 
TECNICAMENTE AVANÇADA, TEMPO DE 
CURA REGULAR. VARIAÇÃO DA 
PROPORÇÃO DO MERCÚRIO PARA A LIGA: 
1/0,85 E 1/0,94, DE ACORDO COM O 
TAMANHO E TEMPO DE CURA. FORÇA DE 
COMPRESSÃO EM 24 HORAS: 510MPA, 
MUDANÇA DIMENSIONAL DURANTE O 
ENDURECIMENTO: +0,02%. EMBALAGEM 
DEVERÁ CONTER DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, LOTE E 
DATA DE VALIDADE. (CIM7973)  
 

SDI GS80 19.759 R$ 1,80 R$ 35.566,20 

144 BLOCO 

CARBONO EM FILME, CÓPIA 
EXTREMAMENTE FIEL, NÃO BORRA, FINO, 
COM ESPESSUARA DE 0,02 MILÍMETROS E 
10 CENTÍMETROS DE COMPRIMENTO POR 
FOLHA, COM 12 FOLHAS. (CIM2628) 

PHARMAINOX 3.341 R$ 2,65 R$ 8.853,65 

145 UNIDADE CARIOSTÁTICO LÍQUIDO 10%, 10ML.  
(CIM1487) 

IODONTOSUL 798 R$ 15,00 R$ 11.970,00 

146 FRASCO 

CARIOSTÁTICO LÍQUIDO 30%. FRASCO 
COM  5  ML, CONTENDO DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, DATA DE 
VALIDADE E LOTE. (CIN12807) 

BIODINAMIC
A 42 R$ 16,23 R$ 681,66 

147 UNIDADE 

CARTELA DE RAIO X COM 14 FUROS. 
INDICADO PARA ARMAZENAR E FACILITAR 
A VISUALIZAÇÃO DE FILMES DE RAIO-X. 
FABRICADO EM MATERIAL PLÁSTICO. 
EMBALAGEM INDIVIDUAL CONTENDO 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA 
E NÚMERO DE LOTE. (CIN12793) 

IODONTOSUL 60 R$ 1,70 R$ 102,00 

148 PACOTE 

CARTELA PARA RADIOGRAFIA 
ODONTOLÓGICA, PARA DUAS PELÍCULAS 
PERIAPICAIS. PACOTE COM 100 CARTELAS. 
(CIM1488) 

DMS 1.172 R$ 7,50 R$ 8.790,00 

149 PACOTE 

CARTELA PARA RAIO X OCLUSAL COM 1 
FURO. PACOTE COM 25 UNIDADES, 
CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA E LOTE. (CIN12794) 

PREVEN 65 R$ 6,20 R$ 403,00 

150 PACOTE 
CARTELA PLÁSTICA COM 06 FUROS, PARA 
RADIOGRAFIA PERIAPICAL, PACOTE COM 
100 UNIDADES. (CIM2038) 

IODONTOSUL 253 R$ 2,43 R$ 614,79 

151 CAIXA 

CERA ROSA Nº07. INDICADA PARA 
MOLDAGEM DE OCLUSÃO INICIAL OU 
PRIMEIRA TOMADA DE MORDIDA. MACIAS 
E FLEXÍVEIS. CAIXA COM 18 LÂMINAS 
EMBALADAS INDIVIDUALMENTE, COM 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 
NÚMERO DO LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO 
E REGISTRO NA ANVISA. (CIM7974) 

ASFER ROSA 
7 724 R$ 13,60 R$ 9.846,40 

152 CAIXA 

CERA UTILIDADE VERMELHA. INDICADA 
PARA AUXILIAR NA ELABORAÇÃO DE 
PRÓTESES DENTÁRIAS. MACIAS E 
FLEXÍVEIS. CAIXA COM 5 LÂMINAS 
EMBALADAS INDIVIDUALMENTE, COM 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 
NÚMERO DO LOTE E DATA DE 
FABRICAÇÃO. (CIM7975) 

ASFER 
UTILIDADE 756 R$ 13,70 R$ 10.357,20 
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153 FRASCO 
CIMENTO CIRÚRGICO LÍQUIDO, A BASE DE 
ÓXIDO DE ZINCO E EUGENOL, FRASCO 
COM 20ML. (CIM2040) 

LYSANDA 323 R$ 17,95 R$ 5.797,85 

154 CAIXA 

CIMENTO CIRÚRGICO PASTA-PASTA, SEM 
EUGENOL, INDICADO PARA USO EM 
CIRURGIAS PERIODONTAIS. CAIXA 
CONTENDO 1 PASTA BASE COM 90G + 1 
PASTA CATALISADORA COM 90G. 
EMBALAGEM DEVE CONTER DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, LOTE E 
VALIDADE. (CIM8098) 

MAQUIRA 
PERICEN 232 R$ 83,96 R$ 19.478,72 

155 FRASCO 
CIMENTO CIRÚRGICO PÓ, A BASE ÓXIDO 
DE ZINCO E EUGENOL, FRASCO COM 50GR. 
(CIM2041) 

LYSANDA 358 R$ 20,00 R$ 7.160,00 

156 KIT 

CIMENTO ENDODÔNTICO À BASE DE 
ÓXIDO DE ZINCO E EUGENOL. KIT 
CONTENDO 1 FRASCO COM 12 G DE PÓ + 1 
FRASCO COM 10 ML DO LÍQUIDO. 
EMBALAGEM CONTENDO DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA E LOTE. 
(CIN12795) 

BIODINÂMIC
A PULP FILL 
KIT 

550 R$ 18,21 R$ 10.015,50 

157 UNIDADE CIMENTO ENDODÔNTICO LÍQUIDO, 
FRASCO COM 10ML. (CIM2042) 

BIODINAMIC
A PULP FILL 

368 R$ 11,94 R$ 4.393,92 

158 CAIXA 

CIMENTO ENDODÔNTICO PÓ E LÍQUIDO, 
CONTENDO HIDRÓXIDO DE CÁLCIO, QUE 
OBTURA PERFEITAMENTE MESMO OS CAOS 
MAIS DIFÍCEIS, ESTIMULANDO A 
FORMAÇÃO DE TECIDOS DE REPARAÇÃO 
NA REGIÃO PERIAPICAL, APRESENTA 
EXCELENTE CAPACIDADE DE RETENÇÃO E 
VEDAMENTO, ALTA RADIOPACIDADE, 
LONGO TEMPO DE TRABALHO E 
BIOCOMPATIBILIDADE. CAIXA COM 1 
FRASCO DO PÓ DE 8G + TUBO DE RESINA 
COM 9G, CONTENDO DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, LOTE E 
DATA DE VALIDADE. (CIM7976) 

DENTSPLY 
SEALER 26 246 R$ 70,75 R$ 17.404,50 

159 UNIDADE CIMENTO ENDODÔNTICO PÓ, 12GR. 
(CIM1863) 

BIODINAMIC
A 

246 R$ 13,71 R$ 3.372,66 

160 UNIDADE CIMENTO FOSFATO DE ZINCO PÓ, FRASCO 
COM 28GR. (CIM2043) 

MAQUIRA 194 R$ 11,73 R$ 2.275,62 

161 KIT 

CIMENTO IONÔMERO DE VIDRO 
RESTAURADOR FOTOPOLIMERIZÁVEL. 
APRESENTAÇÃO: 1 FRASCO DE PÓ A1 COM 
5G, 1 FRASCO DE LÍQUIDO COM 2,5ML, 1 
FRASCO DE PRIMER COM 2,5ML, 1 FRASCO 
DE ALPHA BOND COM 5ML. (CIM1492) 

DFL VITRO 
FILL LC 1.032 R$ 114,73 R$ 118.401,36 

162 KIT 

CIMENTO REPARADOR PARA 
COMPLICAÇÕES ENDODÔNTICAS MTA. KIT 
COM 07 DOSES NA COR BRANCA. 
(CIM2044) 

ANGELUS 
MTA 
REPARADOR 

36 R$ 299,90 R$ 10.796,40 

163 UNIDADE 

CINZÉL MICRO OCHSENBEIN. 
CONFECCIONADO EM AÇO INOXIDÁVEL, 
AUTOCLAVÁVEL. EMBALAGEM INDIVIDUAL 
CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA E NÚMERO DE LOTE. 
DISPONÍVEL NAS NUMERAÇÕES Nº 1, Nº 2 
E Nº 3. NA CONTRATAÇÃO SERÁ 
INFORMADA A NUMERAÇÃO QUE DEVERÁ 
SER FORNECIDA. (CIM7977)  
  
 

CASSIFLEX 234 R$ 20,89 R$ 4.888,26 

165 CAIXA 

CLOREXIDINA 2% - GEL. INDICADO PARA 
IRRIGAÇÃO DE CANAIS RADICULARES. 
CAIXA COM 2 SERINGAS COM 3G CADA. 
EMBALAGEM DEVE CONTER DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, LOTE E 
VALIDADE.  (CIM8138) 

BIODINAMIC
A 586 R$ 11,43 R$ 6.697,98 

166 PACOTE 

COLGADURA INDIVIDUAL INOX, PACOTE 
COM 10 UNIDADES. PARA PRENDER E 
PENDURAR FILMES RADIOGRÁFICOS. 
(CIM3023) 

TECNODENT 273 R$ 37,89 R$ 10.343,97 
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167 UNIDADE 

COMPASSO DE PONTA SECA, INDICADO 
PARA PRÓTESE REMOVÍVEL E 
ORTODONTIA. EMBALAGEM INDIVIDUAL 
CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA E LOTE. (CIN12688) 

JON 17 R$ 132,80 R$ 2.257,60 

168 UNIDADE 

COMPASSO DE WILLIS. INDICADO PARA 
FABRICAÇÃO DE PRÓTESES TOTAIS. 
FABRICADO EM AÇO INOXIDÁVEL. 
EMBALAGEM UNITÁRIA CONTENDO DADOS 
DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA E LOTE. 
(CIM10797) 

FAVA 47 R$ 33,05 R$ 1.553,35 

169 BLISTER 

CONDENSADOR GUTA PERCHA 
MCSPADDEM 21MM, EM AÇO INOXIDÁVEL, 
AUTOCLAVÁVEL, BLISTER COM 04 
UNIDADES. EMBALAGEM CONTENDO 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA 
E NÚMERO DE LOTE. DISPONÍVEL NOS 
NÚMEROS Nº 25, Nº30, Nº35, Nº40, Nº45, 
Nº50, Nº55, Nº60 E Nº 70. NA 
CONTRATAÇÃO SERÁ INFORMADA A 
NUMERAÇÃO QUE DEVERÁ SER 
FORNECIDA. (CIM7981) 

DENTSPLY 
MAILLEFER 44 R$ 129,99 R$ 5.719,56 

170 BLISTER 

CONDENSADOR GUTA PERCHA 
MCSPADDEM 25MM, EM AÇO INOXIDÁVEL, 
AUTOCLAVÁVEL, BLISTER COM 04 
UNIDADES. EMBALAGEM CONTENDO 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA 
E NÚMERO DE LOTE. DISPONÍVEL NOS 
NÚMEROS Nº 25, Nº30, Nº35, Nº40, Nº45, 
Nº50, Nº55, Nº60, Nº70 E Nº80. NA 
CONTRATAÇÃO SERÁ INFORMADA A 
NUMERAÇÃO QUE DEVERÁ SER 
FORNECIDA. (CIM7982) 

DENTSPLY 
MAILLEFER 62 R$ 129,99 R$ 8.059,38 

171 PACOTE 

CONDICIONADOR ÁCIDO DE ESMALTE E 
DENTINA, GEL DE BASE AQUOSA 
CONTENDO ÁCIDO FOSFÓRICO A 37%. 
PACOTE COM 3 SERINGAS DE 2,5ML. DEVE 
APRESENTAR REGISTRO NA ANVISA. 
(CIM6571)  

BIODINAMIC
A ATTAQUE 
GEL 

3.358 R$ 3,25 R$ 10.913,50 

172 CAIXA CONE ACESSÓRIO, ROSA FM. CAIXA COM 
120 UNIDADES. (CIM2048) 

INJECTA 161 R$ 20,90 R$ 3.364,90 

173 CAIXA 

CONE DE GUTA PERCHA PRINCIPAL, 
ROLADOS A MÃO E COM ALTA PRECISÃO 
DE FORMATO. CAIXA COM NO MÍNIMO 120 
UNIDADES. DISPONÍVEL NOS NÚMEROS 20, 
25, 30, 35, 40, 45, 50, 55, 60, 70, 80,  
ENTRE OUTROS. NA CONTRATAÇÃO SERÁ 
INFORMADA A NUMERAÇÃO QUE DEVERA 
SER FORNECIDA. (CIM5556) 

META/INJECT
A 513 R$ 18,50 R$ 9.490,50 

174 CAIXA 

CONE DE GUTA PERCHA SECUNDÁRIO,  
ROLADOS A MÃO E COM ALTA PRECISÃO 
DE FORMATO. CAIXA COM NO MÍNIMO 120 
UNIDADES. DISPONÍVEL NOS TAMANHOS 
R7, R8, ENTRE OUTROS. NA CONTRATAÇÃO 
SERÁ INFORMADO O TAMANHO QUE 
DEVERÁ SER FORNECIDO. (CIM5557) 

META/INJECT
A 261 R$ 18,50 R$ 4.828,50 

175 CAIXA 

CONE DE PAPEL ABSORVENTE 1ª SERIE 
(15-40) E 2ª SÉRIE (45-80) . CAIXA COM 
NO MÍNIMO 120 UNIDADES.  NA 
CONTRATAÇÃO SERÁ INFORMADO A SÉRIE 
QUE DEVERÁ SER FORNECIDA. (CIM5555) 

META/INJECT
A 1.181 R$ 18,09 R$ 21.364,29 

176 CAIXA 

CONE DE PAPEL ABSORVENTE, CAIXA COM 
NO MÍNIMO 120 UNIDADES, CONTENDO 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA 
E LOTE. DISPONÍVEL NOS NÚMEROS: 15, 
20, 25, 30, 35, 40, 45, 50, 55, 60, 70 E 80. 
NA CONTRATAÇÃO SERÁ INFORMADA A 
NUMERAÇÃO QUE DEVERÁ SER 
FORNECIDA. (CIN12687) 

META/INJECT
A 645 R$ 20,89 R$ 13.474,05 
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177 CONJUNT
O 

CONJUNTO MEDIDOR DE JELTRATE, 
CONTENDO 01 COLHER MEDIDORA PARA 
PÓ E 01 FRASCO MEDIDOR DE ÁGUA 
GRADUADO. (CIM5632)  
 

DENTSPLY 69 R$ 3,68 R$ 253,92 

178 UNIDADE 

CONTRA ÂNGULO ODONTOLÓGICO: 
SISTEMA SACA BROCAS, USO COM MOTOR 
PNEUMÁTICO, SPRAY EXTERNO, UTILIZA 
BROCAS PM DE 2,35MM, COM BAIXO NÍVEL 
DE RUIDO E VIBRAÇÃO, ENCAIXE 
UNIVERSAL. MÍNIMO DE 5.000 RPM E 
MÁXIMO DE 20.000 RPM. (CIM6572) 

NEOLAB 
NL235C4-4 194 R$ 258,00 R$ 50.052,00 

179 UNIDADE 

CREME DENTAL ADULTO, EMBALADO 
INDIVIDUALMENTE EM TUBO PLÁSTICO 
COM 90 GRAMAS. FÓRMULA BÁSICA: DE 
1400 A 1600 PPM DE FLÚOR, COM AROMA. 
APRESENTAR CERTIFICADO DE CONTROLE 
DE QUALIDADE DA ABO (ASSOCIAÇÃO 
BRASILEIRA DE ODONTOLOGIA) E 
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE / 
ANVISA.  (CIM1498) 

FREEDENT 143.084 R$ 1,05 R$ 150.238,20 

180 UNIDADE 

CREME DENTAL INFANTIL, EMBALADO 
INDIVIDUALMENTE EM TUBO PLÁSTICO 
COM 50 GRAMAS. FÓRMULA BÁSICA: SEM 
FLÚOR, COM AROMA. APRESENTAR 
CERTIFICADO DE CONTROLE DE 
QUALIDADE DA ABO (ASSOCIAÇÃO 
BRASILEIRA DE ODONTOLOGIA) E 
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE / 
ANVISA.  (CIM3024) 

PRO FRESH 29.442 R$ 3,10 R$ 91.270,20 

181 UNIDADE 

CREME DENTAL, EMBALADO 
INDIVIDUALMENTE EM TUBO PLÁSTICO 
COM 180 GRAMAS. FÓRMULA BÁSICA: DE 
1400 A 1600 PPM DE FLÚOR, COM AROMA. 
(CIM6580)  

FREEDENT 10.530 R$ 2,25 R$ 23.692,50 

182 UNIDADE 

CREME OU GEL DENTAL INFANTIL COM 
FLÚOR (1.100PPM) COM 50G. DISPONÍVEL 
NOS SABORES UVA, MORANGO E TUTTI-
FRUTTI.  NA CONTRATAÇÃO SERÁ 
INFORMADO O SABOR QUE DEVERÁ SER 
FORNECIDO. (CIM6573) 

ALG KIDS 24.928 R$ 2,15 R$ 53.595,20 

183 UNIDADE 

CUBA PLÁSTICA PARA IMERSÃO DE 
INSTRUMENTOS ODONTOLÓGICOS 
DIVERSOS, EM DETERGENTE ENZIMÁTICO. 
COM CAPACIDADE TOTAL DE 2 LITROS. 
ACOMPANHA ESCORREDOR E 
TAMPA.(CIM7983) 

BIOVIS 194 R$ 53,60 R$ 10.398,40 

184 CAIXA 

CUNHA ANATÔMICA DE MADEIRA. 
SORTIDAS. SEM FARPAS, TINGIDA COM 
PIGMENTOS ATÓXICOS. DISPONÍVEL EM 5 
TAMANHOS CODIFICADOS POR CORES. 
CAIXA COM 100 UNIDADES.(CIM6592) 

PHARMAINOX 1.807 R$ 9,50 R$ 17.166,50 

185 CAIXA 
CUNHA CERVICAL DE MADEIRA PARA O 
TRAVAMENTO DE MATRIZES CAIXA COM 
100/UND. (CIM1500) 

IODONTOSUL 694 R$ 8,35 R$ 5.794,90 

186 BLISTER 

CUNHA REFLEXIVA TRANSPARENTE 
SORTIDA. BLISTER COM 20 UNIDADES, 
CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA E NÚMERO DO REGISTRO 
NA ANVISA. (CIN12599) 

TDV 
REFLEXIVAS 364 R$ 24,90 R$ 9.063,60 

187 CAIXA 
CURATIVO ALVEOLAR COM PRÓPOLIS. 
CAIXA COM 2 SERINGAS COM 3G CADA. 
(CIM6578)  

BIODINAMIC
A 610 R$ 22,36 R$ 13.639,60 

188 UNIDADE 

CURETA DE DENTINA. FABRICADA EM AÇO 
INOXIDÁVEL, AUTOCLAVÁVEL. EMBALAGEM 
INDIVIDUAL COM DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA E NÚMERO 
DE LOTE. DISPONÍVEL NOS NÚMEROS Nº5 , 
Nº11,5, Nº14, Nº17, Nº18, Nº19 E Nº20. 
NA CONTRATAÇÃO SERÁ INFORMADA A 
NUMERAÇÃO QUE DEVERÁ SER 
FORNECIDA. (CIM7984) 

KONNEN 1.641 R$ 5,98 R$ 9.813,18 
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189 UNIDADE 

CURETA DE LUCAS. FABRICADA EM AÇO 
INOXIDÁVEL, AUTOCLAVÁVEL. EMBALAGEM 
INDIVIDUAL COM DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA E NÚMERO 
DE LOTE. DISPONÍVEL NOS NÚMEROS Nº 
84, Nº 85 E Nº 86. NA CONTRATAÇÃO SERÁ 
INFORMADA A NUMERAÇÃO QUE DEVERÁ 
SER FORNECIDA. (CIM7985) 

KONNEN 722 R$ 6,20 R$ 4.476,40 

190 UNIDADE 

CURETA GOLDMAN FOX, COM CABO OCO, 
FABRICADA EM AÇO INOXIDÁVEL, 
AUTOCLAVÁVEL. EMBALAGEM INDIVIDUAL 
COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA E NÚMERO DE LOTE. 
DISPONÍVEL NOS NÚMEROS 1, 2, 3 E 4. NA 
CONTRATAÇÃO SERÁ INFORMADA A 
NUMERAÇÃO QUE DEVERÁ SER 
FORNECIDA. (CIN12673) 

CASSIFLEX 145 R$ 12,55 R$ 1.819,75 

191 UNIDADE 

CURETA GRACEY MINI FIVE. FABRICADA 
EM AÇO INOXIDÁVEL, AUTOCLAVÁVEL. 
EMBALAGEM INDIVIDUAL CONTENDO 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA 
E LOTE. DISPONÍVEL NOS MODELOS: 1-2, 
3-4, 5-6, 7-8, 9-10, 11-12 E 13-14, ENTRE 
OUTROS. NA CONTRATAÇÃO SERÁ 
INFORMADO O MODELO QUE DEVERÁ SER 
FORNECIDO. (CIN12800) 

KONNEN 66 R$ 11,06 R$ 729,96 

192 UNIDADE 

CURETA GRACEY, COM CABO OCO E 
GROSSO, AUTOCLAVÁVEL. DISPONÍVEL 
NOS MODELOS: 1-2, 3-4, 5-6, 7-8, 9-10, 11-
12, 13-14, 15-16, 17-18, ENTRE OUTROS.  
NA CONTRATAÇÃO SERÁ INFORMADO O 
MODELO QUE DEVERÁ SER FORNECIDO. 
(CIM5558) 

ABC 
INSTRUMENT
OS - 0868 

1.135 R$ 12,61 R$ 14.312,35 

193 UNIDADE 

CURETA MCCALL, COM CABO OCO E 
GROSSO. FABRICADA EM AÇO INOXIDÁVEL, 
AUTOCLAVÁVEL. EMBALAGEM INDIVIDUAL 
COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA E NÚMERO DE LOTE. 
DISPONÍVEL NOS MODELOS 1-10,11-12, 
13-14, 17-18 E 19-20. NA CONTRATAÇÃO 
SERÁ INFORMADO O MODELO QUE DEVERÁ 
SER FORNECIDO. (CIM7986) 

CASSIFLEX 774 R$ 9,93 R$ 7.685,82 

194 UNIDADE 

CURETA PARA DENTINA INFANTIL. 
FABRICADO EM AÇO INOXIDÁVEL, 
ESTERILIZÁVEL. EMBALAGEM INDIVIDUAL 
CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA E LOTE. (CIM8137) 

FAVA 657 R$ 6,32 R$ 4.152,24 

195 UNIDADE 

CURSOR ENDODÔNTICO DE SILICONE, 
INDICADO PARA MARCAÇÃO DA MEDIDA 
EM LIMAS ENDODÔNTICAS. COM 
PERFURAÇÃO CENTRAL QUE FACILITA A 
COLOCAÇÃO DA LIMA E ESPESSURA DE 1 
MM. PACOTE COM 100 UNIDADES, 
CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA E LOTE. (CIN12801) 

MK LIFE 15 R$ 20,75 R$ 311,25 

196 UNIDADE DEDEIRA DE BORRACHA PARA AMÁLGAMA 
(CIM3026) 

JON 234 R$ 2,15 R$ 503,10 

197 UNIDADE 

DESCOLADOR FREER DUPLO, FABRICADO 
EM AÇO INOXIDÁVEL, ESTERILIZÁVEL. 
EMBALAGEM INDIVIDUAL CONTENDO 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA 
E LOTE. (CIM8146) 

CASSIFLEX 
MOD. 187 313 R$ 11,33 R$ 3.546,29 

198 UNIDADE 

DESCOLADOR GOLDMAN FOX 14, 
FABRICADO EM AÇO INOXIDÁVEL, 
AUTOCLAVÁVEL. EMBALAGEM INDIVIDUAL 
COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA E  LOTE. (CIN12679) 

CASSIFLEX 
MOD. 2505 35 R$ 43,16 R$ 1.510,60 

199 UNIDADE 

DESCOLADOR MOLT 2-4. FABRICADO EM 
AÇO INOXIDÁVEL, AUTOCLAVÁVEL. 
EMBALAGEM INDIVIDUAL COM DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA E NÚMERO 
DE LOTE. (CIM7987) 

CASSIFLEX 
MOD. 186 322 R$ 11,33 R$ 3.648,26 
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200 UNIDADE 

DESCOLADOR MOLT Nº 9. FABRICADO EM 
AÇO INOXIDÁVEL, AUTOCLAVÁVEL. 
EMBALAGEM INDIVIDUAL COM DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA E NÚMERO 
DE LOTE. (CIM7988) 

CASSIFLEX 
MOD. 189 231 R$ 11,83 R$ 2.732,73 

201 FRASCO 

DESINFETANTE (GERMICIDA) DE 
SUPERFÍCIE FIXA, BACTERICIDA, 
BACTERIOSTÁTICO, GERMICIDA E 
FUNGICIDA COM PRINCÍPIO ATIVO 
QUATERNÁRIO DE AMÔNIO, (LÍQUIDO 
ROSA) FRASCO COM 1000ML. (CIM2059) 

CINORD 1.102 R$ 11,37 R$ 12.529,74 

203 KIT 

DESSENSIBILIZANTE GEL 2%, COM 
NITRATO DE POTÁSSIO + FUORETO DE 
SÓDIO, CONTÉM 1 SERINGA COM 2,5GR DE 
PRODUTO E 1 PONTEIRA.  (CIM1872) 

FGM 
DESENSIBILI
ZE GEL 2% 

7.630 R$ 15,67 R$ 119.562,10 

204 UNIDADE DISCO CARBORUNDUM, EXTRA-FINO 
(22MM X 0,12MM). (CIM5649)  
 

DEDECO 614 R$ 6,84 R$ 4.199,76 

205 KIT 

DISCOS DE LIXA PARA CONTORNO, 
ACABAMENTO E POLIMENTO. SÉRIE 
LARANJA. KIT COM 120 DISCOS SORTIDOS. 
GRANULAÇÕES: SUPER FINO (LARANJA 
CLARO), FINO (LARANJA), MÉDIO (LARANJA 
ESCURO) E GROSSO (MARROM). 
ACOMPANHA 1 MANDRIL. (CIM5626) 

KERR 742 R$ 220,00 R$ 163.240,00 

206 FRASCO 

E.D.T.A, COMPOSTO QUELANTE A BASE DE 
ÁCIDO ETILENODIAMINO TETRA ACÉTICO, 
EMBALAGEM COM 20ML, REGISTRO NA 
ANVISA/MS (CIM1505) 

MAQUIRA 363 R$ 4,25 R$ 1.542,75 

207 UNIDADE ESCAVADOR DE DENTINA Nº 5 (CIM3027) CASSIFLEX 
MOD. 199 

325 R$ 6,00 R$ 1.950,00 

208 UNIDADE 
ESCOVA DE AÇO, PARA LIMPEZA DE 
BROCAS, CERDAS DE AÇO E TUBO DE 
PLÁSTICO. (CIM1875) 

PREVEN 950 R$ 5,00 R$ 4.750,00 

209 UNIDADE 

ESCOVA DE MÃO DESCARTÁVEL 
(CONJUNTO DE ESCOVA ESPONJA COM 
DUPLA FACE, SENDO CONSTITUÍDA DE 
UMA ESCOVA DE POLIETILENO ACOPLADA 
A UMA ESPONJA DE POLIURETANO, 
ESTERILIZADO POR RAIO GAMA. USO EM 
ANTISSEPSIA PRÉ OPERATÓRIA DAS MÃOS) 
(CIM3935) 

CRISTALIA 703 R$ 2,95 R$ 2.073,85 

210 UNIDADE 

ESCOVA DE ROBSON, CÔNICA, COR 
BRANCA. EMBALAGEM INDIVIDUAL 
CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA E LOTE. (CIN12802) 

PREVEN 130 R$ 1,40 R$ 182,00 

211 UNIDADE ESCOVA DE ROBSON, PLANA, COR BRANCA. 
(CIM2062) 

PREVEN 10.662 R$ 1,28 R$ 13.647,36 

212 UNIDADE 

ESCOVA DENTAL ADULTO, CERDAS DE 
NYLON MACIAS, COM 04 (QUATRO) 
FILEIRAS DE TUFOS, COM NO MÍNIMO 34 
TUFOS DE CERDAS APARADAS E 
ARREDONDADAS UNIFORMEMENTE NA 
MESMA ALTURA, COM FEIXES DE CERDAS 
HOMOGÊNEAS, ESCOVA COMPACTA, CABO 
OPACO, ANATÔMICO EM POLIPROPILENO 
ATÓXICO, MEDINDO APROXIMADAMENTE 
17 CM.  
A ESCOVA DEVE CONTER A MARCA 
IMPRESSA EM RELEVO NO CABO. POSSUIR 
CERTIFICADO DE CONTROLE DE 
QUALIDADE DA ABO (ASSOCIAÇÃO 
BRASILEIRA DE ODONTOLOGIA) E 
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE / 
ANVISA, DE ACORDO COM A PORTARIA N.º 
97, DE 26 DE JUNHO DE 1996. EMBALADA 
INDIVIDUALMENTE COM ESTOJO PLÁSTICO 
PROTETOR DE CERDAS, TIPO MALETA, EM 
SAQUINHO PLÁSTICO LACRADO, TIPO 
FLOW PACK.  
 (CIM2217) 

ALG DENTAL 134.480 R$ 0,47 R$ 63.205,60 
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213 UNIDADE 

ESCOVA DENTAL INFANTIL, CERDAS DE 
NYLON MACIAS, COM 04 (QUATRO) 
FILEIRAS DE TUFOS, COM NO MÍNIMO 28 
TUFOS DE CERDAS APARADAS E 
ARREDONDADAS UNIFORMEMENTE NA 
MESMA ALTURA, COM FEIXES DE CERDAS 
HOMOGÊNEAS, ESCOVA COMPACTA, CABO 
OPACO, ANATÔMICO EM POLIPROPILENO 
ATÓXICO, MEDINDO APROXIMADAMENTE 
15 CM. A ESCOVA DEVE CONTER A MARCA 
IMPRESSA EM RELEVO NO CABO. POSSUIR 
CERTIFICADO DE CONTROLE DE 
QUALIDADE DA ABO (ASSOCIAÇÃO 
BRASILEIRA DE ODONTOLOGIA) E 
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
SAÚDE/ANVISA, DE ACORDO COM A 
PORTARIA N.º 97, DE 26 DE JUNHO DE 
1996. EMBALADA INDIVIDUALMENTE COM 
ESTOJO PLÁSTICO PROTETOR DE CERDAS, 
TIPO MALETA, EM SAQUINHO PLÁSTICO 
LACRADO, TIPO FLOW PACK. (CIM2218) 

ALG DENTAL 136.830 R$ 0,41 R$ 56.100,30 

214 UNIDADE 

ESCOVA DENTAL PARA BEBÊS DE 0 A 2 
ANOS. COM CABEÇA PEQUENA, CANTOS 
ARREDONDADOS, LATERAIS 
EMBORRACHADAS PARA PROTEGER AS 
GENGIVAS E CERDAS EXTRA MACIAS. 
(CIM6575) 

DENTALK 14.515 R$ 1,40 R$ 20.321,00 

215 UNIDADE 

ESCULPIDOR DE HOLLEMBACK Nº 3, 
FABRICADO EM AÇO INOXIDÁVEL, 
ESTERILIZÁVEL. EMBALAGEM INDIVIDUAL 
CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA E LOTE. (CIM8101) 

KONNEN 365 R$ 5,99 R$ 2.186,35 

216 UNIDADE ESCULPIDOR HOLLEMBACK 3S (CIM4566) KONNEN 494 R$ 5,99 R$ 2.959,06 

217 UNIDADE 

ESCULPIDOR LECRON Nº 5. FABRICADO EM 
AÇO INOXIDÁVEL, ESTERILIZÁVEL. 
EMBALAGEM INDIVIDUAL CONTENDO 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA 
E LOTE. (CIM8119) 

KONNEN 366 R$ 6,20 R$ 2.269,20 

218 KIT 

ESPAÇADOR DIGITAL 25MM SORTIDO, 
INDICADO PARA CONDENSAÇÃO LATERAL 
DE CANAIS RADICULARES, ESTERILIZÁVEL. 
KIT COM NO MÍNIMO 4 UNIDADES. 
EMBALAGEM DEVE CONTER DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA E LOTE. 
(CIM8093) 

MEDIN 147 R$ 24,29 R$ 3.570,63 

219 UNIDADE 
ESPÁTULA DE INSERÇÃO DE FIO 
RETRATOR DUPLA Nº 3079, 
CONFECCIONADA EM AÇO INOX 
AUTOLAVÁVEL. (CIM5285)  
 

KONNEN 336 R$ 49,45 R$ 16.615,20 

220 UNIDADE 

ESPÁTULA DE INSERÇÃO Nº 1. FABRICADA 
EM AÇO INOXIDÁVEL, ESTERILIZÁVEL. 
EMBALAGEM INDIVIDUAL CONTENDO 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA 
E LOTE. (CIM8139) 

KONNEN 274 R$ 6,65 R$ 1.822,10 

221 UNIDADE 

ESPÁTULA DE INSERÇÃO, CALCADOR 
BOLINHA Nº2. FABRICADA EM AÇO 
INOXIDÁVEL, COM PONTA ATIVA 
REVESTIDA EM NITRETO DE TITÂNIO. 
AUTOCLAVÁVEL. EMBALAGEM INDIVIDUAL 
CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA E NÚMERO DE LOTE. 
(CIM7989) 

KONNEN 499 R$ 41,64 R$ 20.778,36 
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222 UNIDADE 

ESPÁTULA DE INSERÇÃO, MODELO 
THOMPSON .FABRICADA EM AÇO 
INOXIDÁVEL, COM PONTAS REVESTIDAS 
EM NITRETO DE TITÂNIO. AUTOCLAVÁVEL. 
EMBALAGEM CONTENDO DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA E NÚMERO 
DE LOTE. DISPONÍVEL NOS NÚMEROS: Nº 
1, Nº 2, Nº 4, Nº 5 E Nº6. NA 
CONTRATAÇÃO SERÁ INFORMADA A 
NUMERAÇÃO QUE DEVERÁ SER 
FORNECIDA. (CIM7990) 

PRISMA 1.074 R$ 42,00 R$ 45.108,00 

223 UNIDADE 

ESPÁTULA DE MANIPULAÇÃO DUPLA. 
FABRICADA EM AÇO INOX. DISPONÍVEL NA 
NUMERAÇÃO 50, 70  E 72. NA 
CONTRATAÇÃO SERÁ INFORMADA A 
NUMERAÇÃO QUE DEVERÁ SER 
FORNECIDA. (CIM6586) 

KONNEN 574 R$ 6,96 R$ 3.995,04 

224 UNIDADE 

ESPÁTULA DUPLA PARA MANIPULAÇÃO DE 
CERA, NÚMERO 31. FABRICADA EM AÇO 
INOXIDÁVEL, AUTOCLAVÁVEL. EMBALAGEM 
UNITÁRIA CONTENDO DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA E LOTE. 
(CIM10798) 

KONNEN 326 R$ 7,00 R$ 2.282,00 

225 UNIDADE 

ESPÁTULA PARA INSERÇÃO DE RESINA 
COMPOSTA Nº 4. FABRICADA EM AÇO 
INOXIDÁVEL, AUTOCLAVÁVEL.  
EMBALAGEM INDIVIDUAL CONTENDO 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA 
E NÚMERO DE LOTE. (CIM7992) 

KONNEN 608 R$ 8,74 R$ 5.313,92 

226 UNIDADE 

ESPÁTULA PARA MANIPULAÇÃO DE CERA, 
NÚMERO 07. FABRICADA EM AÇO 
INOXIDÁVEL, AUTOCLAVÁVEL. EMBALAGEM 
UNITÁRIA CONTENDO DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA E LOTE. 
(CIM10767) 

KONNEN 296 R$ 6,96 R$ 2.060,16 

227 UNIDADE ESPÁTULA PARA MISTURA DE  GESSO, COM 
CABO DE MADEIRA. (CIM5635) 

OGP 287 R$ 11,00 R$ 3.157,00 

228 UNIDADE ESPÁTULA PLÁSTICA PARA MANIPULAÇÃO 
DE ALGINATO E GESSO. (CIM1876) 

OGP 620 R$ 1,50 R$ 930,00 

229 UNIDADE 

ESPÁTULA PLÁSTICA PARA MANIPULAÇÃO 
DE IONÔMERO DE VIDRO. EMBALAGEM 
INDIVIDUAL CONTENDO DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA E LOTE. 
(CIM8148) 

MAQUIRA 545 R$ 4,50 R$ 2.452,50 

230 UNIDADE 

ESPÁTULA SIMPLES, Nº 24. FABRICADA EM 
AÇO INOXIDÁVEL, AUTOCLAVÁVEL.  
EMBALAGEM INDIVIDUAL CONTENDO 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA 
E NÚMERO DE LOTE. (CIM7991) 

KONNEN 528 R$ 6,27 R$ 3.310,56 

231 UNIDADE ESPÁTULA SIMPLES, Nº36. FABRICADA EM 
AÇO INOX. AUTOCLAVÁVEL. (CIM6595) 

KONNEN 227 R$ 7,00 R$ 1.589,00 

232 UNIDADE 

ESPELHO CLÍNICO ODONTOLÓGICO Nº3, 
PARA REPOSIÇÃO. PRIMEIRO PLANO. 
FABRICADO EM AXO INOXIDÁVEL. 
EMBALAGEM INDIVIDUAL CONTENDO 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA 
E NÚMERO DO LOTE. (CIM7993) 

IODONTOSUL 2.621 R$ 3,96 R$ 10.379,16 

233 UNIDADE 

ESPELHO CLÍNICO ODONTOLÓGICO Nº5, 
PARA REPOSIÇÃO. PRIMEIRO PLANO. 
FABRICADO EM AXO INOXIDÁVEL. 
EMBALAGEM INDIVIDUAL CONTENDO 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA 
E NÚMERO DO LOTE. (CIM7995) 

IODONTOSUL 5.532 R$ 2,79 R$ 15.434,28 

234 UNIDADE 

ESPELHO CLÍNICO ODONTOLÓGICO PLANO 
Nº 5 FRONT SURFACE, SEM CABO, 
FABRICADO EM AÇO INOXIDÁVEL. 
EMBALAGEM INDIVIDUAL CONTENDO 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA 
E LOTE. (CIM8140) 

IODONTOSUL 3.621 R$ 4,00 R$ 14.484,00 
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235 UNIDADE 

ESPELHO DE MÃO COM CABO PARA 
PROCEDIMENTOS CLÍNICOS, INDICADO 
PARA INSTRUÇÃO DO PACIENTE. COM 
FORMATO DE DENTE. COMPRIMENTO 
MÍNIMO: 15CM E MÁXIMO: 22CM. 
(CIM7994) 

PREVEN 1.017 R$ 19,44 R$ 19.770,48 

236 CAIXA 

ESPONJA HEMOSTÁTICA DE COLÁGENO 
HIDROLISADO. FABRICADO EM MATERIAL 
ATÓXICO E APIROGÊNICO. 100% 
COLÁGENO (GELATINA) PORCINO 
LIOFILIZADO. REABSORVÍVEL. ESTÉRIL. 
CAIXA COM 10 UNIDADES, CONTENDO 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 
NÚMERO DE LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO E 
VALIDADE. (CIM7996) 

MAQUIRA 2.392 R$ 39,25 R$ 93.886,00 

237 FRASCO 
EUCALIPTOL, SOLVENTE PARA 
ENDODONTIA, FRASCO COM 10ML. 
(CIM2066) 

BIODINAMIC
A 
EUCALIPTOL 

105 R$ 6,67 R$ 700,35 

238 FRASCO EUGENOL LÍQUIDO, FRASCO COM 20ML. 
(CIM2067) 

AAF 319 R$ 9,69 R$ 3.091,11 

239 UNIDADE 

EXTIRPA NERVOS, 21MM. INDICADA PARA 
REMOÇÃO DE TECIDO VIVO (POLPA) DO 
INTERIOR DO CANAL. CARTELA COM 10 
UNIDADES, COM DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA E NÚMERO 
DE LOTE. (CIM8141) 

QUIMIDROL 1.587 R$ 27,70 R$ 43.959,90 

240 UNIDADE 

EXTIRPA NERVOS, 25MM. INDICADA PARA 
REMOÇÃO DE TECIDO VIVO (POLPA) DO 
INTERIOR DO CANAL. CARTELA COM 10 
UNIDADES, COM DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA E NÚMERO 
DE LOTE. DISPONÍVEL NOS NÚMEROS: 
Nº25, Nº30, Nº35 E Nº40. NA 
CONTRATAÇÃO SERÁ INFORMADA A 
NUMERAÇÃO QUE DEVERÁ SER 
FORNECIDA.  (CIM7998) 

MEDIN 1.663 R$ 35,00 R$ 58.205,00 

242 UNIDADE 

FACA PARA GESSO, FABRICADA EM AÇO 
INOXIDÁVEL COM CABO DE MADEIRA. 
EMBALAGEM INDIVIDUAL, CONTENDO 
DADOS DE PROCEDÊNCIA, IDENTIFICAÇÃO 
E LOTE. (CIN12595) 

OGP 48 R$ 15,96 R$ 766,08 

243 CAIXA 

FILME RADIOGRÁFICO ADULTO. COR ROXA. 
VELOCIDADE F- (MENOR TEMPO DE 
EXPOSIÇÃO DO PACIENTE). TAMANHO 
31MM X 35MM. CAIXA COM 150 UNIDADES, 
COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA, NÚMERO DE LOTE, 
VALIDADE E REGISTRO NA ANVISA. 
(CIM8040) 

CARESTREAM 547 R$ 173,79 R$ 95.063,13 

244 CAIXA 

FILME RADIOGRÁFICO ADULTO. 
PERIAPICAL. VELOCIDADE E. TAMANHO 
30MM X 40MM. CAIXA COM 150 UNIDADES, 
COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA, NÚMERO DE LOTE, 
VALIDADE E REGISTRO NA ANVISA. 
(CIM8117) 

CARESTREAM 
E-SPEED 504 R$ 115,00 R$ 57.960,00 

245 CAIXA 

FILME RADIOGRÁFICO INFANTIL. COR 
ROXA. VELOCIDADE F- (MENOR TEMPO DE 
EXPOSIÇÃO DO PACIENTE). CAIXA COM 
100 UNIDADES, COM DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, NÚMERO 
DE LOTE, VALIDADE E REGISTRO NA 
ANVISA. (CIM7997) 

CARESTREAM 
IP01 372 R$ 172,00 R$ 63.984,00 

246 CAIXA FILME RADIOGRÁFICO OCLUSAL. CAIXA 
COM 25 UNIDADES. (CIM2069) 

CARESTREAM 216 R$ 204,99 R$ 44.277,84 

247 CAIXA FIO AGULHADO DE NYLON, Nº 03, AGULHA 
1/2, CAIXA COM 24 UNIDADES. (CIM1520) 

TECHNEW 1.073 R$ 26,90 R$ 28.863,70 

248 CAIXA FIO AGULHADO DE NYLON, Nº 04, AGULHA 
1/2, CAIXA COM 24 UNIDADES. (CIM1521) 

TECHNEW 1.861 R$ 26,90 R$ 50.060,90 
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249 CAIXA 

FIO AGULHADO DE SEDA PARA SUTURA 
ODONTOLÓGICA PRETA-TRANÇADA 3-0, 
COM 45CM, AGULHA 
TRIANGULAR/CORTANTE, NÃO ABSORVÍVEL 
E ESTÉRIL. CAIXA COM 24 UNIDADES. 
(CIM2070) 

TECHNEW 1.651 R$ 26,88 R$ 44.378,88 

250 CAIXA FIO AGULHADO DE SEDA,  Nº 04, AGULHA 
1/2, CAIXA COM 24 UNIDADES. (CIM1519) 

TECHNEW 1.616 R$ 26,99 R$ 43.615,84 

251 UNIDADE 

FIO DE RETRAÇÃO GENGIVAL NÃO 
IMPREGNADO, CONFECCIONADO EM 100% 
ALGODÃO. EMBALAGEM COM NO MÍNIMO 
240CM, COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA E NÚMERO DO LOTE. 
DISPONÍVEL NOS NÚMEROS Nº 000 (ULTRA 
FINO), Nº 00 (EXTRA FINO), Nº 0 (FINO), 
Nº 1 (MÉDIO) E Nº 2 (GROSSO). NA 
CONTRATAÇÃO SERÁ INFORMADA A 
NUMERAÇÃO QUE DEVERÁ SER 
FORNECIDA. (CIM7999) 

BIODINÂMIC
A 549 R$ 16,84 R$ 9.245,16 

252 CAIXA 

FIO DE SUTURA DE NYLON 5-0. 
MONOFILAMENTO PRETO, NÃO 
ABSORVÍVEL, COM AGULHA EM AÇO INOX 
1/2 CÍRCULO CORTANTE 1,7 CM. ESTÉRIL. 
CAIXA COM NO MÍNIMO 24 ENVELOPES 
EMBALADOS INDIVIDUALMENTE, 
CONTENDO NÚMERO DE LOTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO, VALIDADE E REGISTRO NA 
ANVISA. (CIN12803) 

TECHNEW 35 R$ 28,00 R$ 980,00 

253 CAIXA FIO DE SUTURA VYCRIL RAPID 5-0 AGULHA 
2CM 1/2CIRC TRAIN (CIM2647) 

TECHNEW 296 R$ 359,42 R$ 106.388,32 

254 UNIDADE 
FIO DENTAL EM POLIAMIDA, ENCERADO E 
COM AROMA, EXTRA FINO. ROLO DE 100M. 
(CIM1522) 

HIGIX 36.546 R$ 0,95 R$ 34.718,70 

255 UNIDADE FIO DENTAL EM POLIAMIDA, ENCERRADO. 
ROLO COM 500M. (CIM6581) 

MEDFIO 9.291 R$ 6,79 R$ 63.085,89 

256 UNIDADE FIO DENTAL EM POLIAMIDA, ENCERRADO. 
ROLO COM 50M.(CIM6597) 

HIGIX 33.705 R$ 0,55 R$ 18.537,75 

257 ROLO 

FIO ORTODÔNTICO DURO ELÁSTICO, 
REDONDO, EM AÇO INOXIDÁVEL, ROLO 
COM 50G. DISPONÍVEL NOS TAMANHOS: 
0,60MM(024"), 070MM(028"), 
0,80MM(032"), 0,90MM(036"), 1,0MM(040") 
E 1,20MM(047"). NA CONTRATAÇÃO SERÁ 
INFORMADO O MODELO QUE DEVERÁ SER 
FORNECIDO. (CIM5576)  
 

MORELLI 92 R$ 12,20 R$ 1.122,40 

258 UNIDADE 

FIXADOR DE RAIO X, COMPOSIÇÃO 80 A 
85% CONTENDO ÁGUA, E AUSÊNCIA DE 
ÁCIDO ACÉTICO, FRASCO COM 475 ML, 
PRONTO PARA USO. (CIM1524) 

CARESTREAM 2.358 R$ 9,74 R$ 22.966,92 

259 UNIDADE 

FLÚOR EM ESPUMA NEUTRO. FRASCO COM 
100G. DISPONÍVEL NOS SABORES 
MORANGO, UVA, CHOCOLATE E TUTTI-
FRUTI. NA CONTRATAÇÃO SERÁ 
INFORMADO O SABOR QUE DEVERÁ SER 
FORNECIDO. (CIM6588) 

FGM FLUOR 
CARE 348 R$ 28,43 R$ 9.893,64 

260 FRASCO 

FLÚOR FOSFATO ACIDULADO 1,23% EM 
GEL TIXOTRÓPICO. FRASCO COM NO 
MÍNIMO 200ML, CONTENDO DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, NÚMERO 
DO LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO, 
VALIDADE E REGISTRO NA ANVISA. 
(CIM8002) 

IODONTOSUL 1.922 R$ 3,76 R$ 7.226,72 

261 FRASCO 

FLUORETO DE SÓDIO 2% (NEUTRO) EM 
GEL TIXOTRÓPICO. FRASCO COM NO 
MÍNIMO 200ML, CONTENDO DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, NÚMERO 
DO LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO, 
VALIDADE E REGISTRO NA ANVISA. 
(CIM8003) 

IODONTOSUL 3.284 R$ 3,77 R$ 12.380,68 
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262 UNIDADE 

FOICE RASPADOR PONTA MORSE 0-00. 
FABRICADA EM AÇO INOXIDÁVEL, 
AUTOCLAVÁVEL. EMBALAGEM INDIVIDUAL 
CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA, LOTE E REGISTRO NA 
ANVISA. (CIN12670) 

KONNEN 133 R$ 10,76 R$ 1.431,08 

263 UNIDADE 

FÓRCEPS ADULTO, EM AÇO INOX 
AUTOCLAVÁVEL. DISPONÍVEL NOS 
NÚMEROS 16, 65, 68, 69, 150, 151, ENTRE 
OUTROS. NA CONTRATAÇÃO SERÁ 
INFORMADA A NUMERAÇÃO QUE DEVERÁ 
SER FORNECIDA. (CIM5551) 

CASSIFLEX 955 R$ 69,74 R$ 66.601,70 

264 UNIDADE 

FÓRCEPS INFANTIL, EM AÇO INOX 
AUTOCLAVÁVEL. DISPONÍVEL NOS 
NÚMEROS 1, 150, 151, ENTRE OUTROS. NA 
CONTRATAÇÃO SERÁ INFORMADA A 
NUMERAÇÃO QUE DEVERÁ SER 
FORNECIDA. (CIM5550) 

TRINKS 768 R$ 73,25 R$ 56.256,00 

265 FRASCO FORMOCRESOL FRASCO COM 10 ML 
(CIM1528) 

MAQUIRA 1.037 R$ 3,66 R$ 3.795,42 

266 UNIDADE 

FOTOPOLIMERIZADOR SEM FIO PARA USO 
ODONTOLÓGICO. ESPECIFICAÇÕES 
MÍNIMAS: DEVE SER LEVE, DE FÁCIL 
ASSEPSIA E MANUSEIO; COM POTÊNCIA DE 
1500MW/CM2; 03 MODOS DE OPERAÇÃO: 
GRADUAL (RAMPA), CONTÍNUO E 
PULSANTE SELECIONÁVEIS NA PRÓPRIA 
CANETA; CANETA (CORPO) FABRICADA EM 
ABS (PLÁSTICO); PRÉ PROGRAMADO COM 
20 SEGUNDOS E COM BIPS A CADA 10 
SEGUNDOS; COM SISTEMA A LED, COM 
EMISSÃO DE LUZ FRIA (AZUL) GERANDO 
UM MÍNIMO DE AQUECIMENTO NA RESINA 
E NO DENTE; COM FAIXA DE LUZ NO 
ESPECTRO DE 440NM À 480NM 
APROXIMADAMENTE. CANETA COM 
BATERIA INTERNA DE FÁCIL 
SUBSTITUIÇÃO. BIVOLT AUTOMÁTICO; 
COM REGISTRO NA ANVISA. ACOMPANHA 1 
PONTEIRA DE FIBRA ÓTICA COERENTE + 1 
PONTEIRA PARA CLAREAMENTO ATÉ 3 
DENTES. (CIM6212) 

KONDENTEC
H LED 6 156 R$ 506,40 R$ 78.998,40 

268 PACOTE 

GESSO PEDRA TIPO III, PACOTE COM NO 
MÍNIMO 1KG. DISPONÍVEL NA COR: 
BRANCO E AMARELO. NA CONTRATAÇÃO 
SERÁ INFORMADA A COR QUE DEVERÁ SER 
FORNECIDA. (CIM5633) 

ASFER 665 R$ 7,70 R$ 5.120,50 

269 UNIDADE 

GESSO PEDRA TIPO IV, BALDE COM 5KG. 
EMBALAGEM CONTENDO DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA E LOTE. 
(CIM8126) 

ASFER 181 R$ 100,08 R$ 18.114,48 

270 PACOTE GESSO PEDRA TIPO IV, PACOTE COM 1KG. 
(CIM1533) 

GESSO1000 795 R$ 14,71 R$ 11.694,45 

272 CAIXA 

GODIVA EM PLACA, INDICADA PARA 
MOLDAGENS. ELÁSTICA E COM ALTA 
PLASTICIDADE. CAIXA COM NO MÍNIMO 4 
UNIDADES. EMBALAGEM DEVE CONTER 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 
LOTE E VALIDADE. (CIM8107) 

LYSANDA 585 R$ 46,90 R$ 27.436,50 

274 UNIDADE 

GRAMPO PARA ISOLAMENTO, EM AÇO 
INOXIDÁVEL AUTOCLAVÁVEL. DISPONÍVEL 
NOS NÚMEROS: 26, 204, 206, 208, 211, 
W8A, ENTRE OUTROS. NA CONTRATAÇÃO 
SERÁ INFORMADA A NUMERAÇÃO QUE 
DEVERÁ SER FORNECIDA. (CIM5560) 

MAQUIRA 
RUBER DAM 1.171 R$ 12,05 R$ 14.110,55 

275 UNIDADE GRAU DE BORRACHA, PARA GESSO E 
ALGINATO, CAPACIDADE 350ML. (CIM1880) 

OGP 628 R$ 6,95 R$ 4.364,60 

276 FRASCO HEMOSTÁTICO LÍQUIDO, FRASCO COM 
10ML. (CIM1542) 

MAQUIRA 1.044 R$ 17,30 R$ 18.061,20 
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277 FRASCO 

HIDRÓXIDO DE CÁLCIO, P.A. FRASCO COM 
10G, CONTENDO DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, LOTE, 
DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE. 
(CIM8004) 

BIODINAMIC
A 928 R$ 4,74 R$ 4.398,72 

278 FRASCO HIPOCLORITO DE SÓDIO 2,5%, FRASCO 
COM 1000ML. (CIM6534) 

IODONTOSUL 1.353 R$ 8,79 R$ 11.892,87 

279 FRASCO 

IODOFÓRMIO PÓ. FRASCO COM 10G, 
CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA, LOTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO E VALIDADE. (CIM8005) 

IODONTOSUL 113 R$ 23,09 R$ 2.609,17 

280 FRASCO 

IONÔMERO DE VIDRO LÍQUIDO, PARA 
RESTAURAÇÃO. DEVE POSSUIR 
COMPROVADA ADESÃO AO ESMALTE E A 
DENTINA, ALIADA A PROPRIEDADES 
ANTICARIOGÊNICA. FRASCO COM 8ML. 
DEVE APRESENTAR REGISTRO NA ANVISA. 
(CIM6582) 

FGM 
MAXXION R 307 R$ 8,66 R$ 2.658,62 

281 FRASCO 

ISOLANTE PARA RESINA ACRÍLICA. FRASCO 
COM 500 ML CONTENDO DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, DATA DE 
VALIDADE E LOTE. (CIN12797) 

TDV 20 R$ 35,00 R$ 700,00 

282 KIT 

KIT ALAVANCA POTTS COM 2 PEÇAS. 
FABRICADO EM AÇO INOXIDÁVEL, 
ESTERILIZÁVEL. EMBALAGEM CONTENDO 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA 
E LOTE. (CIM8122) 

COOPERFLEX 142 R$ 65,05 R$ 9.237,10 

283 KIT 

KIT ALAVANCA SELDIN ADULTO COM 3 
PEÇAS (COM UMA ALAVANCA RETA, E DUAS 
ALAVANCAS BANDEIRINHAS - ESQUERDA E 
DIREITA). FABRICADO EM AÇO 
INOXIDÁVEL, ESTERILIZÁVEL. EMBALAGEM 
CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA E LOTE. (CIM8121) 

COOPERFLEX 172 R$ 59,90 R$ 10.302,80 

284 KIT 

KIT ALAVANCAS DE HEIDBRINK ADULTO, 
CONTENDO 1 RETA, 1 DIREITA E 1 
ESQUERDA. FABRICADO EM AÇO 
INOXIDÁVEL, ESTERILIZÁVEL. EMBALAGEM 
DEVE CONTER DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA E LOTE. (CIM8149) 

COOPERFLEX 116 R$ 59,74 R$ 6.929,84 

286 KIT 

KIT COM BORRACHAS PARA POLIMENTO DE 
RESINA COMPOSTA, COM 7 UNIDADES, 
COM TAMANHOS DIVERSOS PARA BAIXA 
ROTAÇÃO (TAÇA, DISCO E CHAMA DE 
VELA). (CIM2084) 

MICRODONT 1.000 R$ 34,70 R$ 34.700,00 

287 KIT 

KIT CONTENDO: 01 CANETA DE ALTA-
ROTAÇÃO PUSH-BOTTON, ROTAÇÃO 
MÁXIMA 380.000 RPM COM 64 DECIBEIS, 
SPRAY TRIPLO ROTAÇÃO, TORQUE DE 
0,13N CM, ESTERILIZÁVEL EM AUTOCLAVE; 
01 CONTRA–ÂNGULO, ESTERILIZÁVEL EM 
AUTOCLAVE; 01 MICRO-MOTOR, MAX. 
20.000 RPM; 01 PEÇA RETA ESTERILIZÁVEL 
EM AUTOCLAVE. EQUIPAMENTO COM 
REGISTRO NA ANVISA  E CERTIFICADO DE 
BPF.  (CIM2085) 

SAEVO 172 R$ 1.198,00 R$ 206.056,00 

288 KIT 

KIT DE ASPIRAÇÃO E IRRIGAÇÃO 
ENDODÔNTICO, CONTENDO 3 PEÇAS DE 
AGULHA COM ADAPTADOR E 1 PEÇA 
INTERMEDIÁRIO METÁLICO. (CIM1882) 

KONNEN 978 R$ 29,28 R$ 28.635,84 

289 KIT 

KIT DE CURETAS PARA LEVANTAMENTO DE 
SEIO MAXILAR. FABRICADAS EM AÇO 
INOXIDÁVEL, AUTOCLAVÁVEL. EMBALAGEM 
COM 6 UNIDADES  NA NUMERAÇÃO: 1, 2, 
3, 4, 5 E 6 CONTENDO DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA E LOTE. 
(CIN12678) 

CASSIFLEX 
MOD 2556 25 R$ 321,68 R$ 8.042,00 
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290 KIT 

KIT DE HIGIENE DENTAL ADULTO, DEVE 
CONTER UMA ESCOVA DENTAL COM NO 
MÍNIMO 34 TUFOS DE CERDAS MACIAS, UM 
CREME DENTAL SABORIZADO COM FLÚOR 
E PESO MÍNIMO DE 25G, UM FIO DENTAL 
COM NO MÍNIMO 25M E UMA REVISTA 
ILUSTRADA SOBRE ESCOVAÇÃO. 
ACOMPANHA EMBALAGEM PARA 
ARMAZENAMENTO DO KIT. (CIN12601) 

HIGIX 13.010 R$ 2,64 R$ 34.346,40 

291 KIT 

KIT DE HIGIENE DENTAL INFANTIL, DEVE 
CONTER UMA ESCOVA DENTAL COM NO 
MÍNIMO 28 TUFOS DE CERDAS MACIAS, UM 
CREME DENTAL SABORIZADO COM FLÚOR 
E PESO MÍNIMO DE 25G, UM FIO DENTAL 
COM NO MÍNIMO 25M E UMA REVISTA 
ILUSTRADA SOBRE ESCOVAÇÃO. 
ACOMPANHA EMBALAGEM PARA 
ARMAZENAMENTO DO KIT. (CIM10810) 

ALG DENTAL 
FREEDENT 113.340 R$ 2,90 R$ 328.686,00 

292 KIT 

KIT DE HIGIENE DENTAL INFANTIL, DEVE 
CONTER UMA ESCOVA DENTAL COM NO 
MÍNIMO 28 TUFOS DE CERDAS MACIAS, UM 
CREME DENTAL SABORIZADO SEM FLÚOR E 
PESO MÍNIMO DE 25G, UM FIO DENTAL 
COM NO MÍNIMO 25M E UMA REVISTA 
ILUSTRADA SOBRE ESCOVAÇÃO. 
ACOMPANHA EMBALAGEM PARA 
ARMAZENAMENTO DO KIT. (CIN12602) 

ALG DENTAL 
FREEDENT 10.210 R$ 4,00 R$ 40.840,00 

293 KIT 

KIT DE MATERIAL RESTAURADOR 
INTERMEDIÁRIO À BASE DE ÓXIDO DE 
ZINCO E EUGENOL REFORÇADO POR 
POLÍMEROS. INDICADO PARA 
RESTAURAÇÕES TEMPORÁRIAS DE LONGA 
DURAÇÃO, PARA FORRAMENTO DE 
CAVIDADES SOB RESTAURAÇÕES DE 
AMÁLGAMA. KIT CONTENDO 1 FRASCO 
COM 38G DE PÓ MARFIM E 1 FRASCO COM 
15ML DE LÍQUIDO.(CIM6589) 

BIODINAMIC
A 1.357 R$ 18,49 R$ 25.090,93 

294 KIT 

KIT DE MATRIZES SECCIONAIS PRÉ-
FORMADAS, FABRICADAS EM AÇO 
INOXIDÁVEL. EMBALAGEM COM 50 
UNIDADES. DEVE CONTER DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA E LOTE. 
(CIM8143) 

TDV 354 R$ 161,95 R$ 57.330,30 

295 KIT 

KIT PARA ACABAMENTO E POLIMENTO DE 
AMALGAMA, SORTIDO, COM 6 UNIDADES. 
EMBALAGEM INDIVIDUAL CONTENDO 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA 
E LOTE. (CIN12671) 

MICRODONT 147 R$ 30,45 R$ 4.476,15 

296 KIT 

KIT PONTAS DE ACABAMENTO/POLIMENTO 
DE SILICONE PARA RESINA COMPOSTA. KIT 
CONTENDO 4 SILICONES ABRASIVOS DE 
GRANULAÇÃO FINA E 4 SILICONES 
ABRASIVOS DE GRANULAÇÃO EXTRA FINA. 
(CIM2649) 

MICRODONT 754 R$ 34,02 R$ 25.651,08 

297 UNIDADE LAMPARINA INOX (CIM1549) KONNEN 96 R$ 26,54 R$ 2.547,84 

298 UNIDADE 
LAMPARINA ODONTOLÓGICA, 
CONFECCIONADA EM AÇO INOX, COM 
CAPACIDADE DE 80ML. (CIM8111) 

MAC 97 R$ 41,50 R$ 4.025,50 

300 CAIXA 

LENÇOL DE BORRACHA, UTILIZADO PARA 
ISOLAMENTO ABSOLUTO DO CAMPO 
OPERATÓRIO, REDUZINDO A 
POSSIBILIDADE DE CONTAMINAÇÃO, CAIXA 
COM 26 UNIDADES. (CIM1884) 

MK LIFE 1.019 R$ 23,00 R$ 23.437,00 

301 FRASCO 

LIGA PARA AMALGAMA COM 70% DE 
PRATA, CORTE ULTRA FINO, FRASCO COM 
NO MÍNIMO 30G, CONTENDO DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, LOTE, 
DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE. 
(CIM8006) 

SDI GS80 33 R$ 187,00 R$ 6.171,00 

302 UNIDADE LIMA DE SCHULGER 09-10 CURVA  
(CIM2651) 

KONNEN 56 R$ 41,96 R$ 2.349,76 
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303 CAIXA 

LIMA ENDODÔNTICA DE LIGA NÍQUEL-
TITÂNIO, 1ª SÉRIE, 21MM. CAIXA COM NO 
MÍNIMO 06 UNIDADES. DISPONÍVEL NOS 
NÚMEROS : Nº15, N°20, Nº25, Nº30, Nº35, 
Nº40 E Nº15-40. NA CONTRATAÇÃO SERÁ 
INFORMADA A NUMERAÇÃO QUE DEVERÁ 
SER FORNECIDA. (CIM5642) 

TDK 1.034 R$ 19,95 R$ 20.628,30 

304 CAIXA 

LIMA ENDODÔNTICA DE LIGA NÍQUEL-
TITÂNIO, 1ª SÉRIE, 25MM. CAIXA COM NO 
MÍNIMO 06 UNIDADES. DISPONÍVEL NOS 
NÚMEROS : Nº15, N°20, Nº25, Nº30, Nº35, 
Nº40 E Nº15-40. NA CONTRATAÇÃO SERÁ 
INFORMADA A NUMERAÇÃO QUE DEVERÁ 
SER FORNECIDA. (CIM5643) 

TDK 638 R$ 19,95 R$ 12.728,10 

305 CAIXA 

LIMA ENDODÔNTICA K FILE 1ª SÉRIE, 
21MM, NÚMERO 15. EM AÇO INOXIDÁVEL, 
FABRICADA POR TORÇÃO, SECÇÃO 
TRANSVERSAL QUADRANGULAR. CAIXA 
COM 6 UNIDADES, CONTENDO DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA E LOTE. 
(CIM10766) 

KAVO 242 R$ 13,80 R$ 3.339,60 

306 CAIXA 

LIMA ENDODÔNTICA K FILE EXTRA-SÉRIE, 
21MM. CAIXA COM NO MÍNIMO 06 
UNIDADES. DISPONÍVEL NOS NÚMEROS 06, 
08 E 10. NA CONTRATAÇÃO SERÁ 
INFORMADA A NUMERAÇÃO QUE DEVERÁ 
SER FORNECIDA. (CIM5644) 

KAVO 689 R$ 19,00 R$ 13.091,00 

307 CAIXA 

LIMA ENDODÔNTICA K FILE EXTRA-SÉRIE, 
25MM. CAIXA COM NO MÍNIMO 06 
UNIDADES. DISPONÍVEL NOS NÚMEROS 06, 
08 E 10. NA CONTRATAÇÃO SERÁ 
INFORMADA A NUMERAÇÃO QUE DEVERÁ 
SER FORNECIDA. (CIM5645) 

KAVO 630 R$ 20,00 R$ 12.600,00 

308 CAIXA 

LIMA ENDODÔNTICA TIPO FF Nº 20 25MM, 
COM CURSOR DE ESPESSURA 1,5MM, COM 
CABO ARREDONDADO PARA ADAPTAÇÃO 
EM CONTRA-ÂNGULO E4R OSCILATÓRIO 
COM REDUÇÃO 4:1, PADRÕES ISO DE 
CALIBRES 006 A 140 E DE CONICIDADE .02. 
CAIXA COM 06 UNIDADES. (CIM2103) 

MK LIFE 327 R$ 32,20 R$ 10.529,40 

309 CAIXA 

LIMA ENDODÔNTICA TIPO K 25MM. EM 
AÇO INOXIDÁVEL, FABRICADA POR 
TORÇÃO, SECÇÃO TRANSVERSAL 
QUADRANGULAR. CAIXA COM 6 UNIDADES, 
CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA E LOTE. DISPONÍVEL NOS 
NÚMEROS: Nº6, Nº8 E Nº10. NA 
CONTRATAÇÃO SERÁ INFORMADA A 
NUMERAÇÃO QUE DEVERÁ SER 
FORNECIDA. (CIM8012) 

KAVO 194 R$ 15,50 R$ 3.007,00 

310 CAIXA 

LIMA FLEXO FILE 1ª SÉRIE, 21MM. LIMA 
MANUAL ENDODÔNTICA EM AÇO 
INOXIDÁVEL COM 17% DE CROMO E 8% 
DE NÍQUEL, FABRICADO POR TORÇÃO, 
SECÇÃO TRANSVERSAL TRIANGULAR, 
EMPREGADA NA INSTRUMENTAÇÃO DE 
CANAIS RADICULARES TIPO FLEXO FILE. 
CAIXA COM 06 UNIDADES, CONTENDO 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA 
E LOTE. DISPONÍVEL NOS NÚMEROS: Nº15, 
Nº20, Nº25, Nº30, Nº35, Nº40 E Nº15-40.  
NA CONTRATAÇÃO SERÁ INFORMADA A 
NUMERAÇÃO QUE DEVERÁ SER 
FORNECIDA. (CIM8007) 

KAVO 963 R$ 13,29 R$ 12.798,27 
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311 CAIXA 

LIMA FLEXO FILE 1ª SÉRIE, 25MM. LIMA 
MANUAL ENDODÔNTICA EM AÇO 
INOXIDÁVEL COM 17% DE CROMO E 8% 
DE NÍQUEL, FABRICADO POR TORÇÃO, 
SECÇÃO TRANSVERSAL TRIANGULAR, 
EMPREGADA NA INSTRUMENTAÇÃO DE 
CANAIS RADICULARES TIPO FLEXO FILE. 
CAIXA COM 06 UNIDADES, CONTENDO 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA 
E LOTE. DISPONÍVEL NOS NÚMEROS: Nº15, 
Nº20, Nº25, Nº30, Nº35, Nº40 E Nº15-40.  
NA CONTRATAÇÃO SERÁ INFORMADA A 
NUMERAÇÃO QUE DEVERÁ SER 
FORNECIDA. (CIM8008) 

KAVO 628 R$ 13,29 R$ 8.346,12 

312 CAIXA 

LIMA FLEXO FILE 1ª SÉRIE, 31MM. LIMA 
MANUAL ENDODÔNTICA EM AÇO 
INOXIDÁVEL COM 17% DE CROMO E 8% 
DE NÍQUEL, FABRICADO POR TORÇÃO, 
SECÇÃO TRANSVERSAL TRIANGULAR, 
EMPREGADA NA INSTRUMENTAÇÃO DE 
CANAIS RADICULARES TIPO FLEXO FILE. 
CAIXA COM 06 UNIDADES NA NUMERAÇÃO 
Nº15-40, CONTENDO DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA E LOTE. 
(CIM8009) 

KAVO 300 R$ 26,00 R$ 7.800,00 

313 CAIXA 

LIMA FLEXO FILE 1ª SÉRIE, 31MM. LIMA 
MANUAL ENDODÔNTICA EM AÇO 
INOXIDÁVEL,  FABRICADA POR TORÇÃO, 
SECÇÃO TRANSVERSAL TRIANGULAR, 
EMPREGADA NA INSTRUMENTAÇÃO DE 
CANAIS RADICULARES TIPO FLEXO FILE. 
DISPONÍVEL NOS NÚMEROS: Nº15, Nº20, 
Nº25, Nº30, Nº35 E Nº40, NA 
CONTRATAÇÃO SERÁ INFORMADA A 
NUMERAÇÃO QUE DEVERÁ SER 
FORNECIDA. CAIXA COM 06 UNIDADES 
CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA E LOTE. (CIN12337) 

LOHCUS 68 R$ 27,94 R$ 1.899,92 

314 CAIXA 

LIMA K FILE 2ª SÉRIE, 21MM. LIMA 
MANUAL ENDODÔNTICA EM AÇO 
INOXIDÁVEL COM 17% DE CROMO E 8% 
DE NÍQUEL, FABRICADO POR TORÇÃO, 
SECÇÃO TRANSVERSAL QUADRANGULAR. 
CAIXA COM 06 UNIDADES, CONTENDO 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA 
E LOTE. DISPONÍVEL NOS NÚMEROS: Nº45, 
Nº50, Nº 55, Nº 60, Nº 70, Nº 80 E Nº45-
80.  NA CONTRATAÇÃO SERÁ INFORMADA 
A NUMERAÇÃO QUE DEVERÁ SER 
FORNECIDA. (CIM8094) 

TDK 175 R$ 13,44 R$ 2.352,00 

315 CAIXA 

LIMA K FILE 2ª SÉRIE, 25MM. LIMA 
MANUAL ENDODÔNTICA EM AÇO 
INOXIDÁVEL COM 17% DE CROMO E 8% 
DE NÍQUEL, FABRICADO POR TORÇÃO, 
SECÇÃO TRANSVERSAL QUADRANGULAR. 
CAIXA COM 06 UNIDADES, CONTENDO 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA 
E LOTE. DISPONÍVEL NOS NÚMEROS: Nº45, 
Nº50, Nº 55, Nº60, Nº70, Nº80  E Nº45-80.  
NA CONTRATAÇÃO SERÁ INFORMADA A 
NUMERAÇÃO QUE DEVERÁ SER 
FORNECIDA. (CIM8010) 

KAVO 292 R$ 11,94 R$ 3.486,48 

316 CAIXA 

LIMA K FILE 2ª SÉRIE, 31MM. LIMA 
MANUAL ENDODÔNTICA EM AÇO 
INOXIDÁVEL COM 17% DE CROMO E 8% 
DE NÍQUEL, FABRICADO POR TORÇÃO, 
SECÇÃO TRANSVERSAL QUADRANGULAR. 
CAIXA COM 06 UNIDADES NA NUMERAÇÃO 
Nº15-40, CONTENDO DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA E LOTE. 
(CIM8011) 

KAVO 188 R$ 26,00 R$ 4.888,00 
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317 UNIDADE 

LIMA PARA OSSO, Nº 11. FABRICADA EM 
AÇO INOXIDÁVEL, AUTOCLAVÁVEL. 
EMBALAGEM INDIVIDUAL CONTENDO 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA 
E LOTE. (CIM8013) 

KONNEN 163 R$ 28,12 R$ 4.583,56 

318 UNIDADE 

LIMA PARA OSSO, Nº 12. FABRICADA EM 
AÇO INOXIDÁVEL, AUTOCLAVÁVEL. 
EMBALAGEM INDIVIDUAL CONTENDO 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA 
E LOTE. (CIN12686) 

KONNEN 28 R$ 28,75 R$ 805,00 

319 CAIXA 

LIMA ROTATÓRIA PARA ENDODONTIA. 
FABRICADA EM NÍQUEL TITÂNIO COM 
TRATAMENTO TÉRMICO. SISTEMA 
ROTATÓRIO, COMPATÍVEL COM O MOTOR 
DA VDW. CAIXA COM NO MÍNIMO 04 
UNIDADES SORTIDAS. (CIN12779) 

MK LIFE 215 R$ 145,47 R$ 31.276,05 

320 FRASCO 

LÍQUIDO DE DAKIN (HIPOCLORITO DE 
SÓDIO À 0,5%), FRASCO COM 1000ML, 
CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA, LOTE E DATA DE 
VALIDADE. (CIM8014) 

IODONTOSUL 303 R$ 11,95 R$ 3.620,85 

321 UNIDADE 

MACRO-MODELO DE ARCADA DENTÁRIA 
COM LÍNGUA PARA DEMONSTRAÇÃO DE 
TÉCNICAS DE HIGIENE BUCAL. 
CONFECCIONADO EM RESINA, COM 
ARTICULADOR E DENTES FIXOS. (CIM8089) 

D EXPRESS 
MACRO 
ESCOVAÇÃO 
GIGANTE 

131 R$ 130,00 R$ 17.030,00 

322 UNIDADE 

MANDRIL DE DISCO DE LIXA, USO EM 
CONTRA ÂNGULO, PARA ACABAMENTO E 
POLIMENTO DE MATERIAIS 
RESTAURADORES COM PARAFUSO 
(CIM1564) 

PREVEN 1.166 R$ 3,29 R$ 3.836,14 

323 UNIDADE 

MANDRIL DE DISCO DE LIXA, USO EM 
CONTRA ÂNGULO, PARA ACABAMENTO E 
POLIMENTO DE MATERIAIS 
RESTAURADORES COM PRESSÃO (CIM1565) 

IODONTOSUL 1.104 R$ 25,28 R$ 27.909,12 

324 UNIDADE 

MASSAGEADOR DE GENGIVA, PARA A 
HIGIENIZAÇÃO BUCAL DO BEBÊ. 
FABRICADO EM SILICONE ANTIALÉRGICO, 
ATÓXICO, MACIO E ESTERILIZÁVEL. 
ACOMPANHA ESTOJO PROTETOR. 
(CIM6574) 

MEDFIO 3.087 R$ 5,49 R$ 16.947,63 

325 UNIDADE 

MATERIAL RESTAURADOR 
INTERMEDIÁRIO, COM COMPOSIÇÃO 
REFORÇADA À BASE DE ZINCO E EUGENOL 
INDICADO PARA RESTAURAÇÕES 
PROVISÓRIAS DE LONGA ESPERA ATÉ DOIS 
ANOS E FORRAMENTO DE CAVIDADES. 
LÍQUIDO EMBALAGEM DE VIDRO 15ML. 
VALIDADE DE NO MINIMO TRÊS ANOS 
COMPOSIÇÃO: EUGENOL 99,5%, ÁCIDO 
ACÉTICO 0,5%. (CIM1567) 

BIODINAMIC
A 531 R$ 10,20 R$ 5.416,20 

326 UNIDADE 

MATERIAL RESTAURADOR 
INTERMEDIÁRIO, COM COMPOSIÇÃO 
REFORÇADA À BASE DE ZINCO E EUGENOL 
INDICADO PARA RESTAURAÇÕES 
PROVISÓRIAS DE LONGA ESPERA ATÉ DOIS 
ANOS E FORRAMENTO DE CAVIDADES. PÓ 
38GR. VALIDADE DE NO MINIMO DOIS 
ANOS. COMPOSIÇÃO: ÓXIDO DE ZINCO, 
POLIMETACRILATO DE METILA. (CIM1568) 

BIODINAMIC
A 501 R$ 11,50 R$ 5.761,50 

327 UNIDADE 

MATERIAL RESTAURADOR TEMPORÁRIO 
RADIOPACO, PARA PREENCHIMENTO 
TEMPORÁRIO DE CAVIDADES DENTÁRIAS, 
SENDO CIMENTO A BASE DE ÓXIDO DE 
ZINCO DESTINADO A APLICAÇÃO DE 
CURTO PRAZO. COMPOSIÇÃO: ÓXIDO DE 
ZINCO, SULFATO DE ZINCO, SULFATO DE 
CÁLCIO HEMIHIDRATADO, DIBUTIL 
ADIPATO, COPOLÍMERO CLORETO DE 
POLIVINILA, PIGMENTO DE ÓXIDO DE 
FERRO, AROMA DE MENTA, FRASCO COM 
20GR. (CIM1569) 

MAQUIRA 
OBTUR 1.245 R$ 10,44 R$ 12.997,80 
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328 CAIXA 

MATRIZ DE AÇO. INDICADO PARA USO 
GERAL EM PROCEDIMENTOS DE 
RESTAURAÇÕES CLASSE II, COM 
COMPÓSITOS FOTOPOLIMERIZÁVEIS E 
AMÁLGAMA DE PRATA. GEOMETRIA E 
FORMA QUE PERMITEM UMA ADAPTAÇÃO 
PERFEITA. MATRIZ COM FIXAÇÃO 
INCORPORADO. CAIXA COM 20 UNIDADES. 
DISPONÍVEL PARA OS DENTES MOLARES E 
PRÉ-MOLARES. NA CONTRATAÇÃO SERÁ 
INFORMADO O MODELO QUE DEVERÁ SER 
FORNECIDO. (CIM6594) 

TDV 1.894 R$ 97,00 R$ 183.718,00 

329 PACOTE 

MATRIZ TOFFLEMIRE. FABRICADA EM AÇO 
INOXIDÁVEL. ESPESSURA DE 0,05MM. 
PACOTE COM 12 UNIDADES, CONTENDO 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA 
E LOTE. DISPONÍVEL NOS TAMANHOS: Nº1, 
MOLAR E PRÉ-MOLAR. NA CONTRATAÇÃO 
SERÁ INFORMADO O TAMANHO QUE 
DEVERÁ SER FORNECIDO. (CIM8017) 

PRISMA 750 R$ 4,90 R$ 3.675,00 

330 POTE 

MICRO APLICADORES DESCARTÁVEIS. 
POTE COM 100 UNIDADES, CONTENDO 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA 
E LOTE. DISPONÍVEL NOS TAMANHOS 
SUPER-FINO (0,5MM), EXTRA-FINO (1MM), 
FINO (1,5MM) E REGULAR (2MM). NA 
CONTRATAÇÃO SERÁ INFORMADO O 
TAMANHO QUE DEVERÁ SER FORNECIDO. 
(CIN12600) 

FGM 
CAVIBRUSH 215 R$ 7,43 R$ 1.597,45 

331 UNIDADE 

MICROMOTOR ODONTOLÓGICO, COM 
ENCAIXE UNIVERSAL PARA CONTRA 
ÂNGULO E PEÇA RETA, SPRAY PARA 
REFRIGERAÇÃO POR CONDUÇÃO INTERNA, 
ROTAÇÃO DE NO MÍNIMO 5.000 RPM E NO 
MÁXIMO 20.000 RPM. ESTERILIZÁVEL EM 
AUTOCLAVE.(CIM6576) 

NEOLAB 
NL235-D 178 R$ 309,90 R$ 55.162,20 

332 CAIXA 

MOLDEIRA DUPLA DESCARTÁVEL PARA 
APLICAÇÃO DE FLÚOR, FABRICADA EM 
POLIESTIRENO. CAIXA COM NO MÍNIMO 50 
UNIDADES, DEVE CONTER DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA E LOTE. 
DISPONÍVEL NOS TAMANHOS P, M E G. NA 
CONTRATAÇÃO SERÁ INFORMADO O 
TAMANHO QUE DEVERÁ SER FORNECIDO. 
(CIM8147) 

BIODINAMIC
A 1.147 R$ 23,55 R$ 27.011,85 

333 PAR 

MOLDEIRA PLÁSTICA PERFURADA, 
ESTERILIZÁVEL. EMBALAGEM COM 2 
UNIDADES (SUPERIOR E INFERIOR). 
DISPONÍVEL NOS TAMANHOS 3, 4, 5 E 6. 
NA CONTRATAÇÃO SERÁ INFORMADO O 
TAMANHO QUE DEVERÁ SER FORNECIDO. 
(CIM8109) 

MAQUIRA 1.085 R$ 7,99 R$ 8.669,15 

334 PAR 

MOLDEIRA PLÁSTICA SUPERIOR E 
INFERIOR, AUTOCLAVÁVEL. EMBALAGEM 
CONTENDO DADOS DE PROCEDÊNCIA, 
IDENTIFICAÇÃO E LOTE. DISPONÍVEL NOS 
NÚMEROS 1, 2, 3, 4, 5, 6, 7 E 8. NA 
CONTRATAÇÃO SERÁ INFORMADA A 
NUMERAÇÃO QUE DEVERÁ SER 
FORNECIDA.(CIN12596) 

MAQUIRA 305 R$ 7,99 R$ 2.436,95 

335 KIT MOLDEIRAS PARA PRÓTESE TOTAL, KIT 
COM 08 MOLDEIRAS. (CIM1885) 

MAQUIRA 274 R$ 64,65 R$ 17.714,10 

336 KIT 

MOLDEIRAS PERFURADAS (JOGOS), EM 
ALUMÍNIO ADULTO, SUPERIOR E 
INFERIOR, KIT COM 09 UNIDADES 
(EMBALAGEM COM 4 SUPERIORES, 4 
INFERIORES E 1 GIRATÓRIA). (CIM1886) 

TECNODENT 261 R$ 51,88 R$ 13.540,68 
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337 UNIDADE 

ÓCULOS PROTETOR, EM POLIETILENO COM 
LENTES EM POLICARBONO, COM HASTES 
AJUSTÁVEIS, LEVE, FORMATO ANATÔMICO, 
TRANSPARENTE, LAVÁVEL, COM SUPORTE 
NASAL. EMBALAGEM INDIVIDUAL COM 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA 
E LOTE. DEVE APRESENTAR NÚMERO DE 
CA (CERTIFICADO DE APROVAÇÃO). 
(CIM8018) 

PREVEN 2.865 R$ 5,55 R$ 15.900,75 

338 FRASCO 

ÓLEO MINERAL LUBRIFICANTE (SPRAY), DE 
BAIXA VISCOSIDADE PARA ALTA E BAIXA 
ROTAÇÃO, FRASCO CONTENDO 200ML. 
(CIM1572) 

IODONTOSUL 1.589 R$ 17,02 R$ 27.044,78 

339 UNIDADE 

ÓXIDO DE ZINCO, INDICADO PARA 
RESTAURAÇÕES TEMPORÁRIAS. 
EMBALAGEM COM 50G CONTENDO DADOS 
DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, LOTE E 
VALIDADE. (CIM8127) 

MAQUIRA 271 R$ 3,66 R$ 991,86 

340 FRASCO PARAMONOCLOROFENOL CANFORADO, 
FRASCO COM 20ML. (CIM2122) 

MAQUIRA 336 R$ 4,94 R$ 1.659,84 

341 KIT 

PASTA DE HIDRÓXIDO DE CÁLCIO COM 
PARAMONOCLOROFENOL CANFORADO, 
PASTA HOMOGÊNEA LEVEMENTE 
AMARELADA, ALCALINA, HIDROSSOLÚVEL 
COM ODOR DE PARAMONOCLOROFENOL 
CANFORADO E PRONTO PARA USO 
IMEDIATO, CONSISTÊNCIA CREMOSA. KIT 
CONTENDO: 2 TUBETES COM 2,7G CADA 
DE PASTA DE HIDRÓXIDO DE CÁLCIO COM 
PMCC E 2 TUBETES COM 2,2G DE 
GLICERINA. (CIM1892) 

SSWHITE 
CALEN PMCC 257 R$ 49,19 R$ 12.641,83 

342 CAIXA 

PASTA DE HIDRÓXIDO DE CÁLCIO 
FOTOPOLIMERIZÁVEL, RADIOPACO. 
CONTÉM HIDRÓXIDO DE CÁLCIO NUMA 
MATRIZ DE DIMETACRILATO DE URETANO 
BIOCOMPATÍVEL . USADO COMO UM 
FORRADOR CAVITÁRIO OU PARA 
PROTEÇÃO PULPAR. CARACTERÍSTICAS: 
APLICAÇÃO CONTROLADA E PRECISA COM 
SERINGA, NÃO DISSOLVE AO LONGO DO 
TEMPO, ADESÃO DE 3-5MPA NA DENTINA 
SECA. CAIXA COM 1 SERINGA DE 1,2ML + 2 
PONTEIRAS. DISPONÍVEL NAS CORES: 
DENTINA E BRANCO OPACO. NA 
CONTRATAÇÃO DEVERÁ SER INFORMADA A 
COR QUE DEVERÁ SER FORNECIDA. 
(CIM6591) 

MAQUIRA 528 R$ 23,31 R$ 12.307,68 

343 CAIXA 

PASTA DE IMPRESSÃO PARA MOLDAGEM, A 
BASE DE ÓXIDO DE ZINCO E EUGENOL. 
CAIXA CONTENDO 1 BISNAGA DE PASTA 
BASE 60G+ 1 BISNAGA DE PASTA 
CATALISADORA 60G. EMBALAGEM DEVE 
CONTER DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA, LOTE E VALIDADE. 
(CIM8095) 

LYSANDA 971 R$ 30,67 R$ 29.780,57 

344 UNIDADE 

PASTA DIAMANTADA PARA POLIMENTO, 
COM GRANULAÇÃO EXTRAFINA. CAIXA 
CONTENDO 1 SERINGA COM 2G. 
EMBALAGEM DEVE CONTER DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, LOTE E 
VALIDADE. (CIM8106) 

ALLPLAN 
DIAMOND 
PASTE 

668 R$ 10,73 R$ 7.167,64 

345 TUBO PASTA PROFILÁTICA COM FLÚOR - TUTTI-
FRUTTI, TUBO COM 50GR. (CIM1581) 

ALLPLAN 
PROPHYCARE 

6.812 R$ 4,11 R$ 27.997,32 

346 TUBO PASTA PROFILÁTICA COM FLÚOR - TUTTI-
FRUTTI, TUBO COM 90GR. (CIM1582) 

ALLPLAN 
PROPHYCARE 

3.192 R$ 3,89 R$ 12.416,88 

347 UNIDADE PAVIO PARA LAMPARINA ODONTOLÓGICA. 
(CIM6577) 

MAC 670 R$ 0,85 R$ 569,50 

348 UNIDADE 

PEDRA PARA AFIAR E DAR ACABAMENTO 
EM FERRAMENTAS E MOLDES EM GERAL. 
EMBALAGEM INDIVIDUAL COM DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA E  LOTE. 
(CIN12677) 

IODONTOSUL 59 R$ 35,44 R$ 2.090,96 

       
 

 



13/06/2020 (Sábado) DOM/SC - Edição Extra N° 3169

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 524

 

 

349 CAIXA 

PELÍCULA RADIOGRÁFICA ADULTA 
PERIAPICAL DE VELOCIDADE F-, COM 
MENOR TEMPO DE EXPOSIÇÃO PARA 
PACIENTE, DE IMAGENS NÍTIDA E ALTO 
CONTRASTE. CAIXA COM 150 UNIDADES.  
  
 (CIM2123) 

CARESTREAM 
IP021 1.007 R$ 164,99 R$ 166.144,93 

350 CAIXA 

PELÍCULA RADIOGRÁFICA PERIAPICAL 
INFANTIL, COM VELOCIDADE F-, MENOR 
TEMPO DE EXPOSIÇÃO PARA PACIENTE, DE 
IMAGENS NÍTIDA E ALTO CONTRASTE. 
CAIXA COM 100 UNIDADES. (CIM8019) 

CARESTREAM 
IP01 225 R$ 172,00 R$ 38.700,00 

351 UNIDADE 

PINÇA ALLIS, TAMANHO 15CM. FABRICADA 
EM AÇO INOXIDÁVEL, AUTOCLAVÁVEL. 
EMBALAGEM INDIVIDUAL, CONTENDO 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 
LOTE E REGISTRO NA ANVISA. (CIM7927) 

MARYAM 219 R$ 29,80 R$ 6.526,20 

352 UNIDADE 

PINÇA CLÍNICA. FABRICADA EM AÇO 
INOXIDÁVEL, AUTOCLAVÁVEL. EMBALAGEM 
INDIVIDUAL CONTENDO DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA E LOTE. 
(CIM8020) 

KONNEN 2.197 R$ 6,50 R$ 14.280,50 

353 UNIDADE 

PINÇA PARA PAPEL CARBONO TIPO 
MULLER. CONFECCIONADA EM AÇO 
INOXIDÁVEL, AUTOCLAVÁVEL. EMBALAGEM 
UNITÁRIA CONTENDO DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA E LOTE. 
(CIM10799) 

CASSIFLEX 
MOD. 419 537 R$ 18,19 R$ 9.768,03 

354 UNIDADE 

PINÇA PEAN 14CM COM SERRILHA. 
FABRICADA EM AÇO INOXIDÁVEL, 
AUTOCLAVÁVEL. EMBALAGEM INDIVIDUAL 
CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA E LOTE. (CIM8021) 

MARYAM 149 R$ 30,50 R$ 4.544,50 

355 UNIDADE 

PINÇA PORTA GRAMPO PALMER. 
FABRICADA EM AÇO INOXIDÁVEL, 
AUTOCLAVÁVEL. EMBALAGEM INDIVIDUAL 
CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA E LOTE. (CIM8022) 

GOLGRAN 171 R$ 67,57 R$ 11.554,47 

356 UNIDADE PLACA DE VIDRO PARA MANIPULAÇÃO, 
10MM POLIDA. (CIM6205) 

PREVEN 488 R$ 11,98 R$ 5.846,24 

358 FRASCO PÓ DE PEDRA POMES, GRANULAÇÃO FINA, 
FRASCO CONTENDO 100G. (CIM2127) 

MAQUIRA 736 R$ 3,79 R$ 2.789,44 

359 UNIDADE 

POLIDOR DE SILICONE IMPREGNADO COM 
CARBETO DE SILÍCIO E PARTÍCULAS DE 
ÓXIDO DE ALUMÍNIO. IDEAL PARA O 
ACABAMENTO E POLIMENTO DE 
RESTAURAÇÕES EM RESINA COMPOSTA. 
SEM LÁTEX. AUTOCLAVÁVEL. KIT COM 3 
UNIDADES. DISPONÍVEL NOS MODELOS: 
DISCO FINO, DISCO MÉDIO, DISCO 
GROSSO, PONTA FINO, PONTA MÉDIO, 
PONTA GROSSO, TAÇA FINO, TAÇA MÉDIO 
E TAÇA GROSSO. NA CONTRATAÇÃO SERÁ 
INFORMADO O MODELO QUE DEVERÁ SER 
FORNECIDO.(CIM6601) 

AMERICAN 
BURS 612 R$ 30,42 R$ 18.617,04 

361 UNIDADE 

PONTA DE POLIMENTO ALTA ROTAÇÃO, 
COR BRANCA, INDICADA PARA 
ACABAMENTO FINO DE ESMALTE, 
COMPÓSITOS, COMPÔMEROS E 
PORCELANAS. FABRICADA EM ÓXIDO DE 
ALUMÍNIO MICROGRANULADO. 
AUTOCLAVÁVEL, EMBALAGEM INDIVIDUAL  
CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA E NÚMERO DE LOTE. 
DISPONÍVEL NOS FORMATOS: CHAMA DE 
VELA, LÁPIS (241) , CILÍNDRICA PLANA 
(243), OGIVA (244), CÔNICA INVERTIDA 
(245), CHAPÉU (246), ESFÉRICA (247), 
PERA (248), BASTÃO (249) E RODA (250) . 
NA CONTRATAÇÃO SERÁ INFORMADO O 
FORMATO QUE DEVERÁ SER FORNECIDO. 
(CIM7967) 

SHOFU DURA 
WHITE 1.100 R$ 17,00 R$ 18.700,00 
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362 UNIDADE 

PONTA PARA ULTRASSOM (INSERTO) Nº 1, 
COMPATÍVEL COM APARELHO DE 
ULTRASON JET-SONIC FOUR PLUS GNATUS 
(PONTAS VARIADAS). (CIM2132) 

RP VILELA 539 R$ 61,90 R$ 33.364,10 

363 UNIDADE 

PONTA PARA ULTRASSOM (INSERTO) 
PERIO UNIVERSAL COMPATÍVEL COM 
APARELHO DE ULTRASSOM SCALER JET - 
KONDORTECH. (CIM8142) 

RP VILELA 276 R$ 60,54 R$ 16.709,04 

364 UNIDADE 

PONTA PARA ULTRASSOM (INSERTO), 
COMPATÍVEL COM O ULTRASSOM 
ALTSONIC JET CERAMIC. DISPONÍVEL NOS 
MODELOS G1, G2 E P4. NA CONTRATAÇÃO 
SERÁ INFORMADO O MODELO QUE DEVERÁ 
SER FORNECIDO. (CIM8110) 

RP VILELA 276 R$ 63,61 R$ 17.556,36 

365 UNIDADE 

PONTA PARA ULTRASSOM PERIODONTAL 
NÚMERO G5-S. COMPATÍVEL COM O 
APARELHO SCHUSTER JETLAXIS. 
AUTOCLAVÁVEL. (CIM10772) 

SCHUSTER 239 R$ 64,27 R$ 15.360,53 

366 UNIDADE 

PONTA PARA ULTRASSOM PERIODONTAL 
NÚMERO T3-S. COMPATÍVEL COM O 
APARELHO SCHUSTER JETLAXIS. 
AUTOCLAVÁVEL. (CIM10771) 

SCHUSTER 161 R$ 64,27 R$ 10.347,47 

367 UNIDADE 

PONTA PARA ULTRASSOM PERIODONTAL. 
AUTOCLAVÁVEL. DISPONÍVEL NOS 
NÚMEROS T1-S E T2-S. NA CONTRATAÇÃO 
SERÁ INFORMADA A NUMERAÇÃO QUE 
DEVERÁ SER FORNECIDA. (CIM6583) 

SCHUSTER 379 R$ 64,27 R$ 24.358,33 

368 UNIDADE 

PORTA AGULHA CASTROVIEJO COM VÍDEA 
E MOLA INVERTIDA. CONFECCIONADO EM 
AÇO INOXIDÁVEL, ESTERILIZÁVEL. 
EMBALAGEM INDIVIDUAL CONTENDO 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA 
E LOTE. (CIM8088) 

MARYAM 175 R$ 205,00 R$ 35.875,00 

369 UNIDADE 

PORTA AGULHA CASTROVIEJO CURVO COM 
VÍDEA. CONFECCIONADA EM AÇO 
INOXIDÁVEL, AUTOCLAVÁVEL. EMBALAGEM 
INDIVIDUAL CONTENDO DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA E LOTE. 
(CIM8112) 

MARYAM 118 R$ 156,19 R$ 18.430,42 

370 UNIDADE 

PORTA AGULHA CASTROVIEJO RETO COM 
VÍDEA. CONFECCIONADA EM AÇO 
INOXIDÁVEL, AUTOCLAVÁVEL. EMBALAGEM 
INDIVIDUAL CONTENDO DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA E LOTE. 
(CIM8023) 

MARYAM 187 R$ 156,19 R$ 29.207,53 

371 UNIDADE 

PORTA AGULHA CRILE-WOOD 15CM, COM 
VÍDEA. CONFECCIONADA EM AÇO 
INOXIDÁVEL, AUTOCLAVÁVEL. EMBALAGEM 
INDIVIDUAL CONTENDO DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA E LOTE. 
(CIM8024) 

ABC 
INSTRUMENT
OS - 0289 

55 R$ 48,68 R$ 2.677,40 

372 UNIDADE 

PORTA AGULHA CRILE-WOOD 18CM. 
CONFECCIONADA EM AÇO INOXIDÁVEL, 
AUTOCLAVÁVEL. EMBALAGEM INDIVIDUAL 
CONTENDO DE IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA E LOTE.  (CIM8025) 

ABC 
INSTRUMENT
OS - 0290 

135 R$ 53,06 R$ 7.163,10 

373 UNIDADE 

PORTA AGULHA MATHIEU 11CM. COM 
TRAVA.  CONFECCIONADA EM AÇO 
INOXIDÁVEL, AUTOCLAVÁVEL. EMBALAGEM 
INDIVIDUAL CONTENDO DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA E LOTE. 
(CIM8026) 

MARYAM 247 R$ 48,50 R$ 11.979,50 

374 UNIDADE 

PORTA AGULHA MATHIEU 14CM, COM 
TRAVA. FABRICADA EM AÇO INOXIDÁVEL, 
AUTOCLAVÁVEL. EMBALAGEM INDIVIDUAL 
CONTENDO DE IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA E LOTE. (CIN12680) 

MARYAM 72 R$ 46,00 R$ 3.312,00 

375 UNIDADE 

PORTA AMÁLGAMA ADULTO PARA 
INSERÇÃO DE AMÁLGAMA NA CAVIDADE, 
CONFECCIONADO EM MATERIAL PLÁSTICO 
AUTOCLAVÁVEL. (CIM2135 

MAQUIRA 371 R$ 10,35 R$ 3.839,85 
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376 UNIDADE 

PORTA AMÁLGAMA. FABRICADO EM AÇO 
INOX. AUTOCLAVÁVEL. DISPONÍVEL NOS 
TAMANHOS ADULTO E INFANTIL. NA 
CONTRATAÇÃO SERÁ INFORMADO O 
TAMANHO QUE DEVERÁ SER FORNECIDO. 
(CIM6584) 

KONNEN 65 R$ 29,78 R$ 1.935,70 

377 UNIDADE 

PORTA MATRIZ DE TOFFLEMIRE. 
CONFECCIONADA EM AÇO INOXIDÁVEL, 
AUTOCLAVÁVEL. EMBALAGEM INDIVIDUAL 
CONTENDO DE IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA E LOTE. DISPONÍVEL NOS 
MODELOS ADULTO E INFANTIL. NA 
CONTRATAÇÃO SERÁ INFORMADO O 
MODELO QUE DEVERÁ SER FORNECIDO. 
(CIM8027) 

KONNEN 343 R$ 20,90 R$ 7.168,70 

378 UNIDADE 
PORTA RESINA SIMPLES, EMBALAGEM COM 
UMA UNIDADE PARA ARMAZENAR 28 
RESINAS. (CIM5286)  
 

CORALDENT 73 R$ 44,76 R$ 3.267,48 

380 UNIDADE 

POSICIONADOR DE PELÍCULAS 
RADIOGRÁFICAS PARA TOMADA DE RAIO X 
SOB ISOLAMENTO ABSOLUTO. 
AUTOCLAVÁVEL. DISPONÍVEL NOS 
TAMANHOS ADULTO E INFANTIL. NA 
CONTRATAÇÃO SERÁ INFORMADO O 
TAMANHO QUE DEVERÁ SER FORNECIDO. 
(CIM8028) 

MAQUIRA 73 R$ 55,02 R$ 4.016,46 

381 KIT 

POSICIONADOR RADIOGRÁFICO 
AUTOCLAVÁVEL. KIT COM NO MÍNIMO 01 
POSICIONADOR PARA INCISIVOS E 
CANINOS SUPERIORES E INFERIORES, 01 
POSICIONADOR PARA MOLAR SUPERIOR 
DIREITO E INFERIOR ESQUERDO, 01 
POSICIONADOR PARA MOLAR SUPERIOR 
ESQUERDO E INFERIOR DIREITO, 01 
POSICIONADOR PARA RADIOGRAFIA 
INTERPROXIMAL BITE WINGS, 01 POTE 
PARA ARMAZENAMENTO, DISPOSITIVO 
PARA MORDIDA (03 UNIDADES) E 01 
BLOCO DE ADAPTAÇÃO PARA ISOLAMENTO. 
DISPONÍVEL NOS TAMANHOS ADULTO E 
INFANTIL. NA CONTRATAÇÃO SERÁ 
INFORMADO O TAMANHO QUE DEVERÁ SER 
FORNECIDO. (CIM5650) 

MAQUIRA 286 R$ 51,45 R$ 14.714,70 

382 UNIDADE 

POTE DAPPEN. FABRICADO EM SILICONE 
ATÓXICO COM UMA CONCAVIDADE 
SUPERIOR E DUAS CONCAVIDADES 
INFERIORES. EMBALAGEM INDIVIDUAL 
CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA E LOTE. (CIM8144) 

MAQUIRA 504 R$ 3,80 R$ 1.915,20 

383 UNIDADE 

POTE DE DAPPEN. FABRICADO EM VIDRO 
TRANSPARENTE, COM DUAS CAVIDADES 
PARA AS MANIPULAÇÕES, ALTURA: 2,5CM, 
CONCAVIDADE SUPERIOR: 2,5CM 
(CAPACIDADE MÁXIMA DE 3ML) E 
CONCAVIDADE INFERIOR: 2,0CM 
(CAPACIDADE MÁXIMA 2ML. 
AUTOCLAVÁVEL. EMBALAGEM INDIVIDUAL 
COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA E LOTE. (CIM8029) 

ART VIDRO 506 R$ 2,47 R$ 1.249,82 

384 UNIDADE 

PRENDEDOR EM ESPIRAL PARA 
GUARDANAPOS. POSSUI TRAVAMENTO 
FIRME, SEGURANDO QUALQUER TIPO DE 
BABADOR, INDEPENDENTE DE SUA 
ESPESSURA (CIM3036 

IODONTOSUL 803 R$ 6,50 R$ 5.219,50 

385 FRASCO 

PRODUTO DECAPANTE, DESOXIDANTE 
PARA LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DE 
INSTRUMENTAIS ODONTOLÓGICOS E 
HOSPITALARES. FRASCO COM 500ML. 
(CIM1596 

DESOXID 565 R$ 32,50 R$ 18.362,50 

386 UNIDADE 
PROTETOR FACIAL ODONTOLÓGICO, COM 
VISOR TRANSPARENTE. DEVE APRESENTAR 
REGISTRO NA ANVISA. (CIN12333) 

MICRODONT 1.374 R$ 19,00 R$ 26.106,00 
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387 PACOTE 
REFIL PARA TAMBOREL, EMBALAGEM COM 
NO MÍNIMO 45 UNIDADES DE APOIO 
DESCARTÁVEIS. (CIM8097) 

ANGELUS 68 R$ 12,76 R$ 867,68 

388 UNIDADE RÉGUA ENDODÔNTICA MILIMETRADA, EM 
METAL (CIM6206) 

MAQUIRA 104 R$ 11,75 R$ 1.222,00 

389 UNIDADE 

RÉGUA FOX COM ARCO, FABRICADA EM 
ALUMÍNIO AUTOCLAVÁVEL. INDICADA 
PARA O AJUSTE DO ROLETE DE CERA 
SUPERIOR NAS PRÓTESES TOTAIS PARA A 
DETERMINAÇÃO DOS PLANOS OCLUSAL 
(CÂMPER) E HORIZONTAL (INTERPUPILAR). 
EMBALAGEM INDIVIDUAL, CONTENDO 
DADOS DE PROCEDÊNCIA, IDENTIFICAÇÃO 
E LOTE. (CIN12594) 

JON 157 R$ 59,75 R$ 9.380,75 

390 UNIDADE RÉGUA PLÁSTICA FLEXÍVEL 15CM, 
MILIMETRADA. (CIN12672) 

PREVEN 85 R$ 1,05 R$ 89,25 

391 FRASCO 

REMOVEDOR DE MANCHAS E TÁRTARO 
DENTÁRIO. FRASCO COM NO MÍNIMO 
30ML, CONTENDO DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, LOTE E 
VALIDADE. (CIM8030)  
 

IODONTOSUL 254 R$ 26,40 R$ 6.705,60 

392 FRASCO 

RESINA ACRÍLICA AUTOPOLIMERIZÁVEL, 
EM PÓ. FRASCO COM NO MÍNIMO 200G, 
CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA, LOTE E DATA DE 
VALIDADE. DISPONÍVEL NAS CORES ROSA 
E INCOLOR. NA CONTRATAÇÃO SERÁ 
INFORMADA A COR QUE DEVERÁ SER 
FORNECIDA. (CIM7919) 

TDV 139 R$ 29,00 R$ 4.031,00 

393 FRASCO 

RESINA ACRÍLICA AUTOPOLIMERIZÁVEL, 
LÍQUIDA. FRASCO COM 500ML, CONTENDO 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 
LOTE E DATA DE VALIDADE. (CIM8108) 

TDV 155 R$ 46,80 R$ 7.254,00 

394 CAIXA 

RESINA BULK FILL FLOW, INDICADA PARA 
BASES E FORRAMENTOS. EMBALAGEM COM 
NO MÍNIMO 2G. DISPONÍVEL NAS CORES 
A1, A2 E A3. NA CONTRATAÇÃO SERÁ 
INFORMADA A COR QUE DEVERÁ SER 
FORNECIDA. EMBALAGEM DEVE CONTER 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 
LOTE E VALIDADE. (CIM8150) 

FGM BULK 
FILL FLOW 372 R$ 79,71 R$ 29.652,12 

395 UNIDADE 

RESINA NANO-   RIDO, RADIOPACA, 
 OTOPOLIMERI  VEL, INDICADA PARA 
RESTA RA  ES ANTERIORES  CLASSES III 
E IV), RESTA RA  ES POSTERIORES 
 CLASSES I E II), RESTA RA  ES DE 
CLASSE V, CORRE  ES DE  ORMA E DE 
POSICIONAMENTO DOS DENTES, FACETAS 
DIRETAS. SERINGA COM 3G. DISPONÍVEL 
NAS CORES: DA1, DA2, DA3, DA3,5, DA4, 
DA5, DA6, DB1, DB2, DC3, DD2, DBL-L, 
DBL-XL, EA1, EA2, EA3, EA3,5, EA4,EB1, 
EB2, EB3, EB4, EC1, EC2, EC3, ED2, ED3, 
EBL-L, EBL-XL, TRANS20, TRANS30 E 
TRANS OPAL.NA CONTRATAÇÃO SERÁ 
INFORMADA A COR QUE DEVERÁ SER 
FONECIDA. (CIM6602) 

DENTSPLY 
SPECTRA 
SMART 

553 R$ 79,00 R$ 43.687,00 

396 FRASCO 

REVELADOR DE PLACA BACTERIANA, 
FRASCO COM 500 ML.  EMBALAGEM DEVE 
CONTER DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA, LOTE, VALIDADE E 
NÚMERO DE REGISTRO NA ANVISA. 
(CIN12334) 

IODONTOSUL 720 R$ 18,25 R$ 13.140,00 

397 CAIXA REVELADOR DE PLACA BACTERIANA. CAIXA 
COM 100 PASTILHAS. (CIM2168) 

IODONTOSUL 763 R$ 11,80 R$ 9.003,40 

398 UNIDADE REVELADOR DE RAIO X, FRASCO COM 
475ML, PRONTO PARA USO. (CIM1615) 

SILPACHEM 2.447 R$ 10,98 R$ 26.868,06 
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399 PACOTE 

ROLETE DE ALGODÃO, ALGODÃO 
HIDRÓFILO, PRENSADO, HOMOGÊNEO, 
MACIO, COM BOA ABSORÇÃO DE 
LÍQUIDOS, SEM GRUPOS E IMPUREZAS, 
MEDINDO DE 4 À 5CM DE COMPRIMENTO E 
10CM DE DIÂMETRO, COR BRANCA, EM 
PACOTE DE 100 UNIDADES. (CIM1617) 

SS PLUS 19.646 R$ 1,85 R$ 36.345,10 

401 TUBO 

SELANTE DE FÓSSULAS E FISSURAS 
FOTOPOLIMERIZÁVEL, DEVE POSSUIR 50% 
EM PESO DE CARGAS INORGÂNICAS, 
CONTER FLÚOR. TUBO COM 2G, 
CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA, LOTE E DATA DE 
VALIDADE. DISPONÍVEL NAS CORES 
MATIZADO E BRANCO OPACO. NA 
CONTRATAÇÃO SERÁ INFORMADA A COR 
QUE DEVERÁ SER FORNECIDA. (CIM8031) 

ANGELUS 1.552 R$ 11,10 R$ 17.227,20 

402 UNIDADE 
SERINGA CARPULE COM REFLUXO. 
FABRICADA EM AÇO INOX. AUTOCLAVÁVEL. 
(CIM6585) 

KONNEN 1.120 R$ 28,64 R$ 32.076,80 

403 UNIDADE 

SERINGA ENDODÔNTICA PARA APLICAÇÃO 
DE HIDRÓXIDO DE CÁLCIO. FABRICADA EM 
AÇO INOXIDÁVEL, AUTOCLAVÁVEL. 
EMBALAGEM INDIVIDUAL COM DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA E LOTE. 
(CIM8032) 

KONNEN 156 R$ 35,00 R$ 5.460,00 

404 KIT 

SILICONE DE CONDENSAÇÃO PARA 
MOLDAGEM, KIT COMPLETO CONTENDO 1 
PASTA DENSA COM CARGA ESFEROIDAIS, 
PROPORCIONA EXCLUSIVA PROPRIEDADE 
REOLÓGICA, ONDE A FLUIDEZ VARIA EM 
FUNÇÃO DO ESFORÇO EXERCIDO ELIMINA 
O DESCONFORTO DA COMPRESSÃO NA 
MUCOSA, MAIOR FLUIDEZ NA APLICAÇÃO, 
ASSOCIADA A MELHOR RIGIDEZ, APÓS A 
POLIMERIZAÇÃO; 1 FLUÍDO QUE 
PROPORCIONA A MELHOR PENETRAÇÃO 
NAS ÁREAS SUBGENGIVAIS, ASSEGURANDO 
MAIOR FIDELIDADE NA REPRODUÇÃO DE 
DETALHES HIDROFÍLICO, POSSIBILITA A 
MOLDAGEM NA PRESENÇA DE SALIVA OU 
SANGUE; HOMOGÊNEO, FORMA UMA 
CAMADA UNIFORME SOBRE O DENSO, COR 
COM EXCELENTE CONTRASTE A PASTA 
DENSA, FACILIDADE DE REMOÇÃO DA 
BOCA APÓS A PRESA, 1 CATALISADOR.  
(CIM1622) 

MAQUIRA KIT 
FLEX SIL 500 533 R$ 93,50 R$ 49.835,50 

405 UNIDADE 

SILICONE DE CONDENSAÇÃO PARA 
MOLDAGEM, PASTA FLUIDA CONTENDO 
120MG, PROPORCIONA A MELHOR 
PENETRAÇÃO NAS ÁREAS SUBGENGIVAIS, 
ASSEGURANDO MAIOR FIDELIDADE NA 
REPRODUÇÃO DE DETALHES HIDROFILICO, 
POSSIBILITA A MOLDAGEM NA PRESENÇA 
DE SALIVA OU SANGUE, HOMOGENEO, 
FORMA A CAMADA UNIFORME SOBRE O 
DENSO, COR COM EXELENTE CONTRASTE A 
PASTA DENSA. (CIM3938) 

MAQUIRA 
FLEX SIL 
FLUIDO 

357 R$ 36,89 R$ 13.169,73 

406 UNIDADE 

SINDESMÓTOMO DUPLO. PRODUZIDO EM 
AÇO INOXIDÁVEL, AUTOCLAVÁVEL. 
EMBALAGEM INDIVIDUAL COM DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA E LOTE. 
(CIM8033) 

KONNEN 504 R$ 6,50 R$ 3.276,00 

407 FRASCO 

SOLUÇÃO DE CLOREXIDINA 2%, ANTI-
SÉPTICO COM ATIVIDADE 
ANTIBACTERIANA. FRASCO COM 100ML 
CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA, NÚMERO DE LOTE, DATA 
DE FABRICAÇÃO, DATA DE VALIDADE E 
REGISTRO NA ANVISA. (CIM7979) 

IODONTOSUL 1.008 R$ 10,15 R$ 10.231,20 
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408 FRASCO 

SOLUÇÃO DE FLUORETO DE SÓDIO 0,05%, 
INDICADO PARA BOCHECHO DIÁRIO. 
FRASCO COM NO MÍNIMO 500ML, 
CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA, NÚMERO DO LOTE, DATA 
DE FABRICAÇÃO, VALIDADE E REGISTRO 
NA ANVISA. (CIM8000) 

IODONTOSUL 1.065 R$ 10,50 R$ 11.182,50 

409 FRASCO 

SOLUÇÃO DE FLUORETO DE SÓDIO 0,2% 
INDICADO PARA BOCHECHO SEMANAL. 
FRASCO COM NO MÍNIMO 500ML, 
CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA, NÚMERO DO LOTE, DATA 
DE FABRICAÇÃO, VALIDADE E REGISTRO 
NA ANVISA. (CIM8001) 

IODONTOSUL 5.201 R$ 10,50 R$ 54.610,50 

411 FRASCO 

SOLUÇÃO DIGLICONATO DE CLOREXIDINA 
4%, ANTISSÉPTICO TÓPICO, INDICADO 
PARA ANTISSEPSIA DA PELE NO PRÉ-
OPERATÓRIO, FRASCO COM 1 LITRO, 
CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA, DATA DE VALIDADE E 
LOTE. (CIN12796) 

RIOQUIMICA 60 R$ 35,31 R$ 2.118,60 

412 UNIDADE 

SONDA EXPLORADORA, UTILIZADA PARA 
AUXILIAR A LOCALIZAÇÃO DA ENTRADA DO 
CANAL RADICULAR; EM AÇO INOX, 
AUTOCLAVÁVEL. DEVE POSSUIR REGISTRO 
NA ANVIDA. DISPONÍVEL NOS NÚMEROS: 
3, 5, 6, 23, 47, ENTRE OUTROS. NA 
CONTRATAÇÃO SERÁ INFORMADA A 
NUMERAÇÃO QUE DEVERÁ SER 
FORNECIDA. (CIM5574) 

KONNEN 1.516 R$ 5,99 R$ 9.080,84 

413 UNIDADE 

SONDA NABERS Nº 2 NB, FARBICADA EM 
AÇO INOXIDÁVEL, AUTOCLAVÁVEL. 
EMBALAGEM INDIVIDUAL COM DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA E LOTE. 
(CIN12674)  
 

GOLGRAN 90 R$ 28,51 R$ 2.565,90 

414 UNIDADE 

SONDA PERIODONTAL MILIMETRADA. 
FABRICADA EM AÇO INOXIDÁVEL, 
ESTERILIZÁVEL. EMBALAGEM INDIVIDUAL 
CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA E LOTE. (CIM8145) 

CASSIFLEX 
MOD. 594 485 R$ 10,49 R$ 5.087,65 

415 FRASCO 

SPRAY CONGELANTE PARA VERIFICAÇÃO 
DE VITALIDADE PULPAR À BASE DE ÁGUA -
50ºC. FRASCO COM NO MÍNIMO 200ML 
CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA, LOTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO E VALIDADE. (CIM8036) 

IODONTOSUL 
ICE TEST 927 R$ 23,60 R$ 21.877,20 

416 UNIDADE 

SUGADOR CIRÚRGICO METÁLICO. 
FABRICADO EM AÇO INOXIDÁVEL, 
AUTOCLAVÁVEL. EMBALAGEM INDIVIDUAL 
COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA E LOTE. (CIN12675) 

CASSIFLEX 
MOD. 479 502 R$ 15,99 R$ 8.026,98 

417 CAIXA 

SUGADOR CIRÚRGICO. UTILIZADO EM 
CIRURGIAS INTRA-ORAIS PRA SUCÇÃO DE 
SANGUE E DEMAIS FLUIDOS. POSSUI TRÊS 
DIÂMETROS DE PONTAS, TUBO COM 
CURVATURA, CONFECCIONADO EM PVC 
RÍGIDO. PONTEIRAS E PORTA-FILTRO 
CONFECCIONADO EM POLIETILENO DE 
ALTA DENSIDADE. DIÂMETRO DAS 
PONTEIRAS: 2,5MM E 3,0MM. DIÂMETRO 
DO TUBO: 5MM. SUGADOR EMBALADO 
INDIVIDUALMENTE, ESTÉRIL, 
DESCARTÁVEL E ATÓXICO. CAIXA COM 20 
UNIDADES E 40 PONTEIRAS. DEVE 
APRESENTAR REGISTRO NA 
ANVISA.(CIM6593)  
 

INDUSBELLO 2.637 R$ 17,39 R$ 45.857,43 

418 PACOTE 

SUGADOR ENDODÔNTICO DESCARTÁVEL; 
CONFECCIONADO EM PVC MACIO E 
ATÓXICO. PACOTE COM 20 UNIDADES. 
(CIM5575) 

SSPLUS 3.117 R$ 10,70 R$ 33.351,90 
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419 PACOTE 

SUGADOR ODONTOLÓGICO DESCARTÁVEL, 
TUBO PVC ATÓXICO, TRANSPARENTE, 
ARAME DE FÁCIL MODELAGEM, PONTA 
MACIA, FLEXÍVEL, PACOTE COM 40 
UNIDADES. (CIM1627) 

SUGPRIME 
DESCARTÁVE
L 

20.557 R$ 4,74 R$ 97.440,18 

420 UNIDADE TAÇA DE BORRACHA PARA PROFILAXIA 
(CIM1631) 

PREVEN 3.201 R$ 1,25 R$ 4.001,25 

422 UNIDADE 

TESOURA GOLDMAN FOX, 13CM. 
FABRICADA EM AÇO INOXIDÁVEL. 
AUTOCLAVÁVEL. EMBALAGEM INDIVIDUAL 
CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA E LOTE. DISPONÍVEL NOS 
MODELOS RETA E CURVA. NA 
CONTRATAÇÃO SERÁ INFORMADO O 
MODELO QUE DEVERÁ SER FORNECIDO. 
(CIM8034) 

MARYAM 498 R$ 29,80 R$ 14.840,40 

423 UNIDADE 

TESOURA ÍRIS PONTA FINA, 12CM. 
FABRICADA EM AÇO INOXIDÁVEL. 
AUTOCLAVÁVEL. EMBALAGEM INDIVIDUAL 
CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA E LOTE. DISPONÍVEL NOS 
MODELOS RETA E CURVA. NA 
CONTRATAÇÃO SERÁ INFORMADO O 
MODELO QUE DEVERÁ SER FORNECIDO. 
(CIM8035) 

MARYAM 1.180 R$ 15,25 R$ 17.995,00 

424 UNIDADE 

TESOURA OURO RETA. FABRICADA EM AÇO 
INOXIDÁVEL, ESTERILIZÁVEL. EMBALAGEM 
INDIVIDUAL CONTENDO DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA E NÚMERO 
DE LOTE. (CIM8116) 

MARYAM 315 R$ 18,99 R$ 5.981,85 

425 FRASCO 

TICRESOL FORMALINA, INDICADO COMO 
CURATIVO DE DEMORA NA CÂMARA 
PULPAR. FRASCO COM COM NO MÍNIMO 
10ML CONTENDO DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, LOTE E 
DATA DE VALIDADE. (CIM8037) 

BIODINAMIC
A 1.476 R$ 4,08 R$ 6.022,08 

426 CAIXA 

TIRA ABRASIVA DE POLIÉSTER MÉDIA-FINA 
COM CENTRO NEUTRO, PARA POLIMENTO 
E RESTAURAÇÕES, TIRA DE 4MMX170MM, 
CAIXA COM 150 UNIDADES. (CIM1633) 

PREVEN 1.661 R$ 7,50 R$ 12.457,50 

427 CAIXA 

TIRA DE LIXA PARA ACABAMENTO, 4MM. 
FABRICADA EM AÇO INOXIDÁVEL. CAIXA 
COM 12 UNIDADES CONTENDO DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA E LOTE. 
(CIM8015) 

INJECTA 2.264 R$ 5,33 R$ 12.067,12 

428 CAIXA 

TIRA DE LIXA PARA ACABAMENTO, 6MM. 
FABRICADA EM AÇO INOXIDÁVEL. CAIXA 
COM 12 UNIDADES CONTENDO DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA E LOTE. 
(CIM8016) 

INJECTA 1.606 R$ 5,33 R$ 8.559,98 

429 CAIXA 

TIRA MATRIZ DE POLIÉSTER COM 
TAMANHO MÍNIMO DE 10X100X0,5MM. 
EMBALAGEM DEVE CONTER DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA E LOTE, 
CAIXA COM 50 UNIDADES. (CIM8090) 

QUIMIDROL 1.788 R$ 2,05 R$ 3.665,40 

431 CAIXA 
TIRA TRANSPARENTE DE POLIÉSTER 
TAMANHO 10MMX120MMX0,05MM, 
EMBALAGEM COM 50 UNIDADES (CIM1634) 

QUIMIDROL 1.418 R$ 1,55 R$ 2.197,90 

432 KIT 

VERNIZ COM FLÚOR, CONTENDO 5% DE 
FLUORETO DE SÓDIO (EQUIVALENTE A 
2,26% DE FLÚOR) EM BASE ADESIVA DE 
RESINAS NATURAIS. KIT CONTENDO 01 
FRASCO DE VERNIZ COM 10ML + 01 
FRASCO DE SOLVENTE DE 10ML. (CIM8038) 

SSWHITE 1.039 R$ 36,99 R$ 38.432,61 

433 FRASCO 

VERNIZ FORRADOR DE CAVIDADES. 
FRASCO COM NO MÍNIMO 15ML, 
CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA, LOTE E DATA DE 
VALIDADE. (CIM8039) 

SS WHITE 325 R$ 12,66 R$ 4.114,50 

Total Global (R$): 9.726.406,62 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA ESTIMATIVA DE CONSUMO 
  

15.1 – Estimativa de consumo de cada item: 
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Fornecedor Itens Valor Total 
ALL LAB COMERCIAL LTDA  178; 331 R$ 105.214,20 
ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA  9; 14; 21; 32; 34; 61; 62; 63; 71; 

73; 74; 134; 135; 140; 160; 163; 
190; 193; 197; 198; 199; 200; 203; 
207; 259; 263; 274; 280; 289; 327; 
330; 335; 340; 341; 344; 345; 346; 
353; 375; 394; 398; 404; 405; 414; 
416 

R$ 695.760,43 

CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA  52 R$ 36.777,00 
DENTAL OESTE EIRELI EPP  43; 44; 47; 48; 49; 51; 77; 79; 80; 

81; 82; 84; 86; 87; 88; 89; 90; 92; 
100; 102; 109; 114; 115; 116; 142; 
156; 173; 174; 175; 176; 205; 240; 
247; 248; 249; 250; 251; 276; 300; 
305; 306; 307; 308; 309; 310; 311; 
312; 315; 316; 328; 432 

R$ 2.143.586,53 

DENTAL PRIME-PRODUTOS ODONTOLÓGICOS MÉDICOS 
HOSPITALARES EIRELI 

 5; 29; 30; 127; 143; 234; 252 R$ 281.426,44 

DENTAX COMÉRCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA ME  151; 152; 236; 282; 283; 284; 332 R$ 167.571,19 
DINAMO EXPRESS INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA  321 R$ 17.030,00 
DX INDÚSTRIA, COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA EPP  141 R$ 88.680,41 
ELISVANDIA MATOS DONINI ME  6; 13; 19; 22; 23; 24; 27; 31; 37; 

39; 40; 41; 53; 56; 57; 65; 72; 78; 
83; 85; 91; 94; 95; 96; 101; 103; 
104; 105; 107; 108; 110; 112; 117; 
118; 119; 120; 121; 125; 128; 132; 
136; 137; 138; 139; 144; 146; 147; 
148; 154; 161; 165; 166; 167; 172; 
184; 185; 187; 188; 189; 191; 196; 
201; 204; 209; 211; 215; 216; 217; 
218; 219; 220; 221; 223; 224; 225; 
226; 227; 228; 230; 231; 232; 233; 
235; 238; 242; 243; 246; 253; 254; 
255; 256; 260; 261; 262; 264; 269; 
272; 275; 277; 278; 279; 288; 290; 
293; 296; 298; 301; 302; 317; 318; 
319; 320; 322; 323; 324; 325; 326; 
338; 348; 351; 352; 354; 356; 365; 
366; 367; 368; 369; 370; 373; 374; 
376; 377; 378; 380; 382; 383; 384; 
385; 386; 388; 389; 391; 396; 397; 
399; 402; 403; 406; 408; 409; 411; 
412; 413; 422; 423; 424; 425; 429; 
433 

R$ 2.143.804,69 

EMIGE MATERIAIS ODONTOLÓGICOS LTDA  1; 2; 18; 28; 36; 42; 59; 60; 111; 
133; 145; 150; 155; 157; 159; 168; 
194; 206; 257; 265; 270; 295; 339; 
342; 358; 359; 362; 363; 364; 387; 
401 

R$ 644.511,16 

GOLDEN CLEAN PRODUTOS COMERCIAIS EIRELI ME  179; 180; 181; 182; 212; 213; 214; 
291; 292 

R$ 827.949,00 

IMP EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA  244; 245; 258; 349; 350 R$ 349.755,85 
LPK LTDA  33; 38; 192; 371; 372 R$ 31.452,95 
MEDEFE PRODUTOS MÉDICO-HOSPITALARES LTDA  266 R$ 78.998,40 
MF DE ALMEIDA & CIA LTDA ME  26; 58; 70; 97; 98; 99; 106; 122; 

129; 149; 297; 313; 329; 336; 337; 
347; 390; 407; 426 

R$ 90.685,28 

POSSATTO & POSSATTO LTDA ME  3; 4; 11; 15; 16; 20; 25; 35; 45; 
50; 64; 66; 67; 68; 69; 76; 93; 113; 
123; 124; 126; 130; 131; 153; 158; 
162; 169; 170; 171; 177; 183; 186; 
195; 208; 210; 222; 229; 237; 239; 
268; 281; 286; 294; 303; 304; 314; 
333; 334; 343; 355; 361; 381; 392; 
393; 395; 415; 417; 418; 419; 420; 
427; 428; 431 

R$ 1.250.733,51 

VILLAGE MED DENTÁRIA LTDA  7; 8; 10; 12; 46; 287 R$ 772.469,58 

Total Global (R$): 9.726.406,62 
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CiS/aMOSC

RESOLUÇÃO N° 24/2020
Publicação Nº 2521472

RESOLUÇÃO Nº 024/2020
Dispõe sobre a demissão de empregado público, e dá outras providências.

GEÍSA MÜLLER DE OLIVEIRA, Diretora Executiva do Consórcio Intermunicipal de Saúde do Oeste de Santa Catarina – CIS-AMOSC, no uso 
das atribuições que lhe confere inciso II do art. 22 do Contrato de Consórcio Público:
RESOLVE:
Art. 1º Fica demitido, a pedido, a empregada pública, NEMORA NATALI SUSIN WICKERT, CPF sob o nº 077.817.919-24, RG nº 6148537, 
1º colocada do emprego público de AUXILIAR ADMINISTRATIVA, com carga horária de 40(quarenta) horas semanais, nos termos do aviso 
prévio, parte integrante da presente Resolução, sendo que o mesmo irá cumprir 30 dias a contar da data de 10/06/2020.
Art. 2º As despesas decorrentes da presente Resolução correrão à conta dos recursos consignados no orçamento vigente.
Art. 3º Fica revogada a Resolução nº 26/2018, de 23 de novembro de 2018.
Art. 4º Esta resolução entra em vigor na data de publicação.

Chapecó, 12 de junho de 2020.

GEÍSA MÜLLER DE OLIVEIRA
Diretora Executiva do CIS-AMOSC

RESOLUÇÃO N° 25/2020
Publicação Nº 2521473

RESOLUÇÃO Nº 025/2020
Dispõe sobre a nomeação de empregado público aprovado no concurso público nº 01/2018, e dá outras providências.

GEÍSA MÜLLER DE OLIVEIRA, Diretora Executiva do Consórcio Intermunicipal de Saúde do Oeste de Santa Catarina – CIS-AMOSC, no uso 
das atribuições que lhe confere inciso II do art. 22 do Contrato de Consórcio Público:
RESOLVE:
Art. 1º Fica nomeado o empregado Público, ELIANA CAPTANIO, inscrita no CPF sob o nº 076.027.619-60, RG nº 54781965, 2º colocada, 
para exercer o emprego público de AUXILIAR ADMINISTRATIVA, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais e vencimento de R$ 
2.146,20 (dois mil cento e quarenta e seis reais e vinte centavos), constante do Anexo Único da Resolução nº 14/2019.
Art. 2º O empregado público, ora nomeado, será submetida aos direitos e obrigações estabelecidos Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, 
bem como às disposições contidas no Contrato de Consórcio Público.
Art. 3º A posse do nomeado ao emprego de que trata o art. 1º, desde que declarada apta no exame médico admissional, deverá ocorrer 
no prazo de 30 (trinta) dias, contado da ciência desta Resolução.
Art. 4º As despesas decorrentes da presente Resolução correrão à conta dos recursos consignados no orçamento vigente.
Art. 5º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Chapecó, 12 de junho de 2020

GEÍSA MÜLLER DE OLIVEIRA
Diretora Executiva do CIS-AMOSC

RESOLUÇÃO N° 26/2020
Publicação Nº 2521474

RESOLUÇÃO Nº 026/2020

“Dispõe sobre redime de Adiantamento e, sobre o uso do Cartão Magnético de Pagamento de Despesas do Consórcio Intermunicipal de 
Saúde do Oeste de Santa Catarina – CIS-AMOSC. ”

JANETE PARAVIZI BIANCHIN, Presidente do Consórcio Intermunicipal de Saúde do Oeste de Santa Catarina – CIS-AMOSC, no uso das atri-
buições que lhe confere os incisos IV e VIII do art. 17 do Contrato de Consórcio Público:

CONSIDERANDO os artigos 60, 65, 68 e 69 da Lei Federal nº 4.320/64, o regime adiantamento é aplicável aos casos de despesas expres-
samente definidas em lei e consiste na entrega de numerário a servidor público, sempre precedido de empenho na dotação especifica, para 
fim de realizar despesas que não possam subordinar-se ao processo normal de aplicação.

CONSIDERANDO a Resolução 20/2015 do Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina que disciplina fiscalização contábil e financeira 
nos municípios;
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CONSIDERANDO a RESOLUÇÃO 17/2017 que instituído no Consórcio Intermunicipal de Saúde do Oeste de Santa Catarina – CIS-AMOSC, a 
forma de pagamento de despesas pelo Regime de Adiantamento e pelo Regime de Ressarcimento;

CONSIRDERANDO a necessidade de regulamentar o uso de Cartão Magnético de Pagamento de Despesas na realização de regime de 
adiantamento;

RESOLVE:
Capítulo I
DO ADIANTAMENTO

SEÇÃO I
DA CONCEITUAÇÃO DE ADIANTAMENTO

Art. 1º - Entende-se por adiantamento a entrega de numerário a empregado público, designado por ato legal da Diretoria Executiva, sempre 
precedida de empenho na dotação própria, para o fim de realizar despesas, nos casos expressamente definidos na legislação vigente, que 
por sua natureza não possam ou não convém, subordinar-se ao processo ordinário ou comum.
§ 1º Os recursos tomados a título de adiantamento pelos empregados públicos serão disponibilizados exclusivamente por transação bancária 
eletrônica, sendo disponibilizado Cartão Magnético de Pagamento de Despesas emitido em nome do Consórcio Intermunicipal de Saúde do 
Oeste de Santa Catarina – CIS-AMOSC, e operacionalizado por Instituição Financeira.
§ 2º Sem prejuízo dos demais instrumentos de pagamento previstos em legislação, a utilização do Cartão Magnético de Pagamento de 
Despesas poderá ocorrer na aquisição de materiais e contratação de serviços enquadrados como suprimento de fundos, observadas as 
disposições contidas nos arts. 45, 46 e 47 do Decreto Federal 93.872, de 23 de dezembro de 1986, e regulamentação complementar.

Art.2º - Os pagamentos a serem efetuados através do regime de adiantamento, restringir-se a casos previstos nessa instrução e sempre em 
caráter de exceção, sendo dispensada a exigência de depósito bancário.

SEÇÃO II
DA CONCESSÃO

Art. 3º - Cabe a Diretoria Executiva, expedir ato de nomeação do empregado público responsável pelo adiantamento.

Art. 4º - O adiantamento será formalizado pela nota de empenho, conforme formulários instituídos e mediante crédito no Cartão Magnético 
de Pagamento de Despesas, em favor do responsável.

Art. 5º - Dos ofícios requisitórios de adiantamento constarão, necessariamente, as seguintes informações, bem como o disposto na Reso-
lução 17/2017:

I - dispositivo legal em que se baseiam;
II - identificação da espécie da despesa mencionando o inciso do art. 4º no qual ela se classifica;
III - nome completo, cargo ou função do empregado publico responsável pelo adiantamento;
IV - dotação orçamentária a ser onerada;
V - prazo de aplicação.

Parágrafo Único - Na hipótese de adiantamento único, o ofício requisitório deverá esclarecer esse fato e fixando o período de aplicação.

Art. 6º - Os processos de adiantamento terão sempre andamento preferencial e urgente.

Art. 7º - Autorizada, a despesa será empenhada e creditado o valor no Cartão Magnético de Pagamento de Despesas.

Art. 8º - Cabe ao Setor de Contabilidade verificar, antes de registrar o empenho, se foram cumpridas as disposições desta Resolução.

Parágrafo Único - Constatando algum defeito processual não dará prosseguimento ao processo, devendo devolvê-lo informado para os 
reparos que se fizerem necessários.

Art. 9º - Efetuado o pagamento, o Setor de Contabilidade inscreverá o nome do responsável em conta denominada Responsáveis por 
Adiantamento, em conta de controle.

Art. 10 - Não se fará adiantamento ao empregado público em alcance, assim considerado aquele que:

I - Deixar de prestar contas nos prazos mencionados nesta Resolução.
II - Deixar de atender notificação da Contadoria do CIS-AMOSC, da Controladoria Geral ou do Tribunal de Contas do Estado para regularizar 
a prestação de contas dentro do prazo expressamente fixado.
III - Der causa a perda, extravio, dano ou prejuízo ao Erário, ou, ainda, ao que tenha praticado atos ilegais, ilegítimos ou antieconômicos.
IV – respnsavel por dois adiantamentos.

SEÇÃO III
DO PERÍODO DE APLICAÇÃO

Art. 11 - O período de Aplicação corresponde a 30 (trinta) dias a contar do dia do recebimento do recurso adiantamento.
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Art. 12 - O adiantamento solicitado em base mensal somente poderá ser aplicado durante o mês a que se refere ou durante o período de 
30 (trinta) dias a contar da data da entrega do dinheiro ao responsável.

Art. 13 - No caso de adiantamento único, o período de aplicação será aquele estabelecido no ofício requisitório conforme art. 5º, parágrafo 
único.

Art. 14 - Nenhum pagamento poderá ser efetuado fora do período de aplicação.

SEÇÃO IV
DAS DESPESAS

Art. 15 - Poderão realizar-se sob o regime de adiantamento os pagamentos das seguintes espécies de despesa:

I - com material de consumo;
II - com serviços de terceiros;
III - com estadia;
IV - com transportes em geral;
V- com combustível;
VI - despesas judiciais de pequena monta;
VII - com representação eventual;
VIII - extraordinária e urgente, cuja realização não permite delongas;
IX- que tenha de ser efetuada em lugar distante da sede do Consórcio, ou em outro Município;
X - miúda e de pronto pagamento.
XI - com alimentação;
XII - de diligência administrativa;
XIII - de aquisição de livros, revistas e publicações especializadas;
XIV - com indenização e outras despesas de acidente do trabalho.

Art. 16 - As despesas com artigos em quantidade maior, de uso ou consumo remoto, correrão pelos itens orçamentários próprios e seguirão 
o processamento normal da despesa, não sendo feitos adiantamentos para despesas já realizadas, nem sendo permitido que se efetuem 
despesas maiores que as quantias já adiantadas.

Art. 17 - O adiantamento não poderá ser aplicado em despesa diferente daquela para a qual foi autorizada.

Art. 18 - A cada pagamento efetuado o responsável exigirá o correspondente comprovante: nota fiscal, nota simplificada, cupom, recibo, 
etc; de forma discriminada.

Parágrafo Único - Todos os documentos fiscais e recibos deverão ser nominais em nome do Consórcio Intermunicipal de Saúde do Oeste de 
Santa Catarina – CIS-AMOSC, com seu respectivo CNPJ.

Art. 19 - Os comprovantes de despesa não poderão conter rasuras, emendas, borrões e valor ilegível, não sendo admitidas, em hipótese 
alguma, segundas vias, ou outras vias, cópias Xerox, fotocópias ou qualquer outra espécie de reprodução.

Art. 20 - Cada pagamento será convenientemente justificado, esclarecendo-se a razão da despesa, o destino da mercadoria ou do serviço 
e outras informações que possam melhor explicar a necessidade da operação.

Art. 21 - Em todos os comprovantes de despesa constará o atestado de recebimento do material ou da prestação do serviço.

Art. 22 - Os adiantamentos serão aplicados obedecidos o princípio da licitação.

SEÇÃO V
DO SALDO REMANESCENTE

Art. 23 - O saldo de adiantamento não utilizado deverá ser depositado em conta do Consorcio e deverá constar o nome do responsável e a 
identificação do adiantamento cujo saldo está sendo restituído.

Art. 24 - O prazo para recolhimento do saldo não utilizado será de 3 (três) dias úteis, a contar do termo final do período de aplicação.

Art. 25 - A Diretoria classificará o valor do saldo recebido, quando no mesmo exercício, como ingresso mediante emissão de Nota de Anu-
lação de Empenho.

Art. 26 - A Contabilidade á vista da guia de recolhimento emitirá a nota de anulação correspondente, juntando uma via ao processo, e 
registrará a anulação nos Sistemas de Livros de Contabilidade adotados.

Art. 27 - No mês de dezembro todos os saldos de adiantamento serão incontinenti recolhidos à Tesouraria até o último dia útil, mesmo que 
o período de aplicação não tenha expirado.

Art. 28 - Eventualmente e de maneira justificada, algum saldo de adiantamento for recolhido no exercício seguinte, o valor será classificado 
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como receitas diversas do exercício em que se efetuou o recolhimento.

SEÇÃO VI
DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

Art. 29 - No prazo de 10 (dez) dias, a contar do termo final do período de aplicação, o responsável prestará contas da aplicação do adian-
tamento recebido.

Parágrafo Único - A cada adiantamento corresponderá uma prestação de contas.

Art. 30 - A prestação de contas far-se-á mediante entrada, no Setor de Contabilidade, dos seguintes documentos:

I - balancete de Prestação de Contas (Anexo II Resolução 17/2017);
II - relação de todos os documentos de despesa incluindo: número e data do documento, espécie do documento, nome do interessado e 
valor da despesa, constando no final da relação a soma da despesa realizada (Anexo II Resolução 17/2017);
III - Todos os documentos de despesas deverão ser colados em folha de ofício A4 individualizados e enumerados conforme vai constar no 
anexo II Resolução 17/2017.
IV - cópia da guia de recolhimento do saldo se houver;
V - cópia da Nota de Empenho e da Nota de Anulação se houve saldo recolhido;
VI - documentos das despesas realizadas, dispostos em ordem cronológica, na mesma seqüência da redação mencionada no inciso III;
VII - os documentos mencionados no inciso VI, se forem de medidas reduzidas, serão colados em folhas brancas tamanho ofício, em cada 
folha poderão ser colados quantos documentos forem possíveis sem que fiquem sobrepostos uns aos outros;
VIII - em cada documento constarão, obrigatoriamente, atestado de recebimento do material ou da prestação do serviço; a finalidade da 
despesa; o destino do material e outros esclarecimentos que se fizerem necessários á perfeita caracterização da despesa.

Art. 31 - Não serão aceitos documentos rasurados, ilegíveis, com data anterior ou posterior ao período da aplicação do adiantamento ou 
que se refiram a despesa não classificável na espécie de adiantamento concedido.

Parágrafo Único - Somente serão aceitos documentos originais, não se admitindo outras vias, fotocópias ou outra espécie de reprodução.

Capítulo III
DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 32 - Caberá ao Setor de Contabilidade a tomada de contas dos adiantamentos.

Art. 33 - Recebidas as prestações de contas, conforme dispõe o art. 30, o Setor de Contabilidade verificará se as disposições do presente 
Decreto foram inteiramente cumpridas, fazendo as exigências necessárias e fixando prazos razoáveis para que os responsáveis possam 
cumpri-las.

Art. 34 - Se as contas forem consideradas em ordem, o Setor de Contabilidade certificará o fato no local apropriado do documento mencio-
nado no inciso II do art. 30.

Art. 35 - Com o parecer do Setor de Contabilidade o processo será encaminhado diretamente a Diretoria Executiva, para aprovação ou não 
aprovação das contas, voltando ao Setor de contabilidade para as seguintes providências:

I - no caso de as contas terem sido aprovadas:

a) baixar a responsabilidade inscrita na conta Responsáveis por Adiantamento do Ativo Compensado;
b) convidar o responsável para tomar ciência, no próprio processo;
c) arquivar o processo de prestação de contas apenso ao processo que autorizou o adiantamento, em local seguro onde ficará á disposição 
do Tribunal de Contas e do Sistema de Controle Interno;

II - na hipótese da aprovação das contas condicionada a determinadas exigências:
a) providenciar o cumprimento das exigências determinadas;
b) adotar as medidas indicadas no inciso anterior;

III - não tendo sido aprovadas as contas, seguir a orientação determinada pelo Presidente em seu despacho final.

Art. 36 - O setor de Contabilidade organizará um calendário para controlar as datas em que deverão entrar as prestações de contas de 
adiantamentos concedidos.

Art. 37 - No primeiro dia útil imediato ao vencimento do prazo para prestação de contas, se estas não tiverem sido apresentadas, o Setor 
de Contabilidade oficiará diretamente ao responsável, concedendo-lhe o prazo final e improrrogável de 3 (três) dias úteis para fazê- lo.

Parágrafo Único - Na cópia do ofício o responsável assinará o recebimento da via original, colocando de próprio punho a data do recebi-
mento.

Art. 38 - Não sendo cumprida a obrigação de prestação de contas, após o vencimento do prazo final estabelecido no artigo anterior, o Setor 
de Contabilidade remeterá, no dia imediato, a cópia do ofício, referido no parágrafo único do art. 37, a Controladoria Geral, devidamente 



13/06/2020 (Sábado) DOM/SC - Edição Extra N° 3169

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 537

informada, para abertura de procedimento administrativo nos termos de legislação vigente.

Capítulo IV
DA TOMADA DE CONTAS ESPECIAL

Art. 39 - A Tomada de Contas Especial será instaurada pela Contabilidade com acompanhado pela Controladoria Geral em especial o Setor 
de Auditoria Interna, visando à apuração dos fatos, identificação dos responsáveis e à qualificação do dano, quando:

I - Não for apresentada a prestação de contas no prazo de até 10 dias conforme instrumento normativo;

II - Não for aprovada a prestação de contas, apesar de eventuais justificativas apresentadas pelo convenente, em decorrência de:

a) Não execução do adiantamento;
b) Atendimento parcial dos objetivos avançados;
c) Desvio de finalidade;
d) Impugnação de despesas;
e) Não aplicação dos recursos;
f) Não devolução de eventuais saldos;

III - Ocorrer qualquer outro fato do qual resulte prejuízo ao Erário.

Art. 40 - A instauração da Tomada de Contas Especial obedecerá Instruções Normativas 03/2007 TCE/SC e 06/2008 TCE/SC do Tribunal de 
Contas do Estado de Santa Catarina.

Art. 41 - Regula-se as normas para utilização de Cartão Magnético de Pagamento de Despesas, dentro do regime de adiantamentos, nos 
termos do § 1º e 2º do artigo 1º desta Resolução e às normas dispostas neste Capítulo.

Art. 42 - O Cartão Magnético de Pagamento de Despesas é um instrumento emitido em nome do Consórcio Intermunicipal de Saúde do 
Oeste de Santa Catarina – CIS-AMOSC e operacionalizado por instituição financeira autorizada, utilizado exclusivamente pelo portador iden-
tificado, nos casos indicados em ato próprio da autoridade competente.

Parágrafo único - O portador do Cartão Magnético de Pagamento de Despesas é o empregado público responsável pelo adiantamento, 
designado pelo ordenador de despesa.

Art. 43 - Quando for utilizado o Cartão Magnético de Pagamento de Despesas pelo regime de adiantamento, a disponibilização dos recursos 
será efetuada mediante prévio aporte financeiro na conta "Pronto Pagamento" do cartão, obedecidos os limites estabelecidos para cada 
portador.

§ 1º Entende-se como conta "Pronto Pagamento" a conta corrente aberta pelo Consórcio para gestão financeira do Cartão Corporativo.

§ 2º É vedada a realização de despesas mediante utilização do cartão de pagamentos, quando não houver saldo suficiente na conta "Pronto 
Pagamento".

§ 3º Os recursos financeiros destinados à realização de despesa com cartão pronto pagamento serão movimentados em conta específica, 
obrigando a instituição financeira administradora a aplicar os saldos disponíveis em fundo de investimentos.

Art. 44 - O Cartão Magnético de Pagamento de Despesas é de uso, pessoal e intransferível, do portador nele identificado e ficará restrito às 
transações definidas nesta Resolução, de saques em moeda corrente, quando o pagamento não puder ser realizado por meio do cartão, até 
o limite autorizado para a respectiva transação, utilizando-se de terminais eletrônicos.

Parágrafo único. A prestação de contas, que deverá ser feita a cada reposição, se fará de acordo com os Anexos constantes na Resolução 
17/2017.

Art. 45 - O limite de crédito destinado à utilização do cartão pronto pagamento, cujo saldo será recomposto em conformidade com o crono-
grama mensal de desembolso financeiro, tendo como limite os valores autorizados pelo Comitê Gestor de Governo.

Art. 46 - É vedada a aceitação de qualquer acréscimo no valor da despesa em função do pagamento por meio do cartão de pagamentos.

Art. 47 - Não será admitida qualquer cobrança relativa à taxa de adesão, de manutenção, de anuidades ou quaisquer outras decorrentes da 
emissão e uso do cartão de pagamentos.

Art. 48 - A Instituição Financeira disponibilizará, extrato bancário, com detalhamento das transações lançadas para fins de conferência e 
certificação, pelos portadores do cartão pronto pagamento, os quais instituirão as respectivas prestações de contas.
Parágrafo único. Constatadas divergências entre os dados constantes dos extratos bancários e os comprovantes de débito na respectiva 
conta, o portador deverá contestar a parcela divergente junto à Instituição Financeira contratada, e solicitar esclarecimentos ou realizar os 
acertos cabíveis.

Art. 49 A Diretoria Executiva é responsável, perante a Instituição Financeira, pelas transações e obrigações decorrentes da utilização, devida 
ou não, dos cartões emitidos com autorização do respectivo titular, sem prejuízo da responsabilidade solidária do portador.
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§ 1º A responsabilidade de que trata o caput deste artigo será elidida a partir:

I - da data e hora da comunicação à Instituição Financeira contratada, da ocorrência de roubo, furto, perda ou extravio de cartão em vigor;

II - da data de inclusão no boletim de cancelamento, quando se tratar de cartão cancelado ou substituído, ainda que não devolvido pelo 
portador à Instituição Financeira contratada.

§ 2º No ato da comunicação de roubo, furto, perda ou extravio, a Central de Atendimento da Instituição Financeira contratada, informará o 
"Número de Ocorrência de Atendimento", que representará a confirmação e identificação do pedido de bloqueio do cartão.

§ 3º É responsável pela comunicação de roubo, furto, perda ou extravio do cartão, o portador do mesmo, sendo de sua responsabilidade 
comunicar imediatamente à instituição financeira o ocorrido, com elaboração de boletim de ocorrência quando necessário.

Art. 50 – Esta Resolução entra em vigor a partir de sua publicação.

Chapecó, 12 de junho de 2020.

JANETE PARAVIZI BIANCHIN
Presidente do CIS-AMOSC
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CiS/aMurC

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 001/2020
Publicação Nº 2520588

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS nº 001/2020
ASSESSORIA JURÍDICA CONTINUADA

Pelo presente instrumento que entre si celebram, de um lado o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REGIÃO DO CONTESTADO – 
CISAMURC, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 03.887.256/0001-50 com sede à Rua: João da Cruz Kreiling, 
nº1085,no município de Canoinhas – SC, neste ato representado por seu Presidente, o Prefeito Municipal de Major Vieira, Sr. Orildo Antonio 
Severgnini, com endereço Rua: João da Cruz Kreiling, nº1085,no município de Canoinhas – SC, daqui por diante denominada Camila Denk 
da Silva Kuczera, portadora da cédula de identidade sob o nº 3.814.190 e CPF: 041.660.759-42 , 52.309 OAB/SC, com endereço na Rua: 
Cyriaco Felicio de Souza, nº 195, Três Barras /SC, doravante denomina simplesmente CONTRATADA tem justo e contratado o presente 
Contrato de Prestação de Serviços.

I - DO OBJETO
Cláusula 1ª. O objetivo do presente contrato é dar suporte jurídico à CONTRATANTE de 10 horas semanais, atendendo suas necessidades 
legais, cabendo à CONTRATADA a prestação de serviços de Consultoria e Assessoria Jurídica em esfera extrajudicial e judicial, dentro do 
território nacional, com vigência imediata, e ainda, os serviços de Advocacia, em que a CONTRATANTE figure no polo passivo ou ativo, 
proporcionando atendimento jurídico em todas as instâncias das áreas cível, trabalhista, comercial entre outras.
Cláusula 2ª. A cobertura do presente serviço, acertado neste instrumento, consistirá em: prestar consultoria e assessoria jurídica à CONTRA-
TANTE, em suas atividades profissionais, dando todo suporte necessário para atender suas necessidades legais em defesa de seus direitos e 
interesses junto a seus clientes, contratantes, imprensa e demais que se fizerem necessárias, assim como, orientações jurídicas, elaboração 
de contratos, licenças, pareceres, notificações extrajudiciais, cobranças, mediações, conciliações e lides judiciais.
Parágrafo primeiro. A CONTRATADA se dispõe a efetuar viagens por todo o território nacional para realização dos atos previstos nesse ins-
trumento, quando se fizerem necessárias.
Parágrafo segundo. No caso da CONTRATADA necessitar afastar-se por algum período desta Comarca, ou mesmo necessitar ser represen-
tada em outra cidade, a CONTRATANTE autoriza, desde já, o substabelecimento dos poderes, com reservas, conferidos pela devida procu-
ração, ficando, entretanto, sob a responsabilidade, única e exclusiva da CONTRATADA remuneração destes profissionais.

II - DAS OBRIGAÇÕES
Cláusula 3ª. A CONTRATANTE se obriga a apresentar à CONTRATADA todos os documentos e informações necessárias ao bom e fiel cumpri-
mento do presente contrato, quando solicitado, não restando ônus a esta pela ausência da remessa dos mesmos, dentro da data aprazada.
Cláusula 4ª. A CONTRATANTE se obriga a custear todas as despesas judiciais e extrajudiciais necessárias para o fiel cumprimento do presen-
te contrato, tais como, certidões, custas judiciais, perícias, taxas, impostos, autenticações, verbas de sucumbência, deslocamentos, viagens 
por via aérea ou terrestre, diárias e demais despesas porventura existentes, que serão suportadas pela CONTRATANTE, que se obriga a 
fornecer antecipadamente o numerário necessário ao pagamento destas despesas (as despesas judiciais e cartorárias seguem tabelas pró-
prias, e as demais serão cobradas de acordo com o estabelecido pela tabela de honorários divulgada pela OAB). Em contrapartida, obriga-se 
a CONTRATADA a comprovar tais despesas, através de recibos, notas fiscais, certidões ou outros documentos hábeis.
Parágrafo único. As viagens, porventura existentes, deverão ser requeridas e pagas pela CONTRATANTE, porém, caso contrariado o parecer 
da CONTRATADA quanto à necessidade da viagem, esta se exime de responsabilidade pela omissão presencial.
Cláusula 5ª. A CONTRATADA colocará a disposição da CONTRATANTE relatório de andamento do (s) serviços e processo (s) sob seu patro-
cínio, pela via eletrônica ou por meio impresso, tão logo seja requerido por esta;
III - DOS HONORÁRIOS
Cláusula 6ª. Fica estabelecido que os honorários para a Prestação de Serviços de Assessoria Jurídica Continuada, previstos nesse instrumen-
to, será o equivalente à R$2.000,00 (dois mil reais), mensais, sendo que a primeira parcela deverá ser paga, até o dia 01 do mês seguinte.
Parágrafo quarto. Sempre que houver falta de pagamento dos honorários dentro dos prazos pactuados, sejam integrais ou parcelados, fica 
acordada a aplicação de multa, a partir da data em que deveriam ter sido pagos, de 2% (dois por cento), para os pagamentos em atraso, 
sendo ainda os valores atualizados pela variação verificada no período através do IGPM e cobrados juros de mora de 1% ao mês;
IV- DO PRAZO
Cláusula 8ª. O presente contrato terá duração de 01 de abril de 2020 á 31 de dezembro de 2020.
V- DA RESCISÃO
Cláusula 9ª. O presente contrato poderá ser rescindido por livre acordo entre as partes, ou no caso de uma das partes não cumprir com 
o estabelecido em qualquer das cláusulas deste instrumento, responsabilizando-se a que deu causa a pagar a multa de R$ 2.000,00 (dois 
mil reais).
VI- CONDIÇÕES GERAIS
Cláusula 10ª. O presente contrato passa a valer a partir da assinatura pelas partes.
Cláusula 11ª. Fica acertado entre as partes que as informações prestadas entre as mesmas serão consideradas confidenciais e deverão ser 
mantidas em absoluto sigilo por ambas. Sobretudo no que tange aos trabalhos técnico-jurídicos desenvolvidos pela CONTRATADA A CON-
TRATANTE deverá reservar sigilo perante terceiros, inclusive do teor do presente contrato. A obrigação de confidencialidade disposta nesta 
cláusula perdurará mesmo após o término, rescisão ou extinção do presente contrato;
Cláusula 12ª. A CONTRATADA poderá prestar serviços a outros contratantes durante a vigência desse contrato, exceto aos concorrentes 
profissionais da CONTRATANTE.
VII - DO FORO
Cláusula 13ª. Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do CONTRATO, as partes elegem o Foro da Comarca de Canoinhas
E por estarem justas e acertadas, assinam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas 
instrumentárias.
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Canoinhas, 07 de abril de 2020

ORILDO ANTONIO SEVERGNINI
CONSÓRCIO

CAMILA DENK DA SILVA KUCZERA
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

LUIZ CESAR BATISTA     JULIANA HAUFFE RODRIGUES
CPF 459.84.019-72     CPF: 016.201.159-80
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428.2020 - RESOLUÇÃO - CISAMVI - DELEGA COMPETÊNCIA AO DIRETOR EXECUTIVO
Publicação Nº 2519997

RESOLUÇÃO Nº 428, DE 09 DE JUNHO DE 2020.
Delega atribuições ao Diretor Executivo, nos termos do artigo 28, Parágrafo único do Contrato de Consórcio Público do CISAMVI.

O PRESIDENTE DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO MÉDIO VALE DO ITAJAÍ - CISAMVI, no uso de suas atribuições, conferidas 
pelo Contrato de Consórcio Público do CISAMVI, em especial pelo disposto no Parágrafo único do seu artigo 28, e considerando:
1. os termos da resolução nº 131/2016, publicada no DOM/SC, edição nº 2138, do dia 06/12/2016, página 702, que contratou o Sr. Cleones 
Hostins para o emprego público de Diretor Executivo;
2. a resolução nº 267/2018, publicada no DOM/SC, edição nº 2713, do dia 26/12/2018, páginas 3294 e 3295, que ratificou o Sr. Cleones 
Hostins no cargo de Diretor Executivo;

RESOLVE:
Art. 1º. Delegar ao Diretor Executivo Cleones Hostins as competências estabelecidas no artigo 28, do Contrato de Consórcio Público do 
CISAMVI:
I. representar o CISAMVI ativa e passivamente, judicial ou extrajudicialmente, podendo firmar contratos ou convênios bem como constituir 
procuradores ad negotia e ad judicia;
II. presidir a Assembleia Geral e manifestar o voto de qualidade e de Minerva, caso necessário;
III. dar posse aos membros do Conselho Fiscal;
IV. celebrar convênios e acordos congêneres;
V. prestar contas ao órgão concedente dos auxílios e subvenções que o consórcio venha a receber;
VI. ordenar as despesas do consórcio e responsabilizar-se por sua prestação de contas;
VIII. aceitar a cessão de servidores, onerosa ou gratuita, do ente consorciado ao consórcio;
IX. convocar as reuniões da Assembleia Geral, do Conselho Administrativo e do Conselho Fiscal;
X. zelar pelos interesses do consórcio, exercendo as demais competências que não tenham sido outorgadas a outro órgão do consórcio.
Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 1º de janeiro de 2019.
Blumenau – SC, 09 de junho de 2020.

ERCIO KRIEK
Presidente CISAMVI

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 43/2020 - VV COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS EIRELI
Publicação Nº 2520843

A T A D E R E G I S T R O D E P R E Ç O S - N ° 0 4 3 / 2 0 2 0
P O R F O R N E C E D O R
P R E G Ã O E L E T R Ô N I C O 0 2 / 2 0 2 0
(Vigência de 12/06/2020 até 23/10/2020)

O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO MÉDIO VALE DO ITAJAÍ – CISAMVI, com sede na Rua Alberto Stein, 466, Bairro Velha, 
em Blumenau/SC, inscrito no CNPJ sob n° 03.269.695/0001-08, neste ato representado por seu Diretor Executivo, Sr. Cleones Hostins, 
inscrito no CPF sob o n° 007.944.929-83, considerando que a licitante vencedora INOVAMED COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA. – CNPJ 
12.889.035/0001-02 solicitou o reequilíbrio econômico-financeiro dos itens 09 e 168 da Ata de Registro de Preços 18/2020; e considerando 
que VV COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS EIRELI, manifestou aceite em fornecer os saldos remanescentes dos fármacos em condição mais 
vantajosa, RESOLVE, nos termos do Edital de Pregão Eletrônico n° 02/2020, habilitar VV COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS EIRELI, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n° 22.771.751/0001-44, situada à Rua Avenida Rocha Pombo, 2561, bloco 6, módulos 6A 
e 6B, Bairro Águas Belas, CEP 83010-620, na cidade de São José dos Pinhais/PR, neste ato representada pelo Sr. Valfrides Gabardo, para 
fornecimento dos saldos remanescentes dos itens abaixo relacionados, constantes da ATA GERAL DE REGISTRO DE PREÇOS – PREGÃO 
ELETRÔNICO N° 02/2020, e sujeitando-se ao disposto na Lei n° 10.520/2002 e Lei n° 8.666/1993, e suas alterações, e em conformidade 
com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO
1.1 A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de MEDICAMENTOS, conforme especificações contidas no 
Anexo I do Edital de Pregão Eletrônico n° 02/2020.
1.2 Os produtos deverão ser entregues nos endereços indicados pelas 15 (quinze) Secretarias de Saúde das cidades catarinenses da região 
do Médio Vale do Itajaí, consorciadas junto ao CISAMVI, conforme endereços discriminados no Anexo I do Edital de Pregão Eletrônico n° 
02/2020.
1.3 As solicitações de fornecimento serão realizadas diretamente pelas Secretarias Municipais de Saúde, por intermédio de sistema informa-
tizado disponibilizado pelo CISAMVI, conforme a necessidade de cada município, e a entrega deverá obedecer ao prazo estabelecido, sob 
pena de multa pelo atraso registrado.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1 O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade e as demais condições ofertadas pelo fornecedor são os que seguem:
Item Produto Marca Quantidade Valor Unitário Valor Total
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9
Água destilada, bidestilada, estéril, apirogênica, 
ampola com 10 ml, embalagem com no máximo 200 
ampolas

FARMACE 15.150 AMP R$ 0,179 R$ 2.711,85

168
Glicose 50%, solução injetável, ampola com 10 ml, 
embalagem individual em cartucho ou com no máxi-
mo 200 ampolas

FARMACE 4.050 AMP R$ 0,300 R$ 1.215,00

3. DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
3.1 A validade da Ata de Registro de Preços será da data da sua publicação até 23/10/2020 (12/06/2020 até 23/10/2020).

4. DAS BOAS PRÁTICAS ADMINISTRATIVAS
3.1 A fornecedora declara ter ciência do dever de conduzir os seus negócios de maneira legal, ética e transparente, conforme os requisi-
tos das Normas Anticorrupção, incluindo, mas não se limitando, à Lei Federal n° 12.846/13 e Decreto Federal n° 8.420/15, e de estender 
a todos os seus dirigentes, empregados, contratados, colaboradores e terceiros que a representem a obrigação de cumprir as diretrizes 
estabelecidas na legislação indicada.
3.2 A fornecedora declara que nenhum valor pago a ela com base na presente Ata de Registro de Preços será utilizado na prática de atos 
que infrinjam ou possam infringir as Normas Anticorrupção.
3.3 A fornecedora fica obrigada a informar ao CISAMVI, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, contados da sua ciência, qualquer ato 
praticado por si, seus acionistas/sócios, administradores, diretores, empregados, contratados, representantes e/ou terceiros que, sendo 
relacionado com o CISAMVI ou com esta Ata de Registro de Preços), infrinja ou represente uma potencial infração às Normas Anticorrupção.
3.4 O CISAMVI poderá, a qualquer tempo, solicitar à fornecedora documentos com a finalidade de verificar o cumprimento das Normas 
Anticorrupção.

5. DAS ALTERAÇÕES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
4.1 O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo 
dos serviços ou bens registrados, cabendo ao CISAMVI promover as necessárias negociações junto aos fornecedores.
4.2 Os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro devem ser protocolados/encaminhados para a sede do CISAMVI, não sendo conhecidos 
pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro encaminhados por e-mail ou fac-símile.
5.2.1 Todas as Autorizações de Fornecimento emitidas até o protocolo do pedido de reequilíbrio econômico-financeiro devem ser atendidas 
considerado o valor até então registrado, ficando o item suspenso para novos pedidos desde a data do protocolo do pedido até a análise 
final do requerimento.
4.3 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, 
não puder cumprir o compromisso, o CISAMVI poderá:
4.3.1 Consultar os demais licitantes que tenham apresentado lance para o lote em questão, questionando-lhe sobre a possibilidade de 
assunção do registro, nas condições originalmente pactuadas pelo licitante vencedor ou, ainda, nas condições de sua melhor proposta no 
certame ou nas condições atuais de mercado.
4.3.1.1 Obtendo-se possibilidade de inclusão do lote na Ata de Registro de Preços com outro licitante, por valor inferior ao da proposta de 
realinhamento, convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado.
4.3.1.2 Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a veraci-
dade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes de esgotado o prazo para fornecimento da Autorização 
de Fornecimento.
5.3.2 Cancelar o item cujo valor foi comprovado como inexequível, a fim de inseri-lo em novo processo licitatório.
4.4 Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços, adotando este as 
medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
4.5 Independentemente de solicitação, o Consórcio poderá convocar o fornecedor, após a aprovação da Ata, para negociar a redução dos 
preços visando manter o mesmo objeto cotado, na qualidade e especificações indicados na proposta, em virtude de redução dos preços de 
mercado.
4.6 A critério do CISAMVI, o item poderá ter seu registro cancelado por ser considerado economicamente desequilibrado, em função de 
significativa variação de mercado.
4.7 Caso a beneficiária do registro venha a se locupletar com a redução efetiva dos preços de mercado, não a repassando à Administração, 
ficará obrigada à restituição do que houver recebido indevidamente.
5.8 Será possível a subrrogação de direitos e obrigações do fornecedor, nos casos de fusão, cisão ou incorporação, conforme artigo 78, 
inciso VI da Lei n° 8.666/93.

6. DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR
5.1 É de responsabilidade do fornecedor registrado:
5.1.1 Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no Edital e seus anexos, acom-
panhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes à marca, ao fabricante, ao modelo, à procedência, e ao prazo 
de validade, constando na embalagem do produto a observação "PROIBIDO A VENDA NO COMÉRCIO”;
5.1.2 Apresentar o Certificado de Controle de Qualidade do Lote de cada produto;
5.1.3 Reparar, corrigir e remover às suas expensas, no todo ou em parte, dos objetos licitados, em que se verifique danos em decorrência 
do transporte, ou técnico, bem como, providências à substituição dos mesmos, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contados da noti-
ficação que lhe for entregue oficialmente;
5.1.4 Comunicar por escrito, ao CISAMVI a ocorrência de qualquer anormalidade de caráter urgente que impossibilite o cumprimento das 
obrigações assumidas, tão logo esta seja verificada, e prestar os esclarecimentos que julgar necessários;
5.1.5 Manter durante todo o período de vigência da Ata de Registro de Preços todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação;
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5.1.6 Observar rigorosamente as normas técnicas em vigor;
5.1.7 Responsabilizar-se por todas as despesas decorrentes da produção, fornecimento e entrega do produto, inclusive as despesas de 
embarque e transporte, embalagens, frete e seguro, e eventuais perdas e danos;
5.1.8 Acusar o recebimento das Autorizações de Fornecimento, bem como de qualquer outra notificação enviada por meio eletrônico, no 
prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas;
5.1.9 Incluir a Nota Fiscal em formato .pdf no Sistema Informatizado de Gestão de Compras Compartilhadas, online, disponibilizado pelo 
CISAMVI;
5.1.10 Abster-se de veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca da contratação objeto desta licitação ou a ela relacionada;
5.1.11 Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar ao CISAMVI e aos municípios consorciados em razão de ação ou 
omissão dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente de outras cominações editalícias ou legais a que estiver sujeito;
5.1.12 Responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e despesas decorrentes de danos, ocorridos por 
culpa sua ou de qualquer de seus empregados e prepostos, obrigando-se, igualmente, por quaisquer responsabilidades decorrentes de 
ações judiciais movidas por terceiros, que lhe venham a ser exigidas por força da lei, ligadas ao cumprimento do Edital e seus anexos.

7. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
7.1 Aos fornecedores que não cumprirem com o prazo estabelecido para a entrega será aplicada automaticamente multa, nos seguintes 
termos:
6.0.1 Por atraso superior a 5 (cinco) dias da entrega do objeto ficam os fornecedores sujeitos a multa de 0,5% (meio por cento) ao dia, 
calculada desde o 1° (primeiro) dia de atraso, incidente sobre o valor total do item, na respectiva Autorização de Fornecimento (AF).
6.0.2 Finda a contagem da multa no momento da entrega ou no fim do período de 30 dias.
6.0.3 Ficará suspensa a exigibilidade de penalidades pecuniárias com valor inferior a R$ 5,00 (cinco reais), facultando-se ao CISAMVI exigi-
-las no caso de, cumulando-as com novas penalidades, o valor total superar este limite.
7.2 Nos atrasos de entrega acima de 30 (trinta) dias o fornecedor estará sujeito, além da multa automática prevista no subitem 7.1, à apli-
cação das sanções previstas no artigo 87 da Lei n° 8.666/93, com a observância do devido processo administrativo previsto na Resolução 
n° 293/2019 do CISAMVI:
7.2.1 Advertência por escrito.
7.2.2 Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o CISAMVI, bem como com qualquer um dos 
municípios consorciados, por prazo não superior a 05 (cinco) anos.
7.2.3 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação, podendo o CISAMVI incluir as informações no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas 
e Suspensas - CEIS e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP.
7.3 São consideradas ainda situações de aplicação das sanções previstas no subitem 7.2:
7.3.1 Recusa do licitante vencedor em assinar a Ata de Registro de Preços e/ou Contrato Administrativo dentro do prazo estabelecido pelo 
CISAMVI.
7.3.2 Não atendimento às especificações técnicas previstas neste Termo de Referência ou na Autorização de Fornecimento.
7.3.3 Entrega de objeto/mercadoria falsificado, furtado, deteriorado, danificado ou inadequado para o uso ou em desconformidade com a 
referência técnica da ANVISA, como se verdadeiro ou perfeito fosse.

8. DAS CONDIÇÕES GERAIS
7.1 As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega, acondicionamento e transporte do objeto, recebimento provi-
sório e definitivo, as obrigações do CISAMVI e do(s) fornecedor(es) registrado(s) e demais condições do ajuste encontram-se definidos no 
Edital de Licitação – Pregão Eletrônico n° 02/2020 e no Termo de Referência correspondente.
7.2 O CISAMVI não se obriga a adquirir dos fornecedores vencedores os itens relacionados neste instrumento, nem as quantidades in-
dicadas, podendo até realizar licitação específica para aquisição de um ou demais itens, hipótese em que, em igualdade de condições, o 
beneficiário do Registro terá preferência, nos termos do artigo 15, § 4°, da Lei n° 8.666/93.
7.3 A quantidade relacionada neste documento serve apenas como orientação para composição de preço não constituindo, sob nenhuma 
hipótese, garantia de faturamento.
7.4 Todas as obrigações estabelecidas no Edital de Licitação – Pregão Eletrônico n° 02/2020 em relação aos fornecedores vencedores ficam 
ratificadas neste instrumento, independentemente de sua transcrição, valendo para todos os fins.
7.5 Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes das Leis n°s 8.666/93 e 10.520/02, e do Decreto n° 7.892/13.

Blumenau-SC,09 de junho de 2020.

Cleones Hostins
Diretor Executivo – CISAMVI

Valfrides Gabardo
V&V Comércio de Medicamentos EIRELI
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CiSaM 

ATA 01/2020 CREFISBA (21/05/2020)
Publicação Nº 2520301

ATA CREFISBA Nº 01/2020 – REUNIÃO DA CÂMARA DE REGULAÇÃO E FISCALIZAÇÃO DO SANEAMENTO BÁSICO – CREFISBA
No dia vinte e um de maio de dois mil e vinte, às quinze horas e trinta minutos, reuniram-se na sede do CISAM Meio Oeste, sito ao Acesso 
à Cidade Alta, n° 3815, Bairro São Cristóvão, em Capinzal/SC, para realização da Reunião Ordinária da CREFISBA, prevista no Art. 9º da 
Resolução nº 06/2013 do CISAM Meio Oeste, os Srs. Aluir Flemming (Diretor Técnico Operacional do CISAM Meio Oeste), Matheus Pinheiro 
Massaut (Engenheiro Sanitarista), Leomar Eggers (Contador), Nasser Ibrahim (Químico, Presidente da CREFISBA), Nilvo Dorini (Presidente 
do CISAM Meio Oeste) e Sidnei Penzo (Diretor Administrativo e Financeiro), para tratar da seguinte pauta: (1) nivelamento de informações 
a serem repassadas, frente às possíveis demandas dos regulados, referente à Lei nº 17.933; (2) análise do boletim hidrometeorológico 
integrado nº 003/2020, informações à SDE-SC, quanto à estiagem e orientações aos municípios regulados sobre planos de emergência 
para atendimento à população; (3) definição do calendário de reuniões da Crefisba para o ano de 2020; (4) definição de novo presidente 
da Crefisba. Referente ao primeiro item da pauta, considerando ser questionável a constitucionalidade da Lei nº 17933, principalmente no 
que tange ao exercício da titularidade dos serviços de interesse local, as deliberações da Crefisba levaram à decisão de honrar sempre o 
regulamento e as decisões dos prestadores, tendo-se em vista também a Resolução CISAM-REG nº 01/2020, a qual prevê que, “decretado 
estado de calamidade pública municipal, fica assegurado ao Poder Executivo exercer suas prerrogativas de titular dos serviços de sanea-
mento básico (...)”. Quanto ao segundo item da pauta, os presentes conversaram sobre a importância da participação das agências regu-
ladoras para a obtenção de informações confiáveis e atualizadas sobre as medidas que vêm sendo adotadas pelos prestadores de serviços 
de abastecimento de água para garantir a continuidade do abastecimento nessa época de estiagem pela qual tem passado o estado de 
Santa Catarinense. O CISAM já iniciou o envio quinzenal de informações à Secretaria de Desenvolvimento Econômico Sustentável (SDE). 
Destacou-se a necessidade de o CISAM-REG acompanhar e fiscalizar os planos de contingência e emergência dos regulados. Em seguida, 
foi definido o calendário de reuniões ordinárias da Crefisba para o restante do ano de 2020 (de conformidade com o Regimento Interno, Art. 
12, §1º) fixando na terceira quinta-feira de cada mês, portanto, 18 de junho, 16 de julho, 20 de agosto, 17 de setembro, 15 de outubro, 
19 de novembro e 17 de dezembro. Passou-se então à definição de novo presidente da Crefisba, tendo em vista a crescente demanda de 
trabalhos sob a responsabilidade do químico objetivando colocar em plena operação os laboratórios. Foi proposto o nome do Engenheiro 
Sanitarista do CISAM, Matheus Pinheiro Massaut, para o qual os votos foram unânimes e positivos, restando eleito o Sr. Matheus para o 
mandato de 21/05/2020 a 20/05/2022. Não havendo qualquer outro assunto a tratar, foi efetuada a leitura e aprovação da presente ata, 
procedendo-se então o encerramento.

Aluir Flemming Leomar Eggers Matheus Pinheiro Massaut
Nasser Ibrahim Nilvo Dorini Sidnei Penzo

RESOLUÇÃO CISAM MEIO OESTE N° 20/2020
Publicação Nº 2520167

RESOLUÇÃO Nº 20/2020

“Dispõe sobre as Metas e Diretrizes Orçamentárias do Consórcio Intermunicipal de Saneamento Ambiental – CISAM Meio Oeste, para o 
exercício de 2021, e dá outras providências.”

O Presidente Interino do CISAM Meio Oeste, no uso de suas atribuições e considerando a ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA do Consórcio 
Intermunicipal de Saneamento Ambiental – CISAM Meio Oeste, de 09 de junho de 2020, que APROVOU as Metas e Diretrizes Orçamentárias 
PARA O EXERCÍCIO DE 2021.
RESOLVE:
Art. 1º - Ficam aprovadas as metas do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SANEAMENTO AMBIENTAL – CISAM Meio Oeste, para o exercício 
de 2021, com valor previsto em R$ 1.180.943,92 (Um milhão cento e oitenta mil novecentos e quarenta e três reais e noventa dois centa-
vos), conforme detalhamento a seguir:
METAS E DIRETRIZES DO EXERCÍCIO 2021
PROGRAMA, DIAGNÓSTICO, DIRETRIZES, OBJETIVOS E METAS DO CONSÓRCIO CISAM MEIO OESTE
ÓRGÃO: 01 – CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SANEAMENTO AMBIENTAL – CISAM MEIO OESTE
UNIDADE: 01 – CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SANEAMENTO AMBIENTAL – CISAM MEIO OESTE
PROGRAMA
04 – CONTROLE DE QUALIDADE DE AGUA E ESGOTO
DIRETRIZ
CONTROLE DE QUALIDADE DE AGUA E ESGOTO
OBJETIVOS
DESENVOLVIMENTO DE ATIVIDADES NA ÁREA DE SANEAMENTO AMBIENTAL.

AÇÕES PRODUTO UNID/MED META VALOR FONTE
2.002 – Operação e Manutenção dos Serviços de Regulação e 
Fiscalização Consórcio Público Unidade 01 338.460,88 R.

Munic.
2.001 – Operação e Manutenção do Consórcio – CISAM - MO Consórcio Público Unidade 01 761.483,04 R. Munic.
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1.001 – Construção e Adequação do Consórcio – CISAM – MO Edificação e Equipa-
mentos Unidade 01 10.000,00 R. Munic.

1.002 – Construção e Adequação do Consórcio dos Serviços de 
Regulação e Fiscalização

Edificação e Equipa-
mentos Unidade 01 71.000,00 R. Munic.

TOTAL 1.180.943,92

Art. 2º - O Presidente do Consórcio durante a elaboração e execução do orçamento de 2021 poderá alterar as metas definidas nesta Resolu-
ção, aumentando e/ou diminuindo, incluindo e/ou excluindo ações e seus quantitativos a fim de compatibilizar as despesas orçadas com as 
receitas estimadas e/ou arrecadadas, de forma a assegurar o equilíbrio das contas públicas e o atendimento às necessidades do consórcio, 
conforme disposto no artigo 4° da Lei Complementar nº 101, de 2000.

Art. 3° - O Orçamento do CISAM Meio Oeste, para o exercício de 2021, evidenciará as receitas pela classificação econômica, pela fonte, pela 
rubrica, pela alínea e finalmente pela subalínea; e as despesas poderão ter a seguinte classificação:
I - órgão;
II - unidade orçamentária;
III - função;
IV - subfunção;
V - programa;
VI - projeto, atividade ou operação especial;
VII - categoria econômica;
VIII - grupo de despesa;
IX - modalidade de aplicação; e
X - fonte de recurso.
§ 1º A Proposta Orçamentária para o exercício de 2021 evidenciará as receitas e despesas na forma dos seguintes anexos:
I - demonstrativo da receita e despesa, segundo as categorias econômicas;
I - resumo geral da despesa;
II - demonstrativo da evolução da receita, por fontes, conforme disposto no art. 12 da Lei Complementar nº 101, de 2000.

Art. 4° - O Orçamento para o exercício de 2021 contemplará recursos para a reserva de contingência, até o limite de cinco por cento da 
receita corrente líquida prevista, destinados a atender os passivos contingentes, os riscos e eventos fiscais, dentre outros imprevistos e 
imprevisíveis.
Parágrafo Único - Os recursos da reserva de contingência destinados aos riscos fiscais, caso não se concretizem até o dia 12 de dezembro 
de 2021, poderão ser utilizados, por ato do Presidente do Consórcio, para abertura de créditos adicionais suplementares de dotações com 
insuficiência de saldo.

Art. 5° - Para efeito do disposto no § 3º do art. 16 da Lei Complementar n.101, de 2000, serão consideradas despesas irrelevantes, aquelas 
decorrentes de ação nova, cujo impacto orçamentário-financeiro no exercício não exceda o valor para dispensa de licitação fixado no item 
I do art. 24 da Lei nº 8.666, de 1993, ou suas alterações, devidamente atualizada.

Art. 6° - O Orçamento para o exercício de 2021 contemplará autorizações para abertura de créditos adicionais.
Os recursos oriundos de convênios, contratos ou vinculados a qualquer título não previstos no orçamento da receita, ou o seu excesso 
poderão ser utilizados como fontes de recursos para a abertura de créditos adicionais suplementares ou especiais, por ato do Presidente 
do Consórcio.
§1º A inclusão e/ou alteração da estrutura da categoria econômica em especial, do elemento de despesa e da fonte de recurso nos respec-
tivos projetos e atividades será feita por ato do Presidente do consórcio, alterando o Quadro de Detalhamento de Despesa (QDD), aprovado 
por resolução.
§ 2º A Resolução que aprova o Orçamento para o exercício de 2021 conterá autorização para que o Presidente do Consórcio possa rema-
nejar dotações orçamentárias.

Art. 7° - O Presidente do Consórcio está autorizado a assinar convênios, contratos, acordos e ajustes com os governos, federal, estadual 
e municipal, através de seus órgãos da administração direta ou indireta e com a iniciativa privada, para realização de obras e serviços de 
competência do Consórcio, bem como para aquisição de equipamentos.

Art. 8° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Capinzal/SC, 10 de junho de 2020.

Sidnei Penzo
Presidente Interino do CISAM Meio Oeste
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RESOLUÇÃO CISAM MEIO OESTE N° 21/2020
Publicação Nº 2520168

RESOLUÇÃO Nº 21/2020

“Dispõe sobre o Orçamento do Consórcio Intermunicipal de Saneamento Ambiental – CISAM Meio Oeste, para o exercício de 2021 e dá 
outras providências.”

O Presidente Interino do CISAM Meio Oeste, no uso de suas atribuições e considerando a ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA do Consórcio 
Intermunicipal de Saneamento Ambiental – CISAM Meio Oeste, de 09 de junho de 2020, que aprovou as DIRETRIZES PARA ELABORAÇÃO 
DO ORÇAMENTO PARA O EXERCÍCIO DE 2021.
RESOLVE:
Art. 1º - Fica aprovado o Orçamento Próprio do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SANEAMENTO AMBIENTAL – CISAM MEIO OESTE, para 
o exercício de 2021, com Receita estimada em R$ 1.180.943,92(Um milhão cento e oitenta mil novecentos e quarenta e três reais e noventa 
dois centavos), detalhada a seguir, a qual será arrecadada de acordo com a legislação vigente, obedecendo a seguinte classificação por 
Categoria Econômica:

DEMONSTRATIVO DA RECEITA

Art. 2º - A Despesa é fixada em R$ 1.180.943,92(Um milhão cento e oitenta mil novecentos e quarenta e três reais e noventa dois centavos), 
conforme discriminado abaixo e será realizada de acordo com as especificações constantes dos desdobramentos e demonstrativos a seguir:

DEMONSTRATIVO DA DESPESA

Entidade: 1 - CISAM – MEIO OESTE
Órgão: 1 - CISAM – MEIO OESTE
Unidade Orçamentária: 1 - CISAM – MEIO OESTE
Função: 04 - Administração
Sub-função: 122 - ADMINISTRAÇÃO GERAL
Programa: 04 - Controle de qualidade da água e esgoto

Projeto/Atividade:
2.001 – Operação e Manutenção do Consórcio

Programa: 04 - Controle de qualidade da água e esgoto

Projeto/Atividade:
1.001 – Construção e Adequação do Consórcio

Programa: 04 - Controle de qualidade da água e esgoto
Projeto/Atividade: 2.002 – Operação e Manut. Serviços de Regulação e Fiscalização

Programa: 04 - Controle de qualidade da água e esgoto

Projeto/Atividade: 1.002 – Construção e Adequação do Consórcio

Art. 3º. Fica autorizado, conforme aprovado em assembleia, nos termos do Art. 7º da Lei Federal nº 4.320/1964, a abertura de créditos 
adicionais suplementares, através de Resolução, até o limite de 50% (cinquenta por cento) do orçamento das despesas, utilizando como 
fontes de recursos:

I - o excesso ou provável excesso de arrecadação, observada a tendência do exercício;

II - a anulação de saldos de dotações orçamentárias desde que não comprometidas;

III - o produto de operações de crédito autorizadas.

§ 1º A apuração do excesso de arrecadação de que trata o artigo 43, § 3º da Lei Federal nº 4.320/1964 será realizado em cada fonte de 
recursos e respectivos detalhamentos identificados nos orçamentos da Receita e Despesa para fins de abertura de créditos adicionais suple-
mentares ou especiais, conforme exigência contida nos artigos 8º, parágrafo único e 50, I da LRF.

§ 2º O controle da execução orçamentária será realizado de forma a preservar o equilíbrio de caixa para cada uma das fontes de recursos 
e respectivos detalhamentos, conforme disposto nos artigos 8º, 42 e 50, I da LRF.

Art. 4°. Fica autorizado, conforme aprovado em assembleia a abertura de créditos adicionais suplementares, até o limite apurado no Balanço 
do exercício anterior, por conta do superávit financeiro, através de Resolução.

Parágrafo único. Os créditos adicionais suplementares abertos por conta do superávit financeiro, não contarão para apuração do limite 
disposto no artigo anterior.
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Art. 5°. Fica autorizado, conforme aprovado em assembleia, a transpor, remanejar ou transferir recursos dentro da mesma categoria de 
programação, através de Resolução, nos limites estabelecidos no artigo 3 desta Resolução.

Parágrafo único. Para efeito do disposto neste Artigo, entende-se por categoria de programação o órgão, a função, a subfunção, o programa 
e a ação, podendo ser projeto, atividade ou operação especial.

Art. 6º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros e orçamentários a partir de 1º de janeiro de 2021.

Capinzal/SC, 10 de junho de 2020.

Sidnei Penzo
Presidente Interino do CISAM Meio Oeste
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BALANCETE FINANCEIRO POR CATEGORIA ECONÔMICA MAIO/2020
Publicação Nº 2520391
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DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DA DESPESA MAIO/2020
Publicação Nº 2520389
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CONTRATO DE PROGRAMA Nº. 002/CISAMREC/2020 
 

Contrato de Programa que entre si celebram o 
Município de Jacinto Machado e o Consórcio 
Intermunicipal de Saúde da AMREC – 
CISAMREC, para aquisição de insumos em geral. 

 
MUNICÍPIO DE JACINTO MACHADO pessoa jurídica de direito público interno, CNPJ 
nº 82.960.758/0001-36, com sede administrativa na Rua Pool Jorge Zacca nº 75, Bairro 
Centro, Jacinto Machado (SC), neste ato representado pelo Prefeito Sr. JOÃO BATISTA 
MEZZARI, através do Fundo Municipal de Saúde, aqui representado pelo(a) seu(ua) 
gestor(a), Secretário(a) Municipal de Saúde, neste ato denominado de CONTRATANTE, 
e, 
 
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA AMREC - CISAMREC, pessoa 
jurídica de direito público, CNPJ nº. 13.791.885/0001-36, com sede na Avenida Santos 
Dumont nº. 1980 – Salas 03 e 04, Bairro São Luiz, Criciúma (SC), representado por seu 
Presidente, o Prefeito Municipal de Siderópolis, o Sr. HÉLIO ROBERTO CESA com 
anuência do Diretor Executivo o Sr. ROQUE SALVAN, neste ato denominado de 
CONTRATADO, resolvem firmar o presente. 
 
CONTRATO DE PROGRAMA, considerando o disposto no Estatuto Social, atendendo 
a Lei Federal nº. 11.107 de 6 de abril de 2005, Decreto Federal nº. 6017 de 17 de janeiro 
de 2007 e afim ratificado pela Lei Municipal nº. 912 de 27 de maio de 2020, nos termos 
a seguir dispostos. 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
Do Objeto 

 
1.1 O presente contrato tem por objeto a disciplina das relações estabelecidas entre as 

partes, consistindo na transferência de atribuições e prestação de serviços de saúde, 
geridos de forma associada pelos Municípios Consorciados. 

 
1.2 O MUNICÍPIO transfere ao CONSÓRCIO a execução parcial dos serviços de saúde 

quanto aquisição de insumos em geral como: (medicamentos, fraldas, glicemia, 
material médico hospitalar, material odontológico e afins) através de licitação própria 
realizada pelo CONSÓRCIO. 

 
1.3 O MUNICÍPIO poderá transferir ao CONSÓRCIO quaisquer serviços ligados a saúde, 

os quais se farão necessários para a realização dos serviços de saúde em cada ente 
federativo, mantendo a titularidade do serviço, respondendo subsidiariamente por 
sua prestação. 

 
1.4 Para o cumprimento dos objetivos propostos neste contrato, o CONSÓRCIO poderá 

prestar os respectivos serviços através de seus próprios meios, ou ainda, licitar a 
contratação de prestadores de serviço e aquisição de insumos em geral, ressalvados 
os casos de dispensa e inexigibilidade, nos termos da lei 8.666/1993. 

 
1.5 O CONSÓRCIO poderá receber servidores cedidos pelos Municípios consorciados 
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para o desempenho de tarefas administrativas, inclusive para compor eventual 
comissão de licitação. 

 
1.6 O MUNICÍPIO realizará estudos periódicos de controle e avaliação, com objetivo de 

aferir a regularidade dos serviços postos à disposição da população, bem como 
identificar as necessidades futuras. 

 
1.7 No tocante à previsão de necessidades referida no item anterior, o MUNICÍPIO, após 

competentes estudos, definirá os serviços e quantidades que pretende fazer uso, e 
informará ao CONSÓRCIO periodicamente. 

 
1.8 O CONSÓRCIO, caso necessário, poderá adquirir mediante o competente processo 

licitatório, equipamentos, bens e/ou softwares, necessários à execução dos serviços, 
sendo que tais despesas constarão no contrato de rateio específico. 

 
1.9 No caso do item anterior, havendo necessidade de aquisição de software, o 

CONSÓRCIO poderá adquirir em seu nome e/ou em nome dos Municípios 
consorciados, podendo, neste caso, decorrer contratos específicos e individuais 
para cada ente. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA 

Das Obrigações 
 

2.1 É de responsabilidade do CONSÓRCIO: 
 

a) Administrar recursos financeiros provenientes do pagamento dos serviços 
produzidos, pagos ao Consórcio, enquanto entidade mantenedora dos serviços 
sob gestão associada; 

b) Prestar contas aos órgãos competentes dos atos decorrentes da execução deste 
contrato; 

c) Produzir, coletar, analisar e encaminhar informações a Secretaria Municipal de 
Saúde do Município, ou Secretaria equivalente, sobre os serviços prestados, por 
meio de relatórios mensais e nas formas determinadas em seu estatuto social. 

d) Fornecer informações, sempre que requerido pelos MUNICÍPIOS; 
e) Disponibilizar a contratante suas informações contábeis e demonstrações 

financeiras, exigidas segundo a legislação pertinente, relativos ao 
desenvolvimento e ao cumprimento das ações estabelecidas; 

f) Permitir acesso aos documentos e registros administrativos ao representante 
credenciado do MUNICÍPIO, sempre que necessário; 
 

2.2 É de responsabilidade do MUNICÍPIO: 
 

a) Realizar estudos necessários à identificação das necessidades, bem como 
informar o CONSÓRCIO, nos prazos estabelecidos; 

b) Prestar todas as informações que se fizerem necessárias à execução deste 
acordo; 

c) Observar fielmente os atos expedidos pelo CONSÓRCIO, em especial no que se 
refere às rotinas referentes à prestação dos serviços; 

d) Realizar fiscalização das atividades do consórcio, devendo o CONSÓRCIO 
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permitir o livre acesso de seus representantes aos bens, equipamentos, 
instalações e serviços; 

 
CLÁUSULA TERCEIRA 

Dos Serviços Prestados 
 
3.1 As despesas decorrentes do presente contrato constam em cada orçamento 

aprovado para o período financeiro vigente, sendo que os valores correspondentes 
à cota de participação somente serão repassados mediante contrato de rateio. 

 
3.2 O MUNICÍPIO declara haver manifestação favorável a celebração deste contrato por 

parte da Secretaria Municipal de Saúde ou órgão equivalente. 
 
3.3 As despesas decorrentes da execução são aquelas constantes em contrato de rateio 

específico. 
 
3.4 Em caso de haver prestação de serviços por Município Consorciado se observará o 

seguinte: 
 

a) Realização de estudos de viabilidade técnica e financeira, de forma prévia; 
b) A previsão dos serviços definidos a aprovados em Assembleia Geral, deverá 

constar de aditivo ao presente contrato; 
c) Fixação da remuneração pelos serviços e das despesas operacionais devidas ao 

CONSÓRCIO, com aprovação de Assembleia Geral; 
d) Amplo controle e fiscalização por parte dos demais Municípios, podendo requerer 

informações e documentos, bem como ter acesso a arquivos, bens, 
equipamentos, desde que apresente servidor devidamente identificado; 

e) Definição em contrato de programa específico, as formas de planejamento 
conjunto, bem como as sanções em caso de descumprimento das obrigações 
assumidas; 

 
CLÁUSULA QUARTA 

Do Prazo 
 
4.1 O prazo de execução deste contrato de gestão associada será indeterminado, nas 

formas do Estatuto Social ratificado pelos consorciados. 
 
4.2 O presente contrato vigerá enquanto o MUNICÍPIO for membro integrante do 

CONSÓRCIO, ou enquanto existir. 
 

CLÁUSULA QUINTA 
Das Penalidades 

 
5.1 Os valores destinados as compras de insumos em geral deverão ser transferidos 

antecipadamente na conta bancária do CONSÓRCIO já previsto em contrato de 
rateio para que o mesmo possa efetuar a liberação dos insumos. 
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CLÁUSULA SEXTA 
Das Penalidades 

 
6.1 O presente contrato de programa será rescindido nas seguintes situações: 
 

a) Retirada ou exclusão do MUNICÍPIO; 
b) Manifestação formal do MUNICÍPIO de não mais integrar as ações a que se refere 

o contrato de programa; 
c) Superveniência de norma legal ao fato administrativo que o tome, formal ou 

materialmente inexequível. 
 
6.2 Em caso de descumprimento do disposto neste contrato, bem como nas resoluções 

referentes a operacionalização das ações, serão cabíveis as seguintes sanções, nos 
termos do Estatuto Social: 

 
a) Advertência; 
b) Suspensão do direito de uso dos serviços; 
c) Exclusão do Consórcio. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA 

Das Disposições Gerais 
 
7.1 O exercício das atribuições de planejamento, regulação e fiscalização das atividades 

do CONSÓRCIO, inclusive no que se refere aos serviços prestados, é comum a 
todos os Municípios integrantes, podendo estes delegar as comissões ou ao 
Conselho Fiscal ou, ainda, acatar propostas elaboradas por este. 

 
7.2 Este contrato de programa poderá ser alterado por decisão das partes, por meio de 

assinatura de termo aditivo, mediante prévia aprovação da Assembleia Geral, sendo 
vedado em qualquer hipótese, a modificação de seu objeto. 

 
7.3 Este contrato será automaticamente extinto no caso de o CONSÓRCIO não mais 

integrar a administração indireta do ente da Federação que autorizou a gestão 
associada se serviços públicos por meio de consórcio público. 

 
7.4 A retirada por parte do MUNICÍPIO, sua exclusão ou a extinção do CONSÓRCIO não 

prejudicarão as obrigações assumidas, sobretudo aquelas constantes deste contrato, 
bem como no contrato de rateio, mantendo-se os efeitos deste contrato. 

 
7.5 O contrato de programa continuará produzindo efeitos mesmo quando extinto o 

consórcio público. 
 
7.6 Em caso de extinção deste contrato, nos termos da lei 11.107/2005, dependerá do 

prévio pagamento das indenizações eventualmente devidas pelo MUNICÍPIO. 
 
7.7 As partes definirão o momento da transferência dos encargos aqui assumidos, que 

será declarado por ato do Presidente do CONSÓRCIO. 
 
7.8 As atividades de planejamento serão atribuição exclusiva do CONSÓRCIO, através 



13/06/2020 (Sábado) DOM/SC - Edição Extra N° 3169

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 562

 

Página 5 de 5 
 

do seu Conselho Fiscal e Assembleia Geral, nos termos definidos em seu Estatuto 
Social. 

 
7.9 As partes elegem o foro da Comarca de Criciúma (SC) para dirimir controvérsias 

oriundas deste instrumento. 
 
E por estarem justas e acordadas, assinam o presente instrumento particular em duas 
vias de igual teor e forma. 
 
 
Criciúma (SC), 10 de junho de 2020 
 
 
 
 
 

JOÃO BATISTA MEZZARI 
Prefeito Municipal de Jacinto Machado 

 
 
 
 
 
 
      HÉLIO ROBERTO CESA                                                    ROQUE SALVAN 
Prefeito Municipal de Siderópolis                                   Diretor Executivo do CISAMREC 
     Presidente do CISAMREC                                         
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CONTRATO DE PROGRAMA Nº. 003/CISAMREC/2020 
 

Contrato de Programa que entre si celebram o 
Município de Meleiro e o Consórcio 
Intermunicipal de Saúde da AMREC – 
CISAMREC, para aquisição de insumos em geral. 

 
MUNICÍPIO DE MELEIRO pessoa jurídica de direito público interno, CNPJ nº 
82.837.741/0001-96, com sede administrativa na Rua Sete de Setembro nº 371, Bairro 
Centro, Meleiro (SC), neste ato representado pelo Prefeito Sr. EDER MATTOS, através 
do Fundo Municipal de Saúde, aqui representado pelo(a) seu(ua) gestor(a), Secretário(a) 
Municipal de Saúde, neste ato denominado de CONTRATANTE, e, 
 
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA AMREC - CISAMREC, pessoa 
jurídica de direito público, CNPJ nº. 13.791.885/0001-36, com sede na Avenida Santos 
Dumont nº. 1980 – Salas 03 e 04, Bairro São Luiz, Criciúma (SC), representado por seu 
Presidente, o Prefeito Municipal de Siderópolis, o Sr. HÉLIO ROBERTO CESA com 
anuência do Diretor Executivo o Sr. ROQUE SALVAN, neste ato denominado de 
CONTRATADO, resolvem firmar o presente. 
 
CONTRATO DE PROGRAMA, considerando o disposto no Estatuto Social, atendendo 
a Lei Federal nº. 11.107 de 6 de abril de 2005, Decreto Federal nº. 6017 de 17 de janeiro 
de 2007 e afim ratificado pela Lei Municipal nº. 1.831 de 6 de junho de 2020, nos termos 
a seguir dispostos. 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
Do Objeto 

 
1.1 O presente contrato tem por objeto a disciplina das relações estabelecidas entre as 

partes, consistindo na transferência de atribuições e prestação de serviços de saúde, 
geridos de forma associada pelos Municípios Consorciados. 

 
1.2 O MUNICÍPIO transfere ao CONSÓRCIO a execução parcial dos serviços de saúde 

quanto aquisição de insumos em geral como: (medicamentos, fraldas, glicemia, 
material médico hospitalar, material odontológico e afins) através de licitação própria 
realizada pelo CONSÓRCIO. 

 
1.3 O MUNICÍPIO poderá transferir ao CONSÓRCIO quaisquer serviços ligados a saúde, 

os quais se farão necessários para a realização dos serviços de saúde em cada ente 
federativo, mantendo a titularidade do serviço, respondendo subsidiariamente por 
sua prestação. 

 
1.4 Para o cumprimento dos objetivos propostos neste contrato, o CONSÓRCIO poderá 

prestar os respectivos serviços através de seus próprios meios, ou ainda, licitar a 
contratação de prestadores de serviço e aquisição de insumos em geral, ressalvados 
os casos de dispensa e inexigibilidade, nos termos da lei 8.666/1993. 

 
1.5 O CONSÓRCIO poderá receber servidores cedidos pelos Municípios consorciados 

para o desempenho de tarefas administrativas, inclusive para compor eventual 
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comissão de licitação. 
 

1.6 O MUNICÍPIO realizará estudos periódicos de controle e avaliação, com objetivo de 
aferir a regularidade dos serviços postos à disposição da população, bem como 
identificar as necessidades futuras. 

 
1.7 No tocante à previsão de necessidades referida no item anterior, o MUNICÍPIO, após 

competentes estudos, definirá os serviços e quantidades que pretende fazer uso, e 
informará ao CONSÓRCIO periodicamente. 

 
1.8 O CONSÓRCIO, caso necessário, poderá adquirir mediante o competente processo 

licitatório, equipamentos, bens e/ou softwares, necessários à execução dos serviços, 
sendo que tais despesas constarão no contrato de rateio específico. 

 
1.9 No caso do item anterior, havendo necessidade de aquisição de software, o 

CONSÓRCIO poderá adquirir em seu nome e/ou em nome dos Municípios 
consorciados, podendo, neste caso, decorrer contratos específicos e individuais 
para cada ente. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA 

Das Obrigações 
 

2.1 É de responsabilidade do CONSÓRCIO: 
 

a) Administrar recursos financeiros provenientes do pagamento dos serviços 
produzidos, pagos ao Consórcio, enquanto entidade mantenedora dos serviços 
sob gestão associada; 

b) Prestar contas aos órgãos competentes dos atos decorrentes da execução deste 
contrato; 

c) Produzir, coletar, analisar e encaminhar informações a Secretaria Municipal de 
Saúde do Município, ou Secretaria equivalente, sobre os serviços prestados, por 
meio de relatórios mensais e nas formas determinadas em seu estatuto social. 

d) Fornecer informações, sempre que requerido pelos MUNICÍPIOS; 
e) Disponibilizar a contratante suas informações contábeis e demonstrações 

financeiras, exigidas segundo a legislação pertinente, relativos ao 
desenvolvimento e ao cumprimento das ações estabelecidas; 

f) Permitir acesso aos documentos e registros administrativos ao representante 
credenciado do MUNICÍPIO, sempre que necessário; 
 

2.2 É de responsabilidade do MUNICÍPIO: 
 

a) Realizar estudos necessários à identificação das necessidades, bem como 
informar o CONSÓRCIO, nos prazos estabelecidos; 

b) Prestar todas as informações que se fizerem necessárias à execução deste 
acordo; 

c) Observar fielmente os atos expedidos pelo CONSÓRCIO, em especial no que se 
refere às rotinas referentes à prestação dos serviços; 

d) Realizar fiscalização das atividades do consórcio, devendo o CONSÓRCIO 
permitir o livre acesso de seus representantes aos bens, equipamentos, 
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instalações e serviços; 
 

CLÁUSULA TERCEIRA 
Dos Serviços Prestados 

 
3.1 As despesas decorrentes do presente contrato constam em cada orçamento 

aprovado para o período financeiro vigente, sendo que os valores correspondentes 
à cota de participação somente serão repassados mediante contrato de rateio. 

 
3.2 O MUNICÍPIO declara haver manifestação favorável a celebração deste contrato por 

parte da Secretaria Municipal de Saúde ou órgão equivalente. 
 
3.3 As despesas decorrentes da execução são aquelas constantes em contrato de rateio 

específico. 
 
3.4 Em caso de haver prestação de serviços por Município Consorciado se observará o 

seguinte: 
 

a) Realização de estudos de viabilidade técnica e financeira, de forma prévia; 
b) A previsão dos serviços definidos a aprovados em Assembleia Geral, deverá 

constar de aditivo ao presente contrato; 
c) Fixação da remuneração pelos serviços e das despesas operacionais devidas ao 

CONSÓRCIO, com aprovação de Assembleia Geral; 
d) Amplo controle e fiscalização por parte dos demais Municípios, podendo requerer 

informações e documentos, bem como ter acesso a arquivos, bens, 
equipamentos, desde que apresente servidor devidamente identificado; 

e) Definição em contrato de programa específico, as formas de planejamento 
conjunto, bem como as sanções em caso de descumprimento das obrigações 
assumidas; 

 
CLÁUSULA QUARTA 

Do Prazo 
 
4.1 O prazo de execução deste contrato de gestão associada será indeterminado, nas 

formas do Estatuto Social ratificado pelos consorciados. 
 
4.2 O presente contrato vigerá enquanto o MUNICÍPIO for membro integrante do 

CONSÓRCIO, ou enquanto existir. 
 

CLÁUSULA QUINTA 
Das Penalidades 

 
5.1 Os valores destinados as compras de insumos em geral deverão ser transferidos 

antecipadamente na conta bancária do CONSÓRCIO já previsto em contrato de 
rateio para que o mesmo possa efetuar a liberação dos insumos. 
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CLÁUSULA SEXTA 
Das Penalidades 

 
6.1 O presente contrato de programa será rescindido nas seguintes situações: 
 

a) Retirada ou exclusão do MUNICÍPIO; 
b) Manifestação formal do MUNICÍPIO de não mais integrar as ações a que se refere 

o contrato de programa; 
c) Superveniência de norma legal ao fato administrativo que o tome, formal ou 

materialmente inexequível. 
 
6.2 Em caso de descumprimento do disposto neste contrato, bem como nas resoluções 

referentes a operacionalização das ações, serão cabíveis as seguintes sanções, nos 
termos do Estatuto Social: 

 
a) Advertência; 
b) Suspensão do direito de uso dos serviços; 
c) Exclusão do Consórcio. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA 

Das Disposições Gerais 
 
7.1 O exercício das atribuições de planejamento, regulação e fiscalização das atividades 

do CONSÓRCIO, inclusive no que se refere aos serviços prestados, é comum a 
todos os Municípios integrantes, podendo estes delegar as comissões ou ao 
Conselho Fiscal ou, ainda, acatar propostas elaboradas por este. 

 
7.2 Este contrato de programa poderá ser alterado por decisão das partes, por meio de 

assinatura de termo aditivo, mediante prévia aprovação da Assembleia Geral, sendo 
vedado em qualquer hipótese, a modificação de seu objeto. 

 
7.3 Este contrato será automaticamente extinto no caso de o CONSÓRCIO não mais 

integrar a administração indireta do ente da Federação que autorizou a gestão 
associada se serviços públicos por meio de consórcio público. 

 
7.4 A retirada por parte do MUNICÍPIO, sua exclusão ou a extinção do CONSÓRCIO não 

prejudicarão as obrigações assumidas, sobretudo aquelas constantes deste contrato, 
bem como no contrato de rateio, mantendo-se os efeitos deste contrato. 

 
7.5 O contrato de programa continuará produzindo efeitos mesmo quando extinto o 

consórcio público. 
 
7.6 Em caso de extinção deste contrato, nos termos da lei 11.107/2005, dependerá do 

prévio pagamento das indenizações eventualmente devidas pelo MUNICÍPIO. 
 
7.7 As partes definirão o momento da transferência dos encargos aqui assumidos, que 

será declarado por ato do Presidente do CONSÓRCIO. 
 
7.8 As atividades de planejamento serão atribuição exclusiva do CONSÓRCIO, através 
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do seu Conselho Fiscal e Assembleia Geral, nos termos definidos em seu Estatuto 
Social. 

 
7.9 As partes elegem o foro da Comarca de Criciúma (SC) para dirimir controvérsias 

oriundas deste instrumento. 
 
E por estarem justas e acordadas, assinam o presente instrumento particular em duas 
vias de igual teor e forma. 
 
 
Criciúma (SC), 10 de junho de 2020 
 
 
 
 
 

EDER MATTOS 
Prefeito Municipal de Meleiro 

 
 
 
 
 
 
      HÉLIO ROBERTO CESA                                                    ROQUE SALVAN 
Prefeito Municipal de Siderópolis                                   Diretor Executivo do CISAMREC 
     Presidente do CISAMREC                                         
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CONTRATO DE PROGRAMA Nº. 004/CISAMREC/2020 
 

Contrato de Programa que entre si celebram o 
Município de Turvo e o Consórcio 
Intermunicipal de Saúde da AMREC – 
CISAMREC, para aquisição de insumos em geral. 

 
MUNICÍPIO DE TURVO pessoa jurídica de direito público interno, CNPJ nº 
82.548.983/0001-60, com sede administrativa na Rua Nereu Ramos nº 609, Bairro 
Centro, Turvo (SC), neste ato representado pelo Prefeito Sr. TIAGO ZILLI, através do 
Fundo Municipal de Saúde, aqui representado pelo(a) seu(ua) gestor(a), Secretário(a) 
Municipal de Saúde, neste ato denominado de CONTRATANTE, e, 
 
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA AMREC - CISAMREC, pessoa 
jurídica de direito público, CNPJ nº. 13.791.885/0001-36, com sede na Avenida Santos 
Dumont nº. 1980 – Salas 03 e 04, Bairro São Luiz, Criciúma (SC), representado por seu 
Presidente, o Prefeito Municipal de Siderópolis, o Sr. HÉLIO ROBERTO CESA com 
anuência do Diretor Executivo o Sr. ROQUE SALVAN, neste ato denominado de 
CONTRATADO, resolvem firmar o presente. 
 
CONTRATO DE PROGRAMA, considerando o disposto no Estatuto Social, atendendo 
a Lei Federal nº. 11.107 de 6 de abril de 2005, Decreto Federal nº. 6017 de 17 de janeiro 
de 2007 e afim ratificado pela Lei Municipal nº. 2.401 de 3 de junho de 2020, nos termos 
a seguir dispostos. 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
Do Objeto 

 
1.1 O presente contrato tem por objeto a disciplina das relações estabelecidas entre as 

partes, consistindo na transferência de atribuições e prestação de serviços de saúde, 
geridos de forma associada pelos Municípios Consorciados. 

 
1.2 O MUNICÍPIO transfere ao CONSÓRCIO a execução parcial dos serviços de saúde 

quanto aquisição de insumos em geral como: (medicamentos, fraldas, glicemia, 
material médico hospitalar, material odontológico e afins) através de licitação própria 
realizada pelo CONSÓRCIO. 

 
1.3 O MUNICÍPIO poderá transferir ao CONSÓRCIO quaisquer serviços ligados a saúde, 

os quais se farão necessários para a realização dos serviços de saúde em cada ente 
federativo, mantendo a titularidade do serviço, respondendo subsidiariamente por 
sua prestação. 

 
1.4 Para o cumprimento dos objetivos propostos neste contrato, o CONSÓRCIO poderá 

prestar os respectivos serviços através de seus próprios meios, ou ainda, licitar a 
contratação de prestadores de serviço e aquisição de insumos em geral, ressalvados 
os casos de dispensa e inexigibilidade, nos termos da lei 8.666/1993. 

 
1.5 O CONSÓRCIO poderá receber servidores cedidos pelos Municípios consorciados 

para o desempenho de tarefas administrativas, inclusive para compor eventual 
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comissão de licitação. 
 

1.6 O MUNICÍPIO realizará estudos periódicos de controle e avaliação, com objetivo de 
aferir a regularidade dos serviços postos à disposição da população, bem como 
identificar as necessidades futuras. 

 
1.7 No tocante à previsão de necessidades referida no item anterior, o MUNICÍPIO, após 

competentes estudos, definirá os serviços e quantidades que pretende fazer uso, e 
informará ao CONSÓRCIO periodicamente. 

 
1.8 O CONSÓRCIO, caso necessário, poderá adquirir mediante o competente processo 

licitatório, equipamentos, bens e/ou softwares, necessários à execução dos serviços, 
sendo que tais despesas constarão no contrato de rateio específico. 

 
1.9 No caso do item anterior, havendo necessidade de aquisição de software, o 

CONSÓRCIO poderá adquirir em seu nome e/ou em nome dos Municípios 
consorciados, podendo, neste caso, decorrer contratos específicos e individuais 
para cada ente. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA 

Das Obrigações 
 

2.1 É de responsabilidade do CONSÓRCIO: 
 

a) Administrar recursos financeiros provenientes do pagamento dos serviços 
produzidos, pagos ao Consórcio, enquanto entidade mantenedora dos serviços 
sob gestão associada; 

b) Prestar contas aos órgãos competentes dos atos decorrentes da execução deste 
contrato; 

c) Produzir, coletar, analisar e encaminhar informações a Secretaria Municipal de 
Saúde do Município, ou Secretaria equivalente, sobre os serviços prestados, por 
meio de relatórios mensais e nas formas determinadas em seu estatuto social. 

d) Fornecer informações, sempre que requerido pelos MUNICÍPIOS; 
e) Disponibilizar a contratante suas informações contábeis e demonstrações 

financeiras, exigidas segundo a legislação pertinente, relativos ao 
desenvolvimento e ao cumprimento das ações estabelecidas; 

f) Permitir acesso aos documentos e registros administrativos ao representante 
credenciado do MUNICÍPIO, sempre que necessário; 
 

2.2 É de responsabilidade do MUNICÍPIO: 
 

a) Realizar estudos necessários à identificação das necessidades, bem como 
informar o CONSÓRCIO, nos prazos estabelecidos; 

b) Prestar todas as informações que se fizerem necessárias à execução deste 
acordo; 

c) Observar fielmente os atos expedidos pelo CONSÓRCIO, em especial no que se 
refere às rotinas referentes à prestação dos serviços; 

d) Realizar fiscalização das atividades do consórcio, devendo o CONSÓRCIO 
permitir o livre acesso de seus representantes aos bens, equipamentos, 
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instalações e serviços; 
 

CLÁUSULA TERCEIRA 
Dos Serviços Prestados 

 
3.1 As despesas decorrentes do presente contrato constam em cada orçamento 

aprovado para o período financeiro vigente, sendo que os valores correspondentes 
à cota de participação somente serão repassados mediante contrato de rateio. 

 
3.2 O MUNICÍPIO declara haver manifestação favorável a celebração deste contrato por 

parte da Secretaria Municipal de Saúde ou órgão equivalente. 
 
3.3 As despesas decorrentes da execução são aquelas constantes em contrato de rateio 

específico. 
 
3.4 Em caso de haver prestação de serviços por Município Consorciado se observará o 

seguinte: 
 

a) Realização de estudos de viabilidade técnica e financeira, de forma prévia; 
b) A previsão dos serviços definidos a aprovados em Assembleia Geral, deverá 

constar de aditivo ao presente contrato; 
c) Fixação da remuneração pelos serviços e das despesas operacionais devidas ao 

CONSÓRCIO, com aprovação de Assembleia Geral; 
d) Amplo controle e fiscalização por parte dos demais Municípios, podendo requerer 

informações e documentos, bem como ter acesso a arquivos, bens, 
equipamentos, desde que apresente servidor devidamente identificado; 

e) Definição em contrato de programa específico, as formas de planejamento 
conjunto, bem como as sanções em caso de descumprimento das obrigações 
assumidas; 

 
CLÁUSULA QUARTA 

Do Prazo 
 
4.1 O prazo de execução deste contrato de gestão associada será indeterminado, nas 

formas do Estatuto Social ratificado pelos consorciados. 
 
4.2 O presente contrato vigerá enquanto o MUNICÍPIO for membro integrante do 

CONSÓRCIO, ou enquanto existir. 
 

CLÁUSULA QUINTA 
Das Penalidades 

 
5.1 Os valores destinados as compras de insumos em geral deverão ser transferidos 

antecipadamente na conta bancária do CONSÓRCIO já previsto em contrato de 
rateio para que o mesmo possa efetuar a liberação dos insumos. 
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CLÁUSULA SEXTA 
Das Penalidades 

 
6.1 O presente contrato de programa será rescindido nas seguintes situações: 
 

a) Retirada ou exclusão do MUNICÍPIO; 
b) Manifestação formal do MUNICÍPIO de não mais integrar as ações a que se refere 

o contrato de programa; 
c) Superveniência de norma legal ao fato administrativo que o tome, formal ou 

materialmente inexequível. 
 
6.2 Em caso de descumprimento do disposto neste contrato, bem como nas resoluções 

referentes a operacionalização das ações, serão cabíveis as seguintes sanções, nos 
termos do Estatuto Social: 

 
a) Advertência; 
b) Suspensão do direito de uso dos serviços; 
c) Exclusão do Consórcio. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA 

Das Disposições Gerais 
 
7.1 O exercício das atribuições de planejamento, regulação e fiscalização das atividades 

do CONSÓRCIO, inclusive no que se refere aos serviços prestados, é comum a 
todos os Municípios integrantes, podendo estes delegar as comissões ou ao 
Conselho Fiscal ou, ainda, acatar propostas elaboradas por este. 

 
7.2 Este contrato de programa poderá ser alterado por decisão das partes, por meio de 

assinatura de termo aditivo, mediante prévia aprovação da Assembleia Geral, sendo 
vedado em qualquer hipótese, a modificação de seu objeto. 

 
7.3 Este contrato será automaticamente extinto no caso de o CONSÓRCIO não mais 

integrar a administração indireta do ente da Federação que autorizou a gestão 
associada se serviços públicos por meio de consórcio público. 

 
7.4 A retirada por parte do MUNICÍPIO, sua exclusão ou a extinção do CONSÓRCIO não 

prejudicarão as obrigações assumidas, sobretudo aquelas constantes deste contrato, 
bem como no contrato de rateio, mantendo-se os efeitos deste contrato. 

 
7.5 O contrato de programa continuará produzindo efeitos mesmo quando extinto o 

consórcio público. 
 
7.6 Em caso de extinção deste contrato, nos termos da lei 11.107/2005, dependerá do 

prévio pagamento das indenizações eventualmente devidas pelo MUNICÍPIO. 
 
7.7 As partes definirão o momento da transferência dos encargos aqui assumidos, que 

será declarado por ato do Presidente do CONSÓRCIO. 
 
7.8 As atividades de planejamento serão atribuição exclusiva do CONSÓRCIO, através 
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do seu Conselho Fiscal e Assembleia Geral, nos termos definidos em seu Estatuto 
Social. 

 
7.9 As partes elegem o foro da Comarca de Criciúma (SC) para dirimir controvérsias 

oriundas deste instrumento. 
 
E por estarem justas e acordadas, assinam o presente instrumento particular em duas 
vias de igual teor e forma. 
 
 
Criciúma (SC), 10 de junho de 2020 
 
 
 
 
 

TIAGO ZILLI 
Prefeito Municipal de Turvo 

 
 
 
 
 
 
      HÉLIO ROBERTO CESA                                                    ROQUE SALVAN 
Prefeito Municipal de Siderópolis                                   Diretor Executivo do CISAMREC 
     Presidente do CISAMREC                                         
 



13/06/2020 (Sábado) DOM/SC - Edição Extra N° 3169

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 573

CONTRATO DE PROGRAMA 005.CISAMREC.2020 - EXAMES E PROCEDIMENTOS - MUNICÍPIO DE JACINTO 
MACHADO

Publicação Nº 2522737

 

 

Página 1 de 5 
 

CONTRATO DE PROGRAMA Nº. 005/CISAMREC/2020 
 

Contrato de Programa que entre si celebram o 
Município de Jacinto Machado e o Consórcio 
Intermunicipal de Saúde da AMREC – 
CISAMREC, para aquisição de serviços de 
exames e procedimentos em geral. 

 
MUNICÍPIO DE JACINTO MACHADO pessoa jurídica de direito público interno, CNPJ 
nº 82.960.758/0001-36, com sede administrativa na Rua Pool Jorge Zacca nº 75, Bairro 
Centro, Jacinto Machado (SC), neste ato representado pelo Prefeito Sr. JOÃO BATISTA 
MEZZARI, através do Fundo Municipal de Saúde, aqui representado pelo(a) seu(ua) 
gestor(a), Secretário(a) Municipal de Saúde, neste ato denominado de CONTRATANTE, 
e, 
 
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA AMREC - CISAMREC, pessoa 
jurídica de direito público, CNPJ nº. 13.791.885/0001-36, com sede na Avenida Santos 
Dumont nº. 1980 – Salas 03 e 04, Bairro São Luiz, Criciúma (SC), representado por seu 
Presidente, o Prefeito Municipal de Siderópolis, o Sr. HÉLIO ROBERTO CESA com 
anuência do Diretor Executivo o Sr. ROQUE SALVAN, neste ato denominado de 
CONTRATADO, resolvem firmar o presente. 
 
CONTRATO DE PROGRAMA, considerando o disposto no Estatuto Social, atendendo 
a Lei Federal nº. 11.107 de 6 de abril de 2005, Decreto Federal nº. 6017 de 17 de janeiro 
de 2007 e afim ratificado pela Lei Municipal nº. 912 de 27 de maio de 2020, nos termos 
a seguir dispostos. 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
Do Objeto 

 
1.1 O presente contrato tem por objeto a disciplina das relações estabelecidas entre as 

partes, consistindo na transferência de atribuições e prestação de serviços de saúde, 
geridos de forma associada pelos Municípios Consorciados. 

 
1.2 O MUNICÍPIO transfere ao CONSÓRCIO a execução parcial dos serviços de saúde 

de média e alta complexidade, de natureza ambulatorial ou hospitalar, contidos na 
Tabela de Procedimentos, Órteses e Próteses e Materiais Especiais do SUS, ou seja: 

 
SIGTAP SUS – FORMA DE ORGANIZAÇÃO (http://sigtap.datasus.gov.br) 
GRUPO – 02 e seus sub-grupos – Procedimentos em finalidade diagnóstica 
GRUPO – 03 e seus sub-grupos – Consultas Especializadas / Procedimentos 
Clínicos 
GRUPO – 04 e seus sub-grupos – Procedimentos Cirúrgicos 
GRUPO – 07 e seus sub-grupos – Órteses, Próteses e Materiais Especiais 

 
1.3 O MUNICÍPIO poderá transferir ao CONSÓRCIO quaisquer serviços ligados a saúde, 

os quais se farão necessários para a realização dos serviços de saúde em cada ente 
federativo, mantendo a titularidade do serviço, respondendo subsidiariamente por 
sua prestação. 
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1.4 Para o cumprimento dos objetivos propostos neste contrato, o CONSÓRCIO poderá 

prestar os respectivos serviços através de seus próprios meios, ou ainda, licitar a 
contratação de prestadores de serviços, ressalvados os casos de dispensa e 
inexigibilidade, nos termos da lei 8.666/1993. 

 
1.5 O CONSÓRCIO poderá receber servidores cedidos pelos Municípios consorciados 

para o desempenho de tarefas administrativas, inclusive para compor eventual 
comissão de licitação. 

 
1.6 Os preços dos serviços a serem prestados pelo CONSÓRCIO, de forma eventual e 

de acordo com a necessidade do município consorciado, serão definidos por 
deliberação da Assembleia Geral, tendo como parâmetro indicativo os preços 
utilizados pelo SUS.  

 
1.7 O MUNICÍPIO realizará estudos periódicos de controle e avaliação, com objetivo de 

aferir a regularidade dos serviços postos à disposição da população, bem como 
identificar as necessidades futuras. 

 
1.8 No tocante à previsão de necessidades referida no item anterior, o MUNICÍPIO, após 

competentes estudos, definirá os serviços e quantidades que pretende fazer uso, e 
informará ao CONSÓRCIO periodicamente. 

 
1.9 O CONSÓRCIO, caso necessário, poderá adquirir mediante o competente processo 

licitatório, equipamentos, bens e/ou softwares, necessários à execução dos serviços, 
sendo que tais despesas constarão no contrato de rateio específico. 

 
1.10 No caso do item anterior, havendo necessidade de aquisição de software, o 

CONSÓRCIO poderá adquirir em seu nome e/ou em nome dos Municípios 
consorciados, podendo, neste caso, decorrer contratos específicos e individuais 
para cada ente. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA 

Das Obrigações 
 

2.1 É de responsabilidade do CONSÓRCIO: 
 

a) Administrar recursos financeiros provenientes do pagamento dos serviços 
produzidos, pagos ao Consórcio, enquanto entidade mantenedora dos serviços 
sob gestão associada; 

b) Prestar contas aos órgãos competentes dos atos decorrentes da execução deste 
contrato; 

c) Produzir, coletar, analisar e encaminhar informações a Secretaria Municipal de 
Saúde do Município, ou Secretaria equivalente, sobre os serviços prestados, por 
meio de relatórios mensais e nas formas determinadas em seu estatuto social. 

d) Fornecer informações, sempre que requerido pelos MUNICÍPIOS; 
e) Disponibilizar a contratante suas informações contábeis e demonstrações 

financeiras, exigidas segundo a legislação pertinente, relativos ao 
desenvolvimento e ao cumprimento das ações estabelecidas; 
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f) Permitir acesso aos documentos e registros administrativos ao representante 
credenciado do MUNICÍPIO, sempre que necessário; 
 

2.2 É de responsabilidade do MUNICÍPIO: 
 

a) Realizar estudos necessários à identificação das necessidades, bem como 
informar o CONSÓRCIO, nos prazos estabelecidos; 

b) Prestar todas as informações que se fizerem necessárias à execução deste 
acordo; 

c) Observar fielmente os atos expedidos pelo CONSÓRCIO, em especial no que se 
refere às rotinas referentes à prestação dos serviços; 

d) Realizar fiscalização das atividades do consórcio, devendo o CONSÓRCIO 
permitir o livre acesso de seus representantes aos bens, equipamentos, 
instalações e serviços; 

 
CLÁUSULA TERCEIRA 

Dos Serviços Prestados 
 
3.1 As despesas decorrentes do presente contrato constam em cada orçamento 

aprovado para o período financeiro vigente, sendo que os valores correspondentes 
à cota de participação somente serão repassados mediante contrato de rateio. 

 
3.2 O MUNICÍPIO declara haver manifestação favorável a celebração deste contrato por 

parte da Secretaria Municipal de Saúde ou órgão equivalente. 
 
3.3 O MUNICÍPIO poderá a qualquer momento sugerir ao Conselho Fiscal alteração da 

sistemática de prestação de serviços, cuja proposta, após parecer deste, será objeto 
de discussão e deliberação na primeira Assembleia Geral realizada. 

 
3.4 O Presidente do CONSÓRCIO, após ouvido o Conselho Fiscal, poderá editar 

Resolução com objetivo de disciplinar as rotinas e procedimentos na requisição de 
consultas e procedimentos, cuja observância será obrigatória pelo MUNICÍPIO e 
pelo prestador. 

 
3.5 As despesas decorrentes da execução são aquelas constantes em contrato de rateio 

específico. 
 
3.6 Em caso de haver prestação de serviços por Município Consorciado se observará o 

seguinte: 
 

a) Realização de estudos de viabilidade técnica e financeira, de forma prévia; 
b) A previsão dos serviços definidos a aprovados em Assembleia Geral, deverá 

constar de aditivo ao presente contrato; 
c) Fixação da remuneração pelos serviços e das despesas operacionais devidas ao 

CONSÓRCIO, com aprovação de Assembleia Geral; 
d) Amplo controle e fiscalização por parte dos demais Municípios, podendo requerer 

informações e documentos, bem como ter acesso a arquivos, bens, 
equipamentos, desde que apresente servidor devidamente identificado; 

e) Definição em contrato de programa específico, as formas de planejamento 
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conjunto, bem como as sanções em caso de descumprimento das obrigações 
assumidas; 

 
CLÁUSULA QUARTA 

Do Prazo 
 
4.1 O prazo de execução deste contrato de gestão associada será indeterminado, nas 

formas do Estatuto Social ratificado pelos consorciados. 
 
4.2 O presente contrato vigerá enquanto o MUNICÍPIO for membro integrante do 

CONSÓRCIO, ou enquanto existir. 
 

CLÁUSULA QUINTA 
Das Penalidades 

 
5.1 Os valores destinados as compras de serviços deverão ser transferidos 

antecipadamente na conta bancária do CONSÓRCIO já previsto em contrato de 
rateio para que o mesmo possa efetuar a liberação dos serviços. 

 
CLÁUSULA SEXTA 

Das Penalidades 
 
6.1 O presente contrato de programa será rescindido nas seguintes situações: 
 

a) Retirada ou exclusão do MUNICÍPIO; 
b) Manifestação formal do MUNICÍPIO de não mais integrar as ações a que se refere 

o contrato de programa; 
c) Superveniência de norma legal ao fato administrativo que o tome, formal ou 

materialmente inexequível. 
 
6.2 Em caso de descumprimento do disposto neste contrato, bem como nas resoluções 

referentes a operacionalização das ações, serão cabíveis as seguintes sanções, nos 
termos do Estatuto Social: 

 
a) Advertência; 
b) Suspensão do direito de uso dos serviços; 
c) Exclusão do Consórcio. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA 

Das Disposições Gerais 
 
7.1 O exercício das atribuições de planejamento, regulação e fiscalização das atividades 

do CONSÓRCIO, inclusive no que se refere aos serviços prestados, é comum a 
todos os Municípios integrantes, podendo estes delegar as comissões ou ao 
Conselho Fiscal ou, ainda, acatar propostas elaboradas por este. 

 
7.2 Este contrato de programa poderá ser alterado por decisão das partes, por meio de 

assinatura de termo aditivo, mediante prévia aprovação da Assembleia Geral, sendo 
vedado em qualquer hipótese, a modificação de seu objeto. 
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7.3 Este contrato será automaticamente extinto no caso de o CONSÓRCIO não mais 

integrar a administração indireta do ente da Federação que autorizou a gestão 
associada se serviços públicos por meio de consórcio público. 

 
7.4 A retirada por parte do MUNICÍPIO, sua exclusão ou a extinção do CONSÓRCIO não 

prejudicarão as obrigações assumidas, sobretudo aquelas constantes deste contrato, 
bem como no contrato de rateio, mantendo-se os efeitos deste contrato. 

 
7.5 O contrato de programa continuará produzindo efeitos mesmo quando extinto o 

consórcio público. 
 
7.6 Em caso de extinção deste contrato, nos termos da lei 11.107/2005, dependerá do 

prévio pagamento das indenizações eventualmente devidas pelo MUNICÍPIO. 
 
7.7 As partes definirão o momento da transferência dos encargos aqui assumidos, que 

será declarado por ato do Presidente do CONSÓRCIO. 
 
7.8 As atividades de planejamento serão atribuição exclusiva do CONSÓRCIO, através 

do seu Conselho Fiscal e Assembleia Geral, nos termos definidos em seu Estatuto 
Social. 

 
7.9 As partes elegem o foro da Comarca de Criciúma (SC) para dirimir controvérsias 

oriundas deste instrumento. 
 
E por estarem justas e acordadas, assinam o presente instrumento particular em duas 
vias de igual teor e forma. 
 
 
Criciúma (SC), 10 de junho de 2020 
 
 
 
 
 

JOÃO BATISTA MEZZARI 
Prefeito Municipal de Jacinto Machado 

 
 
 
 
 
 
      HÉLIO ROBERTO CESA                                                    ROQUE SALVAN 
Prefeito Municipal de Siderópolis                                   Diretor Executivo do CISAMREC 
     Presidente do CISAMREC              
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CONTRATO DE PROGRAMA Nº. 006/CISAMREC/2020 
 

Contrato de Programa que entre si celebram o 
Município de Meleiro e o Consórcio 
Intermunicipal de Saúde da AMREC – 
CISAMREC, para aquisição de serviços de 
exames e procedimentos em geral. 

 
MUNICÍPIO DE MELEIRO pessoa jurídica de direito público interno, CNPJ nº 
82.837.741/0001-96, com sede administrativa na Rua Sete de Setembro nº 371, Bairro 
Centro, Meleiro (SC), neste ato representado pelo Prefeito Sr. EDER MATTOS, através 
do Fundo Municipal de Saúde, aqui representado pelo(a) seu(ua) gestor(a), Secretário(a) 
Municipal de Saúde, neste ato denominado de CONTRATANTE, e, 
 
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA AMREC - CISAMREC, pessoa 
jurídica de direito público, CNPJ nº. 13.791.885/0001-36, com sede na Avenida Santos 
Dumont nº. 1980 – Salas 03 e 04, Bairro São Luiz, Criciúma (SC), representado por seu 
Presidente, o Prefeito Municipal de Siderópolis, o Sr. HÉLIO ROBERTO CESA com 
anuência do Diretor Executivo o Sr. ROQUE SALVAN, neste ato denominado de 
CONTRATADO, resolvem firmar o presente. 
 
CONTRATO DE PROGRAMA, considerando o disposto no Estatuto Social, atendendo 
a Lei Federal nº. 11.107 de 6 de abril de 2005, Decreto Federal nº. 6017 de 17 de janeiro 
de 2007 e afim ratificado pela Lei Municipal nº. 1.831 de 6 de junho de 2020, nos termos 
a seguir dispostos. 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
Do Objeto 

 
1.1 O presente contrato tem por objeto a disciplina das relações estabelecidas entre as 

partes, consistindo na transferência de atribuições e prestação de serviços de saúde, 
geridos de forma associada pelos Municípios Consorciados. 

 
1.2 O MUNICÍPIO transfere ao CONSÓRCIO a execução parcial dos serviços de saúde 

de média e alta complexidade, de natureza ambulatorial ou hospitalar, contidos na 
Tabela de Procedimentos, Órteses e Próteses e Materiais Especiais do SUS, ou seja: 

 
SIGTAP SUS – FORMA DE ORGANIZAÇÃO (http://sigtap.datasus.gov.br) 
GRUPO – 02 e seus sub-grupos – Procedimentos em finalidade diagnóstica 
GRUPO – 03 e seus sub-grupos – Consultas Especializadas / Procedimentos 
Clínicos 
GRUPO – 04 e seus sub-grupos – Procedimentos Cirúrgicos 
GRUPO – 07 e seus sub-grupos – Órteses, Próteses e Materiais Especiais 

 
1.3 O MUNICÍPIO poderá transferir ao CONSÓRCIO quaisquer serviços ligados a saúde, 

os quais se farão necessários para a realização dos serviços de saúde em cada ente 
federativo, mantendo a titularidade do serviço, respondendo subsidiariamente por 
sua prestação. 
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1.4 Para o cumprimento dos objetivos propostos neste contrato, o CONSÓRCIO poderá 
prestar os respectivos serviços através de seus próprios meios, ou ainda, licitar a 
contratação de prestadores de serviços, ressalvados os casos de dispensa e 
inexigibilidade, nos termos da lei 8.666/1993. 

 
1.5 O CONSÓRCIO poderá receber servidores cedidos pelos Municípios consorciados 

para o desempenho de tarefas administrativas, inclusive para compor eventual 
comissão de licitação. 

 
1.6 Os preços dos serviços a serem prestados pelo CONSÓRCIO, de forma eventual e 

de acordo com a necessidade do município consorciado, serão definidos por 
deliberação da Assembleia Geral, tendo como parâmetro indicativo os preços 
utilizados pelo SUS.  

 
1.7 O MUNICÍPIO realizará estudos periódicos de controle e avaliação, com objetivo de 

aferir a regularidade dos serviços postos à disposição da população, bem como 
identificar as necessidades futuras. 

 
1.8 No tocante à previsão de necessidades referida no item anterior, o MUNICÍPIO, após 

competentes estudos, definirá os serviços e quantidades que pretende fazer uso, e 
informará ao CONSÓRCIO periodicamente. 

 
1.9 O CONSÓRCIO, caso necessário, poderá adquirir mediante o competente processo 

licitatório, equipamentos, bens e/ou softwares, necessários à execução dos serviços, 
sendo que tais despesas constarão no contrato de rateio específico. 

 
1.10 No caso do item anterior, havendo necessidade de aquisição de software, o 

CONSÓRCIO poderá adquirir em seu nome e/ou em nome dos Municípios 
consorciados, podendo, neste caso, decorrer contratos específicos e individuais 
para cada ente. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA 

Das Obrigações 
 

2.1 É de responsabilidade do CONSÓRCIO: 
 

a) Administrar recursos financeiros provenientes do pagamento dos serviços 
produzidos, pagos ao Consórcio, enquanto entidade mantenedora dos serviços 
sob gestão associada; 

b) Prestar contas aos órgãos competentes dos atos decorrentes da execução deste 
contrato; 

c) Produzir, coletar, analisar e encaminhar informações a Secretaria Municipal de 
Saúde do Município, ou Secretaria equivalente, sobre os serviços prestados, por 
meio de relatórios mensais e nas formas determinadas em seu estatuto social. 

d) Fornecer informações, sempre que requerido pelos MUNICÍPIOS; 
e) Disponibilizar a contratante suas informações contábeis e demonstrações 

financeiras, exigidas segundo a legislação pertinente, relativos ao 
desenvolvimento e ao cumprimento das ações estabelecidas; 

f) Permitir acesso aos documentos e registros administrativos ao representante 
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credenciado do MUNICÍPIO, sempre que necessário; 
 

2.2 É de responsabilidade do MUNICÍPIO: 
 

a) Realizar estudos necessários à identificação das necessidades, bem como 
informar o CONSÓRCIO, nos prazos estabelecidos; 

b) Prestar todas as informações que se fizerem necessárias à execução deste 
acordo; 

c) Observar fielmente os atos expedidos pelo CONSÓRCIO, em especial no que se 
refere às rotinas referentes à prestação dos serviços; 

d) Realizar fiscalização das atividades do consórcio, devendo o CONSÓRCIO 
permitir o livre acesso de seus representantes aos bens, equipamentos, 
instalações e serviços; 

 
CLÁUSULA TERCEIRA 

Dos Serviços Prestados 
 
3.1 As despesas decorrentes do presente contrato constam em cada orçamento 

aprovado para o período financeiro vigente, sendo que os valores correspondentes 
à cota de participação somente serão repassados mediante contrato de rateio. 

 
3.2 O MUNICÍPIO declara haver manifestação favorável a celebração deste contrato por 

parte da Secretaria Municipal de Saúde ou órgão equivalente. 
 
3.3 O MUNICÍPIO poderá a qualquer momento sugerir ao Conselho Fiscal alteração da 

sistemática de prestação de serviços, cuja proposta, após parecer deste, será objeto 
de discussão e deliberação na primeira Assembleia Geral realizada. 

 
3.4 O Presidente do CONSÓRCIO, após ouvido o Conselho Fiscal, poderá editar 

Resolução com objetivo de disciplinar as rotinas e procedimentos na requisição de 
consultas e procedimentos, cuja observância será obrigatória pelo MUNICÍPIO e 
pelo prestador. 

 
3.5 As despesas decorrentes da execução são aquelas constantes em contrato de rateio 

específico. 
 
3.6 Em caso de haver prestação de serviços por Município Consorciado se observará o 

seguinte: 
 

a) Realização de estudos de viabilidade técnica e financeira, de forma prévia; 
b) A previsão dos serviços definidos a aprovados em Assembleia Geral, deverá 

constar de aditivo ao presente contrato; 
c) Fixação da remuneração pelos serviços e das despesas operacionais devidas ao 

CONSÓRCIO, com aprovação de Assembleia Geral; 
d) Amplo controle e fiscalização por parte dos demais Municípios, podendo requerer 

informações e documentos, bem como ter acesso a arquivos, bens, 
equipamentos, desde que apresente servidor devidamente identificado; 

e) Definição em contrato de programa específico, as formas de planejamento 
conjunto, bem como as sanções em caso de descumprimento das obrigações 
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assumidas; 
 

CLÁUSULA QUARTA 
Do Prazo 

 
4.1 O prazo de execução deste contrato de gestão associada será indeterminado, nas 

formas do Estatuto Social ratificado pelos consorciados. 
 
4.2 O presente contrato vigerá enquanto o MUNICÍPIO for membro integrante do 

CONSÓRCIO, ou enquanto existir. 
 

CLÁUSULA QUINTA 
Das Penalidades 

 
5.1 Os valores destinados as compras de serviços deverão ser transferidos 

antecipadamente na conta bancária do CONSÓRCIO já previsto em contrato de 
rateio para que o mesmo possa efetuar a liberação dos serviços. 

 
CLÁUSULA SEXTA 

Das Penalidades 
 
6.1 O presente contrato de programa será rescindido nas seguintes situações: 
 

a) Retirada ou exclusão do MUNICÍPIO; 
b) Manifestação formal do MUNICÍPIO de não mais integrar as ações a que se refere 

o contrato de programa; 
c) Superveniência de norma legal ao fato administrativo que o tome, formal ou 

materialmente inexequível. 
 
6.2 Em caso de descumprimento do disposto neste contrato, bem como nas resoluções 

referentes a operacionalização das ações, serão cabíveis as seguintes sanções, nos 
termos do Estatuto Social: 

 
a) Advertência; 
b) Suspensão do direito de uso dos serviços; 
c) Exclusão do Consórcio. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA 

Das Disposições Gerais 
 
7.1 O exercício das atribuições de planejamento, regulação e fiscalização das atividades 

do CONSÓRCIO, inclusive no que se refere aos serviços prestados, é comum a 
todos os Municípios integrantes, podendo estes delegar as comissões ou ao 
Conselho Fiscal ou, ainda, acatar propostas elaboradas por este. 

 
7.2 Este contrato de programa poderá ser alterado por decisão das partes, por meio de 

assinatura de termo aditivo, mediante prévia aprovação da Assembleia Geral, sendo 
vedado em qualquer hipótese, a modificação de seu objeto. 
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7.3 Este contrato será automaticamente extinto no caso de o CONSÓRCIO não mais 
integrar a administração indireta do ente da Federação que autorizou a gestão 
associada se serviços públicos por meio de consórcio público. 

 
7.4 A retirada por parte do MUNICÍPIO, sua exclusão ou a extinção do CONSÓRCIO não 

prejudicarão as obrigações assumidas, sobretudo aquelas constantes deste contrato, 
bem como no contrato de rateio, mantendo-se os efeitos deste contrato. 

 
7.5 O contrato de programa continuará produzindo efeitos mesmo quando extinto o 

consórcio público. 
 
7.6 Em caso de extinção deste contrato, nos termos da lei 11.107/2005, dependerá do 

prévio pagamento das indenizações eventualmente devidas pelo MUNICÍPIO. 
 
7.7 As partes definirão o momento da transferência dos encargos aqui assumidos, que 

será declarado por ato do Presidente do CONSÓRCIO. 
 
7.8 As atividades de planejamento serão atribuição exclusiva do CONSÓRCIO, através 

do seu Conselho Fiscal e Assembleia Geral, nos termos definidos em seu Estatuto 
Social. 

 
7.9 As partes elegem o foro da Comarca de Criciúma (SC) para dirimir controvérsias 

oriundas deste instrumento. 
 
E por estarem justas e acordadas, assinam o presente instrumento particular em duas 
vias de igual teor e forma. 
 
 
Criciúma (SC), 10 de junho de 2020 
 
 
 
 
 

EDER MATTOS 
Prefeito Municipal de Meleiro 

 
 
 
 
 
 
      HÉLIO ROBERTO CESA                                                    ROQUE SALVAN 
Prefeito Municipal de Siderópolis                                   Diretor Executivo do CISAMREC 
     Presidente do CISAMREC              
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CONTRATO DE PROGRAMA Nº. 007/CISAMREC/2020 
 

Contrato de Programa que entre si celebram o 
Município de Turvo e o Consórcio 
Intermunicipal de Saúde da AMREC – 
CISAMREC, para aquisição de serviços de 
exames e procedimentos em geral. 

 
MUNICÍPIO DE TURVO pessoa jurídica de direito público interno, CNPJ nº 
82.548.983/0001-60, com sede administrativa na Rua Nereu  Ramos nº 609, Bairro 
Centro, Turvo (SC), neste ato representado pelo Prefeito Sr. TIAGO ZILLI, através do 
Fundo Municipal de Saúde, aqui representado pelo(a) seu(ua) gestor(a), Secretário(a) 
Municipal de Saúde, neste ato denominado de CONTRATANTE, e, 
 
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA AMREC - CISAMREC, pessoa 
jurídica de direito público, CNPJ nº. 13.791.885/0001-36, com sede na Avenida Santos 
Dumont nº. 1980 – Salas 03 e 04, Bairro São Luiz, Criciúma (SC), representado por seu 
Presidente, o Prefeito Municipal de Siderópolis, o Sr. HÉLIO ROBERTO CESA com 
anuência do Diretor Executivo o Sr. ROQUE SALVAN, neste ato denominado de 
CONTRATADO, resolvem firmar o presente. 
 
CONTRATO DE PROGRAMA, considerando o disposto no Estatuto Social, atendendo 
a Lei Federal nº. 11.107 de 6 de abril de 2005, Decreto Federal nº. 6017 de 17 de janeiro 
de 2007 e afim ratificado pela Lei Municipal nº. 2.401 de 3 de junho de 2020, nos termos 
a seguir dispostos. 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
Do Objeto 

 
1.1 O presente contrato tem por objeto a disciplina das relações estabelecidas entre as 

partes, consistindo na transferência de atribuições e prestação de serviços de saúde, 
geridos de forma associada pelos Municípios Consorciados. 

 
1.2 O MUNICÍPIO transfere ao CONSÓRCIO a execução parcial dos serviços de saúde 

de média e alta complexidade, de natureza ambulatorial ou hospitalar, contidos na 
Tabela de Procedimentos, Órteses e Próteses e Materiais Especiais do SUS, ou seja: 

 
SIGTAP SUS – FORMA DE ORGANIZAÇÃO (http://sigtap.datasus.gov.br) 
GRUPO – 02 e seus sub-grupos – Procedimentos em finalidade diagnóstica 
GRUPO – 03 e seus sub-grupos – Consultas Especializadas / Procedimentos 
Clínicos 
GRUPO – 04 e seus sub-grupos – Procedimentos Cirúrgicos 
GRUPO – 07 e seus sub-grupos – Órteses, Próteses e Materiais Especiais 

 
1.3 O MUNICÍPIO poderá transferir ao CONSÓRCIO quaisquer serviços ligados a saúde, 

os quais se farão necessários para a realização dos serviços de saúde em cada ente 
federativo, mantendo a titularidade do serviço, respondendo subsidiariamente por 
sua prestação. 
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1.4 Para o cumprimento dos objetivos propostos neste contrato, o CONSÓRCIO poderá 
prestar os respectivos serviços através de seus próprios meios, ou ainda, licitar a 
contratação de prestadores de serviços, ressalvados os casos de dispensa e 
inexigibilidade, nos termos da lei 8.666/1993. 

 
1.5 O CONSÓRCIO poderá receber servidores cedidos pelos Municípios consorciados 

para o desempenho de tarefas administrativas, inclusive para compor eventual 
comissão de licitação. 

 
1.6 Os preços dos serviços a serem prestados pelo CONSÓRCIO, de forma eventual e 

de acordo com a necessidade do município consorciado, serão definidos por 
deliberação da Assembleia Geral, tendo como parâmetro indicativo os preços 
utilizados pelo SUS.  

 
1.7 O MUNICÍPIO realizará estudos periódicos de controle e avaliação, com objetivo de 

aferir a regularidade dos serviços postos à disposição da população, bem como 
identificar as necessidades futuras. 

 
1.8 No tocante à previsão de necessidades referida no item anterior, o MUNICÍPIO, após 

competentes estudos, definirá os serviços e quantidades que pretende fazer uso, e 
informará ao CONSÓRCIO periodicamente. 

 
1.9 O CONSÓRCIO, caso necessário, poderá adquirir mediante o competente processo 

licitatório, equipamentos, bens e/ou softwares, necessários à execução dos serviços, 
sendo que tais despesas constarão no contrato de rateio específico. 

 
1.10 No caso do item anterior, havendo necessidade de aquisição de software, o 

CONSÓRCIO poderá adquirir em seu nome e/ou em nome dos Municípios 
consorciados, podendo, neste caso, decorrer contratos específicos e individuais 
para cada ente. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA 

Das Obrigações 
 

2.1 É de responsabilidade do CONSÓRCIO: 
 

a) Administrar recursos financeiros provenientes do pagamento dos serviços 
produzidos, pagos ao Consórcio, enquanto entidade mantenedora dos serviços 
sob gestão associada; 

b) Prestar contas aos órgãos competentes dos atos decorrentes da execução deste 
contrato; 

c) Produzir, coletar, analisar e encaminhar informações a Secretaria Municipal de 
Saúde do Município, ou Secretaria equivalente, sobre os serviços prestados, por 
meio de relatórios mensais e nas formas determinadas em seu estatuto social. 

d) Fornecer informações, sempre que requerido pelos MUNICÍPIOS; 
e) Disponibilizar a contratante suas informações contábeis e demonstrações 

financeiras, exigidas segundo a legislação pertinente, relativos ao 
desenvolvimento e ao cumprimento das ações estabelecidas; 

f) Permitir acesso aos documentos e registros administrativos ao representante 
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credenciado do MUNICÍPIO, sempre que necessário; 
 

2.2 É de responsabilidade do MUNICÍPIO: 
 

a) Realizar estudos necessários à identificação das necessidades, bem como 
informar o CONSÓRCIO, nos prazos estabelecidos; 

b) Prestar todas as informações que se fizerem necessárias à execução deste 
acordo; 

c) Observar fielmente os atos expedidos pelo CONSÓRCIO, em especial no que se 
refere às rotinas referentes à prestação dos serviços; 

d) Realizar fiscalização das atividades do consórcio, devendo o CONSÓRCIO 
permitir o livre acesso de seus representantes aos bens, equipamentos, 
instalações e serviços; 

 
CLÁUSULA TERCEIRA 

Dos Serviços Prestados 
 
3.1 As despesas decorrentes do presente contrato constam em cada orçamento 

aprovado para o período financeiro vigente, sendo que os valores correspondentes 
à cota de participação somente serão repassados mediante contrato de rateio. 

 
3.2 O MUNICÍPIO declara haver manifestação favorável a celebração deste contrato por 

parte da Secretaria Municipal de Saúde ou órgão equivalente. 
 
3.3 O MUNICÍPIO poderá a qualquer momento sugerir ao Conselho Fiscal alteração da 

sistemática de prestação de serviços, cuja proposta, após parecer deste, será objeto 
de discussão e deliberação na primeira Assembleia Geral realizada. 

 
3.4 O Presidente do CONSÓRCIO, após ouvido o Conselho Fiscal, poderá editar 

Resolução com objetivo de disciplinar as rotinas e procedimentos na requisição de 
consultas e procedimentos, cuja observância será obrigatória pelo MUNICÍPIO e 
pelo prestador. 

 
3.5 As despesas decorrentes da execução são aquelas constantes em contrato de rateio 

específico. 
 
3.6 Em caso de haver prestação de serviços por Município Consorciado se observará o 

seguinte: 
 

a) Realização de estudos de viabilidade técnica e financeira, de forma prévia; 
b) A previsão dos serviços definidos a aprovados em Assembleia Geral, deverá 

constar de aditivo ao presente contrato; 
c) Fixação da remuneração pelos serviços e das despesas operacionais devidas ao 

CONSÓRCIO, com aprovação de Assembleia Geral; 
d) Amplo controle e fiscalização por parte dos demais Municípios, podendo requerer 

informações e documentos, bem como ter acesso a arquivos, bens, 
equipamentos, desde que apresente servidor devidamente identificado; 

e) Definição em contrato de programa específico, as formas de planejamento 
conjunto, bem como as sanções em caso de descumprimento das obrigações 
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assumidas; 
 

CLÁUSULA QUARTA 
Do Prazo 

 
4.1 O prazo de execução deste contrato de gestão associada será indeterminado, nas 

formas do Estatuto Social ratificado pelos consorciados. 
 
4.2 O presente contrato vigerá enquanto o MUNICÍPIO for membro integrante do 

CONSÓRCIO, ou enquanto existir. 
 

CLÁUSULA QUINTA 
Das Penalidades 

 
5.1 Os valores destinados as compras de serviços deverão ser transferidos 

antecipadamente na conta bancária do CONSÓRCIO já previsto em contrato de 
rateio para que o mesmo possa efetuar a liberação dos serviços. 

 
CLÁUSULA SEXTA 

Das Penalidades 
 
6.1 O presente contrato de programa será rescindido nas seguintes situações: 
 

a) Retirada ou exclusão do MUNICÍPIO; 
b) Manifestação formal do MUNICÍPIO de não mais integrar as ações a que se refere 

o contrato de programa; 
c) Superveniência de norma legal ao fato administrativo que o tome, formal ou 

materialmente inexequível. 
 
6.2 Em caso de descumprimento do disposto neste contrato, bem como nas resoluções 

referentes a operacionalização das ações, serão cabíveis as seguintes sanções, nos 
termos do Estatuto Social: 

 
a) Advertência; 
b) Suspensão do direito de uso dos serviços; 
c) Exclusão do Consórcio. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA 

Das Disposições Gerais 
 
7.1 O exercício das atribuições de planejamento, regulação e fiscalização das atividades 

do CONSÓRCIO, inclusive no que se refere aos serviços prestados, é comum a 
todos os Municípios integrantes, podendo estes delegar as comissões ou ao 
Conselho Fiscal ou, ainda, acatar propostas elaboradas por este. 

 
7.2 Este contrato de programa poderá ser alterado por decisão das partes, por meio de 

assinatura de termo aditivo, mediante prévia aprovação da Assembleia Geral, sendo 
vedado em qualquer hipótese, a modificação de seu objeto. 
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7.3 Este contrato será automaticamente extinto no caso de o CONSÓRCIO não mais 
integrar a administração indireta do ente da Federação que autorizou a gestão 
associada se serviços públicos por meio de consórcio público. 

 
7.4 A retirada por parte do MUNICÍPIO, sua exclusão ou a extinção do CONSÓRCIO não 

prejudicarão as obrigações assumidas, sobretudo aquelas constantes deste contrato, 
bem como no contrato de rateio, mantendo-se os efeitos deste contrato. 

 
7.5 O contrato de programa continuará produzindo efeitos mesmo quando extinto o 

consórcio público. 
 
7.6 Em caso de extinção deste contrato, nos termos da lei 11.107/2005, dependerá do 

prévio pagamento das indenizações eventualmente devidas pelo MUNICÍPIO. 
 
7.7 As partes definirão o momento da transferência dos encargos aqui assumidos, que 

será declarado por ato do Presidente do CONSÓRCIO. 
 
7.8 As atividades de planejamento serão atribuição exclusiva do CONSÓRCIO, através 

do seu Conselho Fiscal e Assembleia Geral, nos termos definidos em seu Estatuto 
Social. 

 
7.9 As partes elegem o foro da Comarca de Criciúma (SC) para dirimir controvérsias 

oriundas deste instrumento. 
 
E por estarem justas e acordadas, assinam o presente instrumento particular em duas 
vias de igual teor e forma. 
 
 
Criciúma (SC), 10 de junho de 2020 
 
 
 
 
 

TIAGO ZILLI 
Prefeito Municipal de Turvo 

 
 
 
 
 
 
      HÉLIO ROBERTO CESA                                                    ROQUE SALVAN 
Prefeito Municipal de Siderópolis                                   Diretor Executivo do CISAMREC 
     Presidente do CISAMREC              
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CONTRATO DE RATEIO Nº. 015/CISAMREC/2020 
 

Contrato de Rateio que entre si celebram o 
Município de Jacinto Machado e o Consórcio 
Intermunicipal de Saúde da AMREC – 
CISAMREC. 

 
MUNICÍPIO DE JACINTO MACHADO pessoa jurídica de direito público interno, CNPJ 
nº 82.960.758/0001-36, com sede administrativa na Rua Pool Jorge Zacca nº 75, Bairro 
Centro, Jacinto Machado (SC), neste ato representado pelo Prefeito Sr. JOÃO BATISTA 
MEZZARI, através do Fundo Municipal de Saúde, aqui representado pelo(a) seu(ua) 
gestor(a), Secretário(a) Municipal de Saúde, neste ato denominado de CONTRATANTE, 
e, 
 
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA AMREC - CISAMREC, pessoa 
jurídica de direito público, CNPJ nº. 13.791.885/0001-36, com sede na Avenida Santos 
Dumont nº. 1980 – Salas 03 e 04, Bairro São Luiz, Criciúma (SC), representado por seu 
Presidente, o Prefeito Municipal de Siderópolis, o Sr. HÉLIO ROBERTO CESA com 
anuência do Diretor Executivo o Sr. ROQUE SALVAN, neste ato denominado de 
CONTRATADO, resolvem firmar o presente. 
 
CONTRATO DE RATEIO, considerando o disposto no Estatuto Social, atendendo a Lei 
Federal nº. 11.107 de 6 de abril de 2005, Decreto Federal nº. 6017 de 17 de janeiro de 
2007 e afim ratificado pela Lei Municipal nº. 912 de 27 de maio de 2020, nos termos a 
seguir dispostos. 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
Do Objeto 

 
1.1. O presente instrumento tem por objeto o rateio das despesas de manutenção em 

geral do CONSÓRCIO, inclusive as pré-operacionais (parte fixa). 
 

As despesas de manutenção do CONSÓRCIO, com base neste contrato de rateio são 
referentes à: 

 
a) Despesas de Pessoal, referente à folha de pagamento do CONSÓRCIO, 

incluindo encargos sociais e provisão para eventual rescisão de contrato de 
trabalho; 
 

b) Despesas de Manutenção, despesas administrativas e operacionais do 
CONSÓRCIO; 
 

c) Despesas com Investimentos, valores destinados à aquisição de móveis e 
equipamentos para instalação e funcionamento do CONSÓRCIO. 
 

1.2. O contrato de rateio dará o direito do ente consorciado a utilizar os serviços e 
insumos adquiridos pelo CONSÓRCIO, por meio de chamamentos públicos e 
processos licitatórios, porém, para a efetiva utilização dos serviços e aquisição 
dos insumos o consórcio se utilizará do contrato de programa previsto na Lei 
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Federal 11.107/2005 e Decreto Federal 6.017/2007. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA 
Das Obrigações 

 
2.1. É de responsabilidade do MUNICÍPIO: 
 

a) Repassar ao CONSÓRCIO, os valores correspondentes ao contrato de rateio, a 
utilização dos serviços adquiridos por chamamento público e a aquisição de 
insumo adquiridos por meio de processos licitatórios, dentro do orçamento 
financeiro autorizado por Lei Municipal; 
 

b) Repassar ao CONSÓRCIO, o valor referente ao CONTRATO DE RATEIO de 
acordo com o item 4.1 deste instrumento, sendo o valor repassado em parcela 
única ou em 12 parcelas de igual valor de janeiro a dezembro de 2020, até o dia 
10 do mês corrente, através da conta bancária a seguir: Banco do Brasil, 
Agência: 3226-3 / Conta Corrente: 20.852-3. 
 

c) Repassar ao CONSÓRCIO, os valores a serem utilizados em SERVIÇOS DE 
EXAMES E PROCEDIMENTOS adquiridos pelo Consórcio por meio de 
chamamento público e/ou processos licitatórios, através da conta bancária a 
seguir: Banco do Brasil, Agência: 3226-3 / Conta Corrente: 20.855-8. 
 

d) Repassar ao CONSÓRCIO, os valores a serem utilizados nas AQUISIÇÕES DE 
MEDICAMENTOS adquiridos pelo Consórcio por meio de processos licitatórios, 
através da conta bancária a seguir: Banco do Brasil, Agência: 3226-3 / Conta 
Corrente: 20.856-6. 
 

e) Repassar ao CONSÓRCIO, os valores a serem utilizados nas AQUISIÇÕES DE 
FRALDAS adquiridos pelo Consórcio por meio de processos licitatórios, através 
da conta bancária a seguir: Banco do Brasil, Agência: 3226-3 / Conta Corrente: 
20.857-4. 
 

f) Repassar ao CONSÓRCIO, os valores a serem utilizados nas AQUISIÇÕES DE 
SERVIÇOS DE MEDICINA DO TRABALHO adquiridos pelo Consórcio por meio 
de processos licitatórios, através da conta bancária a seguir: Banco do Brasil, 
Agência: 3226-3 / Conta Corrente: 20.858-2. 
 

g) Repassar ao CONSÓRCIO, os valores a serem utilizados nas AQUISIÇÕES DE 
MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR adquiridos pelo Consórcio por meio de 
processos licitatórios, através da conta bancária a seguir: Banco do Brasil, 
Agência: 3226-3 / Conta Corrente: 20.859-0. 
 

h) Repassar ao CONSÓRCIO, os valores a serem utilizados nas AQUISIÇÕES DE 
INSUMOS DE DIABETES adquiridos pelo Consórcio por meio de processos 
licitatórios, através da conta bancária a seguir: Banco do Brasil, Agência: 3226-
3 / Conta Corrente: 20.861-2. 
 

i) Repassar ao CONSÓRCIO, os valores a serem utilizados nas AQUISIÇÕES DE 
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MATERIAL ODONTOLÓGICO adquiridos pelo Consórcio por meio de processos 
licitatórios, através da conta bancária a seguir: Banco do Brasil, Agência: 3226-
3 / Conta Corrente: 20.863-9. 
 

j) Repassar ao CONSÓRCIO, os valores a serem utilizados nas AQUISIÇÕES DE 
PRÓTESE DENTÁRIA adquiridos pelo Consórcio por meio de chamamento 
público ou processo licitatório, através da conta bancária a seguir: Banco do 
Brasil, Agência: 3226-3 / Conta Corrente: 20.897-3. 
 

k) Repassar ao CONSÓRCIO, os valores a serem utilizados nas AQUISIÇÕES DOS 
SERVIÇOS DO SVO – SERVIÇO DE VERIFICAÇÃO DE ÓBITO adquiridos pelo 
Consórcio por meio de processo licitatório, através da conta bancária a seguir: 
Banco do Brasil, Agência: 3226-3 / Conta Corrente: 20.864-7. 
 

l) Informar ao CONSÓRCIO quaisquer situações que impossibilitem de formalizar o 
repasse dos valores, bem como as providências adotadas para regularizar tais 
pendências; 
 

m) Denunciar ao CONSÓRCIO quaisquer irregularidades de natureza financeira, no 
atendimento pelos prestadores porventura apresentados para cobrança do 
cidadão/paciente ou do próprio MUNICÍPIO; 
 

n) Incluir em sua prestação de contas os valores repassados ao CONSÓRCIO; 
 

o) Apresentar ao seu legislativo, proposta de alteração orçamentária a tempo de 
formalizar aditivo, a fim de adequar sua legislação atendendo a legalidade para a 
continuidade dos serviços públicos sustentados por este contrato; 
 

2.2. É de responsabilidade do CONSÓRCIO: 
 

a) Gerir de forma regular os valores recebidos, sendo expressamente vedada à 
aplicação de recursos de modo diverso ao disposto no orçamento do 
CONSÓRCIO, aprovada em Assembleia Geral; 
 

b) Apresentar em assembleia geral ao(s) MUNICÍPIO(s), relatório contábil bimestral, 
bem como relatório discriminando serviços contratados utilizados e os respectivos 
valores; 

 
c) Prestar informações pertinentes quando solicitado; 

 
d) Controlar a utilização dos serviços do MUNICÍPIO em função do repasse de 

valores efetivado; 
 

e) Fornecer todas as informações necessárias para que os entes possam 
contabilizar, nos termos da legislação vigente, as despesas realizadas com 
recursos entregues em razão do contrato de rateio. 
 

f) Remeter ao MUNICÍPIO, depois de efetuado o pagamento ao prestador do 
serviço, os respectivos documentos comprobatórios. 
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CLÁUSULA TERCEIRA 

Do Valor 
 
3.1. Fica estabelecido que, a título de rateio das despesas do CONSÓRCIO, o 

MUNICÍPIO repassará o valor anual de R$ 34.567,30 (trinta e quatro mil 
quinhentos e sessenta e sete reais e trinta centavos), conforme alínea “a” do item 
2.1 da cláusula segunda deste instrumento, devendo o valor total ser efetivamente 
repassado durante o corrente exercício financeiro. 

 
3.2. O valor do contrato de rateio poderá ser alterado conforme decisão da Assembleia 

Geral para fins de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro do 
CONSÓRCIO. 

 
CLÁUSULA QUARTA 

Da Dotação Orçamentária 
 
4.1. As despesas descritas na cláusula anterior correrão por conta de dotações 

orçamentárias consignadas no orçamento da Secretaria Municipal de Saúde do 
MUNICÍPIO, distribuídas da forma: 

 
Elemento da Despesa Junho (R$) Julho a 

Dezembro (R$) 
Valor Anual (R$) 

3.1.71.70.00.00.00.00.0000 2.726,79 4.305,55 28.560,09 
3.3.71.70.00.00.00.00.0000 511,56 807,87 5.358,78 
4.4.71.70.00.00.00.00.0000 62,05 97,73 648,43 
Total 3.300,40 5.211,15 34.567,30 

 
Parágrafo Primeiro: A celebração do presente contrato de rateio de consórcio público 
sem suficiente e prévia dotação orçamentária ou sem observar as formalidades legais 
previstas configurará ato de improbidade administrativa conforme disposto no art. 10, 
inc. XV, da Lei Federal n 8.429/92 (Lei dos Atos de Improbidade Administrativa). 
 
Parágrafo Segundo: O repasse financeiro do contrato de rateio dar-se-á da seguinte 
forma: para o mês de junho será repassado o valor de R$ 3.300,40 (três mil, trezentos 
reais e quarenta centavos) correspondente aos dias aderidos deste mês, para os meses 
seguintes, julho a dezembro, serão repassados o valor mensal de R$ 5.211,15 (cinco mil 
duzentos e onze reais e quinze centavos). O regramento quanto ao repasse seguirá 
conforme alínea “b” do item 2.1 da cláusula segunda deste instrumento.  
 

CLÁUSULA QUINTA 
Do Prazo 

 
5.1. O presente instrumento iniciará sua vigência em 12 de junho de 2020 e encerrará 

em 31 de dezembro de 2020. 
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CLÁUSULA SEXTA 

Das Penalidades 
 
6.1. O inadimplemento das obrigações financeiras estabelecidas neste instrumento 

sujeita o CONSORCIADO faltoso às penalidades previstas no Contrato de 
Consórcio Público firmado, Estatuto do CONSÓRCIO e Art. 8º, § 5º, da Lei Federal 
n.º 11.107/05 (Lei Geral dos Consórcios Públicos). 

 
Parágrafo primeiro: O CONSÓRCIO fica autorizado a resgatar o valor pendente 
referente ao contrato de rateio nos valores transferidos para a utilização de serviços e 
aquisição de insumos, dando ciência ao ente consorciado; 
 
Parágrafo segundo: Havendo exclusão do MUNICÍPIO da condição de integrante do 
presente CONSÓRCIO, ocorrerá automaticamente a rescisão do presente instrumento, 
ficando o MUNICÍPIO obrigado a repassar os valores referentes aos serviços utilizados 
e insumos adquiridos. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA 
Das Disposições Gerais 

 
7.1. O presente instrumento será rescindido automaticamente no caso de o 

CONSORCIADO deixar de integrar o CONSÓRCIO, desde que atendidas às 
formalidades estabelecidas no Contrato de Consórcio Público e Estatuto do 
CONSÓRCIO. 

 
CLÁUSULA OITAVA 

Do Foro 
 
8.1. As partes elegem de comum acordo o Foro da Comarca de Criciúma/SC para 

dirimir as dúvidas emergentes do presente instrumento. 
 
E por estarem justas e acordadas, assinam o presente instrumento particular em duas 
vias de igual teor e forma. 
 
Criciúma (SC), 10 de junho de 2020 
 

 
 
 

JOÃO BATISTA MEZZARI 
Prefeito Municipal de Jacinto Machado 

 
 
 
 
      HÉLIO ROBERTO CESA                                                    ROQUE SALVAN 
Prefeito Municipal de Siderópolis                                   Diretor Executivo do CISAMREC 
     Presidente do CISAMREC 
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CONTRATO DE RATEIO Nº. 016/CISAMREC/2020 
 

Contrato de Rateio que entre si celebram o 
Município de Meleiro e o Consórcio 
Intermunicipal de Saúde da AMREC – 
CISAMREC. 

 
MUNICÍPIO DE MELEIRO pessoa jurídica de direito público interno, CNPJ nº 
82.837.741/0001-96, com sede administrativa na Rua Sete de Setembro nº 371, Bairro 
Centro, Meleiro (SC), neste ato representado pelo Prefeito Sr. EDER MATTOS, através 
do Fundo Municipal de Saúde, aqui representado pelo(a) seu(ua) gestor(a), Secretário(a) 
Municipal de Saúde, neste ato denominado de CONTRATANTE, e, 
 
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA AMREC - CISAMREC, pessoa 
jurídica de direito público, CNPJ nº. 13.791.885/0001-36, com sede na Avenida Santos 
Dumont nº. 1980 – Salas 03 e 04, Bairro São Luiz, Criciúma (SC), representado por seu 
Presidente, o Prefeito Municipal de Siderópolis, o Sr. HÉLIO ROBERTO CESA com 
anuência do Diretor Executivo o Sr. ROQUE SALVAN, neste ato denominado de 
CONTRATADO, resolvem firmar o presente. 
 
CONTRATO DE RATEIO, considerando o disposto no Estatuto Social, atendendo a Lei 
Federal nº. 11.107 de 6 de abril de 2005, Decreto Federal nº. 6017 de 17 de janeiro de 
2007 e afim ratificado pela Lei Municipal nº. 1.831 de 6 de junho de 2020, nos termos a 
seguir dispostos. 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
Do Objeto 

 
1.1. O presente instrumento tem por objeto o rateio das despesas de manutenção em 

geral do CONSÓRCIO, inclusive as pré-operacionais (parte fixa). 
 

As despesas de manutenção do CONSÓRCIO, com base neste contrato de rateio são 
referentes à: 

 
a) Despesas de Pessoal, referente à folha de pagamento do CONSÓRCIO, 

incluindo encargos sociais e provisão para eventual rescisão de contrato de 
trabalho; 
 

b) Despesas de Manutenção, despesas administrativas e operacionais do 
CONSÓRCIO; 
 

c) Despesas com Investimentos, valores destinados à aquisição de móveis e 
equipamentos para instalação e funcionamento do CONSÓRCIO. 
 

1.2. O contrato de rateio dará o direito do ente consorciado a utilizar os serviços e 
insumos adquiridos pelo CONSÓRCIO, por meio de chamamentos públicos e 
processos licitatórios, porém, para a efetiva utilização dos serviços e aquisição 
dos insumos o consórcio se utilizará do contrato de programa previsto na Lei 
Federal 11.107/2005 e Decreto Federal 6.017/2007. 
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CLÁUSULA SEGUNDA 
Das Obrigações 

 
2.1. É de responsabilidade do MUNICÍPIO: 
 

a) Repassar ao CONSÓRCIO, os valores correspondentes ao contrato de rateio, a 
utilização dos serviços adquiridos por chamamento público e a aquisição de 
insumo adquiridos por meio de processos licitatórios, dentro do orçamento 
financeiro autorizado por Lei Municipal; 
 

b) Repassar ao CONSÓRCIO, o valor referente ao CONTRATO DE RATEIO de 
acordo com o item 4.1 deste instrumento, sendo o valor repassado em parcela 
única ou em 12 parcelas de igual valor de janeiro a dezembro de 2020, até o dia 
10 do mês corrente, através da conta bancária a seguir: Banco do Brasil, 
Agência: 3226-3 / Conta Corrente: 20.852-3. 
 

c) Repassar ao CONSÓRCIO, os valores a serem utilizados em SERVIÇOS DE 
EXAMES E PROCEDIMENTOS adquiridos pelo Consórcio por meio de 
chamamento público e/ou processos licitatórios, através da conta bancária a 
seguir: Banco do Brasil, Agência: 3226-3 / Conta Corrente: 20.855-8. 
 

d) Repassar ao CONSÓRCIO, os valores a serem utilizados nas AQUISIÇÕES DE 
MEDICAMENTOS adquiridos pelo Consórcio por meio de processos licitatórios, 
através da conta bancária a seguir: Banco do Brasil, Agência: 3226-3 / Conta 
Corrente: 20.856-6. 
 

e) Repassar ao CONSÓRCIO, os valores a serem utilizados nas AQUISIÇÕES DE 
FRALDAS adquiridos pelo Consórcio por meio de processos licitatórios, através 
da conta bancária a seguir: Banco do Brasil, Agência: 3226-3 / Conta Corrente: 
20.857-4. 
 

f) Repassar ao CONSÓRCIO, os valores a serem utilizados nas AQUISIÇÕES DE 
SERVIÇOS DE MEDICINA DO TRABALHO adquiridos pelo Consórcio por meio 
de processos licitatórios, através da conta bancária a seguir: Banco do Brasil, 
Agência: 3226-3 / Conta Corrente: 20.858-2. 
 

g) Repassar ao CONSÓRCIO, os valores a serem utilizados nas AQUISIÇÕES DE 
MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR adquiridos pelo Consórcio por meio de 
processos licitatórios, através da conta bancária a seguir: Banco do Brasil, 
Agência: 3226-3 / Conta Corrente: 20.859-0. 
 

h) Repassar ao CONSÓRCIO, os valores a serem utilizados nas AQUISIÇÕES DE 
INSUMOS DE DIABETES adquiridos pelo Consórcio por meio de processos 
licitatórios, através da conta bancária a seguir: Banco do Brasil, Agência: 3226-
3 / Conta Corrente: 20.861-2. 
 

i) Repassar ao CONSÓRCIO, os valores a serem utilizados nas AQUISIÇÕES DE 
MATERIAL ODONTOLÓGICO adquiridos pelo Consórcio por meio de processos 
licitatórios, através da conta bancária a seguir: Banco do Brasil, Agência: 3226-
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3 / Conta Corrente: 20.863-9. 
 

j) Repassar ao CONSÓRCIO, os valores a serem utilizados nas AQUISIÇÕES DE 
PRÓTESE DENTÁRIA adquiridos pelo Consórcio por meio de chamamento 
público ou processo licitatório, através da conta bancária a seguir: Banco do 
Brasil, Agência: 3226-3 / Conta Corrente: 20.897-3. 
 

k) Repassar ao CONSÓRCIO, os valores a serem utilizados nas AQUISIÇÕES DOS 
SERVIÇOS DO SVO – SERVIÇO DE VERIFICAÇÃO DE ÓBITO adquiridos pelo 
Consórcio por meio de processo licitatório, através da conta bancária a seguir: 
Banco do Brasil, Agência: 3226-3 / Conta Corrente: 20.864-7. 
 

l) Informar ao CONSÓRCIO quaisquer situações que impossibilitem de formalizar o 
repasse dos valores, bem como as providências adotadas para regularizar tais 
pendências; 
 

m) Denunciar ao CONSÓRCIO quaisquer irregularidades de natureza financeira, no 
atendimento pelos prestadores porventura apresentados para cobrança do 
cidadão/paciente ou do próprio MUNICÍPIO; 
 

n) Incluir em sua prestação de contas os valores repassados ao CONSÓRCIO; 
 

o) Apresentar ao seu legislativo, proposta de alteração orçamentária a tempo de 
formalizar aditivo, a fim de adequar sua legislação atendendo a legalidade para a 
continuidade dos serviços públicos sustentados por este contrato; 
 

2.2. É de responsabilidade do CONSÓRCIO: 
 

a) Gerir de forma regular os valores recebidos, sendo expressamente vedada à 
aplicação de recursos de modo diverso ao disposto no orçamento do 
CONSÓRCIO, aprovada em Assembleia Geral; 
 

b) Apresentar em assembleia geral ao(s) MUNICÍPIO(s), relatório contábil bimestral, 
bem como relatório discriminando serviços contratados utilizados e os respectivos 
valores; 

 
c) Prestar informações pertinentes quando solicitado; 

 
d) Controlar a utilização dos serviços do MUNICÍPIO em função do repasse de 

valores efetivado; 
 

e) Fornecer todas as informações necessárias para que os entes possam 
contabilizar, nos termos da legislação vigente, as despesas realizadas com 
recursos entregues em razão do contrato de rateio. 
 

f) Remeter ao MUNICÍPIO, depois de efetuado o pagamento ao prestador do 
serviço, os respectivos documentos comprobatórios. 
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CLÁUSULA TERCEIRA 
Do Valor 

 
3.1. Fica estabelecido que, a título de rateio das despesas do CONSÓRCIO, o 

MUNICÍPIO repassará o valor anual de R$ 34.567,30 (trinta e quatro mil 
quinhentos e sessenta e sete reais e trinta centavos), conforme alínea “a” do item 
2.1 da cláusula segunda deste instrumento, devendo o valor total ser efetivamente 
repassado durante o corrente exercício financeiro. 

 
3.2. O valor do contrato de rateio poderá ser alterado conforme decisão da Assembleia 

Geral para fins de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro do 
CONSÓRCIO. 

 
CLÁUSULA QUARTA 

Da Dotação Orçamentária 
 
4.1. As despesas descritas na cláusula anterior correrão por conta de dotações 

orçamentárias consignadas no orçamento da Secretaria Municipal de Saúde do 
MUNICÍPIO, distribuídas da forma: 

 
Elemento da Despesa Junho (R$) Julho a 

Dezembro (R$) 
Valor Anual (R$) 

3.1.71.70.00.00.00.00.0000 2.726,79 4.305,55 28.560,09 
3.3.71.70.00.00.00.00.0000 511,56 807,87 5.358,78 
4.4.71.70.00.00.00.00.0000 62,05 97,73 648,43 
Total 3.300,40 5.211,15 34.567,30 

 
Parágrafo Primeiro: A celebração do presente contrato de rateio de consórcio público 
sem suficiente e prévia dotação orçamentária ou sem observar as formalidades legais 
previstas configurará ato de improbidade administrativa conforme disposto no art. 10, 
inc. XV, da Lei Federal n 8.429/92 (Lei dos Atos de Improbidade Administrativa). 
 
Parágrafo Segundo: O repasse financeiro do contrato de rateio dar-se-á da seguinte 
forma: para o mês de junho será repassado o valor de R$ 3.300,40 (três mil, trezentos 
reais e quarenta centavos) correspondente aos dias aderidos deste mês, para os meses 
seguintes, julho a dezembro, serão repassados o valor mensal de R$ 5.211,15 (cinco mil 
duzentos e onze reais e quinze centavos). O regramento quanto ao repasse seguirá 
conforme alínea “b” do item 2.1 da cláusula segunda deste instrumento.  
 

CLÁUSULA QUINTA 
Do Prazo 

 
5.1. O presente instrumento iniciará sua vigência em 12 de junho de 2020 e encerrará 

em 31 de dezembro de 2020. 
 

CLÁUSULA SEXTA 
Das Penalidades 

 
6.1. O inadimplemento das obrigações financeiras estabelecidas neste instrumento 
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sujeita o CONSORCIADO faltoso às penalidades previstas no Contrato de 
Consórcio Público firmado, Estatuto do CONSÓRCIO e Art. 8º, § 5º, da Lei Federal 
n.º 11.107/05 (Lei Geral dos Consórcios Públicos). 

 
Parágrafo primeiro: O CONSÓRCIO fica autorizado a resgatar o valor pendente 
referente ao contrato de rateio nos valores transferidos para a utilização de serviços e 
aquisição de insumos, dando ciência ao ente consorciado; 
 
Parágrafo segundo: Havendo exclusão do MUNICÍPIO da condição de integrante do 
presente CONSÓRCIO, ocorrerá automaticamente a rescisão do presente instrumento, 
ficando o MUNICÍPIO obrigado a repassar os valores referentes aos serviços utilizados 
e insumos adquiridos. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA 
Das Disposições Gerais 

 
7.1. O presente instrumento será rescindido automaticamente no caso de o 

CONSORCIADO deixar de integrar o CONSÓRCIO, desde que atendidas às 
formalidades estabelecidas no Contrato de Consórcio Público e Estatuto do 
CONSÓRCIO. 

 
CLÁUSULA OITAVA 

Do Foro 
 
8.1. As partes elegem de comum acordo o Foro da Comarca de Criciúma/SC para 

dirimir as dúvidas emergentes do presente instrumento. 
 
E por estarem justas e acordadas, assinam o presente instrumento particular em duas 
vias de igual teor e forma. 
 
Criciúma (SC), 10 de junho de 2020 
 

 
 
 

EDER MATTOS 
Prefeito Municipal de Meleiro 

 
 
 
 
      HÉLIO ROBERTO CESA                                                    ROQUE SALVAN 
Prefeito Municipal de Siderópolis                                   Diretor Executivo do CISAMREC 
     Presidente do CISAMREC 
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CONTRATO DE RATEIO Nº. 017/CISAMREC/2020 
 

Contrato de Rateio que entre si celebram o 
Município de Turvo e o Consórcio 
Intermunicipal de Saúde da AMREC – 
CISAMREC. 

 
MUNICÍPIO DE TURVO pessoa jurídica de direito público interno, CNPJ nº 
82.548.983/0001-60, com sede administrativa na Rua Nereu  Ramos nº 609, Bairro 
Centro, Turvo (SC), neste ato representado pelo Prefeito Sr. TIAGO ZILLI, através do 
Fundo Municipal de Saúde, aqui representado pelo(a) seu(ua) gestor(a), Secretário(a) 
Municipal de Saúde, neste ato denominado de CONTRATANTE, e, 
 
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA AMREC - CISAMREC, pessoa 
jurídica de direito público, CNPJ nº. 13.791.885/0001-36, com sede na Avenida Santos 
Dumont nº. 1980 – Salas 03 e 04, Bairro São Luiz, Criciúma (SC), representado por seu 
Presidente, o Prefeito Municipal de Siderópolis, o Sr. HÉLIO ROBERTO CESA com 
anuência do Diretor Executivo o Sr. ROQUE SALVAN, neste ato denominado de 
CONTRATADO, resolvem firmar o presente. 
 
CONTRATO DE RATEIO, considerando o disposto no Estatuto Social, atendendo a Lei 
Federal nº. 11.107 de 6 de abril de 2005, Decreto Federal nº. 6017 de 17 de janeiro de 
2007 e afim ratificado pela Lei Municipal nº. 2.401 de 3 de junho de 2020, nos termos a 
seguir dispostos. 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
Do Objeto 

 
1.1. O presente instrumento tem por objeto o rateio das despesas de manutenção em 

geral do CONSÓRCIO, inclusive as pré-operacionais (parte fixa). 
 

As despesas de manutenção do CONSÓRCIO, com base neste contrato de rateio são 
referentes à: 

 
a) Despesas de Pessoal, referente à folha de pagamento do CONSÓRCIO, 

incluindo encargos sociais e provisão para eventual rescisão de contrato de 
trabalho; 
 

b) Despesas de Manutenção, despesas administrativas e operacionais do 
CONSÓRCIO; 
 

c) Despesas com Investimentos, valores destinados à aquisição de móveis e 
equipamentos para instalação e funcionamento do CONSÓRCIO. 
 

1.2. O contrato de rateio dará o direito do ente consorciado a utilizar os serviços e 
insumos adquiridos pelo CONSÓRCIO, por meio de chamamentos públicos e 
processos licitatórios, porém, para a efetiva utilização dos serviços e aquisição 
dos insumos o consórcio se utilizará do contrato de programa previsto na Lei 
Federal 11.107/2005 e Decreto Federal 6.017/2007. 
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CLÁUSULA SEGUNDA 
Das Obrigações 

 
2.1. É de responsabilidade do MUNICÍPIO: 
 

a) Repassar ao CONSÓRCIO, os valores correspondentes ao contrato de rateio, a 
utilização dos serviços adquiridos por chamamento público e a aquisição de 
insumo adquiridos por meio de processos licitatórios, dentro do orçamento 
financeiro autorizado por Lei Municipal; 
 

b) Repassar ao CONSÓRCIO, o valor referente ao CONTRATO DE RATEIO de 
acordo com o item 4.1 deste instrumento, sendo o valor repassado em parcela 
única ou em 12 parcelas de igual valor de janeiro a dezembro de 2020, até o dia 
10 do mês corrente, através da conta bancária a seguir: Banco do Brasil, 
Agência: 3226-3 / Conta Corrente: 20.852-3. 
 

c) Repassar ao CONSÓRCIO, os valores a serem utilizados em SERVIÇOS DE 
EXAMES E PROCEDIMENTOS adquiridos pelo Consórcio por meio de 
chamamento público e/ou processos licitatórios, através da conta bancária a 
seguir: Banco do Brasil, Agência: 3226-3 / Conta Corrente: 20.855-8. 
 

d) Repassar ao CONSÓRCIO, os valores a serem utilizados nas AQUISIÇÕES DE 
MEDICAMENTOS adquiridos pelo Consórcio por meio de processos licitatórios, 
através da conta bancária a seguir: Banco do Brasil, Agência: 3226-3 / Conta 
Corrente: 20.856-6. 
 

e) Repassar ao CONSÓRCIO, os valores a serem utilizados nas AQUISIÇÕES DE 
FRALDAS adquiridos pelo Consórcio por meio de processos licitatórios, através 
da conta bancária a seguir: Banco do Brasil, Agência: 3226-3 / Conta Corrente: 
20.857-4. 
 

f) Repassar ao CONSÓRCIO, os valores a serem utilizados nas AQUISIÇÕES DE 
SERVIÇOS DE MEDICINA DO TRABALHO adquiridos pelo Consórcio por meio 
de processos licitatórios, através da conta bancária a seguir: Banco do Brasil, 
Agência: 3226-3 / Conta Corrente: 20.858-2. 
 

g) Repassar ao CONSÓRCIO, os valores a serem utilizados nas AQUISIÇÕES DE 
MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR adquiridos pelo Consórcio por meio de 
processos licitatórios, através da conta bancária a seguir: Banco do Brasil, 
Agência: 3226-3 / Conta Corrente: 20.859-0. 
 

h) Repassar ao CONSÓRCIO, os valores a serem utilizados nas AQUISIÇÕES DE 
INSUMOS DE DIABETES adquiridos pelo Consórcio por meio de processos 
licitatórios, através da conta bancária a seguir: Banco do Brasil, Agência: 3226-
3 / Conta Corrente: 20.861-2. 
 

i) Repassar ao CONSÓRCIO, os valores a serem utilizados nas AQUISIÇÕES DE 
MATERIAL ODONTOLÓGICO adquiridos pelo Consórcio por meio de processos 
licitatórios, através da conta bancária a seguir: Banco do Brasil, Agência: 3226-
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3 / Conta Corrente: 20.863-9. 
 

j) Repassar ao CONSÓRCIO, os valores a serem utilizados nas AQUISIÇÕES DE 
PRÓTESE DENTÁRIA adquiridos pelo Consórcio por meio de chamamento 
público ou processo licitatório, através da conta bancária a seguir: Banco do 
Brasil, Agência: 3226-3 / Conta Corrente: 20.897-3. 
 

k) Repassar ao CONSÓRCIO, os valores a serem utilizados nas AQUISIÇÕES DOS 
SERVIÇOS DO SVO – SERVIÇO DE VERIFICAÇÃO DE ÓBITO adquiridos pelo 
Consórcio por meio de processo licitatório, através da conta bancária a seguir: 
Banco do Brasil, Agência: 3226-3 / Conta Corrente: 20.864-7. 
 

l) Informar ao CONSÓRCIO quaisquer situações que impossibilitem de formalizar o 
repasse dos valores, bem como as providências adotadas para regularizar tais 
pendências; 
 

m) Denunciar ao CONSÓRCIO quaisquer irregularidades de natureza financeira, no 
atendimento pelos prestadores porventura apresentados para cobrança do 
cidadão/paciente ou do próprio MUNICÍPIO; 
 

n) Incluir em sua prestação de contas os valores repassados ao CONSÓRCIO; 
 

o) Apresentar ao seu legislativo, proposta de alteração orçamentária a tempo de 
formalizar aditivo, a fim de adequar sua legislação atendendo a legalidade para a 
continuidade dos serviços públicos sustentados por este contrato; 
 

2.2. É de responsabilidade do CONSÓRCIO: 
 

a) Gerir de forma regular os valores recebidos, sendo expressamente vedada à 
aplicação de recursos de modo diverso ao disposto no orçamento do 
CONSÓRCIO, aprovada em Assembleia Geral; 
 

b) Apresentar em assembleia geral ao(s) MUNICÍPIO(s), relatório contábil bimestral, 
bem como relatório discriminando serviços contratados utilizados e os respectivos 
valores; 

 
c) Prestar informações pertinentes quando solicitado; 

 
d) Controlar a utilização dos serviços do MUNICÍPIO em função do repasse de 

valores efetivado; 
 

e) Fornecer todas as informações necessárias para que os entes possam 
contabilizar, nos termos da legislação vigente, as despesas realizadas com 
recursos entregues em razão do contrato de rateio. 
 

f) Remeter ao MUNICÍPIO, depois de efetuado o pagamento ao prestador do 
serviço, os respectivos documentos comprobatórios. 

 
  



13/06/2020 (Sábado) DOM/SC - Edição Extra N° 3169

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 601

 

Página 4 de 5 
 

CLÁUSULA TERCEIRA 
Do Valor 

 
3.1. Fica estabelecido que, a título de rateio das despesas do CONSÓRCIO, o 

MUNICÍPIO repassará o valor anual de R$ 34.567,30 (trinta e quatro mil 
quinhentos e sessenta e sete reais e trinta centavos), conforme alínea “a” do item 
2.1 da cláusula segunda deste instrumento, devendo o valor total ser efetivamente 
repassado durante o corrente exercício financeiro. 

 
3.2. O valor do contrato de rateio poderá ser alterado conforme decisão da Assembleia 

Geral para fins de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro do 
CONSÓRCIO. 

 
CLÁUSULA QUARTA 

Da Dotação Orçamentária 
 
4.1. As despesas descritas na cláusula anterior correrão por conta de dotações 

orçamentárias consignadas no orçamento da Secretaria Municipal de Saúde do 
MUNICÍPIO, distribuídas da forma: 

 
Elemento da Despesa Junho (R$) Julho a 

Dezembro (R$) 
Valor Anual (R$) 

3.1.71.70.00.00.00.00.0000 2.726,79 4.305,55 28.560,09 
3.3.71.70.00.00.00.00.0000 511,56 807,87 5.358,78 
4.4.71.70.00.00.00.00.0000 62,05 97,73 648,43 
Total 3.300,40 5.211,15 34.567,30 

 
Parágrafo Primeiro: A celebração do presente contrato de rateio de consórcio público 
sem suficiente e prévia dotação orçamentária ou sem observar as formalidades legais 
previstas configurará ato de improbidade administrativa conforme disposto no art. 10, 
inc. XV, da Lei Federal n 8.429/92 (Lei dos Atos de Improbidade Administrativa). 
 
Parágrafo Segundo: O repasse financeiro do contrato de rateio dar-se-á da seguinte 
forma: para o mês de junho será repassado o valor de R$ 3.300,40 (três mil, trezentos 
reais e quarenta centavos) correspondente aos dias aderidos deste mês, para os meses 
seguintes, julho a dezembro, serão repassados o valor mensal de R$ 5.211,15 (cinco mil 
duzentos e onze reais e quinze centavos). O regramento quanto ao repasse seguirá 
conforme alínea “b” do item 2.1 da cláusula segunda deste instrumento.  
 

CLÁUSULA QUINTA 
Do Prazo 

 
5.1. O presente instrumento iniciará sua vigência em 12 de junho de 2020 e encerrará 

em 31 de dezembro de 2020. 
 

CLÁUSULA SEXTA 
Das Penalidades 

 
6.1. O inadimplemento das obrigações financeiras estabelecidas neste instrumento 
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sujeita o CONSORCIADO faltoso às penalidades previstas no Contrato de 
Consórcio Público firmado, Estatuto do CONSÓRCIO e Art. 8º, § 5º, da Lei Federal 
n.º 11.107/05 (Lei Geral dos Consórcios Públicos). 

 
Parágrafo primeiro: O CONSÓRCIO fica autorizado a resgatar o valor pendente 
referente ao contrato de rateio nos valores transferidos para a utilização de serviços e 
aquisição de insumos, dando ciência ao ente consorciado; 
 
Parágrafo segundo: Havendo exclusão do MUNICÍPIO da condição de integrante do 
presente CONSÓRCIO, ocorrerá automaticamente a rescisão do presente instrumento, 
ficando o MUNICÍPIO obrigado a repassar os valores referentes aos serviços utilizados 
e insumos adquiridos. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA 
Das Disposições Gerais 

 
7.1. O presente instrumento será rescindido automaticamente no caso de o 

CONSORCIADO deixar de integrar o CONSÓRCIO, desde que atendidas às 
formalidades estabelecidas no Contrato de Consórcio Público e Estatuto do 
CONSÓRCIO. 

 
CLÁUSULA OITAVA 

Do Foro 
 
8.1. As partes elegem de comum acordo o Foro da Comarca de Criciúma/SC para 

dirimir as dúvidas emergentes do presente instrumento. 
 
E por estarem justas e acordadas, assinam o presente instrumento particular em duas 
vias de igual teor e forma. 
 
Criciúma (SC), 10 de junho de 2020 
 

 
 
 

TIAGO ZILLI 
Prefeito Municipal de Turvo 

 
 
 
 
      HÉLIO ROBERTO CESA                                                    ROQUE SALVAN 
Prefeito Municipal de Siderópolis                                   Diretor Executivo do CISAMREC 
     Presidente do CISAMREC 
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CONTRATO DE PROGRAMA E RATEIO Nº 05/2020
Publicação Nº 2520563

EXTRATO DE CONTRATO DE PROGRAMA E RATEIO Nº. 05/2020

Consorciado: Município de Ilhota/SC
Consórcio: Consórcio Intermunicipal de Turismo Costa Verde e Mar – CITMAR

Objeto: Constitui o objeto do presente contrato a prestação de serviços pelo CITMAR ao CONSORCIADO para, propor, planejar executar, 
operar, avaliar, coordenar e supervisionar ações destinadas a fomentar o turismo local e regional, de forma a impulsionar o desenvolvimento 
sustentável do Município ora CONSORCIADO, bem como, na região abrangida pelos Municípios que integram o CITMAR desenvolvendo 
ações e consiste também no rateio dos recursos financeiros necessários à realização das despesas de custeio e investimento para o exercí-
cio financeiro do ano de 2020, conforme orçamento aprovado através da Resolução CITMAR nº. 01 de 30 de agosto de 2019, com vistas a 
financiar a execução de ações previstas no Protocolo de Intenções e no Plano de Trabalho posteriormente aprovado em Assembleia.

Amparo Legal: Lei nº. 11.107/05 c/c Decreto nº. 6.017/07.

Do Valor: R$ 50.765,44 (cinquenta mil setecentos e sessenta e cinco reais e quarenta e quatro centavos) no ano de 2020.

Vigência: O presente contrato terá vigência até o dia 31 de dezembro de 2020.

Itajaí /SC, 03 de dezembro de 2019.

Assinado em 10 de junho de 2020.

Érico de Oliveira
Município de Ilhota

Célio José Bernardino
Consórcio Intermunicipal de Turismo Costa Verde e Mar – CITMAR

Secretário(a) Municipal de Turismo
Secretaria Municipal de Turismo

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PROGRAMA E RATEIO Nº 05/2020
Publicação Nº 2520577

PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE SUPRESSÃO DE VALOR AO CONTRATO DE PROGRAMA E RATEIO N° 05/2020, QUE ENTRE SI FAZEM O 
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE TURISMO COSTA VERDE E MAR - CITMAR E O MUNICÍPIO DE ILHOTA.
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE TURISMO COSTA VERDE E MAR – CITMAR, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob nº. 
09.267.291/0001-53, com sede na Rua Luiz Lopes Gonzaga, nº. 1655, sala 02, Bairro São Vicente, no Município de Itajaí – SC, CEP 88.309-
421, representado por sua Diretora Executiva, Vivian Mengarda Floriani, brasileira, solteira, turismóloga, inscrita no CPF nº 899.260.569-20, 
portadora da carteira de identidade nº 2.282.473, residente e domiciliada na Rua 3.150, nº 82, Residencial Otília Medeiros, Apto 504, Bairro 
Centro, na cidade de Balneário Camboriú/SC, no uso de suas atribuições, conferidas pelo Contrato de Consórcio Público e pelo Estatuto 
Social, doravante denominado apenas CITMAR, e de outro lado,
O MUNICÍPIO DE ILHOTA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob nº 83.102.301/0001-53, com sede na Rua Leober-
to Leal, nº 160, Bairro Centro, no Município de Ilhota/SC, CEP. 88320-000, representado pelo seu Prefeito Sr. Érico de Oliveira, brasileiro, 
casado, empresário, inscrito no CPF sob nº 291.364.239-04, portador da Carteira de Identidade nº 338420 – SSP-SC, residente e domiciliado 
à Rua Pedro Castellain, nº 223, Bairro Centro, no Município de Ilhota/SC, CEP. 88320-000, doravante denominado apenas CONSORCIADO, 
resolvem celebram o presente Termo Aditivo:
CONSIDERANDO que a Organização Mundial de Saúde (OMS), no dia 11 de março do corrente ano, atribuiu à epidemia causada pelo Co-
ronavírus (COVID-19) o status de pandemia;
CONSIDERANDO a Declaração de Emergência em Saúde Pública de Importância Internacional pela Organização Mundial da Saúde em 30 
de janeiro de 2020, em decorrência da Infecção Humana pelo Coronavírus (com público superior a cem pessoas);
CONSIDERANDO a Portaria n. 188/GM/MS, de 4 de fevereiro de 2020, que Declara Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional 
(ESPIN), em decorrência da Infecção Humana pelo COVID-19;
CONSIDERANDO a edição da Lei nº 13.979, de 06 de fevereiro de 2020, que dispõe sobre as medidas para enfrentamento da emergência 
de saúde pública de importância internacional decorrente do Coronavírus;
CONSIDERANDO a publicação do Decreto Estadual nº 562 de 17 de abril de 2020 e Decreto Estadual nº 587 de 30 de abril de 2020, que 
dispõe sobre decretação de calamidade pública em todo estado catarinense e medidas de prevenção e enfrentamento do Coronavírus;
CONSIDERANDO que o momento que estamos enfrentando é atípico, nunca enfrentado anteriormente e que em decorrência disso se faz 
necessária a redução dos repasses ao CITMAR;
CONSIDERANDO a reunião da Assembleia Geral Extraordinária ocorrida em 15 de maio de 2020 com os Prefeitos Municipais e a votação 
unânime para redução da dotação orçamentária em 30% (trinta por centos) do repasse ao CITMAR;
CONSEDIRANDO ter havido interesse recíproco das PARTES, resolvem firmar de comum acordo o PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
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DE PROGRAMA E RATEIO Nº 05/2020, que será regido pelas cláusulas e condições que seguem:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DA SUPRESSÃO
1.1. Constitui objeto deste Termo Aditivo a supressão de 30% (trinta por cento) equivalente a R$ 15.229,63 (quinze mil duzentos e vinte e 
nove reais e sessenta e três centavos), sobre o valor total da Cláusula Quarta do contrato originário.
1.2. Considerando que o CONSORCIADO não efetuou o repasse de nenhuma das parcelas o saldo remanescente de R$ 35.535,81 (trinta 
e cinco mil quinhentos e trinta e cinco reais e oitenta e um centavos) deverá ser repassado ao CITMAR em 07 (sete) parcelas, sendo a 
primeira no importe de R$ 5.076,81 (cinco mil setenta e seis reais e oitenta e um centavos) e as demais no importe de R$ 5.076,50 (cinco 
mil setenta e seis reais e cinquenta centavos) cada, permanecendo o vencimento até o dia 10 (dez) de cada mês.
CLÁUSULA SEGUNDA –– DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES DO CONTRATO ORIGINÁRIO
2.1. Ficam mantidas e ratificadas as demais cláusulas e condições do Contrato de Programa e Rateio nº 05/2020 que não foram alteradas 
por este Termo Aditivo.
2.2. E por estarem assim justos e acordes, firmam o presente Termo Aditivo em 03 (vias) vias de igual teor e forma, na presença de 02 
(duas) testemunhas para que surtam os legais efeitos.
Itajaí/SC, 18 de maio de 2020.

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE TURISMO COSTA VERDE E MAR – CITMAR
Vivian Mengarda Floriani
Diretora Executiva

MUNICÍPIO DE ILHOTA
Érico de Oliveira
Prefeito Municipal

SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO
Secretário(a) Municipal de Turismo

Testemunhas:

Jean Carlos Coelho   Iassana Cesco Rebelo
CPF: 039.610.939-03   CPF: 060.131.549-96
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CiM-aMfri

CIM-AMFRI CONTRATO DE PROGRAMA E RATEIO Nº 01/2020 - BALNEÁRIO CAMBORIÚ
Publicação Nº 2520864

 

 
 
 
 

 
 
 
 

CONTRATO DE PROGRAMA E RATEIO 
No 01/2020 

 
 
 
 

PARTES:  - MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ 
 - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL MULTIFINALITÁRIO DA REGIÃO DA  
  FOZ DO RIO ITAJAÍ – CIM-AMFRI 

 
 
 
 
 
 
 

 
 

JUNHO / 2020 
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CONTRATO PROGRAMA E RATEIO Nº 
02/2020 FIRMADO ENTRE O CIM-AMFRI E 
O MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO 
CAMBORIÚ.  

 
  

 

O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL MULTIFINALITÁRIO DA REGIÃO DA AMFRI - 
CIM-AMFRI, pessoa jurídica de direito público interno inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
32.980.376/0001-04, com sede na Rua Luiz Lopes Gonzaga, nº 1655, Sala 3, Bairro São Vicente, 
Itajaí/SC, neste ato representado por seu Diretor Executivo, Senhor João Luiz Demantova, 
brasileiro, divorciado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF sob o nº 510.513.209-25, Carteira de 
Identidade sob nº 966.112-3 SSP-PR, residente na Rua 3.150, 82, apartamento 504 – Ed. Otília 
Medeiros, Centro – Balneário Camboriú – SC, no uso de suas atribuições, conferidas pelo Contrato de 
Consórcio Público e pelo Estatuto Social, doravante denominado apenas “CIM-AMFRI” e de outro 
lado o MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrito no CNPJ/MF sob número CNPJ: 83.102.285/0001-07, com sede a Praça Papa João Paulo I, 
320, CEP 88338-900 - Balneário Camboriú - SC, neste ato representado pelo seu Prefeito Senhor 
Fabrício José Sátiro de Oliveira, brasileiro, casado, empresário, Inscrito no CPF nº 974.418.059-53, 
Carteira de Identidade nº 3235003 – SSP-SC, residente à Rua 3.110, 234, apartamento 702 – Ed. Ville 
de France, Centro - Balneário Camboriú – SC, doravante denominado apenas “MUNICÍPIO 
CONSORCIADO”.    
 
Considerando o CONTRATO DE CONSÓRCIO decorrente do PROTOCOLO DE INTENÇÕES 
firmado em 27 de julho de 2018, com fundamento na Lei federal nº 11.107, de 6 de abril de 2005 e no 
Decreto Federal n. 6.017, de 17 de janeiro de 2007, que elencou como objeto do CIM-AMFRI a 
promoção de licitações compartilhadas e a gestão associada de serviços e de políticas públicas para 
impulsionar o desenvolvimento sustentável nos Municípios que o integram, em especial nas áreas de 
agricultura e pesca, saneamento e meio ambiente, infraestrutura e mobilidade urbana, segurança 
pública, educação, inovação tecnológica, esporte, cultura e administração tributária, além de outros 
que vierem a ser definidos posteriormente pela ASSEMBLEIA GERAL do CIM-AMFRI; 
 
Considerando que nos termos do art. 24, inc. XXVI, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, está 
dispensada a licitação para a celebração de contrato de programa com ente da Federação ou com 
entidade de sua administração indireta, para a prestação de serviços públicos de forma associada nos 
termos do autorizado em contrato de consórcio público ou em convênio de cooperação; 
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Considerando que nos termos do subitem 5.1.4 da Cláusula 5 do Contrato de Consórcio Público um 
dos instrumentos de gestão do CIM-AMFRI, para a consecução de suas finalidades é a possibilidade 
de ser contratado pela Administração direta ou indireta dos consorciados, inclusive por entes da 
federação, dispensada a licitação nos termos do art. 24, inciso XXVI, da Lei nº 8.666/93; e  
 
Considerando que os Municípios consorciados aprovaram em ASSEMBLEIA GERAL realizada em 
06 de dezembro de 2019 os seguintes PROGRAMAS para o exercício de 2020:  Programa 1 - 
Manutenção das Atividades do CIM-AMFRI; Programa 2 - Adesão ao SISBI/AMFRI via CIM-
AMFRI; Programa 3 - Gestão do Centro de Inovação Regional de Itajaí; Programa 4 - Sistema de 
Transporte Coletivo Regional – STCR; Programa 5 - Manutenção e Conservação das Rodovias 
Estaduais no Território do CIM-AMFRI; Programa 6 - Centro de Qualificação da Gestão e Formação 
de Lideranças Educacionais da região da AMFRI; Programa 7 - Serviço de Orientação e Ação Jurídica 
às Secretarias Municipais de Educação; Programa 8 - Gestão Associada de Serviços Públicos na Área 
da Cultura na Região da Foz do Rio Itajaí; Programa 9 - Estudo Técnico Socioambiental; e Programa 
10 - Sistema de Indicadores de Planejamento Estratégico Territorial e Socioambiental; e 
 
Considerando que o MUNICÍPIO CONSORCIADO manifestou interesse em participar dos 
seguintes PROGRAMAS: Programa 1; Programa 2; Programa 3; Programa 4; Programa 5; Programa 
6; Programa 7; Programa 8; Programa 9; e Programa 10. 
 
As PARTES, atendidas todas as exigências para a formalização deste instrumento, têm entre si justas 
e acordadas as condições expressas no presente CONTRATO DE PROGRAMA E RATEIO, 
doravante denominado CONTRATO, que será regido pelas Cláusulas e condições referidas a seguir: 
 
CLÁUSULA 1 – DAS DEFINIÇÕES 
 
1.1. Neste CONTRATO e em seus ANEXOS, salvo se do contexto resultar claramente sentido 
diferente, os termos grafados em letras maiúsculas terão o seu significado explicitado no ANEXO A – 
GLOSSÁRIO, sem prejuízo de outros inseridos na legislação em vigor. 
  
1.2. As siglas, termos e expressões listados no singular incluem o plural e vice-versa. 
 
CLÁUSULA 2  – DOS ANEXOS E DA INTERPRETAÇÃO DAS CLÁUSULAS 
 
2.1. Integram este CONTRATO, para todos os efeitos legais e contratuais, os ANEXOS relacionados 
nesta Cláusula: 
 

a) ANEXO A –  GLOSSÁRIO 
b) ANEXO B –  PLANOS DE TRABALHO 
c) ANEXO C –  MUNICIPIOS CONSORCIADOS POR PROGRAMA 
d) ANEXO D –  TABELA DE RATEIO DAS DESPESAS POR MUNICÍPIO  

CONSORCIADO 
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2.2. Na interpretação, integração ou aplicação de qualquer disposição deste CONTRATO, deverão ser 
consideradas as Cláusulas contratuais e, depois, as disposições dos ANEXOS que tenham maior 
relevância na matéria em causa. 
 
2.3. Nas divergências verificadas entre documentos contratuais aplicáveis aos programas objeto deste 
CONTRATO e entre estes e aqueles por quais são regidos os MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, 
quando não puderem ser sanadas pelo recurso às regras gerais de interpretação e integração de lacunas, 
prevalecerá a legislação mencionada no item 3.2 da Clausula 3 deste CONTRATO, a qual deverá 
prevalecer sobre o estipulado em qualquer outro documento. 
 
CLÁUSULA 3 –  DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
 
3.1. Este CONTRATO está sujeito à legislação brasileira, em vigor na data dos atos ou fatos que 
vierem a ocorrer, com expressa renúncia à aplicação de qualquer outra. 
 
3.2. Os PROGRAMAS previstos no objeto deste instrumento regem-se pelos termos e condições 
deste CONTRATO e pelas normas gerais de Direito Público, sendo-lhe aplicáveis, supletivamente, os 
princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de Direito Privado, e, ainda, as seguintes 
normas: 
 
3.2.1. Constituição Federal de 1988, em especial o artigo 241; 
 
3.2.2. Lei federal nº 11.107, de 6 de abril de 2005;  
 
3.2.3. Decreto Federal n. 6.017, de 17 de janeiro de 2007; 
 
3.2.4. Lei federal nº 11.079, de 30 de dezembro de 2004; 
 
3.2.5. Lei federal nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995; 
 
3.2.6. Lei federal nº 9.074, de 07 de julho de 1995 
 
3.2.7. Lei federal nº 8.666, de 21 de junho 1993; 
 
3.2.8. Lei federal nº 12.766, de 07 de dezembro de 2012; 
 
3.2.9. Lei federal nº 9.307, de 23 de setembro de 1996; 
 
3.2.10. Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000; 
 
3.2.11. Constituição do Estado de Santa Catarina, em especial o artigo 114 e o § 3º do artigo 137; 
 
3.2.12. Legislação orçamentária de cada um dos MUNICÍPIOS CONSORCIADOS; 
 
3.2.13. Obedecendo, ainda, no que couber, às normas técnicas e instruções normativas pertinentes. 
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3.3. As referências às normas aqui aplicáveis deverão também ser compreendidas como referências à 
legislação que as substituam ou modifiquem. 
 
 
CLÁUSULA 4 –  DO OBJETO  
 
4.1. Constitui objeto deste CONTRATO a gestão associada dos serviços especificados nos 
PROGRAMAS 1, 2, 3, 4 e 6, em conformidade com o ANEXO B – PLANOS DE TRABALHO. 
 
4.2. Integra o objeto do presente CONTRATO, a delegação do poder de polícia e de qualquer outra 
função de regulação pertinente aos PROGRAMAS, conforme subitens 5.1.13 e 5.1.24, ambos da 
Cláusula 5 do CONTRATO DE CONSÓRCIO. 
 
4.3. A gestão associada dos serviços deverá obedecer ao disposto na legislação pertinente, em normas 
complementares, nos padrões e nos procedimentos dispostos no presente CONTRATO. 
 
 
CLÁUSULA 5 –  DA DESCRIÇÃO DAS ETAPAS E DAS AÇÕES 
 
5.1. Para cumprimento dos objetivos o CIM-AMFRI desenvolverá as ações no modo, forma e 
condições previstas no ANEXO B - PLANOS DE TRABALHO. 
 
 
CLÁUSULA 6 – DO CRITÉRIO E VALORES PARA RATEIO DOS 

PROGRAMAS 
 
6.1. Os PROGRAMAS previstos neste CONTRATO serão custeados na forma de rateio anual, de 
acordo com os respectivos critérios e valores estabelecidos nas tabelas apresentadas do ANEXO D - 
TABELA DE RATEIO DAS DESPESAS POR MUNICÍPIO CONSORCIADO. 
 

CLÁUSULA 7 –  DO VALOR E DO REPASSE 
 
7.1. O valor global deste CONTRATO consiste na soma dos valores rateio dos Programa 1 - 
Manutenção das Atividades do CIM-AMFRI; Programa 2 - Adesão ao SISBI/AMFRI via CIM-
AMFRI; Programa 3 - Gestão do Centro de Inovação Regional de Itajaí; Programa 4 - Sistema de 
Transporte Coletivo Regional – STCR; Programa 6 - Centro de Qualificação da Gestão e Formação de 
Lideranças Educacionais da região da AMFRI. 
 
7.2. O valor global deste CONTRATO é de R$ 212.867,77 (duzentos e doze mil oitocentos e 
sessenta e sete reais e setenta e sete centavos), a serem repassados sob a forma de transferência 
eletrônica, em conta corrente – de titularidade do CIM-AMFRI (Banco: Banco do Brasil / 001 - 
Agência: 4295-1 - Conta Corrente: 23557-1),em sete parcelas mensais e consecutivas, de acordo com 
a tabela que segue: 
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Parcela Vencimento Valor 

1 10/06/2020 R$ 30.409,68 (Trinta mil quatrocentos e nove reais e sessenta e oito centavos) 

2 10/07/2020 R$ 30.409,68 (Trinta mil quatrocentos e nove reais e sessenta e oito centavos) 

3 10/08/2020 R$ 30.409,68 (Trinta mil quatrocentos e nove reais e sessenta e oito centavos) 

4 10/09/2020 R$ 30.409,68 (Trinta mil quatrocentos e nove reais e sessenta e oito centavos) 

5 10/10/2020 R$ 30.409,68 (Trinta mil quatrocentos e nove reais e sessenta e oito centavos) 

6 10/11/2020 R$ 30.409,68 (Trinta mil quatrocentos e nove reais e sessenta e oito centavos) 

7 10/12/2020 R$ 30.409,69 (Trinta mil quatrocentos e nove reais e sessenta e nove centavos) 
 
7.3. O MUNICÍPIO CONSORCIADO poderá antecipar o repasse das parcelas ao CIM-AMFRI. 
 
7.4. As despesas decorrentes da execução deste CONTRATO serão custeadas pelas dotações 
específicas do orçamento do MUNICÍPIO CONSORCIADO, de acordo com o que segue: 
 

Código Atividade Valor 

3.1.90 

2.1 - Despesas de Pessoal e Encargos: referente ao custeio das despesas de 
pessoal, consistentes em valores para suportar folha de pagamento em todos 
os seus termos, incluindo encargos sociais e provisão para eventual rescisão 
de contrato de trabalho. 

R$ 83.483,98 

3.3.90 
2.2 - Despesas com manutenção das atividades do Consórcio:  referente ao 
custeio das despesas gerais de manutenção das atividades dos programas. 

R$ 110.598,55 

4.4.90 
2.3 - Despesas com Investimento: para bens patrimoniais do Consórcio, 
consistentes nos valores destinados à aquisição de móveis e equipamentos 
para instalação e funcionamento dos programas. 

R$ 18.785,24 

VALOR TOTAL R$ 212.867,77 
 
7.5. Havendo saldo financeiro no final de cada exercício, este deverá ser redistribuído no exercício 
seguinte em forma de superávit financeiro fortalecendo as ações previstas ou complementando ações 
em andamento do exercício anterior incluídas no exercício seguinte, conforme Cláusula 19, item 19.2, 
do CONTRATO DE CONSÓRCIO PÚBLICO. 

CLÁUSULA 8 –  DO CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO 
 
8.1. Os cronogramas de execução previstos para a realização das ações dos PROGRAMAS estão 
especificados no ANEXO B - PLANOS DE TRABALHO. 
 
CLÁUSULA 9 –  DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
 
9.1. O presente CONTRATO terá vigência durante o exercício financeiro de 2020, cujo termo inicial 
é a data da sua assinatura e o termo final é 31 de dezembro de 2020. 
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9.2. A eficácia deste CONTRATO se iniciará com a sua publicação na imprensa oficial, conforme 
estabelecido no art. 61, parágrafo único, da Lei nº 8.666/93. 
 
9.3. O prazo de vigência poderá ser prorrogado nos termos do art. 57 da Lei nº 8.666/93 e do art. 16 da 
Lei nº 11.107/2007 e de acordo com o disposto na Cláusula 25 deste CONTRATO. 

CLÁUSULA 10 –  DA ÁREA DE ABRANGÊNCIA 
 
10.1. A área abrangida pelos PROGRAMAS corresponde à soma da área territorial dos municípios 
que subscreverem os mesmos programas, de acordo com o ANEXO C - MUNICIPIOS 
CONSORCIADOS POR PROGRAMA. 

CLÁUSULA 11 –  DOS INSTRUMENTOS DE GESTÃO  
 
11.1. Para cumprimento dos objetivos dos PROGRAMAS previstos neste CONTRATO o CIM-
AMFRI poderá se valer dos instrumentos de gestão previstos na Cláusula 5 do CONTRATO DO 
CONSÓRCIO e no art. 11 do ESTATUTO SOCIAL. 

CLÁUSULA 12 – DOS CRITÉRIOS, INDICADORES E PARÂMETROS 
PARA AFERIÇÃO DA QUALIDADE DOS SERVIÇOS 
PRESTADOS 

 
12.1. O desempenho e os resultados dos PROGRAMAS que constituem o objeto deste CONTRATO, 
pelo CIM-AMFRI serão aferidos mediante a avaliação do cumprimento das metas e implantação das 
ações descritas no Relatório de Atividades Anual previsto no item 12.2.2 do CONTRATO DO 
CONSÓRCIO e no inciso XXI do art. 49 do ESTATUTO SOCIAL, pela ASSEMBLEIA GERAL 
do CIM-AMFRI. 
 
CLÁUSULA 13 –  DOS BENS  
 
13.1. Integram os PROGRAMAS deste CONTRATO os bens classificados em BENS AFETOS, 
BENS REVERSÍVEIS e BENS NÃO REVERSÍVEIS, devidamente registrados no patrimônio do 
CIM-AMFRI. 
 
13.2. Quando previstos no ANEXO B – PLANOS DE TRABALHO, os MUNICICÍPIOS 
CONSORCIADOS obrigam-se a transferir a posse dos BENS AFETOS ao CIM-AMFRI, livres e 
desembaraçados de quaisquer ônus ou encargos. 
 
13.2.1. Caso determinado BEM AFETO não seja entregue ao CIM-AMFRI até o prazo definido e 
cuja falta possa prejudicar a prestação do serviço, não haverá responsabilidade da do CIM-AMFRI 
pela prestação do serviço até que ocorra entrega pelo MUNICÍPIO CONSORCIADO. 
 
13.3. O CIM-AMFRI obriga-se a manter em bom estado de funcionamento, conservação e segurança, 
e às suas expensas, os BENS que integram os programas objeto deste instrumento durante a vigência 
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deste CONTRATO, sem prejuízo do desgaste resultante se seu uso, nos termos previstos neste 
CONTRATO. 
 
13.4. A alienação ou oneração dos BENS REVERSÍVEIS somente será aceita quando não 
comprometer a continuidade dos serviços prestados. 
 
13.5. Nos termos e para os efeitos do disposto nesta Cláusula 13, os BENS REVERSÍVEIS 
adquiridos ou construídos pelo CIM-AMFRI deverão estar devidamente registrados na sua 
contabilidade, de modo a permitir a fácil identificação pelo MUNICÍPIO CONSORCIADO dos 
BENS REVERSÍVEIS e dos BENS NÃO REVERSÍVEIS. 
 
13.6. Os BENS AFETOS poderão ser oferecidos em garantia do próprio bem e/ou equipamento em 
financiamento necessário à sua aquisição ou à obtenção e construção de outros bens necessários à 
prestação do serviço objeto deste CONTRATO. 
 
13.7. Extinto os PROGRAMAS objeto deste CONTRATO, serão revertidos ao MUNICÍPIO 
CONSORCIADO todos os BENS REVERSÍVEIS, livres e desembaraçados de quaisquer ônus ou 
encargos. 
 
13.7.1. Em qualquer caso de extinção dos PROGRAMAS, o CIM-AMFRI deverá apresentar o 
inventário atualizado de todos os bens vinculados aos PROGRAMAS, observadas as normas 
contábeis vigentes. 
 
13.7.2. Em até 30 (trinta) dias corridos após a extinção do CONTRATO, o MUNICÍPIO 
CONSORCIADO promoverá a vistoria prévia dos BENS REVERSÍVEIS, para os efeitos previstos 
neste CONTRATO, e lavrará o "Termo de Reversão dos Bens”, com a indicação do seu estado de 
conservação. 
 
13.7.3. Na hipótese de omissão do MUNICÍPIO CONSORCIADO em relação à realização da 
vistoria e/ou à emissão do "Termo de Reversão dos Bens", ter-se-ão como recebidos os BENS 
REVERSÍVEIS no dia seguinte ao término do prazo referido no item 13.7.2, acima. 
 
13.7.4. Fica o CIM-AMFRI expressamente autorizado a propor, em nome próprio, quaisquer medidas 
judiciais cabíveis para assegurar ou recuperar a posse dos BENS AFETOS. 
 
13.7.5. O CIM-AMFRI deverá efetuar a manutenção corretiva e preventiva dos BENS AFETOS, de 
modo a conservá-los em condições adequadas de uso, respeitando as normas técnicas relativas à saúde, 
segurança, higiene, sustentabilidade e acessibilidade, entre outros parâmetros essenciais à sua 
utilização. 

CLÁUSULA 14 –  DA LIMITAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 
 
14.1. O CIM-AMFRI não terá ou assumirá quaisquer responsabilidades, por obrigações de natureza 
cível, comercial, tributária, ambiental ou de qualquer outra natureza, seja como sucessor, devedor 
solidário ou subsidiário, relativamente ao conjunto de bens do MUNICÍPIO CONSORCIADO que 
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lhe for cedido para uso no âmbito dos PROGRAMAS objeto deste CONTRATO, decorrentes de atos 
ou fatos praticados ou ocorridos antes da transferência da posse dos referidos bens, ainda que tais fatos 
ou atos sejam conhecidos ou descobertos posteriormente. 

CLÁUSULA 15 –  DOS CONTRATOS COM TERCEIROS 
 
15.1. Sem prejuízo de suas responsabilidades e dos riscos previstos neste CONTRATO, o CIM-
AMFRI poderá contratar com terceiros o desenvolvimento de atividades inerentes, acessórias ou 
complementares aos programas previstos neste instrumento independentemente de autorização prévia 
do MUNICÍPIO CONSORCIADO, nos termos deste CONTRATO. 
 
15.1.1. Os contratos celebrados entre o CIM-AMFRI e terceiros reger-se-ão pelas normas definidas 
no CONTRATO DE CONSÓRCIO PÚBLICO, no ESTATUTO SOCIAL e nas suas Resoluções e 
Instruções Normativas, não se estabelecendo qualquer relação jurídica entre os terceiros envolvidos e 
o MUNICÍPIO CONSORCIADO. 
 
15.1.2. Se a participação do MUNICÍPIO CONSORCIADO for necessária para a celebração do 
negócio, será obrigatória a sua expressa anuência no instrumento de contrato com terceiros. 
 
15.1.3. A execução das atividades contratadas pelo CIM-AMFRI com terceiros pressupõe o 
cumprimento das normas legais, regulamentares e contratuais dos programas objeto deste instrumento. 
 
15.2. O CIM-AMFRI responderá pelos prejuízos causados pelas entidades por ela contratadas para o 
desenvolvimento das atividades compreendidas nos programas objeto deste instrumento, sem prejuízo 
do direito de regresso. 
 
15.3. Constituirá especial dever do CIM-AMFRI prover e exigir, de qualquer entidade com quem 
venha a contratar, que sejam promovidas as medidas necessárias para salvaguardar a integridade física 
dos cidadãos afetos aos programas objeto deste instrumento, devendo ainda, cumprir e zelar pelo 
cumprimento das normas de higiene e segurança em vigor. 

CLÁUSULA 16 –  DAS DESAPROPRIAÇÕES 
 
16.1. O MUNICÍPIO CONSORCIADO providenciará a declaração de utilidade pública dos imóveis 
necessários à execução dos serviços previstos nos programas objeto deste instrumento e o CIM-
AMFRI ficará responsável pelo procedimento de desapropriação, nos termos do subitem 5.1.3 da 
Cláusula 5ª do CONTRATO DE CONSÓRCIO e do inciso III do art. 11 do ESTATUTO SOCIAL. 
 
16.2. Os pagamentos das indenizações oriundas das desapropriações dos bens imóveis ficarão sob 
responsabilidade do CIM-AMFRI. 
 
16.2.1. Incluir-se-ão nesses custos as despesas correspondentes a eventuais indenizações por 
ocupações temporárias e servidões administrativas. 
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CLÁUSULA 17 –  DAS OBRIGAÇÕES DO CIM-AMFRI 
 
17.1. O CIM-AMFRI, sem prejuízo de outras obrigações estabelecidas neste CONTRATO ou na 
legislação aplicável, para o cumprimento das atividades decorrentes dos programas objeto deste 
instrumento, obriga-se a: 
 
17.1.1. Regulamentar e fiscalizar os serviços prestados por terceiros, zelando pela sua boa qualidade; 
 
17.1.2. Cumprir e fazer cumprir as condições deste CONTRATO; 
 
17.1.3. Estimular o aumento da qualidade e o incremento da produtividade dos serviços; 
 
17.1.4. Fornecer todas as informações e dados disponíveis de qualquer natureza relacionados ao 
CONTRATO, solicitados pelo MUNICÍPIO CONSORCIADO; 
 
17.1.5. Promover e desenvolver medidas que assegurem a adequada preservação e conservação do 
meio ambiente; 
 
17.1.6. Assegurar a plena utilização dos BENS perante qualquer instância do poder público de 
quaisquer de suas esferas; 
 
17.1.7. Pagar as indenizações previstas na legislação aplicável e neste CONTRATO, quando devidas; 
 
17.1.8. Examinar todas as solicitações e documentos encaminhados pelo MUNICÍPIO 
CONSORCIADO, com vistas à construção, reformulação e/ou adaptação dos serviços, sem prejuízo 
das autorizações pertinentes previstas na legislação em vigor; 
 
17.1.9. Realizar auditorias periódicas nas contas e registros contábeis do CIM-AMFRI; 
 
17.1.10. Manter em seus arquivos, os projetos, bem como a documentação referente à execução das 
obras e serviços; 
 
17.1.11. Auxiliar e apoiar os terceiros contratados no relacionamento com as autoridades municipais, 
estaduais e federais, e com as comunidades, buscando facilitar o cumprimento das obrigações previstas 
neste CONTRATO; 
 
17.1.12. Expedir atos regulamentares que disciplinem as condições para a execução do objeto deste 
CONTRATO; 
 
17.1.13. Responder pelo correto comportamento e eficiência de seus empregados e de terceiros 
contratados, providenciando o uso de uniforme nas funções e condições em que forem exigidos, bem 
como o porte de crachá indicativo das funções exercidas; 
 
17.1.14. Cumprir determinações legais relativas à legislação trabalhista, previdenciária, de segurança e 
medicina do trabalho, em relação aos seus empregados; 
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17.1.15. Permitir o acesso da fiscalização nas suas dependências, bem como prever nos contratos que 
firmar com terceiros, o dever de permitir o acesso da fiscalização; 
 
17.1.16. Manter em dia o inventário e o registro dos bens vinculados aos programas objeto deste 
instrumento; 
 
17.1.17. Prever, nos contratos celebrados com terceiros, cujo objeto encontra-se integrado às 
atividades dos programas previstos neste instrumento, que sejam observadas rigorosamente as regras 
deste CONTRATO e seus ANEXOS e demais disposições legais, regulamentares e técnicas 
aplicáveis; 
 
17.1.18. Apresentar na ASSEMBLEIA GERAL do CIM-AMFRI cópia dos instrumentos contratuais 
relacionados às receitas diretas e acessórias inerentes aos objetos dos programas previstos neste 
instrumento; 
 
17.1.19. Observar padrões de governança corporativa e adotar contabilidade e demonstrações 
financeiras padronizadas, nos termos da legislação aplicável; 
 
17.1.20. Publicar, na forma da lei, as demonstrações financeiras e manter os registros contábeis de 
todas as operações em conformidade com os princípios fundamentais de contabilidade, as normas 
técnicas brasileiras de contabilidade aprovadas pelo Conselho Federal de Contabilidade; 
 
17.1.21. Zelar pela integridade dos bens que integram os programas previstos neste instrumento, 
tomando todas as providências necessárias; 
 
17.1.22. Comunicar às autoridades públicas competentes quaisquer atos ou fatos ilegais ou ilícitos de 
que tenha conhecimento no âmbito das atividades objeto dos programas previstos neste instrumento; 
 
17.1.23. Manter estrutura suficiente e adequada para atendimento aos usuários, observadas as 
disposições legais pertinentes ao setor; 
 
17.1.24. Solicitar ao MUNICÍPIO CONSORCIADO, em tempo hábil, os atos de declaração de 
utilidade pública dos imóveis imprescindíveis à implantação do objeto dos programas previstos neste 
instrumento, para fins de desapropriação ou constituição de servidão; 
 
17.1.25. Receber e Contabilizar os recursos repassados de acordo com as normas de direito financeiro 
aplicável às entidades públicas, conforme estabelece o artigo 9.º da Lei Federal 11.107/05; 
 
17.1.26. Fornecer as informações necessárias para que sejam consolidadas nas contas do 
MUNICÍPIO CONSORCIADO todas as despesas realizadas com os recursos entregues em virtude 
deste CONTRATO, de forma que possam ser contabilizadas nas respectivas contas na conformidade 
dos elementos econômicos e das atividades ou projetos atendidos, de acordo com o § 4º do art. 8º da 
Lei Federal 11.107/05;  
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17.1.27. Aplicar os recursos repassados pelo MUNICÍPIO CONSORCIADO exclusivamente nas 
ações previstas no objeto do presente CONTRATO e do orçamento aprovado pela ASSEMBLEIA 
GERAL do CIM-AMFRI e suas respectivas suplementações; 
 
17.1.28. Extinguir os PROGRAMAS previstos neste instrumento nos casos previstos neste 
CONTRATO. 
 
17.1.29. Respeitar a autonomia e as decisões proferidas pelo COMITÊ TÉCNICO, quando 
constituído, nos termos da Cláusula 26 deste instrumento. 

CLÁUSULA 18 –  DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO CONSORCIADO 
 
18.1. O MUNICÍPIO CONSORCIADO, sem prejuízo de outras obrigações estabelecidas neste 
CONTRATO ou na legislação aplicável, para o cumprimento das atividades decorrentes dos 
programas previstos neste instrumento obriga-se a: 
 
18.1.1. Dar conhecimento ao CIM-AMFRI das condições dos financiamentos e dos instrumentos 
jurídicos que assegurem os recursos previstos neste CONTRATO; 
 
18.1.2. Dar conhecimento ao CIM-AMFRI das alterações das condições dos financiamentos referidos 
no item acima, assim como da contratação de qualquer novo financiamento ou dívida que possa ser 
considerado para efeito de cálculo da indenização devida no caso de extinção dos programas previstos 
neste instrumento; 
 
18.1.3. Cumprir e fazer cumprir integralmente este CONTRATO, em conformidade com as 
disposições legais e regulamentares e, ainda, as determinações do CIM-AMFRI; 
 
18.1.4. Ceder os equipamentos, acessórios, recursos humanos e materiais necessários à prestação dos 
serviços, conforme disposto na Cláusula 13 deste instrumento; 
 
18.1.5. Responder perante o CIM-AMFRI e terceiros, por todos os atos e eventos de sua competência, 
quanto a obrigações decorrentes dos programas previstos neste instrumento;  
 
18.1.6. Adotar as medidas necessárias para coibir o uso indevido ou a ocupação não autorizada dos 
bens integrantes dos programas previstos neste instrumento, mantendo o CIM-AMFRI informado a 
respeito de quaisquer fatos que comprometam sua adequada utilização; 
 
18.1.7. Manter atualizado e fornecer ao CIM-AMFRI, sempre que solicitado todos os documentos, 
desenhos e cadastros das instalações e equipamentos referentes à execução dos serviços; 
 
18.1.8. Cumprir e fazer cumprir o presente CONTRATO; 
 
18.1.9. Providenciar a declaração de utilidade pública dos imóveis imprescindíveis à implantação do 
objeto dos programas previstos neste instrumento para fins de desapropriação ou constituição de 
servidão; 
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18.1.10. Ceder, para acervo do CIM-AMFRI todos os projetos, planos, plantas, softwares, códigos 
fontes, e outros documentos, de quaisquer naturezas, bem como os direitos deles decorrentes, tudo 
devidamente atualizado quando necessário, que se revelem necessários ao desempenho das atividades 
inerentes aos programas previstos no objeto deste instrumento e que tenham sido especificamente 
adquiridos ou criados no desenvolvimento das atividades integradas aos programas previstos no objeto 
deste instrumento 
 
18.1.11. Receber a prestação de contas e consolidar nas suas respectivas contas; 
 
18.1.12. Fazer o repasse mensal dos recursos conforme estabelecido na Clausula 7 deste 
CONTRATO; 
 
18.1.13. Manter os recursos orçamentários necessários ao desempenho das ações ora pactuadas. 

CLÁUSULA 19 –  DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL E INTELECTUAL 
 
19.1. Todos os projetos e documentação técnica, relacionados com as especificações técnicas previstas 
neste CONTRATO, serão entregues ao CIM-AMFRI, respeitados os direitos de propriedade 
industrial. 
 
19.2. A documentação técnica apresentada ao CIM-AMFRI é de sua propriedade, sendo vedada sua 
utilização para outros fins que não os previstos neste CONTRATO. 
 
19.2.1. O MUNICÍPIO CONSORCIADO cede gratuitamente ao CIM-AMFRI todos os projetos, 
planos, plantas e documentos que se revelem necessários ao desempenho das funções que a este 
incumbem ou ao exercício dos direitos que lhe assistem nos termos deste CONTRATO, e que tenham 
sido especificamente adquiridos ou criados para o desenvolvimento das atividades integradas aos 
programas previstos no objeto deste instrumento. 

CLÁUSULA 20 –  DA FISCALIZAÇÃO 
 
20.1. O MUNICÍPIO CONSORCIADO, a ASSEMBLEIA GERAL e o CONSELHO FISCAL do 
CIM-AMFRI são competentes para a fiscalização dos serviços prestados para cumprimento dos 
programas previstos no objeto deste instrumento. 
 
20.2. A fiscalização por parte do CONSELHO FISCAL será realizada bimestralmente de acordo com 
o calendário de prestação de contas do TCE/SC, a partir dos relatórios de prestação de contas mensais 
enviados aos municípios consorciados. 
 
20.3. O CONSELHO FISCAL e a ASSEMBLEIA GERAL do CIM-AMFRI em suas reuniões 
ordinárias apresentarão os resultados da fiscalização. 

CLÁUSULA 21 –  DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 
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21.1. Anualmente a Diretoria Executiva submeterá ao CONSELHO FISCAL e a ASSEMBLEIA 
GERAL do CIM-AMFRI a Prestação de Contas e o Relatório Anual de Atividades referente aos 
programas previstos no objeto deste instrumento. 

CLÁUSULA 22 –  DAS PENALIDADES 
 
22.1. No caso de inadimplemento total ou parcial das obrigações deste CONTRATO pelo 
MUNICÍPIO CONSORCIADO, este estará sujeito, sem prejuízo das sanções de natureza civil e 
penal, à aplicação das penas previstas na Cláusula 26 do CONTRATO DE CONSÓRCIO: 
 
22.1.1. Suspensão por até 120 (cento e vinte) dias, para regularização da situação de inadimplência, 
sob pena de exclusão; 
 
22.1.2. Exclusão: 
 
22.1.2.1. Na hipótese de o MUNICÍPIO CONSORCIADO ter deixado de incluir no Orçamento 
Municipal do ano em curso a dotação orçamentária definida e aprovada pela ASSEMBLEIA GERAL 
do CIM-AMFRI; 
 
22.1.2.2. Na hipótese de o MUNICÍPIO CONSORCIADO deixar de efetuar o pagamento das 
parcelas mensais devidas pelo prazo de 60 (sessenta) dias, após deliberação da ASSEMBLEIA 
GERAL do CIM-AMFRI. 
 
22.2. A aplicação das penalidades previstas neste CONTRATO, e o seu cumprimento, não prejudica a 
aplicação das penas cominadas para o mesmo fato pela legislação aplicável. 
 
22.3. As penalidades serão aplicadas por meio de processo administrativo, iniciado a partir de 
notificação, por escrito, ao MUNICÍPIO CONSORCIADO, com os motivos que ensejaram a 
indicação das sanções cabíveis, abrindo-se prazo de 15 (quinze) dias úteis para apresentação da defesa. 
 
22.4. A notificação a que se refere o item 22.3. acima será enviada pelo correio, com aviso de 
recebimento ou entregue ao MUNICÍPIO CONSORCIADO mediante recibo. 

CLÁUSULA 23 –  DO CASO FORTUITO E FORÇA MAIOR 
 
23.1. Considera-se caso fortuito o evento da natureza que, por sua imprevisibilidade e inevitabilidade, 
gera obstáculo intransponível para o MUNICÍPIO CONSORCIADO ou para o CIM-AMFRI no 
cumprimento deste CONTRATO; 
 
23.2. Considera-se força maior o evento humano que, por sua imprevisibilidade e inevitabilidade, cria 
óbice intransponível para o MUNICÍPIO CONSORCIADO ou para o CIM-AMFRI no 
cumprimento deste CONTRATO, consubstanciado em fato ou ato superveniente impeditivo de 
cumprimento das obrigações assumidas; 
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23.3. Considera-se fato do príncipe toda determinação estatal, geral, imprevista e imprevisível, 
positiva ou negativa, que onera substancialmente a execução deste CONTRATO; 
 
23.4. Considera-se fato da Administração toda ação ou omissão de órgão da Administração Pública 
que, incidindo direta e especificamente sobre este CONTRATO, retarda, agrava ou impede a sua 
execução pelo MUNICÍPIO CONSORCIADO ou pelo CIM-AMFRI, ensejando, ainda, as 
indenizações correspondentes; 
 
23.5. Consideram-se interferências imprevistas as ocorrências materiais imprevisíveis ou previsíveis 
com consequências incalculáveis. São assim considerados os eventos que surgem no decorrer da 
execução do CONTRATO de modo surpreendente e excepcional, dificultando ou onerando 
extraordinariamente o prosseguimento e a conclusão dos trabalhos.  
 
23.5.1. Podem ser consideradas interferências imprevistas a descoberta de obstáculos, naturais ou 
artificiais, cuja existência seja anterior à data de assinatura do CONTRATO, mas de conhecimento 
superveniente, quando do andamento das obras ou serviços. 
 
23.6. A ocorrência de um caso fortuito ou força maior terá por efeito exonerar o MUNICÍPIO 
CONSORCIADO ou o CIM-AMFRI de qualquer responsabilidade pelo não-cumprimento das 
obrigações decorrentes deste CONTRATO, estritamente nos casos de descumprimento, pontual e 
tempestivo, das obrigações em virtude de ocorrência de caso fortuito e/ou força maior. 
 
23.7. Quando tiver o cumprimento de suas obrigações afetado por caso fortuito ou força maior, a 
PARTE deverá comunicar o ocorrido à outra PARTE, no prazo máximo de até 15 (quinze) dias 
contados da ocorrência do evento. 
 
23.8. Na ocorrência de caso fortuito ou força maior, caberá ao CIM-AMFRI promover a 
recomposição do equilíbrio econômico-financeiro deste CONTRATO quando o evento em questão 
não estiver contemplado no seguro ou na hipótese de o prêmio ser incompatível com o fluxo de caixa 
das ações previstas nos programas objeto deste instrumento. 

CLÁUSULA 24 –  DA INVALIDADE PARCIAL E INDEPENDÊNCIA ENTRE 
AS CLÁUSULAS 

 
24.1. Cada disposição, cláusula, inciso, alínea deste CONTRATO constitui um compromisso 
independente e distinto. 
 
24.2. Sempre que possível, cada disposição deste CONTRATO deverá ser interpretada de modo a se 
tornar válida e eficaz à luz da lei aplicável. 
 
24.3. Caso alguma das disposições deste CONTRATO seja considerada ilícita, inválida, nula ou 
inexequível por decisão de órgão competente, deverá ser julgada separadamente do restante deste 
CONTRATO, e substituída por disposição lícita e similar, que reflita as intenções originais das 
PARTES, observando-se os limites da lei. Todas as demais disposições continuarão em pleno vigor e 
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efeito, não sendo prejudicadas ou invalidadas, desde que não percam o sentido inicialmente previsto 
neste CONTRATO. 
 
24.4. As PARTES negociarão, de boa-fé, a substituição das disposições inválidas, ilegais, ou 
inexequíveis por disposições válidas, legais e exequíveis, cujo efeito econômico seja o mais próximo 
possível ao efeito econômico das disposições substituídas.  
 
24.5. Este CONTRATO se presume válido e legítimo, não podendo ser objeto de manifestação 
administrativa de invalidação com efeitos auto executórios. 

CLÁUSULA 25 –  DA ALTERAÇÃO 
 
25.1. O presente CONTRATO poderá ser alterado para o cumprimento dos objetivos dos 
PROGRAMAS, por meio de TERMO ADITIVO ou TERMO DE APOSTILAMENTO, conforme 
o caso. 
 
25.2. Os planos de trabalho que compõem o ANEXO B – PLANOS DE TRABALHO deste 
CONTRATO poderão sofrer ajustes e alterações para a execução dos PROGRAMAS, inclusive com 
a criação de novas ações ou com a subtração de propostas, com a adequação dos percentuais de rateio, 
ou outras modificações que sejam necessárias e pertinentes para a consecução dos objetivos dos 
PROGRAMAS. 
 
25.2.1. As alterações nos planos de trabalho que compõem o ANEXO B – PLANOS DE 
TRABALHO deste CONTRATO previstas neste item 25.2, desde que não ocorra a desnaturação dos 
respectivos objetos e que as alterações tenham por finalidade a concretização dos objetivos precípuos 
dos PROGRAMAS previstos no respectivo PLANO DE TRABALHO, competem à DIRETORIA 
EXECUTIVA e serão formalizadas por meio de TERMO DE APOSTILAMENTO. 
 
25.2.2. Todas as alterações previstas neste item 25.2 e seus subitens serão submetidas à aprovação da 
ASSEMBLEIA GERAL e do CONSELHO FISCAL no Relatório Anual de Atividades, por ocasião 
da Prestação de Contas, conforme Cláusula 21 deste CONTRATO. 

CLÁUSULA 26 –  DA SOLUÇÃO DE DIVERGÊNCIAS TÉCNICAS 
 
26.1. Para dirimir eventuais divergências de natureza técnica, poderá ser constituída, ad hoc e por 
solicitação de qualquer das PARTES, um COMITÊ TÉCNICO, composto por 03 (três) membros 
efetivos. 
 
26.1.1. O COMITÊ TÉCNICO será competente para emitir pareceres fundamentados sobre as 
questões que lhe forem submetidas pelas PARTES, relativamente à divergências que venham a surgir 
quanto aos aspectos técnicos ou econômicos correspondentes a prestação dos serviços objeto dos 
programas que constituem o objeto deste instrumento. 
 
26.2. A PARTE que tiver a iniciativa de solicitar a instalação do COMITÊ TÉCNICO deverá 
notificar a outra PARTE, indicando o nome de um membro efetivo. 
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26.3. Em prazo não superior à 15 (quinze) dias, a outra PARTE, ante a inexistência de acordo acerca 
da controvérsia, deverá indicar o segundo membro efetivo. 
 
26.4. O terceiro membro efetivo será escolhido de comum acordo pelos membros efetivos indicados 
pelas PARTES, dentre os especialistas na matéria controvertida, em prazo não superior a 07 (sete) 
dias. 
 
26.4.1. Em caso de controvérsia na escolha do terceiro membro do COMITÊ TÉCNICO, caberá à 
ASSEMBLEIA GERAL do CIM-AMFRI arbitrar, decidindo a respeito. 
 
26.5. Os membros do COMITÊ TÉCNICO, indicados pelas PARTES, deverão ser sempre 
profissionais independentes, de conceito reconhecido. 
 
26.6. O procedimento para solução de divergências iniciar-se-á mediante a instalação do COMITÊ 
TÉCNICO, devendo a PARTE que teve a iniciativa fornecer, de imediato, cópia dos documentos 
ligados ao objeto da divergência suscitada. 
 
26.7. No prazo máximo de até 15 (quinze) dias, a contar do recebimento dos documentos referidos no 
item anterior, a PARTE reclamada apresentará as suas alegações relativamente à questão formulada, 
encaminhando ao COMITÊ TÉCNICO cópia de todos os documentos apresentados por ambas as 
PARTES. 
 
26.8. O parecer do COMITÊ TÉCNICO será emitido em um prazo máximo de até 30 (trinta) dias a 
contar da data de recebimento, pelo COMITÊ TÉCNICO, das alegações apresentadas pela parte 
reclamada, se outro prazo não for estabelecido pelas PARTES, de comum acordo e aceito pelo 
COMITÊ TÉCNICO. 
 
26.9. Os pareceres do COMITÊ TÉCNICO serão considerados aprovados se contarem com o voto 
favorável de, pelo menos, 02 (dois) de seus membros. 
 
26.10. As despesas com o funcionamento do COMITÊ TÉCNICO serão pagas pela PARTE 
sucumbente. 
 
26.11. A submissão de qualquer questão ao COMITÊ TÉCNICO não exonera as PARTES de dar 
integral cumprimento às suas obrigações contratuais, incluindo as emitidas após a apresentação da 
questão, nem permite qualquer interrupção no desenvolvimento das atividades relacionadas com os 
programas que constituem o objeto deste instrumento. 
 
26.12. Se qualquer das PARTES não aceitar o parecer aprovado pelo COMITÊ TÉCNICO, poderá 
submeter a questão ao Juízo Arbitral, nos termos da Cláusula 27 deste CONTRATO. 

CLÁUSULA 27 -  DA SOLUÇÃO DE CONTROVÉRSIAS POR MEDIAÇÃO 
OU ARBITRAGEM 
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27.1. Qualquer disputa ou controvérsia relativa à interpretação ou execução deste CONTRATO, ou de 
qualquer forma oriunda ou associada a ele, e que não seja dirimida amigavelmente entre as PARTES, 
ou pelo COMITÊ TÉCNICO, na forma da Cláusula 26 deste CONTRATO, ou cuja resolução por 
Peritagem não seja acatada voluntariamente por uma das PARTES, deverá ser resolvida de forma 
definitiva por meio de MEDIAÇÃO ou ARBITRAGEM, segundo o disposto na Lei nº 13.140/2015 
e no art. 1º, § 1º, da Lei Federal nº 9.307/96. 
 
27.2. A MEDIAÇÃO ou ARBITRAGEM será conduzida e administrada por Câmara de Mediação e 
Arbitragem escolhida de comum acordo pelas PARTES.  
 
27.3. A MEDIAÇÃO ou ARBITRAGEM terá início mediante comunicação remetida por uma 
PARTE à outra, requerendo a instalação do Tribunal Arbitral, indicando detalhadamente a matéria em 
torno da qual gira a controvérsia, utilizando como parâmetro as regras arbitrais estabelecidas no 
Regulamento de Mediação e Arbitragem da Câmara escolhida. 
 
27.4. A MEDIAÇÃO ou ARBITRAGEM seguirá os seguintes preceitos: 
 
27.4.1. A escolha dos árbitros seguirá o rito estabelecido no regulamento da Câmara escolhida; 
 
27.4.2. O Tribunal Arbitral será constituído por 03 (três) árbitros, cabendo a cada uma das PARTES a 
escolha de um árbitro titular, de acordo com os prazos previstos no Regulamento da Câmara escolhida. 
Os árbitros indicados pelas PARTES deverão escolher em conjunto o nome do terceiro árbitro, a 
quem caberá a Presidência do Tribunal Arbitral; 
 
27.4.2.1. Se qualquer das PARTES deixar de indicar o árbitro, caberá ao Presidente da Câmara fazer 
essa nomeação. Da mesma forma, caso os árbitros indicados não cheguem a um consenso quanto à 
indicação do terceiro árbitro, caberá ao Presidente da Câmara fazê-lo. 
 
27.2.1.2. As PARTES, de comum acordo, poderão afastar a aplicação de dispositivo do Regulamento 
da Câmara escolhida se este limitar a escolha do árbitro único, co-árbitro ou presidente do tribunal à 
respectiva lista de árbitros, autorizado o controle da escolha pelos órgãos competentes da instituição, 
sendo que, nos casos de impasse e arbitragem multiparte, deverá ser observado o que dispuser o 
Regulamento aplicável.  
 
27.4.3. A cidade de Itajaí, Estado de Santa Catarina, Brasil, será a sede da Arbitragem e o local da 
prolação do laudo arbitral; 
 
23.4.4. O idioma a ser utilizado no processo de MEDIAÇÃO ou ARBITRAGEM será a língua 
portuguesa. 
 
27.4.5. Quanto ao mérito, a MEDIAÇÃO ou ARBITRAGEM será de direito e decidirão os árbitros 
com base na lei brasileira, obedecendo, quanto ao procedimento, as disposições da presente Cláusula, 
no Regulamento e o disposto na Lei nº 13.140, de 26 de junho de 2015 e na Lei Federal nº 9.307, de 
23 de setembro de 1996, constituindo título executivo vinculativo entre as PARTES; 
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27.4.6. A MEDIAÇÃO ou ARBITRAGEM observará o princípio da publicidade; 
 
27.4.7. O termo final de mediação ou a sentença arbitral será definitiva para o impasse e seu conteúdo 
obrigará às PARTES e seus sucessores; 
 
27.4.8. O termo final de mediação ou a sentença arbitral decidirá sobre a responsabilidade das 
PARTES acerca dos encargos, custas e despesas do processo arbitral, inclusive honorários dos 
árbitros e de perito(s) indicado(s) pelo Tribunal Arbitral e os honorários advocatícios de sucumbência, 
com respectiva distribuição proporcional, se assim for entendido pelo Tribunal Arbitral. 
 
27.5. As PARTES suportarão em iguais proporções os honorários e custos do Tribunal Arbitral e cada 
uma delas suportará exclusivamente seus próprios custos de advogados peritos e outros necessários à 
defesa de seus interesses perante o Tribunal Arbitral. 
 
27.6. A submissão de qualquer questão à arbitragem não exonera as PARTES do pontual e tempestivo 
cumprimento das disposições do CONTRATO, nem permite qualquer interrupção do 
desenvolvimento das ações previstas nos programas que constituem o objeto deste instrumento, que 
deverão continuar a processar-se nos termos em vigor à data de submissão da questão até que uma 
decisão final seja obtida relativamente à matéria em causa. 
 
27.7. Não obstante as disposições acima, cada PARTE permanece com o direito de requerer medidas 
judiciais: 
 
27.7.1. Para obtenção de medidas cautelares de proteção de direitos previamente à instalação do 
Tribunal Arbitral, cuja propositura não será interpretada como uma renúncia do procedimento arbitral 
pelas PARTES, nem afetará a existência, validade e eficácia da convenção de arbitragem; e 
 
27.7.2. Para executar qualquer decisão arbitral, inclusive o laudo final. 
 
27.7.2.1. Após a instalação do Juízo Arbitral, os requerimentos de medida cautelar ou antecipação de 
tutela deverão ser dirigidos ao Juízo Arbitral. 
 
27.8. Em sendo necessária a obtenção de medida liminar antes da instituição do processo arbitral, as 
PARTES elegem o Foro Central da Comarca de Itajaí, no Estado de Santa Catarina. 
 
27.8.1. As PARTES reconhecem que eventual medida liminar obtida perante o Poder Judiciário 
deverá ser necessariamente revista pelo Tribunal Arbitral (ou árbitro), que então decidirá pela sua 
manutenção, revisão ou cassação. 
 
27.9. As PARTES reconhecem que qualquer ordem, decisão ou determinação arbitral será definitiva e 
vinculativa, constituindo o laudo final título executivo judicial. 
 
27.10. Caso o litígio entre as PARTES envolva pedido de rescisão deste CONTRATO, o Juízo 
Arbitral, ou o Poder Judiciário, se o Juízo Arbitral não estiver ainda instalado, deverá assegurar, 
liminarmente, até o trânsito em julgado da decisão final da lide, a continuidade da percepção, pelo 
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CIM-AMFRI, de todas as receitas previstas neste CONTRATO para continuidade das ações 
previstas nos programa que constituem o objeto deste instrumento, de modo a garantir a efetividade da 
sua decisão final. 

CLÁUSULA 28 –  DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 
 
28.1. Considerar-se-á extinto o CONTRATO, observadas as normas legais específicas, quando ocorrer: 

28.1.1. Término do prazo de vigência deste CONTRATO; 

28.1.2. Rescisão amigável, na forma do art. 79, inc. II, da Lei nº 8.666/93;  

28.1.3. Rescisão automática; 

28.1.4. Outras formas de extinção do CONTRATO admitidas pela Lei. 

28.2. A rescisão automática prevista no subitem 28.1.3 ocorrerá no caso de o MUNICÍPIO 
CONSORCIADO deixar de integrar o CONSÓRCIO, nos casos previstos em Lei, inclusive nos casos de 
retirada ou exclusão, sendo obrigação do MUNICÍPIO CONSORCIADO o repasse ao CONSÓRCIO das 
parcelas financeiras devidas até a data do seu desligamento ou exclusão do quadro de entes consorciados.. 

28.2.1. Poderá ser excluído do CONSÓRCIO, após prévia suspensão, o MUNICÍPIO CONSORCIADO 
que não consignar, em sua lei orçamentária ou em créditos adicionais, as dotações suficientes para suportar as 
despesas assumidas por meio de contrato de rateio, na forma do art. 8º, § 5º, da Lei nº 11.107/2005. 

24.2.2. A retirada ou a extinção do CONSÓRCIO não prejudicará as obrigações já constituídas, inclusive os 
CONTRATOS, cuja extinção dependerá do prévio pagamento das indenizações eventualmente devidas. 

CLÁUSULA 29 – DO COMPLIANCE 
 
29.1. As PARTES se comprometem que, no que diz respeito a este CONTRATO, que nem elas nem 
qualquer membro dos seus grupos, nem qualquer agente, consultor ou outro intermediário que atua em 
seu nome ou dos seus grupos, irão, direta ou indiretamente dar, prometer, oferecer, aprovar ou 
autorizar a oferta de algo de valor a:  
 

a) Qualquer empregado, oficial, diretor ou qualquer pessoa que represente empresas públicas 
ou privadas ou companhia afiliada, que estejam e venham a se relacionar em razão do 
objeto contratual; 

b) Qualquer outra pessoa, incluindo qualquer Funcionário Público; 
c) Partidos políticos ou sindicatos controlados pelo Governo ou por qualquer partido político; 

ou 
d) Organizações de caridade ou administradores, diretores ou empregados das mesmas, ou 

qualquer pessoa que atue direta ou indiretamente em nome das mesmas, com a finalidade 
de (a) garantir qualquer vantagem indevida para qualquer funcionário das partes 
contratantes e/ou de qualquer empresa com quem se relacionem em razão do objeto 
contratual ou empresa afiliada da mesma; 
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e) induzir ou influenciar indevidamente Funcionários Públicos para que tomem medidas ou 
abstenham-se de tomá-las para benefício de qualquer das partes, ou para assegurar a 
direção dos negócios a qualquer das Partes. 

 
29.2. As PARTES garantem ainda que: 
 

a) Segundo seu melhor conhecimento, nem elas nem qualquer de seus afiliados, diretores, 
acionistas, empregados, agentes, outros intermediários ou qualquer pessoa que atue direta 
ou indiretamente da sua parte, executarão qualquer das ações descritas nos itens acima; 

b) As pessoas descritas acima, cumprirão com as disposições desta cláusula. 
c) Asseguram e garantem que elas e os seus afiliados, oficiais, diretores, acionistas, 

empregados, agentes ou outros intermediários, ou qualquer outra pessoa que atue direta ou 
indiretamente de sua parte, cumprirão totalmente com as Diretrizes de Anticorrupção em 
vigor no Brasil (Lei Federal 12.846/2013). 

d) Certificam e garantem que manterão registros adequados de forma a possibilitar verificação 
do cumprimento dos dispositivos da presente Cláusula, e, sem prejuízo das demais 
disposições do presente Contrato relativas a auditorias. 
 

CLÁUSULA 30 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
30.1. Os prazos estabelecidos em dias, neste CONTRATO, contar-se-ão em dias corridos, salvo se, 
expressamente, se referir a dias úteis. 
 
30.1.1. Em todas as hipóteses, deve-se excluir o primeiro dia e incluir o último. 
 
30.1.2. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente do CIM-AMFRI. 
 
30.2. Se qualquer das PARTES permitir, mesmo por omissão, o descumprimento, no todo ou em 
parte, de quaisquer das Cláusulas ou condições deste CONTRATO e de seus ANEXOS, tal fato não 
poderá liberar, desonerar ou, de qualquer modo afetar ou prejudicar a validade e eficácia das mesmas 
Cláusulas e condições, as quais permanecerão inalteradas, como se nenhuma tolerância houvesse 
ocorrido. 
 
30.3. O ANEXO B – PLANOS DE TRABALHO se encontra devidamente adequado até a data da 
assinatura do CONTRATO, para atender os MUNICÍPIOS CONSORCIADOS que subscreveram 
os respectivos PROGRAMAS. 
 
30.3.1. Havendo a desistência, saída ou qualquer outro motivo que determine a retirada de algum 
MUNICÍPIO CONSORCIADO, após a assinatura do presente CONTRATO, aplica-se o disposto 
no subitem 25.2 da Cláusula 25. 

CLÁUSULA 31 – DO FORO 
 
31.1. Fica desde já eleito o Foro Central da Comarca de Itajaí, Estado de Santa Catarina, para as 
medidas judiciais relativas ao presente CONTRATO. 
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E, por estarem assim justas e contratadas, assinam o presente CONTRATO em 02 (duas) vias de igual 
teor e forma, na presença das testemunhas abaixo qualificadas. 
 

Itajaí, 01 de junho de 2020. 
 
 
 
 

JOÃO LUIZ DEMANTOVA 
Diretor Executivo do CIM-AMFRI 

 
 
 
 

FABRÍCIO JOSÉ SÁTIRO DE OLIVEIRA 
Prefeito Municipal de Balneário Camboriú 

 
 
 
Testemunhas 
 
 
 

Érica Miranda dos Santos Requi Rodrigo Giácomo Guesser 
RG: 7.832.656-5/SSP-PR RG: 3.094.164-4/SSP-SC 
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CIM-AMFRI CONTRATO DE PROGRAMA E RATEIO Nº 02/2020 - BALNEÁRIO PIÇARRAS
Publicação Nº 2520921

CONTRATO DE PROGRAMA E RATEIO
No 02/2020

PARTES: - MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO PIÇARRAS
- CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL MULTIFINALITÁRIO DA REGIÃO DA
FOZ DO RIO ITAJAÍ – CIM-AMFRI

JUNHO / 2020

Sumário

CONTRATO PROGRAMA E RATEIO Nº 02/2020 FIRMADO ENTRE O CIM-AMFRI E O MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO PIÇARRAS.

O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL MULTIFINALITÁRIO DA REGIÃO DA AMFRI - CIM-AMFRI, pessoa jurídica de direito público interno inscrita 
no CNPJ/MF sob o nº 32.980.376/0001-04, com sede na Rua Luiz Lopes Gonzaga, nº 1655, Sala 3, Bairro São Vicente, Itajaí/SC, neste 
ato representado por seu Diretor Executivo, Senhor João Luiz Demantova, brasileiro, divorciado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF sob o 
nº 510.513.209-25, Carteira de Identidade sob nº 966.112-3 SSP-PR, residente na Rua 3.150, 82, apartamento 504 – Ed. Otília Medeiros, 
Centro – Balneário Camboriú – SC, no uso de suas atribuições, conferidas pelo Contrato de Consórcio Público e pelo Estatuto Social, dora-
vante denominado apenas “CIM-AMFRI” e de outro lado o MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO PIÇARRAS, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrito no CNPJ/MF sob número 83.102.335/0001-48, com sede na Rua Alexandre G. Figueiredo, 68 – Centro, CEP 88.380-000 – Balneario 
Piçarras - SC, neste ato representado pelo seu Prefeito Senhor Leonel José Martins, brasileiro, divorciado, empresário, Inscrito no CPF nº 
093.550.309-91, Carteira de Identidade nº 307.899 – SSP-SC, residente à Rua Antônio Quintino Pires, 14, Bloco A - apartamento 142, Ed. 
Ana Paula, Centro – Balneário Piçarras – SC, doravante denominado apenas “MUNICÍPIO CONSORCIADO”.

Considerando o CONTRATO DE CONSÓRCIO decorrente do PROTOCOLO DE INTENÇÕES firmado em 27 de julho de 2018, com fundamento 
na Lei federal nº 11.107, de 6 de abril de 2005 e no Decreto Federal n. 6.017, de 17 de janeiro de 2007, que elencou como objeto do CIM-
-AMFRI a promoção de licitações compartilhadas e a gestão associada de serviços e de políticas públicas para impulsionar o desenvolvimento 
sustentável nos Municípios que o integram, em especial nas áreas de agricultura e pesca, saneamento e meio ambiente, infraestrutura 
e mobilidade urbana, segurança pública, educação, inovação tecnológica, esporte, cultura e administração tributária, além de outros que 
vierem a ser definidos posteriormente pela ASSEMBLEIA GERAL do CIM-AMFRI;

Considerando que nos termos do art. 24, inc. XXVI, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, está dispensada a licitação para a celebração 
de contrato de programa com ente da Federação ou com entidade de sua administração indireta, para a prestação de serviços públicos de 
forma associada nos termos do autorizado em contrato de consórcio público ou em convênio de cooperação;

Considerando que nos termos do subitem 5.1.4 da Cláusula 5 do Contrato de Consórcio Público um dos instrumentos de gestão do CIM-
-AMFRI, para a consecução de suas finalidades é a possibilidade de ser contratado pela Administração direta ou indireta dos consorciados, 
inclusive por entes da federação, dispensada a licitação nos termos do art. 24, inciso XXVI, da Lei nº 8.666/93; e

Considerando que os Municípios consorciados aprovaram em ASSEMBLEIA GERAL realizada em 06 de dezembro de 2019 os seguintes 
programas para o exercício de 2020: Programa 1 - Manutenção das Atividades do CIM-AMFRI; Programa 2 - Adesão ao SISBI/AMFRI via 
CIM-AMFRI; Programa 3 - Gestão do Centro de Inovação Regional de Itajaí; Programa 4 - Sistema de Transporte Coletivo Regional – STCR; 
Programa 5 - Manutenção e Conservação das Rodovias Estaduais no Território do CIM-AMFRI; Programa 6 - Centro de Qualificação da 
Gestão e Formação de Lideranças Educacionais da região da AMFRI; Programa 7 - Serviço de Orientação e Ação Jurídica às Secretarias 
Municipais de Educação; Programa 8 - Gestão Associada de Serviços Públicos na Área da Cultura na Região da Foz do Rio Itajaí; Programa 
9 - Estudo Técnico Socioambiental; e Programa 10 - Sistema de Indicadores de Planejamento Estratégico Territorial e Socioambiental; e

Considerando que o MUNICÍPIO CONSORCIADO manifestou interesse em participar dos seguintes PROGRAMAS: Programa 1; Programa 2; 
Programa 3; Programa 4; Programa 5; Programa 6; Programa 7; Programa 8; Programa 9; e Programa 10.

As PARTES, atendidas todas as exigências para a formalização deste instrumento, têm entre si justas e acordadas as condições expressas no 
presente CONTRATO DE PROGRAMA E RATEIO, doravante denominado CONTRATO, que será regido pelas Cláusulas e condições referidas 
a seguir:

CLÁUSULA 1 – DAS DEFINIÇÕES

1.1. Neste CONTRATO e em seus ANEXOS, salvo se do contexto resultar claramente sentido diferente, os termos grafados em letras maiús-
culas terão o seu significado explicitado no ANEXO A – GLOSSÁRIO, sem prejuízo de outros inseridos na legislação em vigor.

1.2. As siglas, termos e expressões listados no singular incluem o plural e vice-versa.

CLÁUSULA 2 – DOS ANEXOS E DA INTERPRETAÇÃO DAS CLÁUSULAS

2.1. Integram este CONTRATO, para todos os efeitos legais e contratuais, os ANEXOS relacionados nesta Cláusula:

a) ANEXO A – GLOSSÁRIO
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b) ANEXO B – PLANOS DE TRABALHO
c) ANEXO C – MUNICIPIOS CONSORCIADOS POR PROGRAMA
d) ANEXO D – TABELA DE RATEIO DAS DESPESAS POR MUNICÍPIO
CONSORCIADO

2.2. Na interpretação, integração ou aplicação de qualquer disposição deste CONTRATO, deverão ser consideradas as Cláusulas contratuais 
e, depois, as disposições dos ANEXOS que tenham maior relevância na matéria em causa.

2.3. Nas divergências verificadas entre documentos contratuais aplicáveis aos programas objeto deste CONTRATO e entre estes e aqueles 
por quais são regidos os municípios consorciados, quando não puderem ser sanadas pelo recurso às regras gerais de interpretação e in-
tegração de lacunas, prevalecerá a legislação mencionada no item 3.2 da Clausula 3 deste CONTRATO, a qual deverá prevalecer sobre o 
estipulado em qualquer outro documento.

CLÁUSULA 3 – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

3.1. Este CONTRATO está sujeito à legislação brasileira, em vigor na data dos atos ou fatos que vierem a ocorrer, com expressa renúncia à 
aplicação de qualquer outra.

3.2. Os PROGRAMAS previstos no objeto deste instrumento regem-se pelos termos e condições deste CONTRATO e pelas normas gerais 
de Direito Público, sendo-lhe aplicáveis, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de Direito Privado, e, 
ainda, as seguintes normas:

3.2.1. Constituição Federal de 1988, em especial o artigo 241;

3.2.2. Lei federal nº 11.107, de 6 de abril de 2005;

3.2.3. Decreto Federal n. 6.017, de 17 de janeiro de 2007;

3.2.4. Lei federal nº 11.079, de 30 de dezembro de 2004;

3.2.5. Lei federal nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995;

3.2.6. Lei federal nº 9.074, de 07 de julho de 1995

3.2.7. Lei federal nº 8.666, de 21 de junho 1993;

3.2.8. Lei federal nº 12.766, de 07 de dezembro de 2012;

3.2.9. Lei federal nº 9.307, de 23 de setembro de 1996;

3.2.10. Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000;

3.2.11. Constituição do Estado de Santa Catarina, em especial o artigo 114 e o § 3º do artigo 137;

3.2.12. Legislação orçamentária de cada um dos MUNICÍPIOS CONSORCIADOS;

3.2.13. Obedecendo, ainda, no que couber, às normas técnicas e instruções normativas pertinentes.

3.3. As referências às normas aqui aplicáveis deverão também ser compreendidas como referências à legislação que as substituam ou 
modifiquem.

CLÁUSULA 4 – DO OBJETO

4.1. Constitui objeto deste CONTRATO a gestão associada dos serviços especificados nos PROGRAMAS 1, 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8, 9 e 10, em 
conformidade com o ANEXO B – PLANOS DE TRABALHO.

4.2. Integra o objeto do presente CONTRATO, a delegação do poder de polícia e de qualquer outra função de regulação pertinente aos 
PROGRAMAS, conforme subitens 5.1.13 e 5.1.24, ambos da Cláusula 5 do CONTRATO DE CONSÓRCIO.

4.3. A gestão associada dos serviços deverá obedecer ao disposto na legislação pertinente, em normas complementares, nos padrões e nos 
procedimentos dispostos no presente CONTRATO.

CLÁUSULA 5 – DA DESCRIÇÃO DAS ETAPAS E DAS AÇÕES

5.1. Para cumprimento dos objetivos o CIM-AMFRI desenvolverá as ações no modo, forma e condições previstas no ANEXO B - PLANOS DE 
TRABALHO.

CLÁUSULA 6 – DO CRITÉRIO E VALORES PARA RATEIO DOS PROGRAMAS
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6.1. Os PROGRAMAS previstos neste CONTRATO serão custeados na forma de rateio anual, de acordo com os respectivos critérios e valores 
estabelecidos nas tabelas apresentadas do ANEXO D - TABELA DE RATEIO DAS DESPESAS POR MUNICÍPIO CONSORCIADO.
CLÁUSULA 7 – DO VALOR E DO REPASSE

7.1. O valor global deste CONTRATO consiste na soma dos valores rateio dos Programa 1 - Manutenção das Atividades do CIM-AMFRI; Pro-
grama 2 - Adesão ao SISBI/AMFRI via CIM-AMFRI; Programa 3 - Gestão do Centro de Inovação Regional de Itajaí; Programa 4 - Sistema 
de Transporte Coletivo Regional – STCR; Programa 6 - Centro de Qualificação da Gestão e Formação de Lideranças Educacionais da região 
da AMFRI; Programa 8 - Gestão Associada de Serviços Públicos na Área da Cultura na Região da Foz do Rio Itajaí; e Programa 10 - Sistema 
de Indicadores de Planejamento Estratégico Territorial e Socioambiental.

7.2. O valor global deste CONTRATO é de R$ 75.892,03 (setenta e cinco mil oitocentos e noventa e dois reais e três centavos), a serem 
repassados sob a forma de transferência eletrônica, em conta corrente – de titularidade do CIM-AMFRI (Banco: Banco do Brasil / 001 - 
Agência: 4295-1 - Conta Corrente: 23557-1),em sete parcelas mensais e consecutivas, de acordo com a tabela que segue:

Parcela Vencimento Valor

1 10/06/2020 R$ 10.841,72 (Dez mil oitocentos e quarenta e um reais e setenta e dois centavos)

2 10/07/2020 R$ 10.841,72 (Dez mil oitocentos e quarenta e um reais e setenta e dois centavos)

3 10/08/2020 R$ 10.841,72 (Dez mil oitocentos e quarenta e um reais e setenta e dois centavos)

4 10/09/2020 R$ 10.841,72 (Dez mil oitocentos e quarenta e um reais e setenta e dois centavos)

5 10/10/2020 R$ 10.841,72 (Dez mil oitocentos e quarenta e um reais e setenta e dois centavos)

6 10/11/2020 R$ 10.841,72 (Dez mil oitocentos e quarenta e um reais e setenta e dois centavos)

7 10/12/2020 R$ 10.841,73 (Dez mil oitocentos e quarenta e um reais e setenta e dois centavos)

7.3. O MUNICÍPIO CONSORCIADO poderá antecipar o repasse das parcelas ao CIM-AMFRI.

7.4. As despesas decorrentes da execução deste CONTRATO serão custeadas pelas dotações específicas do orçamento do MUNICÍPIO CON-
SORCIADO, de acordo com o que segue:

Código Atividade Valor

3.1.90
2.1 - Despesas de Pessoal e Encargos: referente ao custeio das despesas de pessoal, consistentes em valores 
para suportar folha de pagamento em todos os seus termos, incluindo encargos sociais e provisão para eventu-
al rescisão de contrato de trabalho.

R$ 18.908,73

3.3.90 2.2 - Despesas com manutenção das atividades do Consórcio: referente ao custeio das despesas gerais de 
manutenção das atividades dos programas. R$ 53.918,50

4.4.90 2.3 - Despesas com Investimento: para bens patrimoniais do Consórcio, consistentes nos valores destinados à 
aquisição de móveis e equipamentos para instalação e funcionamento dos programas. R$ 3.064,80

VALOR TOTAL R$ 75.892,03

7.5. As ações do Programa 5 - Manutenção e Conservação das Rodovias Estaduais no Território do CIM-AMFRI serão realizadas com recursos 
do Termo de Convênio 2019TR001326, celebrado com o Governo do Estado de Santa Catarina.

7.6. As ações do Programa 7 - Serviço de Orientação e Ação Jurídica às Secretarias Municipais de Educação e do Programa 9 - Estudo 
Técnico Socioambiental serão objeto de LICITAÇÃO COMPARTILHADA, sendo que cada MUNICÍPIO CONSORCIADO irá celebrar contrato 
individual e específico com o vencedor da LICITAÇÃO COMPARTILHADA.

7.7. Havendo saldo financeiro no final de cada exercício, este deverá ser redistribuído no exercício seguinte em forma de superávit financeiro 
fortalecendo as ações previstas ou complementando ações em andamento do exercício anterior incluídas no exercício seguinte, conforme 
Cláusula 19, item 19.2, do CONTRATO DE CONSÓRCIO PÚBLICO.
CLÁUSULA 8 – DO CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO

8.1. Os cronogramas de execução previstos para a realização das ações dos PROGRAMAS estão especificados no ANEXO B - PLANOS DE 
TRABALHO.

CLÁUSULA 9 – DO PRAZO DE VIGÊNCIA

9.1. O presente CONTRATO terá vigência durante o exercício financeiro de 2020, cujo termo inicial é a data da sua assinatura e o termo 
final é 31 de dezembro de 2020.
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9.2. A eficácia deste CONTRATO se iniciará com a sua publicação na imprensa oficial, conforme estabelecido no art. 61, parágrafo único, 
da Lei nº 8.666/93.

9.3. O prazo de vigência poderá ser prorrogado nos termos do art. 57 da Lei nº 8.666/93 e do art. 16 da Lei nº 11.107/2007 e de acordo 
com o disposto na Cláusula 25 deste CONTRATO.
CLÁUSULA 10 – DA ÁREA DE ABRANGÊNCIA

10.1. A área abrangida pelos PROGRAMAS corresponde à soma da área territorial dos municípios que subscreverem os mesmos programas, 
de acordo com o ANEXO C - MUNICIPIOS CONSORCIADOS POR PROGRAMA.
CLÁUSULA 11 – DOS INSTRUMENTOS DE GESTÃO

11.1. Para cumprimento dos objetivos dos PROGRAMAS previstos neste CONTRATO o CIM-AMFRI poderá se valer dos instrumentos de 
gestão previstos na Cláusula 5 do CONTRATO DO CONSÓRCIO e no art. 11 do ESTATUTO SOCIAL.
CLÁUSULA 12 – DOS CRITÉRIOS, INDICADORES E PARÂMETROS PARA AFERIÇÃO DA QUALIDADE DOS SERVIÇOS PRESTADOS

12.1. O desempenho e os resultados dos PROGRAMAS que constituem o objeto deste CONTRATO, pelo CIM-AMFRI serão aferidos mediante 
a avaliação do cumprimento das metas e implantação das ações descritas no Relatório de Atividades Anual previsto no item 12.2.2 do CON-
TRATO DO CONSÓRCIO e no inciso XXI do art. 49 do ESTATUTO SOCIAL, pela ASSEMBLEIA GERAL do CIM-AMFRI.

CLÁUSULA 13 – DOS BENS

13.1. Integram os PROGRAMAS deste CONTRATO os bens classificados em BENS AFETOS, BENS REVERSÍVEIS e BENS NÃO REVERSÍVEIS, 
devidamente registrados no patrimônio do CIM-AMFRI.

13.2. Quando previstos no ANEXO B – PLANOS DE TRABALHO, os MUNICICÍPIOS CONSORCIADOS obrigam-se a transferir a posse dos BENS 
AFETOS ao CIM-AMFRI, livres e desembaraçados de quaisquer ônus ou encargos.

13.2.1. Caso determinado BEM AFETO não seja entregue ao CIM-AMFRI até o prazo definido e cuja falta possa prejudicar a prestação do 
serviço, não haverá responsabilidade da do CIM-AMFRI pela prestação do serviço até que ocorra entrega pelo MUNICÍPIO CONSORCIADO.

13.3. O CIM-AMFRI obriga-se a manter em bom estado de funcionamento, conservação e segurança, e às suas expensas, os BENS que 
integram os programas objeto deste instrumento durante a vigência deste CONTRATO, sem prejuízo do desgaste resultante se seu uso, 
nos termos previstos neste CONTRATO.

13.4. A alienação ou oneração dos BENS REVERSÍVEIS somente será aceita quando não comprometer a continuidade dos serviços presta-
dos.

13.5. Nos termos e para os efeitos do disposto nesta Cláusula 13, os BENS REVERSÍVEIS adquiridos ou construídos pelo CIM-AMFRI deverão 
estar devidamente registrados na sua contabilidade, de modo a permitir a fácil identificação pelo MUNICÍPIO CONSORCIADO dos BENS 
REVERSÍVEIS e dos BENS NÃO REVERSÍVEIS.

13.6. Os BENS AFETOS poderão ser oferecidos em garantia do próprio bem e/ou equipamento em financiamento necessário à sua aquisição 
ou à obtenção e construção de outros bens necessários à prestação do serviço objeto deste CONTRATO.

13.7. Extinto os PROGRAMAS objeto deste CONTRATO, serão revertidos ao MUNICÍPIO CONSORCIADO todos os BENS REVERSÍVEIS, livres 
e desembaraçados de quaisquer ônus ou encargos.

13.7.1. Em qualquer caso de extinção dos PROGRAMAS, o CIM-AMFRI deverá apresentar o inventário atualizado de todos os bens vinculados 
aos PROGRAMAS, observadas as normas contábeis vigentes.

13.7.2. Em até 30 (trinta) dias corridos após a extinção do CONTRATO, o MUNICÍPIO CONSORCIADO promoverá a vistoria prévia dos BENS 
REVERSÍVEIS, para os efeitos previstos neste CONTRATO, e lavrará o "Termo de Reversão dos Bens”, com a indicação do seu estado de 
conservação.

13.7.3. Na hipótese de omissão do MUNICÍPIO CONSORCIADO em relação à realização da vistoria e/ou à emissão do "Termo de Reversão 
dos Bens", ter-se-ão como recebidos os BENS REVERSÍVEIS no dia seguinte ao término do prazo referido no item 13.7.2, acima.

13.7.4. Fica o CIM-AMFRI expressamente autorizado a propor, em nome próprio, quaisquer medidas judiciais cabíveis para assegurar ou 
recuperar a posse dos BENS AFETOS.

13.7.5. O CIM-AMFRI deverá efetuar a manutenção corretiva e preventiva dos BENS AFETOS, de modo a conservá-los em condições adequa-
das de uso, respeitando as normas técnicas relativas à saúde, segurança, higiene, sustentabilidade e acessibilidade, entre outros parâmetros 
essenciais à sua utilização.
CLÁUSULA 14 – DA LIMITAÇÃO DE RESPONSABILIDADE

14.1. O CIM-AMFRI não terá ou assumirá quaisquer responsabilidades, por obrigações de natureza cível, comercial, tributária, ambiental ou 
de qualquer outra natureza, seja como sucessor, devedor solidário ou subsidiário, relativamente ao conjunto de bens do MUNICÍPIO CON-
SORCIADO que lhe for cedido para uso no âmbito dos PROGRAMAS objeto deste CONTRATO, decorrentes de atos ou fatos praticados ou 
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ocorridos antes da transferência da posse dos referidos bens, ainda que tais fatos ou atos sejam conhecidos ou descobertos posteriormente.
CLÁUSULA 15 – DOS CONTRATOS COM TERCEIROS

15.1. Sem prejuízo de suas responsabilidades e dos riscos previstos neste CONTRATO, o CIM-AMFRI poderá contratar com terceiros o de-
senvolvimento de atividades inerentes, acessórias ou complementares aos programas previstos neste instrumento independentemente de 
autorização prévia do MUNICÍPIO CONSORCIADO, nos termos deste CONTRATO.

15.1.1. Os contratos celebrados entre o CIM-AMFRI e terceiros reger-se-ão pelas normas definidas no CONTRATO DE CONSÓRCIO PÚBLICO, 
no ESTATUTO SOCIAL e nas suas Resoluções e Instruções Normativas, não se estabelecendo qualquer relação jurídica entre os terceiros 
envolvidos e o MUNICÍPIO CONSORCIADO.

15.1.2. Se a participação do MUNICÍPIO CONSORCIADO for necessária para a celebração do negócio, será obrigatória a sua expressa anu-
ência no instrumento de contrato com terceiros.

15.1.3. A execução das atividades contratadas pelo CIM-AMFRI com terceiros pressupõe o cumprimento das normas legais, regulamentares 
e contratuais dos programas objeto deste instrumento.

15.2. O CIM-AMFRI responderá pelos prejuízos causados pelas entidades por ela contratadas para o desenvolvimento das atividades com-
preendidas nos programas objeto deste instrumento, sem prejuízo do direito de regresso.

15.3. Constituirá especial dever do CIM-AMFRI prover e exigir, de qualquer entidade com quem venha a contratar, que sejam promovidas 
as medidas necessárias para salvaguardar a integridade física dos cidadãos afetos aos programas objeto deste instrumento, devendo ainda, 
cumprir e zelar pelo cumprimento das normas de higiene e segurança em vigor.
CLÁUSULA 16 – DAS DESAPROPRIAÇÕES

16.1. O MUNICÍPIO CONSORCIADO providenciará a declaração de utilidade pública dos imóveis necessários à execução dos serviços pre-
vistos nos programas objeto deste instrumento e o CIM-AMFRI ficará responsável pelo procedimento de desapropriação, nos termos do 
subitem 5.1.3 da Cláusula 5ª do CONTRATO DE CONSÓRCIO e do inciso III do art. 11 do ESTATUTO SOCIAL.

16.2. Os pagamentos das indenizações oriundas das desapropriações dos bens imóveis ficarão sob responsabilidade do CIM-AMFRI.

16.2.1. Incluir-se-ão nesses custos as despesas correspondentes a eventuais indenizações por ocupações temporárias e servidões adminis-
trativas.
CLÁUSULA 17 – DAS OBRIGAÇÕES DO CIM-AMFRI

17.1. O CIM-AMFRI, sem prejuízo de outras obrigações estabelecidas neste CONTRATO ou na legislação aplicável, para o cumprimento das 
atividades decorrentes dos programas objeto deste instrumento, obriga-se a:

17.1.1. Regulamentar e fiscalizar os serviços prestados por terceiros, zelando pela sua boa qualidade;

17.1.2. Cumprir e fazer cumprir as condições deste CONTRATO;

17.1.3. Estimular o aumento da qualidade e o incremento da produtividade dos serviços;

17.1.4. Fornecer todas as informações e dados disponíveis de qualquer natureza relacionados ao CONTRATO, solicitados pelo MUNICÍPIO 
CONSORCIADO;

17.1.5. Promover e desenvolver medidas que assegurem a adequada preservação e conservação do meio ambiente;

17.1.6. Assegurar a plena utilização dos BENS perante qualquer instância do poder público de quaisquer de suas esferas;

17.1.7. Pagar as indenizações previstas na legislação aplicável e neste CONTRATO, quando devidas;

17.1.8. Examinar todas as solicitações e documentos encaminhados pelo MUNICÍPIO CONSORCIADO, com vistas à construção, reformula-
ção e/ou adaptação dos serviços, sem prejuízo das autorizações pertinentes previstas na legislação em vigor;

17.1.9. Realizar auditorias periódicas nas contas e registros contábeis do CIM-AMFRI;

17.1.10. Manter em seus arquivos, os projetos, bem como a documentação referente à execução das obras e serviços;

17.1.11. Auxiliar e apoiar os terceiros contratados no relacionamento com as autoridades municipais, estaduais e federais, e com as comu-
nidades, buscando facilitar o cumprimento das obrigações previstas neste CONTRATO;

17.1.12. Expedir atos regulamentares que disciplinem as condições para a execução do objeto deste CONTRATO;

17.1.13. Responder pelo correto comportamento e eficiência de seus empregados e de terceiros contratados, providenciando o uso de uni-
forme nas funções e condições em que forem exigidos, bem como o porte de crachá indicativo das funções exercidas;

17.1.14. Cumprir determinações legais relativas à legislação trabalhista, previdenciária, de segurança e medicina do trabalho, em relação 
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aos seus empregados;

17.1.15. Permitir o acesso da fiscalização nas suas dependências, bem como prever nos contratos que firmar com terceiros, o dever de 
permitir o acesso da fiscalização;

17.1.16. Manter em dia o inventário e o registro dos bens vinculados aos programas objeto deste instrumento;

17.1.17. Prever, nos contratos celebrados com terceiros, cujo objeto encontra-se integrado às atividades dos programas previstos neste 
instrumento, que sejam observadas rigorosamente as regras deste CONTRATO e seus ANEXOS e demais disposições legais, regulamentares 
e técnicas aplicáveis;

17.1.18. Apresentar na ASSEMBLEIA GERAL do CIM-AMFRI cópia dos instrumentos contratuais relacionados às receitas diretas e acessórias 
inerentes aos objetos dos programas previstos neste instrumento;

17.1.19. Observar padrões de governança corporativa e adotar contabilidade e demonstrações financeiras padronizadas, nos termos da 
legislação aplicável;

17.1.20. Publicar, na forma da lei, as demonstrações financeiras e manter os registros contábeis de todas as operações em conformidade 
com os princípios fundamentais de contabilidade, as normas técnicas brasileiras de contabilidade aprovadas pelo Conselho Federal de Con-
tabilidade;

17.1.21. Zelar pela integridade dos bens que integram os programas previstos neste instrumento, tomando todas as providências necessá-
rias;

17.1.22. Comunicar às autoridades públicas competentes quaisquer atos ou fatos ilegais ou ilícitos de que tenha conhecimento no âmbito 
das atividades objeto dos programas previstos neste instrumento;

17.1.23. Manter estrutura suficiente e adequada para atendimento aos usuários, observadas as disposições legais pertinentes ao setor;

17.1.24. Solicitar ao MUNICÍPIO CONSORCIADO, em tempo hábil, os atos de declaração de utilidade pública dos imóveis imprescindíveis à 
implantação do objeto dos programas previstos neste instrumento, para fins de desapropriação ou constituição de servidão;

17.1.25. Receber e Contabilizar os recursos repassados de acordo com as normas de direito financeiro aplicável às entidades públicas, con-
forme estabelece o artigo 9.º da Lei Federal 11.107/05;

17.1.26. Fornecer as informações necessárias para que sejam consolidadas nas contas do MUNICÍPIO CONSORCIADO todas as despesas 
realizadas com os recursos entregues em virtude deste CONTRATO, de forma que possam ser contabilizadas nas respectivas contas na 
conformidade dos elementos econômicos e das atividades ou projetos atendidos, de acordo com o § 4º do art. 8º da Lei Federal 11.107/05;

17.1.27. Aplicar os recursos repassados pelo MUNICÍPIO CONSORCIADO exclusivamente nas ações previstas no objeto do presente CON-
TRATO e do orçamento aprovado pela ASSEMBLEIA GERAL do CIM-AMFRI e suas respectivas suplementações;

17.1.28. Extinguir os PROGRAMAS previstos neste instrumento nos casos previstos neste CONTRATO.

17.1.29. Respeitar a autonomia e as decisões proferidas pelo COMITÊ TÉCNICO, quando constituído, nos termos da Cláusula 26 deste 
instrumento.
CLÁUSULA 18 – DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO CONSORCIADO

18.1. O MUNICÍPIO CONSORCIADO, sem prejuízo de outras obrigações estabelecidas neste CONTRATO ou na legislação aplicável, para o 
cumprimento das atividades decorrentes dos programas previstos neste instrumento obriga-se a:

18.1.1. Dar conhecimento ao CIM-AMFRI das condições dos financiamentos e dos instrumentos jurídicos que assegurem os recursos pre-
vistos neste CONTRATO;

18.1.2. Dar conhecimento ao CIM-AMFRI das alterações das condições dos financiamentos referidos no item acima, assim como da contra-
tação de qualquer novo financiamento ou dívida que possa ser considerado para efeito de cálculo da indenização devida no caso de extinção 
dos programas previstos neste instrumento;

18.1.3. Cumprir e fazer cumprir integralmente este CONTRATO, em conformidade com as disposições legais e regulamentares e, ainda, as 
determinações do CIM-AMFRI;

18.1.4. Ceder os equipamentos, acessórios, recursos humanos e materiais necessários à prestação dos serviços, conforme disposto na 
Cláusula 13 deste instrumento;

18.1.5. Responder perante o CIM-AMFRI e terceiros, por todos os atos e eventos de sua competência, quanto a obrigações decorrentes dos 
programas previstos neste instrumento;

18.1.6. Adotar as medidas necessárias para coibir o uso indevido ou a ocupação não autorizada dos bens integrantes dos programas pre-
vistos neste instrumento, mantendo o CIM-AMFRI informado a respeito de quaisquer fatos que comprometam sua adequada utilização;
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18.1.7. Manter atualizado e fornecer ao CIM-AMFRI, sempre que solicitado todos os documentos, desenhos e cadastros das instalações e 
equipamentos referentes à execução dos serviços;

18.1.8. Cumprir e fazer cumprir o presente CONTRATO;

18.1.9. Providenciar a declaração de utilidade pública dos imóveis imprescindíveis à implantação do objeto dos programas previstos neste 
instrumento para fins de desapropriação ou constituição de servidão;

18.1.10. Ceder, para acervo do CIM-AMFRI todos os projetos, planos, plantas, softwares, códigos fontes, e outros documentos, de quais-
quer naturezas, bem como os direitos deles decorrentes, tudo devidamente atualizado quando necessário, que se revelem necessários ao 
desempenho das atividades inerentes aos programas previstos no objeto deste instrumento e que tenham sido especificamente adquiridos 
ou criados no desenvolvimento das atividades integradas aos programas previstos no objeto deste instrumento

18.1.11. Receber a prestação de contas e consolidar nas suas respectivas contas;

18.1.12. Fazer o repasse mensal dos recursos conforme estabelecido na Clausula 7 deste CONTRATO;

18.1.13. Manter os recursos orçamentários necessários ao desempenho das ações ora pactuadas.
CLÁUSULA 19 – DA PROPRIEDADE INDUSTRIALEINTELECTUAL

19.1. Todos os projetos e documentação técnica, relacionados com as especificações técnicas previstas neste CONTRATO, serão entregues 
ao CIM-AMFRI, respeitados os direitos de propriedade industrial.

19.2. A documentação técnica apresentada ao CIM-AMFRI é de sua propriedade, sendo vedada sua utilização para outros fins que não os 
previstos neste CONTRATO.

19.2.1. O MUNICÍPIO CONSORCIADO cede gratuitamente ao CIM-AMFRI todos os projetos, planos, plantas e documentos que se revelem 
necessários ao desempenho das funções que a este incumbem ou ao exercício dos direitos que lhe assistem nos termos deste CONTRATO, 
e que tenham sido especificamente adquiridos ou criados para o desenvolvimento das atividades integradas aos programas previstos no 
objeto deste instrumento.
CLÁUSULA 20 – DA FISCALIZAÇÃO

20.1. O MUNICÍPIO CONSORCIADO, a ASSEMBLEIA GERAL e o CONSELHO FISCAL do CIM-AMFRI são competentes para a fiscalização dos 
serviços prestados para cumprimento dos programas previstos no objeto deste instrumento.

20.2. A fiscalização por parte do CONSELHO FISCAL será realizada bimestralmente de acordo com o calendário de prestação de contas do 
TCE/SC, a partir dos relatórios de prestação de contas mensais enviados aos municípios consorciados.

20.3. O CONSELHO FISCAL e a ASSEMBLEIA GERAL do CIM-AMFRI em suas reuniões ordinárias apresentarão os resultados da fiscalização.
CLÁUSULA 21 – DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

21.1. Anualmente a Diretoria Executiva submeterá ao CONSELHO FISCAL e a ASSEMBLEIA GERAL do CIM-AMFRI a Prestação de Contas e 
o Relatório Anual de Atividades referente aos programas previstos no objeto deste instrumento.
CLÁUSULA 22 – DAS PENALIDADES

22.1. No caso de inadimplemento total ou parcial das obrigações deste CONTRATO pelo MUNICÍPIO CONSORCIADO, este estará sujeito, 
sem prejuízo das sanções de natureza civil e penal, à aplicação das penas previstas na Cláusula 26 do CONTRATO DE CONSÓRCIO:

22.1.1. Suspensão por até 120 (cento e vinte) dias, para regularização da situação de inadimplência, sob pena de exclusão;

22.1.2. Exclusão:

22.1.2.1. Na hipótese de o MUNICÍPIO CONSORCIADO ter deixado de incluir no Orçamento Municipal do ano em curso a dotação orçamen-
tária definida e aprovada pela ASSEMBLEIA GERAL do CIM-AMFRI;

22.1.2.2. Na hipótese de o MUNICÍPIO CONSORCIADO deixar de efetuar o pagamento das parcelas mensais devidas pelo prazo de 60 (ses-
senta) dias, após deliberação da ASSEMBLEIA GERAL do CIM-AMFRI.

22.2. A aplicação das penalidades previstas neste CONTRATO, e o seu cumprimento, não prejudica a aplicação das penas cominadas para 
o mesmo fato pela legislação aplicável.

22.3. As penalidades serão aplicadas por meio de processo administrativo, iniciado a partir de notificação, por escrito, ao MUNICÍPIO CON-
SORCIADO, com os motivos que ensejaram a indicação das sanções cabíveis, abrindo-se prazo de 15 (quinze) dias úteis para apresentação 
da defesa.

22.4. A notificação a que se refere o item 22.3. acima será enviada pelo correio, com aviso de recebimento ou entregue ao MUNICÍPIO 
CONSORCIADO mediante recibo.
CLÁUSULA 23 – DO CASO FORTUITO E FORÇA MAIOR
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23.1. Considera-se caso fortuito o evento da natureza que, por sua imprevisibilidade e inevitabilidade, gera obstáculo intransponível para o 
MUNICÍPIO CONSORCIADO ou para o CIM-AMFRI no cumprimento deste CONTRATO;

23.2. Considera-se força maior o evento humano que, por sua imprevisibilidade e inevitabilidade, cria óbice intransponível para o MUNICÍ-
PIO CONSORCIADO ou para o CIM-AMFRI no cumprimento deste CONTRATO, consubstanciado em fato ou ato superveniente impeditivo de 
cumprimento das obrigações assumidas;

23.3. Considera-se fato do príncipe toda determinação estatal, geral, imprevista e imprevisível, positiva ou negativa, que onera substancial-
mente a execução deste CONTRATO;

23.4. Considera-se fato da Administração toda ação ou omissão de órgão da Administração Pública que, incidindo direta e especificamente 
sobre este CONTRATO, retarda, agrava ou impede a sua execução pelo MUNICÍPIO CONSORCIADO ou pelo CIM-AMFRI, ensejando, ainda, 
as indenizações correspondentes;

23.5. Consideram-se interferências imprevistas as ocorrências materiais imprevisíveis ou previsíveis com consequências incalculáveis. São 
assim considerados os eventos que surgem no decorrer da execução do CONTRATO de modo surpreendente e excepcional, dificultando ou 
onerando extraordinariamente o prosseguimento e a conclusão dos trabalhos.

23.5.1. Podem ser consideradas interferências imprevistas a descoberta de obstáculos, naturais ou artificiais, cuja existência seja anterior à 
data de assinatura do CONTRATO, mas de conhecimento superveniente, quando do andamento das obras ou serviços.

23.6. A ocorrência de um caso fortuito ou força maior terá por efeito exonerar o MUNICÍPIO CONSORCIADO ou o CIM-AMFRI de qualquer 
responsabilidade pelo não-cumprimento das obrigações decorrentes deste CONTRATO, estritamente nos casos de descumprimento, pontual 
e tempestivo, das obrigações em virtude de ocorrência de caso fortuito e/ou força maior.

23.7. Quando tiver o cumprimento de suas obrigações afetado por caso fortuito ou força maior, a PARTE deverá comunicar o ocorrido à outra 
PARTE, no prazo máximo de até 15 (quinze) dias contados da ocorrência do evento.

23.8. Na ocorrência de caso fortuito ou força maior, caberá ao CIM-AMFRI promover a recomposição do equilíbrio econômico-financeiro 
deste CONTRATO quando o evento em questão não estiver contemplado no seguro ou na hipótese de o prêmio ser incompatível com o fluxo 
de caixa das ações previstas nos programas objeto deste instrumento.
CLÁUSULA 24 – DA INVALIDADE PARCIALEINDEPENDÊNCIA ENTRE AS CLÁUSULAS

24.1. Cada disposição, cláusula, inciso, alínea deste CONTRATO constitui um compromisso independente e distinto.

24.2. Sempre que possível, cada disposição deste CONTRATO deverá ser interpretada de modo a se tornar válida e eficaz à luz da lei apli-
cável.

24.3. Caso alguma das disposições deste CONTRATO seja considerada ilícita, inválida, nula ou inexequível por decisão de órgão competente, 
deverá ser julgada separadamente do restante deste CONTRATO, e substituída por disposição lícita e similar, que reflita as intenções origi-
nais das PARTES, observando-se os limites da lei. Todas as demais disposições continuarão em pleno vigor e efeito, não sendo prejudicadas 
ou invalidadas, desde que não percam o sentido inicialmente previsto neste CONTRATO.

24.4. As PARTES negociarão, de boa-fé, a substituição das disposições inválidas, ilegais, ou inexequíveis por disposições válidas, legais e 
exequíveis, cujo efeito econômico seja o mais próximo possível ao efeito econômico das disposições substituídas.

24.5. Este CONTRATO se presume válido e legítimo, não podendo ser objeto de manifestação administrativa de invalidação com efeitos 
auto executórios.
CLÁUSULA 25 – DA ALTERAÇÃO

25.1. O presente CONTRATO poderá ser alterado para o cumprimento dos objetivos dos PROGRAMAS, por meio de TERMO ADITIVO ou 
TERMO DE APOSTILAMENTO, conforme o caso.

25.2. Os planos de trabalho que compõem o ANEXO B – PLANOS DE TRABALHO deste CONTRATO poderão sofrer ajustes e alterações para 
a execução dos PROGRAMAS, inclusive com a criação de novas ações ou com a subtração de propostas, com a adequação dos percentuais 
de rateio, ou outras modificações que sejam necessárias e pertinentes para a consecução dos objetivos dos PROGRAMAS.

25.2.1. As alterações nos planos de trabalho que compõem o ANEXO B – PLANOS DE TRABALHO deste CONTRATO previstas neste item 
25.2, desde que não ocorra a desnaturação dos respectivos objetos e que as alterações tenham por finalidade a concretização dos objetivos 
precípuos dos PROGRAMAS previstos no respectivo PLANO DE TRABALHO, competem à DIRETORIA EXECUTIVA e serão formalizadas por 
meio de TERMO DE APOSTILAMENTO.

25.2.2. Todas as alterações previstas neste item 25.2 e seus subitens serão submetidas à aprovação da ASSEMBLEIA GERAL e do CONSE-
LHO FISCAL no Relatório Anual de Atividades, por ocasião da Prestação de Contas, conforme Cláusula 21 deste CONTRATO.
CLÁUSULA 26 – DA SOLUÇÃO DE DIVERGÊNCIAS TÉCNICAS

26.1. Para dirimir eventuais divergências de natureza técnica, poderá ser constituída, ad hoc e por solicitação de qualquer das PARTES, um 
COMITÊ TÉCNICO, composto por 03 (três) membros efetivos.
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26.1.1. O COMITÊ TÉCNICO será competente para emitir pareceres fundamentados sobre as questões que lhe forem submetidas pelas 
PARTES, relativamente à divergências que venham a surgir quanto aos aspectos técnicos ou econômicos correspondentes a prestação dos 
serviços objeto dos programas que constituem o objeto deste instrumento.

26.2. A PARTE que tiver a iniciativa de solicitar a instalação do COMITÊ TÉCNICO deverá notificar a outra PARTE, indicando o nome de um 
membro efetivo.

26.3. Em prazo não superior à 15 (quinze) dias, a outra PARTE, ante a inexistência de acordo acerca da controvérsia, deverá indicar o se-
gundo membro efetivo.

26.4. O terceiro membro efetivo será escolhido de comum acordo pelos membros efetivos indicados pelas PARTES, dentre os especialistas 
na matéria controvertida, em prazo não superior a 07 (sete) dias.

26.4.1. Em caso de controvérsia na escolha do terceiro membro do COMITÊ TÉCNICO, caberá à ASSEMBLEIA GERAL do CIM-AMFRI arbitrar, 
decidindo a respeito.

26.5. Os membros do COMITÊ TÉCNICO, indicados pelas PARTES, deverão ser sempre profissionais independentes, de conceito reconhe-
cido.

26.6. O procedimento para solução de divergências iniciar-se-á mediante a instalação do COMITÊ TÉCNICO, devendo a PARTE que teve a 
iniciativa fornecer, de imediato, cópia dos documentos ligados ao objeto da divergência suscitada.

26.7. No prazo máximo de até 15 (quinze) dias, a contar do recebimento dos documentos referidos no item anterior, a PARTE reclamada 
apresentará as suas alegações relativamente à questão formulada, encaminhando ao COMITÊ TÉCNICO cópia de todos os documentos 
apresentados por ambas as PARTES.

26.8. O parecer do COMITÊ TÉCNICO será emitido em um prazo máximo de até 30 (trinta) dias a contar da data de recebimento, pelo 
COMITÊ TÉCNICO, das alegações apresentadas pela parte reclamada, se outro prazo não for estabelecido pelas PARTES, de comum acordo 
e aceito pelo COMITÊ TÉCNICO.

26.9. Os pareceres do COMITÊ TÉCNICO serão considerados aprovados se contarem com o voto favorável de, pelo menos, 02 (dois) de 
seus membros.

26.10. As despesas com o funcionamento do COMITÊ TÉCNICO serão pagas pela PARTE sucumbente.

26.11. A submissão de qualquer questão ao COMITÊ TÉCNICO não exonera as PARTES de dar integral cumprimento às suas obrigações 
contratuais, incluindo as emitidas após a apresentação da questão, nem permite qualquer interrupção no desenvolvimento das atividades 
relacionadas com os programas que constituem o objeto deste instrumento.

26.12. Se qualquer das PARTES não aceitar o parecer aprovado pelo COMITÊ TÉCNICO, poderá submeter a questão ao Juízo Arbitral, nos 
termos da Cláusula 27 deste CONTRATO.
CLÁUSULA 27 - DA SOLUÇÃO DE CONTROVÉRSIAS POR MEDIAÇÃO OU ARBITRAGEM

27.1. Qualquer disputa ou controvérsia relativa à interpretação ou execução deste CONTRATO, ou de qualquer forma oriunda ou associada 
a ele, e que não seja dirimida amigavelmente entre as PARTES, ou pelo COMITÊ TÉCNICO, na forma da Cláusula 26 deste CONTRATO, ou 
cuja resolução por Peritagem não seja acatada voluntariamente por uma das PARTES, deverá ser resolvida de forma definitiva por meio de 
MEDIAÇÃO ou ARBITRAGEM, segundo o disposto na Lei nº 13.140/2015 e no art. 1º, § 1º, da Lei Federal nº 9.307/96.

27.2. A MEDIAÇÃO ou ARBITRAGEM será conduzida e administrada por Câmara de Mediação e Arbitragem escolhida de comum acordo 
pelas PARTES.

27.3. A MEDIAÇÃO ou ARBITRAGEM terá início mediante comunicação remetida por uma PARTE à outra, requerendo a instalação do Tribunal 
Arbitral, indicando detalhadamente a matéria em torno da qual gira a controvérsia, utilizando como parâmetro as regras arbitrais estabele-
cidas no Regulamento de Mediação e Arbitragem da Câmara escolhida.

27.4. A MEDIAÇÃO ou ARBITRAGEM seguirá os seguintes preceitos:

27.4.1. A escolha dos árbitros seguirá o rito estabelecido no regulamento da Câmara escolhida;

27.4.2. O Tribunal Arbitral será constituído por 03 (três) árbitros, cabendo a cada uma das PARTES a escolha de um árbitro titular, de acordo 
com os prazos previstos no Regulamento da Câmara escolhida. Os árbitros indicados pelas PARTES deverão escolher em conjunto o nome 
do terceiro árbitro, a quem caberá a Presidência do Tribunal Arbitral;

27.4.2.1. Se qualquer das PARTES deixar de indicar o árbitro, caberá ao Presidente da Câmara fazer essa nomeação. Da mesma forma, caso 
os árbitros indicados não cheguem a um consenso quanto à indicação do terceiro árbitro, caberá ao Presidente da Câmara fazê-lo.

27.2.1.2. As PARTES, de comum acordo, poderão afastar a aplicação de dispositivo do Regulamento da Câmara escolhida se este limitar a 
escolha do árbitro único, co-árbitro ou presidente do tribunal à respectiva lista de árbitros, autorizado o controle da escolha pelos órgãos 
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competentes da instituição, sendo que, nos casos de impasse e arbitragem multiparte, deverá ser observado o que dispuser o Regulamento 
aplicável.

27.4.3. A cidade de Itajaí, Estado de Santa Catarina, Brasil, será a sede da Arbitragem e o local da prolação do laudo arbitral;

23.4.4. O idioma a ser utilizado no processo de MEDIAÇÃO ou ARBITRAGEM será a língua portuguesa.

27.4.5. Quanto ao mérito, a MEDIAÇÃO ou ARBITRAGEM será de direito e decidirão os árbitros com base na lei brasileira, obedecendo, 
quanto ao procedimento, as disposições da presente Cláusula, no Regulamento e o disposto na Lei nº 13.140, de 26 de junho de 2015 e na 
Lei Federal nº 9.307, de 23 de setembro de 1996, constituindo título executivo vinculativo entre as PARTES;

27.4.6. A MEDIAÇÃO ou ARBITRAGEM observará o princípio da publicidade;

27.4.7. O termo final de mediação ou a sentença arbitral será definitiva para o impasse e seu conteúdo obrigará às PARTES e seus suces-
sores;

27.4.8. O termo final de mediação ou a sentença arbitral decidirá sobre a responsabilidade das PARTES acerca dos encargos, custas e des-
pesas do processo arbitral, inclusive honorários dos árbitros e de perito(s) indicado(s) pelo Tribunal Arbitral e os honorários advocatícios de 
sucumbência, com respectiva distribuição proporcional, se assim for entendido pelo Tribunal Arbitral.

27.5. As PARTES suportarão em iguais proporções os honorários e custos do Tribunal Arbitral e cada uma delas suportará exclusivamente 
seus próprios custos de advogados peritos e outros necessários à defesa de seus interesses perante o Tribunal Arbitral.

27.6. A submissão de qualquer questão à arbitragem não exonera as PARTES do pontual e tempestivo cumprimento das disposições do 
CONTRATO, nem permite qualquer interrupção do desenvolvimento das ações previstas nos programas que constituem o objeto deste 
instrumento, que deverão continuar a processar-se nos termos em vigor à data de submissão da questão até que uma decisão final seja 
obtida relativamente à matéria em causa.

27.7. Não obstante as disposições acima, cada PARTE permanece com o direito de requerer medidas judiciais:

27.7.1. Para obtenção de medidas cautelares de proteção de direitos previamente à instalação do Tribunal Arbitral, cuja propositura não 
será interpretada como uma renúncia do procedimento arbitral pelas PARTES, nem afetará a existência, validade e eficácia da convenção 
de arbitragem; e

27.7.2. Para executar qualquer decisão arbitral, inclusive o laudo final.

27.7.2.1. Após a instalação do Juízo Arbitral, os requerimentos de medida cautelar ou antecipação de tutela deverão ser dirigidos ao Juízo 
Arbitral.

27.8. Em sendo necessária a obtenção de medida liminar antes da instituição do processo arbitral, as PARTES elegem o Foro Central da 
Comarca de Itajaí, no Estado de Santa Catarina.

27.8.1. As PARTES reconhecem que eventual medida liminar obtida perante o Poder Judiciário deverá ser necessariamente revista pelo 
Tribunal Arbitral (ou árbitro), que então decidirá pela sua manutenção, revisão ou cassação.

27.9. As PARTES reconhecem que qualquer ordem, decisão ou determinação arbitral será definitiva e vinculativa, constituindo o laudo final 
título executivo judicial.

27.10. Caso o litígio entre as PARTES envolva pedido de rescisão deste CONTRATO, o Juízo Arbitral, ou o Poder Judiciário, se o Juízo Arbitral 
não estiver ainda instalado, deverá assegurar, liminarmente, até o trânsito em julgado da decisão final da lide, a continuidade da percepção, 
pelo CIM-AMFRI, de todas as receitas previstas neste CONTRATO para continuidade das ações previstas nos programa que constituem o 
objeto deste instrumento, de modo a garantir a efetividade da sua decisão final.
CLÁUSULA 28 – DA EXTINÇÃO DO CONTRATO

28.1. Considerar-se-á extinto o CONTRATO, observadas as normas legais específicas, quando ocorrer:
28.1.1. Término do prazo de vigência deste CONTRATO;
28.1.2. Rescisão amigável, na forma do art. 79, inc. II, da Lei nº 8.666/93;
28.1.3. Rescisão automática;
28.1.4. Outras formas de extinção do CONTRATO admitidas pela Lei.
28.2. A rescisão automática prevista no subitem 28.1.3 ocorrerá no caso de o MUNICÍPIO CONSORCIADO deixar de integrar o CONSÓRCIO, 
nos casos previstos em Lei, inclusive nos casos de retirada ou exclusão, sendo obrigação do MUNICÍPIO CONSORCIADO o repasse ao CON-
SÓRCIO das parcelas financeiras devidas até a data do seu desligamento ou exclusão do quadro de entes consorciados..
28.2.1. Poderá ser excluído do CONSÓRCIO, após prévia suspensão, o MUNICÍPIO CONSORCIADO que não consignar, em sua lei orçamen-
tária ou em créditos adicionais, as dotações suficientes para suportar as despesas assumidas por meio de contrato de rateio, na forma do 
art. 8º, § 5º, da Lei nº 11.107/2005.
24.2.2. A retirada ou a extinção do CONSÓRCIO não prejudicará as obrigações já constituídas, inclusive os CONTRATOS, cuja extinção de-
penderá do prévio pagamento das indenizações eventualmente devidas.
CLÁUSULA 29 – DO COMPLIANCE



13/06/2020 (Sábado) DOM/SC - Edição Extra N° 3169

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 638

29.1. As PARTES se comprometem que, no que diz respeito a este CONTRATO, que nem elas nem qualquer membro dos seus grupos, nem 
qualquer agente, consultor ou outro intermediário que atua em seu nome ou dos seus grupos, irão, direta ou indiretamente dar, prometer, 
oferecer, aprovar ou autorizar a oferta de algo de valor a:

a) Qualquer empregado, oficial, diretor ou qualquer pessoa que represente empresas públicas ou privadas ou companhia afiliada, que es-
tejam e venham a se relacionar em razão do objeto contratual;
b) Qualquer outra pessoa, incluindo qualquer Funcionário Público;
c) Partidos políticos ou sindicatos controlados pelo Governo ou por qualquer partido político; ou
d) Organizações de caridade ou administradores, diretores ou empregados das mesmas, ou qualquer pessoa que atue direta ou indireta-
mente em nome das mesmas, com a finalidade de (a) garantir qualquer vantagem indevida para qualquer funcionário das partes contratan-
tes e/ou de qualquer empresa com quem se relacionem em razão do objeto contratual ou empresa afiliada da mesma;
e) induzir ou influenciar indevidamente Funcionários Públicos para que tomem medidas ou abstenham-se de tomá-las para benefício de 
qualquer das partes, ou para assegurar a direção dos negócios a qualquer das Partes.

29.2. As PARTES garantem ainda que:

a) Segundo seu melhor conhecimento, nem elas nem qualquer de seus afiliados, diretores, acionistas, empregados, agentes, outros inter-
mediários ou qualquer pessoa que atue direta ou indiretamente da sua parte, executarão qualquer das ações descritas nos itens acima;
b) As pessoas descritas acima, cumprirão com as disposições desta cláusula.
c) Asseguram e garantem que elas e os seus afiliados, oficiais, diretores, acionistas, empregados, agentes ou outros intermediários, ou 
qualquer outra pessoa que atue direta ou indiretamente de sua parte, cumprirão totalmente com as Diretrizes de Anticorrupção em vigor 
no Brasil (Lei Federal 12.846/2013).
d) Certificam e garantem que manterão registros adequados de forma a possibilitar verificação do cumprimento dos dispositivos da presente 
Cláusula, e, sem prejuízo das demais disposições do presente Contrato relativas a auditorias.

CLÁUSULA 30 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

30.1. Os prazos estabelecidos em dias, neste CONTRATO, contar-se-ão em dias corridos, salvo se, expressamente, se referir a dias úteis.

30.1.1. Em todas as hipóteses, deve-se excluir o primeiro dia e incluir o último.

30.1.2. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente do CIM-AMFRI.

30.2. Se qualquer das PARTES permitir, mesmo por omissão, o descumprimento, no todo ou em parte, de quaisquer das Cláusulas ou con-
dições deste CONTRATO e de seus ANEXOS, tal fato não poderá liberar, desonerar ou, de qualquer modo afetar ou prejudicar a validade e 
eficácia das mesmas Cláusulas e condições, as quais permanecerão inalteradas, como se nenhuma tolerância houvesse ocorrido.

30.3. O ANEXO B – PLANOS DE TRABALHO se encontra devidamente adequado até a data da assinatura do CONTRATO, para atender os 
MUNICÍPIOS CONSORCIADOS que subscreveram os respectivos PROGRAMAS.

30.3.1. Havendo a desistência, saída ou qualquer outro motivo que determine a retirada de algum MUNICÍPIO CONSORCIADO, após a 
assinatura do presente CONTRATO, aplica-se o disposto no subitem 25.2 da Cláusula 25.
CLÁUSULA 31 – DO FORO

31.1. Fica desde já eleito o Foro Central da Comarca de Itajaí, Estado de Santa Catarina, para as medidas judiciais relativas ao presente 
CONTRATO.

E, por estarem assim justas e contratadas, assinam o presente CONTRATO em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença das tes-
temunhas abaixo qualificadas.

Itajaí, 01 de junho de 2020.

JOÃO LUIZ DEMANTOVA
Diretor Executivo do CIM-AMFRI

LEONEL JOSÉ MARTINS
Prefeito Municipal de Balneário Piçarras

Testemunhas

Érica Miranda dos Santos Requi Rodrigo Giácomo Guesser
RG: 7.832.656-5/SSP-PR RG: 3.094.164-4/SSP-SC

CIM-AMFRI CONTRATO DE PROGRAMA E RATEIO Nº 03/2020 - BOMBINHAS
Publicação Nº 2520937

CONTRATO DE PROGRAMA E RATEIO
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No 03/2020

PARTES: - MUNICÍPIO DE BOMBINHAS
- CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL MULTIFINALITÁRIO DA REGIÃO DA
FOZ DO RIO ITAJAÍ – CIM-AMFRI

MARÇO / 2020

Sumário

CONTRATO PROGRAMA E RATEIO Nº 02/2020 FIRMADO ENTRE O CIM-AMFRI E O MUNICÍPIO DE BOMBINHAS.

O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL MULTIFINALITÁRIO DA REGIÃO DA AMFRI - CIM-AMFRI, pessoa jurídica de direito público interno inscrita 
no CNPJ/MF sob o nº 32.980.376/0001-04, com sede na Rua Luiz Lopes Gonzaga, nº 1655, Sala 3, Bairro São Vicente, Itajaí/SC, neste 
ato representado por seu Diretor Executivo, Senhor João Luiz Demantova, brasileiro, divorciado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF sob o 
nº 510.513.209-25, Carteira de Identidade sob nº 966.112-3 SSP-PR, residente na Rua 3.150, 82, apartamento 504 – Ed. Otília Medeiros, 
Centro – Balneário Camboriú – SC, no uso de suas atribuições, conferidas pelo Contrato de Consórcio Público e pelo Estatuto Social, dora-
vante denominado apenas “CIM-AMFRI” e de outro lado o MUNICÍPIO DE BOMBINHAS, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito 
no CNPJ/MF sob número 95.815.379/0001-02, com sede na Rua Baleia Jubarte, 328, Bairro José Amândio, CEP 88.215-000, Bombinhas 
– SC, neste ato representado pelo seu Prefeito o Senhor Paulo Henrique Dalago Müller, Brasileiro, Casado, Empresário, Inscrito no CPF nº 
030.824.299-80, Carteira de Identidade nº 3568325 – SESP-SC, residente à Rua Saíra Amarela, 589, Bairro Bombas – Bombinhas – SC, 
doravante denominado apenas “MUNICÍPIO CONSORCIADO”.

Considerando o CONTRATO DE CONSÓRCIO decorrente do PROTOCOLO DE INTENÇÕES firmado em 27 de julho de 2018, com fundamento 
na Lei federal nº 11.107, de 6 de abril de 2005 e no Decreto Federal n. 6.017, de 17 de janeiro de 2007, que elencou como objeto do CIM-
-AMFRI a promoção de licitações compartilhadas e a gestão associada de serviços e de políticas públicas para impulsionar o desenvolvimento 
sustentável nos Municípios que o integram, em especial nas áreas de agricultura e pesca, saneamento e meio ambiente, infraestrutura 
e mobilidade urbana, segurança pública, educação, inovação tecnológica, esporte, cultura e administração tributária, além de outros que 
vierem a ser definidos posteriormente pela ASSEMBLEIA GERAL do CIM-AMFRI;

Considerando que nos termos do art. 24, inc. XXVI, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, está dispensada a licitação para a celebração 
de contrato de programa com ente da Federação ou com entidade de sua administração indireta, para a prestação de serviços públicos de 
forma associada nos termos do autorizado em contrato de consórcio público ou em convênio de cooperação;

Considerando que nos termos do subitem 5.1.4 da Cláusula 5 do Contrato de Consórcio Público um dos instrumentos de gestão do CIM-
-AMFRI, para a consecução de suas finalidades é a possibilidade de ser contratado pela Administração direta ou indireta dos consorciados, 
inclusive por entes da federação, dispensada a licitação nos termos do art. 24, inciso XXVI, da Lei nº 8.666/93; e

Considerando que os Municípios consorciados aprovaram em ASSEMBLEIA GERAL realizada em 06 de dezembro de 2019 os seguintes 
programas para o exercício de 2020: Programa 1 - Manutenção das Atividades do CIM-AMFRI; Programa 2 - Adesão ao SISBI/AMFRI via 
CIM-AMFRI; Programa 3 - Gestão do Centro de Inovação Regional de Itajaí; Programa 4 - Sistema de Transporte Coletivo Regional – STCR; 
Programa 5 - Manutenção e Conservação das Rodovias Estaduais no Território do CIM-AMFRI; Programa 6 - Centro de Qualificação da 
Gestão e Formação de Lideranças Educacionais da região da AMFRI; Programa 7 - Serviço de Orientação e Ação Jurídica às Secretarias 
Municipais de Educação; Programa 8 - Gestão Associada de Serviços Públicos na Área da Cultura na Região da Foz do Rio Itajaí; Programa 
9 - Estudo Técnico Socioambiental; e Programa 10 - Sistema de Indicadores de Planejamento Estratégico Territorial e Socioambiental; e

Considerando que o MUNICÍPIO CONSORCIADO manifestou interesse em participar dos seguintes PROGRAMAS: Programa 1 e Programa 4.

As PARTES, atendidas todas as exigências para a formalização deste instrumento, têm entre si justas e acordadas as condições expressas no 
presente CONTRATO DE PROGRAMA E RATEIO, doravante denominado CONTRATO, que será regido pelas Cláusulas e condições referidas 
a seguir:

CLÁUSULA 1 – DAS DEFINIÇÕES

1.1. Neste CONTRATO e em seus ANEXOS, salvo se do contexto resultar claramente sentido diferente, os termos grafados em letras maiús-
culas terão o seu significado explicitado no ANEXO A – GLOSSÁRIO, sem prejuízo de outros inseridos na legislação em vigor.

1.2. As siglas, termos e expressões listados no singular incluem o plural e vice-versa.

CLÁUSULA 2 – DOS ANEXOS E DA INTERPRETAÇÃO DAS CLÁUSULAS

2.1. Integram este CONTRATO, para todos os efeitos legais e contratuais, os ANEXOS relacionados nesta Cláusula:

a) ANEXO A – GLOSSÁRIO
b) ANEXO B – PLANOS DE TRABALHO
c) ANEXO C – MUNICIPIOS CONSORCIADOS POR PROGRAMA
d) ANEXO D – TABELA DE RATEIO DAS DESPESAS POR MUNICÍPIO
CONSORCIADO
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2.2. Na interpretação, integração ou aplicação de qualquer disposição deste CONTRATO, deverão ser consideradas as Cláusulas contratuais 
e, depois, as disposições dos ANEXOS que tenham maior relevância na matéria em causa.

2.3. Nas divergências verificadas entre documentos contratuais aplicáveis aos programas objeto deste CONTRATO e entre estes e aqueles 
por quais são regidos os municípios consorciados, quando não puderem ser sanadas pelo recurso às regras gerais de interpretação e in-
tegração de lacunas, prevalecerá a legislação mencionada no item 3.2 da Clausula 3 deste CONTRATO, a qual deverá prevalecer sobre o 
estipulado em qualquer outro documento.

CLÁUSULA 3 – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

3.1. Este CONTRATO está sujeito à legislação brasileira, em vigor na data dos atos ou fatos que vierem a ocorrer, com expressa renúncia à 
aplicação de qualquer outra.

3.2. Os PROGRAMAS previstos no objeto deste instrumento regem-se pelos termos e condições deste CONTRATO e pelas normas gerais 
de Direito Público, sendo-lhe aplicáveis, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de Direito Privado, e, 
ainda, as seguintes normas:

3.2.1. Constituição Federal de 1988, em especial o artigo 241;

3.2.2. Lei federal nº 11.107, de 6 de abril de 2005;

3.2.3. Decreto Federal n. 6.017, de 17 de janeiro de 2007;

3.2.4. Lei federal nº 11.079, de 30 de dezembro de 2004;

3.2.5. Lei federal nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995;

3.2.6. Lei federal nº 9.074, de 07 de julho de 1995

3.2.7. Lei federal nº 8.666, de 21 de junho 1993;

3.2.8. Lei federal nº 12.766, de 07 de dezembro de 2012;

3.2.9. Lei federal nº 9.307, de 23 de setembro de 1996;

3.2.10. Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000;

3.2.11. Constituição do Estado de Santa Catarina, em especial o artigo 114 e o § 3º do artigo 137;

3.2.12. Legislação orçamentária de cada um dos MUNICÍPIOS CONSORCIADOS;

3.2.13. Obedecendo, ainda, no que couber, às normas técnicas e instruções normativas pertinentes.

3.3. As referências às normas aqui aplicáveis deverão também ser compreendidas como referências à legislação que as substituam ou 
modifiquem.

CLÁUSULA 4 – DO OBJETO

4.1. Constitui objeto deste CONTRATO a gestão associada dos serviços especificados nos PROGRAMAS 1 e 4, em conformidade com o ANE-
XO B – PLANOS DE TRABALHO.

4.2. Integra o objeto do presente CONTRATO, a delegação do poder de polícia e de qualquer outra função de regulação pertinente aos 
PROGRAMAS, conforme subitens 5.1.13 e 5.1.24, ambos da Cláusula 5 do CONTRATO DE CONSÓRCIO.

4.3. A gestão associada dos serviços deverá obedecer ao disposto na legislação pertinente, em normas complementares, nos padrões e nos 
procedimentos dispostos no presente CONTRATO.

CLÁUSULA 5 – DA DESCRIÇÃO DAS ETAPAS E DAS AÇÕES

5.1. Para cumprimento dos objetivos o CIM-AMFRI desenvolverá as ações no modo, forma e condições previstas no ANEXO B - PLANOS DE 
TRABALHO.

CLÁUSULA 6 – DO CRITÉRIO E VALORES PARA RATEIO DOS PROGRAMAS

6.1. Os PROGRAMAS previstos neste CONTRATO serão custeados na forma de rateio anual, de acordo com os respectivos critérios e valores 
estabelecidos nas tabelas apresentadas do ANEXO D - TABELA DE RATEIO DAS DESPESAS POR MUNICÍPIO CONSORCIADO.

CLÁUSULA 7 – DO VALOR E DO REPASSE
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7.1. O valor global deste CONTRATO consiste na soma dos valores rateio dos Programa 1 - Manutenção das Atividades do CIM-AMFRI e 
Programa 4 - Sistema de Transporte Coletivo Regional – STCR..

7.2. O valor global deste CONTRATO é de R$ 44.238,73 (Quarenta e quatro mil duzentos e trinta e oito reais e setenta e três centavos), a 
serem repassados sob a forma de transferência eletrônica, em conta corrente – de titularidade do CIM-AMFRI (Banco: Banco do Brasil / 
001 - Agência: 4295-1 - Conta Corrente: 23557-1),em dez parcelas mensais e consecutivas, de acordo com a tabela que segue:

Parcela Vencimento Valor

1 10/03/2020 R$ 4.423, 87 (Quatro mil quatrocentos e vinte e três reais e oitenta e sete centavos)

2 10/04/2020 R$ 4.423, 87 (Quatro mil quatrocentos e vinte e três reais e oitenta e sete centavos)

3 10/05/2020 R$ 4.423, 87 (Quatro mil quatrocentos e vinte e três reais e oitenta e sete centavos)

4 10/06/2020 R$ 4.423, 87 (Quatro mil quatrocentos e vinte e três reais e oitenta e sete centavos)

5 10/07/2020 R$ 4.423, 87 (Quatro mil quatrocentos e vinte e três reais e oitenta e sete centavos)

6 10/08/2020 R$ 4.423, 87 (Quatro mil quatrocentos e vinte e três reais e oitenta e sete centavos)

7 10/09/2020 R$ 4.423, 87 (Quatro mil quatrocentos e vinte e três reais e oitenta e sete centavos)

8 10/10/2020 R$ 4.423, 88 (Quatro mil quatrocentos e vinte e três reais e oitenta e oito centavos)

9 10/11/2020 R$ 4.423, 88 (Quatro mil quatrocentos e vinte e três reais e oitenta e oito centavos)

10 10/12/2020 R$ 4.423, 88 (Quatro mil quatrocentos e vinte e três reais e oitenta e oito centavos)

7.3. O MUNICÍPIO CONSORCIADO poderá antecipar o repasse das parcelas ao CIM-AMFRI.

7.4. As despesas decorrentes da execução deste CONTRATO serão custeadas pelas dotações específicas do orçamento do MUNICÍPIO CON-
SORCIADO, de acordo com o que segue:

Código Atividade Valor

3.1.90
2.1 - Despesas de Pessoal e Encargos: referente ao custeio das despesas de pessoal, consistentes em valores 
para suportar folha de pagamento em todos os seus termos, incluindo encargos sociais e provisão para eventu-
al rescisão de contrato de trabalho.

R$ 23.001,74

3.3.90 2.2 - Despesas com manutenção das atividades do Consórcio: referente ao custeio das despesas gerais de 
manutenção das atividades dos programas. R$ 16.646,72

4.4.90 2.3 - Despesas com Investimento: para bens patrimoniais do Consórcio, consistentes nos valores destinados à 
aquisição de móveis e equipamentos para instalação e funcionamento dos programas. R$ 4.590,26

VALOR TOTAL R$ 44.238,73

7.5. Havendo saldo financeiro no final de cada exercício, este deverá ser redistribuído no exercício seguinte em forma de superávit financeiro 
fortalecendo as ações previstas ou complementando ações em andamento do exercício anterior incluídas no exercício seguinte, conforme 
Cláusula 19, item 19.2, do CONTRATO DE CONSÓRCIO PÚBLICO.
CLÁUSULA 8 – DO CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO

8.1. Os cronogramas de execução previstos para a realização das ações dos PROGRAMAS estão especificados no ANEXO B - PLANOS DE 
TRABALHO.

CLÁUSULA 9 – DO PRAZO DE VIGÊNCIA

9.1. O presente CONTRATO terá vigência durante o exercício financeiro de 2020, cujo termo inicial é a data da sua assinatura e o termo 
final é 31 de dezembro de 2020.

9.2. A eficácia deste CONTRATO se iniciará com a sua publicação na imprensa oficial, conforme estabelecido no art. 61, parágrafo único, 
da Lei nº 8.666/93.

9.3. O prazo de vigência poderá ser prorrogado nos termos do art. 57 da Lei nº 8.666/93 e do art. 16 da Lei nº 11.107/2007 e de acordo 
com o disposto na Cláusula 25 deste CONTRATO.
CLÁUSULA 10 – DA ÁREA DE ABRANGÊNCIA

10.1. A área abrangida pelos PROGRAMAS corresponde à soma da área territorial dos municípios que subscreverem os mesmos programas, 
de acordo com o ANEXO C - MUNICIPIOS CONSORCIADOS POR PROGRAMA.
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CLÁUSULA 11 – DOS INSTRUMENTOS DE GESTÃO

11.1. Para cumprimento dos objetivos dos PROGRAMAS previstos neste CONTRATO o CIM-AMFRI poderá se valer dos instrumentos de 
gestão previstos na Cláusula 5 do CONTRATO DO CONSÓRCIO e no art. 11 do ESTATUTO SOCIAL.
CLÁUSULA 12 – DOS CRITÉRIOS, INDICADORES E PARÂMETROS PARA AFERIÇÃO DA QUALIDADE DOS SERVIÇOS PRESTADOS

12.1. O desempenho e os resultados dos PROGRAMAS que constituem o objeto deste CONTRATO, pelo CIM-AMFRI serão aferidos mediante 
a avaliação do cumprimento das metas e implantação das ações descritas no Relatório de Atividades Anual previsto no item 12.2.2 do CON-
TRATO DO CONSÓRCIO e no inciso XXI do art. 49 do ESTATUTO SOCIAL, pela ASSEMBLEIA GERAL do CIM-AMFRI.

CLÁUSULA 13 – DOS BENS

13.1. Integram os PROGRAMAS deste CONTRATO os bens classificados em BENS AFETOS, BENS REVERSÍVEIS e BENS NÃO REVERSÍVEIS, 
devidamente registrados no patrimônio do CIM-AMFRI.

13.2. Quando previstos no ANEXO B – PLANOS DE TRABALHO, os MUNICICÍPIOS CONSORCIADOS obrigam-se a transferir a posse dos BENS 
AFETOS ao CIM-AMFRI, livres e desembaraçados de quaisquer ônus ou encargos.

13.2.1. Caso determinado BEM AFETO não seja entregue ao CIM-AMFRI até o prazo definido e cuja falta possa prejudicar a prestação do 
serviço, não haverá responsabilidade da do CIM-AMFRI pela prestação do serviço até que ocorra entrega pelo MUNICÍPIO CONSORCIADO.

13.3. O CIM-AMFRI obriga-se a manter em bom estado de funcionamento, conservação e segurança, e às suas expensas, os BENS que 
integram os programas objeto deste instrumento durante a vigência deste CONTRATO, sem prejuízo do desgaste resultante se seu uso, 
nos termos previstos neste CONTRATO.

13.4. A alienação ou oneração dos BENS REVERSÍVEIS somente será aceita quando não comprometer a continuidade dos serviços presta-
dos.

13.5. Nos termos e para os efeitos do disposto nesta Cláusula 13, os BENS REVERSÍVEIS adquiridos ou construídos pelo CIM-AMFRI deverão 
estar devidamente registrados na sua contabilidade, de modo a permitir a fácil identificação pelo MUNICÍPIO CONSORCIADO dos BENS 
REVERSÍVEIS e dos BENS NÃO REVERSÍVEIS.

13.6. Os BENS AFETOS poderão ser oferecidos em garantia do próprio bem e/ou equipamento em financiamento necessário à sua aquisição 
ou à obtenção e construção de outros bens necessários à prestação do serviço objeto deste CONTRATO.

13.7. Extinto os PROGRAMAS objeto deste CONTRATO, serão revertidos ao MUNICÍPIO CONSORCIADO todos os BENS REVERSÍVEIS, livres 
e desembaraçados de quaisquer ônus ou encargos.

13.7.1. Em qualquer caso de extinção dos PROGRAMAS, o CIM-AMFRI deverá apresentar o inventário atualizado de todos os bens vinculados 
aos PROGRAMAS, observadas as normas contábeis vigentes.

13.7.2. Em até 30 (trinta) dias corridos após a extinção do CONTRATO, o MUNICÍPIO CONSORCIADO promoverá a vistoria prévia dos BENS 
REVERSÍVEIS, para os efeitos previstos neste CONTRATO, e lavrará o "Termo de Reversão dos Bens”, com a indicação do seu estado de 
conservação.

13.7.3. Na hipótese de omissão do MUNICÍPIO CONSORCIADO em relação à realização da vistoria e/ou à emissão do "Termo de Reversão 
dos Bens", ter-se-ão como recebidos os BENS REVERSÍVEIS no dia seguinte ao término do prazo referido no item 13.7.2, acima.

13.7.4. Fica o CIM-AMFRI expressamente autorizado a propor, em nome próprio, quaisquer medidas judiciais cabíveis para assegurar ou 
recuperar a posse dos BENS AFETOS.

13.7.5. O CIM-AMFRI deverá efetuar a manutenção corretiva e preventiva dos BENS AFETOS, de modo a conservá-los em condições adequa-
das de uso, respeitando as normas técnicas relativas à saúde, segurança, higiene, sustentabilidade e acessibilidade, entre outros parâmetros 
essenciais à sua utilização.
CLÁUSULA 14 – DA LIMITAÇÃO DE RESPONSABILIDADE

14.1. O CIM-AMFRI não terá ou assumirá quaisquer responsabilidades, por obrigações de natureza cível, comercial, tributária, ambiental ou 
de qualquer outra natureza, seja como sucessor, devedor solidário ou subsidiário, relativamente ao conjunto de bens do MUNICÍPIO CON-
SORCIADO que lhe for cedido para uso no âmbito dos PROGRAMAS objeto deste CONTRATO, decorrentes de atos ou fatos praticados ou 
ocorridos antes da transferência da posse dos referidos bens, ainda que tais fatos ou atos sejam conhecidos ou descobertos posteriormente.
CLÁUSULA 15 – DOS CONTRATOS COM TERCEIROS

15.1. Sem prejuízo de suas responsabilidades e dos riscos previstos neste CONTRATO, o CIM-AMFRI poderá contratar com terceiros o de-
senvolvimento de atividades inerentes, acessórias ou complementares aos programas previstos neste instrumento independentemente de 
autorização prévia do MUNICÍPIO CONSORCIADO, nos termos deste CONTRATO.

15.1.1. Os contratos celebrados entre o CIM-AMFRI e terceiros reger-se-ão pelas normas definidas no CONTRATO DE CONSÓRCIO PÚBLICO, 
no ESTATUTO SOCIAL e nas suas Resoluções e Instruções Normativas, não se estabelecendo qualquer relação jurídica entre os terceiros 
envolvidos e o MUNICÍPIO CONSORCIADO.
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15.1.2. Se a participação do MUNICÍPIO CONSORCIADO for necessária para a celebração do negócio, será obrigatória a sua expressa anu-
ência no instrumento de contrato com terceiros.

15.1.3. A execução das atividades contratadas pelo CIM-AMFRI com terceiros pressupõe o cumprimento das normas legais, regulamentares 
e contratuais dos programas objeto deste instrumento.

15.2. O CIM-AMFRI responderá pelos prejuízos causados pelas entidades por ela contratadas para o desenvolvimento das atividades com-
preendidas nos programas objeto deste instrumento, sem prejuízo do direito de regresso.

15.3. Constituirá especial dever do CIM-AMFRI prover e exigir, de qualquer entidade com quem venha a contratar, que sejam promovidas 
as medidas necessárias para salvaguardar a integridade física dos cidadãos afetos aos programas objeto deste instrumento, devendo ainda, 
cumprir e zelar pelo cumprimento das normas de higiene e segurança em vigor.
CLÁUSULA 16 – DAS DESAPROPRIAÇÕES

16.1. O MUNICÍPIO CONSORCIADO providenciará a declaração de utilidade pública dos imóveis necessários à execução dos serviços pre-
vistos nos programas objeto deste instrumento e o CIM-AMFRI ficará responsável pelo procedimento de desapropriação, nos termos do 
subitem 5.1.3 da Cláusula 5ª do CONTRATO DE CONSÓRCIO e do inciso III do art. 11 do ESTATUTO SOCIAL.

16.2. Os pagamentos das indenizações oriundas das desapropriações dos bens imóveis ficarão sob responsabilidade do CIM-AMFRI.

16.2.1. Incluir-se-ão nesses custos as despesas correspondentes a eventuais indenizações por ocupações temporárias e servidões adminis-
trativas.
CLÁUSULA 17 – DAS OBRIGAÇÕES DO CIM-AMFRI

17.1. O CIM-AMFRI, sem prejuízo de outras obrigações estabelecidas neste CONTRATO ou na legislação aplicável, para o cumprimento das 
atividades decorrentes dos programas objeto deste instrumento, obriga-se a:

17.1.1. Regulamentar e fiscalizar os serviços prestados por terceiros, zelando pela sua boa qualidade;

17.1.2. Cumprir e fazer cumprir as condições deste CONTRATO;

17.1.3. Estimular o aumento da qualidade e o incremento da produtividade dos serviços;

17.1.4. Fornecer todas as informações e dados disponíveis de qualquer natureza relacionados ao CONTRATO, solicitados pelo MUNICÍPIO 
CONSORCIADO;

17.1.5. Promover e desenvolver medidas que assegurem a adequada preservação e conservação do meio ambiente;

17.1.6. Assegurar a plena utilização dos BENS perante qualquer instância do poder público de quaisquer de suas esferas;

17.1.7. Pagar as indenizações previstas na legislação aplicável e neste CONTRATO, quando devidas;

17.1.8. Examinar todas as solicitações e documentos encaminhados pelo MUNICÍPIO CONSORCIADO, com vistas à construção, reformula-
ção e/ou adaptação dos serviços, sem prejuízo das autorizações pertinentes previstas na legislação em vigor;

17.1.9. Realizar auditorias periódicas nas contas e registros contábeis do CIM-AMFRI;

17.1.10. Manter em seus arquivos, os projetos, bem como a documentação referente à execução das obras e serviços;

17.1.11. Auxiliar e apoiar os terceiros contratados no relacionamento com as autoridades municipais, estaduais e federais, e com as comu-
nidades, buscando facilitar o cumprimento das obrigações previstas neste CONTRATO;

17.1.12. Expedir atos regulamentares que disciplinem as condições para a execução do objeto deste CONTRATO;

17.1.13. Responder pelo correto comportamento e eficiência de seus empregados e de terceiros contratados, providenciando o uso de uni-
forme nas funções e condições em que forem exigidos, bem como o porte de crachá indicativo das funções exercidas;

17.1.14. Cumprir determinações legais relativas à legislação trabalhista, previdenciária, de segurança e medicina do trabalho, em relação 
aos seus empregados;

17.1.15. Permitir o acesso da fiscalização nas suas dependências, bem como prever nos contratos que firmar com terceiros, o dever de 
permitir o acesso da fiscalização;

17.1.16. Manter em dia o inventário e o registro dos bens vinculados aos programas objeto deste instrumento;

17.1.17. Prever, nos contratos celebrados com terceiros, cujo objeto encontra-se integrado às atividades dos programas previstos neste 
instrumento, que sejam observadas rigorosamente as regras deste CONTRATO e seus ANEXOS e demais disposições legais, regulamentares 
e técnicas aplicáveis;
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17.1.18. Apresentar na ASSEMBLEIA GERAL do CIM-AMFRI cópia dos instrumentos contratuais relacionados às receitas diretas e acessórias 
inerentes aos objetos dos programas previstos neste instrumento;

17.1.19. Observar padrões de governança corporativa e adotar contabilidade e demonstrações financeiras padronizadas, nos termos da 
legislação aplicável;

17.1.20. Publicar, na forma da lei, as demonstrações financeiras e manter os registros contábeis de todas as operações em conformidade 
com os princípios fundamentais de contabilidade, as normas técnicas brasileiras de contabilidade aprovadas pelo Conselho Federal de Con-
tabilidade;

17.1.21. Zelar pela integridade dos bens que integram os programas previstos neste instrumento, tomando todas as providências necessá-
rias;

17.1.22. Comunicar às autoridades públicas competentes quaisquer atos ou fatos ilegais ou ilícitos de que tenha conhecimento no âmbito 
das atividades objeto dos programas previstos neste instrumento;

17.1.23. Manter estrutura suficiente e adequada para atendimento aos usuários, observadas as disposições legais pertinentes ao setor;

17.1.24. Solicitar ao MUNICÍPIO CONSORCIADO, em tempo hábil, os atos de declaração de utilidade pública dos imóveis imprescindíveis à 
implantação do objeto dos programas previstos neste instrumento, para fins de desapropriação ou constituição de servidão;

17.1.25. Receber e Contabilizar os recursos repassados de acordo com as normas de direito financeiro aplicável às entidades públicas, con-
forme estabelece o artigo 9.º da Lei Federal 11.107/05;

17.1.26. Fornecer as informações necessárias para que sejam consolidadas nas contas do MUNICÍPIO CONSORCIADO todas as despesas 
realizadas com os recursos entregues em virtude deste CONTRATO, de forma que possam ser contabilizadas nas respectivas contas na 
conformidade dos elementos econômicos e das atividades ou projetos atendidos, de acordo com o § 4º do art. 8º da Lei Federal 11.107/05;

17.1.27. Aplicar os recursos repassados pelo MUNICÍPIO CONSORCIADO exclusivamente nas ações previstas no objeto do presente CON-
TRATO e do orçamento aprovado pela ASSEMBLEIA GERAL do CIM-AMFRI e suas respectivas suplementações;

17.1.28. Extinguir os PROGRAMAS previstos neste instrumento nos casos previstos neste CONTRATO.

17.1.29. Respeitar a autonomia e as decisões proferidas pelo COMITÊ TÉCNICO, quando constituído, nos termos da Cláusula 26 deste 
instrumento.
CLÁUSULA 18 – DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO CONSORCIADO

18.1. O MUNICÍPIO CONSORCIADO, sem prejuízo de outras obrigações estabelecidas neste CONTRATO ou na legislação aplicável, para o 
cumprimento das atividades decorrentes dos programas previstos neste instrumento obriga-se a:

18.1.1. Dar conhecimento ao CIM-AMFRI das condições dos financiamentos e dos instrumentos jurídicos que assegurem os recursos pre-
vistos neste CONTRATO;

18.1.2. Dar conhecimento ao CIM-AMFRI das alterações das condições dos financiamentos referidos no item acima, assim como da contra-
tação de qualquer novo financiamento ou dívida que possa ser considerado para efeito de cálculo da indenização devida no caso de extinção 
dos programas previstos neste instrumento;

18.1.3. Cumprir e fazer cumprir integralmente este CONTRATO, em conformidade com as disposições legais e regulamentares e, ainda, as 
determinações do CIM-AMFRI;

18.1.4. Ceder os equipamentos, acessórios, recursos humanos e materiais necessários à prestação dos serviços, conforme disposto na 
Cláusula 13 deste instrumento;

18.1.5. Responder perante o CIM-AMFRI e terceiros, por todos os atos e eventos de sua competência, quanto a obrigações decorrentes dos 
programas previstos neste instrumento;

18.1.6. Adotar as medidas necessárias para coibir o uso indevido ou a ocupação não autorizada dos bens integrantes dos programas pre-
vistos neste instrumento, mantendo o CIM-AMFRI informado a respeito de quaisquer fatos que comprometam sua adequada utilização;

18.1.7. Manter atualizado e fornecer ao CIM-AMFRI, sempre que solicitado todos os documentos, desenhos e cadastros das instalações e 
equipamentos referentes à execução dos serviços;

18.1.8. Cumprir e fazer cumprir o presente CONTRATO;

18.1.9. Providenciar a declaração de utilidade pública dos imóveis imprescindíveis à implantação do objeto dos programas previstos neste 
instrumento para fins de desapropriação ou constituição de servidão;

18.1.10. Ceder, para acervo do CIM-AMFRI todos os projetos, planos, plantas, softwares, códigos fontes, e outros documentos, de quaisquer 
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naturezas, bem como os direitos deles decorrentes, tudo devidamente atualizado quando necessário, que se revelem necessários ao de-
sempenho das atividades inerentes aos programas previstos no objeto deste instrumento e que tenham sido especificamente adquiridos ou 
criados no desenvolvimento das atividades integradas aos programas previstos no objeto deste instrumento

18.1.11. Receber a prestação de contas e consolidar nas suas respectivas contas;

18.1.12. Fazer o repasse mensal dos recursos conforme estabelecido na Clausula 7 deste CONTRATO;

18.1.13. Manter os recursos orçamentários necessários ao desempenho das ações ora pactuadas.
CLÁUSULA 19 – DA PROPRIEDADE INDUSTRIALEINTELECTUAL

19.1. Todos os projetos e documentação técnica, relacionados com as especificações técnicas previstas neste CONTRATO, serão entregues 
ao CIM-AMFRI, respeitados os direitos de propriedade industrial.

19.2. A documentação técnica apresentada ao CIM-AMFRI é de sua propriedade, sendo vedada sua utilização para outros fins que não os 
previstos neste CONTRATO.

19.2.1. O MUNICÍPIO CONSORCIADO cede gratuitamente ao CIM-AMFRI todos os projetos, planos, plantas e documentos que se revelem 
necessários ao desempenho das funções que a este incumbem ou ao exercício dos direitos que lhe assistem nos termos deste CONTRATO, 
e que tenham sido especificamente adquiridos ou criados para o desenvolvimento das atividades integradas aos programas previstos no 
objeto deste instrumento.
CLÁUSULA 20 – DA FISCALIZAÇÃO

20.1. O MUNICÍPIO CONSORCIADO, a ASSEMBLEIA GERAL e o CONSELHO FISCAL do CIM-AMFRI são competentes para a fiscalização dos 
serviços prestados para cumprimento dos programas previstos no objeto deste instrumento.

20.2. A fiscalização por parte do CONSELHO FISCAL será realizada bimestralmente de acordo com o calendário de prestação de contas do 
TCE/SC, a partir dos relatórios de prestação de contas mensais enviados aos municípios consorciados.

20.3. O CONSELHO FISCAL e a ASSEMBLEIA GERAL do CIM-AMFRI em suas reuniões ordinárias apresentarão os resultados da fiscalização.
CLÁUSULA 21 – DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

21.1. Anualmente a Diretoria Executiva submeterá ao CONSELHO FISCAL e a ASSEMBLEIA GERAL do CIM-AMFRI a Prestação de Contas e 
o Relatório Anual de Atividades referente aos programas previstos no objeto deste instrumento.
CLÁUSULA 22 – DAS PENALIDADES

22.1. No caso de inadimplemento total ou parcial das obrigações deste CONTRATO pelo MUNICÍPIO CONSORCIADO, este estará sujeito, 
sem prejuízo das sanções de natureza civil e penal, à aplicação das penas previstas na Cláusula 26 do CONTRATO DE CONSÓRCIO:

22.1.1. Suspensão por até 120 (cento e vinte) dias, para regularização da situação de inadimplência, sob pena de exclusão;

22.1.2. Exclusão:

22.1.2.1. Na hipótese de o MUNICÍPIO CONSORCIADO ter deixado de incluir no Orçamento Municipal do ano em curso a dotação orçamen-
tária definida e aprovada pela ASSEMBLEIA GERAL do CIM-AMFRI;

22.1.2.2. Na hipótese de o MUNICÍPIO CONSORCIADO deixar de efetuar o pagamento das parcelas mensais devidas pelo prazo de 60 (ses-
senta) dias, após deliberação da ASSEMBLEIA GERAL do CIM-AMFRI.

22.2. A aplicação das penalidades previstas neste CONTRATO, e o seu cumprimento, não prejudica a aplicação das penas cominadas para 
o mesmo fato pela legislação aplicável.

22.3. As penalidades serão aplicadas por meio de processo administrativo, iniciado a partir de notificação, por escrito, ao MUNICÍPIO CON-
SORCIADO, com os motivos que ensejaram a indicação das sanções cabíveis, abrindo-se prazo de 15 (quinze) dias úteis para apresentação 
da defesa.

22.4. A notificação a que se refere o item 22.3. acima será enviada pelo correio, com aviso de recebimento ou entregue ao MUNICÍPIO 
CONSORCIADO mediante recibo.
CLÁUSULA 23 – DO CASO FORTUITO E FORÇA MAIOR

23.1. Considera-se caso fortuito o evento da natureza que, por sua imprevisibilidade e inevitabilidade, gera obstáculo intransponível para o 
MUNICÍPIO CONSORCIADO ou para o CIM-AMFRI no cumprimento deste CONTRATO;

23.2. Considera-se força maior o evento humano que, por sua imprevisibilidade e inevitabilidade, cria óbice intransponível para o MUNICÍ-
PIO CONSORCIADO ou para o CIM-AMFRI no cumprimento deste CONTRATO, consubstanciado em fato ou ato superveniente impeditivo de 
cumprimento das obrigações assumidas;

23.3. Considera-se fato do príncipe toda determinação estatal, geral, imprevista e imprevisível, positiva ou negativa, que onera substancial-
mente a execução deste CONTRATO;
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23.4. Considera-se fato da Administração toda ação ou omissão de órgão da Administração Pública que, incidindo direta e especificamente 
sobre este CONTRATO, retarda, agrava ou impede a sua execução pelo MUNICÍPIO CONSORCIADO ou pelo CIM-AMFRI, ensejando, ainda, 
as indenizações correspondentes;

23.5. Consideram-se interferências imprevistas as ocorrências materiais imprevisíveis ou previsíveis com consequências incalculáveis. São 
assim considerados os eventos que surgem no decorrer da execução do CONTRATO de modo surpreendente e excepcional, dificultando ou 
onerando extraordinariamente o prosseguimento e a conclusão dos trabalhos.

23.5.1. Podem ser consideradas interferências imprevistas a descoberta de obstáculos, naturais ou artificiais, cuja existência seja anterior à 
data de assinatura do CONTRATO, mas de conhecimento superveniente, quando do andamento das obras ou serviços.

23.6. A ocorrência de um caso fortuito ou força maior terá por efeito exonerar o MUNICÍPIO CONSORCIADO ou o CIM-AMFRI de qualquer 
responsabilidade pelo não-cumprimento das obrigações decorrentes deste CONTRATO, estritamente nos casos de descumprimento, pontual 
e tempestivo, das obrigações em virtude de ocorrência de caso fortuito e/ou força maior.

23.7. Quando tiver o cumprimento de suas obrigações afetado por caso fortuito ou força maior, a PARTE deverá comunicar o ocorrido à outra 
PARTE, no prazo máximo de até 15 (quinze) dias contados da ocorrência do evento.

23.8. Na ocorrência de caso fortuito ou força maior, caberá ao CIM-AMFRI promover a recomposição do equilíbrio econômico-financeiro 
deste CONTRATO quando o evento em questão não estiver contemplado no seguro ou na hipótese de o prêmio ser incompatível com o fluxo 
de caixa das ações previstas nos programas objeto deste instrumento.
CLÁUSULA 24 – DA INVALIDADE PARCIALEINDEPENDÊNCIA ENTRE AS CLÁUSULAS

24.1. Cada disposição, cláusula, inciso, alínea deste CONTRATO constitui um compromisso independente e distinto.

24.2. Sempre que possível, cada disposição deste CONTRATO deverá ser interpretada de modo a se tornar válida e eficaz à luz da lei apli-
cável.

24.3. Caso alguma das disposições deste CONTRATO seja considerada ilícita, inválida, nula ou inexequível por decisão de órgão competente, 
deverá ser julgada separadamente do restante deste CONTRATO, e substituída por disposição lícita e similar, que reflita as intenções origi-
nais das PARTES, observando-se os limites da lei. Todas as demais disposições continuarão em pleno vigor e efeito, não sendo prejudicadas 
ou invalidadas, desde que não percam o sentido inicialmente previsto neste CONTRATO.

24.4. As PARTES negociarão, de boa-fé, a substituição das disposições inválidas, ilegais, ou inexequíveis por disposições válidas, legais e 
exequíveis, cujo efeito econômico seja o mais próximo possível ao efeito econômico das disposições substituídas.

24.5. Este CONTRATO se presume válido e legítimo, não podendo ser objeto de manifestação administrativa de invalidação com efeitos 
auto executórios.
CLÁUSULA 25 – DA ALTERAÇÃO

25.1. O presente CONTRATO poderá ser alterado para o cumprimento dos objetivos dos PROGRAMAS, por meio de TERMO ADITIVO ou 
TERMO DE APOSTILAMENTO, conforme o caso.

25.2. Os planos de trabalho que compõem o ANEXO B – PLANOS DE TRABALHO deste CONTRATO poderão sofrer ajustes e alterações para 
a execução dos PROGRAMAS, inclusive com a criação de novas ações ou com a subtração de propostas, com a adequação dos percentuais 
de rateio, ou outras modificações que sejam necessárias e pertinentes para a consecução dos objetivos dos PROGRAMAS.

25.2.1. As alterações nos planos de trabalho que compõem o ANEXO B – PLANOS DE TRABALHO deste CONTRATO previstas neste item 
25.2, desde que não ocorra a desnaturação dos respectivos objetos e que as alterações tenham por finalidade a concretização dos objetivos 
precípuos dos PROGRAMAS previstos no respectivo PLANO DE TRABALHO, competem à DIRETORIA EXECUTIVA e serão formalizadas por 
meio de TERMO DE APOSTILAMENTO.

25.2.2. Todas as alterações previstas neste item 25.2 e seus subitens serão submetidas à aprovação da ASSEMBLEIA GERAL e do CONSE-
LHO FISCAL no Relatório Anual de Atividades, por ocasião da Prestação de Contas, conforme Cláusula 21 deste CONTRATO.
CLÁUSULA 26 – DA SOLUÇÃO DE DIVERGÊNCIAS TÉCNICAS

26.1. Para dirimir eventuais divergências de natureza técnica, poderá ser constituída, ad hoc e por solicitação de qualquer das PARTES, um 
COMITÊ TÉCNICO, composto por 03 (três) membros efetivos.

26.1.1. O COMITÊ TÉCNICO será competente para emitir pareceres fundamentados sobre as questões que lhe forem submetidas pelas 
PARTES, relativamente à divergências que venham a surgir quanto aos aspectos técnicos ou econômicos correspondentes a prestação dos 
serviços objeto dos programas que constituem o objeto deste instrumento.

26.2. A PARTE que tiver a iniciativa de solicitar a instalação do COMITÊ TÉCNICO deverá notificar a outra PARTE, indicando o nome de um 
membro efetivo.

26.3. Em prazo não superior à 15 (quinze) dias, a outra PARTE, ante a inexistência de acordo acerca da controvérsia, deverá indicar o se-
gundo membro efetivo.
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26.4. O terceiro membro efetivo será escolhido de comum acordo pelos membros efetivos indicados pelas PARTES, dentre os especialistas 
na matéria controvertida, em prazo não superior a 07 (sete) dias.

26.4.1. Em caso de controvérsia na escolha do terceiro membro do COMITÊ TÉCNICO, caberá à ASSEMBLEIA GERAL do CIM-AMFRI arbitrar, 
decidindo a respeito.

26.5. Os membros do COMITÊ TÉCNICO, indicados pelas PARTES, deverão ser sempre profissionais independentes, de conceito reconhe-
cido.

26.6. O procedimento para solução de divergências iniciar-se-á mediante a instalação do COMITÊ TÉCNICO, devendo a PARTE que teve a 
iniciativa fornecer, de imediato, cópia dos documentos ligados ao objeto da divergência suscitada.

26.7. No prazo máximo de até 15 (quinze) dias, a contar do recebimento dos documentos referidos no item anterior, a PARTE reclamada 
apresentará as suas alegações relativamente à questão formulada, encaminhando ao COMITÊ TÉCNICO cópia de todos os documentos 
apresentados por ambas as PARTES.

26.8. O parecer do COMITÊ TÉCNICO será emitido em um prazo máximo de até 30 (trinta) dias a contar da data de recebimento, pelo 
COMITÊ TÉCNICO, das alegações apresentadas pela parte reclamada, se outro prazo não for estabelecido pelas PARTES, de comum acordo 
e aceito pelo COMITÊ TÉCNICO.

26.9. Os pareceres do COMITÊ TÉCNICO serão considerados aprovados se contarem com o voto favorável de, pelo menos, 02 (dois) de 
seus membros.

26.10. As despesas com o funcionamento do COMITÊ TÉCNICO serão pagas pela PARTE sucumbente.

26.11. A submissão de qualquer questão ao COMITÊ TÉCNICO não exonera as PARTES de dar integral cumprimento às suas obrigações 
contratuais, incluindo as emitidas após a apresentação da questão, nem permite qualquer interrupção no desenvolvimento das atividades 
relacionadas com os programas que constituem o objeto deste instrumento.

26.12. Se qualquer das PARTES não aceitar o parecer aprovado pelo COMITÊ TÉCNICO, poderá submeter a questão ao Juízo Arbitral, nos 
termos da Cláusula 27 deste CONTRATO.
CLÁUSULA 27 - DA SOLUÇÃO DE CONTROVÉRSIAS POR MEDIAÇÃO OU ARBITRAGEM

27.1. Qualquer disputa ou controvérsia relativa à interpretação ou execução deste CONTRATO, ou de qualquer forma oriunda ou associada 
a ele, e que não seja dirimida amigavelmente entre as PARTES, ou pelo COMITÊ TÉCNICO, na forma da Cláusula 26 deste CONTRATO, ou 
cuja resolução por Peritagem não seja acatada voluntariamente por uma das PARTES, deverá ser resolvida de forma definitiva por meio de 
MEDIAÇÃO ou ARBITRAGEM, segundo o disposto na Lei nº 13.140/2015 e no art. 1º, § 1º, da Lei Federal nº 9.307/96.

27.2. A MEDIAÇÃO ou ARBITRAGEM será conduzida e administrada por Câmara de Mediação e Arbitragem escolhida de comum acordo 
pelas PARTES.

27.3. A MEDIAÇÃO ou ARBITRAGEM terá início mediante comunicação remetida por uma PARTE à outra, requerendo a instalação do Tribunal 
Arbitral, indicando detalhadamente a matéria em torno da qual gira a controvérsia, utilizando como parâmetro as regras arbitrais estabele-
cidas no Regulamento de Mediação e Arbitragem da Câmara escolhida.

27.4. A MEDIAÇÃO ou ARBITRAGEM seguirá os seguintes preceitos:

27.4.1. A escolha dos árbitros seguirá o rito estabelecido no regulamento da Câmara escolhida;

27.4.2. O Tribunal Arbitral será constituído por 03 (três) árbitros, cabendo a cada uma das PARTES a escolha de um árbitro titular, de acordo 
com os prazos previstos no Regulamento da Câmara escolhida. Os árbitros indicados pelas PARTES deverão escolher em conjunto o nome 
do terceiro árbitro, a quem caberá a Presidência do Tribunal Arbitral;

27.4.2.1. Se qualquer das PARTES deixar de indicar o árbitro, caberá ao Presidente da Câmara fazer essa nomeação. Da mesma forma, caso 
os árbitros indicados não cheguem a um consenso quanto à indicação do terceiro árbitro, caberá ao Presidente da Câmara fazê-lo.

27.2.1.2. As PARTES, de comum acordo, poderão afastar a aplicação de dispositivo do Regulamento da Câmara escolhida se este limitar a 
escolha do árbitro único, co-árbitro ou presidente do tribunal à respectiva lista de árbitros, autorizado o controle da escolha pelos órgãos 
competentes da instituição, sendo que, nos casos de impasse e arbitragem multiparte, deverá ser observado o que dispuser o Regulamento 
aplicável.

27.4.3. A cidade de Itajaí, Estado de Santa Catarina, Brasil, será a sede da Arbitragem e o local da prolação do laudo arbitral;

23.4.4. O idioma a ser utilizado no processo de MEDIAÇÃO ou ARBITRAGEM será a língua portuguesa.

27.4.5. Quanto ao mérito, a MEDIAÇÃO ou ARBITRAGEM será de direito e decidirão os árbitros com base na lei brasileira, obedecendo, 
quanto ao procedimento, as disposições da presente Cláusula, no Regulamento e o disposto na Lei nº 13.140, de 26 de junho de 2015 e na 
Lei Federal nº 9.307, de 23 de setembro de 1996, constituindo título executivo vinculativo entre as PARTES;
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27.4.6. A MEDIAÇÃO ou ARBITRAGEM observará o princípio da publicidade;

27.4.7. O termo final de mediação ou a sentença arbitral será definitiva para o impasse e seu conteúdo obrigará às PARTES e seus suces-
sores;

27.4.8. O termo final de mediação ou a sentença arbitral decidirá sobre a responsabilidade das PARTES acerca dos encargos, custas e des-
pesas do processo arbitral, inclusive honorários dos árbitros e de perito(s) indicado(s) pelo Tribunal Arbitral e os honorários advocatícios de 
sucumbência, com respectiva distribuição proporcional, se assim for entendido pelo Tribunal Arbitral.

27.5. As PARTES suportarão em iguais proporções os honorários e custos do Tribunal Arbitral e cada uma delas suportará exclusivamente 
seus próprios custos de advogados peritos e outros necessários à defesa de seus interesses perante o Tribunal Arbitral.

27.6. A submissão de qualquer questão à arbitragem não exonera as PARTES do pontual e tempestivo cumprimento das disposições do 
CONTRATO, nem permite qualquer interrupção do desenvolvimento das ações previstas nos programas que constituem o objeto deste 
instrumento, que deverão continuar a processar-se nos termos em vigor à data de submissão da questão até que uma decisão final seja 
obtida relativamente à matéria em causa.

27.7. Não obstante as disposições acima, cada PARTE permanece com o direito de requerer medidas judiciais:

27.7.1. Para obtenção de medidas cautelares de proteção de direitos previamente à instalação do Tribunal Arbitral, cuja propositura não 
será interpretada como uma renúncia do procedimento arbitral pelas PARTES, nem afetará a existência, validade e eficácia da convenção 
de arbitragem; e

27.7.2. Para executar qualquer decisão arbitral, inclusive o laudo final.

27.7.2.1. Após a instalação do Juízo Arbitral, os requerimentos de medida cautelar ou antecipação de tutela deverão ser dirigidos ao Juízo 
Arbitral.

27.8. Em sendo necessária a obtenção de medida liminar antes da instituição do processo arbitral, as PARTES elegem o Foro Central da 
Comarca de Itajaí, no Estado de Santa Catarina.

27.8.1. As PARTES reconhecem que eventual medida liminar obtida perante o Poder Judiciário deverá ser necessariamente revista pelo 
Tribunal Arbitral (ou árbitro), que então decidirá pela sua manutenção, revisão ou cassação.

27.9. As PARTES reconhecem que qualquer ordem, decisão ou determinação arbitral será definitiva e vinculativa, constituindo o laudo final 
título executivo judicial.

27.10. Caso o litígio entre as PARTES envolva pedido de rescisão deste CONTRATO, o Juízo Arbitral, ou o Poder Judiciário, se o Juízo Arbitral 
não estiver ainda instalado, deverá assegurar, liminarmente, até o trânsito em julgado da decisão final da lide, a continuidade da percepção, 
pelo CIM-AMFRI, de todas as receitas previstas neste CONTRATO para continuidade das ações previstas nos programa que constituem o 
objeto deste instrumento, de modo a garantir a efetividade da sua decisão final.
CLÁUSULA 28 – DA EXTINÇÃO DO CONTRATO

28.1. Considerar-se-á extinto o CONTRATO, observadas as normas legais específicas, quando ocorrer:

28.1.1. Término do prazo de vigência deste CONTRATO;
28.1.2. Rescisão amigável, na forma do art. 79, inc. II, da Lei nº 8.666/93;
28.1.3. Rescisão automática;
28.1.4. Outras formas de extinção do CONTRATO admitidas pela Lei.
28.2. A rescisão automática prevista no subitem 28.1.3 ocorrerá no caso de o MUNICÍPIO CONSORCIADO deixar de integrar o CONSÓRCIO, 
nos casos previstos em Lei, inclusive nos casos de retirada ou exclusão, sendo obrigação do MUNICÍPIO CONSORCIADO o repasse ao CON-
SÓRCIO das parcelas financeiras devidas até a data do seu desligamento ou exclusão do quadro de entes consorciados..
28.2.1. Poderá ser excluído do CONSÓRCIO, após prévia suspensão, o MUNICÍPIO CONSORCIADO que não consignar, em sua lei orçamen-
tária ou em créditos adicionais, as dotações suficientes para suportar as despesas assumidas por meio de contrato de rateio, na forma do 
art. 8º, § 5º, da Lei nº 11.107/2005.
24.2.2. A retirada ou a extinção do CONSÓRCIO não prejudicará as obrigações já constituídas, inclusive os CONTRATOS, cuja extinção de-
penderá do prévio pagamento das indenizações eventualmente devidas.
CLÁUSULA 29 – DO COMPLIANCE

29.1. As PARTES se comprometem que, no que diz respeito a este CONTRATO, que nem elas nem qualquer membro dos seus grupos, nem 
qualquer agente, consultor ou outro intermediário que atua em seu nome ou dos seus grupos, irão, direta ou indiretamente dar, prometer, 
oferecer, aprovar ou autorizar a oferta de algo de valor a:

a) Qualquer empregado, oficial, diretor ou qualquer pessoa que represente empresas públicas ou privadas ou companhia afiliada, que es-
tejam e venham a se relacionar em razão do objeto contratual;
b) Qualquer outra pessoa, incluindo qualquer Funcionário Público;
c) Partidos políticos ou sindicatos controlados pelo Governo ou por qualquer partido político; ou
d) Organizações de caridade ou administradores, diretores ou empregados das mesmas, ou qualquer pessoa que atue direta ou indiretamente 
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em nome das mesmas, com a finalidade de (a) garantir qualquer vantagem indevida para qualquer funcionário das partes contratantes e/
ou de qualquer empresa com quem se relacionem em razão do objeto contratual ou empresa afiliada da mesma;
e) induzir ou influenciar indevidamente Funcionários Públicos para que tomem medidas ou abstenham-se de tomá-las para benefício de 
qualquer das partes, ou para assegurar a direção dos negócios a qualquer das Partes.

29.2. As PARTES garantem ainda que:

a) Segundo seu melhor conhecimento, nem elas nem qualquer de seus afiliados, diretores, acionistas, empregados, agentes, outros inter-
mediários ou qualquer pessoa que atue direta ou indiretamente da sua parte, executarão qualquer das ações descritas nos itens acima;
b) As pessoas descritas acima, cumprirão com as disposições desta cláusula.
c) Asseguram e garantem que elas e os seus afiliados, oficiais, diretores, acionistas, empregados, agentes ou outros intermediários, ou 
qualquer outra pessoa que atue direta ou indiretamente de sua parte, cumprirão totalmente com as Diretrizes de Anticorrupção em vigor 
no Brasil (Lei Federal 12.846/2013).
d) Certificam e garantem que manterão registros adequados de forma a possibilitar verificação do cumprimento dos dispositivos da presente 
Cláusula, e, sem prejuízo das demais disposições do presente Contrato relativas a auditorias.

CLÁUSULA 30 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

30.1. Os prazos estabelecidos em dias, neste CONTRATO, contar-se-ão em dias corridos, salvo se, expressamente, se referir a dias úteis.

30.1.1. Em todas as hipóteses, deve-se excluir o primeiro dia e incluir o último.

30.1.2. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente do CIM-AMFRI.

30.2. Se qualquer das PARTES permitir, mesmo por omissão, o descumprimento, no todo ou em parte, de quaisquer das Cláusulas ou con-
dições deste CONTRATO e de seus ANEXOS, tal fato não poderá liberar, desonerar ou, de qualquer modo afetar ou prejudicar a validade e 
eficácia das mesmas Cláusulas e condições, as quais permanecerão inalteradas, como se nenhuma tolerância houvesse ocorrido.

30.3. O ANEXO B – PLANOS DE TRABALHO se encontra devidamente adequado até a data da assinatura do CONTRATO, para atender os 
MUNICÍPIOS CONSORCIADOS que subscreveram os respectivos PROGRAMAS.

30.3.1. Havendo a desistência, saída ou qualquer outro motivo que determine a retirada de algum MUNICÍPIO CONSORCIADO, após a 
assinatura do presente CONTRATO, aplica-se o disposto no subitem 25.2 da Cláusula 25.

CLÁUSULA 31 – DO FORO

31.1. Fica desde já eleito o Foro Central da Comarca de Itajaí, Estado de Santa Catarina, para as medidas judiciais relativas ao presente 
CONTRATO.

E, por estarem assim justas e contratadas, assinam o presente CONTRATO em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença das tes-
temunhas abaixo qualificadas.

Itajaí, 11 de março de 2020.

JOÃO LUIZ DEMANTOVA
Diretor Executivo do CIM-AMFRI

Paulo Henrique Dalago Müller
Prefeito Municipal de Bombinhas

Testemunhas

Érica Miranda dos Santos Requi Rodrigo Giácomo Guesser
RG: 7.832.656-5/SSP-PR RG: 3.094.164-4/SSP-SC

CIM-AMFRI CONTRATO DE PROGRAMA E RATEIO Nº 04/2020 - CAMBORIÚ
Publicação Nº 2520982

CONTRATO DE PROGRAMA E RATEIO
No 04/2020

PARTES: - MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ
- CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL MULTIFINALITÁRIO DA REGIÃO DA
FOZ DO RIO ITAJAÍ – CIM-AMFRI

MARÇO / 2020
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CONTRATO PROGRAMA E RATEIO Nº 02/2020 FIRMADO ENTRE O CIM-AMFRI E O MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ.

O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL MULTIFINALITÁRIO DA REGIÃO DA AMFRI - CIM-AMFRI, pessoa jurídica de direito público interno inscrita 
no CNPJ/MF sob o nº 32.980.376/0001-04, com sede na Rua Luiz Lopes Gonzaga, nº 1655, Sala 3, Bairro São Vicente, Itajaí/SC, neste 
ato representado por seu Diretor Executivo, Senhor João Luiz Demantova, brasileiro, divorciado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF sob o 
nº 510.513.209-25, Carteira de Identidade sob nº 966.112-3 SSP-PR, residente na Rua 3.150, 82, apartamento 504 – Ed. Otília Medeiros, 
Centro – Balneário Camboriú – SC, no uso de suas atribuições, conferidas pelo Contrato de Consórcio Público e pelo Estatuto Social, do-
ravante denominado apenas “CIM-AMFRI” e de outro lado o MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito 
no CNPJ/MF sob número 82.102.293/0001-45, com sede na Rua Getúlio Vargas, 77 Centro, CEP 88.340-000 – CAMBORIÚ-SC, neste ato 
representado pelo seu Prefeito o Senhor Élcio Rogério Kuhnen, Brasileiro, Casado, Médico, Inscrito no CPF nº 720.439.549-20, Carteira 
de Identidade nº 1.895.507 – SSP-SC, residente à Rua Cerejeira, 1019, Bairro Tabuleiro – Camboriú – SC, doravante denominado apenas 
“MUNICÍPIO CONSORCIADO”.

Considerando o CONTRATO DE CONSÓRCIO decorrente do PROTOCOLO DE INTENÇÕES firmado em 27 de julho de 2018, com fundamento 
na Lei federal nº 11.107, de 6 de abril de 2005 e no Decreto Federal n. 6.017, de 17 de janeiro de 2007, que elencou como objeto do CIM-
-AMFRI a promoção de licitações compartilhadas e a gestão associada de serviços e de políticas públicas para impulsionar o desenvolvimento 
sustentável nos Municípios que o integram, em especial nas áreas de agricultura e pesca, saneamento e meio ambiente, infraestrutura 
e mobilidade urbana, segurança pública, educação, inovação tecnológica, esporte, cultura e administração tributária, além de outros que 
vierem a ser definidos posteriormente pela ASSEMBLEIA GERAL do CIM-AMFRI;

Considerando que nos termos do art. 24, inc. XXVI, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, está dispensada a licitação para a celebração 
de contrato de programa com ente da Federação ou com entidade de sua administração indireta, para a prestação de serviços públicos de 
forma associada nos termos do autorizado em contrato de consórcio público ou em convênio de cooperação;

Considerando que nos termos do subitem 5.1.4 da Cláusula 5 do Contrato de Consórcio Público um dos instrumentos de gestão do CIM-
-AMFRI, para a consecução de suas finalidades é a possibilidade de ser contratado pela Administração direta ou indireta dos consorciados, 
inclusive por entes da federação, dispensada a licitação nos termos do art. 24, inciso XXVI, da Lei nº 8.666/93; e

Considerando que os Municípios consorciados aprovaram em ASSEMBLEIA GERAL realizada em 06 de dezembro de 2019 os seguintes 
programas para o exercício de 2020: Programa 1 - Manutenção das Atividades do CIM-AMFRI; Programa 2 - Adesão ao SISBI/AMFRI via 
CIM-AMFRI; Programa 3 - Gestão do Centro de Inovação Regional de Itajaí; Programa 4 - Sistema de Transporte Coletivo Regional – STCR; 
Programa 5 - Manutenção e Conservação das Rodovias Estaduais no Território do CIM-AMFRI; Programa 6 - Centro de Qualificação da 
Gestão e Formação de Lideranças Educacionais da região da AMFRI; Programa 7 - Serviço de Orientação e Ação Jurídica às Secretarias 
Municipais de Educação; Programa 8 - Gestão Associada de Serviços Públicos na Área da Cultura na Região da Foz do Rio Itajaí; Programa 
9 - Estudo Técnico Socioambiental; e Programa 10 - Sistema de Indicadores de Planejamento Estratégico Territorial e Socioambiental; e

Considerando que o MUNICÍPIO CONSORCIADO manifestou interesse em participar dos seguintes PROGRAMAS: Programa 1; Programa 4; 
Programa 8 e Programa 9.

As PARTES, atendidas todas as exigências para a formalização deste instrumento, têm entre si justas e acordadas as condições expressas no 
presente CONTRATO DE PROGRAMA E RATEIO, doravante denominado CONTRATO, que será regido pelas Cláusulas e condições referidas 
a seguir:

CLÁUSULA 1 – DAS DEFINIÇÕES

1.1. Neste CONTRATO e em seus ANEXOS, salvo se do contexto resultar claramente sentido diferente, os termos grafados em letras maiús-
culas terão o seu significado explicitado no ANEXO A – GLOSSÁRIO, sem prejuízo de outros inseridos na legislação em vigor.

1.2. As siglas, termos e expressões listados no singular incluem o plural e vice-versa.

CLÁUSULA 2 – DOS ANEXOS E DA INTERPRETAÇÃO DAS CLÁUSULAS

2.1. Integram este CONTRATO, para todos os efeitos legais e contratuais, os ANEXOS relacionados nesta Cláusula:

a) ANEXO A – GLOSSÁRIO
b) ANEXO B – PLANOS DE TRABALHO
c) ANEXO C – MUNICIPIOS CONSORCIADOS POR PROGRAMA
d) ANEXO D – TABELA DE RATEIO DAS DESPESAS POR MUNICÍPIO
CONSORCIADO

2.2. Na interpretação, integração ou aplicação de qualquer disposição deste CONTRATO, deverão ser consideradas as Cláusulas contratuais 
e, depois, as disposições dos ANEXOS que tenham maior relevância na matéria em causa.

2.3. Nas divergências verificadas entre documentos contratuais aplicáveis aos programas objeto deste CONTRATO e entre estes e aqueles 
por quais são regidos os municípios consorciados, quando não puderem ser sanadas pelo recurso às regras gerais de interpretação e in-
tegração de lacunas, prevalecerá a legislação mencionada no item 3.2 da Clausula 3 deste CONTRATO, a qual deverá prevalecer sobre o 
estipulado em qualquer outro documento.
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CLÁUSULA 3 – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

3.1. Este CONTRATO está sujeito à legislação brasileira, em vigor na data dos atos ou fatos que vierem a ocorrer, com expressa renúncia à 
aplicação de qualquer outra.

3.2. Os PROGRAMAS previstos no objeto deste instrumento regem-se pelos termos e condições deste CONTRATO e pelas normas gerais 
de Direito Público, sendo-lhe aplicáveis, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de Direito Privado, e, 
ainda, as seguintes normas:

3.2.1. Constituição Federal de 1988, em especial o artigo 241;

3.2.2. Lei federal nº 11.107, de 6 de abril de 2005;

3.2.3. Decreto Federal n. 6.017, de 17 de janeiro de 2007;

3.2.4. Lei federal nº 11.079, de 30 de dezembro de 2004;

3.2.5. Lei federal nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995;

3.2.6. Lei federal nº 9.074, de 07 de julho de 1995

3.2.7. Lei federal nº 8.666, de 21 de junho 1993;

3.2.8. Lei federal nº 12.766, de 07 de dezembro de 2012;

3.2.9. Lei federal nº 9.307, de 23 de setembro de 1996;

3.2.10. Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000;

3.2.11. Constituição do Estado de Santa Catarina, em especial o artigo 114 e o § 3º do artigo 137;

3.2.12. Legislação orçamentária de cada um dos MUNICÍPIOS CONSORCIADOS;

3.2.13. Obedecendo, ainda, no que couber, às normas técnicas e instruções normativas pertinentes.

3.3. As referências às normas aqui aplicáveis deverão também ser compreendidas como referências à legislação que as substituam ou 
modifiquem.

CLÁUSULA 4 – DO OBJETO

4.1. Constitui objeto deste CONTRATO a gestão associada dos serviços especificados nos PROGRAMAS 1 4, 8 e 9, em conformidade com 
o ANEXO B – PLANOS DE TRABALHO.

4.2. Integra o objeto do presente CONTRATO, a delegação do poder de polícia e de qualquer outra função de regulação pertinente aos 
PROGRAMAS, conforme subitens 5.1.13 e 5.1.24, ambos da Cláusula 5 do CONTRATO DE CONSÓRCIO.

4.3. A gestão associada dos serviços deverá obedecer ao disposto na legislação pertinente, em normas complementares, nos padrões e nos 
procedimentos dispostos no presente CONTRATO.

CLÁUSULA 5 – DA DESCRIÇÃO DAS ETAPAS E DAS AÇÕES

5.1. Para cumprimento dos objetivos o CIM-AMFRI desenvolverá as ações no modo, forma e condições previstas no ANEXO B - PLANOS DE 
TRABALHO.

CLÁUSULA 6 – DO CRITÉRIO E VALORES PARA RATEIO DOS PROGRAMAS

6.1. Os PROGRAMAS previstos neste CONTRATO serão custeados na forma de rateio anual, de acordo com os respectivos critérios e valores 
estabelecidos nas tabelas apresentadas do ANEXO D - TABELA DE RATEIO DAS DESPESAS POR MUNICÍPIO CONSORCIADO.
CLÁUSULA 7 – DO VALOR E DO REPASSE

7.1. O valor global deste CONTRATO consiste na soma dos valores rateio dos Programa 1 - Manutenção das Atividades do CIM-AMFRI; 
Programa 4 - Sistema de Transporte Coletivo Regional – STCR e o Programa 8 - Gestão Associada de Serviços Públicos na Área da Cultura 
na Região da Foz do Rio Itajaí.

7.2. O valor global deste CONTRATO é de R$ 204.357,17 (duzentos e quatro mil trezentos e cinquenta e sete reais e setenta e um centavos), 
a serem repassados sob a forma de transferência eletrônica, em conta corrente – de titularidade do CIM-AMFRI (Banco: Banco do Brasil / 
001 - Agência: 4295-1 - Conta Corrente: 23557-1),em dez parcelas mensais e consecutivas, de acordo com a tabela que segue:
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Parcela Vencimento Valor

1 10/03/2020 R$ 20.435,71 (Vinte mil quatrocentos e trinta e cinco reais e setenta e um centavos)

2 10/04/2020 R$ 20.435,71 (Vinte mil quatrocentos e trinta e cinco reais e setenta e um centavos)

3 10/05/2020 R$ 20.435,71 (Vinte mil quatrocentos e trinta e cinco reais e setenta e um centavos)

4 10/06/2020 R$ 20.435,72 (Vinte mil quatrocentos e trinta e cinco reais e setenta e dois centavos)

5 10/07/2020 R$ 20.435,72 (Vinte mil quatrocentos e trinta e cinco reais e setenta e dois centavos)

6 10/08/2020 R$ 20.435,72 (Vinte mil quatrocentos e trinta e cinco reais e setenta e dois centavos)

7 10/09/2020 R$ 20.435,72 (Vinte mil quatrocentos e trinta e cinco reais e setenta e dois centavos)

8 10/10/2020 R$ 20.435,72 (Vinte mil quatrocentos e trinta e cinco reais e setenta e dois centavos)

9 10/11/2020 R$ 20.435,72 (Vinte mil quatrocentos e trinta e cinco reais e setenta e dois centavos)

10 10/12/2020 R$ 20.435,72 (Vinte mil quatrocentos e trinta e cinco reais e setenta e dois centavos)

7.3. O MUNICÍPIO CONSORCIADO poderá antecipar o repasse das parcelas ao CIM-AMFRI.

7.4. As despesas decorrentes da execução deste CONTRATO serão custeadas pelas dotações específicas do orçamento do MUNICÍPIO CON-
SORCIADO, de acordo com o que segue:

Código Atividade Valor

3.1.90
2.1 - Despesas de Pessoal e Encargos: referente ao custeio das despesas de pessoal, consistentes em valores 
para suportar folha de pagamento em todos os seus termos, incluindo encargos sociais e provisão para eventu-
al rescisão de contrato de trabalho.

R$ 96.665,30

3.3.90 2.2 - Despesas com manutenção das atividades do Consórcio: referente ao custeio das despesas gerais de 
manutenção das atividades dos programas. R$ 88.389,86

4.4.90 2.3 - Despesas com Investimento: para bens patrimoniais do Consórcio, consistentes nos valores destinados à 
aquisição de móveis e equipamentos para instalação e funcionamento dos programas. R$ 19.302,01

VALOR TOTAL R$ 204.357,17

7.5. As ações do Programa 9 - Estudo Técnico Socioambiental serão objeto de LICITAÇÃO COMPARTILHADA, sendo que cada MUNICÍPIO 
CONSORCIADO irá celebrar contrato individual e específico com o vencedor da LICITAÇÃO COMPARTILHADA.

7.6. Havendo saldo financeiro no final de cada exercício, este deverá ser redistribuído no exercício seguinte em forma de superávit financeiro 
fortalecendo as ações previstas ou complementando ações em andamento do exercício anterior incluídas no exercício seguinte, conforme 
Cláusula 19, item 19.2, do CONTRATO DE CONSÓRCIO PÚBLICO.
CLÁUSULA 8 – DO CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO

8.1. Os cronogramas de execução previstos para a realização das ações dos PROGRAMAS estão especificados no ANEXO B - PLANOS DE 
TRABALHO.

CLÁUSULA 9 – DO PRAZO DE VIGÊNCIA

9.1. O presente CONTRATO terá vigência durante o exercício financeiro de 2020, cujo termo inicial é a data da sua assinatura e o termo 
final é 31 de dezembro de 2020.

9.2. A eficácia deste CONTRATO se iniciará com a sua publicação na imprensa oficial, conforme estabelecido no art. 61, parágrafo único, 
da Lei nº 8.666/93.

9.3. O prazo de vigência poderá ser prorrogado nos termos do art. 57 da Lei nº 8.666/93 e do art. 16 da Lei nº 11.107/2007 e de acordo 
com o disposto na Cláusula 25 deste CONTRATO.
CLÁUSULA 10 – DA ÁREA DE ABRANGÊNCIA

10.1. A área abrangida pelos PROGRAMAS corresponde à soma da área territorial dos municípios que subscreverem os mesmos programas, 
de acordo com o ANEXO C - MUNICIPIOS CONSORCIADOS POR PROGRAMA.
CLÁUSULA 11 – DOS INSTRUMENTOS DE GESTÃO

11.1. Para cumprimento dos objetivos dos PROGRAMAS previstos neste CONTRATO o CIM-AMFRI poderá se valer dos instrumentos de 
gestão previstos na Cláusula 5 do CONTRATO DO CONSÓRCIO e no art. 11 do ESTATUTO SOCIAL.
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CLÁUSULA 12 – DOS CRITÉRIOS, INDICADORES E PARÂMETROS PARA AFERIÇÃO DA QUALIDADE DOS SERVIÇOS PRESTADOS

12.1. O desempenho e os resultados dos PROGRAMAS que constituem o objeto deste CONTRATO, pelo CIM-AMFRI serão aferidos mediante 
a avaliação do cumprimento das metas e implantação das ações descritas no Relatório de Atividades Anual previsto no item 12.2.2 do CON-
TRATO DO CONSÓRCIO e no inciso XXI do art. 49 do ESTATUTO SOCIAL, pela ASSEMBLEIA GERAL do CIM-AMFRI.

CLÁUSULA 13 – DOS BENS

13.1. Integram os PROGRAMAS deste CONTRATO os bens classificados em BENS AFETOS, BENS REVERSÍVEIS e BENS NÃO REVERSÍVEIS, 
devidamente registrados no patrimônio do CIM-AMFRI.

13.2. Quando previstos no ANEXO B – PLANOS DE TRABALHO, os MUNICICÍPIOS CONSORCIADOS obrigam-se a transferir a posse dos BENS 
AFETOS ao CIM-AMFRI, livres e desembaraçados de quaisquer ônus ou encargos.

13.2.1. Caso determinado BEM AFETO não seja entregue ao CIM-AMFRI até o prazo definido e cuja falta possa prejudicar a prestação do 
serviço, não haverá responsabilidade da do CIM-AMFRI pela prestação do serviço até que ocorra entrega pelo MUNICÍPIO CONSORCIADO.

13.3. O CIM-AMFRI obriga-se a manter em bom estado de funcionamento, conservação e segurança, e às suas expensas, os BENS que 
integram os programas objeto deste instrumento durante a vigência deste CONTRATO, sem prejuízo do desgaste resultante se seu uso, 
nos termos previstos neste CONTRATO.

13.4. A alienação ou oneração dos BENS REVERSÍVEIS somente será aceita quando não comprometer a continuidade dos serviços presta-
dos.

13.5. Nos termos e para os efeitos do disposto nesta Cláusula 13, os BENS REVERSÍVEIS adquiridos ou construídos pelo CIM-AMFRI deverão 
estar devidamente registrados na sua contabilidade, de modo a permitir a fácil identificação pelo MUNICÍPIO CONSORCIADO dos BENS 
REVERSÍVEIS e dos BENS NÃO REVERSÍVEIS.

13.6. Os BENS AFETOS poderão ser oferecidos em garantia do próprio bem e/ou equipamento em financiamento necessário à sua aquisição 
ou à obtenção e construção de outros bens necessários à prestação do serviço objeto deste CONTRATO.

13.7. Extinto os PROGRAMAS objeto deste CONTRATO, serão revertidos ao MUNICÍPIO CONSORCIADO todos os BENS REVERSÍVEIS, livres 
e desembaraçados de quaisquer ônus ou encargos.

13.7.1. Em qualquer caso de extinção dos PROGRAMAS, o CIM-AMFRI deverá apresentar o inventário atualizado de todos os bens vinculados 
aos PROGRAMAS, observadas as normas contábeis vigentes.

13.7.2. Em até 30 (trinta) dias corridos após a extinção do CONTRATO, o MUNICÍPIO CONSORCIADO promoverá a vistoria prévia dos BENS 
REVERSÍVEIS, para os efeitos previstos neste CONTRATO, e lavrará o "Termo de Reversão dos Bens”, com a indicação do seu estado de 
conservação.

13.7.3. Na hipótese de omissão do MUNICÍPIO CONSORCIADO em relação à realização da vistoria e/ou à emissão do "Termo de Reversão 
dos Bens", ter-se-ão como recebidos os BENS REVERSÍVEIS no dia seguinte ao término do prazo referido no item 13.7.2, acima.

13.7.4. Fica o CIM-AMFRI expressamente autorizado a propor, em nome próprio, quaisquer medidas judiciais cabíveis para assegurar ou 
recuperar a posse dos BENS AFETOS.

13.7.5. O CIM-AMFRI deverá efetuar a manutenção corretiva e preventiva dos BENS AFETOS, de modo a conservá-los em condições adequa-
das de uso, respeitando as normas técnicas relativas à saúde, segurança, higiene, sustentabilidade e acessibilidade, entre outros parâmetros 
essenciais à sua utilização.
CLÁUSULA 14 – DA LIMITAÇÃO DE RESPONSABILIDADE

14.1. O CIM-AMFRI não terá ou assumirá quaisquer responsabilidades, por obrigações de natureza cível, comercial, tributária, ambiental ou 
de qualquer outra natureza, seja como sucessor, devedor solidário ou subsidiário, relativamente ao conjunto de bens do MUNICÍPIO CON-
SORCIADO que lhe for cedido para uso no âmbito dos PROGRAMAS objeto deste CONTRATO, decorrentes de atos ou fatos praticados ou 
ocorridos antes da transferência da posse dos referidos bens, ainda que tais fatos ou atos sejam conhecidos ou descobertos posteriormente.
CLÁUSULA 15 – DOS CONTRATOS COM TERCEIROS

15.1. Sem prejuízo de suas responsabilidades e dos riscos previstos neste CONTRATO, o CIM-AMFRI poderá contratar com terceiros o de-
senvolvimento de atividades inerentes, acessórias ou complementares aos programas previstos neste instrumento independentemente de 
autorização prévia do MUNICÍPIO CONSORCIADO, nos termos deste CONTRATO.

15.1.1. Os contratos celebrados entre o CIM-AMFRI e terceiros reger-se-ão pelas normas definidas no CONTRATO DE CONSÓRCIO PÚBLICO, 
no ESTATUTO SOCIAL e nas suas Resoluções e Instruções Normativas, não se estabelecendo qualquer relação jurídica entre os terceiros 
envolvidos e o MUNICÍPIO CONSORCIADO.

15.1.2. Se a participação do MUNICÍPIO CONSORCIADO for necessária para a celebração do negócio, será obrigatória a sua expressa anu-
ência no instrumento de contrato com terceiros.
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15.1.3. A execução das atividades contratadas pelo CIM-AMFRI com terceiros pressupõe o cumprimento das normas legais, regulamentares 
e contratuais dos programas objeto deste instrumento.

15.2. O CIM-AMFRI responderá pelos prejuízos causados pelas entidades por ela contratadas para o desenvolvimento das atividades com-
preendidas nos programas objeto deste instrumento, sem prejuízo do direito de regresso.

15.3. Constituirá especial dever do CIM-AMFRI prover e exigir, de qualquer entidade com quem venha a contratar, que sejam promovidas 
as medidas necessárias para salvaguardar a integridade física dos cidadãos afetos aos programas objeto deste instrumento, devendo ainda, 
cumprir e zelar pelo cumprimento das normas de higiene e segurança em vigor.
CLÁUSULA 16 – DAS DESAPROPRIAÇÕES

16.1. O MUNICÍPIO CONSORCIADO providenciará a declaração de utilidade pública dos imóveis necessários à execução dos serviços pre-
vistos nos programas objeto deste instrumento e o CIM-AMFRI ficará responsável pelo procedimento de desapropriação, nos termos do 
subitem 5.1.3 da Cláusula 5ª do CONTRATO DE CONSÓRCIO e do inciso III do art. 11 do ESTATUTO SOCIAL.

16.2. Os pagamentos das indenizações oriundas das desapropriações dos bens imóveis ficarão sob responsabilidade do CIM-AMFRI.

16.2.1. Incluir-se-ão nesses custos as despesas correspondentes a eventuais indenizações por ocupações temporárias e servidões adminis-
trativas.
CLÁUSULA 17 – DAS OBRIGAÇÕES DO CIM-AMFRI

17.1. O CIM-AMFRI, sem prejuízo de outras obrigações estabelecidas neste CONTRATO ou na legislação aplicável, para o cumprimento das 
atividades decorrentes dos programas objeto deste instrumento, obriga-se a:

17.1.1. Regulamentar e fiscalizar os serviços prestados por terceiros, zelando pela sua boa qualidade;

17.1.2. Cumprir e fazer cumprir as condições deste CONTRATO;

17.1.3. Estimular o aumento da qualidade e o incremento da produtividade dos serviços;

17.1.4. Fornecer todas as informações e dados disponíveis de qualquer natureza relacionados ao CONTRATO, solicitados pelo MUNICÍPIO 
CONSORCIADO;

17.1.5. Promover e desenvolver medidas que assegurem a adequada preservação e conservação do meio ambiente;

17.1.6. Assegurar a plena utilização dos BENS perante qualquer instância do poder público de quaisquer de suas esferas;

17.1.7. Pagar as indenizações previstas na legislação aplicável e neste CONTRATO, quando devidas;

17.1.8. Examinar todas as solicitações e documentos encaminhados pelo MUNICÍPIO CONSORCIADO, com vistas à construção, reformula-
ção e/ou adaptação dos serviços, sem prejuízo das autorizações pertinentes previstas na legislação em vigor;

17.1.9. Realizar auditorias periódicas nas contas e registros contábeis do CIM-AMFRI;

17.1.10. Manter em seus arquivos, os projetos, bem como a documentação referente à execução das obras e serviços;

17.1.11. Auxiliar e apoiar os terceiros contratados no relacionamento com as autoridades municipais, estaduais e federais, e com as comu-
nidades, buscando facilitar o cumprimento das obrigações previstas neste CONTRATO;

17.1.12. Expedir atos regulamentares que disciplinem as condições para a execução do objeto deste CONTRATO;

17.1.13. Responder pelo correto comportamento e eficiência de seus empregados e de terceiros contratados, providenciando o uso de uni-
forme nas funções e condições em que forem exigidos, bem como o porte de crachá indicativo das funções exercidas;

17.1.14. Cumprir determinações legais relativas à legislação trabalhista, previdenciária, de segurança e medicina do trabalho, em relação 
aos seus empregados;

17.1.15. Permitir o acesso da fiscalização nas suas dependências, bem como prever nos contratos que firmar com terceiros, o dever de 
permitir o acesso da fiscalização;

17.1.16. Manter em dia o inventário e o registro dos bens vinculados aos programas objeto deste instrumento;

17.1.17. Prever, nos contratos celebrados com terceiros, cujo objeto encontra-se integrado às atividades dos programas previstos neste 
instrumento, que sejam observadas rigorosamente as regras deste CONTRATO e seus ANEXOS e demais disposições legais, regulamentares 
e técnicas aplicáveis;

17.1.18. Apresentar na ASSEMBLEIA GERAL do CIM-AMFRI cópia dos instrumentos contratuais relacionados às receitas diretas e acessórias 
inerentes aos objetos dos programas previstos neste instrumento;
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17.1.19. Observar padrões de governança corporativa e adotar contabilidade e demonstrações financeiras padronizadas, nos termos da 
legislação aplicável;

17.1.20. Publicar, na forma da lei, as demonstrações financeiras e manter os registros contábeis de todas as operações em conformidade 
com os princípios fundamentais de contabilidade, as normas técnicas brasileiras de contabilidade aprovadas pelo Conselho Federal de Con-
tabilidade;

17.1.21. Zelar pela integridade dos bens que integram os programas previstos neste instrumento, tomando todas as providências necessá-
rias;

17.1.22. Comunicar às autoridades públicas competentes quaisquer atos ou fatos ilegais ou ilícitos de que tenha conhecimento no âmbito 
das atividades objeto dos programas previstos neste instrumento;

17.1.23. Manter estrutura suficiente e adequada para atendimento aos usuários, observadas as disposições legais pertinentes ao setor;

17.1.24. Solicitar ao MUNICÍPIO CONSORCIADO, em tempo hábil, os atos de declaração de utilidade pública dos imóveis imprescindíveis à 
implantação do objeto dos programas previstos neste instrumento, para fins de desapropriação ou constituição de servidão;

17.1.25. Receber e Contabilizar os recursos repassados de acordo com as normas de direito financeiro aplicável às entidades públicas, con-
forme estabelece o artigo 9.º da Lei Federal 11.107/05;

17.1.26. Fornecer as informações necessárias para que sejam consolidadas nas contas do MUNICÍPIO CONSORCIADO todas as despesas 
realizadas com os recursos entregues em virtude deste CONTRATO, de forma que possam ser contabilizadas nas respectivas contas na 
conformidade dos elementos econômicos e das atividades ou projetos atendidos, de acordo com o § 4º do art. 8º da Lei Federal 11.107/05;

17.1.27. Aplicar os recursos repassados pelo MUNICÍPIO CONSORCIADO exclusivamente nas ações previstas no objeto do presente CON-
TRATO e do orçamento aprovado pela ASSEMBLEIA GERAL do CIM-AMFRI e suas respectivas suplementações;

17.1.28. Extinguir os PROGRAMAS previstos neste instrumento nos casos previstos neste CONTRATO.

17.1.29. Respeitar a autonomia e as decisões proferidas pelo COMITÊ TÉCNICO, quando constituído, nos termos da Cláusula 26 deste 
instrumento.
CLÁUSULA 18 – DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO CONSORCIADO

18.1. O MUNICÍPIO CONSORCIADO, sem prejuízo de outras obrigações estabelecidas neste CONTRATO ou na legislação aplicável, para o 
cumprimento das atividades decorrentes dos programas previstos neste instrumento obriga-se a:

18.1.1. Dar conhecimento ao CIM-AMFRI das condições dos financiamentos e dos instrumentos jurídicos que assegurem os recursos pre-
vistos neste CONTRATO;

18.1.2. Dar conhecimento ao CIM-AMFRI das alterações das condições dos financiamentos referidos no item acima, assim como da contra-
tação de qualquer novo financiamento ou dívida que possa ser considerado para efeito de cálculo da indenização devida no caso de extinção 
dos programas previstos neste instrumento;

18.1.3. Cumprir e fazer cumprir integralmente este CONTRATO, em conformidade com as disposições legais e regulamentares e, ainda, as 
determinações do CIM-AMFRI;

18.1.4. Ceder os equipamentos, acessórios, recursos humanos e materiais necessários à prestação dos serviços, conforme disposto na 
Cláusula 13 deste instrumento;

18.1.5. Responder perante o CIM-AMFRI e terceiros, por todos os atos e eventos de sua competência, quanto a obrigações decorrentes dos 
programas previstos neste instrumento;

18.1.6. Adotar as medidas necessárias para coibir o uso indevido ou a ocupação não autorizada dos bens integrantes dos programas pre-
vistos neste instrumento, mantendo o CIM-AMFRI informado a respeito de quaisquer fatos que comprometam sua adequada utilização;

18.1.7. Manter atualizado e fornecer ao CIM-AMFRI, sempre que solicitado todos os documentos, desenhos e cadastros das instalações e 
equipamentos referentes à execução dos serviços;

18.1.8. Cumprir e fazer cumprir o presente CONTRATO;

18.1.9. Providenciar a declaração de utilidade pública dos imóveis imprescindíveis à implantação do objeto dos programas previstos neste 
instrumento para fins de desapropriação ou constituição de servidão;

18.1.10. Ceder, para acervo do CIM-AMFRI todos os projetos, planos, plantas, softwares, códigos fontes, e outros documentos, de quais-
quer naturezas, bem como os direitos deles decorrentes, tudo devidamente atualizado quando necessário, que se revelem necessários ao 
desempenho das atividades inerentes aos programas previstos no objeto deste instrumento e que tenham sido especificamente adquiridos 
ou criados no desenvolvimento das atividades integradas aos programas previstos no objeto deste instrumento
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18.1.11. Receber a prestação de contas e consolidar nas suas respectivas contas;

18.1.12. Fazer o repasse mensal dos recursos conforme estabelecido na Clausula 7 deste CONTRATO;

18.1.13. Manter os recursos orçamentários necessários ao desempenho das ações ora pactuadas.
CLÁUSULA 19 – DA PROPRIEDADE INDUSTRIALEINTELECTUAL

19.1. Todos os projetos e documentação técnica, relacionados com as especificações técnicas previstas neste CONTRATO, serão entregues 
ao CIM-AMFRI, respeitados os direitos de propriedade industrial.

19.2. A documentação técnica apresentada ao CIM-AMFRI é de sua propriedade, sendo vedada sua utilização para outros fins que não os 
previstos neste CONTRATO.

19.2.1. O MUNICÍPIO CONSORCIADO cede gratuitamente ao CIM-AMFRI todos os projetos, planos, plantas e documentos que se revelem 
necessários ao desempenho das funções que a este incumbem ou ao exercício dos direitos que lhe assistem nos termos deste CONTRATO, 
e que tenham sido especificamente adquiridos ou criados para o desenvolvimento das atividades integradas aos programas previstos no 
objeto deste instrumento.
CLÁUSULA 20 – DA FISCALIZAÇÃO

20.1. O MUNICÍPIO CONSORCIADO, a ASSEMBLEIA GERAL e o CONSELHO FISCAL do CIM-AMFRI são competentes para a fiscalização dos 
serviços prestados para cumprimento dos programas previstos no objeto deste instrumento.

20.2. A fiscalização por parte do CONSELHO FISCAL será realizada bimestralmente de acordo com o calendário de prestação de contas do 
TCE/SC, a partir dos relatórios de prestação de contas mensais enviados aos municípios consorciados.

20.3. O CONSELHO FISCAL e a ASSEMBLEIA GERAL do CIM-AMFRI em suas reuniões ordinárias apresentarão os resultados da fiscalização.
CLÁUSULA 21 – DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

21.1. Anualmente a Diretoria Executiva submeterá ao CONSELHO FISCAL e a ASSEMBLEIA GERAL do CIM-AMFRI a Prestação de Contas e 
o Relatório Anual de Atividades referente aos programas previstos no objeto deste instrumento.
CLÁUSULA 22 – DAS PENALIDADES

22.1. No caso de inadimplemento total ou parcial das obrigações deste CONTRATO pelo MUNICÍPIO CONSORCIADO, este estará sujeito, 
sem prejuízo das sanções de natureza civil e penal, à aplicação das penas previstas na Cláusula 26 do CONTRATO DE CONSÓRCIO:

22.1.1. Suspensão por até 120 (cento e vinte) dias, para regularização da situação de inadimplência, sob pena de exclusão;

22.1.2. Exclusão:

22.1.2.1. Na hipótese de o MUNICÍPIO CONSORCIADO ter deixado de incluir no Orçamento Municipal do ano em curso a dotação orçamen-
tária definida e aprovada pela ASSEMBLEIA GERAL do CIM-AMFRI;

22.1.2.2. Na hipótese de o MUNICÍPIO CONSORCIADO deixar de efetuar o pagamento das parcelas mensais devidas pelo prazo de 60 (ses-
senta) dias, após deliberação da ASSEMBLEIA GERAL do CIM-AMFRI.

22.2. A aplicação das penalidades previstas neste CONTRATO, e o seu cumprimento, não prejudica a aplicação das penas cominadas para 
o mesmo fato pela legislação aplicável.

22.3. As penalidades serão aplicadas por meio de processo administrativo, iniciado a partir de notificação, por escrito, ao MUNICÍPIO CON-
SORCIADO, com os motivos que ensejaram a indicação das sanções cabíveis, abrindo-se prazo de 15 (quinze) dias úteis para apresentação 
da defesa.

22.4. A notificação a que se refere o item 22.3. acima será enviada pelo correio, com aviso de recebimento ou entregue ao MUNICÍPIO 
CONSORCIADO mediante recibo.
CLÁUSULA 23 – DO CASO FORTUITO E FORÇA MAIOR

23.1. Considera-se caso fortuito o evento da natureza que, por sua imprevisibilidade e inevitabilidade, gera obstáculo intransponível para o 
MUNICÍPIO CONSORCIADO ou para o CIM-AMFRI no cumprimento deste CONTRATO;

23.2. Considera-se força maior o evento humano que, por sua imprevisibilidade e inevitabilidade, cria óbice intransponível para o MUNICÍ-
PIO CONSORCIADO ou para o CIM-AMFRI no cumprimento deste CONTRATO, consubstanciado em fato ou ato superveniente impeditivo de 
cumprimento das obrigações assumidas;

23.3. Considera-se fato do príncipe toda determinação estatal, geral, imprevista e imprevisível, positiva ou negativa, que onera substancial-
mente a execução deste CONTRATO;

23.4. Considera-se fato da Administração toda ação ou omissão de órgão da Administração Pública que, incidindo direta e especificamente 
sobre este CONTRATO, retarda, agrava ou impede a sua execução pelo MUNICÍPIO CONSORCIADO ou pelo CIM-AMFRI, ensejando, ainda, 
as indenizações correspondentes;
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23.5. Consideram-se interferências imprevistas as ocorrências materiais imprevisíveis ou previsíveis com consequências incalculáveis. São 
assim considerados os eventos que surgem no decorrer da execução do CONTRATO de modo surpreendente e excepcional, dificultando ou 
onerando extraordinariamente o prosseguimento e a conclusão dos trabalhos.

23.5.1. Podem ser consideradas interferências imprevistas a descoberta de obstáculos, naturais ou artificiais, cuja existência seja anterior à 
data de assinatura do CONTRATO, mas de conhecimento superveniente, quando do andamento das obras ou serviços.

23.6. A ocorrência de um caso fortuito ou força maior terá por efeito exonerar o MUNICÍPIO CONSORCIADO ou o CIM-AMFRI de qualquer 
responsabilidade pelo não-cumprimento das obrigações decorrentes deste CONTRATO, estritamente nos casos de descumprimento, pontual 
e tempestivo, das obrigações em virtude de ocorrência de caso fortuito e/ou força maior.

23.7. Quando tiver o cumprimento de suas obrigações afetado por caso fortuito ou força maior, a PARTE deverá comunicar o ocorrido à outra 
PARTE, no prazo máximo de até 15 (quinze) dias contados da ocorrência do evento.

23.8. Na ocorrência de caso fortuito ou força maior, caberá ao CIM-AMFRI promover a recomposição do equilíbrio econômico-financeiro 
deste CONTRATO quando o evento em questão não estiver contemplado no seguro ou na hipótese de o prêmio ser incompatível com o fluxo 
de caixa das ações previstas nos programas objeto deste instrumento.
CLÁUSULA 24 – DA INVALIDADE PARCIALEINDEPENDÊNCIA ENTRE AS CLÁUSULAS

24.1. Cada disposição, cláusula, inciso, alínea deste CONTRATO constitui um compromisso independente e distinto.

24.2. Sempre que possível, cada disposição deste CONTRATO deverá ser interpretada de modo a se tornar válida e eficaz à luz da lei apli-
cável.

24.3. Caso alguma das disposições deste CONTRATO seja considerada ilícita, inválida, nula ou inexequível por decisão de órgão competente, 
deverá ser julgada separadamente do restante deste CONTRATO, e substituída por disposição lícita e similar, que reflita as intenções origi-
nais das PARTES, observando-se os limites da lei. Todas as demais disposições continuarão em pleno vigor e efeito, não sendo prejudicadas 
ou invalidadas, desde que não percam o sentido inicialmente previsto neste CONTRATO.

24.4. As PARTES negociarão, de boa-fé, a substituição das disposições inválidas, ilegais, ou inexequíveis por disposições válidas, legais e 
exequíveis, cujo efeito econômico seja o mais próximo possível ao efeito econômico das disposições substituídas.

24.5. Este CONTRATO se presume válido e legítimo, não podendo ser objeto de manifestação administrativa de invalidação com efeitos 
auto executórios.
CLÁUSULA 25 – DA ALTERAÇÃO

25.1. O presente CONTRATO poderá ser alterado para o cumprimento dos objetivos dos PROGRAMAS, por meio de TERMO ADITIVO ou 
TERMO DE APOSTILAMENTO, conforme o caso.

25.2. Os planos de trabalho que compõem o ANEXO B – PLANOS DE TRABALHO deste CONTRATO poderão sofrer ajustes e alterações para 
a execução dos PROGRAMAS, inclusive com a criação de novas ações ou com a subtração de propostas, com a adequação dos percentuais 
de rateio, ou outras modificações que sejam necessárias e pertinentes para a consecução dos objetivos dos PROGRAMAS.

25.2.1. As alterações nos planos de trabalho que compõem o ANEXO B – PLANOS DE TRABALHO deste CONTRATO previstas neste item 
25.2, desde que não ocorra a desnaturação dos respectivos objetos e que as alterações tenham por finalidade a concretização dos objetivos 
precípuos dos PROGRAMAS previstos no respectivo PLANO DE TRABALHO, competem à DIRETORIA EXECUTIVA e serão formalizadas por 
meio de TERMO DE APOSTILAMENTO.

25.2.2. Todas as alterações previstas neste item 25.2 e seus subitens serão submetidas à aprovação da ASSEMBLEIA GERAL e do CONSE-
LHO FISCAL no Relatório Anual de Atividades, por ocasião da Prestação de Contas, conforme Cláusula 21 deste CONTRATO.
CLÁUSULA 26 – DA SOLUÇÃO DE DIVERGÊNCIAS TÉCNICAS

26.1. Para dirimir eventuais divergências de natureza técnica, poderá ser constituída, ad hoc e por solicitação de qualquer das PARTES, um 
COMITÊ TÉCNICO, composto por 03 (três) membros efetivos.

26.1.1. O COMITÊ TÉCNICO será competente para emitir pareceres fundamentados sobre as questões que lhe forem submetidas pelas 
PARTES, relativamente à divergências que venham a surgir quanto aos aspectos técnicos ou econômicos correspondentes a prestação dos 
serviços objeto dos programas que constituem o objeto deste instrumento.

26.2. A PARTE que tiver a iniciativa de solicitar a instalação do COMITÊ TÉCNICO deverá notificar a outra PARTE, indicando o nome de um 
membro efetivo.

26.3. Em prazo não superior à 15 (quinze) dias, a outra PARTE, ante a inexistência de acordo acerca da controvérsia, deverá indicar o se-
gundo membro efetivo.

26.4. O terceiro membro efetivo será escolhido de comum acordo pelos membros efetivos indicados pelas PARTES, dentre os especialistas 
na matéria controvertida, em prazo não superior a 07 (sete) dias.
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26.4.1. Em caso de controvérsia na escolha do terceiro membro do COMITÊ TÉCNICO, caberá à ASSEMBLEIA GERAL do CIM-AMFRI arbitrar, 
decidindo a respeito.

26.5. Os membros do COMITÊ TÉCNICO, indicados pelas PARTES, deverão ser sempre profissionais independentes, de conceito reconhe-
cido.

26.6. O procedimento para solução de divergências iniciar-se-á mediante a instalação do COMITÊ TÉCNICO, devendo a PARTE que teve a 
iniciativa fornecer, de imediato, cópia dos documentos ligados ao objeto da divergência suscitada.

26.7. No prazo máximo de até 15 (quinze) dias, a contar do recebimento dos documentos referidos no item anterior, a PARTE reclamada 
apresentará as suas alegações relativamente à questão formulada, encaminhando ao COMITÊ TÉCNICO cópia de todos os documentos 
apresentados por ambas as PARTES.

26.8. O parecer do COMITÊ TÉCNICO será emitido em um prazo máximo de até 30 (trinta) dias a contar da data de recebimento, pelo 
COMITÊ TÉCNICO, das alegações apresentadas pela parte reclamada, se outro prazo não for estabelecido pelas PARTES, de comum acordo 
e aceito pelo COMITÊ TÉCNICO.

26.9. Os pareceres do COMITÊ TÉCNICO serão considerados aprovados se contarem com o voto favorável de, pelo menos, 02 (dois) de 
seus membros.

26.10. As despesas com o funcionamento do COMITÊ TÉCNICO serão pagas pela PARTE sucumbente.

26.11. A submissão de qualquer questão ao COMITÊ TÉCNICO não exonera as PARTES de dar integral cumprimento às suas obrigações 
contratuais, incluindo as emitidas após a apresentação da questão, nem permite qualquer interrupção no desenvolvimento das atividades 
relacionadas com os programas que constituem o objeto deste instrumento.

26.12. Se qualquer das PARTES não aceitar o parecer aprovado pelo COMITÊ TÉCNICO, poderá submeter a questão ao Juízo Arbitral, nos 
termos da Cláusula 27 deste CONTRATO.
CLÁUSULA 27 - DA SOLUÇÃO DE CONTROVÉRSIAS POR MEDIAÇÃO OU ARBITRAGEM

27.1. Qualquer disputa ou controvérsia relativa à interpretação ou execução deste CONTRATO, ou de qualquer forma oriunda ou associada 
a ele, e que não seja dirimida amigavelmente entre as PARTES, ou pelo COMITÊ TÉCNICO, na forma da Cláusula 26 deste CONTRATO, ou 
cuja resolução por Peritagem não seja acatada voluntariamente por uma das PARTES, deverá ser resolvida de forma definitiva por meio de 
MEDIAÇÃO ou ARBITRAGEM, segundo o disposto na Lei nº 13.140/2015 e no art. 1º, § 1º, da Lei Federal nº 9.307/96.

27.2. A MEDIAÇÃO ou ARBITRAGEM será conduzida e administrada por Câmara de Mediação e Arbitragem escolhida de comum acordo 
pelas PARTES.

27.3. A MEDIAÇÃO ou ARBITRAGEM terá início mediante comunicação remetida por uma PARTE à outra, requerendo a instalação do Tribunal 
Arbitral, indicando detalhadamente a matéria em torno da qual gira a controvérsia, utilizando como parâmetro as regras arbitrais estabele-
cidas no Regulamento de Mediação e Arbitragem da Câmara escolhida.

27.4. A MEDIAÇÃO ou ARBITRAGEM seguirá os seguintes preceitos:

27.4.1. A escolha dos árbitros seguirá o rito estabelecido no regulamento da Câmara escolhida;

27.4.2. O Tribunal Arbitral será constituído por 03 (três) árbitros, cabendo a cada uma das PARTES a escolha de um árbitro titular, de acordo 
com os prazos previstos no Regulamento da Câmara escolhida. Os árbitros indicados pelas PARTES deverão escolher em conjunto o nome 
do terceiro árbitro, a quem caberá a Presidência do Tribunal Arbitral;

27.4.2.1. Se qualquer das PARTES deixar de indicar o árbitro, caberá ao Presidente da Câmara fazer essa nomeação. Da mesma forma, caso 
os árbitros indicados não cheguem a um consenso quanto à indicação do terceiro árbitro, caberá ao Presidente da Câmara fazê-lo.

27.2.1.2. As PARTES, de comum acordo, poderão afastar a aplicação de dispositivo do Regulamento da Câmara escolhida se este limitar a 
escolha do árbitro único, co-árbitro ou presidente do tribunal à respectiva lista de árbitros, autorizado o controle da escolha pelos órgãos 
competentes da instituição, sendo que, nos casos de impasse e arbitragem multiparte, deverá ser observado o que dispuser o Regulamento 
aplicável.

27.4.3. A cidade de Itajaí, Estado de Santa Catarina, Brasil, será a sede da Arbitragem e o local da prolação do laudo arbitral;

23.4.4. O idioma a ser utilizado no processo de MEDIAÇÃO ou ARBITRAGEM será a língua portuguesa.

27.4.5. Quanto ao mérito, a MEDIAÇÃO ou ARBITRAGEM será de direito e decidirão os árbitros com base na lei brasileira, obedecendo, 
quanto ao procedimento, as disposições da presente Cláusula, no Regulamento e o disposto na Lei nº 13.140, de 26 de junho de 2015 e na 
Lei Federal nº 9.307, de 23 de setembro de 1996, constituindo título executivo vinculativo entre as PARTES;

27.4.6. A MEDIAÇÃO ou ARBITRAGEM observará o princípio da publicidade;

27.4.7. O termo final de mediação ou a sentença arbitral será definitiva para o impasse e seu conteúdo obrigará às PARTES e seus sucessores;
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27.4.8. O termo final de mediação ou a sentença arbitral decidirá sobre a responsabilidade das PARTES acerca dos encargos, custas e des-
pesas do processo arbitral, inclusive honorários dos árbitros e de perito(s) indicado(s) pelo Tribunal Arbitral e os honorários advocatícios de 
sucumbência, com respectiva distribuição proporcional, se assim for entendido pelo Tribunal Arbitral.

27.5. As PARTES suportarão em iguais proporções os honorários e custos do Tribunal Arbitral e cada uma delas suportará exclusivamente 
seus próprios custos de advogados peritos e outros necessários à defesa de seus interesses perante o Tribunal Arbitral.

27.6. A submissão de qualquer questão à arbitragem não exonera as PARTES do pontual e tempestivo cumprimento das disposições do 
CONTRATO, nem permite qualquer interrupção do desenvolvimento das ações previstas nos programas que constituem o objeto deste 
instrumento, que deverão continuar a processar-se nos termos em vigor à data de submissão da questão até que uma decisão final seja 
obtida relativamente à matéria em causa.

27.7. Não obstante as disposições acima, cada PARTE permanece com o direito de requerer medidas judiciais:

27.7.1. Para obtenção de medidas cautelares de proteção de direitos previamente à instalação do Tribunal Arbitral, cuja propositura não 
será interpretada como uma renúncia do procedimento arbitral pelas PARTES, nem afetará a existência, validade e eficácia da convenção 
de arbitragem; e

27.7.2. Para executar qualquer decisão arbitral, inclusive o laudo final.

27.7.2.1. Após a instalação do Juízo Arbitral, os requerimentos de medida cautelar ou antecipação de tutela deverão ser dirigidos ao Juízo 
Arbitral.

27.8. Em sendo necessária a obtenção de medida liminar antes da instituição do processo arbitral, as PARTES elegem o Foro Central da 
Comarca de Itajaí, no Estado de Santa Catarina.

27.8.1. As PARTES reconhecem que eventual medida liminar obtida perante o Poder Judiciário deverá ser necessariamente revista pelo 
Tribunal Arbitral (ou árbitro), que então decidirá pela sua manutenção, revisão ou cassação.

27.9. As PARTES reconhecem que qualquer ordem, decisão ou determinação arbitral será definitiva e vinculativa, constituindo o laudo final 
título executivo judicial.

27.10. Caso o litígio entre as PARTES envolva pedido de rescisão deste CONTRATO, o Juízo Arbitral, ou o Poder Judiciário, se o Juízo Arbitral 
não estiver ainda instalado, deverá assegurar, liminarmente, até o trânsito em julgado da decisão final da lide, a continuidade da percepção, 
pelo CIM-AMFRI, de todas as receitas previstas neste CONTRATO para continuidade das ações previstas nos programa que constituem o 
objeto deste instrumento, de modo a garantir a efetividade da sua decisão final.
CLÁUSULA 28 – DA EXTINÇÃO DO CONTRATO

28.1. Considerar-se-á extinto o CONTRATO, observadas as normas legais específicas, quando ocorrer:
28.1.1. Término do prazo de vigência deste CONTRATO;
28.1.2. Rescisão amigável, na forma do art. 79, inc. II, da Lei nº 8.666/93;
28.1.3. Rescisão automática;
28.1.4. Outras formas de extinção do CONTRATO admitidas pela Lei.
28.2. A rescisão automática prevista no subitem 28.1.3 ocorrerá no caso de o MUNICÍPIO CONSORCIADO deixar de integrar o CONSÓRCIO, 
nos casos previstos em Lei, inclusive nos casos de retirada ou exclusão, sendo obrigação do MUNICÍPIO CONSORCIADO o repasse ao CON-
SÓRCIO das parcelas financeiras devidas até a data do seu desligamento ou exclusão do quadro de entes consorciados..
28.2.1. Poderá ser excluído do CONSÓRCIO, após prévia suspensão, o MUNICÍPIO CONSORCIADO que não consignar, em sua lei orçamen-
tária ou em créditos adicionais, as dotações suficientes para suportar as despesas assumidas por meio de contrato de rateio, na forma do 
art. 8º, § 5º, da Lei nº 11.107/2005.
24.2.2. A retirada ou a extinção do CONSÓRCIO não prejudicará as obrigações já constituídas, inclusive os CONTRATOS, cuja extinção de-
penderá do prévio pagamento das indenizações eventualmente devidas.
CLÁUSULA 29 – DO COMPLIANCE

29.1. As PARTES se comprometem que, no que diz respeito a este CONTRATO, que nem elas nem qualquer membro dos seus grupos, nem 
qualquer agente, consultor ou outro intermediário que atua em seu nome ou dos seus grupos, irão, direta ou indiretamente dar, prometer, 
oferecer, aprovar ou autorizar a oferta de algo de valor a:

a) Qualquer empregado, oficial, diretor ou qualquer pessoa que represente empresas públicas ou privadas ou companhia afiliada, que es-
tejam e venham a se relacionar em razão do objeto contratual;
b) Qualquer outra pessoa, incluindo qualquer Funcionário Público;
c) Partidos políticos ou sindicatos controlados pelo Governo ou por qualquer partido político; ou
d) Organizações de caridade ou administradores, diretores ou empregados das mesmas, ou qualquer pessoa que atue direta ou indireta-
mente em nome das mesmas, com a finalidade de (a) garantir qualquer vantagem indevida para qualquer funcionário das partes contratan-
tes e/ou de qualquer empresa com quem se relacionem em razão do objeto contratual ou empresa afiliada da mesma;
e) induzir ou influenciar indevidamente Funcionários Públicos para que tomem medidas ou abstenham-se de tomá-las para benefício de 
qualquer das partes, ou para assegurar a direção dos negócios a qualquer das Partes.

29.2. As PARTES garantem ainda que:
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a) Segundo seu melhor conhecimento, nem elas nem qualquer de seus afiliados, diretores, acionistas, empregados, agentes, outros inter-
mediários ou qualquer pessoa que atue direta ou indiretamente da sua parte, executarão qualquer das ações descritas nos itens acima;
b) As pessoas descritas acima, cumprirão com as disposições desta cláusula.
c) Asseguram e garantem que elas e os seus afiliados, oficiais, diretores, acionistas, empregados, agentes ou outros intermediários, ou 
qualquer outra pessoa que atue direta ou indiretamente de sua parte, cumprirão totalmente com as Diretrizes de Anticorrupção em vigor 
no Brasil (Lei Federal 12.846/2013).
d) Certificam e garantem que manterão registros adequados de forma a possibilitar verificação do cumprimento dos dispositivos da presente 
Cláusula, e, sem prejuízo das demais disposições do presente Contrato relativas a auditorias.

CLÁUSULA 30 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

30.1. Os prazos estabelecidos em dias, neste CONTRATO, contar-se-ão em dias corridos, salvo se, expressamente, se referir a dias úteis.

30.1.1. Em todas as hipóteses, deve-se excluir o primeiro dia e incluir o último.

30.1.2. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente do CIM-AMFRI.

30.2. Se qualquer das PARTES permitir, mesmo por omissão, o descumprimento, no todo ou em parte, de quaisquer das Cláusulas ou con-
dições deste CONTRATO e de seus ANEXOS, tal fato não poderá liberar, desonerar ou, de qualquer modo afetar ou prejudicar a validade e 
eficácia das mesmas Cláusulas e condições, as quais permanecerão inalteradas, como se nenhuma tolerância houvesse ocorrido.

30.3. O ANEXO B – PLANOS DE TRABALHO se encontra devidamente adequado até a data da assinatura do CONTRATO, para atender os 
MUNICÍPIOS CONSORCIADOS que subscreveram os respectivos PROGRAMAS.

30.3.1. Havendo a desistência, saída ou qualquer outro motivo que determine a retirada de algum MUNICÍPIO CONSORCIADO, após a 
assinatura do presente CONTRATO, aplica-se o disposto no subitem 25.2 da Cláusula 25.
CLÁUSULA 31 – DO FORO

31.1. Fica desde já eleito o Foro Central da Comarca de Itajaí, Estado de Santa Catarina, para as medidas judiciais relativas ao presente 
CONTRATO.

E, por estarem assim justas e contratadas, assinam o presente CONTRATO em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença das tes-
temunhas abaixo qualificadas.

Itajaí, 06 de março de 2020.

JOÃO LUIZ DEMANTOVA
Diretor Executivo do CIM-AMFRI

Élcio Rogério Kuhnen
Prefeito Municipal de Camboriú

Testemunhas

Érica Miranda dos Santos Requi Rodrigo Giácomo Guesser
RG: 7.832.656-5/SSP-PR RG: 3.094.164-4/SSP-SC

CIM-AMFRI CONTRATO DE PROGRAMA E RATEIO Nº 05/2020 - ILHOTA
Publicação Nº 2521010

CONTRATO DE PROGRAMA E RATEIO
No 05/2020

PARTES: - MUNICÍPIO DE ILHOTA
- CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL MULTIFINALITÁRIO DA REGIÃO DA
FOZ DO RIO ITAJAÍ – CIM-AMFRI

MARÇO / 2020

Sumário

CONTRATO PROGRAMA E RATEIO Nº 02/2020 FIRMADO ENTRE O CIM-AMFRI E O MUNICÍPIO DE ILHOTA.

O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL MULTIFINALITÁRIO DA REGIÃO DA AMFRI - CIM-AMFRI, pessoa jurídica de direito público interno inscrita 
no CNPJ/MF sob o nº 32.980.376/0001-04, com sede na Rua Luiz Lopes Gonzaga, nº 1655, Sala 3, Bairro São Vicente, Itajaí/SC, neste ato 
representado por seu Diretor Executivo, Senhor João Luiz Demantova, brasileiro, divorciado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF sob o nº 
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510.513.209-25, Carteira de Identidade sob nº 966.112-3 SSP-PR, residente na Rua 3.150, 82, apartamento 504 – Ed. Otília Medeiros, Cen-
tro – Balneário Camboriú – SC, no uso de suas atribuições, conferidas pelo Contrato de Consórcio Público e pelo Estatuto Social, doravante 
denominado apenas “CIM-AMFRI” e de outro lado o MUNICÍPIO DE ILHOTA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF 
sob número 83.102.301/0001-53, com sede na Rua Dr. Leoberto Leal, 160 – Centro, CEP 88.320-000 – ILHOTA-SC; neste ato representado 
pelo seu Prefeito o Senhor Érico de Oliveira, Brasileiro, Casado, Empresário, Inscrito no CPF nº 291.364.239-04, Carteira de Identidade nº 
338420 – SSP-SC, residente à Rua Pedro Castellain, 223, Centro – Ilhota – SC, doravante denominado apenas “MUNICÍPIO CONSORCIADO”.

Considerando o CONTRATO DE CONSÓRCIO decorrente do PROTOCOLO DE INTENÇÕES firmado em 27 de julho de 2018, com fundamento 
na Lei federal nº 11.107, de 6 de abril de 2005 e no Decreto Federal n. 6.017, de 17 de janeiro de 2007, que elencou como objeto do CIM-
-AMFRI a promoção de licitações compartilhadas e a gestão associada de serviços e de políticas públicas para impulsionar o desenvolvimento 
sustentável nos Municípios que o integram, em especial nas áreas de agricultura e pesca, saneamento e meio ambiente, infraestrutura 
e mobilidade urbana, segurança pública, educação, inovação tecnológica, esporte, cultura e administração tributária, além de outros que 
vierem a ser definidos posteriormente pela ASSEMBLEIA GERAL do CIM-AMFRI;

Considerando que nos termos do art. 24, inc. XXVI, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, está dispensada a licitação para a celebração 
de contrato de programa com ente da Federação ou com entidade de sua administração indireta, para a prestação de serviços públicos de 
forma associada nos termos do autorizado em contrato de consórcio público ou em convênio de cooperação;

Considerando que nos termos do subitem 5.1.4 da Cláusula 5 do Contrato de Consórcio Público um dos instrumentos de gestão do CIM-
-AMFRI, para a consecução de suas finalidades é a possibilidade de ser contratado pela Administração direta ou indireta dos consorciados, 
inclusive por entes da federação, dispensada a licitação nos termos do art. 24, inciso XXVI, da Lei nº 8.666/93; e

Considerando que os Municípios consorciados aprovaram em ASSEMBLEIA GERAL realizada em 06 de dezembro de 2019 os seguintes 
programas para o exercício de 2020: Programa 1 - Manutenção das Atividades do CIM-AMFRI; Programa 2 - Adesão ao SISBI/AMFRI via 
CIM-AMFRI; Programa 3 - Gestão do Centro de Inovação Regional de Itajaí; Programa 4 - Sistema de Transporte Coletivo Regional – STCR; 
Programa 5 - Manutenção e Conservação das Rodovias Estaduais no Território do CIM-AMFRI; Programa 6 - Centro de Qualificação da 
Gestão e Formação de Lideranças Educacionais da região da AMFRI; Programa 7 - Serviço de Orientação e Ação Jurídica às Secretarias 
Municipais de Educação; Programa 8 - Gestão Associada de Serviços Públicos na Área da Cultura na Região da Foz do Rio Itajaí; Programa 
9 - Estudo Técnico Socioambiental; e Programa 10 - Sistema de Indicadores de Planejamento Estratégico Territorial e Socioambiental; e

Considerando que o MUNICÍPIO CONSORCIADO manifestou interesse em participar dos seguintes PROGRAMAS: Programa 1; Programa 3; 
Programa 6 e Programa 7.

As PARTES, atendidas todas as exigências para a formalização deste instrumento, têm entre si justas e acordadas as condições expressas no 
presente CONTRATO DE PROGRAMA E RATEIO, doravante denominado CONTRATO, que será regido pelas Cláusulas e condições referidas 
a seguir:

CLÁUSULA 1 – DAS DEFINIÇÕES

1.1. Neste CONTRATO e em seus ANEXOS, salvo se do contexto resultar claramente sentido diferente, os termos grafados em letras maiús-
culas terão o seu significado explicitado no ANEXO A – GLOSSÁRIO, sem prejuízo de outros inseridos na legislação em vigor.

1.2. As siglas, termos e expressões listados no singular incluem o plural e vice-versa.

CLÁUSULA 2 – DOS ANEXOS E DA INTERPRETAÇÃO DAS CLÁUSULAS

2.1. Integram este CONTRATO, para todos os efeitos legais e contratuais, os ANEXOS relacionados nesta Cláusula:

a) ANEXO A – GLOSSÁRIO
b) ANEXO B – PLANOS DE TRABALHO
c) ANEXO C – MUNICIPIOS CONSORCIADOS POR PROGRAMA
d) ANEXO D – TABELA DE RATEIO DAS DESPESAS POR MUNICÍPIO
CONSORCIADO

2.2. Na interpretação, integração ou aplicação de qualquer disposição deste CONTRATO, deverão ser consideradas as Cláusulas contratuais 
e, depois, as disposições dos ANEXOS que tenham maior relevância na matéria em causa.

2.3. Nas divergências verificadas entre documentos contratuais aplicáveis aos programas objeto deste CONTRATO e entre estes e aqueles 
por quais são regidos os municípios consorciados, quando não puderem ser sanadas pelo recurso às regras gerais de interpretação e in-
tegração de lacunas, prevalecerá a legislação mencionada no item 3.2 da Clausula 3 deste CONTRATO, a qual deverá prevalecer sobre o 
estipulado em qualquer outro documento.

CLÁUSULA 3 – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

3.1. Este CONTRATO está sujeito à legislação brasileira, em vigor na data dos atos ou fatos que vierem a ocorrer, com expressa renúncia à 
aplicação de qualquer outra.

3.2. Os PROGRAMAS previstos no objeto deste instrumento regem-se pelos termos e condições deste CONTRATO e pelas normas gerais 
de Direito Público, sendo-lhe aplicáveis, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de Direito Privado, e, 
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ainda, as seguintes normas:

3.2.1. Constituição Federal de 1988, em especial o artigo 241;

3.2.2. Lei federal nº 11.107, de 6 de abril de 2005;

3.2.3. Decreto Federal n. 6.017, de 17 de janeiro de 2007;

3.2.4. Lei federal nº 11.079, de 30 de dezembro de 2004;

3.2.5. Lei federal nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995;

3.2.6. Lei federal nº 9.074, de 07 de julho de 1995

3.2.7. Lei federal nº 8.666, de 21 de junho 1993;

3.2.8. Lei federal nº 12.766, de 07 de dezembro de 2012;

3.2.9. Lei federal nº 9.307, de 23 de setembro de 1996;

3.2.10. Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000;

3.2.11. Constituição do Estado de Santa Catarina, em especial o artigo 114 e o § 3º do artigo 137;

3.2.12. Legislação orçamentária de cada um dos MUNICÍPIOS CONSORCIADOS;

3.2.13. Obedecendo, ainda, no que couber, às normas técnicas e instruções normativas pertinentes.

3.3. As referências às normas aqui aplicáveis deverão também ser compreendidas como referências à legislação que as substituam ou 
modifiquem.

CLÁUSULA 4 – DO OBJETO

4.1. Constitui objeto deste CONTRATO a gestão associada dos serviços especificados nos PROGRAMAS 1, 3, 6 e 7, em conformidade com 
o ANEXO B – PLANOS DE TRABALHO.

4.2. Integra o objeto do presente CONTRATO, a delegação do poder de polícia e de qualquer outra função de regulação pertinente aos 
PROGRAMAS, conforme subitens 5.1.13 e 5.1.24, ambos da Cláusula 5 do CONTRATO DE CONSÓRCIO.

4.3. A gestão associada dos serviços deverá obedecer ao disposto na legislação pertinente, em normas complementares, nos padrões e nos 
procedimentos dispostos no presente CONTRATO.

CLÁUSULA 5 – DA DESCRIÇÃO DAS ETAPAS E DAS AÇÕES

5.1. Para cumprimento dos objetivos o CIM-AMFRI desenvolverá as ações no modo, forma e condições previstas no ANEXO B - PLANOS DE 
TRABALHO.

CLÁUSULA 6 – DO CRITÉRIO E VALORES PARA RATEIO DOS PROGRAMAS

6.1. Os PROGRAMAS previstos neste CONTRATO serão custeados na forma de rateio anual, de acordo com os respectivos critérios e valores 
estabelecidos nas tabelas apresentadas do ANEXO D - TABELA DE RATEIO DAS DESPESAS POR MUNICÍPIO CONSORCIADO.
CLÁUSULA 7 – DO VALOR E DO REPASSE

7.1. O valor global deste CONTRATO consiste na soma dos valores rateio dos Programa 1 - Manutenção das Atividades do CIM-AMFRI; 
Programa 3 - Gestão do Centro de Inovação Regional de Itajaí e Programa 6 - Centro de Qualificação da Gestão e Formação de Lideranças 
Educacionais da região da AMFRI.

7.2. O valor global deste CONTRATO é de R$ 36.623,19 (Trinta e seis mil seiscentos e vinte e três reais e dezenove centavos), a serem repas-
sados sob a forma de transferência eletrônica, em conta corrente – de titularidade do CIM-AMFRI (Banco: Banco do Brasil / 001 - Agência: 
4295-1 - Conta Corrente: 23557-1),em dez parcelas mensais e consecutivas, de acordo com a tabela que segue:

Parcela Vencimento Valor

1 10/03/2020 R$ 3.662,31 (Três mil seiscentos e sessenta e dois reais e trinta e um centavos)

2 10/04/2020 R$ 3.662,32 (Três mil seiscentos e sessenta e dois reais e trinta e dois centavos)

3 10/05/2020 R$ 3.662,32 (Três mil seiscentos e sessenta e dois reais e trinta e dois centavos)
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4 10/06/2020 R$ 3.662,32 (Três mil seiscentos e sessenta e dois reais e trinta e dois centavos)

5 10/07/2020 R$ 3.662,32 (Três mil seiscentos e sessenta e dois reais e trinta e dois centavos)

6 10/08/2020 R$ 3.662,32 (Três mil seiscentos e sessenta e dois reais e trinta e dois centavos)

7 10/09/2020 R$ 3.662,32 (Três mil seiscentos e sessenta e dois reais e trinta e dois centavos)

8 10/10/2020 R$ 3.662,32 (Três mil seiscentos e sessenta e dois reais e trinta e dois centavos)

9 10/11/2020 R$ 3.662,32 (Três mil seiscentos e sessenta e dois reais e trinta e dois centavos)

10 10/12/2020 R$ 3.662,32 (Três mil seiscentos e sessenta e dois reais e trinta e dois centavos)

7.3. O MUNICÍPIO CONSORCIADO poderá antecipar o repasse das parcelas ao CIM-AMFRI.

7.4. As despesas decorrentes da execução deste CONTRATO serão custeadas pelas dotações específicas do orçamento do MUNICÍPIO CON-
SORCIADO, de acordo com o que segue:

Código Atividade Valor

3.1.90
2.1 - Despesas de Pessoal e Encargos: referente ao custeio das despesas de pessoal, consistentes em valores 
para suportar folha de pagamento em todos os seus termos, incluindo encargos sociais e provisão para eventu-
al rescisão de contrato de trabalho.

R$ 16.597,38

3.3.90 2.2 - Despesas com manutenção das atividades do Consórcio: referente ao custeio das despesas gerais de 
manutenção das atividades dos programas. R$ 16.668,78

4.4.90 2.3 - Despesas com Investimento: para bens patrimoniais do Consórcio, consistentes nos valores destinados à 
aquisição de móveis e equipamentos para instalação e funcionamento dos programas. R$ 3.357,03

VALOR TOTAL R$ 36.623,19

7.5. As ações do Programa 7 - Serviço de Orientação e Ação Jurídica às Secretarias Municipais de Educação serão objeto de LICITAÇÃO 
COMPARTILHADA, sendo que cada MUNICÍPIO CONSORCIADO irá celebrar contrato individual e específico com o vencedor da LICITAÇÃO 
COMPARTILHADA.

7.6. Havendo saldo financeiro no final de cada exercício, este deverá ser redistribuído no exercício seguinte em forma de superávit financeiro 
fortalecendo as ações previstas ou complementando ações em andamento do exercício anterior incluídas no exercício seguinte, conforme 
Cláusula 19, item 19.2, do CONTRATO DE CONSÓRCIO PÚBLICO.
CLÁUSULA 8 – DO CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO

8.1. Os cronogramas de execução previstos para a realização das ações dos PROGRAMAS estão especificados no ANEXO B - PLANOS DE 
TRABALHO.

CLÁUSULA 9 – DO PRAZO DE VIGÊNCIA

9.1. O presente CONTRATO terá vigência durante o exercício financeiro de 2020, cujo termo inicial é a data da sua assinatura e o termo 
final é 31 de dezembro de 2020.

9.2. A eficácia deste CONTRATO se iniciará com a sua publicação na imprensa oficial, conforme estabelecido no art. 61, parágrafo único, 
da Lei nº 8.666/93.

9.3. O prazo de vigência poderá ser prorrogado nos termos do art. 57 da Lei nº 8.666/93 e do art. 16 da Lei nº 11.107/2007 e de acordo 
com o disposto na Cláusula 25 deste CONTRATO.
CLÁUSULA 10 – DA ÁREA DE ABRANGÊNCIA

10.1. A área abrangida pelos PROGRAMAS corresponde à soma da área territorial dos municípios que subscreverem os mesmos programas, 
de acordo com o ANEXO C - MUNICIPIOS CONSORCIADOS POR PROGRAMA.
CLÁUSULA 11 – DOS INSTRUMENTOS DE GESTÃO

11.1. Para cumprimento dos objetivos dos PROGRAMAS previstos neste CONTRATO o CIM-AMFRI poderá se valer dos instrumentos de 
gestão previstos na Cláusula 5 do CONTRATO DO CONSÓRCIO e no art. 11 do ESTATUTO SOCIAL.
CLÁUSULA 12 – DOS CRITÉRIOS, INDICADORES E PARÂMETROS PARA AFERIÇÃO DA QUALIDADE DOS SERVIÇOS PRESTADOS

12.1. O desempenho e os resultados dos PROGRAMAS que constituem o objeto deste CONTRATO, pelo CIM-AMFRI serão aferidos mediante 
a avaliação do cumprimento das metas e implantação das ações descritas no Relatório de Atividades Anual previsto no item 12.2.2 do CON-
TRATO DO CONSÓRCIO e no inciso XXI do art. 49 do ESTATUTO SOCIAL, pela ASSEMBLEIA GERAL do CIM-AMFRI.
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CLÁUSULA 13 – DOS BENS

13.1. Integram os PROGRAMAS deste CONTRATO os bens classificados em BENS AFETOS, BENS REVERSÍVEIS e BENS NÃO REVERSÍVEIS, 
devidamente registrados no patrimônio do CIM-AMFRI.

13.2. Quando previstos no ANEXO B – PLANOS DE TRABALHO, os MUNICICÍPIOS CONSORCIADOS obrigam-se a transferir a posse dos BENS 
AFETOS ao CIM-AMFRI, livres e desembaraçados de quaisquer ônus ou encargos.

13.2.1. Caso determinado BEM AFETO não seja entregue ao CIM-AMFRI até o prazo definido e cuja falta possa prejudicar a prestação do 
serviço, não haverá responsabilidade da do CIM-AMFRI pela prestação do serviço até que ocorra entrega pelo MUNICÍPIO CONSORCIADO.

13.3. O CIM-AMFRI obriga-se a manter em bom estado de funcionamento, conservação e segurança, e às suas expensas, os BENS que 
integram os programas objeto deste instrumento durante a vigência deste CONTRATO, sem prejuízo do desgaste resultante se seu uso, 
nos termos previstos neste CONTRATO.

13.4. A alienação ou oneração dos BENS REVERSÍVEIS somente será aceita quando não comprometer a continuidade dos serviços presta-
dos.

13.5. Nos termos e para os efeitos do disposto nesta Cláusula 13, os BENS REVERSÍVEIS adquiridos ou construídos pelo CIM-AMFRI deverão 
estar devidamente registrados na sua contabilidade, de modo a permitir a fácil identificação pelo MUNICÍPIO CONSORCIADO dos BENS 
REVERSÍVEIS e dos BENS NÃO REVERSÍVEIS.

13.6. Os BENS AFETOS poderão ser oferecidos em garantia do próprio bem e/ou equipamento em financiamento necessário à sua aquisição 
ou à obtenção e construção de outros bens necessários à prestação do serviço objeto deste CONTRATO.

13.7. Extinto os PROGRAMAS objeto deste CONTRATO, serão revertidos ao MUNICÍPIO CONSORCIADO todos os BENS REVERSÍVEIS, livres 
e desembaraçados de quaisquer ônus ou encargos.

13.7.1. Em qualquer caso de extinção dos PROGRAMAS, o CIM-AMFRI deverá apresentar o inventário atualizado de todos os bens vinculados 
aos PROGRAMAS, observadas as normas contábeis vigentes.

13.7.2. Em até 30 (trinta) dias corridos após a extinção do CONTRATO, o MUNICÍPIO CONSORCIADO promoverá a vistoria prévia dos BENS 
REVERSÍVEIS, para os efeitos previstos neste CONTRATO, e lavrará o "Termo de Reversão dos Bens”, com a indicação do seu estado de 
conservação.

13.7.3. Na hipótese de omissão do MUNICÍPIO CONSORCIADO em relação à realização da vistoria e/ou à emissão do "Termo de Reversão 
dos Bens", ter-se-ão como recebidos os BENS REVERSÍVEIS no dia seguinte ao término do prazo referido no item 13.7.2, acima.

13.7.4. Fica o CIM-AMFRI expressamente autorizado a propor, em nome próprio, quaisquer medidas judiciais cabíveis para assegurar ou 
recuperar a posse dos BENS AFETOS.

13.7.5. O CIM-AMFRI deverá efetuar a manutenção corretiva e preventiva dos BENS AFETOS, de modo a conservá-los em condições adequa-
das de uso, respeitando as normas técnicas relativas à saúde, segurança, higiene, sustentabilidade e acessibilidade, entre outros parâmetros 
essenciais à sua utilização.
CLÁUSULA 14 – DA LIMITAÇÃO DE RESPONSABILIDADE

14.1. O CIM-AMFRI não terá ou assumirá quaisquer responsabilidades, por obrigações de natureza cível, comercial, tributária, ambiental ou 
de qualquer outra natureza, seja como sucessor, devedor solidário ou subsidiário, relativamente ao conjunto de bens do MUNICÍPIO CON-
SORCIADO que lhe for cedido para uso no âmbito dos PROGRAMAS objeto deste CONTRATO, decorrentes de atos ou fatos praticados ou 
ocorridos antes da transferência da posse dos referidos bens, ainda que tais fatos ou atos sejam conhecidos ou descobertos posteriormente.
CLÁUSULA 15 – DOS CONTRATOS COM TERCEIROS

15.1. Sem prejuízo de suas responsabilidades e dos riscos previstos neste CONTRATO, o CIM-AMFRI poderá contratar com terceiros o de-
senvolvimento de atividades inerentes, acessórias ou complementares aos programas previstos neste instrumento independentemente de 
autorização prévia do MUNICÍPIO CONSORCIADO, nos termos deste CONTRATO.

15.1.1. Os contratos celebrados entre o CIM-AMFRI e terceiros reger-se-ão pelas normas definidas no CONTRATO DE CONSÓRCIO PÚBLICO, 
no ESTATUTO SOCIAL e nas suas Resoluções e Instruções Normativas, não se estabelecendo qualquer relação jurídica entre os terceiros 
envolvidos e o MUNICÍPIO CONSORCIADO.

15.1.2. Se a participação do MUNICÍPIO CONSORCIADO for necessária para a celebração do negócio, será obrigatória a sua expressa anu-
ência no instrumento de contrato com terceiros.

15.1.3. A execução das atividades contratadas pelo CIM-AMFRI com terceiros pressupõe o cumprimento das normas legais, regulamentares 
e contratuais dos programas objeto deste instrumento.

15.2. O CIM-AMFRI responderá pelos prejuízos causados pelas entidades por ela contratadas para o desenvolvimento das atividades com-
preendidas nos programas objeto deste instrumento, sem prejuízo do direito de regresso.
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15.3. Constituirá especial dever do CIM-AMFRI prover e exigir, de qualquer entidade com quem venha a contratar, que sejam promovidas 
as medidas necessárias para salvaguardar a integridade física dos cidadãos afetos aos programas objeto deste instrumento, devendo ainda, 
cumprir e zelar pelo cumprimento das normas de higiene e segurança em vigor.
CLÁUSULA 16 – DAS DESAPROPRIAÇÕES

16.1. O MUNICÍPIO CONSORCIADO providenciará a declaração de utilidade pública dos imóveis necessários à execução dos serviços pre-
vistos nos programas objeto deste instrumento e o CIM-AMFRI ficará responsável pelo procedimento de desapropriação, nos termos do 
subitem 5.1.3 da Cláusula 5ª do CONTRATO DE CONSÓRCIO e do inciso III do art. 11 do ESTATUTO SOCIAL.

16.2. Os pagamentos das indenizações oriundas das desapropriações dos bens imóveis ficarão sob responsabilidade do CIM-AMFRI.

16.2.1. Incluir-se-ão nesses custos as despesas correspondentes a eventuais indenizações por ocupações temporárias e servidões adminis-
trativas.
CLÁUSULA 17 – DAS OBRIGAÇÕES DO CIM-AMFRI

17.1. O CIM-AMFRI, sem prejuízo de outras obrigações estabelecidas neste CONTRATO ou na legislação aplicável, para o cumprimento das 
atividades decorrentes dos programas objeto deste instrumento, obriga-se a:

17.1.1. Regulamentar e fiscalizar os serviços prestados por terceiros, zelando pela sua boa qualidade;

17.1.2. Cumprir e fazer cumprir as condições deste CONTRATO;

17.1.3. Estimular o aumento da qualidade e o incremento da produtividade dos serviços;

17.1.4. Fornecer todas as informações e dados disponíveis de qualquer natureza relacionados ao CONTRATO, solicitados pelo MUNICÍPIO 
CONSORCIADO;

17.1.5. Promover e desenvolver medidas que assegurem a adequada preservação e conservação do meio ambiente;

17.1.6. Assegurar a plena utilização dos BENS perante qualquer instância do poder público de quaisquer de suas esferas;

17.1.7. Pagar as indenizações previstas na legislação aplicável e neste CONTRATO, quando devidas;

17.1.8. Examinar todas as solicitações e documentos encaminhados pelo MUNICÍPIO CONSORCIADO, com vistas à construção, reformula-
ção e/ou adaptação dos serviços, sem prejuízo das autorizações pertinentes previstas na legislação em vigor;

17.1.9. Realizar auditorias periódicas nas contas e registros contábeis do CIM-AMFRI;

17.1.10. Manter em seus arquivos, os projetos, bem como a documentação referente à execução das obras e serviços;

17.1.11. Auxiliar e apoiar os terceiros contratados no relacionamento com as autoridades municipais, estaduais e federais, e com as comu-
nidades, buscando facilitar o cumprimento das obrigações previstas neste CONTRATO;

17.1.12. Expedir atos regulamentares que disciplinem as condições para a execução do objeto deste CONTRATO;

17.1.13. Responder pelo correto comportamento e eficiência de seus empregados e de terceiros contratados, providenciando o uso de uni-
forme nas funções e condições em que forem exigidos, bem como o porte de crachá indicativo das funções exercidas;

17.1.14. Cumprir determinações legais relativas à legislação trabalhista, previdenciária, de segurança e medicina do trabalho, em relação 
aos seus empregados;

17.1.15. Permitir o acesso da fiscalização nas suas dependências, bem como prever nos contratos que firmar com terceiros, o dever de 
permitir o acesso da fiscalização;

17.1.16. Manter em dia o inventário e o registro dos bens vinculados aos programas objeto deste instrumento;

17.1.17. Prever, nos contratos celebrados com terceiros, cujo objeto encontra-se integrado às atividades dos programas previstos neste 
instrumento, que sejam observadas rigorosamente as regras deste CONTRATO e seus ANEXOS e demais disposições legais, regulamentares 
e técnicas aplicáveis;

17.1.18. Apresentar na ASSEMBLEIA GERAL do CIM-AMFRI cópia dos instrumentos contratuais relacionados às receitas diretas e acessórias 
inerentes aos objetos dos programas previstos neste instrumento;

17.1.19. Observar padrões de governança corporativa e adotar contabilidade e demonstrações financeiras padronizadas, nos termos da 
legislação aplicável;

17.1.20. Publicar, na forma da lei, as demonstrações financeiras e manter os registros contábeis de todas as operações em conformidade 
com os princípios fundamentais de contabilidade, as normas técnicas brasileiras de contabilidade aprovadas pelo Conselho Federal de 
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Contabilidade;

17.1.21. Zelar pela integridade dos bens que integram os programas previstos neste instrumento, tomando todas as providências necessá-
rias;

17.1.22. Comunicar às autoridades públicas competentes quaisquer atos ou fatos ilegais ou ilícitos de que tenha conhecimento no âmbito 
das atividades objeto dos programas previstos neste instrumento;

17.1.23. Manter estrutura suficiente e adequada para atendimento aos usuários, observadas as disposições legais pertinentes ao setor;

17.1.24. Solicitar ao MUNICÍPIO CONSORCIADO, em tempo hábil, os atos de declaração de utilidade pública dos imóveis imprescindíveis à 
implantação do objeto dos programas previstos neste instrumento, para fins de desapropriação ou constituição de servidão;

17.1.25. Receber e Contabilizar os recursos repassados de acordo com as normas de direito financeiro aplicável às entidades públicas, con-
forme estabelece o artigo 9.º da Lei Federal 11.107/05;

17.1.26. Fornecer as informações necessárias para que sejam consolidadas nas contas do MUNICÍPIO CONSORCIADO todas as despesas 
realizadas com os recursos entregues em virtude deste CONTRATO, de forma que possam ser contabilizadas nas respectivas contas na 
conformidade dos elementos econômicos e das atividades ou projetos atendidos, de acordo com o § 4º do art. 8º da Lei Federal 11.107/05;

17.1.27. Aplicar os recursos repassados pelo MUNICÍPIO CONSORCIADO exclusivamente nas ações previstas no objeto do presente CON-
TRATO e do orçamento aprovado pela ASSEMBLEIA GERAL do CIM-AMFRI e suas respectivas suplementações;

17.1.28. Extinguir os PROGRAMAS previstos neste instrumento nos casos previstos neste CONTRATO.

17.1.29. Respeitar a autonomia e as decisões proferidas pelo COMITÊ TÉCNICO, quando constituído, nos termos da Cláusula 26 deste 
instrumento.
CLÁUSULA 18 – DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO CONSORCIADO

18.1. O MUNICÍPIO CONSORCIADO, sem prejuízo de outras obrigações estabelecidas neste CONTRATO ou na legislação aplicável, para o 
cumprimento das atividades decorrentes dos programas previstos neste instrumento obriga-se a:

18.1.1. Dar conhecimento ao CIM-AMFRI das condições dos financiamentos e dos instrumentos jurídicos que assegurem os recursos pre-
vistos neste CONTRATO;

18.1.2. Dar conhecimento ao CIM-AMFRI das alterações das condições dos financiamentos referidos no item acima, assim como da contra-
tação de qualquer novo financiamento ou dívida que possa ser considerado para efeito de cálculo da indenização devida no caso de extinção 
dos programas previstos neste instrumento;

18.1.3. Cumprir e fazer cumprir integralmente este CONTRATO, em conformidade com as disposições legais e regulamentares e, ainda, as 
determinações do CIM-AMFRI;

18.1.4. Ceder os equipamentos, acessórios, recursos humanos e materiais necessários à prestação dos serviços, conforme disposto na 
Cláusula 13 deste instrumento;

18.1.5. Responder perante o CIM-AMFRI e terceiros, por todos os atos e eventos de sua competência, quanto a obrigações decorrentes dos 
programas previstos neste instrumento;

18.1.6. Adotar as medidas necessárias para coibir o uso indevido ou a ocupação não autorizada dos bens integrantes dos programas pre-
vistos neste instrumento, mantendo o CIM-AMFRI informado a respeito de quaisquer fatos que comprometam sua adequada utilização;

18.1.7. Manter atualizado e fornecer ao CIM-AMFRI, sempre que solicitado todos os documentos, desenhos e cadastros das instalações e 
equipamentos referentes à execução dos serviços;

18.1.8. Cumprir e fazer cumprir o presente CONTRATO;

18.1.9. Providenciar a declaração de utilidade pública dos imóveis imprescindíveis à implantação do objeto dos programas previstos neste 
instrumento para fins de desapropriação ou constituição de servidão;

18.1.10. Ceder, para acervo do CIM-AMFRI todos os projetos, planos, plantas, softwares, códigos fontes, e outros documentos, de quais-
quer naturezas, bem como os direitos deles decorrentes, tudo devidamente atualizado quando necessário, que se revelem necessários ao 
desempenho das atividades inerentes aos programas previstos no objeto deste instrumento e que tenham sido especificamente adquiridos 
ou criados no desenvolvimento das atividades integradas aos programas previstos no objeto deste instrumento

18.1.11. Receber a prestação de contas e consolidar nas suas respectivas contas;

18.1.12. Fazer o repasse mensal dos recursos conforme estabelecido na Clausula 7 deste CONTRATO;

18.1.13. Manter os recursos orçamentários necessários ao desempenho das ações ora pactuadas.
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CLÁUSULA 19 – DA PROPRIEDADE INDUSTRIALEINTELECTUAL

19.1. Todos os projetos e documentação técnica, relacionados com as especificações técnicas previstas neste CONTRATO, serão entregues 
ao CIM-AMFRI, respeitados os direitos de propriedade industrial.

19.2. A documentação técnica apresentada ao CIM-AMFRI é de sua propriedade, sendo vedada sua utilização para outros fins que não os 
previstos neste CONTRATO.

19.2.1. O MUNICÍPIO CONSORCIADO cede gratuitamente ao CIM-AMFRI todos os projetos, planos, plantas e documentos que se revelem 
necessários ao desempenho das funções que a este incumbem ou ao exercício dos direitos que lhe assistem nos termos deste CONTRATO, 
e que tenham sido especificamente adquiridos ou criados para o desenvolvimento das atividades integradas aos programas previstos no 
objeto deste instrumento.
CLÁUSULA 20 – DA FISCALIZAÇÃO

20.1. O MUNICÍPIO CONSORCIADO, a ASSEMBLEIA GERAL e o CONSELHO FISCAL do CIM-AMFRI são competentes para a fiscalização dos 
serviços prestados para cumprimento dos programas previstos no objeto deste instrumento.

20.2. A fiscalização por parte do CONSELHO FISCAL será realizada bimestralmente de acordo com o calendário de prestação de contas do 
TCE/SC, a partir dos relatórios de prestação de contas mensais enviados aos municípios consorciados.

20.3. O CONSELHO FISCAL e a ASSEMBLEIA GERAL do CIM-AMFRI em suas reuniões ordinárias apresentarão os resultados da fiscalização.
CLÁUSULA 21 – DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

21.1. Anualmente a Diretoria Executiva submeterá ao CONSELHO FISCAL e a ASSEMBLEIA GERAL do CIM-AMFRI a Prestação de Contas e 
o Relatório Anual de Atividades referente aos programas previstos no objeto deste instrumento.
CLÁUSULA 22 – DAS PENALIDADES

22.1. No caso de inadimplemento total ou parcial das obrigações deste CONTRATO pelo MUNICÍPIO CONSORCIADO, este estará sujeito, 
sem prejuízo das sanções de natureza civil e penal, à aplicação das penas previstas na Cláusula 26 do CONTRATO DE CONSÓRCIO:

22.1.1. Suspensão por até 120 (cento e vinte) dias, para regularização da situação de inadimplência, sob pena de exclusão;

22.1.2. Exclusão:

22.1.2.1. Na hipótese de o MUNICÍPIO CONSORCIADO ter deixado de incluir no Orçamento Municipal do ano em curso a dotação orçamen-
tária definida e aprovada pela ASSEMBLEIA GERAL do CIM-AMFRI;

22.1.2.2. Na hipótese de o MUNICÍPIO CONSORCIADO deixar de efetuar o pagamento das parcelas mensais devidas pelo prazo de 60 (ses-
senta) dias, após deliberação da ASSEMBLEIA GERAL do CIM-AMFRI.

22.2. A aplicação das penalidades previstas neste CONTRATO, e o seu cumprimento, não prejudica a aplicação das penas cominadas para 
o mesmo fato pela legislação aplicável.

22.3. As penalidades serão aplicadas por meio de processo administrativo, iniciado a partir de notificação, por escrito, ao MUNICÍPIO CON-
SORCIADO, com os motivos que ensejaram a indicação das sanções cabíveis, abrindo-se prazo de 15 (quinze) dias úteis para apresentação 
da defesa.

22.4. A notificação a que se refere o item 22.3. acima será enviada pelo correio, com aviso de recebimento ou entregue ao MUNICÍPIO 
CONSORCIADO mediante recibo.
CLÁUSULA 23 – DO CASO FORTUITO E FORÇA MAIOR

23.1. Considera-se caso fortuito o evento da natureza que, por sua imprevisibilidade e inevitabilidade, gera obstáculo intransponível para o 
MUNICÍPIO CONSORCIADO ou para o CIM-AMFRI no cumprimento deste CONTRATO;

23.2. Considera-se força maior o evento humano que, por sua imprevisibilidade e inevitabilidade, cria óbice intransponível para o MUNICÍ-
PIO CONSORCIADO ou para o CIM-AMFRI no cumprimento deste CONTRATO, consubstanciado em fato ou ato superveniente impeditivo de 
cumprimento das obrigações assumidas;

23.3. Considera-se fato do príncipe toda determinação estatal, geral, imprevista e imprevisível, positiva ou negativa, que onera substancial-
mente a execução deste CONTRATO;

23.4. Considera-se fato da Administração toda ação ou omissão de órgão da Administração Pública que, incidindo direta e especificamente 
sobre este CONTRATO, retarda, agrava ou impede a sua execução pelo MUNICÍPIO CONSORCIADO ou pelo CIM-AMFRI, ensejando, ainda, 
as indenizações correspondentes;

23.5. Consideram-se interferências imprevistas as ocorrências materiais imprevisíveis ou previsíveis com consequências incalculáveis. São 
assim considerados os eventos que surgem no decorrer da execução do CONTRATO de modo surpreendente e excepcional, dificultando ou 
onerando extraordinariamente o prosseguimento e a conclusão dos trabalhos.
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23.5.1. Podem ser consideradas interferências imprevistas a descoberta de obstáculos, naturais ou artificiais, cuja existência seja anterior à 
data de assinatura do CONTRATO, mas de conhecimento superveniente, quando do andamento das obras ou serviços.

23.6. A ocorrência de um caso fortuito ou força maior terá por efeito exonerar o MUNICÍPIO CONSORCIADO ou o CIM-AMFRI de qualquer 
responsabilidade pelo não-cumprimento das obrigações decorrentes deste CONTRATO, estritamente nos casos de descumprimento, pontual 
e tempestivo, das obrigações em virtude de ocorrência de caso fortuito e/ou força maior.

23.7. Quando tiver o cumprimento de suas obrigações afetado por caso fortuito ou força maior, a PARTE deverá comunicar o ocorrido à outra 
PARTE, no prazo máximo de até 15 (quinze) dias contados da ocorrência do evento.

23.8. Na ocorrência de caso fortuito ou força maior, caberá ao CIM-AMFRI promover a recomposição do equilíbrio econômico-financeiro 
deste CONTRATO quando o evento em questão não estiver contemplado no seguro ou na hipótese de o prêmio ser incompatível com o fluxo 
de caixa das ações previstas nos programas objeto deste instrumento.
CLÁUSULA 24 – DA INVALIDADE PARCIALEINDEPENDÊNCIA ENTRE AS CLÁUSULAS

24.1. Cada disposição, cláusula, inciso, alínea deste CONTRATO constitui um compromisso independente e distinto.

24.2. Sempre que possível, cada disposição deste CONTRATO deverá ser interpretada de modo a se tornar válida e eficaz à luz da lei apli-
cável.
24.3. Caso alguma das disposições deste CONTRATO seja considerada ilícita, inválida, nula ou inexequível por decisão de órgão competente, 
deverá ser julgada separadamente do restante deste CONTRATO, e substituída por disposição lícita e similar, que reflita as intenções origi-
nais das PARTES, observando-se os limites da lei. Todas as demais disposições continuarão em pleno vigor e efeito, não sendo prejudicadas 
ou invalidadas, desde que não percam o sentido inicialmente previsto neste CONTRATO.

24.4. As PARTES negociarão, de boa-fé, a substituição das disposições inválidas, ilegais, ou inexequíveis por disposições válidas, legais e 
exequíveis, cujo efeito econômico seja o mais próximo possível ao efeito econômico das disposições substituídas.

24.5. Este CONTRATO se presume válido e legítimo, não podendo ser objeto de manifestação administrativa de invalidação com efeitos 
auto executórios.
CLÁUSULA 25 – DA ALTERAÇÃO

25.1. O presente CONTRATO poderá ser alterado para o cumprimento dos objetivos dos PROGRAMAS, por meio de TERMO ADITIVO ou 
TERMO DE APOSTILAMENTO, conforme o caso.

25.2. Os planos de trabalho que compõem o ANEXO B – PLANOS DE TRABALHO deste CONTRATO poderão sofrer ajustes e alterações para 
a execução dos PROGRAMAS, inclusive com a criação de novas ações ou com a subtração de propostas, com a adequação dos percentuais 
de rateio, ou outras modificações que sejam necessárias e pertinentes para a consecução dos objetivos dos PROGRAMAS.

25.2.1. As alterações nos planos de trabalho que compõem o ANEXO B – PLANOS DE TRABALHO deste CONTRATO previstas neste item 
25.2, desde que não ocorra a desnaturação dos respectivos objetos e que as alterações tenham por finalidade a concretização dos objetivos 
precípuos dos PROGRAMAS previstos no respectivo PLANO DE TRABALHO, competem à DIRETORIA EXECUTIVA e serão formalizadas por 
meio de TERMO DE APOSTILAMENTO.

25.2.2. Todas as alterações previstas neste item 25.2 e seus subitens serão submetidas à aprovação da ASSEMBLEIA GERAL e do CONSE-
LHO FISCAL no Relatório Anual de Atividades, por ocasião da Prestação de Contas, conforme Cláusula 21 deste CONTRATO.
CLÁUSULA 26 – DA SOLUÇÃO DE DIVERGÊNCIAS TÉCNICAS

26.1. Para dirimir eventuais divergências de natureza técnica, poderá ser constituída, ad hoc e por solicitação de qualquer das PARTES, um 
COMITÊ TÉCNICO, composto por 03 (três) membros efetivos.

26.1.1. O COMITÊ TÉCNICO será competente para emitir pareceres fundamentados sobre as questões que lhe forem submetidas pelas 
PARTES, relativamente à divergências que venham a surgir quanto aos aspectos técnicos ou econômicos correspondentes a prestação dos 
serviços objeto dos programas que constituem o objeto deste instrumento.

26.2. A PARTE que tiver a iniciativa de solicitar a instalação do COMITÊ TÉCNICO deverá notificar a outra PARTE, indicando o nome de um 
membro efetivo.

26.3. Em prazo não superior à 15 (quinze) dias, a outra PARTE, ante a inexistência de acordo acerca da controvérsia, deverá indicar o se-
gundo membro efetivo.

26.4. O terceiro membro efetivo será escolhido de comum acordo pelos membros efetivos indicados pelas PARTES, dentre os especialistas 
na matéria controvertida, em prazo não superior a 07 (sete) dias.

26.4.1. Em caso de controvérsia na escolha do terceiro membro do COMITÊ TÉCNICO, caberá à ASSEMBLEIA GERAL do CIM-AMFRI arbitrar, 
decidindo a respeito.

26.5. Os membros do COMITÊ TÉCNICO, indicados pelas PARTES, deverão ser sempre profissionais independentes, de conceito reconhe-
cido.
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26.6. O procedimento para solução de divergências iniciar-se-á mediante a instalação do COMITÊ TÉCNICO, devendo a PARTE que teve a 
iniciativa fornecer, de imediato, cópia dos documentos ligados ao objeto da divergência suscitada.

26.7. No prazo máximo de até 15 (quinze) dias, a contar do recebimento dos documentos referidos no item anterior, a PARTE reclamada 
apresentará as suas alegações relativamente à questão formulada, encaminhando ao COMITÊ TÉCNICO cópia de todos os documentos 
apresentados por ambas as PARTES.

26.8. O parecer do COMITÊ TÉCNICO será emitido em um prazo máximo de até 30 (trinta) dias a contar da data de recebimento, pelo 
COMITÊ TÉCNICO, das alegações apresentadas pela parte reclamada, se outro prazo não for estabelecido pelas PARTES, de comum acordo 
e aceito pelo COMITÊ TÉCNICO.

26.9. Os pareceres do COMITÊ TÉCNICO serão considerados aprovados se contarem com o voto favorável de, pelo menos, 02 (dois) de 
seus membros.

26.10. As despesas com o funcionamento do COMITÊ TÉCNICO serão pagas pela PARTE sucumbente.

26.11. A submissão de qualquer questão ao COMITÊ TÉCNICO não exonera as PARTES de dar integral cumprimento às suas obrigações 
contratuais, incluindo as emitidas após a apresentação da questão, nem permite qualquer interrupção no desenvolvimento das atividades 
relacionadas com os programas que constituem o objeto deste instrumento.

26.12. Se qualquer das PARTES não aceitar o parecer aprovado pelo COMITÊ TÉCNICO, poderá submeter a questão ao Juízo Arbitral, nos 
termos da Cláusula 27 deste CONTRATO.
CLÁUSULA 27 - DA SOLUÇÃO DE CONTROVÉRSIAS POR MEDIAÇÃO OU ARBITRAGEM

27.1. Qualquer disputa ou controvérsia relativa à interpretação ou execução deste CONTRATO, ou de qualquer forma oriunda ou associada 
a ele, e que não seja dirimida amigavelmente entre as PARTES, ou pelo COMITÊ TÉCNICO, na forma da Cláusula 26 deste CONTRATO, ou 
cuja resolução por Peritagem não seja acatada voluntariamente por uma das PARTES, deverá ser resolvida de forma definitiva por meio de 
MEDIAÇÃO ou ARBITRAGEM, segundo o disposto na Lei nº 13.140/2015 e no art. 1º, § 1º, da Lei Federal nº 9.307/96.

27.2. A MEDIAÇÃO ou ARBITRAGEM será conduzida e administrada por Câmara de Mediação e Arbitragem escolhida de comum acordo 
pelas PARTES.

27.3. A MEDIAÇÃO ou ARBITRAGEM terá início mediante comunicação remetida por uma PARTE à outra, requerendo a instalação do Tribunal 
Arbitral, indicando detalhadamente a matéria em torno da qual gira a controvérsia, utilizando como parâmetro as regras arbitrais estabele-
cidas no Regulamento de Mediação e Arbitragem da Câmara escolhida.

27.4. A MEDIAÇÃO ou ARBITRAGEM seguirá os seguintes preceitos:

27.4.1. A escolha dos árbitros seguirá o rito estabelecido no regulamento da Câmara escolhida;

27.4.2. O Tribunal Arbitral será constituído por 03 (três) árbitros, cabendo a cada uma das PARTES a escolha de um árbitro titular, de acordo 
com os prazos previstos no Regulamento da Câmara escolhida. Os árbitros indicados pelas PARTES deverão escolher em conjunto o nome 
do terceiro árbitro, a quem caberá a Presidência do Tribunal Arbitral;

27.4.2.1. Se qualquer das PARTES deixar de indicar o árbitro, caberá ao Presidente da Câmara fazer essa nomeação. Da mesma forma, caso 
os árbitros indicados não cheguem a um consenso quanto à indicação do terceiro árbitro, caberá ao Presidente da Câmara fazê-lo.

27.2.1.2. As PARTES, de comum acordo, poderão afastar a aplicação de dispositivo do Regulamento da Câmara escolhida se este limitar a 
escolha do árbitro único, co-árbitro ou presidente do tribunal à respectiva lista de árbitros, autorizado o controle da escolha pelos órgãos 
competentes da instituição, sendo que, nos casos de impasse e arbitragem multiparte, deverá ser observado o que dispuser o Regulamento 
aplicável.

27.4.3. A cidade de Itajaí, Estado de Santa Catarina, Brasil, será a sede da Arbitragem e o local da prolação do laudo arbitral;

23.4.4. O idioma a ser utilizado no processo de MEDIAÇÃO ou ARBITRAGEM será a língua portuguesa.

27.4.5. Quanto ao mérito, a MEDIAÇÃO ou ARBITRAGEM será de direito e decidirão os árbitros com base na lei brasileira, obedecendo, 
quanto ao procedimento, as disposições da presente Cláusula, no Regulamento e o disposto na Lei nº 13.140, de 26 de junho de 2015 e na 
Lei Federal nº 9.307, de 23 de setembro de 1996, constituindo título executivo vinculativo entre as PARTES;

27.4.6. A MEDIAÇÃO ou ARBITRAGEM observará o princípio da publicidade;

27.4.7. O termo final de mediação ou a sentença arbitral será definitiva para o impasse e seu conteúdo obrigará às PARTES e seus suces-
sores;

27.4.8. O termo final de mediação ou a sentença arbitral decidirá sobre a responsabilidade das PARTES acerca dos encargos, custas e des-
pesas do processo arbitral, inclusive honorários dos árbitros e de perito(s) indicado(s) pelo Tribunal Arbitral e os honorários advocatícios de 
sucumbência, com respectiva distribuição proporcional, se assim for entendido pelo Tribunal Arbitral.
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27.5. As PARTES suportarão em iguais proporções os honorários e custos do Tribunal Arbitral e cada uma delas suportará exclusivamente 
seus próprios custos de advogados peritos e outros necessários à defesa de seus interesses perante o Tribunal Arbitral.

27.6. A submissão de qualquer questão à arbitragem não exonera as PARTES do pontual e tempestivo cumprimento das disposições do 
CONTRATO, nem permite qualquer interrupção do desenvolvimento das ações previstas nos programas que constituem o objeto deste 
instrumento, que deverão continuar a processar-se nos termos em vigor à data de submissão da questão até que uma decisão final seja 
obtida relativamente à matéria em causa.

27.7. Não obstante as disposições acima, cada PARTE permanece com o direito de requerer medidas judiciais:

27.7.1. Para obtenção de medidas cautelares de proteção de direitos previamente à instalação do Tribunal Arbitral, cuja propositura não 
será interpretada como uma renúncia do procedimento arbitral pelas PARTES, nem afetará a existência, validade e eficácia da convenção 
de arbitragem; e

27.7.2. Para executar qualquer decisão arbitral, inclusive o laudo final.

27.7.2.1. Após a instalação do Juízo Arbitral, os requerimentos de medida cautelar ou antecipação de tutela deverão ser dirigidos ao Juízo 
Arbitral.

27.8. Em sendo necessária a obtenção de medida liminar antes da instituição do processo arbitral, as PARTES elegem o Foro Central da 
Comarca de Itajaí, no Estado de Santa Catarina.

27.8.1. As PARTES reconhecem que eventual medida liminar obtida perante o Poder Judiciário deverá ser necessariamente revista pelo 
Tribunal Arbitral (ou árbitro), que então decidirá pela sua manutenção, revisão ou cassação.

27.9. As PARTES reconhecem que qualquer ordem, decisão ou determinação arbitral será definitiva e vinculativa, constituindo o laudo final 
título executivo judicial.

27.10. Caso o litígio entre as PARTES envolva pedido de rescisão deste CONTRATO, o Juízo Arbitral, ou o Poder Judiciário, se o Juízo Arbitral 
não estiver ainda instalado, deverá assegurar, liminarmente, até o trânsito em julgado da decisão final da lide, a continuidade da percepção, 
pelo CIM-AMFRI, de todas as receitas previstas neste CONTRATO para continuidade das ações previstas nos programa que constituem o 
objeto deste instrumento, de modo a garantir a efetividade da sua decisão final.
CLÁUSULA 28 – DA EXTINÇÃO DO CONTRATO

28.1. Considerar-se-á extinto o CONTRATO, observadas as normas legais específicas, quando ocorrer:
28.1.1. Término do prazo de vigência deste CONTRATO;
28.1.2. Rescisão amigável, na forma do art. 79, inc. II, da Lei nº 8.666/93;
28.1.3. Rescisão automática;
28.1.4. Outras formas de extinção do CONTRATO admitidas pela Lei.
28.2. A rescisão automática prevista no subitem 28.1.3 ocorrerá no caso de o MUNICÍPIO CONSORCIADO deixar de integrar o CONSÓRCIO, 
nos casos previstos em Lei, inclusive nos casos de retirada ou exclusão, sendo obrigação do MUNICÍPIO CONSORCIADO o repasse ao CON-
SÓRCIO das parcelas financeiras devidas até a data do seu desligamento ou exclusão do quadro de entes consorciados..
28.2.1. Poderá ser excluído do CONSÓRCIO, após prévia suspensão, o MUNICÍPIO CONSORCIADO que não consignar, em sua lei orçamen-
tária ou em créditos adicionais, as dotações suficientes para suportar as despesas assumidas por meio de contrato de rateio, na forma do 
art. 8º, § 5º, da Lei nº 11.107/2005.
24.2.2. A retirada ou a extinção do CONSÓRCIO não prejudicará as obrigações já constituídas, inclusive os CONTRATOS, cuja extinção de-
penderá do prévio pagamento das indenizações eventualmente devidas.
CLÁUSULA 29 – DO COMPLIANCE

29.1. As PARTES se comprometem que, no que diz respeito a este CONTRATO, que nem elas nem qualquer membro dos seus grupos, nem 
qualquer agente, consultor ou outro intermediário que atua em seu nome ou dos seus grupos, irão, direta ou indiretamente dar, prometer, 
oferecer, aprovar ou autorizar a oferta de algo de valor a:

a) Qualquer empregado, oficial, diretor ou qualquer pessoa que represente empresas públicas ou privadas ou companhia afiliada, que es-
tejam e venham a se relacionar em razão do objeto contratual;
b) Qualquer outra pessoa, incluindo qualquer Funcionário Público;
c) Partidos políticos ou sindicatos controlados pelo Governo ou por qualquer partido político; ou
d) Organizações de caridade ou administradores, diretores ou empregados das mesmas, ou qualquer pessoa que atue direta ou indireta-
mente em nome das mesmas, com a finalidade de (a) garantir qualquer vantagem indevida para qualquer funcionário das partes contratan-
tes e/ou de qualquer empresa com quem se relacionem em razão do objeto contratual ou empresa afiliada da mesma;
e) induzir ou influenciar indevidamente Funcionários Públicos para que tomem medidas ou abstenham-se de tomá-las para benefício de 
qualquer das partes, ou para assegurar a direção dos negócios a qualquer das Partes.

29.2. As PARTES garantem ainda que:

a) Segundo seu melhor conhecimento, nem elas nem qualquer de seus afiliados, diretores, acionistas, empregados, agentes, outros inter-
mediários ou qualquer pessoa que atue direta ou indiretamente da sua parte, executarão qualquer das ações descritas nos itens acima;
b) As pessoas descritas acima, cumprirão com as disposições desta cláusula.
c) Asseguram e garantem que elas e os seus afiliados, oficiais, diretores, acionistas, empregados, agentes ou outros intermediários, ou 
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qualquer outra pessoa que atue direta ou indiretamente de sua parte, cumprirão totalmente com as Diretrizes de Anticorrupção em vigor 
no Brasil (Lei Federal 12.846/2013).
d) Certificam e garantem que manterão registros adequados de forma a possibilitar verificação do cumprimento dos dispositivos da presente 
Cláusula, e, sem prejuízo das demais disposições do presente Contrato relativas a auditorias.

CLÁUSULA 30 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

30.1. Os prazos estabelecidos em dias, neste CONTRATO, contar-se-ão em dias corridos, salvo se, expressamente, se referir a dias úteis.

30.1.1. Em todas as hipóteses, deve-se excluir o primeiro dia e incluir o último.

30.1.2. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente do CIM-AMFRI.

30.2. Se qualquer das PARTES permitir, mesmo por omissão, o descumprimento, no todo ou em parte, de quaisquer das Cláusulas ou con-
dições deste CONTRATO e de seus ANEXOS, tal fato não poderá liberar, desonerar ou, de qualquer modo afetar ou prejudicar a validade e 
eficácia das mesmas Cláusulas e condições, as quais permanecerão inalteradas, como se nenhuma tolerância houvesse ocorrido.

30.3. O ANEXO B – PLANOS DE TRABALHO se encontra devidamente adequado até a data da assinatura do CONTRATO, para atender os 
MUNICÍPIOS CONSORCIADOS que subscreveram os respectivos PROGRAMAS.

30.3.1. Havendo a desistência, saída ou qualquer outro motivo que determine a retirada de algum MUNICÍPIO CONSORCIADO, após a 
assinatura do presente CONTRATO, aplica-se o disposto no subitem 25.2 da Cláusula 2
5.
CLÁUSULA 31 – DO FORO

31.1. Fica desde já eleito o Foro Central da Comarca de Itajaí, Estado de Santa Catarina, para as medidas judiciais relativas ao presente 
CONTRATO.

E, por estarem assim justas e contratadas, assinam o presente CONTRATO em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença das tes-
temunhas abaixo qualificadas.

Itajaí, 06 de março de 2020.

JOÃO LUIZ DEMANTOVA
Diretor Executivo do CIM-AMFRI

ÉRICO DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal de Ilhota

Testemunhas

Érica Miranda dos Santos Requi Rodrigo Giácomo Guesser
RG: 7.832.656-5/SSP-PR RG: 3.094.164-4/SSP-SC

CIM-AMFRI CONTRATO DE PROGRAMA E RATEIO Nº 07/2020 - ITAPEMA
Publicação Nº 2521029

CONTRATO DE PROGRAMA E RATEIO
No 07/2020

PARTES: - MUNICÍPIO DE ITAPEMA
- CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL MULTIFINALITÁRIO DA REGIÃO DA
FOZ DO RIO ITAJAÍ – CIM-AMFRI

MARÇO / 2020

Sumário

CONTRATO PROGRAMA E RATEIO Nº 02/2020 FIRMADO ENTRE O CIM-AMFRI E O MUNICÍPIO DE ITAPEMA.

O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL MULTIFINALITÁRIO DA REGIÃO DA AMFRI - CIM-AMFRI, pessoa jurídica de direito público interno inscrita 
no CNPJ/MF sob o nº 32.980.376/0001-04, com sede na Rua Luiz Lopes Gonzaga, nº 1655, Sala 3, Bairro São Vicente, Itajaí/SC, neste 
ato representado por seu Diretor Executivo, Senhor João Luiz Demantova, brasileiro, divorciado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF sob o 
nº 510.513.209-25, Carteira de Identidade sob nº 966.112-3 SSP-PR, residente na Rua 3.150, 82, apartamento 504 – Ed. Otília Medeiros, 
Centro – Balneário Camboriú – SC, no uso de suas atribuições, conferidas pelo Contrato de Consórcio Público e pelo Estatuto Social, dora-
vante denominado apenas “CIM-AMFRI” e de outro lado o MUNICÍPIO DE ITAPEMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 
CNPJ/MF sob número 82.572.207/0001-03, com sede na Avenida Nereu Ramos, 134 – Centro, CEP 88.220-000 – ITAPEMA – SC, neste ato 
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representado pela sua Prefeita Senhora Nilza Nilda Simas, Brasileira, Divorciada, Enfermeira, Inscrita no CPF nº 745.120.219-49, Carteira 
de Identidade nº 1.805.291– SSP-SC, residente à Av. Nereu Ramos, 3355, apartamento 402, Bl Summer, Ed. Tropical Summer, bairro Meia 
Praia – Itapema – SC, doravante denominado apenas “MUNICÍPIO CONSORCIADO”.

Considerando o CONTRATO DE CONSÓRCIO decorrente do PROTOCOLO DE INTENÇÕES firmado em 27 de julho de 2018, com fundamento 
na Lei federal nº 11.107, de 6 de abril de 2005 e no Decreto Federal n. 6.017, de 17 de janeiro de 2007, que elencou como objeto do CIM-
-AMFRI a promoção de licitações compartilhadas e a gestão associada de serviços e de políticas públicas para impulsionar o desenvolvimento 
sustentável nos Municípios que o integram, em especial nas áreas de agricultura e pesca, saneamento e meio ambiente, infraestrutura 
e mobilidade urbana, segurança pública, educação, inovação tecnológica, esporte, cultura e administração tributária, além de outros que 
vierem a ser definidos posteriormente pela ASSEMBLEIA GERAL do CIM-AMFRI;

Considerando que nos termos do art. 24, inc. XXVI, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, está dispensada a licitação para a celebração 
de contrato de programa com ente da Federação ou com entidade de sua administração indireta, para a prestação de serviços públicos de 
forma associada nos termos do autorizado em contrato de consórcio público ou em convênio de cooperação;

Considerando que nos termos do subitem 5.1.4 da Cláusula 5 do Contrato de Consórcio Público um dos instrumentos de gestão do CIM-
-AMFRI, para a consecução de suas finalidades é a possibilidade de ser contratado pela Administração direta ou indireta dos consorciados, 
inclusive por entes da federação, dispensada a licitação nos termos do art. 24, inciso XXVI, da Lei nº 8.666/93; e

Considerando que os Municípios consorciados aprovaram em ASSEMBLEIA GERAL realizada em 06 de dezembro de 2019 os seguintes 
programas para o exercício de 2020: Programa 1 - Manutenção das Atividades do CIM-AMFRI; Programa 2 - Adesão ao SISBI/AMFRI via 
CIM-AMFRI; Programa 3 - Gestão do Centro de Inovação Regional de Itajaí; Programa 4 - Sistema de Transporte Coletivo Regional – STCR; 
Programa 5 - Manutenção e Conservação das Rodovias Estaduais no Território do CIM-AMFRI; Programa 6 - Centro de Qualificação da 
Gestão e Formação de Lideranças Educacionais da região da AMFRI; Programa 7 - Serviço de Orientação e Ação Jurídica às Secretarias 
Municipais de Educação; Programa 8 - Gestão Associada de Serviços Públicos na Área da Cultura na Região da Foz do Rio Itajaí; Programa 
9 - Estudo Técnico Socioambiental; e Programa 10 - Sistema de Indicadores de Planejamento Estratégico Territorial e Socioambiental; e

Considerando que o MUNICÍPIO CONSORCIADO manifestou interesse em participar dos seguintes PROGRAMAS: Programa 1; Programa 2; 
Programa 3; Programa 4; Programa 6; Programa 7; Programa 8 e Programa 10.

As PARTES, atendidas todas as exigências para a formalização deste instrumento, têm entre si justas e acordadas as condições expressas no 
presente CONTRATO DE PROGRAMA E RATEIO, doravante denominado CONTRATO, que será regido pelas Cláusulas e condições referidas 
a seguir:

CLÁUSULA 1 – DAS DEFINIÇÕES

1.1. Neste CONTRATO e em seus ANEXOS, salvo se do contexto resultar claramente sentido diferente, os termos grafados em letras maiús-
culas terão o seu significado explicitado no ANEXO A – GLOSSÁRIO, sem prejuízo de outros inseridos na legislação em vigor.

1.2. As siglas, termos e expressões listados no singular incluem o plural e vice-versa.

CLÁUSULA 2 – DOS ANEXOS E DA INTERPRETAÇÃO DAS CLÁUSULAS

2.1. Integram este CONTRATO, para todos os efeitos legais e contratuais, os ANEXOS relacionados nesta Cláusula:

a) ANEXO A – GLOSSÁRIO
b) ANEXO B – PLANOS DE TRABALHO
c) ANEXO C – MUNICIPIOS CONSORCIADOS POR PROGRAMA
d) ANEXO D – TABELA DE RATEIO DAS DESPESAS POR MUNICÍPIO
CONSORCIADO

2.2. Na interpretação, integração ou aplicação de qualquer disposição deste CONTRATO, deverão ser consideradas as Cláusulas contratuais 
e, depois, as disposições dos ANEXOS que tenham maior relevância na matéria em causa.

2.3. Nas divergências verificadas entre documentos contratuais aplicáveis aos programas objeto deste CONTRATO e entre estes e aqueles 
por quais são regidos os municípios consorciados, quando não puderem ser sanadas pelo recurso às regras gerais de interpretação e in-
tegração de lacunas, prevalecerá a legislação mencionada no item 3.2 da Clausula 3 deste CONTRATO, a qual deverá prevalecer sobre o 
estipulado em qualquer outro documento.

CLÁUSULA 3 – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

3.1. Este CONTRATO está sujeito à legislação brasileira, em vigor na data dos atos ou fatos que vierem a ocorrer, com expressa renúncia à 
aplicação de qualquer outra.

3.2. Os PROGRAMAS previstos no objeto deste instrumento regem-se pelos termos e condições deste CONTRATO e pelas normas gerais 
de Direito Público, sendo-lhe aplicáveis, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de Direito Privado, e, 
ainda, as seguintes normas:

3.2.1. Constituição Federal de 1988, em especial o artigo 241;
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3.2.2. Lei federal nº 11.107, de 6 de abril de 2005;

3.2.3. Decreto Federal n. 6.017, de 17 de janeiro de 2007;

3.2.4. Lei federal nº 11.079, de 30 de dezembro de 2004;

3.2.5. Lei federal nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995;

3.2.6. Lei federal nº 9.074, de 07 de julho de 1995

3.2.7. Lei federal nº 8.666, de 21 de junho 1993;

3.2.8. Lei federal nº 12.766, de 07 de dezembro de 2012;

3.2.9. Lei federal nº 9.307, de 23 de setembro de 1996;

3.2.10. Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000;

3.2.11. Constituição do Estado de Santa Catarina, em especial o artigo 114 e o § 3º do artigo 137;

3.2.12. Legislação orçamentária de cada um dos MUNICÍPIOS CONSORCIADOS;

3.2.13. Obedecendo, ainda, no que couber, às normas técnicas e instruções normativas pertinentes.

3.3. As referências às normas aqui aplicáveis deverão também ser compreendidas como referências à legislação que as substituam ou 
modifiquem.

CLÁUSULA 4 – DO OBJETO

4.1. Constitui objeto deste CONTRATO a gestão associada dos serviços especificados nos PROGRAMAS 1, 2, 3, 4, 6, 7, 8 e 10, em confor-
midade com o ANEXO B – PLANOS DE TRABALHO.

4.2. Integra o objeto do presente CONTRATO, a delegação do poder de polícia e de qualquer outra função de regulação pertinente aos 
PROGRAMAS, conforme subitens 5.1.13 e 5.1.24, ambos da Cláusula 5 do CONTRATO DE CONSÓRCIO.

4.3. A gestão associada dos serviços deverá obedecer ao disposto na legislação pertinente, em normas complementares, nos padrões e nos 
procedimentos dispostos no presente CONTRATO.

CLÁUSULA 5 – DA DESCRIÇÃO DAS ETAPAS E DAS AÇÕES

5.1. Para cumprimento dos objetivos o CIM-AMFRI desenvolverá as ações no modo, forma e condições previstas no ANEXO B - PLANOS DE 
TRABALHO.

CLÁUSULA 6 – DO CRITÉRIO E VALORES PARA RATEIO DOS PROGRAMAS

6.1. Os PROGRAMAS previstos neste CONTRATO serão custeados na forma de rateio anual, de acordo com os respectivos critérios e valores 
estabelecidos nas tabelas apresentadas do ANEXO D - TABELA DE RATEIO DAS DESPESAS POR MUNICÍPIO CONSORCIADO.
CLÁUSULA 7 – DO VALOR E DO REPASSE

7.1. O valor global deste CONTRATO consiste na soma dos valores rateio dos Programa 1 - Manutenção das Atividades do CIM-AMFRI; Pro-
grama 2 - Adesão ao SISBI/AMFRI via CIM-AMFRI; Programa 3 - Gestão do Centro de Inovação Regional de Itajaí; Programa 4 - Sistema 
de Transporte Coletivo Regional – STCR; Programa 6 - Centro de Qualificação da Gestão e Formação de Lideranças Educacionais da região 
da AMFRI; Programa 8 - Gestão Associada de Serviços Públicos na Área da Cultura na Região da Foz do Rio Itajaí; e Programa 10 - Sistema 
de Indicadores de Planejamento Estratégico Territorial e Socioambiental.

7.2. O valor global deste CONTRATO é de R$ 240.231,92 (Duzentos e quarenta mil duzentos e trinta e um reais e noventa e dois centavos), 
a serem repassados sob a forma de transferência eletrônica, em conta corrente – de titularidade do CIM-AMFRI (Banco: Banco do Brasil / 
001 - Agência: 4295-1 - Conta Corrente: 23557-1),em dez parcelas mensais e consecutivas, de acordo com a tabela que segue:

Parcela Vencimento Valor

1 10/03/2020 R$ 24.023,19 (Vinte e quatro mil vinte e nove reais e dezenove centavos)

2 10/04/2020 R$ 24.023,19 (Vinte e quatro mil vinte e nove reais e dezenove centavos)

3 10/05/2020 R$ 24.023,19 (Vinte e quatro mil vinte e nove reais e dezenove centavos)

4 10/06/2020 R$ 24.023,19 (Vinte e quatro mil vinte e nove reais e dezenove centavos)
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5 10/07/2020 R$ 24.023,19 (Vinte e quatro mil vinte e nove reais e dezenove centavos)

6 10/08/2020 R$ 24.023,19 (Vinte e quatro mil vinte e nove reais e dezenove centavos)

7 10/09/2020 R$ 24.023,19 (Vinte e quatro mil vinte e nove reais e dezenove centavos)

8 10/10/2020 R$ 24.023,19 (Vinte e quatro mil vinte e nove reais e dezenove centavos)

9 10/11/2020 R$ 24.023,20 (Vinte e quatro mil vinte e nove reais e vinte centavos)

10 10/12/2020 R$ 24.023,20 (Vinte e quatro mil vinte e nove reais e vinte centavos)

7.3. O MUNICÍPIO CONSORCIADO poderá antecipar o repasse das parcelas ao CIM-AMFRI.

7.4. As despesas decorrentes da execução deste CONTRATO serão custeadas pelas dotações específicas do orçamento do MUNICÍPIO CON-
SORCIADO, de acordo com o que segue:

Código Atividade Valor

3.1.90
2.1 - Despesas de Pessoal e Encargos: referente ao custeio das despesas de pessoal, consistentes em valores 
para suportar folha de pagamento em todos os seus termos, incluindo encargos sociais e provisão para eventu-
al rescisão de contrato de trabalho.

R$ 59.658,73

3.3.90 2.2 - Despesas com manutenção das atividades do Consórcio: referente ao custeio das despesas gerais de 
manutenção das atividades dos programas. R$ 164.815,28

4.4.90 2.3 - Despesas com Investimento: para bens patrimoniais do Consórcio, consistentes nos valores destinados à 
aquisição de móveis e equipamentos para instalação e funcionamento dos programas. R$ 15.757,91

VALOR TOTAL R$ 240.231,92

7.5. As ações do Programa 7 - Serviço de Orientação e Ação Jurídica às Secretarias Municipais de Educação serão objeto de LICITAÇÃO 
COMPARTILHADA, sendo que cada MUNICÍPIO CONSORCIADO irá celebrar contrato individual e específico com o vencedor da LICITAÇÃO 
COMPARTILHADA.

7.6. Havendo saldo financeiro no final de cada exercício, este deverá ser redistribuído no exercício seguinte em forma de superávit financeiro 
fortalecendo as ações previstas ou complementando ações em andamento do exercício anterior incluídas no exercício seguinte, conforme 
Cláusula 19, item 19.2, do CONTRATO DE CONSÓRCIO PÚBLICO.
CLÁUSULA 8 – DO CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO

8.1. Os cronogramas de execução previstos para a realização das ações dos PROGRAMAS estão especificados no ANEXO B - PLANOS DE 
TRABALHO.

CLÁUSULA 9 – DO PRAZO DE VIGÊNCIA

9.1. O presente CONTRATO terá vigência durante o exercício financeiro de 2020, cujo termo inicial é a data da sua assinatura e o termo 
final é 31 de dezembro de 2020.

9.2. A eficácia deste CONTRATO se iniciará com a sua publicação na imprensa oficial, conforme estabelecido no art. 61, parágrafo único, 
da Lei nº 8.666/93.

9.3. O prazo de vigência poderá ser prorrogado nos termos do art. 57 da Lei nº 8.666/93 e do art. 16 da Lei nº 11.107/2007 e de acordo 
com o disposto na Cláusula 25 deste CONTRATO.
CLÁUSULA 10 – DA ÁREA DE ABRANGÊNCIA

10.1. A área abrangida pelos PROGRAMAS corresponde à soma da área territorial dos municípios que subscreverem os mesmos programas, 
de acordo com o ANEXO C - MUNICIPIOS CONSORCIADOS POR PROGRAMA.
CLÁUSULA 11 – DOS INSTRUMENTOS DE GESTÃO

11.1. Para cumprimento dos objetivos dos PROGRAMAS previstos neste CONTRATO o CIM-AMFRI poderá se valer dos instrumentos de 
gestão previstos na Cláusula 5 do CONTRATO DO CONSÓRCIO e no art. 11 do ESTATUTO SOCIAL.
CLÁUSULA 12 – DOS CRITÉRIOS, INDICADORES E PARÂMETROS PARA AFERIÇÃO DA QUALIDADE DOS SERVIÇOS PRESTADOS

12.1. O desempenho e os resultados dos PROGRAMAS que constituem o objeto deste CONTRATO, pelo CIM-AMFRI serão aferidos mediante 
a avaliação do cumprimento das metas e implantação das ações descritas no Relatório de Atividades Anual previsto no item 12.2.2 do CON-
TRATO DO CONSÓRCIO e no inciso XXI do art. 49 do ESTATUTO SOCIAL, pela ASSEMBLEIA GERAL do CIM-AMFRI.

CLÁUSULA 13 – DOS BENS
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13.1. Integram os PROGRAMAS deste CONTRATO os bens classificados em BENS AFETOS, BENS REVERSÍVEIS e BENS NÃO REVERSÍVEIS, 
devidamente registrados no patrimônio do CIM-AMFRI.

13.2. Quando previstos no ANEXO B – PLANOS DE TRABALHO, os MUNICICÍPIOS CONSORCIADOS obrigam-se a transferir a posse dos BENS 
AFETOS ao CIM-AMFRI, livres e desembaraçados de quaisquer ônus ou encargos.

13.2.1. Caso determinado BEM AFETO não seja entregue ao CIM-AMFRI até o prazo definido e cuja falta possa prejudicar a prestação do 
serviço, não haverá responsabilidade da do CIM-AMFRI pela prestação do serviço até que ocorra entrega pelo MUNICÍPIO CONSORCIADO.

13.3. O CIM-AMFRI obriga-se a manter em bom estado de funcionamento, conservação e segurança, e às suas expensas, os BENS que 
integram os programas objeto deste instrumento durante a vigência deste CONTRATO, sem prejuízo do desgaste resultante se seu uso, 
nos termos previstos neste CONTRATO.

13.4. A alienação ou oneração dos BENS REVERSÍVEIS somente será aceita quando não comprometer a continuidade dos serviços presta-
dos.

13.5. Nos termos e para os efeitos do disposto nesta Cláusula 13, os BENS REVERSÍVEIS adquiridos ou construídos pelo CIM-AMFRI deverão 
estar devidamente registrados na sua contabilidade, de modo a permitir a fácil identificação pelo MUNICÍPIO CONSORCIADO dos BENS 
REVERSÍVEIS e dos BENS NÃO REVERSÍVEIS.

13.6. Os BENS AFETOS poderão ser oferecidos em garantia do próprio bem e/ou equipamento em financiamento necessário à sua aquisição 
ou à obtenção e construção de outros bens necessários à prestação do serviço objeto deste CONTRATO.

13.7. Extinto os PROGRAMAS objeto deste CONTRATO, serão revertidos ao MUNICÍPIO CONSORCIADO todos os BENS REVERSÍVEIS, livres 
e desembaraçados de quaisquer ônus ou encargos.

13.7.1. Em qualquer caso de extinção dos PROGRAMAS, o CIM-AMFRI deverá apresentar o inventário atualizado de todos os bens vinculados 
aos PROGRAMAS, observadas as normas contábeis vigentes.

13.7.2. Em até 30 (trinta) dias corridos após a extinção do CONTRATO, o MUNICÍPIO CONSORCIADO promoverá a vistoria prévia dos BENS 
REVERSÍVEIS, para os efeitos previstos neste CONTRATO, e lavrará o "Termo de Reversão dos Bens”, com a indicação do seu estado de 
conservação.

13.7.3. Na hipótese de omissão do MUNICÍPIO CONSORCIADO em relação à realização da vistoria e/ou à emissão do "Termo de Reversão 
dos Bens", ter-se-ão como recebidos os BENS REVERSÍVEIS no dia seguinte ao término do prazo referido no item 13.7.2, acima.

13.7.4. Fica o CIM-AMFRI expressamente autorizado a propor, em nome próprio, quaisquer medidas judiciais cabíveis para assegurar ou 
recuperar a posse dos BENS AFETOS.

13.7.5. O CIM-AMFRI deverá efetuar a manutenção corretiva e preventiva dos BENS AFETOS, de modo a conservá-los em condições adequa-
das de uso, respeitando as normas técnicas relativas à saúde, segurança, higiene, sustentabilidade e acessibilidade, entre outros parâmetros 
essenciais à sua utilização.
CLÁUSULA 14 – DA LIMITAÇÃO DE RESPONSABILIDADE

14.1. O CIM-AMFRI não terá ou assumirá quaisquer responsabilidades, por obrigações de natureza cível, comercial, tributária, ambiental ou 
de qualquer outra natureza, seja como sucessor, devedor solidário ou subsidiário, relativamente ao conjunto de bens do MUNICÍPIO CON-
SORCIADO que lhe for cedido para uso no âmbito dos PROGRAMAS objeto deste CONTRATO, decorrentes de atos ou fatos praticados ou 
ocorridos antes da transferência da posse dos referidos bens, ainda que tais fatos ou atos sejam conhecidos ou descobertos posteriormente.
CLÁUSULA 15 – DOS CONTRATOS COM TERCEIROS

15.1. Sem prejuízo de suas responsabilidades e dos riscos previstos neste CONTRATO, o CIM-AMFRI poderá contratar com terceiros o de-
senvolvimento de atividades inerentes, acessórias ou complementares aos programas previstos neste instrumento independentemente de 
autorização prévia do MUNICÍPIO CONSORCIADO, nos termos deste CONTRATO.

15.1.1. Os contratos celebrados entre o CIM-AMFRI e terceiros reger-se-ão pelas normas definidas no CONTRATO DE CONSÓRCIO PÚBLICO, 
no ESTATUTO SOCIAL e nas suas Resoluções e Instruções Normativas, não se estabelecendo qualquer relação jurídica entre os terceiros 
envolvidos e o MUNICÍPIO CONSORCIADO.

15.1.2. Se a participação do MUNICÍPIO CONSORCIADO for necessária para a celebração do negócio, será obrigatória a sua expressa anu-
ência no instrumento de contrato com terceiros.

15.1.3. A execução das atividades contratadas pelo CIM-AMFRI com terceiros pressupõe o cumprimento das normas legais, regulamentares 
e contratuais dos programas objeto deste instrumento.

15.2. O CIM-AMFRI responderá pelos prejuízos causados pelas entidades por ela contratadas para o desenvolvimento das atividades com-
preendidas nos programas objeto deste instrumento, sem prejuízo do direito de regresso.

15.3. Constituirá especial dever do CIM-AMFRI prover e exigir, de qualquer entidade com quem venha a contratar, que sejam promovidas 
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as medidas necessárias para salvaguardar a integridade física dos cidadãos afetos aos programas objeto deste instrumento, devendo ainda, 
cumprir e zelar pelo cumprimento das normas de higiene e segurança em vigor.
CLÁUSULA 16 – DAS DESAPROPRIAÇÕES

16.1. O MUNICÍPIO CONSORCIADO providenciará a declaração de utilidade pública dos imóveis necessários à execução dos serviços pre-
vistos nos programas objeto deste instrumento e o CIM-AMFRI ficará responsável pelo procedimento de desapropriação, nos termos do 
subitem 5.1.3 da Cláusula 5ª do CONTRATO DE CONSÓRCIO e do inciso III do art. 11 do ESTATUTO SOCIAL.

16.2. Os pagamentos das indenizações oriundas das desapropriações dos bens imóveis ficarão sob responsabilidade do CIM-AMFRI.

16.2.1. Incluir-se-ão nesses custos as despesas correspondentes a eventuais indenizações por ocupações temporárias e servidões adminis-
trativas.
CLÁUSULA 17 – DAS OBRIGAÇÕES DO CIM-AMFRI

17.1. O CIM-AMFRI, sem prejuízo de outras obrigações estabelecidas neste CONTRATO ou na legislação aplicável, para o cumprimento das 
atividades decorrentes dos programas objeto deste instrumento, obriga-se a:

17.1.1. Regulamentar e fiscalizar os serviços prestados por terceiros, zelando pela sua boa qualidade;

17.1.2. Cumprir e fazer cumprir as condições deste CONTRATO;

17.1.3. Estimular o aumento da qualidade e o incremento da produtividade dos serviços;

17.1.4. Fornecer todas as informações e dados disponíveis de qualquer natureza relacionados ao CONTRATO, solicitados pelo MUNICÍPIO 
CONSORCIADO;

17.1.5. Promover e desenvolver medidas que assegurem a adequada preservação e conservação do meio ambiente;

17.1.6. Assegurar a plena utilização dos BENS perante qualquer instância do poder público de quaisquer de suas esferas;

17.1.7. Pagar as indenizações previstas na legislação aplicável e neste CONTRATO, quando devidas;

17.1.8. Examinar todas as solicitações e documentos encaminhados pelo MUNICÍPIO CONSORCIADO, com vistas à construção, reformula-
ção e/ou adaptação dos serviços, sem prejuízo das autorizações pertinentes previstas na legislação em vigor;

17.1.9. Realizar auditorias periódicas nas contas e registros contábeis do CIM-AMFRI;

17.1.10. Manter em seus arquivos, os projetos, bem como a documentação referente à execução das obras e serviços;

17.1.11. Auxiliar e apoiar os terceiros contratados no relacionamento com as autoridades municipais, estaduais e federais, e com as comu-
nidades, buscando facilitar o cumprimento das obrigações previstas neste CONTRATO;

17.1.12. Expedir atos regulamentares que disciplinem as condições para a execução do objeto deste CONTRATO;

17.1.13. Responder pelo correto comportamento e eficiência de seus empregados e de terceiros contratados, providenciando o uso de uni-
forme nas funções e condições em que forem exigidos, bem como o porte de crachá indicativo das funções exercidas;

17.1.14. Cumprir determinações legais relativas à legislação trabalhista, previdenciária, de segurança e medicina do trabalho, em relação 
aos seus empregados;

17.1.15. Permitir o acesso da fiscalização nas suas dependências, bem como prever nos contratos que firmar com terceiros, o dever de 
permitir o acesso da fiscalização;

17.1.16. Manter em dia o inventário e o registro dos bens vinculados aos programas objeto deste instrumento;

17.1.17. Prever, nos contratos celebrados com terceiros, cujo objeto encontra-se integrado às atividades dos programas previstos neste 
instrumento, que sejam observadas rigorosamente as regras deste CONTRATO e seus ANEXOS e demais disposições legais, regulamentares 
e técnicas aplicáveis;

17.1.18. Apresentar na ASSEMBLEIA GERAL do CIM-AMFRI cópia dos instrumentos contratuais relacionados às receitas diretas e acessórias 
inerentes aos objetos dos programas previstos neste instrumento;

17.1.19. Observar padrões de governança corporativa e adotar contabilidade e demonstrações financeiras padronizadas, nos termos da 
legislação aplicável;

17.1.20. Publicar, na forma da lei, as demonstrações financeiras e manter os registros contábeis de todas as operações em conformidade 
com os princípios fundamentais de contabilidade, as normas técnicas brasileiras de contabilidade aprovadas pelo Conselho Federal de Con-
tabilidade;
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17.1.21. Zelar pela integridade dos bens que integram os programas previstos neste instrumento, tomando todas as providências necessá-
rias;

17.1.22. Comunicar às autoridades públicas competentes quaisquer atos ou fatos ilegais ou ilícitos de que tenha conhecimento no âmbito 
das atividades objeto dos programas previstos neste instrumento;

17.1.23. Manter estrutura suficiente e adequada para atendimento aos usuários, observadas as disposições legais pertinentes ao setor;

17.1.24. Solicitar ao MUNICÍPIO CONSORCIADO, em tempo hábil, os atos de declaração de utilidade pública dos imóveis imprescindíveis à 
implantação do objeto dos programas previstos neste instrumento, para fins de desapropriação ou constituição de servidão;

17.1.25. Receber e Contabilizar os recursos repassados de acordo com as normas de direito financeiro aplicável às entidades públicas, con-
forme estabelece o artigo 9.º da Lei Federal 11.107/05;

17.1.26. Fornecer as informações necessárias para que sejam consolidadas nas contas do MUNICÍPIO CONSORCIADO todas as despesas 
realizadas com os recursos entregues em virtude deste CONTRATO, de forma que possam ser contabilizadas nas respectivas contas na 
conformidade dos elementos econômicos e das atividades ou projetos atendidos, de acordo com o § 4º do art. 8º da Lei Federal 11.107/05;

17.1.27. Aplicar os recursos repassados pelo MUNICÍPIO CONSORCIADO exclusivamente nas ações previstas no objeto do presente CON-
TRATO e do orçamento aprovado pela ASSEMBLEIA GERAL do CIM-AMFRI e suas respectivas suplementações;

17.1.28. Extinguir os PROGRAMAS previstos neste instrumento nos casos previstos neste CONTRATO.

17.1.29. Respeitar a autonomia e as decisões proferidas pelo COMITÊ TÉCNICO, quando constituído, nos termos da Cláusula 26 deste 
instrumento.
CLÁUSULA 18 – DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO CONSORCIADO

18.1. O MUNICÍPIO CONSORCIADO, sem prejuízo de outras obrigações estabelecidas neste CONTRATO ou na legislação aplicável, para o 
cumprimento das atividades decorrentes dos programas previstos neste instrumento obriga-se a:

18.1.1. Dar conhecimento ao CIM-AMFRI das condições dos financiamentos e dos instrumentos jurídicos que assegurem os recursos pre-
vistos neste CONTRATO;

18.1.2. Dar conhecimento ao CIM-AMFRI das alterações das condições dos financiamentos referidos no item acima, assim como da contra-
tação de qualquer novo financiamento ou dívida que possa ser considerado para efeito de cálculo da indenização devida no caso de extinção 
dos programas previstos neste instrumento;

18.1.3. Cumprir e fazer cumprir integralmente este CONTRATO, em conformidade com as disposições legais e regulamentares e, ainda, as 
determinações do CIM-AMFRI;

18.1.4. Ceder os equipamentos, acessórios, recursos humanos e materiais necessários à prestação dos serviços, conforme disposto na 
Cláusula 13 deste instrumento;

18.1.5. Responder perante o CIM-AMFRI e terceiros, por todos os atos e eventos de sua competência, quanto a obrigações decorrentes dos 
programas previstos neste instrumento;

18.1.6. Adotar as medidas necessárias para coibir o uso indevido ou a ocupação não autorizada dos bens integrantes dos programas pre-
vistos neste instrumento, mantendo o CIM-AMFRI informado a respeito de quaisquer fatos que comprometam sua adequada utilização;

18.1.7. Manter atualizado e fornecer ao CIM-AMFRI, sempre que solicitado todos os documentos, desenhos e cadastros das instalações e 
equipamentos referentes à execução dos serviços;

18.1.8. Cumprir e fazer cumprir o presente CONTRATO;

18.1.9. Providenciar a declaração de utilidade pública dos imóveis imprescindíveis à implantação do objeto dos programas previstos neste 
instrumento para fins de desapropriação ou constituição de servidão;

18.1.10. Ceder, para acervo do CIM-AMFRI todos os projetos, planos, plantas, softwares, códigos fontes, e outros documentos, de quais-
quer naturezas, bem como os direitos deles decorrentes, tudo devidamente atualizado quando necessário, que se revelem necessários ao 
desempenho das atividades inerentes aos programas previstos no objeto deste instrumento e que tenham sido especificamente adquiridos 
ou criados no desenvolvimento das atividades integradas aos programas previstos no objeto deste instrumento

18.1.11. Receber a prestação de contas e consolidar nas suas respectivas contas;

18.1.12. Fazer o repasse mensal dos recursos conforme estabelecido na Clausula 7 deste CONTRATO;

18.1.13. Manter os recursos orçamentários necessários ao desempenho das ações ora pactuadas.
CLÁUSULA 19 – DA PROPRIEDADE INDUSTRIALEINTELECTUAL
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19.1. Todos os projetos e documentação técnica, relacionados com as especificações técnicas previstas neste CONTRATO, serão entregues 
ao CIM-AMFRI, respeitados os direitos de propriedade industrial.

19.2. A documentação técnica apresentada ao CIM-AMFRI é de sua propriedade, sendo vedada sua utilização para outros fins que não os 
previstos neste CONTRATO.

19.2.1. O MUNICÍPIO CONSORCIADO cede gratuitamente ao CIM-AMFRI todos os projetos, planos, plantas e documentos que se revelem 
necessários ao desempenho das funções que a este incumbem ou ao exercício dos direitos que lhe assistem nos termos deste CONTRATO, 
e que tenham sido especificamente adquiridos ou criados para o desenvolvimento das atividades integradas aos programas previstos no 
objeto deste instrumento.
CLÁUSULA 20 – DA FISCALIZAÇÃO

20.1. O MUNICÍPIO CONSORCIADO, a ASSEMBLEIA GERAL e o CONSELHO FISCAL do CIM-AMFRI são competentes para a fiscalização dos 
serviços prestados para cumprimento dos programas previstos no objeto deste instrumento.

20.2. A fiscalização por parte do CONSELHO FISCAL será realizada bimestralmente de acordo com o calendário de prestação de contas do 
TCE/SC, a partir dos relatórios de prestação de contas mensais enviados aos municípios consorciados.

20.3. O CONSELHO FISCAL e a ASSEMBLEIA GERAL do CIM-AMFRI em suas reuniões ordinárias apresentarão os resultados da fiscalização.
CLÁUSULA 21 – DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

21.1. Anualmente a Diretoria Executiva submeterá ao CONSELHO FISCAL e a ASSEMBLEIA GERAL do CIM-AMFRI a Prestação de Contas e 
o Relatório Anual de Atividades referente aos programas previstos no objeto deste instrumento.
CLÁUSULA 22 – DAS PENALIDADES

22.1. No caso de inadimplemento total ou parcial das obrigações deste CONTRATO pelo MUNICÍPIO CONSORCIADO, este estará sujeito, 
sem prejuízo das sanções de natureza civil e penal, à aplicação das penas previstas na Cláusula 26 do CONTRATO DE CONSÓRCIO:

22.1.1. Suspensão por até 120 (cento e vinte) dias, para regularização da situação de inadimplência, sob pena de exclusão;

22.1.2. Exclusão:

22.1.2.1. Na hipótese de o MUNICÍPIO CONSORCIADO ter deixado de incluir no Orçamento Municipal do ano em curso a dotação orçamen-
tária definida e aprovada pela ASSEMBLEIA GERAL do CIM-AMFRI;

22.1.2.2. Na hipótese de o MUNICÍPIO CONSORCIADO deixar de efetuar o pagamento das parcelas mensais devidas pelo prazo de 60 (ses-
senta) dias, após deliberação da ASSEMBLEIA GERAL do CIM-AMFRI.

22.2. A aplicação das penalidades previstas neste CONTRATO, e o seu cumprimento, não prejudica a aplicação das penas cominadas para 
o mesmo fato pela legislação aplicável.

22.3. As penalidades serão aplicadas por meio de processo administrativo, iniciado a partir de notificação, por escrito, ao MUNICÍPIO CON-
SORCIADO, com os motivos que ensejaram a indicação das sanções cabíveis, abrindo-se prazo de 15 (quinze) dias úteis para apresentação 
da defesa.

22.4. A notificação a que se refere o item 22.3. acima será enviada pelo correio, com aviso de recebimento ou entregue ao MUNICÍPIO 
CONSORCIADO mediante recibo.
CLÁUSULA 23 – DO CASO FORTUITO E FORÇA MAIOR

23.1. Considera-se caso fortuito o evento da natureza que, por sua imprevisibilidade e inevitabilidade, gera obstáculo intransponível para o 
MUNICÍPIO CONSORCIADO ou para o CIM-AMFRI no cumprimento deste CONTRATO;

23.2. Considera-se força maior o evento humano que, por sua imprevisibilidade e inevitabilidade, cria óbice intransponível para o MUNICÍ-
PIO CONSORCIADO ou para o CIM-AMFRI no cumprimento deste CONTRATO, consubstanciado em fato ou ato superveniente impeditivo de 
cumprimento das obrigações assumidas;

23.3. Considera-se fato do príncipe toda determinação estatal, geral, imprevista e imprevisível, positiva ou negativa, que onera substancial-
mente a execução deste CONTRATO;

23.4. Considera-se fato da Administração toda ação ou omissão de órgão da Administração Pública que, incidindo direta e especificamente 
sobre este CONTRATO, retarda, agrava ou impede a sua execução pelo MUNICÍPIO CONSORCIADO ou pelo CIM-AMFRI, ensejando, ainda, 
as indenizações correspondentes;

23.5. Consideram-se interferências imprevistas as ocorrências materiais imprevisíveis ou previsíveis com consequências incalculáveis. São 
assim considerados os eventos que surgem no decorrer da execução do CONTRATO de modo surpreendente e excepcional, dificultando ou 
onerando extraordinariamente o prosseguimento e a conclusão dos trabalhos.

23.5.1. Podem ser consideradas interferências imprevistas a descoberta de obstáculos, naturais ou artificiais, cuja existência seja anterior à 
data de assinatura do CONTRATO, mas de conhecimento superveniente, quando do andamento das obras ou serviços.
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23.6. A ocorrência de um caso fortuito ou força maior terá por efeito exonerar o MUNICÍPIO CONSORCIADO ou o CIM-AMFRI de qualquer 
responsabilidade pelo não-cumprimento das obrigações decorrentes deste CONTRATO, estritamente nos casos de descumprimento, pontual 
e tempestivo, das obrigações em virtude de ocorrência de caso fortuito e/ou força maior.

23.7. Quando tiver o cumprimento de suas obrigações afetado por caso fortuito ou força maior, a PARTE deverá comunicar o ocorrido à outra 
PARTE, no prazo máximo de até 15 (quinze) dias contados da ocorrência do evento.

23.8. Na ocorrência de caso fortuito ou força maior, caberá ao CIM-AMFRI promover a recomposição do equilíbrio econômico-financeiro 
deste CONTRATO quando o evento em questão não estiver contemplado no seguro ou na hipótese de o prêmio ser incompatível com o fluxo 
de caixa das ações previstas nos programas objeto deste instrumento.
CLÁUSULA 24 – DA INVALIDADE PARCIALEINDEPENDÊNCIA ENTRE AS CLÁUSULAS

24.1. Cada disposição, cláusula, inciso, alínea deste CONTRATO constitui um compromisso independente e distinto.

24.2. Sempre que possível, cada disposição deste CONTRATO deverá ser interpretada de modo a se tornar válida e eficaz à luz da lei apli-
cável.

24.3. Caso alguma das disposições deste CONTRATO seja considerada ilícita, inválida, nula ou inexequível por decisão de órgão competente, 
deverá ser julgada separadamente do restante deste CONTRATO, e substituída por disposição lícita e similar, que reflita as intenções origi-
nais das PARTES, observando-se os limites da lei. Todas as demais disposições continuarão em pleno vigor e efeito, não sendo prejudicadas 
ou invalidadas, desde que não percam o sentido inicialmente previsto neste CONTRATO.

24.4. As PARTES negociarão, de boa-fé, a substituição das disposições inválidas, ilegais, ou inexequíveis por disposições válidas, legais e 
exequíveis, cujo efeito econômico seja o mais próximo possível ao efeito econômico das disposições substituídas.

24.5. Este CONTRATO se presume válido e legítimo, não podendo ser objeto de manifestação administrativa de invalidação com efeitos 
auto executórios.
CLÁUSULA 25 – DA ALTERAÇÃO

25.1. O presente CONTRATO poderá ser alterado para o cumprimento dos objetivos dos PROGRAMAS, por meio de TERMO ADITIVO ou 
TERMO DE APOSTILAMENTO, conforme o caso.

25.2. Os planos de trabalho que compõem o ANEXO B – PLANOS DE TRABALHO deste CONTRATO poderão sofrer ajustes e alterações para 
a execução dos PROGRAMAS, inclusive com a criação de novas ações ou com a subtração de propostas, com a adequação dos percentuais 
de rateio, ou outras modificações que sejam necessárias e pertinentes para a consecução dos objetivos dos PROGRAMAS.

25.2.1. As alterações nos planos de trabalho que compõem o ANEXO B – PLANOS DE TRABALHO deste CONTRATO previstas neste item 
25.2, desde que não ocorra a desnaturação dos respectivos objetos e que as alterações tenham por finalidade a concretização dos objetivos 
precípuos dos PROGRAMAS previstos no respectivo PLANO DE TRABALHO, competem à DIRETORIA EXECUTIVA e serão formalizadas por 
meio de TERMO DE APOSTILAMENTO.

25.2.2. Todas as alterações previstas neste item 25.2 e seus subitens serão submetidas à aprovação da ASSEMBLEIA GERAL e do CONSE-
LHO FISCAL no Relatório Anual de Atividades, por ocasião da Prestação de Contas, conforme Cláusula 21 deste CONTRATO.
CLÁUSULA 26 – DA SOLUÇÃO DE DIVERGÊNCIAS TÉCNICAS

26.1. Para dirimir eventuais divergências de natureza técnica, poderá ser constituída, ad hoc e por solicitação de qualquer das PARTES, um 
COMITÊ TÉCNICO, composto por 03 (três) membros efetivos.

26.1.1. O COMITÊ TÉCNICO será competente para emitir pareceres fundamentados sobre as questões que lhe forem submetidas pelas 
PARTES, relativamente à divergências que venham a surgir quanto aos aspectos técnicos ou econômicos correspondentes a prestação dos 
serviços objeto dos programas que constituem o objeto deste instrumento.

26.2. A PARTE que tiver a iniciativa de solicitar a instalação do COMITÊ TÉCNICO deverá notificar a outra PARTE, indicando o nome de um 
membro efetivo.

26.3. Em prazo não superior à 15 (quinze) dias, a outra PARTE, ante a inexistência de acordo acerca da controvérsia, deverá indicar o se-
gundo membro efetivo.

26.4. O terceiro membro efetivo será escolhido de comum acordo pelos membros efetivos indicados pelas PARTES, dentre os especialistas 
na matéria controvertida, em prazo não superior a 07 (sete) dias.

26.4.1. Em caso de controvérsia na escolha do terceiro membro do COMITÊ TÉCNICO, caberá à ASSEMBLEIA GERAL do CIM-AMFRI arbitrar, 
decidindo a respeito.

26.5. Os membros do COMITÊ TÉCNICO, indicados pelas PARTES, deverão ser sempre profissionais independentes, de conceito reconhecido.

26.6. O procedimento para solução de divergências iniciar-se-á mediante a instalação do COMITÊ TÉCNICO, devendo a PARTE que teve a 
iniciativa fornecer, de imediato, cópia dos documentos ligados ao objeto da divergência suscitada.
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26.7. No prazo máximo de até 15 (quinze) dias, a contar do recebimento dos documentos referidos no item anterior, a PARTE reclamada 
apresentará as suas alegações relativamente à questão formulada, encaminhando ao COMITÊ TÉCNICO cópia de todos os documentos 
apresentados por ambas as PARTES.

26.8. O parecer do COMITÊ TÉCNICO será emitido em um prazo máximo de até 30 (trinta) dias a contar da data de recebimento, pelo 
COMITÊ TÉCNICO, das alegações apresentadas pela parte reclamada, se outro prazo não for estabelecido pelas PARTES, de comum acordo 
e aceito pelo COMITÊ TÉCNICO.

26.9. Os pareceres do COMITÊ TÉCNICO serão considerados aprovados se contarem com o voto favorável de, pelo menos, 02 (dois) de 
seus membros.

26.10. As despesas com o funcionamento do COMITÊ TÉCNICO serão pagas pela PARTE sucumbente.

26.11. A submissão de qualquer questão ao COMITÊ TÉCNICO não exonera as PARTES de dar integral cumprimento às suas obrigações 
contratuais, incluindo as emitidas após a apresentação da questão, nem permite qualquer interrupção no desenvolvimento das atividades 
relacionadas com os programas que constituem o objeto deste instrumento.

26.12. Se qualquer das PARTES não aceitar o parecer aprovado pelo COMITÊ TÉCNICO, poderá submeter a questão ao Juízo Arbitral, nos 
termos da Cláusula 27 deste CONTRATO.
CLÁUSULA 27 - DA SOLUÇÃO DE CONTROVÉRSIAS POR MEDIAÇÃO OU ARBITRAGEM

27.1. Qualquer disputa ou controvérsia relativa à interpretação ou execução deste CONTRATO, ou de qualquer forma oriunda ou associada 
a ele, e que não seja dirimida amigavelmente entre as PARTES, ou pelo COMITÊ TÉCNICO, na forma da Cláusula 26 deste CONTRATO, ou 
cuja resolução por Peritagem não seja acatada voluntariamente por uma das PARTES, deverá ser resolvida de forma definitiva por meio de 
MEDIAÇÃO ou ARBITRAGEM, segundo o disposto na Lei nº 13.140/2015 e no art. 1º, § 1º, da Lei Federal nº 9.307/96.

27.2. A MEDIAÇÃO ou ARBITRAGEM será conduzida e administrada por Câmara de Mediação e Arbitragem escolhida de comum acordo 
pelas PARTES.

27.3. A MEDIAÇÃO ou ARBITRAGEM terá início mediante comunicação remetida por uma PARTE à outra, requerendo a instalação do Tribunal 
Arbitral, indicando detalhadamente a matéria em torno da qual gira a controvérsia, utilizando como parâmetro as regras arbitrais estabele-
cidas no Regulamento de Mediação e Arbitragem da Câmara escolhida.

27.4. A MEDIAÇÃO ou ARBITRAGEM seguirá os seguintes preceitos:

27.4.1. A escolha dos árbitros seguirá o rito estabelecido no regulamento da Câmara escolhida;

27.4.2. O Tribunal Arbitral será constituído por 03 (três) árbitros, cabendo a cada uma das PARTES a escolha de um árbitro titular, de acordo 
com os prazos previstos no Regulamento da Câmara escolhida. Os árbitros indicados pelas PARTES deverão escolher em conjunto o nome 
do terceiro árbitro, a quem caberá a Presidência do Tribunal Arbitral;

27.4.2.1. Se qualquer das PARTES deixar de indicar o árbitro, caberá ao Presidente da Câmara fazer essa nomeação. Da mesma forma, caso 
os árbitros indicados não cheguem a um consenso quanto à indicação do terceiro árbitro, caberá ao Presidente da Câmara fazê-lo.

27.2.1.2. As PARTES, de comum acordo, poderão afastar a aplicação de dispositivo do Regulamento da Câmara escolhida se este limitar a 
escolha do árbitro único, co-árbitro ou presidente do tribunal à respectiva lista de árbitros, autorizado o controle da escolha pelos órgãos 
competentes da instituição, sendo que, nos casos de impasse e arbitragem multiparte, deverá ser observado o que dispuser o Regulamento 
aplicável.

27.4.3. A cidade de Itajaí, Estado de Santa Catarina, Brasil, será a sede da Arbitragem e o local da prolação do laudo arbitral;

23.4.4. O idioma a ser utilizado no processo de MEDIAÇÃO ou ARBITRAGEM será a língua portuguesa.

27.4.5. Quanto ao mérito, a MEDIAÇÃO ou ARBITRAGEM será de direito e decidirão os árbitros com base na lei brasileira, obedecendo, 
quanto ao procedimento, as disposições da presente Cláusula, no Regulamento e o disposto na Lei nº 13.140, de 26 de junho de 2015 e na 
Lei Federal nº 9.307, de 23 de setembro de 1996, constituindo título executivo vinculativo entre as PARTES;

27.4.6. A MEDIAÇÃO ou ARBITRAGEM observará o princípio da publicidade;

27.4.7. O termo final de mediação ou a sentença arbitral será definitiva para o impasse e seu conteúdo obrigará às PARTES e seus suces-
sores;

27.4.8. O termo final de mediação ou a sentença arbitral decidirá sobre a responsabilidade das PARTES acerca dos encargos, custas e des-
pesas do processo arbitral, inclusive honorários dos árbitros e de perito(s) indicado(s) pelo Tribunal Arbitral e os honorários advocatícios de 
sucumbência, com respectiva distribuição proporcional, se assim for entendido pelo Tribunal Arbitral.

27.5. As PARTES suportarão em iguais proporções os honorários e custos do Tribunal Arbitral e cada uma delas suportará exclusivamente 
seus próprios custos de advogados peritos e outros necessários à defesa de seus interesses perante o Tribunal Arbitral.
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27.6. A submissão de qualquer questão à arbitragem não exonera as PARTES do pontual e tempestivo cumprimento das disposições do 
CONTRATO, nem permite qualquer interrupção do desenvolvimento das ações previstas nos programas que constituem o objeto deste 
instrumento, que deverão continuar a processar-se nos termos em vigor à data de submissão da questão até que uma decisão final seja 
obtida relativamente à matéria em causa.

27.7. Não obstante as disposições acima, cada PARTE permanece com o direito de requerer medidas judiciais:

27.7.1. Para obtenção de medidas cautelares de proteção de direitos previamente à instalação do Tribunal Arbitral, cuja propositura não 
será interpretada como uma renúncia do procedimento arbitral pelas PARTES, nem afetará a existência, validade e eficácia da convenção 
de arbitragem; e

27.7.2. Para executar qualquer decisão arbitral, inclusive o laudo final.

27.7.2.1. Após a instalação do Juízo Arbitral, os requerimentos de medida cautelar ou antecipação de tutela deverão ser dirigidos ao Juízo 
Arbitral.

27.8. Em sendo necessária a obtenção de medida liminar antes da instituição do processo arbitral, as PARTES elegem o Foro Central da 
Comarca de Itajaí, no Estado de Santa Catarina.

27.8.1. As PARTES reconhecem que eventual medida liminar obtida perante o Poder Judiciário deverá ser necessariamente revista pelo 
Tribunal Arbitral (ou árbitro), que então decidirá pela sua manutenção, revisão ou cassação.

27.9. As PARTES reconhecem que qualquer ordem, decisão ou determinação arbitral será definitiva e vinculativa, constituindo o laudo final 
título executivo judicial.

27.10. Caso o litígio entre as PARTES envolva pedido de rescisão deste CONTRATO, o Juízo Arbitral, ou o Poder Judiciário, se o Juízo Arbitral 
não estiver ainda instalado, deverá assegurar, liminarmente, até o trânsito em julgado da decisão final da lide, a continuidade da percepção, 
pelo CIM-AMFRI, de todas as receitas previstas neste CONTRATO para continuidade das ações previstas nos programa que constituem o 
objeto deste instrumento, de modo a garantir a efetividade da sua decisão final.
CLÁUSULA 28 – DA EXTINÇÃO DO CONTRATO

28.1. Considerar-se-á extinto o CONTRATO, observadas as normas legais específicas, quando ocorrer:
28.1.1. Término do prazo de vigência deste CONTRATO;
28.1.2. Rescisão amigável, na forma do art. 79, inc. II, da Lei nº 8.666/93;
28.1.3. Rescisão automática;
28.1.4. Outras formas de extinção do CONTRATO admitidas pela Lei.
28.2. A rescisão automática prevista no subitem 28.1.3 ocorrerá no caso de o MUNICÍPIO CONSORCIADO deixar de integrar o CONSÓRCIO, 
nos casos previstos em Lei, inclusive nos casos de retirada ou exclusão, sendo obrigação do MUNICÍPIO CONSORCIADO o repasse ao CON-
SÓRCIO das parcelas financeiras devidas até a data do seu desligamento ou exclusão do quadro de entes consorciados..
28.2.1. Poderá ser excluído do CONSÓRCIO, após prévia suspensão, o MUNICÍPIO CONSORCIADO que não consignar, em sua lei orçamen-
tária ou em créditos adicionais, as dotações suficientes para suportar as despesas assumidas por meio de contrato de rateio, na forma do 
art. 8º, § 5º, da Lei nº 11.107/2005.
24.2.2. A retirada ou a extinção do CONSÓRCIO não prejudicará as obrigações já constituídas, inclusive os CONTRATOS, cuja extinção de-
penderá do prévio pagamento das indenizações eventualmente devidas.
CLÁUSULA 29 – DO COMPLIANCE

29.1. As PARTES se comprometem que, no que diz respeito a este CONTRATO, que nem elas nem qualquer membro dos seus grupos, nem 
qualquer agente, consultor ou outro intermediário que atua em seu nome ou dos seus grupos, irão, direta ou indiretamente dar, prometer, 
oferecer, aprovar ou autorizar a oferta de algo de valor a:

a) Qualquer empregado, oficial, diretor ou qualquer pessoa que represente empresas públicas ou privadas ou companhia afiliada, que es-
tejam e venham a se relacionar em razão do objeto contratual;
b) Qualquer outra pessoa, incluindo qualquer Funcionário Público;
c) Partidos políticos ou sindicatos controlados pelo Governo ou por qualquer partido político; ou
d) Organizações de caridade ou administradores, diretores ou empregados das mesmas, ou qualquer pessoa que atue direta ou indireta-
mente em nome das mesmas, com a finalidade de (a) garantir qualquer vantagem indevida para qualquer funcionário das partes contratan-
tes e/ou de qualquer empresa com quem se relacionem em razão do objeto contratual ou empresa afiliada da mesma;
e) induzir ou influenciar indevidamente Funcionários Públicos para que tomem medidas ou abstenham-se de tomá-las para benefício de 
qualquer das partes, ou para assegurar a direção dos negócios a qualquer das Partes.

29.2. As PARTES garantem ainda que:

a) Segundo seu melhor conhecimento, nem elas nem qualquer de seus afiliados, diretores, acionistas, empregados, agentes, outros inter-
mediários ou qualquer pessoa que atue direta ou indiretamente da sua parte, executarão qualquer das ações descritas nos itens acima;
b) As pessoas descritas acima, cumprirão com as disposições desta cláusula.
c) Asseguram e garantem que elas e os seus afiliados, oficiais, diretores, acionistas, empregados, agentes ou outros intermediários, ou 
qualquer outra pessoa que atue direta ou indiretamente de sua parte, cumprirão totalmente com as Diretrizes de Anticorrupção em vigor 
no Brasil (Lei Federal 12.846/2013).
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d) Certificam e garantem que manterão registros adequados de forma a possibilitar verificação do cumprimento dos dispositivos da presente 
Cláusula, e, sem prejuízo das demais disposições do presente Contrato relativas a auditorias.

CLÁUSULA 30 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

30.1. Os prazos estabelecidos em dias, neste CONTRATO, contar-se-ão em dias corridos, salvo se, expressamente, se referir a dias úteis.

30.1.1. Em todas as hipóteses, deve-se excluir o primeiro dia e incluir o último.

30.1.2. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente do CIM-AMFRI.

30.2. Se qualquer das PARTES permitir, mesmo por omissão, o descumprimento, no todo ou em parte, de quaisquer das Cláusulas ou con-
dições deste CONTRATO e de seus ANEXOS, tal fato não poderá liberar, desonerar ou, de qualquer modo afetar ou prejudicar a validade e 
eficácia das mesmas Cláusulas e condições, as quais permanecerão inalteradas, como se nenhuma tolerância houvesse ocorrido.

30.3. O ANEXO B – PLANOS DE TRABALHO se encontra devidamente adequado até a data da assinatura do CONTRATO, para atender os 
MUNICÍPIOS CONSORCIADOS que subscreveram os respectivos PROGRAMAS.

30.3.1. Havendo a desistência, saída ou qualquer outro motivo que determine a retirada de algum MUNICÍPIO CONSORCIADO, após a 
assinatura do presente CONTRATO, aplica-se o disposto no subitem 25.2 da Cláusula 25.
CLÁUSULA 31 – DO FORO

31.1. Fica desde já eleito o Foro Central da Comarca de Itajaí, Estado de Santa Catarina, para as medidas judiciais relativas ao presente 
CONTRATO.

E, por estarem assim justas e contratadas, assinam o presente CONTRATO em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença das tes-
temunhas abaixo qualificadas.

Itajaí, 03 de abril de 2020.

JOÃO LUIZ DEMANTOVA
Diretor Executivo do CIM-AMFRI

NILZA NILDA SIMAS
Prefeita Municipal de Itapema

Testemunhas

Érica Miranda dos Santos Requi Rodrigo Giácomo Guesser
RG: 7.832.656-5/SSP-PR RG: 3.094.164-4/SSP-SC

CIM-AMFRI CONTRATO DE PROGRAMA E RATEIO Nº 08/2020 - NAVEGANTES
Publicação Nº 2521078

CONTRATO DE PROGRAMA E RATEIO
No 08/2020

PARTES: - MUNICÍPIO DE NAVEGANTES
- CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL MULTIFINALITÁRIO DA REGIÃO DA
FOZ DO RIO ITAJAÍ – CIM-AMFRI

MARÇO / 2020

Sumário

CONTRATO PROGRAMA E RATEIO Nº 02/2020 FIRMADO ENTRE O CIM-AMFRI E O MUNICÍPIO DE NAVEGANTES.

O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL MULTIFINALITÁRIO DA REGIÃO DA AMFRI - CIM-AMFRI, pessoa jurídica de direito público interno inscrita 
no CNPJ/MF sob o nº 32.980.376/0001-04, com sede na Rua Luiz Lopes Gonzaga, nº 1655, Sala 3, Bairro São Vicente, Itajaí/SC, neste 
ato representado por seu Diretor Executivo, Senhor João Luiz Demantova, brasileiro, divorciado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF sob o 
nº 510.513.209-25, Carteira de Identidade sob nº 966.112-3 SSP-PR, residente na Rua 3.150, 82, apartamento 504 – Ed. Otília Medeiros, 
Centro – Balneário Camboriú – SC, no uso de suas atribuições, conferidas pelo Contrato de Consórcio Público e pelo Estatuto Social, dora-
vante denominado apenas “CIM-AMFRI” e de outro lado o MUNICÍPIO DE NAVEGANTES, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito 
no CNPJ/MF sob número 83.102.855/0001-50, com sede na Rua João Emílio, 100 – Centro, CEP 88375-000 - Navegantes – SC, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal o Senhor Emilio Vieira, Brasileiro, Solteiro, Funcionário Público, Inscrito no CPF sob nº 716.7014.659-
49, Carteira de Identidade nº 2680636 – SSP-SC, residente à Rua Orlando Ferreira, 1217, Bairro Machados – Navegantes – SC, doravante 
denominado apenas “MUNICÍPIO CONSORCIADO”.
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Considerando o CONTRATO DE CONSÓRCIO decorrente do PROTOCOLO DE INTENÇÕES firmado em 27 de julho de 2018, com fundamento 
na Lei federal nº 11.107, de 6 de abril de 2005 e no Decreto Federal n. 6.017, de 17 de janeiro de 2007, que elencou como objeto do CIM-
-AMFRI a promoção de licitações compartilhadas e a gestão associada de serviços e de políticas públicas para impulsionar o desenvolvimento 
sustentável nos Municípios que o integram, em especial nas áreas de agricultura e pesca, saneamento e meio ambiente, infraestrutura 
e mobilidade urbana, segurança pública, educação, inovação tecnológica, esporte, cultura e administração tributária, além de outros que 
vierem a ser definidos posteriormente pela ASSEMBLEIA GERAL do CIM-AMFRI;

Considerando que nos termos do art. 24, inc. XXVI, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, está dispensada a licitação para a celebração 
de contrato de programa com ente da Federação ou com entidade de sua administração indireta, para a prestação de serviços públicos de 
forma associada nos termos do autorizado em contrato de consórcio público ou em convênio de cooperação;

Considerando que nos termos do subitem 5.1.4 da Cláusula 5 do Contrato de Consórcio Público um dos instrumentos de gestão do CIM-
-AMFRI, para a consecução de suas finalidades é a possibilidade de ser contratado pela Administração direta ou indireta dos consorciados, 
inclusive por entes da federação, dispensada a licitação nos termos do art. 24, inciso XXVI, da Lei nº 8.666/93; e

Considerando que os Municípios consorciados aprovaram em ASSEMBLEIA GERAL realizada em 06 de dezembro de 2019 os seguintes 
programas para o exercício de 2020: Programa 1 - Manutenção das Atividades do CIM-AMFRI; Programa 2 - Adesão ao SISBI/AMFRI via 
CIM-AMFRI; Programa 3 - Gestão do Centro de Inovação Regional de Itajaí; Programa 4 - Sistema de Transporte Coletivo Regional – STCR; 
Programa 5 - Manutenção e Conservação das Rodovias Estaduais no Território do CIM-AMFRI; Programa 6 - Centro de Qualificação da 
Gestão e Formação de Lideranças Educacionais da região da AMFRI; Programa 7 - Serviço de Orientação e Ação Jurídica às Secretarias 
Municipais de Educação; Programa 8 - Gestão Associada de Serviços Públicos na Área da Cultura na Região da Foz do Rio Itajaí; Programa 
9 - Estudo Técnico Socioambiental; e Programa 10 - Sistema de Indicadores de Planejamento Estratégico Territorial e Socioambiental; e

Considerando que o MUNICÍPIO CONSORCIADO manifestou interesse em participar dos seguintes PROGRAMAS: Programa 1; Programa 2; 
Programa 3; Programa 4; Programa 5; Programa 7; Programa 8 e Programa 9.

As PARTES, atendidas todas as exigências para a formalização deste instrumento, têm entre si justas e acordadas as condições expressas no 
presente CONTRATO DE PROGRAMA E RATEIO, doravante denominado CONTRATO, que será regido pelas Cláusulas e condições referidas 
a seguir:

CLÁUSULA 1 – DAS DEFINIÇÕES

1.1. Neste CONTRATO e em seus ANEXOS, salvo se do contexto resultar claramente sentido diferente, os termos grafados em letras maiús-
culas terão o seu significado explicitado no ANEXO A – GLOSSÁRIO, sem prejuízo de outros inseridos na legislação em vigor.

1.2. As siglas, termos e expressões listados no singular incluem o plural e vice-versa.

CLÁUSULA 2 – DOS ANEXOS E DA INTERPRETAÇÃO DAS CLÁUSULAS

2.1. Integram este CONTRATO, para todos os efeitos legais e contratuais, os ANEXOS relacionados nesta Cláusula:

a) ANEXO A – GLOSSÁRIO
b) ANEXO B – PLANOS DE TRABALHO
c) ANEXO C – MUNICIPIOS CONSORCIADOS POR PROGRAMA
d) ANEXO D – TABELA DE RATEIO DAS DESPESAS POR MUNICÍPIO
CONSORCIADO

2.2. Na interpretação, integração ou aplicação de qualquer disposição deste CONTRATO, deverão ser consideradas as Cláusulas contratuais 
e, depois, as disposições dos ANEXOS que tenham maior relevância na matéria em causa.

2.3. Nas divergências verificadas entre documentos contratuais aplicáveis aos programas objeto deste CONTRATO e entre estes e aqueles 
por quais são regidos os municípios consorciados, quando não puderem ser sanadas pelo recurso às regras gerais de interpretação e in-
tegração de lacunas, prevalecerá a legislação mencionada no item 3.2 da Clausula 3 deste CONTRATO, a qual deverá prevalecer sobre o 
estipulado em qualquer outro documento.

CLÁUSULA 3 – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

3.1. Este CONTRATO está sujeito à legislação brasileira, em vigor na data dos atos ou fatos que vierem a ocorrer, com expressa renúncia à 
aplicação de qualquer outra.

3.2. Os PROGRAMAS previstos no objeto deste instrumento regem-se pelos termos e condições deste CONTRATO e pelas normas gerais 
de Direito Público, sendo-lhe aplicáveis, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de Direito Privado, e, 
ainda, as seguintes normas:

3.2.1. Constituição Federal de 1988, em especial o artigo 241;

3.2.2. Lei federal nº 11.107, de 6 de abril de 2005;
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3.2.3. Decreto Federal n. 6.017, de 17 de janeiro de 2007;

3.2.4. Lei federal nº 11.079, de 30 de dezembro de 2004;

3.2.5. Lei federal nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995;

3.2.6. Lei federal nº 9.074, de 07 de julho de 1995

3.2.7. Lei federal nº 8.666, de 21 de junho 1993;

3.2.8. Lei federal nº 12.766, de 07 de dezembro de 2012;

3.2.9. Lei federal nº 9.307, de 23 de setembro de 1996;

3.2.10. Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000;

3.2.11. Constituição do Estado de Santa Catarina, em especial o artigo 114 e o § 3º do artigo 137;

3.2.12. Legislação orçamentária de cada um dos MUNICÍPIOS CONSORCIADOS;

3.2.13. Obedecendo, ainda, no que couber, às normas técnicas e instruções normativas pertinentes.

3.3. As referências às normas aqui aplicáveis deverão também ser compreendidas como referências à legislação que as substituam ou 
modifiquem.

CLÁUSULA 4 – DO OBJETO

4.1. Constitui objeto deste CONTRATO a gestão associada dos serviços especificados nos PROGRAMAS 1, 2, 3, 4, 5, 7, 8 e 9, em conformi-
dade com o ANEXO B – PLANOS DE TRABALHO.

4.2. Integra o objeto do presente CONTRATO, a delegação do poder de polícia e de qualquer outra função de regulação pertinente aos 
PROGRAMAS, conforme subitens 5.1.13 e 5.1.24, ambos da Cláusula 5 do CONTRATO DE CONSÓRCIO.

4.3. A gestão associada dos serviços deverá obedecer ao disposto na legislação pertinente, em normas complementares, nos padrões e nos 
procedimentos dispostos no presente CONTRATO.

CLÁUSULA 5 – DA DESCRIÇÃO DAS ETAPAS E DAS AÇÕES

5.1. Para cumprimento dos objetivos o CIM-AMFRI desenvolverá as ações no modo, forma e condições previstas no ANEXO B - PLANOS DE 
TRABALHO.

CLÁUSULA 6 – DO CRITÉRIO E VALORES PARA RATEIO DOS PROGRAMAS

6.1. Os PROGRAMAS previstos neste CONTRATO serão custeados na forma de rateio anual, de acordo com os respectivos critérios e valores 
estabelecidos nas tabelas apresentadas do ANEXO D - TABELA DE RATEIO DAS DESPESAS POR MUNICÍPIO CONSORCIADO.
CLÁUSULA 7 – DO VALOR E DO REPASSE

7.1. O valor global deste CONTRATO consiste na soma dos valores rateio dos Programa 1 - Manutenção das Atividades do CIM-AMFRI; Pro-
grama 2 - Adesão ao SISBI/AMFRI via CIM-AMFRI; Programa 3 - Gestão do Centro de Inovação Regional de Itajaí; Programa 4 - Sistema 
de Transporte Coletivo Regional – STCR e Programa 8 - Gestão Associada de Serviços Públicos na Área da Cultura na Região da Foz do Rio 
Itajaí.

7.2. O valor global deste CONTRATO é de R$ 254.288,01 (Duzentos e cinquenta e quatro mil duzentos e oitenta e oito reais e um centavo), 
a serem repassados sob a forma de transferência eletrônica, em conta corrente – de titularidade do CIM-AMFRI (Banco: Banco do Brasil / 
001 - Agência: 4295-1 - Conta Corrente: 23557-1),em dez parcelas mensais e consecutivas, de acordo com a tabela que segue:

Parcela Vencimento Valor

1 10/03/2020 R$ 25.428,80 (Vinte e cinco mil quatrocentos e vinte e oito reais e oitenta centavos)

2 10/04/2020 R$ 25.428,80 (Vinte e cinco mil quatrocentos e vinte e oito reais e oitenta centavos)

3 10/05/2020 R$ 25.428,80 (Vinte e cinco mil quatrocentos e vinte e oito reais e oitenta centavos)

4 10/06/2020 R$ 25.428,80 (Vinte e cinco mil quatrocentos e vinte e oito reais e oitenta centavos)

5 10/07/2020 R$ 25.428,80 (Vinte e cinco mil quatrocentos e vinte e oito reais e oitenta centavos)

6 10/08/2020 R$ 25.428,80 (Vinte e cinco mil quatrocentos e vinte e oito reais e oitenta centavos)

7 10/09/2020 R$ 25.428,80 (Vinte e cinco mil quatrocentos e vinte e oito reais e oitenta centavos)
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8 10/10/2020 R$ 25.428,80 (Vinte e cinco mil quatrocentos e vinte e oito reais e oitenta centavos)

9 10/11/2020 R$ 25.428,80 (Vinte e cinco mil quatrocentos e vinte e oito reais e oitenta centavos)

10 10/12/2020 R$ 25.428,81 (Vinte e cinco mil quatrocentos e vinte e oito reais e oitenta e um centavos)

7.3. O MUNICÍPIO CONSORCIADO poderá antecipar o repasse das parcelas ao CIM-AMFRI.

7.4. As despesas decorrentes da execução deste CONTRATO serão custeadas pelas dotações específicas do orçamento do MUNICÍPIO CON-
SORCIADO, de acordo com o que segue:

Código Atividade Valor

3.1.90
2.1 - Despesas de Pessoal e Encargos: referente ao custeio das despesas de pessoal, consistentes em valores 
para suportar folha de pagamento em todos os seus termos, incluindo encargos sociais e provisão para eventu-
al rescisão de contrato de trabalho.

R$ 72.172,94

3.3.90 2.2 - Despesas com manutenção das atividades do Consórcio: referente ao custeio das despesas gerais de 
manutenção das atividades dos programas. R$ 158.286,95

4.4.90 2.3 - Despesas com Investimento: para bens patrimoniais do Consórcio, consistentes nos valores destinados à 
aquisição de móveis e equipamentos para instalação e funcionamento dos programas. R$ 23.828,12

VALOR TOTAL R$ 254.288,01

7.5. As ações do Programa 5 - Manutenção e Conservação das Rodovias Estaduais no Território do CIM-AMFRI serão realizadas com recursos 
do Termo de Convênio 2019TR001326, celebrado com o Governo do Estado de Santa Catarina.

7.6. As ações do Programa 7 - Serviço de Orientação e Ação Jurídica às Secretarias Municipais de Educação e do Programa 9 - Estudo 
Técnico Socioambiental serão objeto de LICITAÇÃO COMPARTILHADA, sendo que cada MUNICÍPIO CONSORCIADO irá celebrar contrato 
individual e específico com o vencedor da LICITAÇÃO COMPARTILHADA.

7.7. Havendo saldo financeiro no final de cada exercício, este deverá ser redistribuído no exercício seguinte em forma de superávit financeiro 
fortalecendo as ações previstas ou complementando ações em andamento do exercício anterior incluídas no exercício seguinte, conforme 
Cláusula 19, item 19.2, do CONTRATO DE CONSÓRCIO PÚBLICO.
CLÁUSULA 8 – DO CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO

8.1. Os cronogramas de execução previstos para a realização das ações dos PROGRAMAS estão especificados no ANEXO B - PLANOS DE 
TRABALHO.

CLÁUSULA 9 – DO PRAZO DE VIGÊNCIA

9.1. O presente CONTRATO terá vigência durante o exercício financeiro de 2020, cujo termo inicial é a data da sua assinatura e o termo 
final é 31 de dezembro de 2020.

9.2. A eficácia deste CONTRATO se iniciará com a sua publicação na imprensa oficial, conforme estabelecido no art. 61, parágrafo único, 
da Lei nº 8.666/93.

9.3. O prazo de vigência poderá ser prorrogado nos termos do art. 57 da Lei nº 8.666/93 e do art. 16 da Lei nº 11.107/2007 e de acordo 
com o disposto na Cláusula 25 deste CONTRATO.
CLÁUSULA 10 – DA ÁREA DE ABRANGÊNCIA

10.1. A área abrangida pelos PROGRAMAS corresponde à soma da área territorial dos municípios que subscreverem os mesmos programas, 
de acordo com o ANEXO C - MUNICIPIOS CONSORCIADOS POR PROGRAMA.
CLÁUSULA 11 – DOS INSTRUMENTOS DE GESTÃO

11.1. Para cumprimento dos objetivos dos PROGRAMAS previstos neste CONTRATO o CIM-AMFRI poderá se valer dos instrumentos de 
gestão previstos na Cláusula 5 do CONTRATO DO CONSÓRCIO e no art. 11 do ESTATUTO SOCIAL.
CLÁUSULA 12 – DOS CRITÉRIOS, INDICADORES E PARÂMETROS PARA AFERIÇÃO DA QUALIDADE DOS SERVIÇOS PRESTADOS

12.1. O desempenho e os resultados dos PROGRAMAS que constituem o objeto deste CONTRATO, pelo CIM-AMFRI serão aferidos mediante 
a avaliação do cumprimento das metas e implantação das ações descritas no Relatório de Atividades Anual previsto no item 12.2.2 do CON-
TRATO DO CONSÓRCIO e no inciso XXI do art. 49 do ESTATUTO SOCIAL, pela ASSEMBLEIA GERAL do CIM-AMFRI.

CLÁUSULA 13 – DOS BENS
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13.1. Integram os PROGRAMAS deste CONTRATO os bens classificados em BENS AFETOS, BENS REVERSÍVEIS e BENS NÃO REVERSÍVEIS, 
devidamente registrados no patrimônio do CIM-AMFRI.

13.2. Quando previstos no ANEXO B – PLANOS DE TRABALHO, os MUNICICÍPIOS CONSORCIADOS obrigam-se a transferir a posse dos BENS 
AFETOS ao CIM-AMFRI, livres e desembaraçados de quaisquer ônus ou encargos.

13.2.1. Caso determinado BEM AFETO não seja entregue ao CIM-AMFRI até o prazo definido e cuja falta possa prejudicar a prestação do 
serviço, não haverá responsabilidade da do CIM-AMFRI pela prestação do serviço até que ocorra entrega pelo MUNICÍPIO CONSORCIADO.

13.3. O CIM-AMFRI obriga-se a manter em bom estado de funcionamento, conservação e segurança, e às suas expensas, os BENS que 
integram os programas objeto deste instrumento durante a vigência deste CONTRATO, sem prejuízo do desgaste resultante se seu uso, 
nos termos previstos neste CONTRATO.

13.4. A alienação ou oneração dos BENS REVERSÍVEIS somente será aceita quando não comprometer a continuidade dos serviços presta-
dos.

13.5. Nos termos e para os efeitos do disposto nesta Cláusula 13, os BENS REVERSÍVEIS adquiridos ou construídos pelo CIM-AMFRI deverão 
estar devidamente registrados na sua contabilidade, de modo a permitir a fácil identificação pelo MUNICÍPIO CONSORCIADO dos BENS 
REVERSÍVEIS e dos BENS NÃO REVERSÍVEIS.

13.6. Os BENS AFETOS poderão ser oferecidos em garantia do próprio bem e/ou equipamento em financiamento necessário à sua aquisição 
ou à obtenção e construção de outros bens necessários à prestação do serviço objeto deste CONTRATO.

13.7. Extinto os PROGRAMAS objeto deste CONTRATO, serão revertidos ao MUNICÍPIO CONSORCIADO todos os BENS REVERSÍVEIS, livres 
e desembaraçados de quaisquer ônus ou encargos.

13.7.1. Em qualquer caso de extinção dos PROGRAMAS, o CIM-AMFRI deverá apresentar o inventário atualizado de todos os bens vinculados 
aos PROGRAMAS, observadas as normas contábeis vigentes.

13.7.2. Em até 30 (trinta) dias corridos após a extinção do CONTRATO, o MUNICÍPIO CONSORCIADO promoverá a vistoria prévia dos BENS 
REVERSÍVEIS, para os efeitos previstos neste CONTRATO, e lavrará o "Termo de Reversão dos Bens”, com a indicação do seu estado de 
conservação.

13.7.3. Na hipótese de omissão do MUNICÍPIO CONSORCIADO em relação à realização da vistoria e/ou à emissão do "Termo de Reversão 
dos Bens", ter-se-ão como recebidos os BENS REVERSÍVEIS no dia seguinte ao término do prazo referido no item 13.7.2, acima.

13.7.4. Fica o CIM-AMFRI expressamente autorizado a propor, em nome próprio, quaisquer medidas judiciais cabíveis para assegurar ou 
recuperar a posse dos BENS AFETOS.

13.7.5. O CIM-AMFRI deverá efetuar a manutenção corretiva e preventiva dos BENS AFETOS, de modo a conservá-los em condições adequa-
das de uso, respeitando as normas técnicas relativas à saúde, segurança, higiene, sustentabilidade e acessibilidade, entre outros parâmetros 
essenciais à sua utilização.
CLÁUSULA 14 – DA LIMITAÇÃO DE RESPONSABILIDADE

14.1. O CIM-AMFRI não terá ou assumirá quaisquer responsabilidades, por obrigações de natureza cível, comercial, tributária, ambiental ou 
de qualquer outra natureza, seja como sucessor, devedor solidário ou subsidiário, relativamente ao conjunto de bens do MUNICÍPIO CON-
SORCIADO que lhe for cedido para uso no âmbito dos PROGRAMAS objeto deste CONTRATO, decorrentes de atos ou fatos praticados ou 
ocorridos antes da transferência da posse dos referidos bens, ainda que tais fatos ou atos sejam conhecidos ou descobertos posteriormente.
CLÁUSULA 15 – DOS CONTRATOS COM TERCEIROS

15.1. Sem prejuízo de suas responsabilidades e dos riscos previstos neste CONTRATO, o CIM-AMFRI poderá contratar com terceiros o de-
senvolvimento de atividades inerentes, acessórias ou complementares aos programas previstos neste instrumento independentemente de 
autorização prévia do MUNICÍPIO CONSORCIADO, nos termos deste CONTRATO.

15.1.1. Os contratos celebrados entre o CIM-AMFRI e terceiros reger-se-ão pelas normas definidas no CONTRATO DE CONSÓRCIO PÚBLICO, 
no ESTATUTO SOCIAL e nas suas Resoluções e Instruções Normativas, não se estabelecendo qualquer relação jurídica entre os terceiros 
envolvidos e o MUNICÍPIO CONSORCIADO.

15.1.2. Se a participação do MUNICÍPIO CONSORCIADO for necessária para a celebração do negócio, será obrigatória a sua expressa anu-
ência no instrumento de contrato com terceiros.

15.1.3. A execução das atividades contratadas pelo CIM-AMFRI com terceiros pressupõe o cumprimento das normas legais, regulamentares 
e contratuais dos programas objeto deste instrumento.

15.2. O CIM-AMFRI responderá pelos prejuízos causados pelas entidades por ela contratadas para o desenvolvimento das atividades com-
preendidas nos programas objeto deste instrumento, sem prejuízo do direito de regresso.

15.3. Constituirá especial dever do CIM-AMFRI prover e exigir, de qualquer entidade com quem venha a contratar, que sejam promovidas 
as medidas necessárias para salvaguardar a integridade física dos cidadãos afetos aos programas objeto deste instrumento, devendo ainda, 
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cumprir e zelar pelo cumprimento das normas de higiene e segurança em vigor.
CLÁUSULA 16 – DAS DESAPROPRIAÇÕES

16.1. O MUNICÍPIO CONSORCIADO providenciará a declaração de utilidade pública dos imóveis necessários à execução dos serviços pre-
vistos nos programas objeto deste instrumento e o CIM-AMFRI ficará responsável pelo procedimento de desapropriação, nos termos do 
subitem 5.1.3 da Cláusula 5ª do CONTRATO DE CONSÓRCIO e do inciso III do art. 11 do ESTATUTO SOCIAL.

16.2. Os pagamentos das indenizações oriundas das desapropriações dos bens imóveis ficarão sob responsabilidade do CIM-AMFRI.

16.2.1. Incluir-se-ão nesses custos as despesas correspondentes a eventuais indenizações por ocupações temporárias e servidões adminis-
trativas.
CLÁUSULA 17 – DAS OBRIGAÇÕES DO CIM-AMFRI

17.1. O CIM-AMFRI, sem prejuízo de outras obrigações estabelecidas neste CONTRATO ou na legislação aplicável, para o cumprimento das 
atividades decorrentes dos programas objeto deste instrumento, obriga-se a:

17.1.1. Regulamentar e fiscalizar os serviços prestados por terceiros, zelando pela sua boa qualidade;

17.1.2. Cumprir e fazer cumprir as condições deste CONTRATO;

17.1.3. Estimular o aumento da qualidade e o incremento da produtividade dos serviços;

17.1.4. Fornecer todas as informações e dados disponíveis de qualquer natureza relacionados ao CONTRATO, solicitados pelo MUNICÍPIO 
CONSORCIADO;

17.1.5. Promover e desenvolver medidas que assegurem a adequada preservação e conservação do meio ambiente;

17.1.6. Assegurar a plena utilização dos BENS perante qualquer instância do poder público de quaisquer de suas esferas;

17.1.7. Pagar as indenizações previstas na legislação aplicável e neste CONTRATO, quando devidas;

17.1.8. Examinar todas as solicitações e documentos encaminhados pelo MUNICÍPIO CONSORCIADO, com vistas à construção, reformula-
ção e/ou adaptação dos serviços, sem prejuízo das autorizações pertinentes previstas na legislação em vigor;

17.1.9. Realizar auditorias periódicas nas contas e registros contábeis do CIM-AMFRI;

17.1.10. Manter em seus arquivos, os projetos, bem como a documentação referente à execução das obras e serviços;

17.1.11. Auxiliar e apoiar os terceiros contratados no relacionamento com as autoridades municipais, estaduais e federais, e com as comu-
nidades, buscando facilitar o cumprimento das obrigações previstas neste CONTRATO;

17.1.12. Expedir atos regulamentares que disciplinem as condições para a execução do objeto deste CONTRATO;

17.1.13. Responder pelo correto comportamento e eficiência de seus empregados e de terceiros contratados, providenciando o uso de uni-
forme nas funções e condições em que forem exigidos, bem como o porte de crachá indicativo das funções exercidas;

17.1.14. Cumprir determinações legais relativas à legislação trabalhista, previdenciária, de segurança e medicina do trabalho, em relação 
aos seus empregados;

17.1.15. Permitir o acesso da fiscalização nas suas dependências, bem como prever nos contratos que firmar com terceiros, o dever de 
permitir o acesso da fiscalização;

17.1.16. Manter em dia o inventário e o registro dos bens vinculados aos programas objeto deste instrumento;

17.1.17. Prever, nos contratos celebrados com terceiros, cujo objeto encontra-se integrado às atividades dos programas previstos neste 
instrumento, que sejam observadas rigorosamente as regras deste CONTRATO e seus ANEXOS e demais disposições legais, regulamentares 
e técnicas aplicáveis;

17.1.18. Apresentar na ASSEMBLEIA GERAL do CIM-AMFRI cópia dos instrumentos contratuais relacionados às receitas diretas e acessórias 
inerentes aos objetos dos programas previstos neste instrumento;

17.1.19. Observar padrões de governança corporativa e adotar contabilidade e demonstrações financeiras padronizadas, nos termos da 
legislação aplicável;

17.1.20. Publicar, na forma da lei, as demonstrações financeiras e manter os registros contábeis de todas as operações em conformidade 
com os princípios fundamentais de contabilidade, as normas técnicas brasileiras de contabilidade aprovadas pelo Conselho Federal de Con-
tabilidade;

17.1.21. Zelar pela integridade dos bens que integram os programas previstos neste instrumento, tomando todas as providências necessárias;
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17.1.22. Comunicar às autoridades públicas competentes quaisquer atos ou fatos ilegais ou ilícitos de que tenha conhecimento no âmbito 
das atividades objeto dos programas previstos neste instrumento;

17.1.23. Manter estrutura suficiente e adequada para atendimento aos usuários, observadas as disposições legais pertinentes ao setor;

17.1.24. Solicitar ao MUNICÍPIO CONSORCIADO, em tempo hábil, os atos de declaração de utilidade pública dos imóveis imprescindíveis à 
implantação do objeto dos programas previstos neste instrumento, para fins de desapropriação ou constituição de servidão;

17.1.25. Receber e Contabilizar os recursos repassados de acordo com as normas de direito financeiro aplicável às entidades públicas, con-
forme estabelece o artigo 9.º da Lei Federal 11.107/05;

17.1.26. Fornecer as informações necessárias para que sejam consolidadas nas contas do MUNICÍPIO CONSORCIADO todas as despesas 
realizadas com os recursos entregues em virtude deste CONTRATO, de forma que possam ser contabilizadas nas respectivas contas na 
conformidade dos elementos econômicos e das atividades ou projetos atendidos, de acordo com o § 4º do art. 8º da Lei Federal 11.107/05;

17.1.27. Aplicar os recursos repassados pelo MUNICÍPIO CONSORCIADO exclusivamente nas ações previstas no objeto do presente CON-
TRATO e do orçamento aprovado pela ASSEMBLEIA GERAL do CIM-AMFRI e suas respectivas suplementações;

17.1.28. Extinguir os PROGRAMAS previstos neste instrumento nos casos previstos neste CONTRATO.

17.1.29. Respeitar a autonomia e as decisões proferidas pelo COMITÊ TÉCNICO, quando constituído, nos termos da Cláusula 26 deste 
instrumento.
CLÁUSULA 18 – DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO CONSORCIADO

18.1. O MUNICÍPIO CONSORCIADO, sem prejuízo de outras obrigações estabelecidas neste CONTRATO ou na legislação aplicável, para o 
cumprimento das atividades decorrentes dos programas previstos neste instrumento obriga-se a:

18.1.1. Dar conhecimento ao CIM-AMFRI das condições dos financiamentos e dos instrumentos jurídicos que assegurem os recursos pre-
vistos neste CONTRATO;

18.1.2. Dar conhecimento ao CIM-AMFRI das alterações das condições dos financiamentos referidos no item acima, assim como da contra-
tação de qualquer novo financiamento ou dívida que possa ser considerado para efeito de cálculo da indenização devida no caso de extinção 
dos programas previstos neste instrumento;

18.1.3. Cumprir e fazer cumprir integralmente este CONTRATO, em conformidade com as disposições legais e regulamentares e, ainda, as 
determinações do CIM-AMFRI;

18.1.4. Ceder os equipamentos, acessórios, recursos humanos e materiais necessários à prestação dos serviços, conforme disposto na 
Cláusula 13 deste instrumento;

18.1.5. Responder perante o CIM-AMFRI e terceiros, por todos os atos e eventos de sua competência, quanto a obrigações decorrentes dos 
programas previstos neste instrumento;

18.1.6. Adotar as medidas necessárias para coibir o uso indevido ou a ocupação não autorizada dos bens integrantes dos programas pre-
vistos neste instrumento, mantendo o CIM-AMFRI informado a respeito de quaisquer fatos que comprometam sua adequada utilização;

18.1.7. Manter atualizado e fornecer ao CIM-AMFRI, sempre que solicitado todos os documentos, desenhos e cadastros das instalações e 
equipamentos referentes à execução dos serviços;

18.1.8. Cumprir e fazer cumprir o presente CONTRATO;

18.1.9. Providenciar a declaração de utilidade pública dos imóveis imprescindíveis à implantação do objeto dos programas previstos neste 
instrumento para fins de desapropriação ou constituição de servidão;

18.1.10. Ceder, para acervo do CIM-AMFRI todos os projetos, planos, plantas, softwares, códigos fontes, e outros documentos, de quais-
quer naturezas, bem como os direitos deles decorrentes, tudo devidamente atualizado quando necessário, que se revelem necessários ao 
desempenho das atividades inerentes aos programas previstos no objeto deste instrumento e que tenham sido especificamente adquiridos 
ou criados no desenvolvimento das atividades integradas aos programas previstos no objeto deste instrumento

18.1.11. Receber a prestação de contas e consolidar nas suas respectivas contas;

18.1.12. Fazer o repasse mensal dos recursos conforme estabelecido na Clausula 7 deste CONTRATO;

18.1.13. Manter os recursos orçamentários necessários ao desempenho das ações ora pactuadas.
CLÁUSULA 19 – DA PROPRIEDADE INDUSTRIALEINTELECTUAL

19.1. Todos os projetos e documentação técnica, relacionados com as especificações técnicas previstas neste CONTRATO, serão entregues 
ao CIM-AMFRI, respeitados os direitos de propriedade industrial.
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19.2. A documentação técnica apresentada ao CIM-AMFRI é de sua propriedade, sendo vedada sua utilização para outros fins que não os 
previstos neste CONTRATO.

19.2.1. O MUNICÍPIO CONSORCIADO cede gratuitamente ao CIM-AMFRI todos os projetos, planos, plantas e documentos que se revelem 
necessários ao desempenho das funções que a este incumbem ou ao exercício dos direitos que lhe assistem nos termos deste CONTRATO, 
e que tenham sido especificamente adquiridos ou criados para o desenvolvimento das atividades integradas aos programas previstos no 
objeto deste instrumento.
CLÁUSULA 20 – DA FISCALIZAÇÃO

20.1. O MUNICÍPIO CONSORCIADO, a ASSEMBLEIA GERAL e o CONSELHO FISCAL do CIM-AMFRI são competentes para a fiscalização dos 
serviços prestados para cumprimento dos programas previstos no objeto deste instrumento.

20.2. A fiscalização por parte do CONSELHO FISCAL será realizada bimestralmente de acordo com o calendário de prestação de contas do 
TCE/SC, a partir dos relatórios de prestação de contas mensais enviados aos municípios consorciados.

20.3. O CONSELHO FISCAL e a ASSEMBLEIA GERAL do CIM-AMFRI em suas reuniões ordinárias apresentarão os resultados da fiscalização.
CLÁUSULA 21 – DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

21.1. Anualmente a Diretoria Executiva submeterá ao CONSELHO FISCAL e a ASSEMBLEIA GERAL do CIM-AMFRI a Prestação de Contas e 
o Relatório Anual de Atividades referente aos programas previstos no objeto deste instrumento.
CLÁUSULA 22 – DAS PENALIDADES

22.1. No caso de inadimplemento total ou parcial das obrigações deste CONTRATO pelo MUNICÍPIO CONSORCIADO, este estará sujeito, 
sem prejuízo das sanções de natureza civil e penal, à aplicação das penas previstas na Cláusula 26 do CONTRATO DE CONSÓRCIO:

22.1.1. Suspensão por até 120 (cento e vinte) dias, para regularização da situação de inadimplência, sob pena de exclusão;

22.1.2. Exclusão:

22.1.2.1. Na hipótese de o MUNICÍPIO CONSORCIADO ter deixado de incluir no Orçamento Municipal do ano em curso a dotação orçamen-
tária definida e aprovada pela ASSEMBLEIA GERAL do CIM-AMFRI;

22.1.2.2. Na hipótese de o MUNICÍPIO CONSORCIADO deixar de efetuar o pagamento das parcelas mensais devidas pelo prazo de 60 (ses-
senta) dias, após deliberação da ASSEMBLEIA GERAL do CIM-AMFRI.

22.2. A aplicação das penalidades previstas neste CONTRATO, e o seu cumprimento, não prejudica a aplicação das penas cominadas para 
o mesmo fato pela legislação aplicável.

22.3. As penalidades serão aplicadas por meio de processo administrativo, iniciado a partir de notificação, por escrito, ao MUNICÍPIO CON-
SORCIADO, com os motivos que ensejaram a indicação das sanções cabíveis, abrindo-se prazo de 15 (quinze) dias úteis para apresentação 
da defesa.

22.4. A notificação a que se refere o item 22.3. acima será enviada pelo correio, com aviso de recebimento ou entregue ao MUNICÍPIO 
CONSORCIADO mediante recibo.
CLÁUSULA 23 – DO CASO FORTUITO E FORÇA MAIOR

23.1. Considera-se caso fortuito o evento da natureza que, por sua imprevisibilidade e inevitabilidade, gera obstáculo intransponível para o 
MUNICÍPIO CONSORCIADO ou para o CIM-AMFRI no cumprimento deste CONTRATO;

23.2. Considera-se força maior o evento humano que, por sua imprevisibilidade e inevitabilidade, cria óbice intransponível para o MUNICÍ-
PIO CONSORCIADO ou para o CIM-AMFRI no cumprimento deste CONTRATO, consubstanciado em fato ou ato superveniente impeditivo de 
cumprimento das obrigações assumidas;

23.3. Considera-se fato do príncipe toda determinação estatal, geral, imprevista e imprevisível, positiva ou negativa, que onera substancial-
mente a execução deste CONTRATO;

23.4. Considera-se fato da Administração toda ação ou omissão de órgão da Administração Pública que, incidindo direta e especificamente 
sobre este CONTRATO, retarda, agrava ou impede a sua execução pelo MUNICÍPIO CONSORCIADO ou pelo CIM-AMFRI, ensejando, ainda, 
as indenizações correspondentes;

23.5. Consideram-se interferências imprevistas as ocorrências materiais imprevisíveis ou previsíveis com consequências incalculáveis. São 
assim considerados os eventos que surgem no decorrer da execução do CONTRATO de modo surpreendente e excepcional, dificultando ou 
onerando extraordinariamente o prosseguimento e a conclusão dos trabalhos.

23.5.1. Podem ser consideradas interferências imprevistas a descoberta de obstáculos, naturais ou artificiais, cuja existência seja anterior à 
data de assinatura do CONTRATO, mas de conhecimento superveniente, quando do andamento das obras ou serviços.

23.6. A ocorrência de um caso fortuito ou força maior terá por efeito exonerar o MUNICÍPIO CONSORCIADO ou o CIM-AMFRI de qualquer 
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responsabilidade pelo não-cumprimento das obrigações decorrentes deste CONTRATO, estritamente nos casos de descumprimento, pontual 
e tempestivo, das obrigações em virtude de ocorrência de caso fortuito e/ou força maior.

23.7. Quando tiver o cumprimento de suas obrigações afetado por caso fortuito ou força maior, a PARTE deverá comunicar o ocorrido à outra 
PARTE, no prazo máximo de até 15 (quinze) dias contados da ocorrência do evento.

23.8. Na ocorrência de caso fortuito ou força maior, caberá ao CIM-AMFRI promover a recomposição do equilíbrio econômico-financeiro 
deste CONTRATO quando o evento em questão não estiver contemplado no seguro ou na hipótese de o prêmio ser incompatível com o fluxo 
de caixa das ações previstas nos programas objeto deste instrumento.
CLÁUSULA 24 – DA INVALIDADE PARCIALEINDEPENDÊNCIA ENTRE AS CLÁUSULAS

24.1. Cada disposição, cláusula, inciso, alínea deste CONTRATO constitui um compromisso independente e distinto.

24.2. Sempre que possível, cada disposição deste CONTRATO deverá ser interpretada de modo a se tornar válida e eficaz à luz da lei apli-
cável.

24.3. Caso alguma das disposições deste CONTRATO seja considerada ilícita, inválida, nula ou inexequível por decisão de órgão competente, 
deverá ser julgada separadamente do restante deste CONTRATO, e substituída por disposição lícita e similar, que reflita as intenções origi-
nais das PARTES, observando-se os limites da lei. Todas as demais disposições continuarão em pleno vigor e efeito, não sendo prejudicadas 
ou invalidadas, desde que não percam o sentido inicialmente previsto neste CONTRATO.

24.4. As PARTES negociarão, de boa-fé, a substituição das disposições inválidas, ilegais, ou inexequíveis por disposições válidas, legais e 
exequíveis, cujo efeito econômico seja o mais próximo possível ao efeito econômico das disposições substituídas.

24.5. Este CONTRATO se presume válido e legítimo, não podendo ser objeto de manifestação administrativa de invalidação com efeitos 
auto executórios.
CLÁUSULA 25 – DA ALTERAÇÃO

25.1. O presente CONTRATO poderá ser alterado para o cumprimento dos objetivos dos PROGRAMAS, por meio de TERMO ADITIVO ou 
TERMO DE APOSTILAMENTO, conforme o caso.

25.2. Os planos de trabalho que compõem o ANEXO B – PLANOS DE TRABALHO deste CONTRATO poderão sofrer ajustes e alterações para 
a execução dos PROGRAMAS, inclusive com a criação de novas ações ou com a subtração de propostas, com a adequação dos percentuais 
de rateio, ou outras modificações que sejam necessárias e pertinentes para a consecução dos objetivos dos PROGRAMAS.

25.2.1. As alterações nos planos de trabalho que compõem o ANEXO B – PLANOS DE TRABALHO deste CONTRATO previstas neste item 
25.2, desde que não ocorra a desnaturação dos respectivos objetos e que as alterações tenham por finalidade a concretização dos objetivos 
precípuos dos PROGRAMAS previstos no respectivo PLANO DE TRABALHO, competem à DIRETORIA EXECUTIVA e serão formalizadas por 
meio de TERMO DE APOSTILAMENTO.

25.2.2. Todas as alterações previstas neste item 25.2 e seus subitens serão submetidas à aprovação da ASSEMBLEIA GERAL e do CONSE-
LHO FISCAL no Relatório Anual de Atividades, por ocasião da Prestação de Contas, conforme Cláusula 21 deste CONTRATO.
CLÁUSULA 26 – DA SOLUÇÃO DE DIVERGÊNCIAS TÉCNICAS

26.1. Para dirimir eventuais divergências de natureza técnica, poderá ser constituída, ad hoc e por solicitação de qualquer das PARTES, um 
COMITÊ TÉCNICO, composto por 03 (três) membros efetivos.

26.1.1. O COMITÊ TÉCNICO será competente para emitir pareceres fundamentados sobre as questões que lhe forem submetidas pelas 
PARTES, relativamente à divergências que venham a surgir quanto aos aspectos técnicos ou econômicos correspondentes a prestação dos 
serviços objeto dos programas que constituem o objeto deste instrumento.

26.2. A PARTE que tiver a iniciativa de solicitar a instalação do COMITÊ TÉCNICO deverá notificar a outra PARTE, indicando o nome de um 
membro efetivo.

26.3. Em prazo não superior à 15 (quinze) dias, a outra PARTE, ante a inexistência de acordo acerca da controvérsia, deverá indicar o se-
gundo membro efetivo.

26.4. O terceiro membro efetivo será escolhido de comum acordo pelos membros efetivos indicados pelas PARTES, dentre os especialistas 
na matéria controvertida, em prazo não superior a 07 (sete) dias.

26.4.1. Em caso de controvérsia na escolha do terceiro membro do COMITÊ TÉCNICO, caberá à ASSEMBLEIA GERAL do CIM-AMFRI arbitrar, 
decidindo a respeito.

26.5. Os membros do COMITÊ TÉCNICO, indicados pelas PARTES, deverão ser sempre profissionais independentes, de conceito reconhe-
cido.

26.6. O procedimento para solução de divergências iniciar-se-á mediante a instalação do COMITÊ TÉCNICO, devendo a PARTE que teve a 
iniciativa fornecer, de imediato, cópia dos documentos ligados ao objeto da divergência suscitada.
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26.7. No prazo máximo de até 15 (quinze) dias, a contar do recebimento dos documentos referidos no item anterior, a PARTE reclamada 
apresentará as suas alegações relativamente à questão formulada, encaminhando ao COMITÊ TÉCNICO cópia de todos os documentos 
apresentados por ambas as PARTES.

26.8. O parecer do COMITÊ TÉCNICO será emitido em um prazo máximo de até 30 (trinta) dias a contar da data de recebimento, pelo 
COMITÊ TÉCNICO, das alegações apresentadas pela parte reclamada, se outro prazo não for estabelecido pelas PARTES, de comum acordo 
e aceito pelo COMITÊ TÉCNICO.

26.9. Os pareceres do COMITÊ TÉCNICO serão considerados aprovados se contarem com o voto favorável de, pelo menos, 02 (dois) de 
seus membros.

26.10. As despesas com o funcionamento do COMITÊ TÉCNICO serão pagas pela PARTE sucumbente.

26.11. A submissão de qualquer questão ao COMITÊ TÉCNICO não exonera as PARTES de dar integral cumprimento às suas obrigações 
contratuais, incluindo as emitidas após a apresentação da questão, nem permite qualquer interrupção no desenvolvimento das atividades 
relacionadas com os programas que constituem o objeto deste instrumento.

26.12. Se qualquer das PARTES não aceitar o parecer aprovado pelo COMITÊ TÉCNICO, poderá submeter a questão ao Juízo Arbitral, nos 
termos da Cláusula 27 deste CONTRATO.
CLÁUSULA 27 - DA SOLUÇÃO DE CONTROVÉRSIAS POR MEDIAÇÃO OU ARBITRAGEM

27.1. Qualquer disputa ou controvérsia relativa à interpretação ou execução deste CONTRATO, ou de qualquer forma oriunda ou associada 
a ele, e que não seja dirimida amigavelmente entre as PARTES, ou pelo COMITÊ TÉCNICO, na forma da Cláusula 26 deste CONTRATO, ou 
cuja resolução por Peritagem não seja acatada voluntariamente por uma das PARTES, deverá ser resolvida de forma definitiva por meio de 
MEDIAÇÃO ou ARBITRAGEM, segundo o disposto na Lei nº 13.140/2015 e no art. 1º, § 1º, da Lei Federal nº 9.307/96.

27.2. A MEDIAÇÃO ou ARBITRAGEM será conduzida e administrada por Câmara de Mediação e Arbitragem escolhida de comum acordo 
pelas PARTES.

27.3. A MEDIAÇÃO ou ARBITRAGEM terá início mediante comunicação remetida por uma PARTE à outra, requerendo a instalação do Tribunal 
Arbitral, indicando detalhadamente a matéria em torno da qual gira a controvérsia, utilizando como parâmetro as regras arbitrais estabele-
cidas no Regulamento de Mediação e Arbitragem da Câmara escolhida.

27.4. A MEDIAÇÃO ou ARBITRAGEM seguirá os seguintes preceitos:

27.4.1. A escolha dos árbitros seguirá o rito estabelecido no regulamento da Câmara escolhida;

27.4.2. O Tribunal Arbitral será constituído por 03 (três) árbitros, cabendo a cada uma das PARTES a escolha de um árbitro titular, de acordo 
com os prazos previstos no Regulamento da Câmara escolhida. Os árbitros indicados pelas PARTES deverão escolher em conjunto o nome 
do terceiro árbitro, a quem caberá a Presidência do Tribunal Arbitral;

27.4.2.1. Se qualquer das PARTES deixar de indicar o árbitro, caberá ao Presidente da Câmara fazer essa nomeação. Da mesma forma, caso 
os árbitros indicados não cheguem a um consenso quanto à indicação do terceiro árbitro, caberá ao Presidente da Câmara fazê-lo.

27.2.1.2. As PARTES, de comum acordo, poderão afastar a aplicação de dispositivo do Regulamento da Câmara escolhida se este limitar a 
escolha do árbitro único, co-árbitro ou presidente do tribunal à respectiva lista de árbitros, autorizado o controle da escolha pelos órgãos 
competentes da instituição, sendo que, nos casos de impasse e arbitragem multiparte, deverá ser observado o que dispuser o Regulamento 
aplicável.

27.4.3. A cidade de Itajaí, Estado de Santa Catarina, Brasil, será a sede da Arbitragem e o local da prolação do laudo arbitral;

23.4.4. O idioma a ser utilizado no processo de MEDIAÇÃO ou ARBITRAGEM será a língua portuguesa.

27.4.5. Quanto ao mérito, a MEDIAÇÃO ou ARBITRAGEM será de direito e decidirão os árbitros com base na lei brasileira, obedecendo, 
quanto ao procedimento, as disposições da presente Cláusula, no Regulamento e o disposto na Lei nº 13.140, de 26 de junho de 2015 e na 
Lei Federal nº 9.307, de 23 de setembro de 1996, constituindo título executivo vinculativo entre as PARTES;

27.4.6. A MEDIAÇÃO ou ARBITRAGEM observará o princípio da publicidade;

27.4.7. O termo final de mediação ou a sentença arbitral será definitiva para o impasse e seu conteúdo obrigará às PARTES e seus suces-
sores;

27.4.8. O termo final de mediação ou a sentença arbitral decidirá sobre a responsabilidade das PARTES acerca dos encargos, custas e des-
pesas do processo arbitral, inclusive honorários dos árbitros e de perito(s) indicado(s) pelo Tribunal Arbitral e os honorários advocatícios de 
sucumbência, com respectiva distribuição proporcional, se assim for entendido pelo Tribunal Arbitral.

27.5. As PARTES suportarão em iguais proporções os honorários e custos do Tribunal Arbitral e cada uma delas suportará exclusivamente 
seus próprios custos de advogados peritos e outros necessários à defesa de seus interesses perante o Tribunal Arbitral.
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27.6. A submissão de qualquer questão à arbitragem não exonera as PARTES do pontual e tempestivo cumprimento das disposições do 
CONTRATO, nem permite qualquer interrupção do desenvolvimento das ações previstas nos programas que constituem o objeto deste 
instrumento, que deverão continuar a processar-se nos termos em vigor à data de submissão da questão até que uma decisão final seja 
obtida relativamente à matéria em causa.

27.7. Não obstante as disposições acima, cada PARTE permanece com o direito de requerer medidas judiciais:

27.7.1. Para obtenção de medidas cautelares de proteção de direitos previamente à instalação do Tribunal Arbitral, cuja propositura não 
será interpretada como uma renúncia do procedimento arbitral pelas PARTES, nem afetará a existência, validade e eficácia da convenção 
de arbitragem; e

27.7.2. Para executar qualquer decisão arbitral, inclusive o laudo final.

27.7.2.1. Após a instalação do Juízo Arbitral, os requerimentos de medida cautelar ou antecipação de tutela deverão ser dirigidos ao Juízo 
Arbitral.

27.8. Em sendo necessária a obtenção de medida liminar antes da instituição do processo arbitral, as PARTES elegem o Foro Central da 
Comarca de Itajaí, no Estado de Santa Catarina.

27.8.1. As PARTES reconhecem que eventual medida liminar obtida perante o Poder Judiciário deverá ser necessariamente revista pelo 
Tribunal Arbitral (ou árbitro), que então decidirá pela sua manutenção, revisão ou cassação.

27.9. As PARTES reconhecem que qualquer ordem, decisão ou determinação arbitral será definitiva e vinculativa, constituindo o laudo final 
título executivo judicial.

27.10. Caso o litígio entre as PARTES envolva pedido de rescisão deste CONTRATO, o Juízo Arbitral, ou o Poder Judiciário, se o Juízo Arbitral 
não estiver ainda instalado, deverá assegurar, liminarmente, até o trânsito em julgado da decisão final da lide, a continuidade da percepção, 
pelo CIM-AMFRI, de todas as receitas previstas neste CONTRATO para continuidade das ações previstas nos programa que constituem o 
objeto deste instrumento, de modo a garantir a efetividade da sua decisão final.
CLÁUSULA 28 – DA EXTINÇÃO DO CONTRATO

28.1. Considerar-se-á extinto o CONTRATO, observadas as normas legais específicas, quando ocorrer:
28.1.1. Término do prazo de vigência deste CONTRATO;
28.1.2. Rescisão amigável, na forma do art. 79, inc. II, da Lei nº 8.666/93;
28.1.3. Rescisão automática;
28.1.4. Outras formas de extinção do CONTRATO admitidas pela Lei.
28.2. A rescisão automática prevista no subitem 28.1.3 ocorrerá no caso de o MUNICÍPIO CONSORCIADO deixar de integrar o CONSÓRCIO, 
nos casos previstos em Lei, inclusive nos casos de retirada ou exclusão, sendo obrigação do MUNICÍPIO CONSORCIADO o repasse ao CON-
SÓRCIO das parcelas financeiras devidas até a data do seu desligamento ou exclusão do quadro de entes consorciados..
28.2.1. Poderá ser excluído do CONSÓRCIO, após prévia suspensão, o MUNICÍPIO CONSORCIADO que não consignar, em sua lei orçamen-
tária ou em créditos adicionais, as dotações suficientes para suportar as despesas assumidas por meio de contrato de rateio, na forma do 
art. 8º, § 5º, da Lei nº 11.107/2005.
24.2.2. A retirada ou a extinção do CONSÓRCIO não prejudicará as obrigações já constituídas, inclusive os CONTRATOS, cuja extinção de-
penderá do prévio pagamento das indenizações eventualmente devidas.
CLÁUSULA 29 – DO COMPLIANCE

29.1. As PARTES se comprometem que, no que diz respeito a este CONTRATO, que nem elas nem qualquer membro dos seus grupos, nem 
qualquer agente, consultor ou outro intermediário que atua em seu nome ou dos seus grupos, irão, direta ou indiretamente dar, prometer, 
oferecer, aprovar ou autorizar a oferta de algo de valor a:

a) Qualquer empregado, oficial, diretor ou qualquer pessoa que represente empresas públicas ou privadas ou companhia afiliada, que es-
tejam e venham a se relacionar em razão do objeto contratual;
b) Qualquer outra pessoa, incluindo qualquer Funcionário Público;
c) Partidos políticos ou sindicatos controlados pelo Governo ou por qualquer partido político; ou
d) Organizações de caridade ou administradores, diretores ou empregados das mesmas, ou qualquer pessoa que atue direta ou indireta-
mente em nome das mesmas, com a finalidade de (a) garantir qualquer vantagem indevida para qualquer funcionário das partes contratan-
tes e/ou de qualquer empresa com quem se relacionem em razão do objeto contratual ou empresa afiliada da mesma;
e) induzir ou influenciar indevidamente Funcionários Públicos para que tomem medidas ou abstenham-se de tomá-las para benefício de 
qualquer das partes, ou para assegurar a direção dos negócios a qualquer das Partes.

29.2. As PARTES garantem ainda que:

a) Segundo seu melhor conhecimento, nem elas nem qualquer de seus afiliados, diretores, acionistas, empregados, agentes, outros inter-
mediários ou qualquer pessoa que atue direta ou indiretamente da sua parte, executarão qualquer das ações descritas nos itens acima;
b) As pessoas descritas acima, cumprirão com as disposições desta cláusula.
c) Asseguram e garantem que elas e os seus afiliados, oficiais, diretores, acionistas, empregados, agentes ou outros intermediários, ou 
qualquer outra pessoa que atue direta ou indiretamente de sua parte, cumprirão totalmente com as Diretrizes de Anticorrupção em vigor 
no Brasil (Lei Federal 12.846/2013).
d) Certificam e garantem que manterão registros adequados de forma a possibilitar verificação do cumprimento dos dispositivos da presente 
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Cláusula, e, sem prejuízo das demais disposições do presente Contrato relativas a auditorias.

CLÁUSULA 30 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

30.1. Os prazos estabelecidos em dias, neste CONTRATO, contar-se-ão em dias corridos, salvo se, expressamente, se referir a dias úteis.

30.1.1. Em todas as hipóteses, deve-se excluir o primeiro dia e incluir o último.

30.1.2. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente do CIM-AMFRI.

30.2. Se qualquer das PARTES permitir, mesmo por omissão, o descumprimento, no todo ou em parte, de quaisquer das Cláusulas ou con-
dições deste CONTRATO e de seus ANEXOS, tal fato não poderá liberar, desonerar ou, de qualquer modo afetar ou prejudicar a validade e 
eficácia das mesmas Cláusulas e condições, as quais permanecerão inalteradas, como se nenhuma tolerância houvesse ocorrido.

30.3. O ANEXO B – PLANOS DE TRABALHO se encontra devidamente adequado até a data da assinatura do CONTRATO, para atender os 
MUNICÍPIOS CONSORCIADOS que subscreveram os respectivos PROGRAMAS.

30.3.1. Havendo a desistência, saída ou qualquer outro motivo que determine a retirada de algum MUNICÍPIO CONSORCIADO, após a 
assinatura do presente CONTRATO, aplica-se o disposto no subitem 25.2 da Cláusula 25.
CLÁUSULA 31 – DO FORO

31.1. Fica desde já eleito o Foro Central da Comarca de Itajaí, Estado de Santa Catarina, para as medidas judiciais relativas ao presente 
CONTRATO.

E, por estarem assim justas e contratadas, assinam o presente CONTRATO em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença das tes-
temunhas abaixo qualificadas.

Itajaí, 06 de março de 2020.

JOÃO LUIZ DEMANTOVA
Diretor Executivo do CIM-AMFRI

EMÍLIO VIEIRA
Prefeito Municipal de Navegantes

Testemunhas

Érica Miranda dos Santos Requi Rodrigo Giácomo Guesser
RG: 7.832.656-5/SSP-PR RG: 3.094.164-4/SSP-SC

CIM-AMFRI CONTRATO DE PROGRAMA E RATEIO Nº 09/2020 - PENHA
Publicação Nº 2522834

ERRATA CONTRATO DE PROGRAMA E RATEIO Nº 09/2020

ERRATA:
Com relação ao Contrato de Programa e Rateio firmado entre o CIM-AMFRI e o Município de Penha, no ano de 2020, solicita-se considerar 
o seguinte:

Onde se lê:
Contrato de Programa e Rateio nº 17/2020.

Leia-se:

Contrato de Programa e Rateio nº 09/2020.

Itajaí, 12 de junho de 2020.

João Luiz Demantova
Diretor Executivo do CIM-AMFRI

CONTRATO DE PROGRAMA E RATEIO
No 17/2020

PARTES: - MUNICÍPIO DE PENHA
- CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL MULTIFINALITÁRIO DA REGIÃO DA
FOZ DO RIO ITAJAÍ – CIM-AMFRI
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MARÇO / 2020

Sumário

CONTRATO PROGRAMA E RATEIO Nº _17/2020 FIRMADO ENTRE O CIM-AMFRI E O MUNICÍPIO DE PENHA.

O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL MULTIFINALITÁRIO DA REGIÃO DA AMFRI - CIM-AMFRI, pessoa jurídica de direito público interno inscrita 
no CNPJ/MF sob o nº 32.980.376/0001-04, com sede na Rua Luiz Lopes Gonzaga, nº 1655, Sala 3, Bairro São Vicente, Itajaí/SC, neste ato 
representado por seu Diretor Executivo, Senhor João Luiz Demantova, brasileiro, divorciado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF sob o nº 
510.513.209-25, Carteira de Identidade sob nº 966.112-3 SSP-PR, residente na Rua 3.150, 82, apartamento 504 – Ed. Otília Medeiros, Cen-
tro – Balneário Camboriú – SC, no uso de suas atribuições, conferidas pelo Contrato de Consórcio Público e pelo Estatuto Social, doravante 
denominado apenas “CIM-AMFRI” e de outro lado o MUNICÍPIO DE PENHA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF 
sob número 83.102.327/0001-00, com sede na Avenida Nereu Ramos, 80 – Centro, CEP 88.385-000 – Penha – SC, neste ato representado 
pelo Prefeito o Senhor Aquiles Jose Schneider da Costa, Brasileiro, Casado, Empresário, Inscrito no CPF nº 006.862.859-56, Carteira de 
Identidade nº 4.484.022 – SSP-SC, residente à Avenida Joaquim Antônio Tavares, 1536, apartamento 705, Centro – Penha – SC, doravante 
denominado apenas “MUNICÍPIO CONSORCIADO”.

Considerando o CONTRATO DE CONSÓRCIO decorrente do PROTOCOLO DE INTENÇÕES firmado em 27 de julho de 2018, com fundamento 
na Lei federal nº 11.107, de 6 de abril de 2005 e no Decreto Federal n. 6.017, de 17 de janeiro de 2007, que elencou como objeto do CIM-
-AMFRI a promoção de licitações compartilhadas e a gestão associada de serviços e de políticas públicas para impulsionar o desenvolvimento 
sustentável nos Municípios que o integram, em especial nas áreas de agricultura e pesca, saneamento e meio ambiente, infraestrutura 
e mobilidade urbana, segurança pública, educação, inovação tecnológica, esporte, cultura e administração tributária, além de outros que 
vierem a ser definidos posteriormente pela ASSEMBLEIA GERAL do CIM-AMFRI;

Considerando que nos termos do art. 24, inc. XXVI, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, está dispensada a licitação para a celebração 
de contrato de programa com ente da Federação ou com entidade de sua administração indireta, para a prestação de serviços públicos de 
forma associada nos termos do autorizado em contrato de consórcio público ou em convênio de cooperação;

Considerando que nos termos do subitem 5.1.4 da Cláusula 5 do Contrato de Consórcio Público um dos instrumentos de gestão do CIM-
-AMFRI, para a consecução de suas finalidades é a possibilidade de ser contratado pela Administração direta ou indireta dos consorciados, 
inclusive por entes da federação, dispensada a licitação nos termos do art. 24, inciso XXVI, da Lei nº 8.666/93; e

Considerando que os Municípios consorciados aprovaram em ASSEMBLEIA GERAL realizada em 06 de dezembro de 2019 os seguintes 
programas para o exercício de 2020: Programa 1 - Manutenção das Atividades do CIM-AMFRI; Programa 2 - Adesão ao SISBI/AMFRI via 
CIM-AMFRI; Programa 3 - Gestão do Centro de Inovação Regional de Itajaí; Programa 4 - Sistema de Transporte Coletivo Regional – STCR; 
Programa 5 - Manutenção e Conservação das Rodovias Estaduais no Território do CIM-AMFRI; Programa 6 - Centro de Qualificação da 
Gestão e Formação de Lideranças Educacionais da região da AMFRI; Programa 7 - Serviço de Orientação e Ação Jurídica às Secretarias 
Municipais de Educação; Programa 8 - Gestão Associada de Serviços Públicos na Área da Cultura na Região da Foz do Rio Itajaí; Programa 
9 - Estudo Técnico Socioambiental; e Programa 10 - Sistema de Indicadores de Planejamento Estratégico Territorial e Socioambiental; e

Considerando que o MUNICÍPIO CONSORCIADO manifestou interesse em participar dos seguintes PROGRAMAS: Programa 1; Programa 2; 
Programa 3; Programa 4; Programa 5; Programa 6; Programa 7; Programa 8; Programa 9; e Programa 10.

As PARTES, atendidas todas as exigências para a formalização deste instrumento, têm entre si justas e acordadas as condições expressas no 
presente CONTRATO DE PROGRAMA E RATEIO, doravante denominado CONTRATO, que será regido pelas Cláusulas e condições referidas 
a seguir:

CLÁUSULA 1 – DAS DEFINIÇÕES

1.1. Neste CONTRATO e em seus ANEXOS, salvo se do contexto resultar claramente sentido diferente, os termos grafados em letras maiús-
culas terão o seu significado explicitado no ANEXO A – GLOSSÁRIO, sem prejuízo de outros inseridos na legislação em vigor.

1.2. As siglas, termos e expressões listados no singular incluem o plural e vice-versa.

CLÁUSULA 2 – DOS ANEXOS E DA INTERPRETAÇÃO DAS CLÁUSULAS

2.1. Integram este CONTRATO, para todos os efeitos legais e contratuais, os ANEXOS relacionados nesta Cláusula:

a) ANEXO A – GLOSSÁRIO
b) ANEXO B – PLANOS DE TRABALHO
c) ANEXO C – MUNICIPIOS CONSORCIADOS POR PROGRAMA
d) ANEXO D – TABELA DE RATEIO DAS DESPESAS POR MUNICÍPIO
CONSORCIADO

2.2. Na interpretação, integração ou aplicação de qualquer disposição deste CONTRATO, deverão ser consideradas as Cláusulas contratuais 
e, depois, as disposições dos ANEXOS que tenham maior relevância na matéria em causa.

2.3. Nas divergências verificadas entre documentos contratuais aplicáveis aos programas objeto deste CONTRATO e entre estes e aqueles 
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por quais são regidos os municípios consorciados, quando não puderem ser sanadas pelo recurso às regras gerais de interpretação e in-
tegração de lacunas, prevalecerá a legislação mencionada no item 3.2 da Clausula 3 deste CONTRATO, a qual deverá prevalecer sobre o 
estipulado em qualquer outro documento.

CLÁUSULA 3 – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

3.1. Este CONTRATO está sujeito à legislação brasileira, em vigor na data dos atos ou fatos que vierem a ocorrer, com expressa renúncia à 
aplicação de qualquer outra.

3.2. Os PROGRAMAS previstos no objeto deste instrumento regem-se pelos termos e condições deste CONTRATO e pelas normas gerais 
de Direito Público, sendo-lhe aplicáveis, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de Direito Privado, e, 
ainda, as seguintes normas:

3.2.1. Constituição Federal de 1988, em especial o artigo 241;

3.2.2. Lei federal nº 11.107, de 6 de abril de 2005;

3.2.3. Decreto Federal n. 6.017, de 17 de janeiro de 2007;

3.2.4. Lei federal nº 11.079, de 30 de dezembro de 2004;

3.2.5. Lei federal nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995;

3.2.6. Lei federal nº 9.074, de 07 de julho de 1995

3.2.7. Lei federal nº 8.666, de 21 de junho 1993;

3.2.8. Lei federal nº 12.766, de 07 de dezembro de 2012;

3.2.9. Lei federal nº 9.307, de 23 de setembro de 1996;

3.2.10. Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000;

3.2.11. Constituição do Estado de Santa Catarina, em especial o artigo 114 e o § 3º do artigo 137;

3.2.12. Legislação orçamentária de cada um dos MUNICÍPIOS CONSORCIADOS;

3.2.13. Obedecendo, ainda, no que couber, às normas técnicas e instruções normativas pertinentes.

3.3. As referências às normas aqui aplicáveis deverão também ser compreendidas como referências à legislação que as substituam ou 
modifiquem.

CLÁUSULA 4 – DO OBJETO

4.1. Constitui objeto deste CONTRATO a gestão associada dos serviços especificados nos PROGRAMAS 1, 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8, 9 e 10, em 
conformidade com o ANEXO B – PLANOS DE TRABALHO.

4.2. Integra o objeto do presente CONTRATO, a delegação do poder de polícia e de qualquer outra função de regulação pertinente aos 
PROGRAMAS, conforme subitens 5.1.13 e 5.1.24, ambos da Cláusula 5 do CONTRATO DE CONSÓRCIO.

4.3. A gestão associada dos serviços deverá obedecer ao disposto na legislação pertinente, em normas complementares, nos padrões e nos 
procedimentos dispostos no presente CONTRATO.

CLÁUSULA 5 – DA DESCRIÇÃO DAS ETAPAS E DAS AÇÕES

5.1. Para cumprimento dos objetivos o CIM-AMFRI desenvolverá as ações no modo, forma e condições previstas no ANEXO B - PLANOS DE 
TRABALHO.

CLÁUSULA 6 – DO CRITÉRIO E VALORES PARA RATEIO DOS PROGRAMAS

6.1. Os PROGRAMAS previstos neste CONTRATO serão custeados na forma de rateio anual, de acordo com os respectivos critérios e valores 
estabelecidos nas tabelas apresentadas do ANEXO D - TABELA DE RATEIO DAS DESPESAS POR MUNICÍPIO CONSORCIADO.
CLÁUSULA 7 – DO VALOR E DO REPASSE

7.1. O valor global deste CONTRATO consiste na soma dos valores rateio dos Programa 1 - Manutenção das Atividades do CIM-AMFRI; Pro-
grama 2 - Adesão ao SISBI/AMFRI via CIM-AMFRI; Programa 3 - Gestão do Centro de Inovação Regional de Itajaí; Programa 4 - Sistema 
de Transporte Coletivo Regional – STCR; Programa 6 - Centro de Qualificação da Gestão e Formação de Lideranças Educacionais da região 
da AMFRI; Programa 8 - Gestão Associada de Serviços Públicos na Área da Cultura na Região da Foz do Rio Itajaí; e Programa 10 - Sistema 
de Indicadores de Planejamento Estratégico Territorial e Socioambiental.
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7.2. O valor global deste CONTRATO é de R$ 121.682,67 (Cento e vinte e um mil seiscentos e oitenta e dois reais e sessenta e sete cen-
tavos), a serem repassados sob a forma de transferência eletrônica, em conta corrente – de titularidade do CIM-AMFRI (Banco: Banco do 
Brasil / 001 - Agência: 4295-1 - Conta Corrente: 23557-1),em dez parcelas mensais e consecutivas, de acordo com a tabela que segue:

Parcela Vencimento Valor

1 10/03/2020 R$ 12.168,26 (Doze mil cento e sessenta e oito reais e vinte e seis centavos)

2 10/04/2020 R$ 12.168,26 (Doze mil cento e sessenta e oito reais e vinte e seis centavos)

3 10/05/2020 R$ 12.168,26 (Doze mil cento e sessenta e oito reais e vinte e seis centavos)

4 10/06/2020 R$ 12.168,27 (Doze mil cento e sessenta e oito reais e vinte e sete centavos)

5 10/07/2020 R$ 12.168,27 (Doze mil cento e sessenta e oito reais e vinte e sete centavos)

6 10/08/2020 R$ 12.168,27 (Doze mil cento e sessenta e oito reais e vinte e sete centavos)

7 10/09/2020 R$ 12.168,27 (Doze mil cento e sessenta e oito reais e vinte e sete centavos)

8 10/10/2020 R$ 12.168,27 (Doze mil cento e sessenta e oito reais e vinte e sete centavos)

9 10/11/2020 R$ 12.168,27 (Doze mil cento e sessenta e oito reais e vinte e sete centavos)

10 10/12/2020 R$ 12.168,27 (Doze mil cento e sessenta e oito reais e vinte e sete centavos)

7.3. O MUNICÍPIO CONSORCIADO poderá antecipar o repasse das parcelas ao CIM-AMFRI.

7.4. As despesas decorrentes da execução deste CONTRATO serão custeadas pelas dotações específicas do orçamento do MUNICÍPIO CON-
SORCIADO, de acordo com o que segue:

Código Atividade Valor

3.1.90
2.1 - Despesas de Pessoal e Encargos: referente ao custeio das despesas de pessoal, consistentes em valores 
para suportar folha de pagamento em todos os seus termos, incluindo encargos sociais e provisão para eventu-
al rescisão de contrato de trabalho.

R$ 34.278,04

3.3.90 2.2 - Despesas com manutenção das atividades do Consórcio: referente ao custeio das despesas gerais de 
manutenção das atividades dos programas. R$ 82.330,16

4.4.90 2.3 - Despesas com Investimento: para bens patrimoniais do Consórcio, consistentes nos valores destinados à 
aquisição de móveis e equipamentos para instalação e funcionamento dos programas. R$ 5.074,47

VALOR TOTAL R$ 121.682,67

7.5. As ações do Programa 5 - Manutenção e Conservação das Rodovias Estaduais no Território do CIM-AMFRI serão realizadas com recursos 
do Termo de Convênio 2019TR001326, celebrado com o Governo do Estado de Santa Catarina.

7.6. As ações do Programa 7 - Serviço de Orientação e Ação Jurídica às Secretarias Municipais de Educação e do Programa 9 - Estudo 
Técnico Socioambiental serão objeto de LICITAÇÃO COMPARTILHADA, sendo que cada MUNICÍPIO CONSORCIADO irá celebrar contrato 
individual e específico com o vencedor da LICITAÇÃO COMPARTILHADA.

7.7. Havendo saldo financeiro no final de cada exercício, este deverá ser redistribuído no exercício seguinte em forma de superávit financeiro 
fortalecendo as ações previstas ou complementando ações em andamento do exercício anterior incluídas no exercício seguinte, conforme 
Cláusula 19, item 19.2, do CONTRATO DE CONSÓRCIO PÚBLICO.
CLÁUSULA 8 – DO CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO

8.1. Os cronogramas de execução previstos para a realização das ações dos PROGRAMAS estão especificados no ANEXO B - PLANOS DE 
TRABALHO.

CLÁUSULA 9 – DO PRAZO DE VIGÊNCIA

9.1. O presente CONTRATO terá vigência durante o exercício financeiro de 2020, cujo termo inicial é a data da sua assinatura e o termo 
final é 31 de dezembro de 2020.

9.2. A eficácia deste CONTRATO se iniciará com a sua publicação na imprensa oficial, conforme estabelecido no art. 61, parágrafo único, 
da Lei nº 8.666/93.

9.3. O prazo de vigência poderá ser prorrogado nos termos do art. 57 da Lei nº 8.666/93 e do art. 16 da Lei nº 11.107/2007 e de acordo 
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com o disposto na Cláusula 25 deste CONTRATO.
CLÁUSULA 10 – DA ÁREA DE ABRANGÊNCIA

10.1. A área abrangida pelos PROGRAMAS corresponde à soma da área territorial dos municípios que subscreverem os mesmos programas, 
de acordo com o ANEXO C - MUNICIPIOS CONSORCIADOS POR PROGRAMA.
CLÁUSULA 11 – DOS INSTRUMENTOS DE GESTÃO

11.1. Para cumprimento dos objetivos dos PROGRAMAS previstos neste CONTRATO o CIM-AMFRI poderá se valer dos instrumentos de 
gestão previstos na Cláusula 5 do CONTRATO DO CONSÓRCIO e no art. 11 do ESTATUTO SOCIAL.
CLÁUSULA 12 – DOS CRITÉRIOS, INDICADORES E PARÂMETROS PARA AFERIÇÃO DA QUALIDADE DOS SERVIÇOS PRESTADOS

12.1. O desempenho e os resultados dos PROGRAMAS que constituem o objeto deste CONTRATO, pelo CIM-AMFRI serão aferidos mediante 
a avaliação do cumprimento das metas e implantação das ações descritas no Relatório de Atividades Anual previsto no item 12.2.2 do CON-
TRATO DO CONSÓRCIO e no inciso XXI do art. 49 do ESTATUTO SOCIAL, pela ASSEMBLEIA GERAL do CIM-AMFRI.

CLÁUSULA 13 – DOS BENS

13.1. Integram os PROGRAMAS deste CONTRATO os bens classificados em BENS AFETOS, BENS REVERSÍVEIS e BENS NÃO REVERSÍVEIS, 
devidamente registrados no patrimônio do CIM-AMFRI.

13.2. Quando previstos no ANEXO B – PLANOS DE TRABALHO, os MUNICICÍPIOS CONSORCIADOS obrigam-se a transferir a posse dos BENS 
AFETOS ao CIM-AMFRI, livres e desembaraçados de quaisquer ônus ou encargos.

13.2.1. Caso determinado BEM AFETO não seja entregue ao CIM-AMFRI até o prazo definido e cuja falta possa prejudicar a prestação do 
serviço, não haverá responsabilidade da do CIM-AMFRI pela prestação do serviço até que ocorra entrega pelo MUNICÍPIO CONSORCIADO.

13.3. O CIM-AMFRI obriga-se a manter em bom estado de funcionamento, conservação e segurança, e às suas expensas, os BENS que 
integram os programas objeto deste instrumento durante a vigência deste CONTRATO, sem prejuízo do desgaste resultante se seu uso, 
nos termos previstos neste CONTRATO.

13.4. A alienação ou oneração dos BENS REVERSÍVEIS somente será aceita quando não comprometer a continuidade dos serviços presta-
dos.

13.5. Nos termos e para os efeitos do disposto nesta Cláusula 13, os BENS REVERSÍVEIS adquiridos ou construídos pelo CIM-AMFRI deverão 
estar devidamente registrados na sua contabilidade, de modo a permitir a fácil identificação pelo MUNICÍPIO CONSORCIADO dos BENS 
REVERSÍVEIS e dos BENS NÃO REVERSÍVEIS.

13.6. Os BENS AFETOS poderão ser oferecidos em garantia do próprio bem e/ou equipamento em financiamento necessário à sua aquisição 
ou à obtenção e construção de outros bens necessários à prestação do serviço objeto deste CONTRATO.

13.7. Extinto os PROGRAMAS objeto deste CONTRATO, serão revertidos ao MUNICÍPIO CONSORCIADO todos os BENS REVERSÍVEIS, livres 
e desembaraçados de quaisquer ônus ou encargos.

13.7.1. Em qualquer caso de extinção dos PROGRAMAS, o CIM-AMFRI deverá apresentar o inventário atualizado de todos os bens vinculados 
aos PROGRAMAS, observadas as normas contábeis vigentes.

13.7.2. Em até 30 (trinta) dias corridos após a extinção do CONTRATO, o MUNICÍPIO CONSORCIADO promoverá a vistoria prévia dos BENS 
REVERSÍVEIS, para os efeitos previstos neste CONTRATO, e lavrará o "Termo de Reversão dos Bens”, com a indicação do seu estado de 
conservação.

13.7.3. Na hipótese de omissão do MUNICÍPIO CONSORCIADO em relação à realização da vistoria e/ou à emissão do "Termo de Reversão 
dos Bens", ter-se-ão como recebidos os BENS REVERSÍVEIS no dia seguinte ao término do prazo referido no item 13.7.2, acima.

13.7.4. Fica o CIM-AMFRI expressamente autorizado a propor, em nome próprio, quaisquer medidas judiciais cabíveis para assegurar ou 
recuperar a posse dos BENS AFETOS.

13.7.5. O CIM-AMFRI deverá efetuar a manutenção corretiva e preventiva dos BENS AFETOS, de modo a conservá-los em condições adequa-
das de uso, respeitando as normas técnicas relativas à saúde, segurança, higiene, sustentabilidade e acessibilidade, entre outros parâmetros 
essenciais à sua utilização.
CLÁUSULA 14 – DA LIMITAÇÃO DE RESPONSABILIDADE

14.1. O CIM-AMFRI não terá ou assumirá quaisquer responsabilidades, por obrigações de natureza cível, comercial, tributária, ambiental ou 
de qualquer outra natureza, seja como sucessor, devedor solidário ou subsidiário, relativamente ao conjunto de bens do MUNICÍPIO CON-
SORCIADO que lhe for cedido para uso no âmbito dos PROGRAMAS objeto deste CONTRATO, decorrentes de atos ou fatos praticados ou 
ocorridos antes da transferência da posse dos referidos bens, ainda que tais fatos ou atos sejam conhecidos ou descobertos posteriormente.
CLÁUSULA 15 – DOS CONTRATOS COM TERCEIROS

15.1. Sem prejuízo de suas responsabilidades e dos riscos previstos neste CONTRATO, o CIM-AMFRI poderá contratar com terceiros o de-
senvolvimento de atividades inerentes, acessórias ou complementares aos programas previstos neste instrumento independentemente de 
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autorização prévia do MUNICÍPIO CONSORCIADO, nos termos deste CONTRATO.

15.1.1. Os contratos celebrados entre o CIM-AMFRI e terceiros reger-se-ão pelas normas definidas no CONTRATO DE CONSÓRCIO PÚBLICO, 
no ESTATUTO SOCIAL e nas suas Resoluções e Instruções Normativas, não se estabelecendo qualquer relação jurídica entre os terceiros 
envolvidos e o MUNICÍPIO CONSORCIADO.

15.1.2. Se a participação do MUNICÍPIO CONSORCIADO for necessária para a celebração do negócio, será obrigatória a sua expressa anu-
ência no instrumento de contrato com terceiros.

15.1.3. A execução das atividades contratadas pelo CIM-AMFRI com terceiros pressupõe o cumprimento das normas legais, regulamentares 
e contratuais dos programas objeto deste instrumento.

15.2. O CIM-AMFRI responderá pelos prejuízos causados pelas entidades por ela contratadas para o desenvolvimento das atividades com-
preendidas nos programas objeto deste instrumento, sem prejuízo do direito de regresso.

15.3. Constituirá especial dever do CIM-AMFRI prover e exigir, de qualquer entidade com quem venha a contratar, que sejam promovidas 
as medidas necessárias para salvaguardar a integridade física dos cidadãos afetos aos programas objeto deste instrumento, devendo ainda, 
cumprir e zelar pelo cumprimento das normas de higiene e segurança em vigor.
CLÁUSULA 16 – DAS DESAPROPRIAÇÕES

16.1. O MUNICÍPIO CONSORCIADO providenciará a declaração de utilidade pública dos imóveis necessários à execução dos serviços pre-
vistos nos programas objeto deste instrumento e o CIM-AMFRI ficará responsável pelo procedimento de desapropriação, nos termos do 
subitem 5.1.3 da Cláusula 5ª do CONTRATO DE CONSÓRCIO e do inciso III do art. 11 do ESTATUTO SOCIAL.

16.2. Os pagamentos das indenizações oriundas das desapropriações dos bens imóveis ficarão sob responsabilidade do CIM-AMFRI.

16.2.1. Incluir-se-ão nesses custos as despesas correspondentes a eventuais indenizações por ocupações temporárias e servidões adminis-
trativas.
CLÁUSULA 17 – DAS OBRIGAÇÕES DO CIM-AMFRI

17.1. O CIM-AMFRI, sem prejuízo de outras obrigações estabelecidas neste CONTRATO ou na legislação aplicável, para o cumprimento das 
atividades decorrentes dos programas objeto deste instrumento, obriga-se a:

17.1.1. Regulamentar e fiscalizar os serviços prestados por terceiros, zelando pela sua boa qualidade;

17.1.2. Cumprir e fazer cumprir as condições deste CONTRATO;

17.1.3. Estimular o aumento da qualidade e o incremento da produtividade dos serviços;

17.1.4. Fornecer todas as informações e dados disponíveis de qualquer natureza relacionados ao CONTRATO, solicitados pelo MUNICÍPIO 
CONSORCIADO;

17.1.5. Promover e desenvolver medidas que assegurem a adequada preservação e conservação do meio ambiente;

17.1.6. Assegurar a plena utilização dos BENS perante qualquer instância do poder público de quaisquer de suas esferas;

17.1.7. Pagar as indenizações previstas na legislação aplicável e neste CONTRATO, quando devidas;

17.1.8. Examinar todas as solicitações e documentos encaminhados pelo MUNICÍPIO CONSORCIADO, com vistas à construção, reformula-
ção e/ou adaptação dos serviços, sem prejuízo das autorizações pertinentes previstas na legislação em vigor;

17.1.9. Realizar auditorias periódicas nas contas e registros contábeis do CIM-AMFRI;

17.1.10. Manter em seus arquivos, os projetos, bem como a documentação referente à execução das obras e serviços;

17.1.11. Auxiliar e apoiar os terceiros contratados no relacionamento com as autoridades municipais, estaduais e federais, e com as comu-
nidades, buscando facilitar o cumprimento das obrigações previstas neste CONTRATO;

17.1.12. Expedir atos regulamentares que disciplinem as condições para a execução do objeto deste CONTRATO;

17.1.13. Responder pelo correto comportamento e eficiência de seus empregados e de terceiros contratados, providenciando o uso de uni-
forme nas funções e condições em que forem exigidos, bem como o porte de crachá indicativo das funções exercidas;

17.1.14. Cumprir determinações legais relativas à legislação trabalhista, previdenciária, de segurança e medicina do trabalho, em relação 
aos seus empregados;

17.1.15. Permitir o acesso da fiscalização nas suas dependências, bem como prever nos contratos que firmar com terceiros, o dever de 
permitir o acesso da fiscalização;
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17.1.16. Manter em dia o inventário e o registro dos bens vinculados aos programas objeto deste instrumento;

17.1.17. Prever, nos contratos celebrados com terceiros, cujo objeto encontra-se integrado às atividades dos programas previstos neste 
instrumento, que sejam observadas rigorosamente as regras deste CONTRATO e seus ANEXOS e demais disposições legais, regulamentares 
e técnicas aplicáveis;

17.1.18. Apresentar na ASSEMBLEIA GERAL do CIM-AMFRI cópia dos instrumentos contratuais relacionados às receitas diretas e acessórias 
inerentes aos objetos dos programas previstos neste instrumento;

17.1.19. Observar padrões de governança corporativa e adotar contabilidade e demonstrações financeiras padronizadas, nos termos da 
legislação aplicável;

17.1.20. Publicar, na forma da lei, as demonstrações financeiras e manter os registros contábeis de todas as operações em conformidade 
com os princípios fundamentais de contabilidade, as normas técnicas brasileiras de contabilidade aprovadas pelo Conselho Federal de Con-
tabilidade;

17.1.21. Zelar pela integridade dos bens que integram os programas previstos neste instrumento, tomando todas as providências necessá-
rias;

17.1.22. Comunicar às autoridades públicas competentes quaisquer atos ou fatos ilegais ou ilícitos de que tenha conhecimento no âmbito 
das atividades objeto dos programas previstos neste instrumento;

17.1.23. Manter estrutura suficiente e adequada para atendimento aos usuários, observadas as disposições legais pertinentes ao setor;

17.1.24. Solicitar ao MUNICÍPIO CONSORCIADO, em tempo hábil, os atos de declaração de utilidade pública dos imóveis imprescindíveis à 
implantação do objeto dos programas previstos neste instrumento, para fins de desapropriação ou constituição de servidão;

17.1.25. Receber e Contabilizar os recursos repassados de acordo com as normas de direito financeiro aplicável às entidades públicas, con-
forme estabelece o artigo 9.º da Lei Federal 11.107/05;

17.1.26. Fornecer as informações necessárias para que sejam consolidadas nas contas do MUNICÍPIO CONSORCIADO todas as despesas 
realizadas com os recursos entregues em virtude deste CONTRATO, de forma que possam ser contabilizadas nas respectivas contas na 
conformidade dos elementos econômicos e das atividades ou projetos atendidos, de acordo com o § 4º do art. 8º da Lei Federal 11.107/05;

17.1.27. Aplicar os recursos repassados pelo MUNICÍPIO CONSORCIADO exclusivamente nas ações previstas no objeto do presente CON-
TRATO e do orçamento aprovado pela ASSEMBLEIA GERAL do CIM-AMFRI e suas respectivas suplementações;

17.1.28. Extinguir os PROGRAMAS previstos neste instrumento nos casos previstos neste CONTRATO.

17.1.29. Respeitar a autonomia e as decisões proferidas pelo COMITÊ TÉCNICO, quando constituído, nos termos da Cláusula 26 deste 
instrumento.
CLÁUSULA 18 – DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO CONSORCIADO

18.1. O MUNICÍPIO CONSORCIADO, sem prejuízo de outras obrigações estabelecidas neste CONTRATO ou na legislação aplicável, para o 
cumprimento das atividades decorrentes dos programas previstos neste instrumento obriga-se a:

18.1.1. Dar conhecimento ao CIM-AMFRI das condições dos financiamentos e dos instrumentos jurídicos que assegurem os recursos pre-
vistos neste CONTRATO;

18.1.2. Dar conhecimento ao CIM-AMFRI das alterações das condições dos financiamentos referidos no item acima, assim como da contra-
tação de qualquer novo financiamento ou dívida que possa ser considerado para efeito de cálculo da indenização devida no caso de extinção 
dos programas previstos neste instrumento;

18.1.3. Cumprir e fazer cumprir integralmente este CONTRATO, em conformidade com as disposições legais e regulamentares e, ainda, as 
determinações do CIM-AMFRI;

18.1.4. Ceder os equipamentos, acessórios, recursos humanos e materiais necessários à prestação dos serviços, conforme disposto na 
Cláusula 13 deste instrumento;

18.1.5. Responder perante o CIM-AMFRI e terceiros, por todos os atos e eventos de sua competência, quanto a obrigações decorrentes dos 
programas previstos neste instrumento;

18.1.6. Adotar as medidas necessárias para coibir o uso indevido ou a ocupação não autorizada dos bens integrantes dos programas pre-
vistos neste instrumento, mantendo o CIM-AMFRI informado a respeito de quaisquer fatos que comprometam sua adequada utilização;

18.1.7. Manter atualizado e fornecer ao CIM-AMFRI, sempre que solicitado todos os documentos, desenhos e cadastros das instalações e 
equipamentos referentes à execução dos serviços;

18.1.8. Cumprir e fazer cumprir o presente CONTRATO;
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18.1.9. Providenciar a declaração de utilidade pública dos imóveis imprescindíveis à implantação do objeto dos programas previstos neste 
instrumento para fins de desapropriação ou constituição de servidão;

18.1.10. Ceder, para acervo do CIM-AMFRI todos os projetos, planos, plantas, softwares, códigos fontes, e outros documentos, de quais-
quer naturezas, bem como os direitos deles decorrentes, tudo devidamente atualizado quando necessário, que se revelem necessários ao 
desempenho das atividades inerentes aos programas previstos no objeto deste instrumento e que tenham sido especificamente adquiridos 
ou criados no desenvolvimento das atividades integradas aos programas previstos no objeto deste instrumento

18.1.11. Receber a prestação de contas e consolidar nas suas respectivas contas;

18.1.12. Fazer o repasse mensal dos recursos conforme estabelecido na Clausula 7 deste CONTRATO;

18.1.13. Manter os recursos orçamentários necessários ao desempenho das ações ora pactuadas.
CLÁUSULA 19 – DA PROPRIEDADE INDUSTRIALEINTELECTUAL

19.1. Todos os projetos e documentação técnica, relacionados com as especificações técnicas previstas neste CONTRATO, serão entregues 
ao CIM-AMFRI, respeitados os direitos de propriedade industrial.

19.2. A documentação técnica apresentada ao CIM-AMFRI é de sua propriedade, sendo vedada sua utilização para outros fins que não os 
previstos neste CONTRATO.

19.2.1. O MUNICÍPIO CONSORCIADO cede gratuitamente ao CIM-AMFRI todos os projetos, planos, plantas e documentos que se revelem 
necessários ao desempenho das funções que a este incumbem ou ao exercício dos direitos que lhe assistem nos termos deste CONTRATO, 
e que tenham sido especificamente adquiridos ou criados para o desenvolvimento das atividades integradas aos programas previstos no 
objeto deste instrumento.
CLÁUSULA 20 – DA FISCALIZAÇÃO

20.1. O MUNICÍPIO CONSORCIADO, a ASSEMBLEIA GERAL e o CONSELHO FISCAL do CIM-AMFRI são competentes para a fiscalização dos 
serviços prestados para cumprimento dos programas previstos no objeto deste instrumento.

20.2. A fiscalização por parte do CONSELHO FISCAL será realizada bimestralmente de acordo com o calendário de prestação de contas do 
TCE/SC, a partir dos relatórios de prestação de contas mensais enviados aos municípios consorciados.

20.3. O CONSELHO FISCAL e a ASSEMBLEIA GERAL do CIM-AMFRI em suas reuniões ordinárias apresentarão os resultados da fiscalização.
CLÁUSULA 21 – DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

21.1. Anualmente a Diretoria Executiva submeterá ao CONSELHO FISCAL e a ASSEMBLEIA GERAL do CIM-AMFRI a Prestação de Contas e 
o Relatório Anual de Atividades referente aos programas previstos no objeto deste instrumento.
CLÁUSULA 22 – DAS PENALIDADES

22.1. No caso de inadimplemento total ou parcial das obrigações deste CONTRATO pelo MUNICÍPIO CONSORCIADO, este estará sujeito, 
sem prejuízo das sanções de natureza civil e penal, à aplicação das penas previstas na Cláusula 26 do CONTRATO DE CONSÓRCIO:

22.1.1. Suspensão por até 120 (cento e vinte) dias, para regularização da situação de inadimplência, sob pena de exclusão;

22.1.2. Exclusão:

22.1.2.1. Na hipótese de o MUNICÍPIO CONSORCIADO ter deixado de incluir no Orçamento Municipal do ano em curso a dotação orçamen-
tária definida e aprovada pela ASSEMBLEIA GERAL do CIM-AMFRI;

22.1.2.2. Na hipótese de o MUNICÍPIO CONSORCIADO deixar de efetuar o pagamento das parcelas mensais devidas pelo prazo de 60 (ses-
senta) dias, após deliberação da ASSEMBLEIA GERAL do CIM-AMFRI.

22.2. A aplicação das penalidades previstas neste CONTRATO, e o seu cumprimento, não prejudica a aplicação das penas cominadas para 
o mesmo fato pela legislação aplicável.

22.3. As penalidades serão aplicadas por meio de processo administrativo, iniciado a partir de notificação, por escrito, ao MUNICÍPIO CON-
SORCIADO, com os motivos que ensejaram a indicação das sanções cabíveis, abrindo-se prazo de 15 (quinze) dias úteis para apresentação 
da defesa.

22.4. A notificação a que se refere o item 22.3. acima será enviada pelo correio, com aviso de recebimento ou entregue ao MUNICÍPIO 
CONSORCIADO mediante recibo.
CLÁUSULA 23 – DO CASO FORTUITO E FORÇA MAIOR

23.1. Considera-se caso fortuito o evento da natureza que, por sua imprevisibilidade e inevitabilidade, gera obstáculo intransponível para o 
MUNICÍPIO CONSORCIADO ou para o CIM-AMFRI no cumprimento deste CONTRATO;

23.2. Considera-se força maior o evento humano que, por sua imprevisibilidade e inevitabilidade, cria óbice intransponível para o MUNICÍPIO 



13/06/2020 (Sábado) DOM/SC - Edição Extra N° 3169

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 701

CONSORCIADO ou para o CIM-AMFRI no cumprimento deste CONTRATO, consubstanciado em fato ou ato superveniente impeditivo de 
cumprimento das obrigações assumidas;

23.3. Considera-se fato do príncipe toda determinação estatal, geral, imprevista e imprevisível, positiva ou negativa, que onera substancial-
mente a execução deste CONTRATO;

23.4. Considera-se fato da Administração toda ação ou omissão de órgão da Administração Pública que, incidindo direta e especificamente 
sobre este CONTRATO, retarda, agrava ou impede a sua execução pelo MUNICÍPIO CONSORCIADO ou pelo CIM-AMFRI, ensejando, ainda, 
as indenizações correspondentes;

23.5. Consideram-se interferências imprevistas as ocorrências materiais imprevisíveis ou previsíveis com consequências incalculáveis. São 
assim considerados os eventos que surgem no decorrer da execução do CONTRATO de modo surpreendente e excepcional, dificultando ou 
onerando extraordinariamente o prosseguimento e a conclusão dos trabalhos.

23.5.1. Podem ser consideradas interferências imprevistas a descoberta de obstáculos, naturais ou artificiais, cuja existência seja anterior à 
data de assinatura do CONTRATO, mas de conhecimento superveniente, quando do andamento das obras ou serviços.

23.6. A ocorrência de um caso fortuito ou força maior terá por efeito exonerar o MUNICÍPIO CONSORCIADO ou o CIM-AMFRI de qualquer 
responsabilidade pelo não-cumprimento das obrigações decorrentes deste CONTRATO, estritamente nos casos de descumprimento, pontual 
e tempestivo, das obrigações em virtude de ocorrência de caso fortuito e/ou força maior.

23.7. Quando tiver o cumprimento de suas obrigações afetado por caso fortuito ou força maior, a PARTE deverá comunicar o ocorrido à outra 
PARTE, no prazo máximo de até 15 (quinze) dias contados da ocorrência do evento.

23.8. Na ocorrência de caso fortuito ou força maior, caberá ao CIM-AMFRI promover a recomposição do equilíbrio econômico-financeiro 
deste CONTRATO quando o evento em questão não estiver contemplado no seguro ou na hipótese de o prêmio ser incompatível com o fluxo 
de caixa das ações previstas nos programas objeto deste instrumento.
CLÁUSULA 24 – DA INVALIDADE PARCIALEINDEPENDÊNCIA ENTRE AS CLÁUSULAS

24.1. Cada disposição, cláusula, inciso, alínea deste CONTRATO constitui um compromisso independente e distinto.

24.2. Sempre que possível, cada disposição deste CONTRATO deverá ser interpretada de modo a se tornar válida e eficaz à luz da lei apli-
cável.

24.3. Caso alguma das disposições deste CONTRATO seja considerada ilícita, inválida, nula ou inexequível por decisão de órgão competente, 
deverá ser julgada separadamente do restante deste CONTRATO, e substituída por disposição lícita e similar, que reflita as intenções origi-
nais das PARTES, observando-se os limites da lei. Todas as demais disposições continuarão em pleno vigor e efeito, não sendo prejudicadas 
ou invalidadas, desde que não percam o sentido inicialmente previsto neste CONTRATO.

24.4. As PARTES negociarão, de boa-fé, a substituição das disposições inválidas, ilegais, ou inexequíveis por disposições válidas, legais e 
exequíveis, cujo efeito econômico seja o mais próximo possível ao efeito econômico das disposições substituídas.

24.5. Este CONTRATO se presume válido e legítimo, não podendo ser objeto de manifestação administrativa de invalidação com efeitos 
auto executórios.
CLÁUSULA 25 – DA ALTERAÇÃO

25.1. O presente CONTRATO poderá ser alterado para o cumprimento dos objetivos dos PROGRAMAS, por meio de TERMO ADITIVO ou 
TERMO DE APOSTILAMENTO, conforme o caso.

25.2. Os planos de trabalho que compõem o ANEXO B – PLANOS DE TRABALHO deste CONTRATO poderão sofrer ajustes e alterações para 
a execução dos PROGRAMAS, inclusive com a criação de novas ações ou com a subtração de propostas, com a adequação dos percentuais 
de rateio, ou outras modificações que sejam necessárias e pertinentes para a consecução dos objetivos dos PROGRAMAS.

25.2.1. As alterações nos planos de trabalho que compõem o ANEXO B – PLANOS DE TRABALHO deste CONTRATO previstas neste item 
25.2, desde que não ocorra a desnaturação dos respectivos objetos e que as alterações tenham por finalidade a concretização dos objetivos 
precípuos dos PROGRAMAS previstos no respectivo PLANO DE TRABALHO, competem à DIRETORIA EXECUTIVA e serão formalizadas por 
meio de TERMO DE APOSTILAMENTO.

25.2.2. Todas as alterações previstas neste item 25.2 e seus subitens serão submetidas à aprovação da ASSEMBLEIA GERAL e do CONSE-
LHO FISCAL no Relatório Anual de Atividades, por ocasião da Prestação de Contas, conforme Cláusula 21 deste CONTRATO.
CLÁUSULA 26 – DA SOLUÇÃO DE DIVERGÊNCIAS TÉCNICAS

26.1. Para dirimir eventuais divergências de natureza técnica, poderá ser constituída, ad hoc e por solicitação de qualquer das PARTES, um 
COMITÊ TÉCNICO, composto por 03 (três) membros efetivos.

26.1.1. O COMITÊ TÉCNICO será competente para emitir pareceres fundamentados sobre as questões que lhe forem submetidas pelas 
PARTES, relativamente à divergências que venham a surgir quanto aos aspectos técnicos ou econômicos correspondentes a prestação dos 
serviços objeto dos programas que constituem o objeto deste instrumento.
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26.2. A PARTE que tiver a iniciativa de solicitar a instalação do COMITÊ TÉCNICO deverá notificar a outra PARTE, indicando o nome de um 
membro efetivo.

26.3. Em prazo não superior à 15 (quinze) dias, a outra PARTE, ante a inexistência de acordo acerca da controvérsia, deverá indicar o se-
gundo membro efetivo.

26.4. O terceiro membro efetivo será escolhido de comum acordo pelos membros efetivos indicados pelas PARTES, dentre os especialistas 
na matéria controvertida, em prazo não superior a 07 (sete) dias.

26.4.1. Em caso de controvérsia na escolha do terceiro membro do COMITÊ TÉCNICO, caberá à ASSEMBLEIA GERAL do CIM-AMFRI arbitrar, 
decidindo a respeito.

26.5. Os membros do COMITÊ TÉCNICO, indicados pelas PARTES, deverão ser sempre profissionais independentes, de conceito reconhe-
cido.

26.6. O procedimento para solução de divergências iniciar-se-á mediante a instalação do COMITÊ TÉCNICO, devendo a PARTE que teve a 
iniciativa fornecer, de imediato, cópia dos documentos ligados ao objeto da divergência suscitada.

26.7. No prazo máximo de até 15 (quinze) dias, a contar do recebimento dos documentos referidos no item anterior, a PARTE reclamada 
apresentará as suas alegações relativamente à questão formulada, encaminhando ao COMITÊ TÉCNICO cópia de todos os documentos 
apresentados por ambas as PARTES.

26.8. O parecer do COMITÊ TÉCNICO será emitido em um prazo máximo de até 30 (trinta) dias a contar da data de recebimento, pelo 
COMITÊ TÉCNICO, das alegações apresentadas pela parte reclamada, se outro prazo não for estabelecido pelas PARTES, de comum acordo 
e aceito pelo COMITÊ TÉCNICO.

26.9. Os pareceres do COMITÊ TÉCNICO serão considerados aprovados se contarem com o voto favorável de, pelo menos, 02 (dois) de 
seus membros.

26.10. As despesas com o funcionamento do COMITÊ TÉCNICO serão pagas pela PARTE sucumbente.

26.11. A submissão de qualquer questão ao COMITÊ TÉCNICO não exonera as PARTES de dar integral cumprimento às suas obrigações 
contratuais, incluindo as emitidas após a apresentação da questão, nem permite qualquer interrupção no desenvolvimento das atividades 
relacionadas com os programas que constituem o objeto deste instrumento.

26.12. Se qualquer das PARTES não aceitar o parecer aprovado pelo COMITÊ TÉCNICO, poderá submeter a questão ao Juízo Arbitral, nos 
termos da Cláusula 27 deste CONTRATO.
CLÁUSULA 27 - DA SOLUÇÃO DE CONTROVÉRSIAS POR MEDIAÇÃO OU ARBITRAGEM

27.1. Qualquer disputa ou controvérsia relativa à interpretação ou execução deste CONTRATO, ou de qualquer forma oriunda ou associada 
a ele, e que não seja dirimida amigavelmente entre as PARTES, ou pelo COMITÊ TÉCNICO, na forma da Cláusula 26 deste CONTRATO, ou 
cuja resolução por Peritagem não seja acatada voluntariamente por uma das PARTES, deverá ser resolvida de forma definitiva por meio de 
MEDIAÇÃO ou ARBITRAGEM, segundo o disposto na Lei nº 13.140/2015 e no art. 1º, § 1º, da Lei Federal nº 9.307/96.

27.2. A MEDIAÇÃO ou ARBITRAGEM será conduzida e administrada por Câmara de Mediação e Arbitragem escolhida de comum acordo 
pelas PARTES.

27.3. A MEDIAÇÃO ou ARBITRAGEM terá início mediante comunicação remetida por uma PARTE à outra, requerendo a instalação do Tribunal 
Arbitral, indicando detalhadamente a matéria em torno da qual gira a controvérsia, utilizando como parâmetro as regras arbitrais estabele-
cidas no Regulamento de Mediação e Arbitragem da Câmara escolhida.

27.4. A MEDIAÇÃO ou ARBITRAGEM seguirá os seguintes preceitos:

27.4.1. A escolha dos árbitros seguirá o rito estabelecido no regulamento da Câmara escolhida;

27.4.2. O Tribunal Arbitral será constituído por 03 (três) árbitros, cabendo a cada uma das PARTES a escolha de um árbitro titular, de acordo 
com os prazos previstos no Regulamento da Câmara escolhida. Os árbitros indicados pelas PARTES deverão escolher em conjunto o nome 
do terceiro árbitro, a quem caberá a Presidência do Tribunal Arbitral;

27.4.2.1. Se qualquer das PARTES deixar de indicar o árbitro, caberá ao Presidente da Câmara fazer essa nomeação. Da mesma forma, caso 
os árbitros indicados não cheguem a um consenso quanto à indicação do terceiro árbitro, caberá ao Presidente da Câmara fazê-lo.

27.2.1.2. As PARTES, de comum acordo, poderão afastar a aplicação de dispositivo do Regulamento da Câmara escolhida se este limitar a 
escolha do árbitro único, co-árbitro ou presidente do tribunal à respectiva lista de árbitros, autorizado o controle da escolha pelos órgãos 
competentes da instituição, sendo que, nos casos de impasse e arbitragem multiparte, deverá ser observado o que dispuser o Regulamento 
aplicável.

27.4.3. A cidade de Itajaí, Estado de Santa Catarina, Brasil, será a sede da Arbitragem e o local da prolação do laudo arbitral;
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23.4.4. O idioma a ser utilizado no processo de MEDIAÇÃO ou ARBITRAGEM será a língua portuguesa.

27.4.5. Quanto ao mérito, a MEDIAÇÃO ou ARBITRAGEM será de direito e decidirão os árbitros com base na lei brasileira, obedecendo, 
quanto ao procedimento, as disposições da presente Cláusula, no Regulamento e o disposto na Lei nº 13.140, de 26 de junho de 2015 e na 
Lei Federal nº 9.307, de 23 de setembro de 1996, constituindo título executivo vinculativo entre as PARTES;

27.4.6. A MEDIAÇÃO ou ARBITRAGEM observará o princípio da publicidade;

27.4.7. O termo final de mediação ou a sentença arbitral será definitiva para o impasse e seu conteúdo obrigará às PARTES e seus suces-
sores;

27.4.8. O termo final de mediação ou a sentença arbitral decidirá sobre a responsabilidade das PARTES acerca dos encargos, custas e des-
pesas do processo arbitral, inclusive honorários dos árbitros e de perito(s) indicado(s) pelo Tribunal Arbitral e os honorários advocatícios de 
sucumbência, com respectiva distribuição proporcional, se assim for entendido pelo Tribunal Arbitral.

27.5. As PARTES suportarão em iguais proporções os honorários e custos do Tribunal Arbitral e cada uma delas suportará exclusivamente 
seus próprios custos de advogados peritos e outros necessários à defesa de seus interesses perante o Tribunal Arbitral.

27.6. A submissão de qualquer questão à arbitragem não exonera as PARTES do pontual e tempestivo cumprimento das disposições do 
CONTRATO, nem permite qualquer interrupção do desenvolvimento das ações previstas nos programas que constituem o objeto deste 
instrumento, que deverão continuar a processar-se nos termos em vigor à data de submissão da questão até que uma decisão final seja 
obtida relativamente à matéria em causa.

27.7. Não obstante as disposições acima, cada PARTE permanece com o direito de requerer medidas judiciais:

27.7.1. Para obtenção de medidas cautelares de proteção de direitos previamente à instalação do Tribunal Arbitral, cuja propositura não 
será interpretada como uma renúncia do procedimento arbitral pelas PARTES, nem afetará a existência, validade e eficácia da convenção 
de arbitragem; e

27.7.2. Para executar qualquer decisão arbitral, inclusive o laudo final.

27.7.2.1. Após a instalação do Juízo Arbitral, os requerimentos de medida cautelar ou antecipação de tutela deverão ser dirigidos ao Juízo 
Arbitral.

27.8. Em sendo necessária a obtenção de medida liminar antes da instituição do processo arbitral, as PARTES elegem o Foro Central da 
Comarca de Itajaí, no Estado de Santa Catarina.

27.8.1. As PARTES reconhecem que eventual medida liminar obtida perante o Poder Judiciário deverá ser necessariamente revista pelo 
Tribunal Arbitral (ou árbitro), que então decidirá pela sua manutenção, revisão ou cassação.

27.9. As PARTES reconhecem que qualquer ordem, decisão ou determinação arbitral será definitiva e vinculativa, constituindo o laudo final 
título executivo judicial.

27.10. Caso o litígio entre as PARTES envolva pedido de rescisão deste CONTRATO, o Juízo Arbitral, ou o Poder Judiciário, se o Juízo Arbitral 
não estiver ainda instalado, deverá assegurar, liminarmente, até o trânsito em julgado da decisão final da lide, a continuidade da percepção, 
pelo CIM-AMFRI, de todas as receitas previstas neste CONTRATO para continuidade das ações previstas nos programa que constituem o 
objeto deste instrumento, de modo a garantir a efetividade da sua decisão final.
CLÁUSULA 28 – DA EXTINÇÃO DO CONTRATO

28.1. Considerar-se-á extinto o CONTRATO, observadas as normas legais específicas, quando ocorrer:
28.1.1. Término do prazo de vigência deste CONTRATO;
28.1.2. Rescisão amigável, na forma do art. 79, inc. II, da Lei nº 8.666/93;
28.1.3. Rescisão automática;
28.1.4. Outras formas de extinção do CONTRATO admitidas pela Lei.
28.2. A rescisão automática prevista no subitem 28.1.3 ocorrerá no caso de o MUNICÍPIO CONSORCIADO deixar de integrar o CONSÓRCIO, 
nos casos previstos em Lei, inclusive nos casos de retirada ou exclusão, sendo obrigação do MUNICÍPIO CONSORCIADO o repasse ao CON-
SÓRCIO das parcelas financeiras devidas até a data do seu desligamento ou exclusão do quadro de entes consorciados..
28.2.1. Poderá ser excluído do CONSÓRCIO, após prévia suspensão, o MUNICÍPIO CONSORCIADO que não consignar, em sua lei orçamen-
tária ou em créditos adicionais, as dotações suficientes para suportar as despesas assumidas por meio de contrato de rateio, na forma do 
art. 8º, § 5º, da Lei nº 11.107/2005.
24.2.2. A retirada ou a extinção do CONSÓRCIO não prejudicará as obrigações já constituídas, inclusive os CONTRATOS, cuja extinção de-
penderá do prévio pagamento das indenizações eventualmente devidas.
CLÁUSULA 29 – DO COMPLIANCE

29.1. As PARTES se comprometem que, no que diz respeito a este CONTRATO, que nem elas nem qualquer membro dos seus grupos, nem 
qualquer agente, consultor ou outro intermediário que atua em seu nome ou dos seus grupos, irão, direta ou indiretamente dar, prometer, 
oferecer, aprovar ou autorizar a oferta de algo de valor a:

a) Qualquer empregado, oficial, diretor ou qualquer pessoa que represente empresas públicas ou privadas ou companhia afiliada, que 
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estejam e venham a se relacionar em razão do objeto contratual;
b) Qualquer outra pessoa, incluindo qualquer Funcionário Público;
c) Partidos políticos ou sindicatos controlados pelo Governo ou por qualquer partido político; ou
d) Organizações de caridade ou administradores, diretores ou empregados das mesmas, ou qualquer pessoa que atue direta ou indireta-
mente em nome das mesmas, com a finalidade de (a) garantir qualquer vantagem indevida para qualquer funcionário das partes contratan-
tes e/ou de qualquer empresa com quem se relacionem em razão do objeto contratual ou empresa afiliada da mesma;
e) induzir ou influenciar indevidamente Funcionários Públicos para que tomem medidas ou abstenham-se de tomá-las para benefício de 
qualquer das partes, ou para assegurar a direção dos negócios a qualquer das Partes.

29.2. As PARTES garantem ainda que:

a) Segundo seu melhor conhecimento, nem elas nem qualquer de seus afiliados, diretores, acionistas, empregados, agentes, outros inter-
mediários ou qualquer pessoa que atue direta ou indiretamente da sua parte, executarão qualquer das ações descritas nos itens acima;
b) As pessoas descritas acima, cumprirão com as disposições desta cláusula.
c) Asseguram e garantem que elas e os seus afiliados, oficiais, diretores, acionistas, empregados, agentes ou outros intermediários, ou 
qualquer outra pessoa que atue direta ou indiretamente de sua parte, cumprirão totalmente com as Diretrizes de Anticorrupção em vigor 
no Brasil (Lei Federal 12.846/2013).
d) Certificam e garantem que manterão registros adequados de forma a possibilitar verificação do cumprimento dos dispositivos da presente 
Cláusula, e, sem prejuízo das demais disposições do presente Contrato relativas a auditorias.

CLÁUSULA 30 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

30.1. Os prazos estabelecidos em dias, neste CONTRATO, contar-se-ão em dias corridos, salvo se, expressamente, se referir a dias úteis.

30.1.1. Em todas as hipóteses, deve-se excluir o primeiro dia e incluir o último.

30.1.2. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente do CIM-AMFRI.

30.2. Se qualquer das PARTES permitir, mesmo por omissão, o descumprimento, no todo ou em parte, de quaisquer das Cláusulas ou con-
dições deste CONTRATO e de seus ANEXOS, tal fato não poderá liberar, desonerar ou, de qualquer modo afetar ou prejudicar a validade e 
eficácia das mesmas Cláusulas e condições, as quais permanecerão inalteradas, como se nenhuma tolerância houvesse ocorrido.

30.3. O ANEXO B – PLANOS DE TRABALHO se encontra devidamente adequado até a data da assinatura do CONTRATO, para atender os 
MUNICÍPIOS CONSORCIADOS que subscreveram os respectivos PROGRAMAS.

30.3.1. Havendo a desistência, saída ou qualquer outro motivo que determine a retirada de algum MUNICÍPIO CONSORCIADO, após a 
assinatura do presente CONTRATO, aplica-se o disposto no subitem 25.2 da Cláusula 25.
CLÁUSULA 31 – DO FORO

31.1. Fica desde já eleito o Foro Central da Comarca de Itajaí, Estado de Santa Catarina, para as medidas judiciais relativas ao presente 
CONTRATO.

E, por estarem assim justas e contratadas, assinam o presente CONTRATO em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença das tes-
temunhas abaixo qualificadas.

Itajaí, 06 de março de 2020.

JOÃO LUIZ DEMANTOVA
Diretor Executivo do CIM-AMFRI

Aquiles Jose Schneider da Costa
Prefeito Municipal de Penha

Testemunhas

Érica Miranda dos Santos Requi Rodrigo Giácomo Guesser
RG: 7.832.656-5/SSP-PR RG: 3.094.164-4/SSP-SC

CIM-AMFRI CONTRATO DE PROGRAMA E RATEIO Nº 10/2020 - PORTO BELO
Publicação Nº 2521144

CONTRATO DE PROGRAMA E RATEIO
No 10/2020

PARTES: - MUNICÍPIO DE PORTO BELO
- CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL MULTIFINALITÁRIO DA REGIÃO DA
FOZ DO RIO ITAJAÍ – CIM-AMFRI
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JUNHO / 2020

Sumário

CONTRATO PROGRAMA E RATEIO Nº 02/2020 FIRMADO ENTRE O CIM-AMFRI E O MUNICÍPIO DE PORTO BELO.

O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL MULTIFINALITÁRIO DA REGIÃO DA AMFRI - CIM-AMFRI, pessoa jurídica de direito público interno inscrita 
no CNPJ/MF sob o nº 32.980.376/0001-04, com sede na Rua Luiz Lopes Gonzaga, nº 1655, Sala 3, Bairro São Vicente, Itajaí/SC, neste 
ato representado por seu Diretor Executivo, Senhor João Luiz Demantova, brasileiro, divorciado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF sob o 
nº 510.513.209-25, Carteira de Identidade sob nº 966.112-3 SSP-PR, residente na Rua 3.150, 82, apartamento 504 – Ed. Otília Medeiros, 
Centro – Balneário Camboriú – SC, no uso de suas atribuições, conferidas pelo Contrato de Consórcio Público e pelo Estatuto Social, dora-
vante denominado apenas “CIM-AMFRI” e de outro lado o MUNICÍPIO DE PORTO BELO, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito 
no CNPJ/MF sob número CNPJ: 82.575.812/0001-20, com sede a Avenida Governador Celso Ramos, 2500 – Centro, CEP 88.210-000 – Porto 
Belo – SC, neste ato representado pelo seu Prefeito Senhor Emerson Luciano Stein, Brasileiro, Casado, corretor de imóveis, Inscrito no CPF 
nº 946.748.509-59, Carteira de Identidade nº 3.322.508 – SSP-SC, residente à Rua Antônio Zeferino Stein, 74, Bairro Perequê – Porto Belo 
– SC, doravante denominado apenas “MUNICÍPIO CONSORCIADO”.

Considerando o CONTRATO DE CONSÓRCIO decorrente do PROTOCOLO DE INTENÇÕES firmado em 27 de julho de 2018, com fundamento 
na Lei federal nº 11.107, de 6 de abril de 2005 e no Decreto Federal n. 6.017, de 17 de janeiro de 2007, que elencou como objeto do CIM-
-AMFRI a promoção de licitações compartilhadas e a gestão associada de serviços e de políticas públicas para impulsionar o desenvolvimento 
sustentável nos Municípios que o integram, em especial nas áreas de agricultura e pesca, saneamento e meio ambiente, infraestrutura 
e mobilidade urbana, segurança pública, educação, inovação tecnológica, esporte, cultura e administração tributária, além de outros que 
vierem a ser definidos posteriormente pela ASSEMBLEIA GERAL do CIM-AMFRI;

Considerando que nos termos do art. 24, inc. XXVI, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, está dispensada a licitação para a celebração 
de contrato de programa com ente da Federação ou com entidade de sua administração indireta, para a prestação de serviços públicos de 
forma associada nos termos do autorizado em contrato de consórcio público ou em convênio de cooperação;

Considerando que nos termos do subitem 5.1.4 da Cláusula 5 do Contrato de Consórcio Público um dos instrumentos de gestão do CIM-
-AMFRI, para a consecução de suas finalidades é a possibilidade de ser contratado pela Administração direta ou indireta dos consorciados, 
inclusive por entes da federação, dispensada a licitação nos termos do art. 24, inciso XXVI, da Lei nº 8.666/93; e

Considerando que os Municípios consorciados aprovaram em ASSEMBLEIA GERAL realizada em 06 de dezembro de 2019 os seguintes 
programas para o exercício de 2020: Programa 1 - Manutenção das Atividades do CIM-AMFRI; Programa 2 - Adesão ao SISBI/AMFRI via 
CIM-AMFRI; Programa 3 - Gestão do Centro de Inovação Regional de Itajaí; Programa 4 - Sistema de Transporte Coletivo Regional – STCR; 
Programa 5 - Manutenção e Conservação das Rodovias Estaduais no Território do CIM-AMFRI; Programa 6 - Centro de Qualificação da 
Gestão e Formação de Lideranças Educacionais da região da AMFRI; Programa 7 - Serviço de Orientação e Ação Jurídica às Secretarias 
Municipais de Educação; Programa 8 - Gestão Associada de Serviços Públicos na Área da Cultura na Região da Foz do Rio Itajaí; Programa 
9 - Estudo Técnico Socioambiental; e Programa 10 - Sistema de Indicadores de Planejamento Estratégico Territorial e Socioambiental; e

Considerando que o MUNICÍPIO CONSORCIADO manifestou interesse em participar dos seguintes PROGRAMAS: Programa 1; Programa 2; 
Programa 3; Programa 4; Programa 5; Programa 6; Programa 7; Programa 8; Programa 9; e Programa 10.

As PARTES, atendidas todas as exigências para a formalização deste instrumento, têm entre si justas e acordadas as condições expressas no 
presente CONTRATO DE PROGRAMA E RATEIO, doravante denominado CONTRATO, que será regido pelas Cláusulas e condições referidas 
a seguir:

CLÁUSULA 1 – DAS DEFINIÇÕES

1.1. Neste CONTRATO e em seus ANEXOS, salvo se do contexto resultar claramente sentido diferente, os termos grafados em letras maiús-
culas terão o seu significado explicitado no ANEXO A – GLOSSÁRIO, sem prejuízo de outros inseridos na legislação em vigor.

1.2. As siglas, termos e expressões listados no singular incluem o plural e vice-versa.

CLÁUSULA 2 – DOS ANEXOS E DA INTERPRETAÇÃO DAS CLÁUSULAS

2.1. Integram este CONTRATO, para todos os efeitos legais e contratuais, os ANEXOS relacionados nesta Cláusula:

a) ANEXO A – GLOSSÁRIO
b) ANEXO B – PLANOS DE TRABALHO
c) ANEXO C – MUNICIPIOS CONSORCIADOS POR PROGRAMA
d) ANEXO D – TABELA DE RATEIO DAS DESPESAS POR MUNICÍPIO
CONSORCIADO

2.2. Na interpretação, integração ou aplicação de qualquer disposição deste CONTRATO, deverão ser consideradas as Cláusulas contratuais 
e, depois, as disposições dos ANEXOS que tenham maior relevância na matéria em causa.

2.3. Nas divergências verificadas entre documentos contratuais aplicáveis aos programas objeto deste CONTRATO e entre estes e aqueles 
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por quais são regidos os municípios consorciados, quando não puderem ser sanadas pelo recurso às regras gerais de interpretação e in-
tegração de lacunas, prevalecerá a legislação mencionada no item 3.2 da Clausula 3 deste CONTRATO, a qual deverá prevalecer sobre o 
estipulado em qualquer outro documento.

CLÁUSULA 3 – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

3.1. Este CONTRATO está sujeito à legislação brasileira, em vigor na data dos atos ou fatos que vierem a ocorrer, com expressa renúncia à 
aplicação de qualquer outra.

3.2. Os PROGRAMAS previstos no objeto deste instrumento regem-se pelos termos e condições deste CONTRATO e pelas normas gerais 
de Direito Público, sendo-lhe aplicáveis, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de Direito Privado, e, 
ainda, as seguintes normas:

3.2.1. Constituição Federal de 1988, em especial o artigo 241;

3.2.2. Lei federal nº 11.107, de 6 de abril de 2005;

3.2.3. Decreto Federal n. 6.017, de 17 de janeiro de 2007;

3.2.4. Lei federal nº 11.079, de 30 de dezembro de 2004;

3.2.5. Lei federal nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995;

3.2.6. Lei federal nº 9.074, de 07 de julho de 1995

3.2.7. Lei federal nº 8.666, de 21 de junho 1993;

3.2.8. Lei federal nº 12.766, de 07 de dezembro de 2012;

3.2.9. Lei federal nº 9.307, de 23 de setembro de 1996;

3.2.10. Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000;

3.2.11. Constituição do Estado de Santa Catarina, em especial o artigo 114 e o § 3º do artigo 137;

3.2.12. Legislação orçamentária de cada um dos MUNICÍPIOS CONSORCIADOS;

3.2.13. Obedecendo, ainda, no que couber, às normas técnicas e instruções normativas pertinentes.

3.3. As referências às normas aqui aplicáveis deverão também ser compreendidas como referências à legislação que as substituam ou 
modifiquem.

CLÁUSULA 4 – DO OBJETO

4.1. Constitui objeto deste CONTRATO a gestão associada dos serviços especificados nos PROGRAMAS 1, 3, 4, 9 e 10, em conformidade 
com o ANEXO B – PLANOS DE TRABALHO.

4.2. Integra o objeto do presente CONTRATO, a delegação do poder de polícia e de qualquer outra função de regulação pertinente aos 
PROGRAMAS, conforme subitens 5.1.13 e 5.1.24, ambos da Cláusula 5 do CONTRATO DE CONSÓRCIO.

4.3. A gestão associada dos serviços deverá obedecer ao disposto na legislação pertinente, em normas complementares, nos padrões e nos 
procedimentos dispostos no presente CONTRATO.

CLÁUSULA 5 – DA DESCRIÇÃO DAS ETAPAS E DAS AÇÕES

5.1. Para cumprimento dos objetivos o CIM-AMFRI desenvolverá as ações no modo, forma e condições previstas no ANEXO B - PLANOS DE 
TRABALHO.

CLÁUSULA 6 – DO CRITÉRIO E VALORES PARA RATEIO DOS PROGRAMAS

6.1. Os PROGRAMAS previstos neste CONTRATO serão custeados na forma de rateio anual, de acordo com os respectivos critérios e valores 
estabelecidos nas tabelas apresentadas do ANEXO D - TABELA DE RATEIO DAS DESPESAS POR MUNICÍPIO CONSORCIADO.
CLÁUSULA 7 – DO VALOR E DO REPASSE

7.1. O valor global deste CONTRATO consiste na soma dos valores rateio dos Programa 1 - Manutenção das Atividades do CIM-AMFRI; 
Programa 3 - Gestão do Centro de Inovação Regional de Itajaí; Programa 4 - Sistema de Transporte Coletivo Regional – STCR; Programa 
9 - Estudo Técnico Socioambiental; e Programa 10 - Sistema de Indicadores de Planejamento Estratégico Territorial e Socioambiental.

7.2. O valor global deste CONTRATO é de R$ 49.476,57 (quarenta e nove mil quatrocentos e setenta e seis reais e cinquenta e sete 
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centavos), a serem repassados sob a forma de transferência eletrônica, em conta corrente – de titularidade do CIM-AMFRI (Banco: Banco 
do Brasil / 001 - Agência: 4295-1 - Conta Corrente: 23557-1),em sete parcelas mensais e consecutivas, de acordo com a tabela que segue:

Parcela Vencimento Valor

1 10/06/2020 R$ 7.068,08 (Sete mil e sessenta e oito reais e oito centavos)

2 10/07/2020 R$ 7.068,08 (Sete mil e sessenta e oito reais e oito centavos)

3 10/08/2020 R$ 7.068,08 (Sete mil e sessenta e oito reais e oito centavos)

4 10/09/2020 R$ 7.068,08 (Sete mil e sessenta e oito reais e oito centavos)

5 10/10/2020 R$ 7.068,08 (Sete mil e sessenta e oito reais e oito centavos)

6 10/11/2020 R$ 7.068,08 (Sete mil e sessenta e oito reais e oito centavos)

7 10/12/2020 R$ 7.068,09 (Sete mil e sessenta e oito reais e nove centavos)

7.3. O MUNICÍPIO CONSORCIADO poderá antecipar o repasse das parcelas ao CIM-AMFRI.

7.4. As despesas decorrentes da execução deste CONTRATO serão custeadas pelas dotações específicas do orçamento do MUNICÍPIO CON-
SORCIADO, de acordo com o que segue:

Código Atividade Valor

3.1.90
2.1 - Despesas de Pessoal e Encargos: referente ao custeio das despesas de pessoal, consistentes em valores 
para suportar folha de pagamento em todos os seus termos, incluindo encargos sociais e provisão para eventu-
al rescisão de contrato de trabalho.

R$ 17.439,26

3.3.90 2.2 - Despesas com manutenção das atividades do Consórcio: referente ao custeio das despesas gerais de 
manutenção das atividades dos programas. R$ 27.611,05

4.4.90 2.3 - Despesas com Investimento: para bens patrimoniais do Consórcio, consistentes nos valores destinados à 
aquisição de móveis e equipamentos para instalação e funcionamento dos programas. R$ 4.426,27

VALOR TOTAL R$ 49.476,57

7.5. As ações do Programa 5 - Manutenção e Conservação das Rodovias Estaduais no Território do CIM-AMFRI serão realizadas com recursos 
do Termo de Convênio 2019TR001326, celebrado com o Governo do Estado de Santa Catarina.

7.6. As ações do Programa 9 - Estudo Técnico Socioambiental serão objeto de LICITAÇÃO COMPARTILHADA, sendo que cada MUNICÍPIO 
CONSORCIADO irá celebrar contrato individual e específico com o vencedor da LICITAÇÃO COMPARTILHADA.

7.7. Havendo saldo financeiro no final de cada exercício, este deverá ser redistribuído no exercício seguinte em forma de superávit financeiro 
fortalecendo as ações previstas ou complementando ações em andamento do exercício anterior incluídas no exercício seguinte, conforme 
Cláusula 19, item 19.2, do CONTRATO DE CONSÓRCIO PÚBLICO.
CLÁUSULA 8 – DO CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO

8.1. Os cronogramas de execução previstos para a realização das ações dos PROGRAMAS estão especificados no ANEXO B - PLANOS DE 
TRABALHO.

CLÁUSULA 9 – DO PRAZO DE VIGÊNCIA

9.1. O presente CONTRATO terá vigência durante o exercício financeiro de 2020, cujo termo inicial é a data da sua assinatura e o termo 
final é 31 de dezembro de 2020.

9.2. A eficácia deste CONTRATO se iniciará com a sua publicação na imprensa oficial, conforme estabelecido no art. 61, parágrafo único, 
da Lei nº 8.666/93.

9.3. O prazo de vigência poderá ser prorrogado nos termos do art. 57 da Lei nº 8.666/93 e do art. 16 da Lei nº 11.107/2007 e de acordo 
com o disposto na Cláusula 25 deste CONTRATO.
CLÁUSULA 10 – DA ÁREA DE ABRANGÊNCIA

10.1. A área abrangida pelos PROGRAMAS corresponde à soma da área territorial dos municípios que subscreverem os mesmos programas, 
de acordo com o ANEXO C - MUNICIPIOS CONSORCIADOS POR PROGRAMA.
CLÁUSULA 11 – DOS INSTRUMENTOS DE GESTÃO
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11.1. Para cumprimento dos objetivos dos PROGRAMAS previstos neste CONTRATO o CIM-AMFRI poderá se valer dos instrumentos de 
gestão previstos na Cláusula 5 do CONTRATO DO CONSÓRCIO e no art. 11 do ESTATUTO SOCIAL.
CLÁUSULA 12 – DOS CRITÉRIOS, INDICADORES E PARÂMETROS PARA AFERIÇÃO DA QUALIDADE DOS SERVIÇOS PRESTADOS

12.1. O desempenho e os resultados dos PROGRAMAS que constituem o objeto deste CONTRATO, pelo CIM-AMFRI serão aferidos mediante 
a avaliação do cumprimento das metas e implantação das ações descritas no Relatório de Atividades Anual previsto no item 12.2.2 do CON-
TRATO DO CONSÓRCIO e no inciso XXI do art. 49 do ESTATUTO SOCIAL, pela ASSEMBLEIA GERAL do CIM-AMFRI.

CLÁUSULA 13 – DOS BENS

13.1. Integram os PROGRAMAS deste CONTRATO os bens classificados em BENS AFETOS, BENS REVERSÍVEIS e BENS NÃO REVERSÍVEIS, 
devidamente registrados no patrimônio do CIM-AMFRI.

13.2. Quando previstos no ANEXO B – PLANOS DE TRABALHO, os MUNICICÍPIOS CONSORCIADOS obrigam-se a transferir a posse dos BENS 
AFETOS ao CIM-AMFRI, livres e desembaraçados de quaisquer ônus ou encargos.

13.2.1. Caso determinado BEM AFETO não seja entregue ao CIM-AMFRI até o prazo definido e cuja falta possa prejudicar a prestação do 
serviço, não haverá responsabilidade da do CIM-AMFRI pela prestação do serviço até que ocorra entrega pelo MUNICÍPIO CONSORCIADO.

13.3. O CIM-AMFRI obriga-se a manter em bom estado de funcionamento, conservação e segurança, e às suas expensas, os BENS que 
integram os programas objeto deste instrumento durante a vigência deste CONTRATO, sem prejuízo do desgaste resultante se seu uso, 
nos termos previstos neste CONTRATO.

13.4. A alienação ou oneração dos BENS REVERSÍVEIS somente será aceita quando não comprometer a continuidade dos serviços presta-
dos.

13.5. Nos termos e para os efeitos do disposto nesta Cláusula 13, os BENS REVERSÍVEIS adquiridos ou construídos pelo CIM-AMFRI deverão 
estar devidamente registrados na sua contabilidade, de modo a permitir a fácil identificação pelo MUNICÍPIO CONSORCIADO dos BENS 
REVERSÍVEIS e dos BENS NÃO REVERSÍVEIS.

13.6. Os BENS AFETOS poderão ser oferecidos em garantia do próprio bem e/ou equipamento em financiamento necessário à sua aquisição 
ou à obtenção e construção de outros bens necessários à prestação do serviço objeto deste CONTRATO.

13.7. Extinto os PROGRAMAS objeto deste CONTRATO, serão revertidos ao MUNICÍPIO CONSORCIADO todos os BENS REVERSÍVEIS, livres 
e desembaraçados de quaisquer ônus ou encargos.

13.7.1. Em qualquer caso de extinção dos PROGRAMAS, o CIM-AMFRI deverá apresentar o inventário atualizado de todos os bens vinculados 
aos PROGRAMAS, observadas as normas contábeis vigentes.

13.7.2. Em até 30 (trinta) dias corridos após a extinção do CONTRATO, o MUNICÍPIO CONSORCIADO promoverá a vistoria prévia dos BENS 
REVERSÍVEIS, para os efeitos previstos neste CONTRATO, e lavrará o "Termo de Reversão dos Bens”, com a indicação do seu estado de 
conservação.

13.7.3. Na hipótese de omissão do MUNICÍPIO CONSORCIADO em relação à realização da vistoria e/ou à emissão do "Termo de Reversão 
dos Bens", ter-se-ão como recebidos os BENS REVERSÍVEIS no dia seguinte ao término do prazo referido no item 13.7.2, acima.

13.7.4. Fica o CIM-AMFRI expressamente autorizado a propor, em nome próprio, quaisquer medidas judiciais cabíveis para assegurar ou 
recuperar a posse dos BENS AFETOS.

13.7.5. O CIM-AMFRI deverá efetuar a manutenção corretiva e preventiva dos BENS AFETOS, de modo a conservá-los em condições adequa-
das de uso, respeitando as normas técnicas relativas à saúde, segurança, higiene, sustentabilidade e acessibilidade, entre outros parâmetros 
essenciais à sua utilização.
CLÁUSULA 14 – DA LIMITAÇÃO DE RESPONSABILIDADE

14.1. O CIM-AMFRI não terá ou assumirá quaisquer responsabilidades, por obrigações de natureza cível, comercial, tributária, ambiental ou 
de qualquer outra natureza, seja como sucessor, devedor solidário ou subsidiário, relativamente ao conjunto de bens do MUNICÍPIO CON-
SORCIADO que lhe for cedido para uso no âmbito dos PROGRAMAS objeto deste CONTRATO, decorrentes de atos ou fatos praticados ou 
ocorridos antes da transferência da posse dos referidos bens, ainda que tais fatos ou atos sejam conhecidos ou descobertos posteriormente.
CLÁUSULA 15 – DOS CONTRATOS COM TERCEIROS

15.1. Sem prejuízo de suas responsabilidades e dos riscos previstos neste CONTRATO, o CIM-AMFRI poderá contratar com terceiros o de-
senvolvimento de atividades inerentes, acessórias ou complementares aos programas previstos neste instrumento independentemente de 
autorização prévia do MUNICÍPIO CONSORCIADO, nos termos deste CONTRATO.

15.1.1. Os contratos celebrados entre o CIM-AMFRI e terceiros reger-se-ão pelas normas definidas no CONTRATO DE CONSÓRCIO PÚBLICO, 
no ESTATUTO SOCIAL e nas suas Resoluções e Instruções Normativas, não se estabelecendo qualquer relação jurídica entre os terceiros 
envolvidos e o MUNICÍPIO CONSORCIADO.

15.1.2. Se a participação do MUNICÍPIO CONSORCIADO for necessária para a celebração do negócio, será obrigatória a sua expressa 
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anuência no instrumento de contrato com terceiros.

15.1.3. A execução das atividades contratadas pelo CIM-AMFRI com terceiros pressupõe o cumprimento das normas legais, regulamentares 
e contratuais dos programas objeto deste instrumento.

15.2. O CIM-AMFRI responderá pelos prejuízos causados pelas entidades por ela contratadas para o desenvolvimento das atividades com-
preendidas nos programas objeto deste instrumento, sem prejuízo do direito de regresso.

15.3. Constituirá especial dever do CIM-AMFRI prover e exigir, de qualquer entidade com quem venha a contratar, que sejam promovidas 
as medidas necessárias para salvaguardar a integridade física dos cidadãos afetos aos programas objeto deste instrumento, devendo ainda, 
cumprir e zelar pelo cumprimento das normas de higiene e segurança em vigor.
CLÁUSULA 16 – DAS DESAPROPRIAÇÕES

16.1. O MUNICÍPIO CONSORCIADO providenciará a declaração de utilidade pública dos imóveis necessários à execução dos serviços pre-
vistos nos programas objeto deste instrumento e o CIM-AMFRI ficará responsável pelo procedimento de desapropriação, nos termos do 
subitem 5.1.3 da Cláusula 5ª do CONTRATO DE CONSÓRCIO e do inciso III do art. 11 do ESTATUTO SOCIAL.

16.2. Os pagamentos das indenizações oriundas das desapropriações dos bens imóveis ficarão sob responsabilidade do CIM-AMFRI.

16.2.1. Incluir-se-ão nesses custos as despesas correspondentes a eventuais indenizações por ocupações temporárias e servidões adminis-
trativas.
CLÁUSULA 17 – DAS OBRIGAÇÕES DO CIM-AMFRI

17.1. O CIM-AMFRI, sem prejuízo de outras obrigações estabelecidas neste CONTRATO ou na legislação aplicável, para o cumprimento das 
atividades decorrentes dos programas objeto deste instrumento, obriga-se a:

17.1.1. Regulamentar e fiscalizar os serviços prestados por terceiros, zelando pela sua boa qualidade;

17.1.2. Cumprir e fazer cumprir as condições deste CONTRATO;

17.1.3. Estimular o aumento da qualidade e o incremento da produtividade dos serviços;

17.1.4. Fornecer todas as informações e dados disponíveis de qualquer natureza relacionados ao CONTRATO, solicitados pelo MUNICÍPIO 
CONSORCIADO;

17.1.5. Promover e desenvolver medidas que assegurem a adequada preservação e conservação do meio ambiente;

17.1.6. Assegurar a plena utilização dos BENS perante qualquer instância do poder público de quaisquer de suas esferas;

17.1.7. Pagar as indenizações previstas na legislação aplicável e neste CONTRATO, quando devidas;

17.1.8. Examinar todas as solicitações e documentos encaminhados pelo MUNICÍPIO CONSORCIADO, com vistas à construção, reformula-
ção e/ou adaptação dos serviços, sem prejuízo das autorizações pertinentes previstas na legislação em vigor;

17.1.9. Realizar auditorias periódicas nas contas e registros contábeis do CIM-AMFRI;

17.1.10. Manter em seus arquivos, os projetos, bem como a documentação referente à execução das obras e serviços;

17.1.11. Auxiliar e apoiar os terceiros contratados no relacionamento com as autoridades municipais, estaduais e federais, e com as comu-
nidades, buscando facilitar o cumprimento das obrigações previstas neste CONTRATO;

17.1.12. Expedir atos regulamentares que disciplinem as condições para a execução do objeto deste CONTRATO;

17.1.13. Responder pelo correto comportamento e eficiência de seus empregados e de terceiros contratados, providenciando o uso de uni-
forme nas funções e condições em que forem exigidos, bem como o porte de crachá indicativo das funções exercidas;

17.1.14. Cumprir determinações legais relativas à legislação trabalhista, previdenciária, de segurança e medicina do trabalho, em relação 
aos seus empregados;

17.1.15. Permitir o acesso da fiscalização nas suas dependências, bem como prever nos contratos que firmar com terceiros, o dever de 
permitir o acesso da fiscalização;

17.1.16. Manter em dia o inventário e o registro dos bens vinculados aos programas objeto deste instrumento;

17.1.17. Prever, nos contratos celebrados com terceiros, cujo objeto encontra-se integrado às atividades dos programas previstos neste 
instrumento, que sejam observadas rigorosamente as regras deste CONTRATO e seus ANEXOS e demais disposições legais, regulamentares 
e técnicas aplicáveis;

17.1.18. Apresentar na ASSEMBLEIA GERAL do CIM-AMFRI cópia dos instrumentos contratuais relacionados às receitas diretas e acessórias 
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inerentes aos objetos dos programas previstos neste instrumento;

17.1.19. Observar padrões de governança corporativa e adotar contabilidade e demonstrações financeiras padronizadas, nos termos da 
legislação aplicável;

17.1.20. Publicar, na forma da lei, as demonstrações financeiras e manter os registros contábeis de todas as operações em conformidade 
com os princípios fundamentais de contabilidade, as normas técnicas brasileiras de contabilidade aprovadas pelo Conselho Federal de Con-
tabilidade;

17.1.21. Zelar pela integridade dos bens que integram os programas previstos neste instrumento, tomando todas as providências necessá-
rias;

17.1.22. Comunicar às autoridades públicas competentes quaisquer atos ou fatos ilegais ou ilícitos de que tenha conhecimento no âmbito 
das atividades objeto dos programas previstos neste instrumento;

17.1.23. Manter estrutura suficiente e adequada para atendimento aos usuários, observadas as disposições legais pertinentes ao setor;

17.1.24. Solicitar ao MUNICÍPIO CONSORCIADO, em tempo hábil, os atos de declaração de utilidade pública dos imóveis imprescindíveis à 
implantação do objeto dos programas previstos neste instrumento, para fins de desapropriação ou constituição de servidão;

17.1.25. Receber e Contabilizar os recursos repassados de acordo com as normas de direito financeiro aplicável às entidades públicas, con-
forme estabelece o artigo 9.º da Lei Federal 11.107/05;

17.1.26. Fornecer as informações necessárias para que sejam consolidadas nas contas do MUNICÍPIO CONSORCIADO todas as despesas 
realizadas com os recursos entregues em virtude deste CONTRATO, de forma que possam ser contabilizadas nas respectivas contas na 
conformidade dos elementos econômicos e das atividades ou projetos atendidos, de acordo com o § 4º do art. 8º da Lei Federal 11.107/05;

17.1.27. Aplicar os recursos repassados pelo MUNICÍPIO CONSORCIADO exclusivamente nas ações previstas no objeto do presente CON-
TRATO e do orçamento aprovado pela ASSEMBLEIA GERAL do CIM-AMFRI e suas respectivas suplementações;

17.1.28. Extinguir os PROGRAMAS previstos neste instrumento nos casos previstos neste CONTRATO.

17.1.29. Respeitar a autonomia e as decisões proferidas pelo COMITÊ TÉCNICO, quando constituído, nos termos da Cláusula 26 deste 
instrumento.
CLÁUSULA 18 – DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO CONSORCIADO

18.1. O MUNICÍPIO CONSORCIADO, sem prejuízo de outras obrigações estabelecidas neste CONTRATO ou na legislação aplicável, para o 
cumprimento das atividades decorrentes dos programas previstos neste instrumento obriga-se a:

18.1.1. Dar conhecimento ao CIM-AMFRI das condições dos financiamentos e dos instrumentos jurídicos que assegurem os recursos pre-
vistos neste CONTRATO;

18.1.2. Dar conhecimento ao CIM-AMFRI das alterações das condições dos financiamentos referidos no item acima, assim como da contra-
tação de qualquer novo financiamento ou dívida que possa ser considerado para efeito de cálculo da indenização devida no caso de extinção 
dos programas previstos neste instrumento;

18.1.3. Cumprir e fazer cumprir integralmente este CONTRATO, em conformidade com as disposições legais e regulamentares e, ainda, as 
determinações do CIM-AMFRI;

18.1.4. Ceder os equipamentos, acessórios, recursos humanos e materiais necessários à prestação dos serviços, conforme disposto na 
Cláusula 13 deste instrumento;

18.1.5. Responder perante o CIM-AMFRI e terceiros, por todos os atos e eventos de sua competência, quanto a obrigações decorrentes dos 
programas previstos neste instrumento;

18.1.6. Adotar as medidas necessárias para coibir o uso indevido ou a ocupação não autorizada dos bens integrantes dos programas pre-
vistos neste instrumento, mantendo o CIM-AMFRI informado a respeito de quaisquer fatos que comprometam sua adequada utilização;

18.1.7. Manter atualizado e fornecer ao CIM-AMFRI, sempre que solicitado todos os documentos, desenhos e cadastros das instalações e 
equipamentos referentes à execução dos serviços;

18.1.8. Cumprir e fazer cumprir o presente CONTRATO;

18.1.9. Providenciar a declaração de utilidade pública dos imóveis imprescindíveis à implantação do objeto dos programas previstos neste 
instrumento para fins de desapropriação ou constituição de servidão;

18.1.10. Ceder, para acervo do CIM-AMFRI todos os projetos, planos, plantas, softwares, códigos fontes, e outros documentos, de quais-
quer naturezas, bem como os direitos deles decorrentes, tudo devidamente atualizado quando necessário, que se revelem necessários ao 
desempenho das atividades inerentes aos programas previstos no objeto deste instrumento e que tenham sido especificamente adquiridos 
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ou criados no desenvolvimento das atividades integradas aos programas previstos no objeto deste instrumento

18.1.11. Receber a prestação de contas e consolidar nas suas respectivas contas;

18.1.12. Fazer o repasse mensal dos recursos conforme estabelecido na Clausula 7 deste CONTRATO;

18.1.13. Manter os recursos orçamentários necessários ao desempenho das ações ora pactuadas.
CLÁUSULA 19 – DA PROPRIEDADE INDUSTRIALEINTELECTUAL

19.1. Todos os projetos e documentação técnica, relacionados com as especificações técnicas previstas neste CONTRATO, serão entregues 
ao CIM-AMFRI, respeitados os direitos de propriedade industrial.

19.2. A documentação técnica apresentada ao CIM-AMFRI é de sua propriedade, sendo vedada sua utilização para outros fins que não os 
previstos neste CONTRATO.

19.2.1. O MUNICÍPIO CONSORCIADO cede gratuitamente ao CIM-AMFRI todos os projetos, planos, plantas e documentos que se revelem 
necessários ao desempenho das funções que a este incumbem ou ao exercício dos direitos que lhe assistem nos termos deste CONTRATO, 
e que tenham sido especificamente adquiridos ou criados para o desenvolvimento das atividades integradas aos programas previstos no 
objeto deste instrumento.
CLÁUSULA 20 – DA FISCALIZAÇÃO

20.1. O MUNICÍPIO CONSORCIADO, a ASSEMBLEIA GERAL e o CONSELHO FISCAL do CIM-AMFRI são competentes para a fiscalização dos 
serviços prestados para cumprimento dos programas previstos no objeto deste instrumento.

20.2. A fiscalização por parte do CONSELHO FISCAL será realizada bimestralmente de acordo com o calendário de prestação de contas do 
TCE/SC, a partir dos relatórios de prestação de contas mensais enviados aos municípios consorciados.

20.3. O CONSELHO FISCAL e a ASSEMBLEIA GERAL do CIM-AMFRI em suas reuniões ordinárias apresentarão os resultados da fiscalização.
CLÁUSULA 21 – DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

21.1. Anualmente a Diretoria Executiva submeterá ao CONSELHO FISCAL e a ASSEMBLEIA GERAL do CIM-AMFRI a Prestação de Contas e 
o Relatório Anual de Atividades referente aos programas previstos no objeto deste instrumento.
CLÁUSULA 22 – DAS PENALIDADES

22.1. No caso de inadimplemento total ou parcial das obrigações deste CONTRATO pelo MUNICÍPIO CONSORCIADO, este estará sujeito, 
sem prejuízo das sanções de natureza civil e penal, à aplicação das penas previstas na Cláusula 26 do CONTRATO DE CONSÓRCIO:

22.1.1. Suspensão por até 120 (cento e vinte) dias, para regularização da situação de inadimplência, sob pena de exclusão;

22.1.2. Exclusão:

22.1.2.1. Na hipótese de o MUNICÍPIO CONSORCIADO ter deixado de incluir no Orçamento Municipal do ano em curso a dotação orçamen-
tária definida e aprovada pela ASSEMBLEIA GERAL do CIM-AMFRI;

22.1.2.2. Na hipótese de o MUNICÍPIO CONSORCIADO deixar de efetuar o pagamento das parcelas mensais devidas pelo prazo de 60 (ses-
senta) dias, após deliberação da ASSEMBLEIA GERAL do CIM-AMFRI.

22.2. A aplicação das penalidades previstas neste CONTRATO, e o seu cumprimento, não prejudica a aplicação das penas cominadas para 
o mesmo fato pela legislação aplicável.

22.3. As penalidades serão aplicadas por meio de processo administrativo, iniciado a partir de notificação, por escrito, ao MUNICÍPIO CON-
SORCIADO, com os motivos que ensejaram a indicação das sanções cabíveis, abrindo-se prazo de 15 (quinze) dias úteis para apresentação 
da defesa.

22.4. A notificação a que se refere o item 22.3. acima será enviada pelo correio, com aviso de recebimento ou entregue ao MUNICÍPIO 
CONSORCIADO mediante recibo.
CLÁUSULA 23 – DO CASO FORTUITO E FORÇA MAIOR

23.1. Considera-se caso fortuito o evento da natureza que, por sua imprevisibilidade e inevitabilidade, gera obstáculo intransponível para o 
MUNICÍPIO CONSORCIADO ou para o CIM-AMFRI no cumprimento deste CONTRATO;

23.2. Considera-se força maior o evento humano que, por sua imprevisibilidade e inevitabilidade, cria óbice intransponível para o MUNICÍ-
PIO CONSORCIADO ou para o CIM-AMFRI no cumprimento deste CONTRATO, consubstanciado em fato ou ato superveniente impeditivo de 
cumprimento das obrigações assumidas;

23.3. Considera-se fato do príncipe toda determinação estatal, geral, imprevista e imprevisível, positiva ou negativa, que onera substancial-
mente a execução deste CONTRATO;

23.4. Considera-se fato da Administração toda ação ou omissão de órgão da Administração Pública que, incidindo direta e especificamente 
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sobre este CONTRATO, retarda, agrava ou impede a sua execução pelo MUNICÍPIO CONSORCIADO ou pelo CIM-AMFRI, ensejando, ainda, 
as indenizações correspondentes;

23.5. Consideram-se interferências imprevistas as ocorrências materiais imprevisíveis ou previsíveis com consequências incalculáveis. São 
assim considerados os eventos que surgem no decorrer da execução do CONTRATO de modo surpreendente e excepcional, dificultando ou 
onerando extraordinariamente o prosseguimento e a conclusão dos trabalhos.

23.5.1. Podem ser consideradas interferências imprevistas a descoberta de obstáculos, naturais ou artificiais, cuja existência seja anterior à 
data de assinatura do CONTRATO, mas de conhecimento superveniente, quando do andamento das obras ou serviços.

23.6. A ocorrência de um caso fortuito ou força maior terá por efeito exonerar o MUNICÍPIO CONSORCIADO ou o CIM-AMFRI de qualquer 
responsabilidade pelo não-cumprimento das obrigações decorrentes deste CONTRATO, estritamente nos casos de descumprimento, pontual 
e tempestivo, das obrigações em virtude de ocorrência de caso fortuito e/ou força maior.

23.7. Quando tiver o cumprimento de suas obrigações afetado por caso fortuito ou força maior, a PARTE deverá comunicar o ocorrido à outra 
PARTE, no prazo máximo de até 15 (quinze) dias contados da ocorrência do evento.

23.8. Na ocorrência de caso fortuito ou força maior, caberá ao CIM-AMFRI promover a recomposição do equilíbrio econômico-financeiro 
deste CONTRATO quando o evento em questão não estiver contemplado no seguro ou na hipótese de o prêmio ser incompatível com o fluxo 
de caixa das ações previstas nos programas objeto deste instrumento.
CLÁUSULA 24 – DA INVALIDADE PARCIALEINDEPENDÊNCIA ENTRE AS CLÁUSULAS

24.1. Cada disposição, cláusula, inciso, alínea deste CONTRATO constitui um compromisso independente e distinto.

24.2. Sempre que possível, cada disposição deste CONTRATO deverá ser interpretada de modo a se tornar válida e eficaz à luz da lei apli-
cável.

24.3. Caso alguma das disposições deste CONTRATO seja considerada ilícita, inválida, nula ou inexequível por decisão de órgão competente, 
deverá ser julgada separadamente do restante deste CONTRATO, e substituída por disposição lícita e similar, que reflita as intenções origi-
nais das PARTES, observando-se os limites da lei. Todas as demais disposições continuarão em pleno vigor e efeito, não sendo prejudicadas 
ou invalidadas, desde que não percam o sentido inicialmente previsto neste CONTRATO.

24.4. As PARTES negociarão, de boa-fé, a substituição das disposições inválidas, ilegais, ou inexequíveis por disposições válidas, legais e 
exequíveis, cujo efeito econômico seja o mais próximo possível ao efeito econômico das disposições substituídas.

24.5. Este CONTRATO se presume válido e legítimo, não podendo ser objeto de manifestação administrativa de invalidação com efeitos 
auto executórios.
CLÁUSULA 25 – DA ALTERAÇÃO

25.1. O presente CONTRATO poderá ser alterado para o cumprimento dos objetivos dos PROGRAMAS, por meio de TERMO ADITIVO ou 
TERMO DE APOSTILAMENTO, conforme o caso.

25.2. Os planos de trabalho que compõem o ANEXO B – PLANOS DE TRABALHO deste CONTRATO poderão sofrer ajustes e alterações para 
a execução dos PROGRAMAS, inclusive com a criação de novas ações ou com a subtração de propostas, com a adequação dos percentuais 
de rateio, ou outras modificações que sejam necessárias e pertinentes para a consecução dos objetivos dos PROGRAMAS.

25.2.1. As alterações nos planos de trabalho que compõem o ANEXO B – PLANOS DE TRABALHO deste CONTRATO previstas neste item 
25.2, desde que não ocorra a desnaturação dos respectivos objetos e que as alterações tenham por finalidade a concretização dos objetivos 
precípuos dos PROGRAMAS previstos no respectivo PLANO DE TRABALHO, competem à DIRETORIA EXECUTIVA e serão formalizadas por 
meio de TERMO DE APOSTILAMENTO.

25.2.2. Todas as alterações previstas neste item 25.2 e seus subitens serão submetidas à aprovação da ASSEMBLEIA GERAL e do CONSE-
LHO FISCAL no Relatório Anual de Atividades, por ocasião da Prestação de Contas, conforme Cláusula 21 deste CONTRATO.
CLÁUSULA 26 – DA SOLUÇÃO DE DIVERGÊNCIAS TÉCNICAS

26.1. Para dirimir eventuais divergências de natureza técnica, poderá ser constituída, ad hoc e por solicitação de qualquer das PARTES, um 
COMITÊ TÉCNICO, composto por 03 (três) membros efetivos.

26.1.1. O COMITÊ TÉCNICO será competente para emitir pareceres fundamentados sobre as questões que lhe forem submetidas pelas 
PARTES, relativamente à divergências que venham a surgir quanto aos aspectos técnicos ou econômicos correspondentes a prestação dos 
serviços objeto dos programas que constituem o objeto deste instrumento.

26.2. A PARTE que tiver a iniciativa de solicitar a instalação do COMITÊ TÉCNICO deverá notificar a outra PARTE, indicando o nome de um 
membro efetivo.

26.3. Em prazo não superior à 15 (quinze) dias, a outra PARTE, ante a inexistência de acordo acerca da controvérsia, deverá indicar o se-
gundo membro efetivo.

26.4. O terceiro membro efetivo será escolhido de comum acordo pelos membros efetivos indicados pelas PARTES, dentre os especialistas 
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na matéria controvertida, em prazo não superior a 07 (sete) dias.

26.4.1. Em caso de controvérsia na escolha do terceiro membro do COMITÊ TÉCNICO, caberá à ASSEMBLEIA GERAL do CIM-AMFRI arbitrar, 
decidindo a respeito.

26.5. Os membros do COMITÊ TÉCNICO, indicados pelas PARTES, deverão ser sempre profissionais independentes, de conceito reconhe-
cido.

26.6. O procedimento para solução de divergências iniciar-se-á mediante a instalação do COMITÊ TÉCNICO, devendo a PARTE que teve a 
iniciativa fornecer, de imediato, cópia dos documentos ligados ao objeto da divergência suscitada.

26.7. No prazo máximo de até 15 (quinze) dias, a contar do recebimento dos documentos referidos no item anterior, a PARTE reclamada 
apresentará as suas alegações relativamente à questão formulada, encaminhando ao COMITÊ TÉCNICO cópia de todos os documentos 
apresentados por ambas as PARTES.

26.8. O parecer do COMITÊ TÉCNICO será emitido em um prazo máximo de até 30 (trinta) dias a contar da data de recebimento, pelo 
COMITÊ TÉCNICO, das alegações apresentadas pela parte reclamada, se outro prazo não for estabelecido pelas PARTES, de comum acordo 
e aceito pelo COMITÊ TÉCNICO.

26.9. Os pareceres do COMITÊ TÉCNICO serão considerados aprovados se contarem com o voto favorável de, pelo menos, 02 (dois) de 
seus membros.

26.10. As despesas com o funcionamento do COMITÊ TÉCNICO serão pagas pela PARTE sucumbente.

26.11. A submissão de qualquer questão ao COMITÊ TÉCNICO não exonera as PARTES de dar integral cumprimento às suas obrigações 
contratuais, incluindo as emitidas após a apresentação da questão, nem permite qualquer interrupção no desenvolvimento das atividades 
relacionadas com os programas que constituem o objeto deste instrumento.

26.12. Se qualquer das PARTES não aceitar o parecer aprovado pelo COMITÊ TÉCNICO, poderá submeter a questão ao Juízo Arbitral, nos 
termos da Cláusula 27 deste CONTRATO.
CLÁUSULA 27 - DA SOLUÇÃO DE CONTROVÉRSIAS POR MEDIAÇÃO OU ARBITRAGEM

27.1. Qualquer disputa ou controvérsia relativa à interpretação ou execução deste CONTRATO, ou de qualquer forma oriunda ou associada 
a ele, e que não seja dirimida amigavelmente entre as PARTES, ou pelo COMITÊ TÉCNICO, na forma da Cláusula 26 deste CONTRATO, ou 
cuja resolução por Peritagem não seja acatada voluntariamente por uma das PARTES, deverá ser resolvida de forma definitiva por meio de 
MEDIAÇÃO ou ARBITRAGEM, segundo o disposto na Lei nº 13.140/2015 e no art. 1º, § 1º, da Lei Federal nº 9.307/96.

27.2. A MEDIAÇÃO ou ARBITRAGEM será conduzida e administrada por Câmara de Mediação e Arbitragem escolhida de comum acordo 
pelas PARTES.

27.3. A MEDIAÇÃO ou ARBITRAGEM terá início mediante comunicação remetida por uma PARTE à outra, requerendo a instalação do Tribunal 
Arbitral, indicando detalhadamente a matéria em torno da qual gira a controvérsia, utilizando como parâmetro as regras arbitrais estabele-
cidas no Regulamento de Mediação e Arbitragem da Câmara escolhida.

27.4. A MEDIAÇÃO ou ARBITRAGEM seguirá os seguintes preceitos:

27.4.1. A escolha dos árbitros seguirá o rito estabelecido no regulamento da Câmara escolhida;

27.4.2. O Tribunal Arbitral será constituído por 03 (três) árbitros, cabendo a cada uma das PARTES a escolha de um árbitro titular, de acordo 
com os prazos previstos no Regulamento da Câmara escolhida. Os árbitros indicados pelas PARTES deverão escolher em conjunto o nome 
do terceiro árbitro, a quem caberá a Presidência do Tribunal Arbitral;

27.4.2.1. Se qualquer das PARTES deixar de indicar o árbitro, caberá ao Presidente da Câmara fazer essa nomeação. Da mesma forma, caso 
os árbitros indicados não cheguem a um consenso quanto à indicação do terceiro árbitro, caberá ao Presidente da Câmara fazê-lo.

27.2.1.2. As PARTES, de comum acordo, poderão afastar a aplicação de dispositivo do Regulamento da Câmara escolhida se este limitar a 
escolha do árbitro único, co-árbitro ou presidente do tribunal à respectiva lista de árbitros, autorizado o controle da escolha pelos órgãos 
competentes da instituição, sendo que, nos casos de impasse e arbitragem multiparte, deverá ser observado o que dispuser o Regulamento 
aplicável.

27.4.3. A cidade de Itajaí, Estado de Santa Catarina, Brasil, será a sede da Arbitragem e o local da prolação do laudo arbitral;

23.4.4. O idioma a ser utilizado no processo de MEDIAÇÃO ou ARBITRAGEM será a língua portuguesa.

27.4.5. Quanto ao mérito, a MEDIAÇÃO ou ARBITRAGEM será de direito e decidirão os árbitros com base na lei brasileira, obedecendo, 
quanto ao procedimento, as disposições da presente Cláusula, no Regulamento e o disposto na Lei nº 13.140, de 26 de junho de 2015 e na 
Lei Federal nº 9.307, de 23 de setembro de 1996, constituindo título executivo vinculativo entre as PARTES;

27.4.6. A MEDIAÇÃO ou ARBITRAGEM observará o princípio da publicidade;



13/06/2020 (Sábado) DOM/SC - Edição Extra N° 3169

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 714

27.4.7. O termo final de mediação ou a sentença arbitral será definitiva para o impasse e seu conteúdo obrigará às PARTES e seus suces-
sores;

27.4.8. O termo final de mediação ou a sentença arbitral decidirá sobre a responsabilidade das PARTES acerca dos encargos, custas e des-
pesas do processo arbitral, inclusive honorários dos árbitros e de perito(s) indicado(s) pelo Tribunal Arbitral e os honorários advocatícios de 
sucumbência, com respectiva distribuição proporcional, se assim for entendido pelo Tribunal Arbitral.

27.5. As PARTES suportarão em iguais proporções os honorários e custos do Tribunal Arbitral e cada uma delas suportará exclusivamente 
seus próprios custos de advogados peritos e outros necessários à defesa de seus interesses perante o Tribunal Arbitral.

27.6. A submissão de qualquer questão à arbitragem não exonera as PARTES do pontual e tempestivo cumprimento das disposições do 
CONTRATO, nem permite qualquer interrupção do desenvolvimento das ações previstas nos programas que constituem o objeto deste 
instrumento, que deverão continuar a processar-se nos termos em vigor à data de submissão da questão até que uma decisão final seja 
obtida relativamente à matéria em causa.

27.7. Não obstante as disposições acima, cada PARTE permanece com o direito de requerer medidas judiciais:

27.7.1. Para obtenção de medidas cautelares de proteção de direitos previamente à instalação do Tribunal Arbitral, cuja propositura não 
será interpretada como uma renúncia do procedimento arbitral pelas PARTES, nem afetará a existência, validade e eficácia da convenção 
de arbitragem; e

27.7.2. Para executar qualquer decisão arbitral, inclusive o laudo final.

27.7.2.1. Após a instalação do Juízo Arbitral, os requerimentos de medida cautelar ou antecipação de tutela deverão ser dirigidos ao Juízo 
Arbitral.

27.8. Em sendo necessária a obtenção de medida liminar antes da instituição do processo arbitral, as PARTES elegem o Foro Central da 
Comarca de Itajaí, no Estado de Santa Catarina.

27.8.1. As PARTES reconhecem que eventual medida liminar obtida perante o Poder Judiciário deverá ser necessariamente revista pelo 
Tribunal Arbitral (ou árbitro), que então decidirá pela sua manutenção, revisão ou cassação.

27.9. As PARTES reconhecem que qualquer ordem, decisão ou determinação arbitral será definitiva e vinculativa, constituindo o laudo final 
título executivo judicial.

27.10. Caso o litígio entre as PARTES envolva pedido de rescisão deste CONTRATO, o Juízo Arbitral, ou o Poder Judiciário, se o Juízo Arbitral 
não estiver ainda instalado, deverá assegurar, liminarmente, até o trânsito em julgado da decisão final da lide, a continuidade da percepção, 
pelo CIM-AMFRI, de todas as receitas previstas neste CONTRATO para continuidade das ações previstas nos programa que constituem o 
objeto deste instrumento, de modo a garantir a efetividade da sua decisão final.
CLÁUSULA 28 – DA EXTINÇÃO DO CONTRATO

28.1. Considerar-se-á extinto o CONTRATO, observadas as normas legais específicas, quando ocorrer:
28.1.1. Término do prazo de vigência deste CONTRATO;
28.1.2. Rescisão amigável, na forma do art. 79, inc. II, da Lei nº 8.666/93;
28.1.3. Rescisão automática;
28.1.4. Outras formas de extinção do CONTRATO admitidas pela Lei.
28.2. A rescisão automática prevista no subitem 28.1.3 ocorrerá no caso de o MUNICÍPIO CONSORCIADO deixar de integrar o CONSÓRCIO, 
nos casos previstos em Lei, inclusive nos casos de retirada ou exclusão, sendo obrigação do MUNICÍPIO CONSORCIADO o repasse ao CON-
SÓRCIO das parcelas financeiras devidas até a data do seu desligamento ou exclusão do quadro de entes consorciados..
28.2.1. Poderá ser excluído do CONSÓRCIO, após prévia suspensão, o MUNICÍPIO CONSORCIADO que não consignar, em sua lei orçamen-
tária ou em créditos adicionais, as dotações suficientes para suportar as despesas assumidas por meio de contrato de rateio, na forma do 
art. 8º, § 5º, da Lei nº 11.107/2005.
24.2.2. A retirada ou a extinção do CONSÓRCIO não prejudicará as obrigações já constituídas, inclusive os CONTRATOS, cuja extinção de-
penderá do prévio pagamento das indenizações eventualmente devidas.
CLÁUSULA 29 – DO COMPLIANCE

29.1. As PARTES se comprometem que, no que diz respeito a este CONTRATO, que nem elas nem qualquer membro dos seus grupos, nem 
qualquer agente, consultor ou outro intermediário que atua em seu nome ou dos seus grupos, irão, direta ou indiretamente dar, prometer, 
oferecer, aprovar ou autorizar a oferta de algo de valor a:

a) Qualquer empregado, oficial, diretor ou qualquer pessoa que represente empresas públicas ou privadas ou companhia afiliada, que es-
tejam e venham a se relacionar em razão do objeto contratual;
b) Qualquer outra pessoa, incluindo qualquer Funcionário Público;
c) Partidos políticos ou sindicatos controlados pelo Governo ou por qualquer partido político; ou
d) Organizações de caridade ou administradores, diretores ou empregados das mesmas, ou qualquer pessoa que atue direta ou indireta-
mente em nome das mesmas, com a finalidade de (a) garantir qualquer vantagem indevida para qualquer funcionário das partes contratan-
tes e/ou de qualquer empresa com quem se relacionem em razão do objeto contratual ou empresa afiliada da mesma;
e) induzir ou influenciar indevidamente Funcionários Públicos para que tomem medidas ou abstenham-se de tomá-las para benefício de 
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qualquer das partes, ou para assegurar a direção dos negócios a qualquer das Partes.

29.2. As PARTES garantem ainda que:

a) Segundo seu melhor conhecimento, nem elas nem qualquer de seus afiliados, diretores, acionistas, empregados, agentes, outros inter-
mediários ou qualquer pessoa que atue direta ou indiretamente da sua parte, executarão qualquer das ações descritas nos itens acima;
b) As pessoas descritas acima, cumprirão com as disposições desta cláusula.
c) Asseguram e garantem que elas e os seus afiliados, oficiais, diretores, acionistas, empregados, agentes ou outros intermediários, ou 
qualquer outra pessoa que atue direta ou indiretamente de sua parte, cumprirão totalmente com as Diretrizes de Anticorrupção em vigor 
no Brasil (Lei Federal 12.846/2013).
d) Certificam e garantem que manterão registros adequados de forma a possibilitar verificação do cumprimento dos dispositivos da presente 
Cláusula, e, sem prejuízo das demais disposições do presente Contrato relativas a auditorias.

CLÁUSULA 30 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

30.1. Os prazos estabelecidos em dias, neste CONTRATO, contar-se-ão em dias corridos, salvo se, expressamente, se referir a dias úteis.

30.1.1. Em todas as hipóteses, deve-se excluir o primeiro dia e incluir o último.

30.1.2. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente do CIM-AMFRI.

30.2. Se qualquer das PARTES permitir, mesmo por omissão, o descumprimento, no todo ou em parte, de quaisquer das Cláusulas ou con-
dições deste CONTRATO e de seus ANEXOS, tal fato não poderá liberar, desonerar ou, de qualquer modo afetar ou prejudicar a validade e 
eficácia das mesmas Cláusulas e condições, as quais permanecerão inalteradas, como se nenhuma tolerância houvesse ocorrido.

30.3. O ANEXO B – PLANOS DE TRABALHO se encontra devidamente adequado até a data da assinatura do CONTRATO, para atender os 
MUNICÍPIOS CONSORCIADOS que subscreveram os respectivos PROGRAMAS.

30.3.1. Havendo a desistência, saída ou qualquer outro motivo que determine a retirada de algum MUNICÍPIO CONSORCIADO, após a 
assinatura do presente CONTRATO, aplica-se o disposto no subitem 25.2 da Cláusula 25.
CLÁUSULA 31 – DO FORO

31.1. Fica desde já eleito o Foro Central da Comarca de Itajaí, Estado de Santa Catarina, para as medidas judiciais relativas ao presente 
CONTRATO.

E, por estarem assim justas e contratadas, assinam o presente CONTRATO em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença das tes-
temunhas abaixo qualificadas.

Itajaí, 03 de junho de 2020.

JOÃO LUIZ DEMANTOVA
Diretor Executivo do CIM-AMFRI

Emerson Luciano Stein
Prefeito Municipal de Porto Belo

Testemunhas

Érica Miranda dos Santos Requi Rodrigo Giácomo Guesser
RG: 7.832.656-5/SSP-PR RG: 3.094.164-4/SSP-SC

CIM-AMFRI PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PROGRAMA E RATEIO Nº 03/2020 - BOMBINHAS
Publicação Nº 2522843

ERRATA PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PROGRAMA E RATEIO Nº 03/2020

ERRATA:
Com relação ao Primeiro Termo Aditivo ao Contrato de Programa e Rateio firmado entre o CIM-AMFRI e o Município de Bombinhas, no ano 
de 2020, solicita-se considerar o seguinte:

Onde se lê:
MUNICÍPIO DE BOMBINHAS, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob número 83.102.327/0001-00, com sede na 
Avenida Nereu Ramos, 80 – Centro, CEP 88.385-000 – Penha – SC.

Leia-se:

MUNICÍPIO DE BOMBINHAS, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob número 95.815.379/0001-02, com sede na 
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Rua Baleia Jubarte, 328, Bairro José Amândio, CEP 88.215-000, Bombinhas – SC.

Itajaí, 12 de junho de 2020.

João Luiz Demantova
Diretor Executivo do CIM-AMFRI

PRIMEIRO TERMO ADITIVO CONTRATO DE PROGRAMA E RATEIO Nº 03/2020 FIRMADO COM O MUNICÍPIO DE BOMBINHAS.

O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL MULTIFINALITÁRIO DA REGIÃO DA AMFRI – CIM-AMFRI, pessoa jurídica de direito público interno inscrita 
no CNPJ/MF sob o nº 32.980.376/0001-04, com sede na Rua Luiz Lopes Gonzaga, nº 1655, Sala 3, Bairro São Vicente, Itajaí/SC, neste ato 
representado por seu Diretor Executivo, Senhor João Luiz Demantova, inscrito no CPF/MF sob o nº 510.513.209-25, portador da Cédula de 
Identidade sob nº 966.112-3/PR, no uso de suas atribuições, conferidas pelo Contrato de Consórcio Público e pelo Estatuto Social, doravante 
denominado simplesmente “CIM-AMFRI”; e, de outro lado, MUNICÍPIO DE BOMBINHAS, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito 
no CNPJ/MF sob número 83.102.327/0001-00, com sede na Avenida Nereu Ramos, 80 – Centro, CEP 88.385-000 – Penha – SC, neste ato 
representado pelo Prefeito o Senhor Paulo Henrique Dalago Müller, Brasileiro, Empresário, Inscrito no CPF nº 030.824.299-80, Carteira de 
Identidade nº 3568325 – SESP-SC, denominado simplesmente CONSORCIADO.
CONSIDERANDO:
A edição da Lei nº 13.979, de 06 de fevereiro de 2020, que dispõe sobre as medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública 
de importância internacional decorrente do Coronavírus (COVID-19), a qual teve status de pandemia atribuído pela a Organização Mundial 
de Saúde (OMS), no dia 11 de março do corrente ano;
Que em 20 de março de 2020 o Senado Federal aprovou o Decreto Legislativo nº 06 de 2020, reconhecendo estado de calamidade pública 
elaborado pelo Presidente da República, que terá vigor até 31 de dezembro de 2020, e que em 24 de março foi publicado o Decreto Legisla-
tivo nº 18.332 que declara estado de calamidade pública em Santa Catarina, para fins do disposto no art. 65 da Lei Complementar nº 101, 
de 2000, tornando indubitável o cenário extraordinário de força maior e os seus graves prejuízos reflexos de natureza sanitária e econômica;
Que o Governo do Estado de Santa Catarina declarou estado de calamidade pública em todo o território catarinense, nos termos do COBRA-
DE nº 1.5.1.1.0 - doenças infecciosas virais, para fins de enfrentamento à COVID-19, por meio do Decreto nº 562, de 17 de abril de 2020; e
Que, diante da redução da arrecadação dos Municípios e da necessidade de contenção de despesas, os CONSORCIADOS aprovaram em 
Assembleia Geral Extraordinária, realizada no dia 15 de maio de 2020, a alteração dos Contratos de Programa e Rateio para promover a 
redução linear de 30% (trinta porcento) do orçamento inicialmente aprovado para o ano de 2020, em todos os programas.
Nos termos da CLÁUSULA 25, RESOLVEM, as PARTES, aditar o presente CONTRATO, de ACORDO COM O QUE SEGUE:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
Este PRIMEIRO TERMO ADITIVO tem por objeto:
1.1. ALTERAR a CLÁUSULA 7 – DO VALOR E DO REPASSE;
1.2. ALTERAR o ANEXO C – MUNICÍPIOS CONSORCIADOS POR PROGRAMA
1.3. ALTERAR o ANEXO D - TABELA DE RATEIO DAS DESPESAS POR MUNICÍPIO CONSORCIADO.
CLÁUSULA SEGUNDA – DAS ALTERAÇÕES
2.1. Ficam alterados os itens 7.2 e 7.4 da CLÁUSULA 7 – DO VALOR E DO REPASSE, que passam a vigorar com a seguinte redação:
CLÁUSULA 7 – DO VALOR E DO REPASSE
7.2. O valor global deste CONTRATO é de R$ 30.967,11 (Trinta mil novecentos e sessenta e sete reais e onze centavos), a serem repassados 
sob a forma de transferência eletrônica, em conta corrente – de titularidade do CIM-AMFRI (Banco: Banco do Brasil / 001 - Agência: 4295-
1 - Conta Corrente: 23557-1),em sete parcelas mensais e consecutivas, de acordo com a tabela que segue:

Parcela Vencimento Valor

1 10/06/2020 R$ 4.423,87 (Quatro mil quatrocentos e vinte e três reais e oitenta e sete centavos)

2 10/07/2020 R$ 4.423,87 (Quatro mil quatrocentos e vinte e três reais e oitenta e sete centavos)

3 10/08/2020 R$ 4.423,87 (Quatro mil quatrocentos e vinte e três reais e oitenta e sete centavos)

4 10/09/2020 R$ 4.423,87 (Quatro mil quatrocentos e vinte e três reais e oitenta e sete centavos)

5 10/10/2020 R$ 4.423,87 (Quatro mil quatrocentos e vinte e três reais e oitenta e sete centavos)

6 10/11/2020 R$ 4.423,88 (Quatro mil quatrocentos e vinte e três reais e oitenta e oito centavos)

7 10/12/2020 R$ 4.423,88 (Quatro mil quatrocentos e vinte e três reais e oitenta e oito centavos)

7.4. As despesas decorrentes da execução deste CONTRATO serão custeadas pelas dotações específicas do orçamento do MUNICÍPIO CON-
SORCIADO, de acordo com o que segue:

Código Atividade Valor

3.1.90
2.1 - Despesas de Pessoal e Encargos: referente ao custeio das despesas de pessoal, consistentes em valo-
res para suportar folha de pagamento em todos os seus termos, incluindo encargos sociais e provisão para 
eventual rescisão de contrato de trabalho.

R$ 16.101,22

3.3.90 2.2 - Despesas com manutenção das atividades do Consórcio: referente ao custeio das despesas gerais de 
manutenção das atividades dos programas. R$ 11.652,71
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4.4.90 2.3 - Despesas com Investimento: para bens patrimoniais do Consórcio, consistentes nos valores destinados 
à aquisição de móveis e equipamentos para instalação e funcionamento dos programas. R$ 3.213,18

VALOR TOTAL R$ 30.967,11

2.2. Fica alterado o ANEXO C – MUNICÍPIOS CONSORCIADOS POR PROGRAMA que passa a vigorar conforme documento anexo a este 
Termo.
2.3. Fica alterado o ANEXO D - TABELA DE RATEIO DAS DESPESAS POR MUNICÍPIO CONSORCIADO que passa a vigorar conforme docu-
mento anexo a este Termo.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
3.1. As alterações promovidas por meio deste PRIMEIRO TERMO ADITIVO não implicam em novação, pelo que permanecem ainda válidas 
e em vigor todas as obrigações, cláusulas, termos e condições previstas no CONTRATO.
E, assim, por estarem justas e contratadas, as partes, por seus representantes legais, assinam o presente Termo Aditivo, em 03 (três) vias 
de igual teor e forma, para um só e jurídico efeito, perante 02 (duas) testemunhas.

Itajaí (SC), 01 de junho de 2020.

JOÃO LUIZ DEMANTOVA
Diretor Executivo do CIM-AMFRI

Paulo Henrique Dalago Müller
Prefeito Municipal de Bombinhas

Testemunhas:

Érica Miranda dos Santos Requi
RG 7.832.656-5 SSP-PR

Jean Carlos Coelho
RG 3.972.673 – SSP-SC

CIM-AMFRI PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PROGRAMA E RATEIO Nº 04/2020 - CAMBORIÚ
Publicação Nº 2522849

ERRATA PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PROGRAMA E RATEIO Nº 04/2020

ERRATA:
Com relação ao Primeiro Termo Aditivo ao Contrato de Programa e Rateio firmado entre o CIM-AMFRI e o Município de Camboriú, no ano 
de 2020, solicita-se considerar o seguinte:

Onde se lê:
MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob número 83.102.327/0001-00, com sede na 
Avenida Nereu Ramos, 80 – Centro, CEP 88.385-000 – Penha – SC.

Leia-se:

MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob número 83.102.293/0001-45, com sede na 
Rua Getúlio Vargas, 77 Centro, CEP 88.340-000 – Camboriú-SC.

Itajaí, 12 de junho de 2020.

João Luiz Demantova
Diretor Executivo do CIM-AMFRI

PRIMEIRO TERMO ADITIVO CONTRATO DE PROGRAMA E RATEIO Nº 04/2020 FIRMADO COM O MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ.

O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL MULTIFINALITÁRIO DA REGIÃO DA AMFRI – CIM-AMFRI, pessoa jurídica de direito público interno inscrita 
no CNPJ/MF sob o nº 32.980.376/0001-04, com sede na Rua Luiz Lopes Gonzaga, nº 1655, Sala 3, Bairro São Vicente, Itajaí/SC, neste ato 
representado por seu Diretor Executivo, Senhor João Luiz Demantova, inscrito no CPF/MF sob o nº 510.513.209-25, portador da Cédula de 
Identidade sob nº 966.112-3/PR, no uso de suas atribuições, conferidas pelo Contrato de Consórcio Público e pelo Estatuto Social, doravante 
denominado simplesmente “CIM-AMFRI”; e, de outro lado, MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito 
no CNPJ/MF sob número 83.102.327/0001-00, com sede na Avenida Nereu Ramos, 80 – Centro, CEP 88.385-000 – Penha – SC, neste ato 
representado pelo Prefeito o Senhor Élcio Rogério Kuhnen, Brasileiro, Casado, Médico, Inscrito no CPF nº 720.439.549-20, Carteira de Iden-
tidade nº 1.895.507 – SSP-SC, denominado simplesmente CONSORCIADO.
CONSIDERANDO:
A edição da Lei nº 13.979, de 06 de fevereiro de 2020, que dispõe sobre as medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública 
de importância internacional decorrente do Coronavírus (COVID-19), a qual teve status de pandemia atribuído pela a Organização Mundial 
de Saúde (OMS), no dia 11 de março do corrente ano;
Que em 20 de março de 2020 o Senado Federal aprovou o Decreto Legislativo nº 06 de 2020, reconhecendo estado de calamidade pública 
elaborado pelo Presidente da República, que terá vigor até 31 de dezembro de 2020, e que em 24 de março foi publicado o Decreto Legisla-
tivo nº 18.332 que declara estado de calamidade pública em Santa Catarina, para fins do disposto no art. 65 da Lei Complementar nº 101, 
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de 2000, tornando indubitável o cenário extraordinário de força maior e os seus graves prejuízos reflexos de natureza sanitária e econômica;
Que o Governo do Estado de Santa Catarina declarou estado de calamidade pública em todo o território catarinense, nos termos do COBRA-
DE nº 1.5.1.1.0 - doenças infecciosas virais, para fins de enfrentamento à COVID-19, por meio do Decreto nº 562, de 17 de abril de 2020; e
Que, diante da redução da arrecadação dos Municípios e da necessidade de contenção de despesas, os CONSORCIADOS aprovaram em 
Assembleia Geral Extraordinária, realizada no dia 15 de maio de 2020, a alteração dos Contratos de Programa e Rateio para promover a 
redução linear de 30% (trinta porcento) do orçamento inicialmente aprovado para o ano de 2020, em todos os programas.
Nos termos da CLÁUSULA 25, RESOLVEM, as PARTES, aditar o presente CONTRATO, de ACORDO COM O QUE SEGUE:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
Este PRIMEIRO TERMO ADITIVO tem por objeto:
1.1. ALTERAR a CLÁUSULA 4 – DO OBJETO;

1.2. ALTERAR a CLÁUSULA 7 – DO VALOR E DO REPASSE;
1.3. ALTERAR o ANEXO C – MUNICÍPIOS CONSORCIADOS POR PROGRAMA
1.4. ALTERAR o ANEXO D - TABELA DE RATEIO DAS DESPESAS POR MUNICÍPIO CONSORCIADO.
CLÁUSULA SEGUNDA – DAS ALTERAÇÕES
2.1. Fica alterado o item 4.1 da CLÁUSULA 4 – DO OBJETO, que passa a vigorar com a seguinte redação:
CLÁUSULA 4 – DO OBJETO

4.1. Constitui objeto deste CONTRATO a gestão associada dos serviços especificados nos PROGRAMAS 1, 4 e 9, em conformidade com o 
ANEXO B – PLANOS DE TRABALHO.

2.2. Ficam alterados os itens 7.1., 7.2 e 7.4 da CLÁUSULA 7 – DO VALOR E DO REPASSE, que passam a vigorar com a seguinte redação:
CLÁUSULA 7 – DO VALOR E DO REPASSE
7.1. O valor global deste CONTRATO consiste na soma dos valores rateio dos Programa 1 - Manutenção das Atividades do CIM-AMFRI e do 
Programa 4 - Sistema de Transporte Coletivo Regional – STCR.

7.2. O valor global deste CONTRATO é de R$ 130.195,48 (Cento e trinta mil cento e noventa e cinco reais e quarenta e cinco centavos), 
a serem repassados sob a forma de transferência eletrônica, em conta corrente – de titularidade do CIM-AMFRI (Banco: Banco do Brasil / 
001 - Agência: 4295-1 - Conta Corrente: 23557-1),em sete parcelas mensais e consecutivas, de acordo com a tabela que segue:

Parcela Vencimento Valor

1 10/06/2020 R$ 18.599,35 (Dezoito mil quinhentos e noventa e nove reais e trinta e cinco centavos)

2 10/07/2020 R$ 18.599,35 (Dezoito mil quinhentos e noventa e nove reais e trinta e cinco centavos)

3 10/08/2020 R$ 18.599,35 (Dezoito mil quinhentos e noventa e nove reais e trinta e cinco centavos)

4 10/09/2020 R$ 18.599,35 (Dezoito mil quinhentos e noventa e nove reais e trinta e cinco centavos)

5 10/10/2020 R$ 18.599,36 (Dezoito mil quinhentos e noventa e nove reais e trinta e seis centavos)

6 10/11/2020 R$ 18.599,36 (Dezoito mil quinhentos e noventa e nove reais e trinta e seis centavos)

7 10/12/2020 R$ 18.599,36 (Dezoito mil quinhentos e noventa e nove reais e trinta e seis centavos)

7.4. As despesas decorrentes da execução deste CONTRATO serão custeadas pelas dotações específicas do orçamento do MUNICÍPIO CON-
SORCIADO, de acordo com o que segue:

Código Atividade Valor

3.1.90
2.1 - Despesas de Pessoal e Encargos: referente ao custeio das despesas de pessoal, consistentes em valo-
res para suportar folha de pagamento em todos os seus termos, incluindo encargos sociais e provisão para 
eventual rescisão de contrato de trabalho.

R$ 67.665,72

3.3.90 2.2 - Despesas com manutenção das atividades do Consórcio: referente ao custeio das despesas gerais de 
manutenção das atividades dos programas. R$ 49.018,36

4.4.90 2.3 - Despesas com Investimento: para bens patrimoniais do Consórcio, consistentes nos valores destinados 
à aquisição de móveis e equipamentos para instalação e funcionamento dos programas. R$ 13.511,40

VALOR TOTAL R$ 130.195,48

2.2. Fica alterado o ANEXO C – MUNICÍPIOS CONSORCIADOS POR PROGRAMA que passa a vigorar conforme documento anexo a este 
Termo.
2.3. Fica alterado o ANEXO D - TABELA DE RATEIO DAS DESPESAS POR MUNICÍPIO CONSORCIADO que passa a vigorar conforme docu-
mento anexo a este Termo.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
3.1. As alterações promovidas por meio deste PRIMEIRO TERMO ADITIVO não implicam em novação, pelo que permanecem ainda válidas 
e em vigor todas as obrigações, cláusulas, termos e condições previstas no CONTRATO.



13/06/2020 (Sábado) DOM/SC - Edição Extra N° 3169

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 719

E, assim, por estarem justas e contratadas, as partes, por seus representantes legais, assinam o presente Termo Aditivo, em 03 (três) vias 
de igual teor e forma, para um só e jurídico efeito, perante 02 (duas) testemunhas.

Itajaí (SC), 01 de junho de 2020.

JOÃO LUIZ DEMANTOVA
Diretor Executivo do CIM-AMFRI

Élcio Rogério Kuhnen
Prefeito Municipal de Camboriú

Testemunhas:

Érica Miranda dos Santos Requi
RG 7.832.656-5 SSP-PR

Jean Carlos Coelho
RG 3.972.673 – SSP-SC

CIM-AMFRI PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PROGRAMA E RATEIO Nº 05/2020 - ILHOTA
Publicação Nº 2522858

ERRATA PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PROGRAMA E RATEIO Nº 05/2020

ERRATA:
Com relação ao Primeiro Termo Aditivo ao Contrato de Programa e Rateio firmado entre o CIM-AMFRI e o Município de Ilhota, no ano de 
2020, solicita-se considerar o seguinte:

Onde se lê:
MUNICÍPIO DE ILHOTA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob número 83.102.327/0001-00, com sede na Ave-
nida Nereu Ramos, 80 – Centro, CEP 88.385-000 – Penha – SC.

Leia-se:

MUNICÍPIO DE ILHOTA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob número 83.102.301/0001-53, com sede na Rua 
Dr. Leoberto Leal, 160 – Centro, CEP 88.320-000 – Ilhota-SC.

Itajaí, 12 de junho de 2020.

João Luiz Demantova
Diretor Executivo do CIM-AMFRI

PRIMEIRO TERMO ADITIVO CONTRATO DE PROGRAMA E RATEIO Nº 05/2020 FIRMADO COM O MUNICÍPIO DE ILHOTA.

O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL MULTIFINALITÁRIO DA REGIÃO DA AMFRI – CIM-AMFRI, pessoa jurídica de direito público interno inscrita 
no CNPJ/MF sob o nº 32.980.376/0001-04, com sede na Rua Luiz Lopes Gonzaga, nº 1655, Sala 3, Bairro São Vicente, Itajaí/SC, neste ato 
representado por seu Diretor Executivo, Senhor João Luiz Demantova, inscrito no CPF/MF sob o nº 510.513.209-25, portador da Cédula de 
Identidade sob nº 966.112-3/PR, no uso de suas atribuições, conferidas pelo Contrato de Consórcio Público e pelo Estatuto Social, dora-
vante denominado simplesmente “CIM-AMFRI”; e, de outro lado, MUNICÍPIO DE ILHOTA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito 
no CNPJ/MF sob número 83.102.327/0001-00, com sede na Avenida Nereu Ramos, 80 – Centro, CEP 88.385-000 – Penha – SC, neste ato 
representado pelo Prefeito o Senhor Érico de Oliveira, Brasileiro, Casado, Empresário, Inscrito no CPF nº 291.364.239-04, Carteira de Iden-
tidade nº 338420 – SSP-SC, denominado simplesmente CONSORCIADO.
CONSIDERANDO:
A edição da Lei nº 13.979, de 06 de fevereiro de 2020, que dispõe sobre as medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública 
de importância internacional decorrente do Coronavírus (COVID-19), a qual teve status de pandemia atribuído pela a Organização Mundial 
de Saúde (OMS), no dia 11 de março do corrente ano;
Que em 20 de março de 2020 o Senado Federal aprovou o Decreto Legislativo nº 06 de 2020, reconhecendo estado de calamidade pública 
elaborado pelo Presidente da República, que terá vigor até 31 de dezembro de 2020, e que em 24 de março foi publicado o Decreto Legisla-
tivo nº 18.332 que declara estado de calamidade pública em Santa Catarina, para fins do disposto no art. 65 da Lei Complementar nº 101, 
de 2000, tornando indubitável o cenário extraordinário de força maior e os seus graves prejuízos reflexos de natureza sanitária e econômica;
Que o Governo do Estado de Santa Catarina declarou estado de calamidade pública em todo o território catarinense, nos termos do COBRA-
DE nº 1.5.1.1.0 - doenças infecciosas virais, para fins de enfrentamento à COVID-19, por meio do Decreto nº 562, de 17 de abril de 2020; e
Que, diante da redução da arrecadação dos Municípios e da necessidade de contenção de despesas, os CONSORCIADOS aprovaram em 
Assembleia Geral Extraordinária, realizada no dia 15 de maio de 2020, a alteração dos Contratos de Programa e Rateio para promover a 
redução linear de 30% (trinta porcento) do orçamento inicialmente aprovado para o ano de 2020, em todos os programas.
Nos termos da CLÁUSULA 25, RESOLVEM, as PARTES, aditar o presente CONTRATO, de ACORDO COM O QUE SEGUE:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
Este PRIMEIRO TERMO ADITIVO tem por objeto:
1.1. ALTERAR a CLÁUSULA 7 – DO VALOR E DO REPASSE;
1.2. ALTERAR o ANEXO C – MUNICÍPIOS CONSORCIADOS POR PROGRAMA
1.3. ALTERAR o ANEXO D - TABELA DE RATEIO DAS DESPESAS POR MUNICÍPIO CONSORCIADO.
CLÁUSULA SEGUNDA – DAS ALTERAÇÕES
2.1. Ficam alterados os itens 7.2 e 7.4 da CLÁUSULA 7 – DO VALOR E DO REPASSE, que passam a vigorar com a seguinte redação:



13/06/2020 (Sábado) DOM/SC - Edição Extra N° 3169

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 720

CLÁUSULA 7 – DO VALOR E DO REPASSE
7.2. O valor global deste CONTRATO é de R$ 25.636,23 (Vinte e cinco mil seiscentos e trinta e seis reais e vinte e três centavos), a serem 
repassados sob a forma de transferência eletrônica, em conta corrente – de titularidade do CIM-AMFRI (Banco: Banco do Brasil / 001 - 
Agência: 4295-1 - Conta Corrente: 23557-1),em sete parcelas mensais e consecutivas, de acordo com a tabela que segue:

Parcela Vencimento Valor

1 10/06/2020 R$ 3.662,32 (Três mil seiscentos e sessenta e dois reais e trinta e dois centavos)

2 10/07/2020 R$ 3.662,32 (Três mil seiscentos e sessenta e dois reais e trinta e dois centavos)

3 10/08/2020 R$ 3.662,32 (Três mil seiscentos e sessenta e dois reais e trinta e dois centavos)

4 10/09/2020 R$ 3.662,32 (Três mil seiscentos e sessenta e dois reais e trinta e dois centavos)

5 10/10/2020 R$ 3.662,32 (Três mil seiscentos e sessenta e dois reais e trinta e dois centavos)

6 10/11/2020 R$ 3.662,32 (Três mil seiscentos e sessenta e dois reais e trinta e dois centavos)

7 10/12/2020 R$ 3.662,33 (Três mil seiscentos e sessenta e dois reais e trinta e três centavos)

7.4. As despesas decorrentes da execução deste CONTRATO serão custeadas pelas dotações específicas do orçamento do MUNICÍPIO CON-
SORCIADO, de acordo com o que segue:

Código Atividade Valor

3.1.90
2.1 - Despesas de Pessoal e Encargos: referente ao custeio das despesas de pessoal, consistentes em valo-
res para suportar folha de pagamento em todos os seus termos, incluindo encargos sociais e provisão para 
eventual rescisão de contrato de trabalho.

R$ 11.618,17

3.3.90 2.2 - Despesas com manutenção das atividades do Consórcio: referente ao custeio das despesas gerais de 
manutenção das atividades dos programas. R$ 11.668,14

4.4.90 2.3 - Despesas com Investimento: para bens patrimoniais do Consórcio, consistentes nos valores destinados 
à aquisição de móveis e equipamentos para instalação e funcionamento dos programas. R$ 2.349,92

VALOR TOTAL R$ 25.636,23

2.2. Fica alterado o ANEXO C – MUNICÍPIOS CONSORCIADOS POR PROGRAMA que passa a vigorar conforme documento anexo a este 
Termo.
2.3. Fica alterado o ANEXO D - TABELA DE RATEIO DAS DESPESAS POR MUNICÍPIO CONSORCIADO que passa a vigorar conforme docu-
mento anexo a este Termo.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
3.1. As alterações promovidas por meio deste PRIMEIRO TERMO ADITIVO não implicam em novação, pelo que permanecem ainda válidas 
e em vigor todas as obrigações, cláusulas, termos e condições previstas no CONTRATO.
E, assim, por estarem justas e contratadas, as partes, por seus representantes legais, assinam o presente Termo Aditivo, em 03 (três) vias 
de igual teor e forma, para um só e jurídico efeito, perante 02 (duas) testemunhas.

Itajaí (SC), 01 de junho de 2020.

JOÃO LUIZ DEMANTOVA
Diretor Executivo do CIM-AMFRI

Érico de Oliveira
Prefeito Municipal de Ilhota

Testemunhas:

Érica Miranda dos Santos Requi
RG 7.832.656-5 SSP-PR

Jean Carlos Coelho
RG 3.972.673 – SSP-SC

CIM-AMFRI PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PROGRAMA E RATEIO Nº 07/2020 - ITAPEMA
Publicação Nº 2522860

ERRATA PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PROGRAMA E RATEIO Nº 07/2020

ERRATA:
Com relação ao Primeiro Termo Aditivo ao Contrato de Programa e Rateio firmado entre o CIM-AMFRI e o Município de Itapema, no ano de 
2020, solicita-se considerar o seguinte:

Onde se lê:
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MUNICÍPIO DE ITAPEMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob número 83.102.327/0001-00, com sede na 
Avenida Nereu Ramos, 80 – Centro, CEP 88.385-000 – Penha – SC.

Leia-se:

MUNICÍPIO DE ITAPEMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob número 82.572.207/0001-03, com sede na 
Avenida Nereu Ramos, 134 – Centro, CEP 88.220-000 – Itapema – SC.

Itajaí, 12 de junho de 2020.

João Luiz Demantova
Diretor Executivo do CIM-AMFRI

PRIMEIRO TERMO ADITIVO CONTRATO DE PROGRAMA E RATEIO Nº 07/2020 FIRMADO COM O MUNICÍPIO DE ITAPEMA.

O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL MULTIFINALITÁRIO DA REGIÃO DA AMFRI – CIM-AMFRI, pessoa jurídica de direito público interno inscrita 
no CNPJ/MF sob o nº 32.980.376/0001-04, com sede na Rua Luiz Lopes Gonzaga, nº 1655, Sala 3, Bairro São Vicente, Itajaí/SC, neste ato 
representado por seu Diretor Executivo, Senhor João Luiz Demantova, inscrito no CPF/MF sob o nº 510.513.209-25, portador da Cédula de 
Identidade sob nº 966.112-3/PR, no uso de suas atribuições, conferidas pelo Contrato de Consórcio Público e pelo Estatuto Social, doravan-
te denominado simplesmente “CIM-AMFRI”; e, de outro lado, MUNICÍPIO DE ITAPEMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito 
no CNPJ/MF sob número 83.102.327/0001-00, com sede na Avenida Nereu Ramos, 80 – Centro, CEP 88.385-000 – Penha – SC, neste ato 
representado pela Prefeita a Senhora Nilza Nilda Simas, Brasileira, Divorciada, Enfermeira, Inscrita no CPF nº 745.120.219-49, Carteira de 
Identidade nº 1.805.291– SSP-SC, denominado simplesmente CONSORCIADO.
CONSIDERANDO:
A edição da Lei nº 13.979, de 06 de fevereiro de 2020, que dispõe sobre as medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública 
de importância internacional decorrente do Coronavírus (COVID-19), a qual teve status de pandemia atribuído pela a Organização Mundial 
de Saúde (OMS), no dia 11 de março do corrente ano;
Que em 20 de março de 2020 o Senado Federal aprovou o Decreto Legislativo nº 06 de 2020, reconhecendo estado de calamidade pública 
elaborado pelo Presidente da República, que terá vigor até 31 de dezembro de 2020, e que em 24 de março foi publicado o Decreto Legisla-
tivo nº 18.332 que declara estado de calamidade pública em Santa Catarina, para fins do disposto no art. 65 da Lei Complementar nº 101, 
de 2000, tornando indubitável o cenário extraordinário de força maior e os seus graves prejuízos reflexos de natureza sanitária e econômica;
Que o Governo do Estado de Santa Catarina declarou estado de calamidade pública em todo o território catarinense, nos termos do COBRA-
DE nº 1.5.1.1.0 - doenças infecciosas virais, para fins de enfrentamento à COVID-19, por meio do Decreto nº 562, de 17 de abril de 2020; e
Que, diante da redução da arrecadação dos Municípios e da necessidade de contenção de despesas, os CONSORCIADOS aprovaram em 
Assembleia Geral Extraordinária, realizada no dia 15 de maio de 2020, a alteração dos Contratos de Programa e Rateio para promover a 
redução linear de 30% (trinta porcento) do orçamento inicialmente aprovado para o ano de 2020, em todos os programas.
Nos termos da CLÁUSULA 25, RESOLVEM, as PARTES, aditar o presente CONTRATO, de ACORDO COM O QUE SEGUE:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
Este PRIMEIRO TERMO ADITIVO tem por objeto:
1.1. ALTERAR a CLÁUSULA 7 – DO VALOR E DO REPASSE;
1.2. ALTERAR o ANEXO C – MUNICÍPIOS CONSORCIADOS POR PROGRAMA
1.3. ALTERAR o ANEXO D - TABELA DE RATEIO DAS DESPESAS POR MUNICÍPIO CONSORCIADO.
CLÁUSULA SEGUNDA – DAS ALTERAÇÕES
2.1. Ficam alterados os itens 7.2 e 7.4 da CLÁUSULA 7 – DO VALOR E DO REPASSE, que passam a vigorar com a seguinte redação:
CLÁUSULA 7 – DO VALOR E DO REPASSE
7.2. O valor global deste CONTRATO é de R$ 168.162,34 (Cento e sessenta e oito mil cento e sessenta e dois reais e trinta e quatro cen-
tavos), a serem repassados sob a forma de transferência eletrônica, em conta corrente – de titularidade do CIM-AMFRI (Banco: Banco do 
Brasil / 001 - Agência: 4295-1 - Conta Corrente: 23557-1),em sete parcelas mensais e consecutivas, de acordo com a tabela que segue:

Parcela Vencimento Valor

1 10/06/2020 R$ 24.023,19 (Vinte e quatro mil e vinte e três reais e dezenove centavos)

2 10/07/2020 R$ 24.023,19 (Vinte e quatro mil e vinte e três reais e dezenove centavos)

3 10/08/2020 R$ 24.023,19 (Vinte e quatro mil e vinte e três reais e dezenove centavos)

4 10/09/2020 R$ 24.023,19 (Vinte e quatro mil e vinte e três reais e dezenove centavos)

5 10/10/2020 R$ 24.023,19 (Vinte e quatro mil e vinte e três reais e dezenove centavos)

6 10/11/2020 R$ 24.023,19 (Vinte e quatro mil e vinte e três reais e dezenove centavos)

7 10/12/2020 R$ 24.023,20 (Vinte e quatro mil e vinte e três reais e vinte centavos)

7.4. As despesas decorrentes da execução deste CONTRATO serão custeadas pelas dotações específicas do orçamento do MUNICÍPIO CON-
SORCIADO, de acordo com o que segue:

Código Atividade Valor
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3.1.90
2.1 - Despesas de Pessoal e Encargos: referente ao custeio das despesas de pessoal, consistentes em valo-
res para suportar folha de pagamento em todos os seus termos, incluindo encargos sociais e provisão para 
eventual rescisão de contrato de trabalho.

R$ 41.761,11

3.3.90 2.2 - Despesas com manutenção das atividades do Consórcio: referente ao custeio das despesas gerais de 
manutenção das atividades dos programas. R$ 115.370,69

4.4.90 2.3 - Despesas com Investimento: para bens patrimoniais do Consórcio, consistentes nos valores destinados 
à aquisição de móveis e equipamentos para instalação e funcionamento dos programas. R$ 11.030,54

VALOR TOTAL R$ 168.162,34

2.2. Fica alterado o ANEXO C – MUNICÍPIOS CONSORCIADOS POR PROGRAMA que passa a vigorar conforme documento anexo a este 
Termo.
2.3. Fica alterado o ANEXO D - TABELA DE RATEIO DAS DESPESAS POR MUNICÍPIO CONSORCIADO que passa a vigorar conforme docu-
mento anexo a este Termo.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
3.1. As alterações promovidas por meio deste PRIMEIRO TERMO ADITIVO não implicam em novação, pelo que permanecem ainda válidas 
e em vigor todas as obrigações, cláusulas, termos e condições previstas no CONTRATO.
E, assim, por estarem justas e contratadas, as partes, por seus representantes legais, assinam o presente Termo Aditivo, em 03 (três) vias 
de igual teor e forma, para um só e jurídico efeito, perante 02 (duas) testemunhas.

Itajaí (SC), 01 de junho de 2020.

JOÃO LUIZ DEMANTOVA
Diretor Executivo do CIM-AMFRI

Nilza Nilda Simas
Prefeita Municipal de Itapema

Testemunhas:

Érica Miranda dos Santos Requi
RG 7.832.656-5 SSP-PR

Jean Carlos Coelho
RG 3.972.673 – SSP-SC

CIM-AMFRI PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PROGRAMA E RATEIO Nº 08/2020 - NAVEGANTES
Publicação Nº 2522862

ERRATA PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PROGRAMA E RATEIO Nº 08/2020

ERRATA:
Com relação ao Primeiro Termo Aditivo ao Contrato de Programa e Rateio firmado entre o CIM-AMFRI e o Município de Navegantes, no ano 
de 2020, solicita-se considerar o seguinte:

Onde se lê:
MUNICÍPIO DE NAVEGANTES, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob número 83.102.327/0001-00, com sede 
na Avenida Nereu Ramos, 80 – Centro, CEP 88.385-000 – Penha – SC.

Leia-se:

MUNICÍPIO DE NAVEGANTES, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob número 83.102.855/0001-50, com sede 
na Rua João Emílio, 100 – Centro, CEP 88375-000 - Navegantes – SC.

Itajaí, 12 de junho de 2020.

João Luiz Demantova
Diretor Executivo do CIM-AMFRI

PRIMEIRO TERMO ADITIVO CONTRATO DE PROGRAMA E RATEIO Nº 08/2020 FIRMADO COM O MUNICÍPIO DE NAVEGANTES.

O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL MULTIFINALITÁRIO DA REGIÃO DA AMFRI – CIM-AMFRI, pessoa jurídica de direito público interno inscrita 
no CNPJ/MF sob o nº 32.980.376/0001-04, com sede na Rua Luiz Lopes Gonzaga, nº 1655, Sala 3, Bairro São Vicente, Itajaí/SC, neste ato 
representado por seu Diretor Executivo, Senhor João Luiz Demantova, inscrito no CPF/MF sob o nº 510.513.209-25, portador da Cédula de 
Identidade sob nº 966.112-3/PR, no uso de suas atribuições, conferidas pelo Contrato de Consórcio Público e pelo Estatuto Social, doravante 
denominado simplesmente “CIM-AMFRI”; e, de outro lado, MUNICÍPIO DE NAVEGANTES, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito 
no CNPJ/MF sob número 83.102.327/0001-00, com sede na Avenida Nereu Ramos, 80 – Centro, CEP 88.385-000 – Penha – SC, neste ato 
representado pelo Prefeito o Senhor Emilio Vieira, Brasileiro, Solteiro, Funcionário Público, Inscrito no CPF sob nº 716.7014.659-49, Carteira 
de Identidade nº 2680636 – SSP-SC, denominado simplesmente CONSORCIADO.
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CONSIDERANDO:
A edição da Lei nº 13.979, de 06 de fevereiro de 2020, que dispõe sobre as medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública 
de importância internacional decorrente do Coronavírus (COVID-19), a qual teve status de pandemia atribuído pela a Organização Mundial 
de Saúde (OMS), no dia 11 de março do corrente ano;
Que em 20 de março de 2020 o Senado Federal aprovou o Decreto Legislativo nº 06 de 2020, reconhecendo estado de calamidade pública 
elaborado pelo Presidente da República, que terá vigor até 31 de dezembro de 2020, e que em 24 de março foi publicado o Decreto Legisla-
tivo nº 18.332 que declara estado de calamidade pública em Santa Catarina, para fins do disposto no art. 65 da Lei Complementar nº 101, 
de 2000, tornando indubitável o cenário extraordinário de força maior e os seus graves prejuízos reflexos de natureza sanitária e econômica;
Que o Governo do Estado de Santa Catarina declarou estado de calamidade pública em todo o território catarinense, nos termos do COBRA-
DE nº 1.5.1.1.0 - doenças infecciosas virais, para fins de enfrentamento à COVID-19, por meio do Decreto nº 562, de 17 de abril de 2020; e
Que, diante da redução da arrecadação dos Municípios e da necessidade de contenção de despesas, os CONSORCIADOS aprovaram em 
Assembleia Geral Extraordinária, realizada no dia 15 de maio de 2020, a alteração dos Contratos de Programa e Rateio para promover a 
redução linear de 30% (trinta porcento) do orçamento inicialmente aprovado para o ano de 2020, em todos os programas.
Nos termos da CLÁUSULA 25, RESOLVEM, as PARTES, aditar o presente CONTRATO, de ACORDO COM O QUE SEGUE:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
Este PRIMEIRO TERMO ADITIVO tem por objeto:
1.1. ALTERAR a CLÁUSULA 7 – DO VALOR E DO REPASSE;
1.2. ALTERAR o ANEXO C – MUNICÍPIOS CONSORCIADOS POR PROGRAMA
1.3. ALTERAR o ANEXO D - TABELA DE RATEIO DAS DESPESAS POR MUNICÍPIO CONSORCIADO.
CLÁUSULA SEGUNDA – DAS ALTERAÇÕES
2.1. Ficam alterados os itens 7.2 e 7.4 da CLÁUSULA 7 – DO VALOR E DO REPASSE, que passam a vigorar com a seguinte redação:
CLÁUSULA 7 – DO VALOR E DO REPASSE
7.2. O valor global deste CONTRATO é de R$ 178.002,31 (cento e setenta e oito mil e dois reais e trinta e um centavos), a serem repassados 
sob a forma de transferência eletrônica, em conta corrente – de titularidade do CIM-AMFRI (Banco: Banco do Brasil / 001 - Agência: 4295-
1 - Conta Corrente: 23557-1),em sete parcelas mensais e consecutivas, de acordo com a tabela que segue:

Parcela Vencimento Valor

1 10/06/2020 R$ 25.428,90 (Vinte e cinco mil quatrocentos e vinte e oito reais e noventa centavos)

2 10/07/2020 R$ 25.428,90 (Vinte e cinco mil quatrocentos e vinte e oito reais e noventa centavos)

3 10/08/2020 R$ 25.428,90 (Vinte e cinco mil quatrocentos e vinte e oito reais e noventa centavos)

4 10/09/2020 R$ 25.428,90 (Vinte e cinco mil quatrocentos e vinte e oito reais e noventa centavos)

5 10/10/2020 R$ 25.428,90 (Vinte e cinco mil quatrocentos e vinte e oito reais e noventa centavos)

6 10/11/2020 R$ 25.428,90 (Vinte e cinco mil quatrocentos e vinte e oito reais e noventa centavos)

7 10/12/2020 R$ 25.428,91 (Vinte e cinco mil quatrocentos e vinte e oito reais e noventa e um centavos)

7.4. As despesas decorrentes da execução deste CONTRATO serão custeadas pelas dotações específicas do orçamento do MUNICÍPIO CON-
SORCIADO, de acordo com o que segue:

Código Atividade Valor

3.1.90
2.1 - Despesas de Pessoal e Encargos: referente ao custeio das despesas de pessoal, consistentes em valo-
res para suportar folha de pagamento em todos os seus termos, incluindo encargos sociais e provisão para 
eventual rescisão de contrato de trabalho.

R$ 50.521,06

3.3.90 2.2 - Despesas com manutenção das atividades do Consórcio: referente ao custeio das despesas gerais de 
manutenção das atividades dos programas. R$ 110.800,87

4.4.90 2.3 - Despesas com Investimento: para bens patrimoniais do Consórcio, consistentes nos valores destinados 
à aquisição de móveis e equipamentos para instalação e funcionamento dos programas. R$ 16.680,39

VALOR TOTAL R$ 178.002,31

2.2. Fica alterado o ANEXO C – MUNICÍPIOS CONSORCIADOS POR PROGRAMA que passa a vigorar conforme documento anexo a este 
Termo.
2.3. Fica alterado o ANEXO D - TABELA DE RATEIO DAS DESPESAS POR MUNICÍPIO CONSORCIADO que passa a vigorar conforme docu-
mento anexo a este Termo.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
3.1. As alterações promovidas por meio deste PRIMEIRO TERMO ADITIVO não implicam em novação, pelo que permanecem ainda válidas 
e em vigor todas as obrigações, cláusulas, termos e condições previstas no CONTRATO.
E, assim, por estarem justas e contratadas, as partes, por seus representantes legais, assinam o presente Termo Aditivo, em 03 (três) vias 
de igual teor e forma, para um só e jurídico efeito, perante 02 (duas) testemunhas.

Itajaí (SC), 01 de junho de 2020.
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JOÃO LUIZ DEMANTOVA
Diretor Executivo do CIM-AMFRI

Emilio Vieira
Prefeito Municipal de Navegantes

Testemunhas:

Érica Miranda dos Santos Requi
RG 7.832.656-5 SSP-PR

Jean Carlos Coelho
RG 3.972.673 – SSP-SC

CIM-AMFRI PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PROGRAMA E RATEIO Nº 09/2020 - PENHA
Publicação Nº 2522865

PRIMEIRO TERMO ADITIVO CONTRATO DE PROGRAMA E RATEIO Nº 09/2020 FIRMADO COM O MUNICÍPIO DE PENHA.

O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL MULTIFINALITÁRIO DA REGIÃO DA AMFRI – CIM-AMFRI, pessoa jurídica de direito público interno inscrita 
no CNPJ/MF sob o nº 32.980.376/0001-04, com sede na Rua Luiz Lopes Gonzaga, nº 1655, Sala 3, Bairro São Vicente, Itajaí/SC, neste ato 
representado por seu Diretor Executivo, Senhor João Luiz Demantova, inscrito no CPF/MF sob o nº 510.513.209-25, portador da Cédula de 
Identidade sob nº 966.112-3/PR, no uso de suas atribuições, conferidas pelo Contrato de Consórcio Público e pelo Estatuto Social, dora-
vante denominado simplesmente “CIM-AMFRI”; e, de outro lado, MUNICÍPIO DE PENHA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito 
no CNPJ/MF sob número 83.102.327/0001-00, com sede na Avenida Nereu Ramos, 80 – Centro, CEP 88.385-000 – Penha – SC, neste ato 
representado pelo Prefeito o Senhor Aquiles Jose Schneider da Costa, Brasileiro, Casado, Empresário, Inscrito no CPF nº 006.862.859-56, 
Carteira de Identidade nº 4.484.022 – SSP-SC, denominado simplesmente CONSORCIADO.
CONSIDERANDO:
A edição da Lei nº 13.979, de 06 de fevereiro de 2020, que dispõe sobre as medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública 
de importância internacional decorrente do Coronavírus (COVID-19), a qual teve status de pandemia atribuído pela a Organização Mundial 
de Saúde (OMS), no dia 11 de março do corrente ano;
Que em 20 de março de 2020 o Senado Federal aprovou o Decreto Legislativo nº 06 de 2020, reconhecendo estado de calamidade pública 
elaborado pelo Presidente da República, que terá vigor até 31 de dezembro de 2020, e que em 24 de março foi publicado o Decreto Legisla-
tivo nº 18.332 que declara estado de calamidade pública em Santa Catarina, para fins do disposto no art. 65 da Lei Complementar nº 101, 
de 2000, tornando indubitável o cenário extraordinário de força maior e os seus graves prejuízos reflexos de natureza sanitária e econômica;
Que o Governo do Estado de Santa Catarina declarou estado de calamidade pública em todo o território catarinense, nos termos do COBRA-
DE nº 1.5.1.1.0 - doenças infecciosas virais, para fins de enfrentamento à COVID-19, por meio do Decreto nº 562, de 17 de abril de 2020; e
Que, diante da redução da arrecadação dos Municípios e da necessidade de contenção de despesas, os CONSORCIADOS aprovaram em 
Assembleia Geral Extraordinária, realizada no dia 15 de maio de 2020, a alteração dos Contratos de Programa e Rateio para promover a 
redução linear de 30% (trinta porcento) do orçamento inicialmente aprovado para o ano de 2020, em todos os programas.
Nos termos da CLÁUSULA 25, RESOLVEM, as PARTES, aditar o presente CONTRATO, de ACORDO COM O QUE SEGUE:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
Este PRIMEIRO TERMO ADITIVO tem por objeto:
1.1. ALTERAR a CLÁUSULA 7 – DO VALOR E DO REPASSE;
1.2. ALTERAR o ANEXO C – MUNICÍPIOS CONSORCIADOS POR PROGRAMA
1.3. ALTERAR o ANEXO D - TABELA DE RATEIO DAS DESPESAS POR MUNICÍPIO CONSORCIADO.
CLÁUSULA SEGUNDA – DAS ALTERAÇÕES
2.1. Ficam alterados os itens 7.2 e 7.4 da CLÁUSULA 7 – DO VALOR E DO REPASSE, que passam a vigorar com a seguinte redação:
CLÁUSULA 7 – DO VALOR E DO REPASSE
7.2. O valor global deste CONTRATO é de R$ 85.177,87 (Oitenta e cinco mil cento e setenta e sete reais e oitenta e sete centavos), a serem 
repassados sob a forma de transferência eletrônica, em conta corrente – de titularidade do CIM-AMFRI (Banco: Banco do Brasil / 001 - 
Agência: 4295-1 - Conta Corrente: 23557-1),em sete parcelas mensais e consecutivas, de acordo com a tabela que segue:

Parcela Vencimento Valor

1 10/06/2020 R$ 12.168,26 (Doze mil cento e sessenta e oito reais e vinte e seis centavos)

2 10/07/2020 R$ 12.168,26 (Doze mil cento e sessenta e oito reais e vinte e seis centavos)

3 10/08/2020 R$ 12.168,27 (Doze mil cento e sessenta e oito reais e vinte e sete centavos)

4 10/09/2020 R$ 12.168,27 (Doze mil cento e sessenta e oito reais e vinte e sete centavos)

5 10/10/2020 R$ 12.168,27 (Doze mil cento e sessenta e oito reais e vinte e sete centavos)

6 10/11/2020 R$ 12.168,27 (Doze mil cento e sessenta e oito reais e vinte e sete centavos)

7 10/12/2020 R$ 12.168,27 (Doze mil cento e sessenta e oito reais e vinte e sete centavos)

7.4. As despesas decorrentes da execução deste CONTRATO serão custeadas pelas dotações específicas do orçamento do MUNICÍPIO CON-
SORCIADO, de acordo com o que segue:

Código Atividade Valor
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3.1.90
2.1 - Despesas de Pessoal e Encargos: referente ao custeio das despesas de pessoal, consistentes em valo-
res para suportar folha de pagamento em todos os seus termos, incluindo encargos sociais e provisão para 
eventual rescisão de contrato de trabalho.

R$ 23.994,63

3.3.90 2.2 - Despesas com manutenção das atividades do Consórcio: referente ao custeio das despesas gerais de 
manutenção das atividades dos programas. R$ 57.631,11

4.4.90 2.3 - Despesas com Investimento: para bens patrimoniais do Consórcio, consistentes nos valores destinados 
à aquisição de móveis e equipamentos para instalação e funcionamento dos programas. R$ 3.552,13

VALOR TOTAL R$ 85.177,87

2.2. Fica alterado o ANEXO C – MUNICÍPIOS CONSORCIADOS POR PROGRAMA que passa a vigorar conforme documento anexo a este 
Termo.
2.3. Fica alterado o ANEXO D - TABELA DE RATEIO DAS DESPESAS POR MUNICÍPIO CONSORCIADO que passa a vigorar conforme docu-
mento anexo a este Termo.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
3.1. As alterações promovidas por meio deste PRIMEIRO TERMO ADITIVO não implicam em novação, pelo que permanecem ainda válidas 
e em vigor todas as obrigações, cláusulas, termos e condições previstas no CONTRATO.
E, assim, por estarem justas e contratadas, as partes, por seus representantes legais, assinam o presente Termo Aditivo, em 03 (três) vias 
de igual teor e forma, para um só e jurídico efeito, perante 02 (duas) testemunhas.

Itajaí (SC), 01 de junho de 2020.

JOÃO LUIZ DEMANTOVA
Diretor Executivo do CIM-AMFRI

Aquiles Jose Schneider da Costa
Prefeito Municipal de Penha

Testemunhas:

Érica Miranda dos Santos Requi
RG 7.832.656-5 SSP-PR

Jean Carlos Coelho
RG 3.972.673 – SSP-SC

CiaPS 

RESOLUÇÃO Nº. 147, DE 10/06/2020.
Publicação Nº 2520647

RESOLUÇÃO nº. 147, de 10/06/2020.

O PRESIDENTE DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL - CIAPS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Protocolo de Intenções ratificado pelos Municípios, pelo Contrato de Consórcio Público e pelo Estatuto do CIAPS, e fundamentado no Artigo 
16 do Regulamento do Quadro de Pessoal, aprovado pela Resolução nº 02, de 21/10/14;
Considerando os decretos municipais: 5203/2020 de Rodeio e 3511/2020 de Apiuna;
RESOLVE:
Art. 1º - Estabelecer ponto facultativo a todos os servidores do CIAPS na data de 12.06.2020
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Apiúna - SC, em 10 de junho de 2020.

Paulo Roberto Weiss
Prefeito de Rodeio
Presidente do CIAPS
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CiGaMVaLi

RESOLUÇÃO 023_20 - PONTO FACULTATIVO
Publicação Nº 2520918

 

 
RESOLUÇÃO N° 23 DE 10 DE JUNHO DE 2020 

Estabelece o Dia 12 de Junho de 2020 como ponto 

facultativo, e dá outras providências 

 

O PRESIDENTE DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA 

DO VALE DO ITAPOCU – CIGAMVALI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 

Protocolo de Intenções ratificado pelos Municípios, pelo Contrato de Consórcio Público e Estatuto 

do Consórcio Intermunicipal de Gestão Pública do Vale do Itapocu – CIGAMVALI. 

RESOLVE: 

Art. 1º - Fica declarado como ponto facultativo para expediente aos servidores do 
Consórcio Intermunicipal de Gestão Pública do Vale do Itapocu – CIGAMVALI o dia 12 de Junho 
de 2020 (sexta-feira). 

Parágrafo único: Desde que justificado, qualquer servidor poderá ser convocado ao 
trabalho por seus superiores hierárquicos. 

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Jaraguá do Sul - SC, em 10 de Junho de 2020 

 
 
 

JOÃO CARLOS GOTTARDI 
Presidente do CIGAMVALI 
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CiGaMeriOS

RESOLUÇÃO Nº 10- 2020 - REGULAMENTA O SERVIÇO HOME OFFICE DO ASSESSOR JURÍDICO
Publicação Nº 2521506

Resolução nº 010/2020 Maravilha/SC, 11 de março de 2020.

DERLI FURTADO, PRESIDENTE DA ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DO ENTRE RIOS - AMERIOS, USANDO DA COMPETÊNCIA QUE LHE 
CONFERE O CONTRATO DE CONSÓRCIO PÚBLICO DO CIGAMERIOS.

RESOLVE:
Art. 1º - Adotar, visando o bom desempenho dos serviços de assessoria jurídica no CIGAMERIOS e aos municípios consorciados, em especial 
aos Colegiados empenhados no combate ao covid-19, regime especial de trabalho do Assessor Jurídico do CIGAMERIOS, Arnildo Luiz Kollet, 
ficando dispensado do registro de ponto, para que fique disponível para laborar em atividades com o colegiado de procuradores e assesso-
res jurídicos municipais, representando-os em reuniões e palestras na FECAM, nos consórcios estaduais e demais colegiados, mesmo que 
fora do horário estabelecido na sede do CIGAMERIOS, devido a excepcionalidade enquanto perdurar o período de pandemia do COVID-19.

Art. 2º - Os serviços inerentes ao cargo e função de assessor indicado no artigo anterior, poderão ser desempenhadas da forma integral-
mente home office, vídeo conferência, ou mista, conforme a necessidade.
Art. 3º - Esta resolução entra em vigor na data de sua assinatura.

DERLI FURTADO
Presidente do CIGAMERIOS
Prefeito de Santa Terezinha do Progresso
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CiSaM-SuL

ATA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA CISAM-SUL 01/2020
Publicação Nº 2520112

 

ATA DA ASSEMBLEIA ORDINÁRIA DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL 
DE SANEAMENTO AMBIENTAL – CISAM-SUL 

 
Aos quatro dias do mês de junho de dois mil e vinte, às nove horas e trinta minutos em 
primeira chamada, e as dez horas em segunda chamada, reuniram-se na sede do CISAM-
SUL, situado na Rua Agenor Loli, no Bairro Corridas, na cidade de Orleans/SC, as 
seguintes autoridades: Jorge Luiz Koch, Prefeito de Orleans e Presidente do CISAM-SUL; 
Jean Paulo Zappelini preposto do Prefeito de Balneário Rincão; Sergio de Souza preposto do Prefeito 
de Anitápolis; Ênio João Zanelatto Bagio preposto do Prefeito de Grão Pará; João Batista R. Alano 
preposto do Prefeito de Imbituba; Amarildo Scurssel Alexandre preposto do Prefeito de Timbé do Sul; 
Davi Crepaldi Preposto do Prefeito de Meleiro; Anderson José Pagani preposto do Prefeito de 
Treviso; Ibaneis Lembeck Prefeito de São Ludgero; Nilsionei Maffioletti preposto do Prefeito de Cocal 
do Sul; Felipo De Brida preposto do Prefeito de Urussanga; Rodrigo Rosa Cardoso preposto do 
Prefeito de Sangão; Jadson Masiero preposto do Prefeito de Pedras Grandes; Juaci do Amaral 
Prefeito de Imaruí; Rogério Sorato preposto do Prefeito de Morro da Fumaça; Sr. Antônio Ironildo 
Willemann Superintendente do CISAM-SUL; Engº Vilmar Tadeu Bonetti – Diretor Técnico do CISAM-
SUL e diversas outras autoridades, diretores, gerentes e técnicos dos municípios que fazem parte 
do CISAM-SUL para deliberarem sobre a ordem do dia, devidamente convocadas por edital 
que foi publicado no DOM-Diário Oficial dos Municípios e enviado a cada ente consorciado 
e anexado a esta Ata. Iniciaram os trabalhos que foram conduzidos pelo superintendente 
do CISAM-Sul, Sr. Antonio I. Willemann, que acolheu a todos desejando uma ótima 
assembleia, justificou a impossibilidade de realizar esta assembleia no mês de março de 
2020 em razão da pandemia do COVID-19, efetuou a leitura do Edital, e questionou se 
alguém teria mais algum assunto a colocar em pauta. Neste momento o diretor do SAMAE 
de Imbituba João Batista Alano pediu a palavra e explicou que em razão da estiagem seu 
município de Imbituba está fornecendo água tratada para o Município de Imaruí, então, 
sugeriu ao consórcio para inserir este assunto de fornecimento de água a outros municípios 
para ser discutido pela assembleia, inclusive seus preços e tarifas, o que foi unanimemente 
aprovado para ser inserido na pauta e discutido ao final. Dando sequência, o Presidente 
do CISAM-SUL Dr. Jorge cumprimentou a todos e declarou aberto os trabalhos desta 
importante assembleia. O primeiro assunto apresentado foi o projeto de Resolução nº 
10/2020 com as diretrizes orçamentárias para elaboração do orçamento para o exercício 
de 2021. Como todos já haviam recebido por e-mail e whatsapp, o assunto foi debatido 
com maior facilidade, tendo o presidente Dr. Jorge, colocado em votação com aprovação 
por unanimidade da assembleia. No exercício de 2019 o Consórcio CISAM-sul, protocolou 
pedido de recursos junto à FUANSA, Órgão do Governo Federal para aquisição de novos 
equipamentos para o laboratório do Consórcio, tendo sido contemplado com o Valor de R$ 
1.105.797,18 e assinatura do Convênio nº 552/2019, cujos recursos devem ser liberados 
ainda em 2020. Para tanto faz necessário a abertura de Crédito Adicional suplementar no 
Orçamento do CISAM, cujo projeto de Resolução nº 13/2020, parte integrante desta ata, 
foi apresentado e aprovado também por unanimidade dos presentes. Na sequência houve 
a apresentação do Parecer do Conselho Fiscal referente as Contas do exercício de 2019. 
O referido parecer sugeriu a aprovação das referidas. Assim a assembleia acolheu a 
indicação e aprovou por unanimidade as contas do Consórcio Intermunicipal de 
Saneamento Ambiental exercício de 2019, Gestor Jorge Luiz Koch – Presidente. Também 
foi apresentada e aprovada pelos presentes o Relatório do Plano da Ações de 2019, parte 
integrante desta Ata. Em seguida foi apresentada a Ata da reunião da Diretoria do CISAM-
SUL, datada de 18 de fevereiro de 2020, parte integrante desta Ata, que aprovou as 
atribuições para as Funções de Coordenação do Laboratório, Coordenação de Regulação 
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e Coordenação Administrativa, com atribuição de valor equivalente à 15% (quinze por 
cento) do nível 180 da Tabela de Vencimentos do Estatuto para o exercício dessas 
coordenações. Foi justificado que a Diretoria aprovou em 18 de fevereiro de 2020 pela 
necessidade em razão do aumento da demanda de serviços e do tamanho do consórcio, 
bem como o aumento de municípios integrantes do CISAM-SUL. Colocado em debate, o 
Presidente do Consórcio e o Prefeito de São Ludgero se manifestaram a respeito da lei de 
compensação do Governo Federal que proibiu em razão da pandemia a criação de funções 
gratificadas, então, após esclarecimentos foi aprovado por unanimidade, ficando o projeto 
de Resolução nº 11/2020 com as referidas Coordenações e valores homologadas pela 
assembleia, contudo, com ressalva a consulta e aprovação também pelo Tribunal de 
Contas do Estado. Também foi exposto em plenário a alteração do horário de trabalho do 
assessor jurídico, que conforme Ata da Diretoria de 18 de fevereiro de 2020, será de 
10(dez) horas semanais presenciais e 10(dez) horas semanais virtual e em participações 
de reuniões e visitas aos municípios consorciados, sendo que após debate foi aprovado 
por unanimidade. Dando continuidade foi apresentado, debatido e aprovado por 
unanimidade o Projeto de Resolução nº 12/2020 que estabelece a inclusão de novos 
parâmetros e valores para as novas análises a serem realizadas pelo Laboratório do 
CISAM-SUL. Em seguida passou-se a discussão do rateio do município de Içara, haja vista 
que o referido município através de seu prefeito solicita uma redução no valor do rateio, 
em razão de que apesar de lá possuir um SAMAE, os serviços de captação, tratamento e 
distribuição de água são realizados pela CASAN - Companhia Catarinense de Águas e 
Saneamento, não sendo justo no seu entendimento o pagamento igual nas mesmas bases 
dos demais municípios onde o sistema de água é operado pelos respectivos SAMAE’s que 
utilizam bem mais os serviços do Consórcio CISAM-SUL. A assembleia, debateu e 
autorizou à Diretoria do CISAM, negociar um valor que corresponda com a realidade mais 
justa de utilização do Consórcio, para o município de Içara, estabelecendo um teto máximo 
de redução de até 50% (cinquenta por cento) sobre o valor do rateio. O assunto seguinte 
foi a apresentação pelo químico Carlos Eduardo do Cisam-sul a nova metodologia de 
coleta com etiquetas e código QR-CODE, os comentários foram positivos e elogiosos para 
toda a equipe do CISAM, que além de desempenhar um excelente trabalho, vem buscando 
modernizar os procedimentos, acompanhando a evolução tecnológica. Nesta assembleia, 
foi também realizada a Eleição do Novo Conselho Fiscal do CISAM-SUL, que por razões 
da PANDEMIA do coronavírus COVID-19, só está podendo ser realizada neste momento. 
O assessor Jurídico do CISAM Dr. Fernando Pavei conduziu a eleição, explicou como 
proceder para a eleição, leu dispositivos do Estatuto do consórcio a respeito do assunto, e 
elaborou a eleição, que após a votação secreta, adotando os procedimentos legais, o Novo 
Conselho Fiscal para o período: Junho 2020 à Junho 2022, ficou assim constituído, 
titulares: Anderson José Pagani, Sergio de Souza e Amarildo Scurssel, suplentes: Gilnei 
Cardoso, Jean Paulo Zappelini e Juaci do Amaral. Suspendeu-se a reunião por cinco minutos 
para que os conselheiros fiscais se reunissem e elegessem o Presidente do Conselho 
Fiscal, sendo eleito por unanimidade entre eles o Sr. Amarildo Scurssel. O assessor jurídico 
entregou aos conselheiros fiscais uma cópia impressa dos artigos 31 a 33 do Estatuto 
Social do CISAM-SUL que trata sobre o conselho fiscal, inclusive suas atribuições e 
deveres, para ciência dos conselheiros. Na sequência foi informado aos presentes sobre a 
coleta para análises semestrais, prazos e laudos. Também foi informado que o CISAM-sul, 
irá lançar nos próximos dias licitação compartilhada para revisão de Planos Municipais de 
Saneamento Básico para os municípios interessados e que estejam com seus planos 
vencidos ou vencendo. O superintendente do CISAM-sul informou que o consórcio 
conseguiu gratuitamente mudas de árvores nativas e frutíferas com a Tractebel, cujas 
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mudas foram disponibilizadas e distribuídas para os municípios interessados. Foi aberto a 
palavra aos diretores dos SAMAE’s em razão da estiagem da nossa região e de situações 
em que as vezes pode faltar água em algum município, e após várias manifestações dos 
participantes, destacando os trabalhos desenvolvidos em seus municípios, inclusive 
quanto ao cumprimento do Plano de Segurança da Água (PSA). Em seguida, a assembleia 
aprovou por unanimidade que seja elaborado pelo CISAM-SUL uma normativa acerca do 
assunto, inclusive sobre a possibilidade de ser inserido na nota de que o valor da água 
deve ser a preço de custo e não de tarifa normal, visando à auxiliar e contribuir com os 
municípios que estejam em caso de emergência. Como não houve apresentação de 
moções e em razão de ter sido esgotados todos os assuntos da pauta, o presidente 
solicitou uma pausa para a conclusão da ATA. E, retomando os trabalhos declarou 
encerrada presente assembleia, da qual eu Fernando Pavei como secretário, redigi a 
presente ata, que foi aprovada e na sequência assinada por todos os presentes. 
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CiS/aMeriOS 

RESOLUÇÃO CIS Nº 006-2020 - FABIANE GALERA - FÉRIAS -10 DIAS
Publicação Nº 2521492

 

 

 

 
Resolução nº 006/2020         Maravilha/SC, 9 de junho de 2020. 

 
 
     
 

CONCEDE FÉRIAS A EMPREGADA DO 
CIS/AMERIOS E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
 
 

Sr. DERLI FURTADO, Presidente do Consórcio Intermunicipal de Saúde da AMERIOS - 
CIS/AMERIOS, usando da competência que lhe confere o artigo 28, parágrafo 1º do Estatuto Social. 

 
 
 
  RESOLVE: 
   
 

Art. 1º - Concede 10 (dez) dias de férias com abono de 1/3, concedidos à empregada Sra. 
FABIANE GALERA, relativo ao período aquisitivo 14/08/2018 a 13/08/2019, a contar de 16/06/2020 a 
25/06/2020, ficando regularizado esse período. 

 
 
  Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 

 
DERLI FURTADO 

Presidente do CIS/AMERIOS 
Prefeito de Santa Terezinha do Progresso 
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CONSaD

PORTARIA N° 22, DE 10 DE JUNHO DE 2020
Publicação Nº 2520246

PORTARIA N° 22, DE 10 DE JUNHO DE 2020
CONCEDE FÉRIAS A FUNCIONÁRIA.

O Consórcio Interestadual e Intermunicipal de municípios de Santa Catarina, Paraná e Rio Grande do Sul de Segurança Alimentar, Atenção 
a Sanidade Agropecuária e Desenvolvimento Local – CONSAD, Pessoa Jurídica de Direito Público, inscrito no CNPJ n° 07.242.972/0001-31 
neste ato representado por seu Presidente, Sr. Renato Paulata, no uso de suas atribuições Estatutárias resolve:

Art. 1º. Em conformidade e amparado pelo Estatuto do Consórcio, nos termos da Lei de Consolidação do Trabalho, conceder férias a servi-
dora Elisete Simioni, inscrita no CPF n° 040.807.179-62, portadora da matrícula de n° 10, que exerce a função de Diretora Administrativa e 
Financeira, no período de 15/06/2020 a 29/06/2020, referente ao período aquisitivo de 27/06/2018 26/06/2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

São Miguel do Oeste –SC, 10 de Junho de 2020.

Renato Paulata
Presidente do Consórcio

Registra-se e Publique-se

Elisete Simioni
Diretora Administrativa e Financeira
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